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nan ú ar aSECRETARIAMUNCIPALDE SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 25

  AssinaturaMEMORANDONº 040/2023 - DGE   

Fazenda Rio Grande, 27 de março de 2023.

Para: Setor Compras - SMS

Assunto: Abertura delicitação

Prezada Senhora,

Pp

Solicita-se abertura de licitação, para aquisição REFORMA DA UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE SANTA
TEREZINHA, conforme Resolução Estadual nº 932/2021 que habilitou o município a receber
R$ 150.000,00.

Sem mais para o momento, coloco-me a disposição para eventuais esclarecimentos.

  V Camilã Rolosovski
. Diretora de Áref - Gestão Estratégica

Decreto 6599/2022

Rua: Francisco Claudino dos Santos, nº 430 - Telefone: +55 (41) 3608-7450Pioneiros - CEP 83,833-056 - Fazenda Rio Grande - Paraná
E-mail: saudefazendagmail.com   
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Assinatura/

Habilita os municípios a pleitearem
adesão aos Programas Estratégicos da
Secretaria de Estado da Saúde —
Qualificação da Atenção Primária,
visando o Incentivo Financeiro de
Investimento para Obras de Reforma,

Ampliação e/ou Construção de

Unidades Básicas de Saúde — UBS,no

exercício de 2021.

. PARANA
GOVERNO DO ES

SECRETARIA DA SAÚÍ

RESOLUÇÃO SESA Nº 932/2021
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O Secretário de Estado da Saúde, Gestor do Sistema Único de Saúde do Paraná, no

- uso de suas atribuições legais que lhe confere o art. 4º da lei nº 19.848, de 03 de maio de
2.019, a Lei Estadual nº 13.331, de 23 de novembro de 2001, Código de Saúde do Estado e,

considerando a Lei Federal nº 4.320 de 17 de março de 1964, que estatui normas gerais de

Direito Financeiro,

- Considerandoo art. 20 da Lei Complementar nº 141, de 13 de Janeiro de 2012, que

estabelece quea transferência dos estados para os municípios destinados a financiar ações e

serviços públicos de saúde serão realizadas diretamente aos Fundos Municipais de Saúde, de

forma regular e automática em conformidade com oscritérios de transferência aprovada pelo

respectivo Conselho de Saúde;

- Considerando a Lei nº 13.331/2001(Código de Saúde), regulamentado pelo Decreto

nº 5.711, de 23 de maio de 2002, que dispõe que os recursos alocados no Fundo Estadual de

| Saúde, cujo art. 49 prevê “Os recursos alocados poderão ser objeto de transferência aos

Fundos Municipais de Saúde, independentemente de convênio ou instrumento congênere”;

- Considerando que no Estado do Paraná foi criado o Fundo Estadual de Saúde —

- FUNSAUDE(Lei nº 152 de 10/12/2012), regulamentado pelo Decreto nº 7.986, de 16 de

Abril dé 2013, comfinalidade de “captar, gerenciar, prover e aplicar os recursos financeiros

destinados ao desenvolvimento das ações e serviços públicos de saúde”, cuja gestão compete

ao Secretário de Estado da Saúde devendo autorizar de forma expressa e individualmente a

execução de despesas referentes a açõese serviços de saúde com recursos do FUNSAUDE;

- Considerando o que dispõe o art. 17 da Lei nº 8.080 de 19 de setembro de 1990: “À

Direção Estadual do Sistema Único de Saúde”, em seu Item III — “compete buscar apoio

técnico e financeiro aos Municípios e executar supletivamente açõese serviços de saúde”;

- Considerando a Resolução SESA nº 765/2019, que dispõe sobre o Incentivo

| Financeiro de Investimento em Reforma, Ampliação e/ ou Construção de Unidades Básica de

Saúde— UBS, na modalidade fundo a fundo.

RESOLVE:
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   OVERNO DO ESTADO

SECRETARIA DA SAÚDE

Assu ,

Art, 1º Aprovar a relação de municípios, conforme o Anexo 1 desta Resolução, parapleitearem a adesão aos programas Estratégicos da Secretaria de Estado da Saúde —Qualificação da Atenção Primária, visando o Incentivo Financeiro de Investimento para Obrasde Reforma, Ampliação e/ou Construção de Unidades Básicas de Saúde - UBS, namodalidade “Findo a Fundo”,

Art. 2º Para receberem o Incentivo Einanceiro supramencionado, os municípiosdeverão encaminhar às suas respectivas Regionais de Saúde os documentos elencados no art.3º da Resolução 765/2019, via e-Protocolo Digital, hos termos do Decreto nº 5.389, de 24 deoutubro de 2016.

Art. 3º Após análise e aprovada a documentação enviada pelo Gestor Municipal, aSESA editará Resolução de habilitação e autorização do repasse do referido IncentivoFinanceiro de Investimento para Obras de Reforma, Ampliação e/ou Construção de UnidadesBásicas de Saúde - UBS, conforme prévia disponibilidade orçamentária e financeira.

Art. 4º Essa Resoluçãoentra em vigor na data de sua publicação.

Curitiba, 08 de outubro de 2021.

Bo M
Carlos Alberto Gebrim

(Beto Preto)
Secretário de Estado da,
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ANEXO I- RESOLUÇÃO SESANº 932/2021

- MUNICÍPIOS HABILITADOS A PLEITEÁREMA ADESÃO AO INCENTIVO
FINANCEIRODE INVESTIMENTO PARA OBRAS DE REFORMA,AMPLIAÇÃO E/OD

CONSTRUÇÃODE.UNIDADES BÁSICASDE SAÚDE - UBS

  
 

MUNICÍPIO.
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

    
 

 

- "OBJETO VALOR
ALMIRANTE TAMANDARE CONSTRUÇÃOUBS TIPO n -R$700.000;00
ALMIRANTE, TAMANDARE REFORMA DE UBS R$150,000,00

ALTO PARANA REFORMA DE UBS R$100.000,00
ALTO PARANA -. REFORMA DEUBS R$100.000,00

ALTO PIQUIRI * REFORMA DE UBS R$150.000,00
ALTO PIQUIRI AMPLIAÇÃODE UBS R$250.000,00

ALTONIA REFORMA DE UBS R$70.000,00
ALTONIA “AMPLIAÇÃO DE UBS R$100.000,00

— ALTONIA REFORMA DE UBS R$80.000,00
ALTONIA "REFORMADE UBS. R$100.000,00

ALVORADA DO SUL CONSTRUÇÃO UBS TIPO.I: R$650.000,00
ANTONINA CONSTRUÇÃO UBSTIPO! R$650.000,00
APUCARANA “REFORMA DE UBS R$150.000,00
APUCARANA -REFORMA DE UBS R$150.000,00
APUCARANA REFORMA DE UBS R$150.000,00
APUCARANA AMPLIAÇÃODE UBS R$250.000,00
ARAPOTI CONSTRUÇÃO UBSTIPO APOIO RURAL |R$200.000,00

ARAUCARIA . REFORMA DE UBS . R$150.000,00

ASSIS CHATEAUBRIAND CONSTRUÇÃO UBS TIPO II. R$700,000,00

BARRA.DO JACARÉ — AMPLIAÇÃO DE UBS R$250.000,00.

BOAESPERANÇA DO IGUAÇU, “REFORMADE UBS R$150.000,00

CAFEARA REFORMA DE UBS :R$150.000,00

CAFEZAL DO SUL AMPLIAÇÃODE UBS. R$250.000,00

CAFEZAL DO SUL REFORMA DE UBS R$150.000,00

CAMBE CONSTRUÇÃOUBS TIPO HI R$750.000,00

CAMPINA DA LAGOA. AMPLIAÇÃO DEUBS. R$150.000,00

CAMPINA DA LAGOA REFORMA DE- UBS R$100:000,00

CAMPINA DA LAGOA REFORMADE UBS R$100.000,00

CAMPINA DA LAGOA REFORMA DE UBS R$100.000,00

CAMPO LARGO AMPLIAÇÃODE UBS R$250.000,00

CAMPO MOURÃO AMPLIAÇÃO DE UBS R$250.000,00

CAMPO MOURÃO, AMPLIAÇÃO DE UBS R$250.000,00

- CAMPO MOURÃO: AMPLIAÇÃO DE UBS R$250.000,00

“CAMPO MOURÃO REFORMA.DEUBS . R$150.000,00|

“CAMPO MOURÃO REFORMA DE UBS R$150.000,00

CAMPO MOURÃO REFORMA DE UBS. | R$150.000,00

CAMPO MOURÃO * REFORMADE UBS. | R$150.000,00

CANDOI AMPLIAÇÃO DE UBS R$160.000,00

CASCAVEL . AMPLIAÇÃO DE UBS. - R$250,000,00
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SECRETARIA DA SAÚDE
CENTENARIO DO SUL REFORMADE UBS R$150.000,00CIANORTE REFORMA DE UBS R$150.000,00CIANORTE. . CONSTRUÇÃO UBS TIPOT* R$650.000,00'CIANORTE CONSTRUÇÃO UBSTIRO I R$650.000,00COLOMBO AMPLIAÇÃO DE UBS R$250.000,00“COLOMBO REFORMADEUBS R$150.000,00COLOMBO AMPLIAÇÃO DE UBS R$250.000,00COLOMBO AMPLIAÇÃO DE UBS R$150.000,00COLOMBO AMPLIAÇÃO DE UBS R$250.000,00. COLOMBO AMPLIAÇÃO DE UBS R$250.000,00-COLOMBO REFORMADE UBS R$150.000,00'COLOMBO REFORMA DE UBS R$150.000,00CONTENDA REFORMADEUBS R$150.000,00CORONEL VIVIDA REFORMA DE UBS R$60.000,00CORONEL VIVIDA REFORMA DE UBS R$60.000,00CORONEL VIVIDA REFORMADE UBS R$60.000,00CORUMBATAÍ DO SUL AMPLIAÇÃO DE UBS R$150.000,00CRUZEIRO DO IGUAÇU AMPLIAÇÃO DE UBS R$100.000,00CRUZEIRO DO IGUAÇU CONSTRUÇÃO UBS TIPO I R$650.000,00CRUZEIRO DO OESTE CONSTRUÇÃO UBS TIPO UI R$750.000,00DOURADINA AMPLIAÇÃO DE UBS -R$100,000,00ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU AMPLIAÇÃO DE UBS . R$250.000,00.iFAZENDA RIO:GRANDE, :REFORMADE UBS! 'R$75.000,007iFAZENDA RIO GRANDE! REFORMA DE UBS; :R$150.000,00;FENIX REFORMA DE UBS R$150.000;00FLOR DASERRA DO SUL AMPLIAÇÃO DEUBS R$250.000,00FLORESTÓPOLIS CONSTRUÇÃO UBS TIPO I R$650.000,00-— FLORIDA REFORMADE UBS R$150.000,00FOZ DO IGUAÇU CONSTRUÇÃO UBS TIPO III R$750.000,00FRANCISCO BELTRÃO REFORMA DE UBS R$90.000,00FRANCISCO BELTRÃO REFORMA DE UBS R$60.000,00FRANCISCO BELTRÃO REFORMA DE UBS R$70.000,00

FRANCISCO-BELTRÃO REFORMA. DE UBS R$80.000,00GOIOERÊ CONSTRUÇÃO UBS TIPO 1 R$650.000,00
GOIOXIM AMPLIAÇÃODE UBS R$100.000,00
GOIOXIM CONSTRUÇÃO UBSTIPO APOIO RURAL

|

R$200:000,00
GOIOXIM REFORMADEUBS R$100.000,00
GOIOXIM REFORMA DE UBS R$100.000,00
GUAIRA AMPLIAÇÃO DE UBS R$250.000,00
GUARACI REFORMA DE UBS R$50.000,00

GUARANIACU REFORMA DE UBS R$150.000,00
GUARAPUAVA AMPLIAÇÃO DE UBS R$250.000,00
GUARAPUAVA REFORMADE UBS R$150.000,00
GUARAPUAVA REFORMA DE UBS. R$100.000,00
GUARAPUAVA CONSTRUÇÃO UBS TIPO II R$750.000,00
GUARAPUAVA — REFORMA DEUBS , R$100.000,00
GUARAPUAVA REFORMA DE UBS R$100.000,00   
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PARANÁ
“ GOVERNO DO ESTADO.

SECRETARIA DA SAÚD! Assinatura

GUARAPUAVA REFORMA DE UBS R$150.000,00
GUARAQUECABA | CONSTRUÇÃO UBS TIPO APOIO-RURAL |R$200.000,00

IBAITI CONSTRUÇÃO UBS TIPO APOIO RURAL R$200.000,00
IBIPORÁ REFORMA DEUBS R$60.000:;00
IBIPORÃ REFORMA DE UBS R$150.000,00
IRATI REFORMADE UBS R$100.000,00

IRETAMA AMPLIAÇÃO DE UBS R$250.000,00|
ITAPEJARA D'OESTE CONSTRUÇÃOUBS TIPO 1 - FR$650.000,00

IVATÉ CONSTRUÇÃO UBS TIPO I R$650.000,00
JACAREZINHO * REFORMADEUBS R$150.000,00
JACAREZINHO * REFORMADE UBS- R$150.000,00
JACAREZINHO REFORMA DE UBS. R$150.000,00
JACAREZINHO REFORMA DE UBS | R$150.000,00
JACAREZINHO . REFORMADE UBS. R$150.000,00
JACAREZINHO REFORMA DE UBS . R$150.000,00
JACAREZINHO AMPLIAÇÃO DE UBS R$167.510,00
JACAREZINHO | CONSTRUÇÃOUBSTIPO II R$750.000,00

JAPURA CONSTRUÇÃOUBS TIPO APOIO-RURAL R$200:000,00

JARDIM ALEGRE CONSTRUÇÃO UBSTIPO 1 R$650.000,00

KALORE AMPLIAÇÃODE UBS.. R$250.000,00

LAPA AMPLIAÇÃO.DEUBS -R$250:000,00

LAPA: “CONSTRUÇÃO UBS TIPO APOIO:RURAL R$200.000,00

LAPA | REFORMADE UBS R$150.000,00

LAPA REFORMADE UBS R$150,000,00

LARANJAL REFORMADEUBS R$130.000,00

LARANJEIRASDO SUL “AMPLIAÇÃO DE UBS R$100.000,00

LARANJEIRASDO SUL AMPLIAÇÃO DE UBS |.R$200.000,00

LARANJEIRAS DO SUL REFORMA DE UBS R$100.000,00'

LINDOESTE AMPLIAÇÃO DE UBS. R$100.000,00

LOANDA REFORMA DE UBS... R$150.000,00

LOANDA REFORMA DE UBS. R$150.000,00

LONDRINA: REFORMA DE UBS R$100.000,00

LUIZIANA AMPLIAÇÃO DE UBS R$250.000;00

“LUIZIANA AMPLIAÇÃO DE UBS |R$250.000,00'

LUNARDELLI AMPLIAÇÃO DE UBS R$250.000,00

MALLET ” AMPLIAÇÃO DE UBS R$150.000,00

MALLET REFORMA DE UBS R$150,000,00

MANDAGARI AMPLIAÇÃO DE UBS - R$100.000,00:

MANDAGUARI , REFORMADE UBS R$100.000,00

MANGUEIRINHA* “AMPLIAÇÃO DE UBS . | R$250.000,00

MANGUEIRINHA CONSTRUÇÃO UBS TIPO APOIO RURAL

|

R$200.000,00

MANGUEIRINHA AMPLIAÇÃO DE UBS R$75.000,00

-

—

MANGUEIRINHA AMPLIAÇÃO.DE- UBS R$75.000,00

MARECHAL CANDIDO REFORMA DE UBS: R$50.000,00

MARILUZ “REFORMA DE UBS R$150.000,00'

MARILUZ AMPLIAÇÃODE UBS R$250.000,00

MARMELEIRO CONSTRUÇÃO-UBS TIPO]. R$650.000,00  
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SECRETARIA DA SAÚDE

. MARQUINHO AMPLIAÇÃO DE UBS R$250.000,00MARQUINHO CONSTRUÇÃOUBSTIPO APOIO RURAL R$200.000,00 |MATELÂNDIA CONSTRUÇÃO UBS TIPO R$650.000,00MEDIANEIRA CONSTRUÇÃO UBS TIPO APOIO RURAL R$200.000,00MEDIANEIRA CONSTRUÇÃO UBS TIPO APOIO RURAL R$200.000,00MEDIANEIRA CONSTRUÇÃOUBS TIPO1 R$650.000,00MEDIANEIRA CONSTRUÇÃO UBS TIPO] R$650.000,00MEDIANEIRA CONSTRUÇÃO UBSTIPO II R$700.000,00MEDIANEIRA REFORMA DE UBS R$150,000,00MEDIANEIRA REFORMA DE UBS R$50.000,00MORRETES REFORMA DE UBS R$100.000,00MORRETES REFORMA DE UBS R$100.000,00]MUNHOZ DE MELO AMPLIAÇÃO DE UBS R$120.000,00 3MUNHOZ DE MELO | REFORMA DE-UBS R$120.000,00 .-NOSSA SENHORA DAS GRAÇAS CONSTRUÇÃO UBS TIPO] R$650.000;00| NOVA AURORA | AMPLIAÇÃO DE UBS . R$30.000,00NOVA ESPERANÇA CONSTRUÇÃO UBS TIPO I R$650.000,00|NOVASANTA BARBARA . REFORMA DE UBS R$150.000,00NOVA TEBAS AMPLIAÇÃO DE UBS R$250.000,00NOVO-ITACOLOMI REFORMADE UBS R$150.000,00OURIZONA REFORMA DE UBS R$150.000,00OURIZONA REFORMA DE UBS R$150.000,00:PALMAS REFORMA DE UBS 'R$100.000,00PALMAS CONSTRUÇÃO UBS TIPO I R$650.000,00PALMAS REFORMADE UBS - R$150.000,00PALMITAL CONSTRUÇÃO UBS TIPO I R$650.000,00PALOTINA REFORMA DE UBS R$150.000,00PATO BRANCO CONSTRUÇÃO UBS TIPO HI R$750.000,00PATO BRANCO CONSTRUÇÃO UBSTIPOII | R$750.000,00 =
PATO BRANCO REFORMADE UBS R$150.000,00 ,PATO BRANCO REFORMA DE UBS R$150.000,00PATO BRANCO REFORMA DE UBS R$150.000,00 |:
PATO BRANCO . REFORMA DE UBS R$150.000,00
PATO BRANCO REFORMA DE UBS R$150.000,00 |
PEROLA D'OESTE AMPLIAÇÃO DE UBS R$250.000,00

PIEN REFORMADEUBS R$30.000,00
PIEN REFORMA DE UBS R$40.000,00
PIEN REFORMA DE UBS R$30:000,00
PIÊEN CONSTRUÇÃO UBS TIPOIII R$750.000,00 |.

PONTA GROSSA REFORMA DE UBS R$150.000,00
) PORTO BARREIRO AMPLIAÇÃO DE UBS R$250.000,00 |

- PRESIDENTE CASTELO BRANCO REFORMADE UBS R$150.000,00 |
o — PRUDENTOPOEIS REFORMA DE UBS R$150.000,00 |

PRUDENTÓPOLIS AMPLIAÇÃO DE UBS R$250.000,00
QUINTA, DO SOL AMPLIAÇÃO DE UBS R$250.000,00 .
“QUINTA DO SOL REFORMA DE UBS R$150.000,00
QUITANDINHA REFORMA DE UBS R$30.000,00. 
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— QUITANDINHA REFORMA DE UBS. R$150.000,00
QUITANDINHA REFORMA DE UBS R$30,000,00
QUITANDINHA: REFORMA DE UBS R$70.000,00
REALEZA REFORMADE UBS R$50.000,00
REALEZA CONSTRUÇÃO UBSTIPO III R$750.000,00
RESERVA AMPLIAÇÃO DE UBS R$250.000,00

RIBEIRÃO CLARO REFORMA DEUBS R$150.000,00
RIOAZUL CONSTRUÇÃOUBSTIPO 1 R$650.000,00

RIO BRANCO DO IVAI REFORMA DE UBS R$150.000,00
RIO BRANCODO IVAÍ REFORMA DEUBS |. R$150.000,00

“ROLÂNDIA CONSTRUÇÃO UBSTIPO 1 | R$650.000,00 |
RONDON. AMPLIAÇÃO DE UBS R$170.000,00
RONDON CONSTRUÇÃO UBSTIPO APOIORURAL |R$200:000,00
SABÁUDIA CONSTRUÇÃO UBSTIPO APOIO RURAL R$200.000,00

| SANTA AMÉLIA REFORMA DE UBS | R$50.000,00
[ SANTA CRUZ DE MONTE CASTELO ” REFORMA DEUBS R$150.000,00

” SANTA TEREZA DO OESTE AMPLIAÇÃODE UBS. R$200.000,00
SANTO ANTÔNIO DO SUDOESTE |. AMPLIAÇÃO DE UBS... R$100.000,00
SANTO ANTÔNIO DO SUDOESTE. AMPLIAÇÃO DE UBS. | R$100.000,00
SANTO ANTÓNIO DO SUDOESTE “AMPLIAÇÃO DE UBS R$100.000,00
“SANTO ANTÔNIO DO SUDOESTE CONSTRUÇÃO UESTIPO R$700.000,00
SANTO ANTÔNIO DO SUDOESTE REFORMA DEUBS . R$50.000,00
SANTO ANTÔNIO DO SUDOESTE - REFORMA DE UBS R$50.000,00
SANTO ANTÔNIO DO SUDOESTE . REFORMA DE UBS R$50.000,00

SANTO INÁCIO” “REFORMA DEUBS | R$150.000,00
SÃO JERÔNIMO DA SERRA CONSTRUÇÃO UBS TIPOÍ [R$650.000,00

SÃO JOÃO AMPLIAÇÃO DE UBS R$250.000,00
SÃO JOÃO “ REFORMA DE UBS R$150.000,00

SAO MATEUS DO SUL REFORMA DE UBS R$85.000,00
SAOMATEUS DOSUL. |. “REFORMA DEUBS | R$150.000,00

SÃO MIGUEL DO IGUACU REFORMADE UBS R$140.000,00
SÃO MIGUEL DO IGUAÇU CONSTRUÇÃO UBSTIPO I R$650:000,00
SÃO PEDRO DO PARANA CONSTRUÇÃO UBS TIPO I FR$650.000,00

SAPOPEMA CONSTRUÇÃO UBSTIPO APOIO RURAL |R$200.000,00
SENGES AMPLIAÇÃODE UBS R$40,000,00
SENGES AMPLIAÇÃO DE UBS | R$40.000,00

SERRANOPOLIS DO IGUACU CONSTRUÇÃO UBS TIPOII R$750.000,00
SULINA REFORMA DE UBS --. R$46.000,00 |
TIBAGI AMPLIAÇÃO DE UBS - - R$250:000,00

TIJUCAS DO SUL REFORMA DEUBS | R$100.000,00
TIJUCAS DO SUL REFORMA DE UBS. “R$50.000;00
TIJUCAS DO SUL REFORMA DE UBS R$90.000,00
TÓUCAS DO SUL “REFORMA DEUBS R$150.000,00

TOLEDO REFORMA DE UBS R$150.000,00
TOMAZINA| AMPLIAÇÃO DEUBS. R$250.000,00
DBIRATA CONSTRUÇÃOUBSTIPO APOIORURAL [R$200.000,00
JBIRATA REFORMA DE UBS R$150.000,00 
 

. É GABINETEDOSECRETÁRIO

Rua.Piquiné 170 — Rebouças — CEP: 80.230-140 — Curitiba = Paraná — Brasil— Fone: (41) 3330-4400

wwwsaude,prgov.br — gabinctemisesa.pr.govbr
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UMUARAMA REFORMA DE UBS R$100.000,00UNIÃO DA VITÓRIA CONSTRUÇÃO UBS TIPOI , R$650.000,00UNIÃO DA VITÓRIA : CONSTRUÇÃO UBSTIPO] R$650.000,00UNIFLOR . CONSTRUÇÃO UBS TIPO R$650.000,00VERA CRUZ DO OESTE ' CONSTRUÇÃO UBS TIPO 1 R$650.000;00VERA CRUZ DO OESTE REFORMADE UBS R$30.000,00VERE : REFORMA DE UBS R$100.000,00XAMBRE. l AMPLIAÇÃO DE UBS R$150:000,00XAMBRÊ REFORMA DE UBS. R$150.000,00

|
|

ON

.
8

“GABINETE DO SECRETÁRIO
Rua Piquiri, nº 170 — Rebouças — CEP: 80.230-140 — Curitiba— Paraná -» Brasi] — Fone:(41) 3330-4400

' www-saude.pr.gov.br — gabinetefPsesapr.gov.br
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ESTADO DO PARANÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE
   

NESINTO
(6Data: 2308/2023

a Ad

olha nº

Assihatura

 

[FCPR] - Comprovante de Parecer

Dados Processo:

 

Número do Processo: 000018773/2023 o
Númiero Único: 'ZTF-GNDRRDANW o

Requerente: Gestão Estratégica - SMSFRG Procedência: Interna
Assunto: Memorando Situação: Em análise

| Data Abertura: 27/03/2023 4:48 PM 
 

Dados Parecer:

Drganograma: Gestor de Contratos - Saúde Encerrou Processo? Não
 

| Descrição Parecer: Data Parecer: 29/03/2023 9:33 AM
Para autorização,

   
  

——e——ee eeeeeeem

Karine Souza Dias

 

 



 

« gt FAZERSA

! s RIO GRANDE

SECARTARIAMUNICIPAL DE PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUD  

Oficio nº 30/2023 /FMS

De: Secretaria Municipal de Saúde
Para: Gabinete do Prefeito
Ref. Marco temporallei delicitações

Fazenda Rio Grande, 28 de Março de 2023.

Senhor Prefeito,

Considerando o decreto nº 6893/2023, que dispõe sobre o marco temporal de
* transição dos regimes jurídicos de contratações públicas,

Solicito autorização para realização do procedimento licitatório nos termo da Lei
Federal nº 8666/1993 e suas alterações, Lei federal 10520/2002 e Legislação correlata
ainda vigente.

Justifica-se o pedido visto que o processo encontra-se em trâmite sob protocolo nº
18773/2023 — Abertura de licitação — Ampliação e reforma da Unidade Básica de Satide
(UBS Santa Terezinha) Resolução Estadual 932/2021, com processo administrativo e
estudos técnicos em andamento, solicitamos que o processo seja então atuado pela lei nº
8666/93 e demais correlatos,

Sem mais para o momento.

Assinado de forma digital por
FRANCISCO ROBERTO
BARBOSA:9463241:3968
Dados: 2023/03.28 15:38:26 -03'00'
Francisco Roberto Barbosa
Secretário Municipal de Saúde

Decreto nº, 6813/2023

Secretaria Municipal de Saúde
Rua: Francisco Claudino dos Santos, nº 430 — Fazenda Rio Grande — PR — CEP; 83.820.000.

Fone:(41) 3608-7651
CNPJ 95.422.986/0001-02

 



 

 

Dados Processo:
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Página:
ESTADO DO PARANÁ Data:

PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE

[FCPR] - Comprovante de Parecer

 

 

Número do Processo;

Número Único:

 
Requerente: Gestão Estratégica - SMSFRG Procedência: Interna

Assunto: Memorando Situação: Em análise

Data Abertura: 27/03/2023 4:48 PM

000018773/2023

— ETELQNDRRDWW«o   

  
Dados Parecer:

Esrganograma:

Segs

 

 

Secretário Municipal de Saúde

Descrição Parecer:

Solicito autorização do Senhor Prefeito
à e suasalterações, Lei federal 10520/2002 e Legislação correlata ainda vigente

Encerrou Processo? Não

Data Parecer: 29/03/2023 10:14 AM:
para realização do procedimentolicitatório nos termo da Lei Federal nº 8666/1993

  

=—D][]]W—[W——n

Francisco Roberto



 

  

 

Página: 14/41
ESTADO DO PARANÁ Data: 07/08/2023

Falha nº

TEDados Processo:

 

 

Número Único: ZTF;QND:RRDAWW

 

| Número-do Procésso: 000018773/2023

Requerente: Gestão Estratégica - SMSFRG Procedência: Interna
Assunto: Memorando

Data Abertura: 27/03/2023 4:48 PM

Situação: Em análise

   
|

|

Dados Parecer:

"Drganograma: Gabinete do Prefeito Encerrou Processo? Não
 nat

Descrição Parecer: Data Parecer: 30/03/2023 8:41 AM
Em anexo documento contendo anuência do Sr. Prefeito.

   
  

———

eee

eee

ANNA PAULA



 

“ PREFEITURA DE.

FAZENDA aRIO GRANDE

GABINETEDO PREFEITO    

 

Assinalu”

PROTOCOLO: 18773/2023 SOLICITANTE: Secretaria Municipal de Saúde

DOCUMENTO: Abertura delicitação para Ampliação e Reforma UBS Santa Terezinha Re-curso Resolução SESA nº 932/2021.

    I ide: Sâldez bem como justificado peloSecretário da pasta gonsiderândo-quero, processo “encontra-se -emtrâmite com estudos
técnicos em andamento;'autorizoa.realização do certame nos termos da Lei nº 8666/93 e
demaislegislações correlatas, em atenção ao disposto no Art. 1º do Decreto nº 6893/2023.pr

remo Ecsá

 

       

 

o

           
     

   
  

  

EM   

Fazenda Rio Grandéx2

,

á

   

  
  

  

Assifiado deformdl gi“MARCOANTÔNIO Ve prnistco perna
 

       

CONDEe S MARCONDESSS é
im ..MARCONDES* : SILVA:043 1B6BES
É “* SILVA;94318688917Dados: 202
| amas É e te 0300; . 900:

 | MARCOANTÔNIO MARCONDESSi
to). Prefeito Municipa4

     

Gabinete do Prefeito - Rua: Jacarandá, nº 300 — Na
Fone:(41) 3627-8550 / 2362-8518 - CNPJ 95,422.986/0001-02

ções — Fazenda Rio Grande — PR — CEP: 83.823-901
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B 07/08/2023
  

  

ESTADO DO PARANÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRAND

[FCPR] - Comprovante de Parecer

 

Dados Processo:

 

- Número do Processo: “000018773/2023 |

         : Número-Único «ZTRQNDRROWIN

Requerente: Gestão Estratégica - SMSFRG Procedência: Interna
Assunto: Memorando Situação: Em análise

Data Abertura: 27/03/2023 4:48 PM   
DadosParecer:

Drganograma: Divisão de Gestão Estratégica Saúde Encerrou Processo? Não
 

Descrição Parecer: Data Parecer: 02/06/2023 4:08 PM
Considerando que a SESA emitiu a autorização paralicitação da obra de reforma da LÍBS Hortência, encaminho4 | documentospara elaboração do termo dereferência & abertura de licitação.

   
  

CAMILA



 

 

 

PARANÁ
GOVERNO DO ESTADO

SECRETARIA DA SAUDE

Autorização para Licitação

Processo nº 17.909.998-5

1. Em virude da conclusão da verificação dos documentos técnicos da obra, sob os
aspectos de engenharia quanto a custos e ao objeto, comunicamosa autorização de início
dos serviços da obra objeto do Termo de Adesão 17.909.998-5/2021 - Município de
Fazenda Rlo Grande/PR — Reforma da Unidade Básica de Saúde- UBS HORTÊNCIA.

2. Inicialmente importa salientar que os recursos financeiros disponibilizados a este
Município devem obedecer ao regramento da Resolução SESA 932/2021.

3. Esclarecemos que a responsabilidade pertinente aos processos licitatórios cabe
exclusivamente aos Municípios, quando eles devem atender a Lei 8.666/93.

4. Para todos os níveis, não é permitida a alteração dos elementos técnicos e suas
Características definidas em memorial descritivo e projetos complementares, bem como a
alteração de itens e/ou respectivas quantidades definidos, sem próvia e expressa
autorização da SESA,

5. O Município deve providenciare instalar a placa de identificação da obra no prazo de até
15 dias após o recebimento deste Comunicado.

6. Apósa finalização do processolicitatório o Município deve enviar à SESA o formulário de
obras (SGPO) preenchido e a devida documentação conforme previsto no formulário e
Termo de Adesão.

Curitiba, 15 de Maio de 2023,

ASSINADO DIGITALMENTE
IRANI APARECIDA DOS SANTOS

Diretora da 2º Regional de Saúde do Paraná

Ay. Marechal Fioriano Peixoto nº 250. Complexo Paulo Almeida | Centro | Curitiba - PR | CEP 80010-139

issinatyra Qualificada realizada por; tranl Aparecida dos Santos em 01/06/2023 10:59, Inserido ao protocolo 17.909,998-5 por; Letlcla Jostane da Silva Braga em: 31/05/2023«7:25, Documento assinado nos termos do Art, 38 do Decreto Estadual nº 7304/2021. A autenticidade deste documento pode servalidada no endereço:tttpsifiwww.eprotocolo,pr.gov.brisplwebivalldarDocumento com o código: 45fd261482d7b2cc0c716214tf30930d,

 

 



 

Página: 1/41
ESTADO DO PARANÁ Data: 07/08/2023

PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE

[FCPR] - Comprovante de Parecer   
Dados Processo:

 

Número do Processo: 000018773/2023
Número Único: :ZTF.QND;RRD-AWW

Reguerente: Gestão Estratégica - SMSFRG Procedência: Interna

Assunto: Memorando

Data Abertura: 27/03/2023 4:48 PM

Situação: Em análise

   
Dados Parecer:

Organograma: Engenharia Saúde Encerrou Processo? Nãof
 

Descrição Parecer: Data Parecer: 07/06/2023 2:23 PM
Favor anexar a documentação correspondente a solicitação.

   
  

[WWW

Sandro Teixeira 
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ESTADO DO PARANÁ Data: 07/08/2023

PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE

[FCPR] - Comprovante de Parecer É

 

Dados Processo:

 

 

Número do Processo: 000018773/2023

“Número Único: ZTF.QND.RRDWW

Requerente: Gestão Estratégica - SMSFRG Procedência: Interna

Assunto: Memorando Situação: Em análise

Data Abertura: 27/03/2023 4:48 PM   
DadosParecer:

Organograma: Divisãode Gestão Estratégica Saúde Encerrou Processo? Não
 

Descrição Parecer: Data Parecer: 07/06/2023 2:49 PM
RETIFICANDO O PARECERDENº04,

“ Considerando que a SESA emitiu a autorização para licitação da obra dereforma da UBS Santa Terezinha, encaminhodocumentos para elaboração do termo dereferência e abertura de licitação.   
  

CAMILA

 



 

Sr

PARANÁ ey
SOVERNO DO Es

SECRETARIA DA SA

Autorização para Licitação

Processo nº 17.643.202.0

1. Em virtude da conclusão da verificação dos documentos técnicos da obra, sob os
aspectos de engenharia quanto a custos e ao objeto, comunicamosa autorização de início
dos serviços da obra objeto do Termo de Adesão 17.643.202-0/2021 - Município de
Fazenda Rlo Grande/PR - Reforma e Ampliação da Unidade Básica de Saúde SANTA
TEREZINHA.

2. Inicialmente importa salientar que os recursos financeiros disponibilizados a este
Município devem obedecer ao regramento da Resolução SESA 765/2019.

3. Esclarecemos que a responsabilidade pertinente aos processos licitatórios cabe
exclusivamente aos Municípios, quando eles devem atendera Lei 8.666/93.

4. Para todos os níveis, não é permitida a alteração dos elementos técnicos e suas
características definidas em memorial descritivo e Projetos complementares, bem comoa
alteração de itens e/ou respectivas quantidades definidos, sem prévia e expressa
autorização da SESA,

5. O Município deve providenciare instalar a Placa de identificação da obra no prazo de até
15 dias após o recebimento deste Comunicado.

6. Apósa finalização do processolicitatório o Município deve enviar à SESA o formulário de
obras (SGPO) preenchido e a devida documentação conforme previsto no formulário e
Termo de Adesão.

Curitiba, 26 de Maio de 2023.

. ASSINADO DIGITALMENTE
IRANI APARECIDA DOS SANTOS

Diretora da 2º Regional de Saúde do Paraná

Av. Marechal Florlano Peixoto nº 250. Complexo Paulo Almeida | Centro | Curitiba - PR | CEP 80010-130

 

   

 tssinatura Qualificada realizada por: tranl Aparecida dos Santos em 30/05/2023 09:00, Inserido ao protocolo 17.643.202-0 Por; Leticta Jostane da Silva Braga em: 29/05/2023-5:50, Documento assinado nos termosdo Art, 38 do Decreto Estadual nº 7304/2021. A autenticidade deste documento pode ser validada no endereço:Ittps:flwwrweprotocolo,.prgov.brisplweb/validarDocumento com o código; fb0a18061677a202f4b48933b74b5dfc,

 

 
 



 

 

 

Folha 1

  

Em:
CNPJInteressado

O

é
E

: | “A

ESTADO DO PARANÁ EPROTOCOLO
Órgão Cadastro: canecasMN47:643.202-0

95,422.986/0001-02
 
Interessado 1:
Interessado 2:

Assunto:
Palavras-chave:

Nº/Ano

Detalhamento:

Código TTD: - 
PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE

PEDIDO DE AUXILIO E/OU RECURSOS Cldade: FAZENDA RIO GRANDE/ PR

RECURSOS

102/2021

ENCAMINHA-SE OFÍCIO NO 102/2021 COM PEDIDO DE RECURSOS DO PARANÁ MAIS

CIDADES, PARA O MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE,

Para informações acesse: https://www.eprotocolo.pr.gov.br/splweb/consultarProtocolo

 

 
 



  
E

- GABINETE DO PREFEITO

Ofício 102/2021 Fazenda Rio Grande, 14de maio de 2021

Senhor Governador,

 

sa
Ê “2?É

— |Nassib Kassem Hammad
Prefeito de Fazenda Rio Grande

Excelentíssimo Senhor
Carlos Massa Ratinho Junior
Governador do Estado do Paraná

fara cm nanSebinete-do Prsfeto-—Rua-daciranda-2300-=—fações-—a engate Grand ERES eUnnserido ao protocolo 17,643,202-0 por: Nassib Kassem Hamm: CNIEIRODÃBSS ÊNEI 25.422.986/0001-02



   : PARANÁ“Si
a GOVERNO DO ESTADO

FAZENDA RIO GRANDE KR
GARq

GABINETE is a

qu f
Protocolo:  17.643.202-0 » nº

Encaminha-se Ofício no 102/2021 com pedido de recursos Assítstura ,

P
M
A
,

 

 

Assunto: do Paraná Mais Cidades, para o Município de Fazenda Rio

Grande,

Interessado: Prefeitura Municipal de Fazenda Rio Grande

Data: 14/05/2021 15:34

DESPACHO

Encaminha-se Ofício no 102/2021 com pedido de recursos do Paraná Mais

Cidades, para o Município de Fazenda Rio Grande.

 

nserido 30 protocolo 17,643.202-0 por; Nassib Kassem Harmmad em: 14/05/2021 15:34.

O



Same

enpanáE
GOVERNO DO ESTADO

  
Fetha nº

N AssuFAZENDA RIO GRANDE

GABINETE
  
 
Protocolo: 17.643.202-0

Encaminha-se Ofício no 102/2021 com pedido de recursos

 

Assunto: do Paraná Mais Cidades, para o Município de Fazenda Rio
Grande,

Interessado: Prefeitura Municipal de Fazenda Rio Grande
Data: 14/05/2021 16:41

DESPACHO

Segue Ofício no 102/2021 com pedido de liberação de recursos do ParanáMais Cidades, para o Município de Fazenda rio Grande Pr,

 

 nserido ao protocolo 17,643.202-0 por: Nassib Kassem Hammad em: 14/05/2021 16:41.

 



 

ag   
PARANÁ

| GOVERNO DO ESTADO

CASA CIVIL

 

DESPACHO SECRETARIAL x
' Assinatura

 

De acordo com a solicitação contida no protocolado e constatada a adequação da

pretensão administrativa ao Plano Paraná Mais Cidades || — PPMC Il, AUTORIZO, nos

termos do 82º, art. 3º, do Decreto nº 7.973, de 28 de junho de 2021, a tramitação do

expediente administrativo junto à Secretaria de Estado da Saúde — SESA,para a devida

instrução e atendimento, observadas as regras legais e regulamentares atinentes à

espécie.

Encaminhe-se, para providências.

GUTO SILVA
CHEFE DA CASA CIVIL

Palácio Iguaçu - Praça Nossa Senhora de Salette, s/nº, 4º andar- Centro Civico - 80530-909 = Curitiba « PR » 41 3550-2400 wwwprgovbr

 

isslnatura de Documentos 913/2021. Assinatura Qualificada realizada por: Lulz Augusto Sllva em 06/08/2021. 15:12. Inserido ao documento 190.362 por: Paulo Mateus

'hlarelll em: 05/08/2021 10:59. Documento assinado nos termos do Art, 38 do Decreto Estadual nº 7304/2021, A autenticidade deste documento pode ser validada no

endereço: https:/jwww.eprotocolo.pr.gov.br/splweb/valldarAssinatura com o código: 2c4c5bab6cd6b28007921527c95078d,

aserido ao protocolo 17.643.202-0 por: Laura Bittencourt Silva em: 10/09/2021 16:44.

 



  

 

24/1/2021 16:18 Gmail - 17.643,202-0: FZ RIO GRANDE: REFORMA UBS- HABILITAÇÃO RES SESA932/2021 - 23.11.2021

tá Gmail
SESA SCRACA <convenlogaralozrstPgmall,

 17.643,202.0: FZ RIO GRANDE; REFORMAUBS - HABILITAÇÃO RES SESA 932/2021 - 23.11.20211 oermagem

 

 SEBA SCRACA<conveniogaral02r6Bgmai.com>
24 do noverrbro da 2021 18:18

Pera: Stela Maris Baron csleliabarongBhotmel.com>, Fazenda Rio Grande <amefezendariogrando(Bgmelcom>, Secroaria Saírie «saudetezendafBgmallcom>Ec: MARCIA GUSSO PEDRO BOM «marciabomêgsesa prgovbr>

Prezados, boa tardett

   

 

Recebemos da SESA nesta data o protocolo nº 17.643.202-0, teferente à REFORMA UBS- HABILITAÇÃORES. SESA932/2024 - csanter Idenulicação do cabeçalho do e-mail parapodermos rastrear os documentos,Objeio da demanda:Retorma.
Destho:tinidadeBásica da Sobde
Vetor do rocursofinvestimento:R$ 150.000,00
Somento os documantas dessa unidade devarão ses arviados (conforme arieniação anterior) nesta o-mai, mantendo a sequência

e

histórico.Refaramos quoo prazo é exigua o que estamos no aguarto dos documentos caforma ordenadao eglvel, om Pút(go compactar para ZIP do Windows),

 

 

——Fonwardad message.
De: SEBA SCRAGA <convenlogorat02r(Pgmeilcom»

ua, 17 da nov. de 2021 às12:01
Re: EZ RIO GRANDE: REFORMA UBS- HABILITAÇÃO RES SESA 932/2021 - OBRAS 2021- DOCUMENTOSE ORIENTAÇÕES + 28/10/2021To: Stella

Maria

Baron <stolin.barongShotmalLcom>, FazendaRio Grando esqelazes otimacom, Secrataria Saústa «saudatazandag)gmailcomoCe: Marcos Paulo SCRACA <marcosolveirafgstnaprgov.br>, MARCIA GUSSO PEDRO BOM eMireinbomGiseuaprgovbra

Assinatura

 

  

 

   
Prezados, bom dletl

Considerando a Resolução 93212021 que haisitae Municipios para pisitarem adesHo ao Incentivo financeiro deinvestimento, para obrasde reforma, ermpliação, elou construção ds Unidades Básicas de Saúco,AldaDãoObtETOSRSOnfETadÇãOJôfedebentadá [POFMAÇÃO PorpadE SSSMS Eri Comô)liformanOs GSEFARSParaERGOSdSarméntisA6/iiJaDENOrinhtorFevpósta un saquenaidesses
 

Em fat.26 do out. de 2021 às 15:00, SESA SCRACA «convenlogeral)2rs6Ggmail com> escrevay:PSC,

—Fonvardod mossago ——
Do: SESA SERACA <convanionaramarmfBgmai compDate: tar, 26 de out, do 2021 63 14:18
Sutjeck: FZ RIO GRANDE: REFORMA UBS - HABILITAÇÃO RES SESA 03282021 - OBRAS 2021- DOCUMENTOS E ORIENTAÇÕES - 28/10/2021Jo: Fatenda Rio Grande <emetazonda-hogrande;Egmal com, Socratara Saúda <ameedefazandaSail comoCc: Marcos Paula SCRACA «marcos.olvoua fpsuta pr.govbe», DIRETORIA DA 02 RS -. METROPOLITANA <dipZrsfpsesa.or goubr», Svags02r <dvogs0ZreQAsesa.pr gortr>, Sesa obras <so gaobrosdQgmal.com>

 

Prezados, bos tardal

| Consiserando a Resolução 832/2024 quo habita os Municipios para plelicarem adasão es Incentivo Fnancsira do Investimento Para obras ca reforma, ampliação, g/ou construçãode Unidades Báticasco Saúce, Informamos:1-0 processo dava ser composto conforma os documentos provisios no checkist da habilhação, anexo:2- ESTAMOS ENVIANDO ANEXO NESTE EMAIL OS NOVOS MODELOSDE DOCUMENTO PADRÃOPARA. MASILITAÇÃO,
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«PARANÁB.
GOVERNO DO ESTADO!
2 AEEtAMA Erminço A

Prezados,

Algumasorientações, considerandoo esprotocoto:

Informamos que para a Instrução de novos processos de pagamentos/ contratos/ convênios, estamos encaminhando os protocolos somente por meio digital, não sendo muis necessário imprimir documentos c enviar fisicamenteàRegional de Saúde:
i2 Oreqtames a prestadores) lomadoces »

salyartimseuaarquivosem

PDE

INDIVIDIALMENTE,

por exemplo, os documentos fsicos deverão ser DIGITALIZADOS: Ofícios, Declarações, planos de trabalho, planilhas etc,devenulo

ser

salvos era PDRinalividualmente veguimito cheçk list;
. .2. Para oa documentos envindos verem inscridos no protocolo digital conforme o check list, devem cstar identificados c seguindo a ordem da lis,para (aliar a conferência (ex: ortcio,u CÓPIA RGCPP.. oassim por diante);é e dei    

 

4. Informemos que todos os documentos apensados, mesino com fisica, deverão ser pelo / tomador, te a Qual Plano de Trabalho e Planilhaiva, Etc),

as

orieniações seguem abalxo e nolutors] em anexo, o . soGoespered(presidente, diretor, prefeito, secretário de saúde) e o contador da entidade] itura façam o. no Central de. os teus CPEs eo digital. Segue oink destro: cidadao-çs.kientidaded gitalpr.gov.br;
e Solicitamosque os documentos ervlados estejam legíveis e válidoa/ atualizados para Reglonel de Saúde assim como, poderão ser solicitados deruals documentos comprobatórios durante a traunttaçãodos processos.

Hinali do que, a juntada d' Ade de do presindor/ toraadar, enhendo o envio no menorprazo possível à Reglona! de Saúde.

   êncla deste email, todos em cópia, co! doINFORMAMOSQUE ÀSMSFOI CONTEMBLADAA RESOLUÇÃO COM 02 ÓBRAS DEREPORMADE UBS, POSTERIORMENTE PARA CADA UMA DEVERÁ SER ENCAMINHADA.DOCUMENTAÇÃOPERTINENTEEM SEPARADO, ,** AINDA NÃO RECEBEMOS PROTUCULO COM Nº DA SESA, MAS ESTAMOS ENVIANDO À SMSPARAPROVIDENCIAREM OS DOCUMENTOS.

a

t GOVERNO DOESTADO
seChEIAãaNARate. L.

Boletim Informativo Saúde Paraná «0797/2021
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Atenciosamente,

PARANA, 3)
GOVERNO DO ESTADO

AGCRETARIA DASAÚDE

 

Prozodes,

AUS Junho da 2024 0 sistema o-Proivooto ofarecia doia tipos de essnatura: digito! a eletrônico.

O8 formas aão muito paracicas o na prática ocasionaram um pouco da cúvida. A fim da simplificar 0380 antendimento, o Projoto do
Lol MP 883/2029, convertido na Lein. 14083/2020, orou uma nova comvanção do assinaluras, lodos donominodas *elotênicos' o
são givididas em simples, avançadas 6 quaNficadas. .

Em sua Clima atualização, O eistema e-Pretecelo 8u adaquou à logistação (Docrato Estadual 7304/2021) o a partir do egora tomos
as soguintos mocalidados do astinaturas;

Assinaturmeletrônica simples: era a antiga ssinotura eletrônica.

Recomendamos quo es documentos que eram assinados com a antiga s$sinatura eletrônica sejam astinedos com a assinatura

 

eletrônica avançada,
Assinatura oletrônica avançada: não é carilicada pola ICP-Brasil mas Lam tocnologias do segurança suficientes pera trêmitos da
documantos comperativos.
Eotpodo a gar quando não for obegatóna e eselnat. 

Paro habitar a assinatura eletrônica avançada,O usuário devo sluaiizar sou cadastro na Central de Segurança.

Assinatura eletrônica ficoda: corticada pelo ICP-Brasl (tchen), é a antiga assinatura digilal.
E amais segura dos assinaturas e devo ser ullizada om atos, elas, cocumentos elgilosos, paretoras fuídicos, natas acata
eletrônicas o qualquar ato aderinistrativo que autariza oi elaliva a renfização do deoposa,

Portanto, os termos assinatura ciglial o asulnada cigilaimento não varko mora utizzndos.
Lembramos que a importância da assinatura eletrônica é atribuir aficiância » segurança sos serviços públicos prestados sobraludo
emombiento elstrônico.

Docreto Estadual nº 7304/2021:
wvawlogi prgovbr Joact ja codAtor246627âindico=18 glstros= Era
20.3,2021,17.2.45.658

Temeutos pegos, oa nto/2021-no os em wa
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e Ê Socratarta da Saúdo Nos
hortios “Rua Piguldi170 « Robotiças + Cuinbá/PR » CEP. 80220-440:
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Prefeitura Municipal de Fazenda Rio Grande

Secretaria Municipal de Saúde   MUNICIPAL DE
SAÚDE

Ofício nº 594/ 2021

 

Ao Secretário Estadual de Saúde
Sr. Carlos Alberto Gebrim Preto
Assunto: Adesão do Município ao Incentivo Financeiro de Investimento para Obras de| Reforma — Resolução 932/2021

Fazenda Rio Grande,18 de novembro de 2021.

Prezado Senhor,

Vimos pelo presente manifestar nosso interesse na adesão ao Programa
Estratégico da Secretaria de Estado da Saúde — Qualificação da Atenção Primária à
Saúde visando o Incentivo Financeiro para de Investimento para Obras de Reforma de
Unidades Básicas de Saúde,no exercício 2021, através da Resolução 932/2021.

De acordo com a citada Resolução, o município está habilitado para o recebimento
de incentivo para reforma, no valor de R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais).

Este recurso será utilizado para reforma da Unidade Básica de Saúde Santa
Terezinha, cujas instalações não comportam adequadamente as duas eSF que lá estão
instaladas.

Agradecemos desde já, e colocamo-nos à sua disposição.

Atenciosamente,

TALITA DE LIMA SOUZA
Secretária Municipal de Saúde

Decreto 6036/2021

Coordenação e Assessoria T Gestão Estratégica .
Rua Francisco Claudino dos Santos,430 — Pioneiros — Fazenda Rio Grande — Paranã

Fone: 3608-7651
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Documento: 1SANTATEREZINHAOFICIOSECRETARIO.pdf.

Assinatura Qualificada realizada por: Tallta de Lima em 08/12/2021 10:08.

Assinatura Avançada realizada por: Nasslb Kassem Hammad em 02/12/2021 09:35.
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Documento assinado nos termos do Art. 38 do Decreto Estadual nº 7304/2021.

A autenticidade deste documento pode ser validada no endereço:
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Conselho Municipal de Saúde
Fazenda Rio Grande - PR

 

     Folha A

e2021 A
Assinatura
  Resolução 27/2021

Dispõe-sobre:a aprovação delista de itens a serem adquiridos com recursosfinanceiros conforme Resolução SESA nº 932/2024;

O Presidente do Conselho Municipal de Saúde no uso das prerrogativasconferidas pela Lei Federal nº 8.080 de 19/09/90, Lei Federal nº 8.142 de28/2/80,e pela Lei Municipal nº 985/13 de 2210713, considerando;

A Resolução SESA nº 932/2021 de 8 de Outubro de 2021,a Leinº13.331/2001( código de Saúde), regulamentado pelo Decreto nº5.711,de 23 deMaio de 2002, que dispõe que Os recursos alocados no Fundo Estadual de Saúde, .cujo art.49 prevê “Os recursos alocados poderão ser objeto de transferência aos 'Fundos Municipais de Saúde, independente de convênio ou instrumentocongênere";”

Resolve “ AD Referendum”

| Art. 1º. Aprovar a adesão aos Programas Estratégicos da Secretaria deEstado da Saúde, Qualificação da Atenção Primária, visandoo Incentivo Financeirode Investimento pata Obras de Reforma, Ampliação e/ou Construção de UnidadesBásicas de Saúde -UBS,no exercicio de 2021

Unidades de Satide atendidas:

 

 

  

UNIDADEBASICA DE ENDEREÇO CNES Valor deSAUDE
Repasse

UBS JARDIM R Pessegueiro.227, Eucaliptos 6994490 |75.000,00HORTENCIA
.

UBS SANTA Av Santa Mônica 486, Santa 0029033 150.000,00TEREZINHA Terezinha     
Art i2º- Esta Resolução entra em vigor apartir de sua publicação;

Ellis Moregrno
Eliseu Marcolino

Presidente

Homologo a Resolução CMS Fazenda RioGrande-PRnº 04/2020,nos termos do
82º, art.1ºda Lei Federal nº 8.142 de 28 de Dezembro de 1990;
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GOVERNO DO ESTAM
SECRETARIA fseatios

ANEXOII DA RESOLUÇÃO SESA Nº 765/2019 TERMO
DE ADESÃO Nº 17.643.202-0 1 2021

 

  

    ( Assiatura

DECLARAÇÃO DE DESIGNAÇÃO DE SERVIDOR PARA EXERCERAATIVIDADEDE FISCAL

 

 

DA OBRA PELO MUNICÍPIO

Declaramos que fica DESIGNADO o(a) servidor(a) MARCILENE DE PAULA ,
portador(a) do RG nº 6.367.389-7 + & inscrito(a) no CPF nº 022,397,389.7 + do
Município de Fazenda Rlo Grande + com Registro no CAU sob 0
nº , tendo como endereço eletrônico ,-marcilenedepaulaGgmail.com e telefone para contato 41-28408-2452 » para
acompanhare fiscalizar a execução do objeto deste Termo de Adesão.

Local e Data; Fazenda Rlo Grande ; 25 November, 2021

Nome: NASSIB KASSEM HAMMAD

Prefeito(a) do Município de Fazenda Rlo Grande
Assinado Eletronicamente

Nome: TALITA DE LIMA SOUZA

Secretário(a) de Saúde do Município de Fazenda Rlo Grande
Assinado Eletronicamente

Ciente:

Nome: * MARCILENE DE PAULA

Fiscal do Município de Fazenda Rlo Grande

Assinado Eletronicamente
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ANEXO | DA RESOLUÇÃOSESA Nº 765/2019 Sisrg
DECLARAÇÃO DE SITUAÇÃODE TERRENO AR ANÁ o)Nostermos da IN/STN nº 01, de 15 de janeiro de 1997 PARANA

 

-
GOVERNO DO ESTADÇN

SECRETARIA DA SAÚDE      

  

, Fazenda Rio Grande » inscrito no CNPJ nº 95.422.986/000h027: 

Pe Por meio do presente documento, a Prefeitura do MunicípioFoda”

“ssinatyra
  

 

 

sediada à Rua Jacarandá nn
neste ato representada por seu prefeito,sr Nassib Kassem Hammad inscrito no RG nº 17.643.202.0DD.e no CFF nº 840.846.399.15 » Para fins de celebração de Termo de Adesão ao
Incentivo Financeiro de Investimento Para ampliação, construção e/ ou reforma de Unidade
Básica de Saúde — UBS do Programa de Qualificação de Atenção Primária em Saúde do
Estado do Paraná, na modalidade Fundo a Fundo, sob as penalidades dalei,

DECLARA QUE:

1. O Imóvel a ser beneficiado com

o

incentivo financeiro para ampliação, construção e/ ou
reforma de quetrata o Termo de Adesão nº / ; não possui
documentação comprobatória, com registro em cartório da propriedadedo terreno.

Considerando a IN/STN nº 01, de 15 de janeiro de 1997, quedisciplina a celebração
de convênios de natureza financeira que tenham por objeto a execução de projetos ou

 

realização de eventos e dá outras providências em relação a titularidade do imóvel, onde
temosnas alíneas do Inciso VIII, do Art. 2º. Como segue:

Art, 2º O convênio será proposto pelo interessado aotitular do Ministério, órgão ou entidade responsável peloprograma, mediante a apresentação do Plano de Trabalho (Anexo |), que conterá, no mínimo, as seguintesinformações:.... VII! - comprovação do exercício pleno dos poderesinerentes à propriedade do imóvel, mediantecertidão emitida pelo cartório de registro de imóveis competente, quando o convênio tiver por objeto a execuçãode obras ou benfeitorias no imóvel, admitindo-se, por Interesse social, condicionadas à garantia subjacente deuso pelo periodo mínimodevinte anos,as seguintes hipóteses altemativas: IN STN nº 4/2003 a) posse de imóvel:a.1) em área desapropriada ou em desapropriação por Estado, Município ou pelo Distrito Federal; a.2) em áreadevoluta; b) imóvel recebido em doação: b.1) do Estado ou Município, já aprovada em lei estadual ou municipal,conforme o caso e se necessária,inclusive quando o processo de registro de titularidade ainda se encontre emtrâmite; ou b.2) de pessoa física ou jurídica, Inclusive quando o processo de registro detitularidade ainda seencontre em trâmite, neste caso, com promessa formal de doação irretratável à Irevogável; c) imóvel que,embora ainda não haja sido devidamente consignadona cartório de registro de imóveis competente, pertenceao Estado quese instalou em decorrência da transformação de Território Federal, ou mesmo a qualquer de seusMunicípios, por força de mandamento constitucional ou legal; ou d) Imóvel cuja utilização esteja consentida peloseu proprietário, com autorização expressairretratável e irrevogável, sob a forma de cessão gratuita de uso.

Considerando que, muito embora não se tratando de Convênio, e sim Termo de
Adesão,o objeto tem a mesma característica, ou seja, obras para ampliação, construção e/
ou reforma com recursos públicos em terrenos onde a propriedade do imóvel é diversa da
autorizada porlei, passamos a descrever as condições do imóvel:

 

 

 

 

o imóvel UBS Santa Terezinha situado na

Rua Santa Mônica ,

nº 486 , no Bairro Santa Terezinha , no município

AR

sc
de, Fazenda Rio Grande , encontra-se na seguinte situação:

1de3
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ANEXO I DA RESOLUÇÃO SESANº 765/2019 seas
DECLARAÇÃO DE SITUAÇÃO DE TERRENO ARANÁ te

- Nostermos da IN/STN nº 01, de 15 de janeiro de 1997 PRNo
ESCRETARIA DA SAÚDE

 

 

 

 

a. Em área desapropriada ou em desapropriação por Estado, Município, Distrito Federal ou

União.  

 
 

b. Em área devoluta,  

  
c. Em territórios ocupados Be comunidades quilombolas ou indígenas, devidamente

certificados por portaria de Órgão da União, dos Estados, do Distrito Federal ou dos

Municípios, responsável pela delimitação, demarcação e regularização.
 

 

 

óvel recebido -em doação y
 

 

 

d. Da União, Estado, Município ou Distrito Federaljá aprovada em lei ou em trâmite.
 

 

 

e. De pessoafísica ou jurídica, inclusive em trâmite.
  
 

 

 

   
f. Imóvel de Estado/Municíplo recém-emancipado.

Data de emancipação:

 

Providências adotadas para regularização da posse/propriedade.
 

 

 

g. Imóvel pertencente a outro ente público que não o BENEFICIÁRIO, desde que a

intervençãoesteja autorizada pelo proprietário.  

 

 

 

 

h. Contrato ou compromissoirretratável e irrevogável de constituição de direito real sobre

o imóvel, na forma de cessão de uso e/ ou concessão dedireito real de uso.     

 

 

i. Imóvel em Zona Especial de Interesse Social (ZEIS).     
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ANEXO | DARESOLUÇÃO SESA Nº 765/2019
DECLARAÇÃODE SITUAÇÃO DE TERRENO SNos termos da IN/STN nº 01, de 15 de janeiro de 1997 GOVERNO

DO

ESTADO

A

q
SECRETARIA DA SAÚDE “Felna nº   

 

 

 

 

 

 

     k. Imóvel tombado peloInstituto do Patrimônio Histórico e Artístico Nacional (IPHAN).
    

2. O município compromete-se a manter a unidade instalada nolocal indicado, garantindo sua
prévia destinação e seu pleno funcionamento, em benefício da comunidade, segundo os É
preceitos do SUS.

3, Por ser verdade,firmo a presente Declaração.

 

 

Local e Data: Fazenda Rio Grande

|

Nome:

Prefeito(a) do Município de Nassib Kassem Hammad
 

Assinado Eletronicamente
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Assinatura Avançada realizada por: Nassib Kassem Hammad em 02/12/2021 09:35.

Inserido ao protocolo 17.643.202-0 por: Maristela de Barros em: 27/11/2021 12:47.

Documento assinado nos termos do Art. 38 do Decreto Estadual nº 7304/2021.

A autenticidade deste documento pode ser validada no endereço:

https://www.eprotocolo,pr.gov.br/splweb/validarAssinatura com o código:

a25897414fc90b6e856012300d25f779.   



 

   

   

  

ANEXO IV DA RESOLUÇÃO SESANº 765/2019
Á te)PLANEJAMENTO MUNICIPAL DARRNÇÃO PRIMÁRIA EM SAÚDE- PARANA =ESTRUTURA FÍSICA DAS UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE —- UBS GOVERNO DO ESTADOSECARPARA DA saicr

 

   

   En H é executora n Prefeitura do Município de Fazenda Rio Grande

Fazenda Rlo Grande(PR)

nº

A ma)

 

e:Saúde; Caio
   
  

2º RMS

Total
103750  

  

 

PopulaçãoÁrea Urbana, :; 75928 (IBGE 2010)

 

    
    

População    

   

   
  

'Área'Ru à E 5747 (IBGE 2010)  
 

“deterritório:Ai

 

    
9200%

800%
Perce de território:Á

 

       

 

Aspe! tos, Geográficos “| Os Pinhais, Araucária, Curitiba e Mandirituba, possuiextensãot  
      Aspectos. Demográfica--

 

| 12,2/1000 em 2017, 14,22/1000 em 2018 é 15,7/1000 em 2019.

  
    

 

   

 

   

  

 

 
ao rsDescric "Boro A ampliar:  Número-de- Equipes de ESF.

  

1

  q Equipes; deEsB 1

 

  

 

   

uipes:de)

   
*opulacional de; 6400% 0%
  

     0%
Cobertura:P opulacional dé ESB,

4200%     

 

  
    0% 0%    

 

   
opúlacionalidé; 0% 300%    

   1600%
opulacional'c

2200%

   

   
“Descrição; <:".--

 

  
SANTA TEREZINHA

     

   29033   

 

esde ESF) 2

Ide3
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ANEXO IV DA RESOLUÇÃO SESA Nº 765/2019 ,
PLANEJAMENTO MUNICIPAL DAATENÇÃO PRIMÁRIA EM SAÚDE-

GOVERNO DO ESTADO
ESTRUTURA FÍSICA DAS UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE — UBS  GRERETAMIE DA SAÚES

MÉDICO 70 HORAS

ENFERMEIRO 80 HORAS

TÉCNICO EM ENFERMAGEM 420 HORAS

AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE 280 HORAS

ASSISTENTE ADMINISTRATIVO 80 HORAS

AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 40 HORAS

consultas médicas

consultas de enfermagem

administração de medicamentos

realização de curativos

vacinas e exames

a “il Imento de medicação básica constante na REI

visitas domiciliares

pré-natal

puericultura

*| 1 e monitoramento de pacientes suspeitos ou

atividades realizadas conforme programação da Secretaria Municipal de Saúde;
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Process E FERIRREDE,raro EA E ME

nforme programaçãoda Secretaria Municipal de Saúde,utilizando os instrumentos do PMAQ:

|

VARA
Do “a
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-
:

AssinaturaLocal: Fazenda Rio Grande Data: 26 November, 2021 NS
 

Nome: NASSIB KASSEM HAMMAD
Prefeito(a) do Município de Fazenda Rio Grande

Assinado Eletronicamente

Nome: TALITA DE LIMA SOUZA

Secretário(a) de Saúde do Município de
Assinado Eletronicamente

Fazenda Rio Grande

3de3
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DO ESTADO DO PARANÁ
SECRETARIA DA SAÚDE

ANEXO V- A
RESOLUÇÃOSESA Nº 765/2019

     
Assinatura  

DECLARAÇÃODE DESIGNAÇÃO.DE SERVIDOR.
PARA EXERCERA ATIVIDADE DE
FISCAL DO TERMO DE ADESÃO

Declaramos que fica DESIGNADO o(a) servidor(a) MARISTELA DE BARROS,
portador(a) do RG nº 66991636, e inserito(a) no CPF nº 02480356906, totado(a) na
aê Regional de Saúde, tendo como endereço eletrônico
maristelabarrosQ)sesa.prgov.br e telefone para contato 41-3235-6769, para
acompanhar e fiscalizar a execução do. objeto do Termo de Adesão nº

f. , Prototolo nº 17.643.202.0, por meio de
inspeção, visita in loco, emissão de relatório e atestado da satisfatória realização do

 

objeto do Termo de Adesão, assim como, oacompanhamento da utilização da UBS
após o cumprimento do objeto, por um período. de 48 (quarenta e oito) meses a
partir do término da obra.

 

 

 

| Dissen!
Diretorda Regional de- Saúde
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Econheço por SEMELHAN:
'ABIANO DE QUEIROZ SOSRAL (o) Renata dasazenda Rlo Grando:PR

  
1846545VAÃOO!SVAAQOO!

COG6OZIS 00
narpen. com. br 
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[Fabelionato ds Notas Fazenda Rio Grando
Marcetô Rodrigo MastinaSilvério, Tabelião Tels (6
B027.1364
Reconheço por SEMELHANÇA a (6) fimma(s) do:
ALEXANDRETRAMONTIMA GRAVENA
Fazenda Rio Grande.PR, 04/01/2021.    

SELO:
01846555VAAQUOODO]
| 00650213
Tunarpen.com. br    

    

  

FORO REGIONAL DE FAZENDA RIO
REGISTRÔTÍTULOSDOCUMENTOS &
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“cargo de 1º Secretário, Manifestaram-seos. Vereadores Fabiano de Queiroz s

Sobralje Gilmar José PetryIniciada a votação êm ordem alfabética, foi eleito
com Bi(oito) votos para o cargo o Vereador Fabiano de Queiroz Sobral O Assinatura
Senhor Presidente abriu espaço para ós Vereadores que desejassem
concorrer ao cargo de 2º Secretário. Manifestou-se o Verêador José Carlos.
Bernardes. Iniciada a votação em ordem alfabética, foi eleito com 13 (treze)
votos o Vereador José Carlos Bernardes. Em seguida o Presidente
proclamôu.oseleitos aos cargos da Mesa Diretiva da Câmara de Vereadores
do Municipio de: Fazerida Rio Grande, nominando” cada um em seu
respectivo cargo. Encerrada a eleição da mesa, o Senhor Presidente
concedeu a palavra para que cada um dos Vereadores empossados
realizasse, .em ordem alfabética, breve. discurso, Após discursos, 6 Senhor

o Presidente convidou para integrar a Mesa da Sessão Solene Excelentíssimo
Senhof Nassib Kassen Hammad e o Excelentíssimo Senhor Marco Antonio
Marcondes Silva. Na: sequência o Senhor Presidente. cônvidou
Excelentissimo Vice Prefeito Municipal, o SenhorMarco Antonio Marcondes
Silva, para que publicamente prestasse seu compromisso nos termos do
artigo 58 da Lei Orgânica: Municipal, que assim o fez. Em seguida o, foi
convidado Excelentíssimo Prefeitô Municipal, o Sênhor Nassib Kassen
Hammad a publicamente prestar seu compromisso nos termos do àrtigo 58
da LeiiOrgânica Municipal, que assim também o fez. O Senhor Presidente
declarou então empossados o Prefeito e Vice Prefeito de Fazenda Rio

| Gráânde, abrindo espaço para que ambos realizassem breve discurso. Não
havendo mais nada a tratar, o Senhor Presidente déclarou encerradá a

Sessão Sojefê/Do ade! para coristar, eu, Vereador Fabiano de Queiroz
Sobral pda

   
  

       

   

    

 

presenté Ata, que se deu na forma Regimental.
v

glanejro de 2021. |

) Utunt mma
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” CÂMARA MUNICIPALDE FAZENDA RIOGRANDE7
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q QU” ni

o! . . a A

“ATA DE POSSE DOS VEREADORES, PREFEITO E vicePREFEITO DA ai”

8: LEGISLATURA - 2021/2024 E ELEIÇÃO DA MESA DA CÂMARA-DO-

MUNICÍPIO DE-FAZENDA RIO: GRANDE.

I
b

Às Quinze horas e trintã minútos do dia primeiro de Janeiro de 2021, nas

dependências do Teatro Municipal de Fazenda Rio Grande, lócal escolhido

para a pósgs, rêunitam-séos Vereadotes, Prefeito e Vice-Prefeito,eleitos no |

pleito de15 de novembro de 2020. Com à exécução Hino Nacional Brasileiro

e do Municipio de Fazenda. Rio Grande. Assumiu a presidência o senhor

José Carios. Szadkoski por ser o mais idoso, conforme prevê: o artigo -4º,

parágrafo. 1º do Regimento Inteinô. da Câmara Municipal de Fazenda Rio

Grande. Ihivocando o nome.de Deus; o.Senhor Presidente declarou aberta a

Sessão Solene de Posse. e Instalação da 8º Legislatura de 2021/2024, em

conformidade com o Regiméito Ihterno da Camiára Municipal de Fazenda

Rio Grande, Na sequência 6 “Senhor Presidente fez a leitura do termo de

compromisso: “Prometo exercer com dedicação e lealdade .o meu mandato,

cumprindo é fazendo cumprir a Constituição da República, à Constituição

| Estadual,'a Lei Orgânica do Município e a legislação em vigor, defendendoa

| justiça social, a paz e a igualdade de tratamento a todos os cidadãos.” Na

| sequênciá o Senhor Presidente. realizou o cfiamamento nominal de cada

Vereadoreleito em ordem alfabética, prestandocada um o compromisso ora;

firmado pelo Presidente, respondendo “assim o prometo”. Feito isso fora

    

  

 

  

           

  

declarados. empossados: os vereadores: Aléssandro Bordignôn' Weiss,

Alexandie Tramontina Gravena, Doriane Marise Brunner Hammad, Fabiano

de Quéiroz Sobral, Gilmar José Petry, Jose Carlos Bernardes, Jose Carlos

Brandão, JoséCarlos Szadkoski, Julio Cesar da Silva, Leonardo de Paula

Dias, Luiz Sergio Claudino, Rafael Nunes Campaner & Renan Gabriel

Wozniack. Na sequênciapassou-se a eleição da: Mesa Diretiva da Câmara

Municipal. Ficou ajustado. enitre as: Senhores: Vereadores que“a forma de

votação seria nominal e: aberta, a qual não houve oposição. O Senhor

Presidente abriu espaçopara osVereadores que desejassem côncorrér aó

cargo jde Presidente, Manifestou-se o Vereador Alexandre Tramontina

Gravena Iniciada a votação em ordemalfabética, foi eleito para 0 cargo o

Vereador Alexandre Tramontina Gravena, côm 13 (treze) votos, o qual foi

ernpossado, assumindo os: trabalhos. Prosseguindo. à Senhor Presidente

eleito para o primeiro biênio, Alexandre Tramontina Gravena abriu espaço

para 98 Vereadores que desejassem concorrer ao cargo de 1º Vice-.

Presidente: Manifestou-se o VereadorAlessaridro Bordignon VVeiss Iniciada

avotação em ordem alfabética,foi eleito Com 13 (treze) votos para-o cargo o

Vêreador Alessandro Bordignon Weiss. O Senhor Presidente abriu. espaço

para Os Vereadores que desejassem cóficorrér do cargo de 2º Vice-

Presidente: Manifestararti-se os Vereadores Luiz Sergio Claudino &,Renan

Gabriel Wozniack.iniciada a votação em ordem alfabética,foi eleito-para 0/

cargo [com 8 (oito) votos o Vereador Luiz Sergio Claudino: O 'Senho

Presiderite abriu espaço pará os Vereadores que desejassem' concorrer ab
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ANEXO | DO TERMO DE ADESÃO

PLANO DE TRABALHO TRANSFERÊNCIA FUNDO A FUNDO
IDENTIFICAÇÃO DO MUNICÍPIO

  

   

 

  

 

     
 

  
 

 

 

 

 

 

 

   

REGIONAL DE SAÚDE 2ºR$ Eil EXERCicio | 2021
MUNICÍPIO FAZENDARIO GRANDE

CNPJ (Fundo Municipal de Saúde) 09.240.360/0001-35
NomePrefelto(a) NASSIB KASSEM HAMMAD
Telefone 41-3627-8550 E-mail:
Celular 41-99647-2532 prefeitoQ)fazendariogrande,pr.gov.br
Nome Secretário(a) Municipal de Saúde TALITA DE LIMA SOUZA
Telefone 41-99810-3763 E-mail:
Celular 41-3627-5017 smsfrgtalitaGDgmail.com
Nome do Coordenadortécnico LUIZ FELIPE BRUSCHI
Telefone 41-3627-7500 E-mall:
Celular 41-99275-6022 felipebruschiDyahoo.com.br

        

  

DESCRIÇÃO DO PLANO DE TRABALHO

 

 

” IDENTIFICAÇÃODOTIPO DE OBJETO: * | Reforma de Uma Unidade Básica. Lo a Da RR de Saúde
a DESTINAÇÃO DO SERVIÇO -POPULAÇÃO BENEFICIADA:

Osrecursospleiteados para reforma serão destinadospara a UBS Santa Terezinha, a qual conta com duas equipes deSaúde da família implantadas e atende uma população de aproximadamente 17.000 pessoas, segundo a últimaestimativa realizada, com cerca de 80% das pessoas em situação de vulnerabilidade social, que se beneficlarão com amelhor organização da estrutura física da unidade.

 

* UNIDADE DE
METAS A SEREM ATINGIDAS MEDIDA [QUANTIDADE
 

Reforma de uma Unidade Básica de Saúde M2 250,00 =,

Rs VALORPATA INÍCIO | DATAFINAL |. PREVISTO

 

- — ETAPASIFASESDEEXECUÇÃO
 1 Pida apoentação de habilitação 01/11/21 32/21 R$150.000,00primeira parcela
 2 Aprovação dos documentostécnicos de 01/01/21 01/02/21

engenharia pela SESA
0,00

3 Emissão da Ordem de Início de Serviço
 

 

   
    

01/02/21 01/05/21(segunda parcela)

Conclusão da obra, com emissão de 31/12/24 31/12/23
4

|

RVO/PRED com 100% da execução dos
serviços(última parcela).

NR VALOR TOTAL . “R$150.000,00
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PARANÁ
Cm GOVERNO DO ESTADO

SECRETARIA DA SAÚDE

   

  
     

   PLANO DEAPLICAÇÃO

 

   
 

“ . ' custo -
| - DISCRIMINAÇÃO - . | UNITÁRIO ; TOTAL

to o (R$). | (R$)

Reforma de uma Unidade Básica de Saúde 600 R$150.000,00 Assinatura

Local e Data: FAZENDA RIO GRANDE , 26 November, 2021

| Nome: NASSIB KASSEM HAMMAD

| Prefeito(a) do Município de FAZENDA RIO GRANDE

Assinado Eletronicamente

Nome:

Secretário(a) de Saúde do Município de FAZENDA RIO GRANDE

Assinado Eletronicamente

Aprovado:

Carlos Alberto Gebrim Preto
(Beto Preto)

Secretário de Estado da Saúde

|

|

TALITA DE LIMA SOUZA

Assinado Eletronicamente
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SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE FAZENDA RIO GRANDE

OBJETO: Reformade Unidade Básica de Saúde Santa TerezinhaLOCAL: Fazenda Rio Grande- Pr

Documento de referência:

Caderno 01 —- ESTUDO DEVIABILIDADE
Coletânea deCadernos Orientadores

Contratação de Obras e Serviços
de Engenharia —- EDIFICAÇÕES
SEIL — PGE — CURITIBA - 2012
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Assinatura  1. OBJETIVO

Oobjeto deste estudo éareforma da Unidade Básica de Saúde Santa Terezinha,

cujo objetivo final é garantir o adequado funcionamento dasatividades realizadas:no-esta -

beleciimerito. Pretende-se realizar.a reforma do-telhado dá UBS; considerando que necés-

.sita melhorias na cobertura, considerando.que vêm apresentando infiltrações, o que colo-

.ca' em risco a-segurança das atividades devido à umidade, bem como-prejudica.o conforto

dos trabalhadores e dos usuários do serviço.

3
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2. JUSTIFICATIVA   
Assinatura

Esta UBS é uma das unidades mais antigas do município, inaugurada Em 2005.
Localiza-se na Região Deste do município, limitando-se ao norte com a área da UBS
Iguaçu, a Leste com a área da UBS Canaã e ao Sul com a área da UBS Santa Maria,
possui 9,29 km? de extensão territorial e apresenta diferentes características de
população em seu território. O território contempla também duas áreas de unidades
habitacionais para alocação de pessoas outrora em áreas de ocupação.irregular. Cerca
de 18% da população estão em condições de vulnerabilidade social. A UBS conta com
duas Équipes de. Saúde da Família implantadas. Estima-se a população: deste território
em aproximadamente 18.000 pessoas.

Alguns. problemas estruturais do EAS foram solucionados com reformas anteriores,
porém, evidenciou-sea necessidade da reforma do telhado devido às infiltrações que se
apresentaram no decorrer do tempo, com piora recente das condições nessa estrutura,
Nesse sentido e considerando a necessidade de promover melhores condições de
trabalho, bem como a segurança dos procedimentosrealizados e mais conforto para os
Usuários da unidade,fica clara a necessidade da realização da reforma ora pleiteada.

A.
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  3. IDENTIFICAÇÃO DA EQUIPE

3.1 Representantes.da Gestãoe da UBSSanta Terezinhá

Coordenador
Nome:José Comparim
Cargo: Enfermeiro — Autoridade Sanitária Local
Fone:(41) 998117989.
E-mail: josecomparimQdyahoo.com.br

Nome: Juliana dos .Santos Martins
Cargo: Enfêrmeira = Coordenadora da Divisão de Atenção Básica

Fone:(41)99954-9234
E-mail: jufeymartinsQgmail com

Nome: Marcilene de: Paula
Cargo:Enfermeira — Divisão deGestão Estratégica
Fône:(41) 984082:2452 ,
E-mail: margilenedepaula(Dgmail.com
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4. CARACTERIZAÇÃO DO TERRENO E
4.1 Localização

Rua Santa Mônica, 289 —Bairro-Santa Terezinha — Fazenda Rio Grande (PR)

UNIDADE BÁSIC

E pe

A DE SAÚDE SANTATEREZINHA - FAZENDA RIO GRANDE- PR
Ee Sa EF'   

 

- JÁREA TOTALDA UBS
 

 

  “| ÁREA PARAAMPLIAÇÃO(TELHADO-DA ÁREA PRINCIPAL) 

5. ESTIMATIVADE CUSTO DAOBRA

Estima-se; que, o:-custo final da: obra se aproxima de R$ 150.000,00 (cento e.
cinquenta mit reais), considerando a metragem de: 250 m? de área que deverá sofrer
intervenção. Os valores reais somente. poderá ser informado após a conclusão de projeto
arquitetônico:

6
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Assinatura6. CONSIDERAÇÕESFINAIS.

Este estudo contemipiá à necessidade de reforma evidenciada pelósgestorés da

UBS e dá Atenção Primáriá, Estudo mais corrpleto, contemplando todos os custos .e

etapas necessárias para conclusão dá obra serão realizados posteriormente.

Ein fazão de todo o exposto, conclui-se pela viabilidade destá reforma eainda pela

relevaritia do. értipreendimento, considerando todosos benefícios qlis serão “altâriçados

após suá conclusão.

Aprovação do Estudo de-Viabilidade

seua Pensa”
4 1

NASSIB KASSEMHAMMAD

Prefeito

Fazenda Rio Grande (PR)
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PROTOCOLO nº 17.643.202-0 — OBRA DE

SANTA TEREZINHA

MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE
 

O presente protocolo solicita a liberação de recursos financeiros no valor de

R$ 150.000,00 ( CENTOE CINQUENTA MIL REAIS )

 

da Unidade Básica de Saúde

SANTA TEREZINHA — CNES Nº 29033

AV SANTA MÔNICA Nº 486 - BAIRRO SANTA TEREZINHA

destinados a

localizada no endereço:

no município de FAZENDA RIO GRANDE , elegívela pleitear o referido

recurso pela Resolução SESA nº 932 | 2021 conformedisposto na Resolução

SESA nº 765/2019, que estabelece oscritérios para repasse de recursos de Incentivo

Financeiro de Investimento para Obras em Unidades Básicas de Saúde, do Programa

de Qualificação de Atenção Primária em Saúde do Estado do Paraná, na modalidade

 

Fundo a Fundo.

 

Levando-se em consideração que a solicitação de da

Unidade tem por objetivo:

Fortalecimento da atenção primária à saúde em seu papel de ordenadora dos demais níveis de

atenção do sistema; qualificar o acesso e a capacidade resolutiva dos sistemas municipais de

saúde;articular e consolidar as Redes de Atenção à Saúde, com

a

finalidade de dar respostas as

expectativas e necessidades de população na promoção e cuidado à saúde, estruturando-se os

componentes do Programa de Qualificação da Atençãoprimária em Saúde. A obra se faz

necessária visando garantir melhor qualidade de atendimento aos munícipes que dependem do

SUS, com umapopulação estimada de 17.000 habitantes em sua área de abrangência no

município. Declaramos que a Regional de Saúde é favorável à solicitação do Convênio Fundo a

Locale Data: Curitiba , 30 Novembro, 2021
 

(Assinado eletronicamente)

Nome: Maristela de Barros

    pa

Monitor/ Fiscal da S5BE Regional de Saúde.

(Assinado eletronicamente)

Nome: Jose Dalmi Dissenha

 

. 2 À : ,
Diretor da Game Regional de Saúde

nserido ao protocolo 17.643.202-0 por: Maristela de Barros em: 30/11/2021 19:32, As assinaturas deste documento constam àsfls. 45a. A autenticidade deste

Jocumenta ces ser validada no endereço: https://jwww.eprotocolo.pr.gov.br/spiweb/validarAssinatura com o código: 6aobe99f7b8650f6dd56540c5132h52a. |



 

 

 

 

RE
ao EA
& <,
s rePROTOCOLO
O “folhan?

assiura
meDocumento: 1OSUGESTAOPARECERDEMERITORS26.11.2022,pdf.

Assinatura Qualificada realizada por: Jose Dalml Dissenha em 02/12/2021 08:57.

Assinatura Avançada realizada por: Maristela de Barros em 30/11/2021 19:32.

Inserido ao protocolo 17,643.202-0 por: Maristela de Barros em: 30/11/2021 19:32.

Documento assinado nos termos do Art. 38 do Decreto Estadual nº 7304/2021.

A autenticidade deste documento pode ser validada no endereço: .
https:/Avww.eprotocolo.pr.gov.br/splweb/validarAssinatura com o código:
6a0be99f7b8650f6dd56540c5132b52a.

 



 
 

*ágina(s) 46 a 46 cancelada(s) por Maristela de Barros em: 08/12/2021 08:57 motivo: CANCELADO DOC A PEDIDO DE INSERÇÃO DO Nº DE PROTOCOLO PELO OBRAS.



 

.. faso .
&PROTOCOLO

ERA
AÊ  

  

 

Página(s) 46 a 46 cancelada(s) por Maristela de Barros em: 08/12/2021 08:57 motivo: CANCELADOPROTOCOLO PELO OBRAS.

Documento assinado nos termos do Art. 38 do Decreto Estadual nº 7304/2021.

A autenticidade deste documento pode ser validada no endereço:

https://www.eprotocolo.pr.gov.br/spiweb/valldarAssinatura com o código:
6047ch455e103a7a71c3c1b994931cf7.

piuput

Fara nº

Assinatura |
DIDO DE INSERÇÃO DO Nº DE

 



 

 
 

*ágina(s) 47 a 47 cancelada(s) por Maristela de Barros em: 08/12/2021 08:56 motivo: CANCELADO DOC A PEDIDO DE INSERÇÃO DO Nº DE PROTOCOLO PELO OBRAS.

eee



 

 

 

ePROTOCOLO

 

PROTOCOLO PELO OBRAS.

Documento assinado nos termos do Art. 38 do Decreto Estadual nº 7304/2021,

A autenticidade deste documento podeser validada no endereço:
https:/Avwweprotocolo.pr.gov.br/splweb/validarAssinatura com o código:
f0046d5eb57cdOdc85885e08b5d5cdas.

 



 

 

eee O GOVERNODO ESTADO
SECRETARIA DA SAÚDE

ANEXO VII DA RESOLUÇÃO SESA Nº 765/2019.

TERMO DE ADESÃO Nº  17.643.202-0 / 2021
   

  

“Ega

INCENTIVO FINANCEIRO DE INVESTIMENTO PARA REFORMA DE UNIDADE
BÁSICA DE SAÚDE - UBS - PROGRAMA DE QUALIFICAÇÃO DE ATENÇÃO
PRIMÁRIA EM SAÚDE DO ESTADO DO PARANÁ MODALIDADE FUNDO A FUNDO

Assinatura

O Programa de Qualificação da Atenção Primária em Saúde desenvolve-se como uma

política do governoestadual, instituindo umanova lógica para a organização da Atenção

Primária à Saúde (APS), com estreitamento das relações entre o Estado e os Municípios

e fortalecimento das capacidadesde assistência e de gestão, com vistas à implantação

das Redes de Atenção à Saúde (RAS).

Com base nos objetivos de fortalecer a atenção primária à saúde em seu papel de

ordenadora dos demais níveis de atenção do sistema; qualificar o acesso e a

capacidade resolutiva dos sistemas municipais de saúde; articular e consolidar as

Redes de Atenção à Saúde, com a finalidade de dar respostas às expectativas e

necessidades da população na promoção e cuidado à saúde, estruturam-se os

componentes do Programa de Qualificação da Atenção Primária em Saúde:

Qualificação das equipes da atenção primaria e estratégia Saúde da Família;

Investimentos em custeio para as equipes da APS; Investimentos em infraestrutura de

serviços por meio do repasse de recursos aos Municípios para construção/ampliação

e/ou reforma de Unidades Básicas de Saúde — UBS; e Distribuição de equipamentos

que ampliem acesso e resolutividade da atenção à saúde.

O repassede recursos para reforma, de quetrata o Incentivo Financeiro de Investimento

da Programade Qualificação da Atenção Primária em Saúde do Estado do Paraná para

o Exercício de 2021 , está regulamentado pela Resolução da Secretaria de

Estado da Saúde do Paraná/ SESA nº 765/2019, e, para fazer jus a esse recurso as

partes assinam o presente Termo de Adesão.

CLÁUSULA PRIMEIRA —- DA ADESÃO
O Municipio de FAZENDA RIO GRANDE por meio do Fundo Municipal de Saúde,

inscrito no CNPJ/MF nº: 95.422.986/0001-02 |, ADEREao Incentivo Financeiro de

Investimento para REFORMAde Unidade Básica de Saúde/ UBS, CNES nº 0029033

situada no endereço AV SANTA MÔNICA

nº 486 , Bairro: SANTA TEREZINHA , conforme Programa de

Qualificação de Atenção Primária em Saúde do Estado do Paraná, para 0 exercício do

ano de 2021 , na modalidade de repasse Fundo a Fundo, sob o Protocolo

n.º 17.643.202-0

CLÁUSULA SEGUNDA — DO OBJETO
Constitui objeto deste TERMO DE ADESÃO a REFORMAde01 (uma) Unidade Básica

de Saúde — UBS.

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES

DO MUNICÍPIO:
1. a reforma deverá serrealizada em uma Unidade Básica de Saúde — UBS;

2. apresentar ata de aprovação da reforma pelo Conselho Municipal de

Saúde;

3. ter Fundo Municipal de Saúde e Conselho Municipal de Saúdeinstituído e

em funcionamento;

 

nserido ao protocolo 17.643.202-0 por: Maristela de Barros em: 08/12/2021 08:58. As assinaturas deste documento constam às fls. 52a. A autenticidade deste

de ser validada no endereço: https://www.eprotocolo,prgov.br/splweb/validarAssinatura com o código: f3154fefaa511cfce47565d9ba3e19e4.

 
  



 

 

E

  

GOVERNO DO ESTADO.
SECRETARIA DA SAÚDE M4. ter Plano Municipal de Saúde vigente e aprovado pelo Conselho Municip 1”de Saúde;

eo 5. ter aderido à Rede Materno Infantil comprometendo-sea realizar as açõesdeestratificação de risco e vinculação do parto das gestantes do Municípiá;6. comprometer-se a:
Assinatura6.1. adotar medidas para a melhoria do acesso da população as *Unidades Básicas de Saúde, mantendo equipes e as condições deambiência para a realização das ações;

6.2. manter atualizado o cadastro das famílias e dos indivíduos noSistema de Informação estabelecido pelo Ministério da Saúde;6.3. manter atualizado o Cadastro das Unidades Básicas de Salide —UBSe dos profissionais de saúde no Sistema de Cadastro Nacionalde Estabelecimentos de Saúde — SCNES;
6.4. investigar todos os óbitos maternos e infantis no âmbito do seu

Município;
6.5. aplicar o projeto de identificação visual, conforme estabelecido pelaSecretaria de Estado da Saúde;
6.8. incluir as cláusulas antifraude e anticorrupção, conforme ResoluçãoSESA nº 207/16', ou ato que a venha substituir, em todos osprocessos administrativos para a contratação e execução da obra.7. Adotarpráticas de anticorrupção, devendo;
7.1 observar e fazer observar, em toda gestão do Sistema Municipal de

Saúde, o mais alto padrão de ética, durante todo o processo deexecução dos recursos do incentivo evitando práticas corruptas e
fraudulentas;

7.2 observar - Impor sanções sobre a empresa ou pessoa física, sobpenadeinelegibilidade na forma daLei,indefinidamente ou por prazo
determinado, para a outorga de contratos financiados pela gestão
municipal se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da
empresa ou pessoa física, diretamente ou por meio de um agente,
em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou
obstrutivas ao participar de licitação ou da execução de contratosfinanciados com recursos repassados pela SESA,Para os propósitos
deste inciso, definem-se as seguintes práticas:

7.2.1 prática corrupta: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou
indiretamente, qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a
ação de servidor público no desempenho de suas atividades;

7.2.2 prática fraudulenta: a falsificação ou omissão de fatos, com o
objetivo de influenciar a execução dos recursos;

7.2.3 prática colusiva: esquematizar ou estabelecer um acordo entre
dois ou mais licitantes, com ou sem o conhecimento de
representantes ou prepostos do órgão licitador, visando
estabelecer preços em níveis artificiais e não competitivos;

7.24 prática coercitiva: causar danos ou ameaçar causar dano,direta
ou indiretamente, às pessoas ou sua propriedade, visando
influenciar sua participação em um processolicitatório ou afetar a
execução de um contrato;

7.2.5 prática obstrutiva: destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas
em inspeções oufazer declarações falsas, aos representantes da
SESA, com o objetivo de impedir materialmente a fiscalização da
execução do recurso.

1 Disponível no endereço eletrônico: http://www.saude.pr.gov.br/arquivos/File/Resolucoes2016/207 16,pdf
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8. concordar e autorizar a avaliação das despesas efetuadas, mantendo a

disposição dos órgãos de controle interno e externo, todos os documentos,

contas e registros comprobatórios das despesas efetuadas.

 

DASECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE- SESA:
Repassar para o MUNICÍPIO o recurso financeiro para a consecução do objeto

constante na Cláusula Segunda do presente Termo de Adesão, dentro dos limites de

R$30.000,00 (trinta mil reais) a R$150.000,00 (cento e cinquenta mil reais), conforme

determinado na Resolução SESAnº 765/2019.

CLÁUSULA QUARTA - DOS RECURSOS
O Município fará jus ao montante de R$ 150.000,00  (

CENTO E CINQUENTAMIL REAIS ), para a

reforma da Unidade Básica de Saúde — UBS, que correrão à conta da Dotação

Orçamentária específica da Secretaria de Estado da Saúde - SESA/Fundo

Estadual da Saúde - FUNSAÚDE, recursos da Fonte do Tesouro do Estado, e

serão repassados em 03 (duas) parcelas conforme cronograma abaixo:

a) o primeiro repasse do recurso corresponde a 10% do valor estabelecido

nesta Cláusula, para reforma e mediante a assinatura pelas partes do

Termo de Adesão, e o atendimento de todos os requisitos elencados na

Resolução SESA 765/2019;
b) o segundo repasse do recurso corresponde a 85% do valor estabelecido

nesta Cláusula, e será efetuado mediante a emissão e apresentação da

Ordem de Serviço emitida pelo Gestor Municipal, assim como, a Matrícula

do Imóvel e/ou a Declaração de Situação do Terreno, nos termos da

IN/STN nº 01, de 15 de janeiro de 1997, que consta do Anexo | da

Resolução SESA nº 765/2019, para os casos em que a Matrícula não foi

apresentada na formalização do Termo de Adesão;

c) o terceiro repasse do recurso corresponde a 5% do valor estabelecido

nesta Cláusula e será efetuado mediante a apresentação do Termo de

Constatação de Execução de Obra, emitido pela Paraná Edificações —

PRED.

Quando ocorrer mais de uma licitação! contrato por parte do Município, por motivos

diversos, para a mesma reforma no decorrer da execução, os valores inicialmente

repassados pela SESA não serãoalterados ou complementados.

Caso o custo da reforma da Unidade seja superior ao repasse efetuado pela SESA, sob

qualquer hipótese, a diferença de valores deverá ser custeada com contrapartida pelo

próprio Município.

CLÁUSULA QUINTA — DOS PRAZOS
VIGÊNCIA
Este Termo de Adesão tem seu prazo de vigência de 48 (quarenta e oito) meses, nos

termos da Resolução SESA nº 765/2019.

EXECUÇÃO
Este Termo de Adesão tem seu prazo de execução de24 (vinte e quatro) meses, após

o recebimento da primeira parcela do recurso, podendo, caso necessário, ser solicitada

à SESA,por meio de Ofício justificado, a prorrogação do prazo de execução.

 

Pssinatura

  nserido ao protocolo 17,643.202-0 por: Maristela de Barros em: 08/12/2021 08:58. As assinaturas deste documento constam às fis, 52a, A autenticidade deste

tocumento pode ser validada no endereço: https:/fnww,eprotocolo,pr.gov.br/spiweb/valldarAssinatura com o código: f3154fefaa511cfca47565d9ba3e19e4.
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GOVERNO DO ESTADO

SECRETARIA DA SAÚDECLÁUSULA SEXTA - DO SALDO REMANESCENTE :Aofinal da reforma da UBS e constatado que o valor total foi inferior ao recurso :financeiro aprovado pela Resolução SESA nº 765/2019,o Gestor Municipal poderá pedirpara utilizar o saldo remanescente do Termo de Adesão.
> À utilização do saldo remanescente só será aprovada se for solicitada a utilização nomesmo grupo orçamentário do recurso repassado, e ainda, na mesma UBS que foifirmado o Termo de Adesão.
Caso exista saldo da aplicação financeira do recurso repassado, o Município poderásolicitar a utilização nos mesmostermosda Resolução SESA nº 765/2019.Os pedidos para utilização do saldo remanescente e do saldo de aplicação financeiradeverão ser encaminhados à SESA, com Ofício e justificativa, acompanhado do Planode Trabalho, com asalterações propostas, para análise e aprovação ou não da SESA.A utilização do saldo remanescente ou saldo da aplicação financeira, solicitados,poderãoserutilizados para a realização de serviços de paisagismo, pavimentação deárea externa,área de convivência, mobiliário urbano (bancos,floreiras,lixeiras e outros)estacionamentos, grades de segurança,e outros.
Uma vez aprovado o Plano de Trabalho para a utilização do saldo remanescente, oGestor Municipal terá o prazo de execução de 12 (doze) meses para utilização dorecurso e prestação de contas,além do prazo estipulado para o término da obra.

   N Assinatura

CLÁUSULA SÉTIMA - DA RESCISÃO E DA RENÚNCIA
Este Termo de Adesão poderá ser rescindido, no caso de inadimplemento de quaisquerde suas Cláusulas, especialmente quando constatadas as seguintes situações:a) quando o Gestor Municipal não apresentar a Matrícula do Imóvel e/ ou aDeclaração de Situação do Terreno, nos termos da IN/STN nº 01, de 15 dejaneiro de 1997, que consta do Anexo| da Resolução SESA nº 765/2019,conforme determinado na Cláusula Quarta, item “b”;

b) quando não for executado o objeto proposto na Cláusula Segunda;e) quando do não cumprimento de qualquer Cláusula deste Termo de Adesão;d) quando a reforma não for executada ou executada parcialmente nosprazos estabelecidos conforme Cláusula Quinta;
e) quando a reforma for executadatotal ou parcialmente em finalidade diversado objeto deste Termo de Adesão, em desacordo com o Programa de

Qualificação da Atenção Primária em Saúde, nos termos da ResoluçãoSESA nº 765/2019;
f) quando o recurso for utilizado integral ou parcialmente em finalidade

diversa da reforma da Unidade Básica de Saúde — UBS do Programa de
Qualificação da Atenção Primária em Saúde, nos termos da Resolução
SESA nº 765/2019.

9) do descumprimento de qualquer disposto na Resolução SESA nº
765/2019, quanto a sua utilização, pelo período de 48 (quarenta e oito)
meses, após a conclusão da reforma da UBS.

CLÁUSULA OITAVA — DAALTERAÇÃO
Este Termo de Adesão tem seus prazos de vigência e execução determinados na
Cláusula Quinta e poderão ser alterados/prorrogados, nos termos do Art. 11 e seus
parágrafos, da Resolução SESA nº 765/2019, e a alteração solicitada, deverá ser
aprovada pelo Secretário de Estado da Saúde, com sua assinatura no Plano de
Trabalho, sendo vedada a mudança do objeto e do tipo de obra.
No caso de nova licitação/contrato e quando houver qualquertipo de alteração nos
projetos/serviços, assim como em planilhas orçamentárias, é obrigação do Município
solicitar autorização da SESA, encaminhando, via Regional de Satíde, o pedido com o

 nserido ao protocolo 17.643.202-0 por: Maristela de Barros em: 08/12/2021 08:58. As assinaturas deste documento constam àsfis, 52a. A autenticidade deste
locumento podeser validada no endereço: https://www.eprotocolo,pr.gov,br/splweb/validarAssinatura com o código: f3154fefaa511cfce47565d9ba3el9e4,



 

 

 

GOVERNO DO ESTADO
Pas SECRETARIA DA SAÚDE

Plano de Trabalho alterado, assim como toda a documentação relativa as alterações -

pretendidas para avaliação e aprovação ou não da SESA (

.. CLÁUSULA NONA- DASDISPOSIÇÕES GERAIS z= YR

"“ “Questões omissas a este documento deverão ser resolvidas no âmbito da Comissão º “Fohan

--- Intergestores Bipartite - CIB do Paraná. Nr

E

A este Termo de Adesão aplica-se na integra o previsto na Resolução SESA nº

765/2019.

CLÁUSULA DÉCIMA — DO FORO
Fica eleito o Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba, da Justiça

Estadual do Paraná para dirimir qualquer litígio que porventura possa surgir da

execução deste Termo de Adesão, com expressa renúncia de qualqueroutro, por mais

privilegiado que seja.
Aspartes assinam este instrumento em 2 (duas) vias de igual teor e forma, para efeitos

jurídicos e legais e/ou assinam as partes por meio de assinatura digital.

Local e Data: FAZENDA RIO GRANDE , 26 November, 2021

Nome: NASSIB KASSEM HAMMAD

Prefeito(a) do Município de FAZENDA RIO GRANDE

Assinado Eletronicamente

Nome: TALITA DE SOUZA LIMA

Secretário(a) de Saúde do Município de FAZENDA RIO GRANDE

Assinado Eletronicamente

Assinado Eletronicamente
Carlos Alberto Gebrim Preto

(Beto Preto)
Secretário de Estado da Saúde

 

nserido ao protocolo 17,643.202-0 por: Maristela de Barros em: 08/12/2021 08:58, As assinaturas deste documento constam às fis. 52a, A autenticidade deste

locumento pode ser validada no endereço: https:/fwwrw.eprotocolo,pr.gov.br/splweb/valldarAssinatura com o código: f3154fefaa511cfce47565d9ba3el9e4.
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Documento: 4ANEXOVIITERMODEADESAOREFORMAO8.12,2021.pdf.
- Folha nºo

N E
, E

3 natura
Assinatura Qualificada realizada por: Talita de Lima em 08/12/2021 10:08, Carlos Alberto Gebrim Preto em 09/12/2021648.

Assinatura Avançada realizada por: Nasslb Kassem Hammad em 08/12/2021 09:49.

Inserido ao protocolo 17,643.202-0 por: Maristela de Barros em: 08/12/2021 08:58.

Documento assinado nos termos do Art. 38 do Decreto Estadual nº 7304/2021.

A autenticidade deste documento pode ser validada no endereço:

https:/Awwweprotocolo.pr.gov.br/splwebjvalldarAssinatura com o código:
f3154fefaa511cfce47565d9ba3el9e4.
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Regional de Saúde: 2º RS - METROPOLITANA -

|

Nº Protocolo:

Município: FAZENDA RIO GRANDE

Tiode Ns (Otipo Lo Oe Tipo ll OTipo II anéio (DJimpliação

Valor totalda Obra: R$150.000,00 CENTO E CINQUENTA MIL REAIS

Nome da Unidade: SANTA TEREZINHA | Nº CNES: 29033 N,

Endereço: AV SANTA MÔNICANº486 - BAIRRO SANTA TEREZINHA

e ” DOCUMENTAÇÃO ADMINISTRATIVA DO MUNICÍPIO os FOLHANS *

Ofício do município solicitando adesão ao Incentivo Financeiro, justificando a necessidade e

informando qual a destinação e/ ou aplicação do recurso pretendido, segundo o objeto desta 08

resolução. (Favorjustificar também a solicitação de alteração do pleito de AMPLIAÇÃO para

REFORMA.)

Cópia de RG, CPF e Ata de posse do Prefeito. 25430

Ata ou Resolução do Conselho Municipal de Saúde aprovando a realização da obra 09

aretendida,no local indicado pelo Município.

fermo de Adesão (AnexosVII,Ville IX da Resolução SESA nº 765/2019, devidamente assinado. s8AS2

Plano de Trabalho (Anexo |! do Termo de Adesão da Resolução SESA nº 765/2019),
: : : 3S6A37

devidamente preenchidoe assinado.

Declaração de Designação de Servidor do município para exercer a atividadedefiscal da obra

(Anexo II do Termo de Adesão da Resolução SESA nº 765/2019), devidamente preenchida e 17

assinada.

Matrícula do Imóvel e/ ou Declaração deSituação do Terreno — Anexo| da Resolução SESA nº
18A20

765/2019.12

Planejamento Municipal da Atenção Primária em Saúde/ Estrutura Física das Unidades Básicas MH AZ3

de Saúde — UBS,(Anexo IV da Resolução SESA nº 765/2019)

Estudo de Viabilidade do pedido, em conformidade com o Planejamento Municipal da

Atenção Primária em Saúde/ Estrutura Física das Unidades Básicas de Saúde — UBS, com 38 A 44

ênfase
ER! “FOLHANÃ

45

Jeclaração de designação de servidor da SESA/ Regional de Saúde para exercer a atividade 2

de Fiscal do Termo de Adesão (Anexo V — A da Resolução SESA nº 765/2019)

Nome do Responsável pelo preenchimento:
MARISTELA DE BARROS

(Assinadoeletronicamente)    
 

1 O documento deve ter autenticação ou registro com data do ano corrente.

2 A Declaração da Situação do Terreno poderá ser apresentada pelos gestores que necessitem de prazo para regularização do

imóvel, sendo condicionada à entrega da Matrícula do Imóvel, que deverá ser apresentada impreterivelmente até a emissão da

Ordem de Início de Serviço,porser item indispensável para a formalização do Termo de Adesão.

3 Aspectos quantitativos referentes ao Planejamento da Atenção Básica do município (descrição conforme AnexoIV da Resolução

SESA nº 765/2019).

“ Ainda não é o documento técnico de engenharia. Este "Estudo de Viabilidade" é uma justificativa deste pleito pelo município.

Deveser elaborado pelo município e mencionarquais serão os benefícios alcançados após a conclusão da obra pleiteada, no que

tange à AtençãoPrimária em Saúde do município,

5 Aspectos qualitativos que serão alcançados com a obra, preferencialmente descritos por profissional de saúde do município.

Neste documento deverãoser apresentados os benefícios quea referida obra ocasionará aos usuários do SUS após sua conclusão.

Assinatura  

 

nserido ao protocolo 17.643,202-0 por: Maristela de Barros em:08/12/2021 09:00, As assinaturas deste documento constam àsfis. 53a. A autenticidade deste

ode ser validada no endereço: https://jwww.eprotocolo,prgov.br/splweb/valldarAssinatura com o código: e37fc7aa118d003216f904d1f2026a9f.  



  

 

 

PROTOCOLO

Documento: CHECKLISTHABILITACAO08.12,2021,pdf.

Assinatura Qualificada realizada Por: Jose Dalmi Dissenha em 08/12/2021 10:23.

Assinatura Avançadarealizada por: Maristela de Barros em 08/12/2021 09:01.

Inserido ao protocolo 17.643,202-0 por: Maristela de Barros em: 08/12/2021 09:00,

Documento assinado nos termos do Art. 38 do Decreto Estadual nº 7304/2021.

A autenticidade deste documento pode ser validada no endereço:
https:/Avwweprotocolo.pr.gov.br/splweb/validarAssinatura com 0 código:
e37fc7aa118d003216f904d1f2026a9f.

  

=E dh
q

Assinalura

   

 



 

 

=

PARANÁ,
GOVERNO DO ESTADO

Ss

 

2.REGIONAL DE SAÚDE METROPOLITANA

n CONVENIO

 

 

Protocolo: 17.643.202-0

“Encaminha-se Ofício no 102/2021 com pedido de recursos

Assunto: do Paraná Mais Cidades, para o Município de Fazenda Rio

Grande.

Interessado: Prefeitura Municipal de Fazenda Rio Grande

Data: 08/12/2021 09:01

DESPACHO

4 1. Ciente;
2. Trata-se de Protocolo no 17.643.202-0, solicitação de Recursos para

Ampliação de UBS pela Resolução 932/2021, em favor da SMS de Fazenda Rio

Grande;
3. Considerando o fortalecimento da atenção primária à saúde em seu

papel de ordenadora dos demais níveis de atenção do sistema; qualificar o

acesso e a capacidade resolutiva dos sistemas municipais de saúde; articular e

consolidar as Redes de Atenção à Saúde, com a finalidade de dar respostas as

expectativas e necessidades de população na promoção e cuidado á saúde,

estruturando-se os componentes do Programa de Qualificação da Atenção

primária em Saúde;
| 4. A obra se faz necessária visando garantir melhor qualidade de

| atendimento aos munícipes que dependem do SUS, com uma população

| estimada de 17.000 habitantes em sua área de abrangência. Declaramos que a

Regional de Saúde é favorável à solicitação do Convênio Fundo a Fundo com o

município;
5. O check list acostado à fl. 53, encaminhamos ao OBRAS/SESA para

| ciência e devidas providencias, com anuência do DIR/2aRSM,

Curitiba, 08 de Dezembro de 2021.

Maristela de Barros
OJ/ADM/SCRACA/2aRSM

   

     

Jose Dalmi Dissenha
DIR/2aRSM

 

nserido ao protocolo 17.643.202-0 por: Maristela de Barros em: 08/12/2021 09:01, As assinaturas deste documento constam àsfls. 54a, A autenticidade deste

to pode ser validada no endereço: https:/jwwweprotocolo.prgov.br/splweb/valldarAssinatura com o código: 1997b2a65cb0ac246339970550721381.

 



  

 

 

aoA RIePROTOCOLO
9 ”

Documento: DESPACHO4.pdf.
'

Assinatura Qualificada realizada por: Jose Dalmi Dissenha em 08/12/2021 10:23,

Assinatura Avançada realizada por: Maristela de Barros em 08/12/2021 09:01,

Inserido ao protocolo 17.643.202-0 por: Maristela de Barros em; 08/12/2021 09:01,

 

Documento assinado nos termos do Art. 38 do Decreto Estadual nº 7304/2021.

A autenticidade deste documento pode ser validada no endereço:
https://www.eprotocolo.pr.gov.br/splweb/valldarAssinatura com o código:
1997b2a65cb0ac2463a9d7055072(381.

 



 

    

 

-SÓVERNO DOESTADO
SECRETARIA DA SAÚDE

Protócolo-hº; 17.643.202-0 . .

Objeto: Refoima UBS - Município.dé FazendaRio Grande

Data; 09/12/2021

| Ao FUNSAUDE

1. Tritisó-de'tépasioFúndoFúridopára 6 Múnicipio de Fazérida RioGrânide-comobjeto.
de,Reformade Unidade Básica de Saúde, no valor total de R$ 150.000,00 (cento e cincoenta”

milregis);habilitadopelã Resolução SESA nº 932/2021.

2. Considerárido adotumentação-cnvisda pelo Municipio,conformechecklist'is folhas 53.

 

  3. Encaminhamosparaprovidências quantoao empenho do valorfotal da'obraR$ 156
(centoecc : jo e-paj .
valor de-R$:15.000,00 (quinze mil'reais), representando 10% do valor do Termo de Adesão

17:643:202-0:(fls- 48/52);contórme-Clâusula Quarta—DósRecursos:

incoenta mil reais), bem como liquidação e-pagamento. da:primeira parcela nb

 

Ajenciosamente,

(Assinado eletronicamente)
Adilson José SilvaLino

Coordenador. SESA/OBRAS

Ao GS,

À. Ciente,

2.Autorizoo;pagamento,desde que cumpridas todas'as formalidades legais,

“DrCarlosAlberto Gebrim'Preto (Beto Preto);

(Assinado eletronicamente)

Secretário de Estado-da-Saúde

|
|
|

Seuietiiriu de Estado dá Saúile do Prioná
. Gabinete do Secretárló/Obras

Rua Piquiri170—Curitiba-Paraná | CEP:80230:140.
Fone (41) 333024400 | e-mail: sesaóbras(Qgniailcom  
 

 

nserido ao protocolo 17.643.202-0 por: Luls Carlos Lamy em: 09/12/2021 10:04, As assinaturas deste documento constam àsfis, 55a, A autenticidade deste documento

»ode ser validada no endereço: https:/fwww.eprotocolo,prgov.brisplweb/validarAssinatura com o código: ced303fa9f118e9a907td792ddf43883,
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Documento: FazendaRioGrande17.643.2020,pdf.
:

AssinaturaAssinatura Qualificada realizada Por: Carlos Alberto Gebrim Preto em 09/12/2021 16:49,

Assinatura Avançada realizada por: Adilson Jose Silva Lino em 09/12/2021 11:13.

Inserido ao protocolo 17.643,202-0 por: Luis Carlos Lamy em: 09/12/2021 10:04.

Documento assinado nos termos do Art. 38 do Decreto Estadual nº 7304/2021.

A autenticidade deste documento podeser validada no endereço:
https:/Avwweprotocolo.pr.gov.brisplweb/valldarAssinatura com o código:
ccd303fa9f118e9a907fd792ddf43883.
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DO ESTADO DO PARAN.
SECRETARIADASAUDE

nn INFORMAÇÃO ORÇAMENTÁRIANº 2456/2021

Processo nº:18.291.080-5

Objeto da despesa: Habilitação de Obras - Resolução/SESA 932/2021

A presente despesa tem adequação com a Lei Orçamentária Anual - 2021 (Lei nº

20.446 de 18/12/20), o Projeto de Lei Orçamentária - PLOA - 2022, Lei de
Diretrizes Orçamentárias - 2021 (Lei nº 20.431, de 15/12/20), Lei de Diretrizes
Orçamentárias - 2022 (Lei nº 20.648 de 20/07/21) Plano Plurianual 2020-2023 (Lei

nº 20.077, de 18/12/19), com a Lei de Responsabilidade Fiscal (Lei Complementar

nº 101, de 4 de maio de 2000),arts. 16 e 17 e atende ao contido nos Decretos

Estaduais: nº 4189/2016 e Decreto 3169/2019, Os valores referentes aos exercícios

subsequentes serão contempladosnas respectivas Propostas Orçamentárias.

Informamosquea despesa encontra-se disponível na dotação orçamentária abaixo:

Assinatura

Dotação Orçamentária: 4760.10302036.485

Projeto-Atividade/Inlclativa: 6485 « Gestão na Assistência Hospitalar e Ambulatorial

Fonte de recursos: 100 - ORDINARIO NAO VINCULADO

Elemento de Despesa: 4441.4200 - AUXILIOS

 

 

 

    
 

 

 

Valor Solicitado R$1.230.000,00 um milhão, duzentos o trinta mil reais

Valor 2021 R$1.230.000,00 um milhão, duzentos e trinta mil reais

Exercícios subsequentes R$0,00 zero

Cotas previstas para empenho

1º TRIMESTRE 2º TRIMESTRE 3º TRIMESTRE [4º TRIMESTRE

XXXXXAXXX KXXXXXXXX XXXXXXXXX R$1.230.000,00
    
 

 
Dotação Orçamentária: 4760. H301036.030

Projeto-Atividade/Inlelativa: 6030 - Gestão da Atenção Primária cm Saúde

Fonte de recursos: 100 - ORDINARIO NAO VINCULADO

Elemento de Tespesa: 4441,4200 - AUXTLIOS

 

Valor Solicitado R$36.891.451,00 trinta e seis milhões, oitocentos e noventa o um mil o quatrocentos o cinquenta q um reais
 

Valor 2021 R$36.891.451,00 trinta e seis milhões, oitocentose noventa e um mile quatrocentose cinquenta e ur reais

 

    Exercíelos subsequentes| R$0,00 zero
 

Cotas provistar para empenho - -

 

1º TRIMESTRE

RITOUODA

[2º TRIMESTRE

XXRXXKKXX

Bº TRIMESTRE

D0,9,0,9,0,0,0,0,4

[4º TRIMESTRE

R$36.891,451,00
 

         
o GSpar assinatura da DAD àf. 18. Apés co PES, *0bs.: Indicação Orçamentária parcial. Saldo de R$ 20.251.548,59 encontra-se em processo de
Alteração Orçamentária. Apás providências, retornar ao GOFSpara Indicação do saldo.

Curitiba, 8 de novembro do 2021

Sandra Regina Miguel

Chefe GOFS/SESA

Patrícia Supptitz

Administrativo Orçamentária/SESA

 

GRUPO ORÇAMENTÁRIO E FINANCEIRO SETORIAL- GOFS

Rua Piquisi, 170 - Rebouças - 80.230-140 - Curitiba - Paraná - Brasil - Fonei(41) 3330-4458 wwrwsaudeprgov.br

10.29.216,200/webdir/sistemas/sisplan/Informacao,HTML/ 14

 

essinatura Qualificada realizada por: Sandra Regina Miguel em 28/11/2021 11:57. Assinatura “Avançadarealizada por; Patricla Supptltz em 18/11/2021 11:48, Inserido

10 protocolo 18,291,080-5 por: Patricia Supptitz em: 18/11/2021 11:45, Documento assinado nostermos do Art, 38 do Decreto Estadual nº 7304/2021, A autenticidade

leste documento pode ser validada no endereço: https:/fwww.oprotocoloprgov;brisplwebivalidarAssinatura com o código: d42433b4424c16779bdOddSda6466ff5.  
 

nserido ao protocolo 17.643.202-0 por: Adriano Marclo Rissatl em: 22/03/2022 21:16.
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DO ESTADO DO PARANÁ
, SECRETARIA DASAÚDESECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE- SESA

   

 

 

 

       

DO PEDIDO Nº2452/2021
q
eDeclaro,na qualidade de Ordenador de Despesas, que existem recursos orçamentáriospara a finalidadeindic! oProtocolo nº 18.291.080-5, conforme Lei Orçamentária de 2021.

R 2
Declaro que a despesa abaixo identificada tem adequação com a Lei Orçamentária Anual = 2021 (Lei nº 20,446 Assinatura18/12/20), o Projeto de Lei Orçamentária - PLOA- 2022,Lei de Diretrizes Orçamentárias - 2021 (Leinº 20.431, d15/12/20), Lei de Diretrizes Orçamentárias - 2022 (Lei nº 20.648 de 20/07/21)e Plano Plurianual 2020-2023 (Lei nº20.077, de 18/12/19), estando em conformidade com as disposições de Lei Estadual nº 15.608, de 16/08/2007, com aLei Federal nº8.666,de 21 dejunho de 1993, e com a Lei Complementar Federalnº JO1, de 04 de maio de 2000,especialmente quanto às normas dos artigos 16e 17,

Declaro, também, que no caso da despesa ultrapassar os limites estabelecidos para 0 exercício financeiro de 2021,causando impacto orçamentário e financeiro para o exercício de 2022 c subsegientes, será contemplada nasrespectivasPropostas Orçamentárias.

Declaro,enfim, que as informações e documentos existentes neste protocolo estão de acordo com as regrasadministrativas, atestando, portanto, a segularidade do pedidonas esferas civil e penal, em especial no que tange aodisposto na Lei Federal nº 8.429, 02 de junhode 1992, podendo seguir seu trâmite administrativo.
Identificação de Despesa: Habilitação de Obras - Resolução/SESA 932/2021

í
,Dotação Orçamentária: 4760. 10302036.485

Projeto-Atividade/Iniciativa: 6485 - Gestão na Assistência Hospitalar c Ambulatorial

Fonte de recursos: 100 « ORDINARIO NAO VINCULADO

Elemento de despesa: 4441.4200 - AUXILIOS

Valor Solicitado |R$1.230.000,00 duzentos e trinta milreais
Valor 9 exercício de 2021 1 duzentose trinta mil reais

Dotação Orçamentária: 4760.10301036.030

| Projeto-Atividade/Iniciativa: 6030 - Gestão da Atenção Primária em Saúde
| Fonte de recursos: 100 - ORDINARIO NÃO VINCULADO

Elemento de despesa: 4441.4200 - AUXILIOS

trinta e sels milhões, oitocentos e noventa e um mile
| Valor Sollcitado R$36.891,451,00 quatrocentos e cinquenta e um reais|

7[Valor para o exercício trinta e seis milhões, oitocentos e noventa e um mil é| de 2021 R$36.891.451,00 quatrocentos e cinquenta e um reais
Exercícios
Subsegiientes R$50,00 pero

Curitiba, 18 de novembro de 2021

DR. CARLOS ALBERTO GEBRIM PRETO

(BETO PRETO)

Secretário de Estado da Saúde

10.29.216.200/webdir/sistemas/sisplan/DAD.HTML/ 111

 issinatura Quallficada realizada por: Carlos Alberto Gebrim Preto em 18/11/2021 15:46. Inserido ao protocolo 18,291,080-5 por: Patricia Supptitz em: 18/11/2021
1:45, Documento assinado nos termosdo Art, 38 do Decreto Estadual nº 7304/2021. A autenticidade deste documento pode ser validada no endereço:
ittps:ffwwweprotocolo,prgov.br/splweb/validarAssinatura com o código: df4bbd779867d6c9cdbBb4761336d803,  
nserido ao protocolo 17,643.202-0 por: Adriano Marcio Rissatl em: 22/03/2022 21:16.
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PARANÁ Govemo do Estado do Paraná

GOVERNO DO ESTADO Secretaria de Estado da Fazenda

 

 

 

 

   
 

 

 

 

NOTA DE EMPENHO

Identificação

N, Documento 21041912 Tipo de Documento oc Data de Emissão 14/1221

Pedido de Origem" 21044278 Tipo de Pedido de Ori OR -' ; po de je Origem prRio

Unidade Contábil 04760 FUNDO ESTADUAL DE SAUDE FUNSAUDE es

Unidade .i7 47600353, SUPERINTENDENCIA DE POLITICASDE ATENÇÃO PRIMÁRIAÀ SAÚDE-SPP s

CNPJ Unidade 08,597,121/0001-74 (>

ProjfAtividad GESTÃO O PRII SAÚDE ErojfAtividade 6030 E. DAATENÇÃO IMÁRIA EM Assinatura

Características x

Recurso Normal TipoEmpenho 1 Ordinário

Adiantamento Diferido

Obra . Previsão Pagamento

Utilização S Despesas decapital N, Licitação Mod. de Licitação Isento/NãoAplicável

Reserva Saldo N, Contrato Tp. Contrato

« . Cond. Pagamento Av N, Convênio Tp. Convênio

t PADY 00 N. SID

Credor

Credor 132041 - FMS DE FAZENDA RIO GRANDE CNPJ 09.240.360/0001-35

Endereço PIQUIRI, - - REBOUCAS
CURITIBA-PR BR

CEP 80230140

Banco/Agência  104/2864-9

Conta 1786

Demonstrativo de Saldo Orçamentário

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

4760 6030 10 301 03 44414203 00 0000000100 1
dl

Obs.: Valor estomado: R$ ,00

R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais)

Histórico

FAFE - INCENTIVO FINANCEIRO DE INVESTIMENTO PARA OBRAS DE REFORMA, AMPLIAÇÃO E/OU CONSTRUÇÃO DE

UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE — UBS- RESOL.932/2021 PROC.17.643.202-0

Aprovador EVERTON PEREIRA SCHMIDT .

*Código do Ordenadordo Antigo SIAF.

AUTORIZAÇÃO DO RESPONSÁVEL

RSB43500A 22/03/22 21:13:53 Criador por APRODRIGUE

Página 1

 

nserido ao protocolo 17.643,202-0 por: Adriano Marco Rissatl em; 22/03/2022 21:16.

  



 

Governo do Estado do Paraná
Secretaria de Estado da Fazenda

 

to) PARANÁ
GOVERNO DO ESTADO   SIAÉ)  PúsNed
 NOTA DE LIQUIDAÇÃO

 

 

 

Identificação

N. Documento 22011686 Tipo de Documento Pv Data de Emissão 23/02/22 Nota Fiscal 106621/00 Data NF 16/02/22N, Empenho . 21041912 Tipo de Pedido de Origem oc Ninha

ProjfAtividade 6030 GESTÃO DAATENÇÃO PRIMÁRIA EM SAÚDE

Unidade Contábil 04760 FUNDO ESTADUAL DE SAUDE FUNSAUDE

 

 

Unidade 47600353 SUPERINTENDENCIA DE POLITICASDE ATENÇÃO PRIMÁRIA À SAÚDE «SPP
Credor

Credor 132041 FMS DE FAZENDA RIO GRANDE

Endereço PIQUIRI

REBOUCAS - CURITIBA -PR-BR
cer 80230140

Beo/Ag 104/2864.9

Conta 178/6

CNPJ 09.240.360/0001-35

Características

Dotação Orçamentária 47600353 6030 10 301 03 44414203 00 0000000100 1
N,Licitação Mod. licitação Isento/Não Aplicável

Valor Liquidado R$

Histórico

15.000,00 (QUINZEMit. REAIS )

BÁSICAS DE SAÚDE— UBS - RESOL, 932/2021 PROC,17.643.202-0 1º PARCELA

Dados do Empenho

Data de Vencimento 10/03/22 Data do Empenho 14/12/21

Condições de Pagamento Av

FAF- INCENTIVO FINANCEIRODE INVESTIMENTO PARA OBRAS DE REFORMA, AMPLIAÇÃO E/OU CONSTRUÇÃODE UNIDADES

Prazo de Entrega 14/2821

 

N.sID

Lig a pagar ao credor 15.000,00 104/2864-91786

Controle do Saldo

ValorTotal do Empenho 150.000,00 Saldoa Liquidar Anterior 150.000,00 Esta Liquidação 15.000,00Valor Estomado +00 Saldoa Liquidar Atual 135.000,00

 

ASSINATURA DO RESPONSÁVEL

R5843121A 22/03/22 21:14:24 ARISSATI

Página 1

 
nserido ao protocolo 17,643,202-0 por: Adriano Marclo Rissati em: 22/03/2022 21:16,
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Govemodo Estado do Paraná

 

 

 

 

PARANÁ Secretaria de Estado da Fazenda

GOVERNO DO ESTADO

NOTA DE PAGAMENTO

Identificação
SERIA.
GDA Rio. o

Nº Pagamento/Tipo/Orgão Autenticação Bancária q 8

22020405/ PT / 04760.0000 , B7947B7DI8FDABBA e Ao &

Unidadeisubunidade É Folha no »
47600353 » SUPERINTENDENCIA DE POLITICAS DE ATENÇÃO PRIMÁRIA À SAÚDE -SPP

Credor 132041 - FMS DE FAZENDA RIO GRANDE .

 

 

 

CNPJ 09.240.360/0001-35 PIQUIRI,»

Tipo do Documento Data Vencimento Data Pagamento Instru, de Pagamento +

PT toroarz 10/0322 FITED

Domicilio Bancário Débito Domicílio Bancário Crédito

001/3793-1 - 60000 104/2864-9 - 178

Classificação
 

Natureza de Despesa 44414203 - Aux Fdos Municipais Saúde

Fonte 0000000100 - ORD.NAO VINCULADO

Funçã afunção 10- SAÚDE / 301 - ATENÇÃO BÁSICA

Ação LerocE) 6030

Detalhamento

Nº Empenho  21041912/0C /04760,0000 Nº Pré-Empenho 21044278 / OR / 04760.0000

Histórico Empenho .

FAF - INCENTIVO FINANCEIRO DE INVESTIMENTO PARA OBRAS DE REFORMA,AMPLIAÇÃO E/OU CONSTRUÇÃODE UNID

ADES BÁSICAS DE SAÚDE— UBS- RESOL. 932/2021 PROC, 17.643.202-0

 

NºLiquidação 22011686 / PV /04760.0000 Nº em Liquidação 22012956 / OV / 04760.0000

Histórico Liquidação

FAF - INCENTIVO FINANCEIRO DE INVESTIMENTO PARA OBRAS DE REFORMA, AMPLIAÇÃO E/OU CONSTRUÇÃO DE UNID

ADES BÁSICAS DE SAÚDE— UBS - RESOL. 932/2021 PROC, 17.643,202-0 1º PARCELA

 

Valor 15.000.00 QUINZE MIL REAIS

Osprocessos acimarelacionadosforam regularmente liquidadose apresenta-se Pago,

AMANDA CAMARGO RAFAEL Chefe do Grupo Orçamentário e Financeiro Setorial

Emitido por: ARISSATI Data: 22/03/22

  rserido ao protocolo 17.643.202-0 por: Adriano Marclo Rissatl em: 22/03/2022 21:16,
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PARANÁ
GOVERNO DO ESTADO

 

SECRETARIA DA SAÚDE

OBRAS

 

 Protocolo: 17.643.202-0
Encaminha-se Ofício no 102/2021 com pedido de recursos

 

Assunto: do Paraná Mais Cidades, para o Município de Fazenda RioGrande.
Interessado: Prefeitura Municipal de Fazenda Rio Grande
Data: 24/03/2022 14:10

DESPACHO

À 02a Regional de Saúde

1. Retornamos o protocolo para que seja providenciada a DocumentaçãoTécnica de Engenharia, conforme Anexo Ill da Resolução SESA 765/2019. Ainda,se a obra for de Ampliação ou Construção, deverá ser providenciada adocumentação constante no Anexo II da Resolução SESA 765/2019 - Checklist doTerreno.
2. Após, devolver este protocolo à SESA/ OBRASpara análise e demaisencaminhamentos pertinentes.

Atenciosamente,

SESA/ OBRAS

 nserido ao protocolo 17.643,202-0 por: Ronaldo Kenjl Yokoo em: 24/03/2022 14:10,

D
S

ssmmmtimmtuioosos



30/03/2022 17:07 Gmail - 17.643.202-0; EZ RIO GRANDE: REFORMA UBS - HABILITAÇÃO RES SESA 932/2021 - 30.03.2022

pá Gmail SCRACA 2a RSM <conveniofaf02rsQgmail.co!

 

 

17.643.202-0: FZ RIO GRANDE: REFORMAUBS- HABILITAÇÃO RES SESA 932/2021 - 30.03.2022

1 mensagem
 

SCRACA2a RSM <conveniofaf02rsQgmail.com>
30 de março de 2022 17:07

Para: Secretaria Saúde <saudefazendaDgmail.com>, Stella Maris Baron <stella.baronQhotmail.com>, Fazenda Rio Grande <smcfazendariogrande(Qgmail.com> '

Cc: Sesa obras <sesa.obras(ugmail.com>, DIRETORIA DA 02 RS - METROPOLITANA <dir02rsQsesa.pr.gov.br>, MARCIA GUSSO PEDRO BOM «<marciabomQBsesa.pr.gov.br>

Prezados, boa tarde!!!

Segueparaciência e providências, aguardo confirmação do recebimento, bem como documentos deverão ser encaminhados conforme orientado anteriormente(identificados, separados, em pdf, etc):

À oza Regional de Saúde,
1. Retornamosoprotocolopara queseja providenciada a Documentação Técnica de Engenharia, conformeAnexo II da Resolução SESA 765/2019. Ainda,se a obrafor de ampliação ou Construção, deverá

serprovidenciada a documentação constante noAnexo IIda Resolução SESA 765/2019 - Checklist do Terreno.

2. Após, devolver esteprotocolo à SESA/ OBRASpara análise e demais encaminhamentospertinentes.

Atenciosamente,
SESA/OBRAS

Atenciosamente,

ARANA

Convênios FAF/ SCRACA/ 2º RSM
Tel; 41-3235-6769

Av. Masechal Floriano Peixoto nº 250 |

  

Complexo Paulo Atmeita | Centro

Curitiba — PR | CEP 80010-130

 
htps:/mail.google.com/mailu/9/?k=07740424348view=ptêsearch=all&pormthid=thread-a%3Ar-94758272

4786660998simpl=msg-a%3Ar-6965861937567383663

 

Inserido ao protocolo 17.643.202-D por: Maristeta de Barros em: 30/03/2022 17:08.  
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NES,

Assinatura

ESTUDO DE VIABILIDADE
AMPLIAÇÃO UBS SANTA TEREZINHA

Ampliação UBS Santa Terezinha

PROTOCOLO: 19.680.864-7
ORGÃO: Secretaria Municipal de Saúde
OBJETO: Reforma e Ampliação UBS Santa Terezinha
LOCAL: Fazenda Rio Grande - Pr
DATA: 02/05/2023

 

Assinatura Qualificada Externa realizada por: Marco Antonio Marcondes Silva em 02/05/2023 16:29. Inserido ao protocolo 17.643,202-0 por: Camila Kolosovski em:
14/05/2023 13:55, Documentoassinado nos termos do Art. 38 do Decreto Estadual nº 7304/2021. A autenticidade deste documento pode ser validada no endereço:

vniiralidanhasimanha ana n cádina: adAVhhIFTAEHONLIOS  
 
abhnes than anvntarala mo naslaninalio      



 

SECRETARIA MUNICIPALDE SAÚDE DE FAZENDA RIO GRANDE

NDARI eLs pg3
Folha nº

. N aaa «

OBJETO: AMPLIAÇÃO DA UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE SANTA TEREZINHA

LOCAL: Fazenda Rio Grande - Pr

Aprovação do Estudo de Viabilidade:

 MARCO ANTÓNIO MARCONDESSILVA
PREFEITO

Documento dereferência:

Caderno 01 - ESTUDO DE VIABILIDADE
Coletânea de Cadernos Orientadores

Contratação de Obras e Serviços
de Engenharia — EDIFICAÇÕES
SEIL —- PGE — CURITIBA - 2012

2

 

Assinatura Qualificada Externa realizada por: Marco Antonlo Marcondes Silva em 02/05/2023 16:29, Inserido ao protocolo 17.643,202-0 por: Camila Kolosovski-em:

14/05/2023 13:55. Documento assinado nostermosdo Art. 38 do Decreto Estadual nº 7304/2021, A autenticidade deste documento vode ser validada nn andara-n+
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1. OBJETIVO

  

 

   

O objeto desteestudo é a ampliação da Unidade Básica de Saúde Santa Terezinha, GORRO

cujo objetivo final é melhorar a estrutura do local para dar aos usuários do Sistema Úni Au b ÇA

de Saúde — SUS um atendimento de qualidade em todos os aspectos. Pretende Se —Ema
A

realizar a ampliação com a construção de aproximadamente três salas. Assinatura

Objetiva-se com esta ampliação dar mais conforto e celeridade aos atendimentos, .

bem como reestruturar o layout interno da UBS com novas disposição de salas médicas,

sala de vacina, sala de curativos, dentre outras. Com isso haverá uma significativa

melhoria no fluxo da unidade.

 

issinatura Qualificada Externa realizada por: Marco Antonla MarcondesSilva em 02/05/2023 16:29.Inserido ao protocolo 17,643,202-0 por: Camila Kolosovski em:

14/05/2023 13:55, Documentoassinado nos termos do Art. 38 do Decreto Estadual nº 7304/2021. A autenticidade deste documento pode ser validada no endereço:



2. JUSTIFICATIVA

 

A UBS Santa Terezinha conta com duas equipes de saúde da Família Hataebe
uma região de crescimento acelerado, onde as áreas antes vazias agora estãoSendo
ocupadas por condomínios e novos loteamentos. Esta área possui múltiplas
características, possuindo no território uma extensa área rural que está em constante
expansão urbana. Ainda, é uma região de alta vulnerabilidade social.A população,
segundo informações do último RDQA, a média de atendimentos mensal é de
atendimento é de 3.841 pacientes e uma população estimada de 12.500 pessoas, porém
projeta-se que a população é 80% maior, tendo em vista as recentes finalizações de
condomínios.

Esta UBS localiza-se na Região Oeste do município, limitando-se ao norte com a
área da UBS Iguaçu, a Leste com a área da UBS Canaã e ao Sul com a área da UBS
Santa Maria, possui 9,29 km? de extensãoterritorial e apresenta diferentes características
de população em seu território. A região deu um salto exponencial de crescimento com a
construção de condomínios e loteamentos, alguns com mais de 300 unidades
habitacionais. O território contempla também duas áreas de unidades habitacionais para
alocação de pessoas outrora em áreas de ocupaçãoirregular.

 
Assinatura Qualificada Externa realizada por: Marco Antonio Marcondes Silva em 02/05/2023 16:29.Inserido ao protocolo 17.643,202-0 por: Camila Kolosovski em:
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3. IDENTIFICAÇÃO DA EQUIPE

 

3,1 Coordenadorada Unidade Básica de Saúde Jardim Hortência gor ni
!

GS

AnaMaria Claudia Teodoro de Moraes < Oy A

Cargo: Enfermeira — Autoridade Sanitária Local a m

E-mail: us.santaterezinhaQDfazendariogrande.pr.gov.br
Fone: 41 99945-9631

E nº

Assinatura

3.2 Coordenadora da Atenção Primária

Juliana dos Santos Martins

Cargo: Enfermeira — Coordenadora da Divisão de Atenção Básica

Fone: 41 99954-9234
E-mail: jufeymartinsGgmail.com

3.3 Secretário Municipal de Saúde

Francisco Roberto Barbosa
Fone: 41 99949-2220

E-mail: saude(fazendariogrande.pr.gov.br

3.4 Elaborado por

Sandro Teixeira Barbosa
Cargo: Engenheiro Civil
Fone: 41 99116-9472
E-mail: fazendariogrande.engenhariaGdgmail.com

3.5 Apoio

Camila Kolosovski
Cargo: Diretora de Área — Divisão de Gestão Estratégica

Fone: 41 99846-5664
= E-mail: gestaoestrategicafrg(Dfazendariogrande.pr.gov.br
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4. CARACTERIZAÇÃO DO TERRENO

 

4.1 Localização

  A Unidade Básica de Saúde Santa Terezinha localiza-se na Av Santa M
bairro Santa Terezinha em Fazenda Rio Grande.

 
4.2 Vistoria do terreno

Foi realizada vistoria de terreno o mesmo não se encontra em faixa de domínio de
rodovias,já possui rede de água, esgoto, elétrica e cabeamento defibra ótica.

Com relação à topografia do terreno o mesmo é plano com pequeno aclive nos
fundos.
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Equip terreno: É e

Respon: Francisco Roberto Barbosa 1” ta

Cargo . Fu Secretário Municipal de Saúde = ido q

Contato el 41 99949-2220 | gar
Responsável pelo levantamento, Sandro Telxelra Ribelro A e

Título Engenheiro Civil Ndee
CREA ou CAU - 98.087/D eme

Contato 4136278500
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5. DOCUMENTAÇÃO DO IMÓVEL

5.1 Matrícula do imóvel

    
tro.deImóveis :

| as Registro de Imóveis de Fazenda Rio GrandeMatrícula nº, 132.685
Descrição”do:lote, “Lote de terreno sob nº29-A * da planta Jardim Campos Elisiosrear : |928,46 m?

   

A matrícula atualizada encontra-se no anexo | deste documento.

5.2 Lote

Possuiinscrição imobiliária nº 043.015.0236.

 

ss tunas|

5.3 Guia de Consulta Prévia junto à prefeitura / Parâmetros Construtivos
Consulta deZoneamento nº43121/2028, emitida em 10 de abril de 2023 (anexoIl).

 

  
  

   

    
 Zoneamento. “ZR-2 (Zona Residencial — 2)

Coeficiente-de Apro:
Taxã deOcupação 1 B0%
iFaxa dêPermeabilidade: “25%
Número máximo.de pavimentos” J02

bp

toO
 

 

 

 

 RecuoFrontal

5.4 Edificações existentes

| UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE SANTA TEREZINHA
| ÁREA EXISTENTE - 281,36m2

 
Assinatura Qualificada Externa realizada por: Marco Antonio MarcondesSllva em 02/05/2023 16:29,Inserido ao protocolo 17,643.202-0 por: Camila Kolosovskl em:
24/05/2023 13:55. Documento assinado nostermos do Art. 38 do Decreto Estadual nº 7304/2021, A autenticidade deste documento pode ser validada no endereço:
 



6. SOLICITAÇÕES GERAIS

Acessibilidade

O imóvel atende-a acessibilidade

 

Instalações Sanitárias

O imóvel atende a acessibilidade

Estacionamento de bicicletas

Não existe

Auditório

Não existe

Segurança integrada com câmeras de vigilância

Não existe

Entrada de pedestres do prédio existente da administração

Reestruturação e reativação da entradaprincipal do prédio — acesso de pedestres pela avenida

principal, pois atualmente essa entrada não é utilizada. O imóvel atende a acessibilidade.

Estacionamento

O objeto deste convênio é o calçamento do estacionamento

10
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7. PROGRAMA DE NECESSIDADES PRELIMINAR

7.1 Usuários fixos

02 Enfermeira

02 Médico

03 Técnicas de Enfermagem

 

01 Auxiliar de Enfermagem

02 Assistentes Administrativos

08 Agentes Comunitários de Saúde

03 zeladoras terceirizadas

7.2 Descrição das áreas

ÁREA DO TERRENO — 928,46 m?

Terreno com edificação existente de 281,36m2 onde se encontra as dependências da
Unidade de Saúde Santa Terezinha.

ÁREA EXISTENTE - 281 -36m2

ÁREA A CONSTRUIR — 92,56m2

7.3 Setorização

Áreas a construir: 92,56m2

 

 

 

 

 

 

 

 

01 Recepção e espera
22,8002 Sala Vacina
e,8803

|

Consultório 01
8,2304 Distribuição de remédio

12,9005 Consultório Enfermagem
13,25068 Banheiros Funcionários
3,3107 'Salatriagem
5,6008 Área extema coberia

19,59
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8. PRÉ DIMENSIONAMENTO

8.1 Pré dimensionamento — Áreas a ampliar

 

 

A CONSTRUIR— CONSULTÓRIOS, RECEPÇÃOE ESPERA -
 

      
 

01 Recepção e espera
 

 

 

 

 

 

 

 

     
 

 

  

 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

02 "Sala Vacina 5,88

03 Consultório 01 8,23

04 Distribuição de remédio 12,90

05 Consultório Enfermagem 13,25

06 Banheiros Funcionários 3,31

07 Salatriagem 5,60

08 Área extema coberta 19,59

- T— DO SUBTOJALM-mê..- o 792,58

8.2 Pré dimensionamento — Áreas a reformar

:

|

AREFORMAR —CONSULTORIOS, RECEPÇÃO, ESPERA VAGINA; consuLtóRio.

Cód : sorção TRa te . idas “Área — m2:

01 Recepção e espera 26,95

02 Sala Vacina 718

03 Consultório 01 8,00

04 Consultório Enfermagem 9,40

05 Consultório Médico 9,40

06 Sala de Imunização 5,91

O7

|

Sala Curativo 5,50

08 Banheiro feminino 2,20

09 Banheiro masculino 2,20

10

|

Circulação funcionários
6,23

1 Circulação
21,32

12 Sala Administrativa 11,70

13

|

Sala Triagem 5,27

14. DML
3,22

15 Áreas anexa 130,62
 

 

 

 
 

 

 

  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

fo Descrição pro =

ACONSTRUIR =CONSULTÓRIOS, RECEPÇÃOEE ESPERA 92,56

Ea - TT TOTAUGERALACONSTRUIR "+. .:92,56]
VARIAÇÃO DE ÁREA(10%) 9,56

VE Pe TOTAL ESTIMADO A.CONSTRUIR— m2 * 102,12

AREASAREFORMAR : o Ps a eo tita
t : Descrição Área=m2 -'

281,36
 
 

 

A REFORMAR- GONSULTORIOS RECEP ÇÃO, ESPERA VAGINA, CONSULTÓRIO.

- +, “ TOTAL ESTIMADO-ÀREFORMAR E CONSTRUIR- m2 .-

 

314,86 |
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9. PROJETOS NECESSÁRIOS EXISTENTES
9.1 Lista de projetos existentes  
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10. ESTIMATIVA DE CUSTO DA OBRA

 

Estimativa de custo de 250.000,00 (duzentos e cinquenta mil reais) em um prazo de 180

dias de construção: e”

11. CONSIDERAÇÕESFINAIS

O projeto prevê reforma e ampliação da Unidade de Saúde Santa Terezinha,para

melhorar a qualidade do atendimento e às necessidades da população local.

A reforma e ampliação da unidade de saúde demonstram o compromisso da

administração pública com a qualidade de vida da comunidade local e com a prestação de

serviços de saúde de excelência. A melhoria da infraestrutura da unidade de saúde é um

investimento essencial para garantir a continuidade da oferta de serviços de saúde

efetivos e eficientes para a população, deste modo avaliamos como viável o estudo

apresentado.

Sandro Teixeira Ribeiro
Engenheiro Civil CREA PR — 98.087/D

Matrícula 350.888

Caderno 01 - ESTUDO DE VIABILIDADE
Coletânea de Cadernos Orientadores
Contratação de Obras e Serviços
de Engenharia — EDIFICAÇÕES
SEIL — PGE -- CURITIBA- 2012
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ANEXOS.

Hi

Iv

Matrícula do Imóvei

Consulta de Zoneamento

Projeto Arquitetônico

Relatório Fotográfico

Check List do terreno — conforme padrão SEIL/PRED
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PARANÁ EDIFICAÇÕES
DIRETORIA DE PLANEJAMENTOE PROJETOS ErGERÊNCIA DE CÚSTOS E ORÇAMENTOS pARANÁ;

E NA:ARANA
(EDIFICAÇÕES!VERAO ESTADO

Identificação da Obra:

Objato REF. E AMP, UNI. DE SAÚDE:SANTA TEREZINHA Órgão. FRG

Endereço RUASANTA MÔNICA;482

Munleípio FAZENDA RIO GRANDE

Área Construída 374,36 m2

Data 11/4/2023

Identificação do Orçamentista;

Nome Completo SANDRO TEIXEIRA AIBEIRO

Profissão ENGENHEIRO CIVIL

CREA Nº PR: s8.g87)D'

ART/RAT Nº

Empresa PREFEITURA MUNICIPAL DEFAZENTARIQ GRANDE « PR

Télefone (at) sêz7asdo

E-mail fazendariogrande,engenhariaDgmall.com

Checklist da Documentação

Documento sim

Folha-de Fechamento

Folha Resumo

Bs
Pd
E

Planilha Orçamentária

CronogramaFisico Financeiro

Composições Complementares (Analítica)

Cotações de Insumos/ Proposta de Serviços Terceirizados

Curva ABGde Serviços

Composição do BDI

ART ou RRT Quitada

Memória de Cálculo

Relatório Fotográfica

Projetos / Croquis

Termo de Responsabilidade:
Correto uso dos modelos e-da tabela SEILPRED

Cl
E]
Lx]
E
[1
Cl
BI
E]

De

 

Carimbóe Assinatura

 

Preço Máximo: R$ 206.031,76

P$/mê 350,36.R$im?

NÃO NÃOSE APLICA

O
O
O
D
A
Ó
D
D
O
G
O
D
D
D
O

B
O

U
O
N
O
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PARANÁEDIFICAÇÕES
DIRETORIA DE PLANEJAMENTOE PROJETOS

SECRETARIA DEESTADO DE INFRAESTRUTURA E LOGÍSTICA

 

 

 

   

  

   

PRÓPRIOS REF. E AMP, UNI DEISAÚDES. TEREZINHA TIPO DE OBRA/SERVIÇO:

ENDEREÇO: RUA SANTA'MÔNICA, 482 MUNICÍPIO: FAZ

ORGÃO: FRG' PROTOCOLOS,

IN? LEVANTO: ORGANIZADOPOR: 5 MEIRARIBEIRO, no

RESPONSÁVEI'TÉCNICO; O TEIXEIRA RIBEIRO CREA :PR: d8.ÓB7ID

— ESCRITÓRIO REGIONAL DES O OT TO TARE/RRENE
 OBSERVAÇÃO:

 

| . GERÉNCIA DE CUSTOS E ORÇAMENTOS PARANÁ

PARANÁ EDIFICAÇÕES.-
|. GOVERNO DO ESTADO

FOLHA RESUMO PARA FECHAMENTO DE ORÇAMENTO DATAMibáiZs

    

 
 

Custototalda obra: R$ 170.726,92

BDICh= 20,68% R$ 35.304,84

Valor.total da obra com BDI: R$ 206.031,76

Prazo deexecução :[[180 JDIAS CORRIDOS

Relatório MÁT+MO': MATERIAL =* 71,09% -

— Podoráser altetado.de ficordo com o município +

 

"MÃO-DE-OBRA = [ 28%

 

Referencial utilizado:

Data-base:

SINAPI MARÇO DE2022 COM DESONERAÇÃO

Vigêricia: SEILIPRED - MARÇO DE 2022

Resolúção-Conjunta SEILIPRED Nº 022/2022

 

 

 

 
SANDRO TEIXEIRA RIBEIRO

Responsável Técnico Resp. Aprovação Gerente  
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ae SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURAE LOGÍSTICA
PARANÁ EDIFICAÇÕES AERs : . DIRETORIA DE PLANEJAMENTO E'PROJETOS - .E .á GERÊNCIA DE CUSTOS E ORÇAMENTOS p DADÁ:PARANÁ

EDIFICAÇÕESGOVERNO DO ESTADO

ENDEREÇO: RUA SANTA MÔNICA,452 DATA: 11/4/2023MUNICÍPIO: FAZENDARIO GRÂNDE TIPO DE OBRA/SERVIÇO: REFORMAOBRA: REF. E AMP. UNIDADE DE SAÚDE'SANTA TEREZINHA RESP. TÉCNICO: SANDROTEIXEIRA RIBEIROÓRGÃO PROP.; FRG
BDI: 20,58%

SEM BDI oNE “DESCRIÇÃO - - TOTAL COM BDI %
M sÃ MATERIAL MÃO DE OBRA TOTAL

$ 1.629,06 R$ 416,64 2.468,73
3 77)... 33 857,23]MUROS/FECHOS R$ 63.365,77 R$:44.114,12] R$ 107.479,89 R$ 129.705,80 62,954%,TOTAL (R$) GERAL DA OBRA R$ 121.376,39) R$49.350,53] R$ 170.726,92 R$ 206.031,76 100,0%;PERCENTAGEM (5%) 71,09% 28,91%, 100,00% | : 5PRAZODE EXECUÇÃO(DIAS CORRIDOS]: Cao[SESSIES

|
/ ao

RANDROATEIXEIRA RIBEIRO
Ass. Responsável pelo.Orçamento

CRENPR 98087/0
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PÁGINA: 2 DE 2
&|

PLANILHA DE SERVIÇOS SINTÉTICA DESONERADA
a Ta
» ps SECRETARIA DEESTADO DE INFRAESTRUTURA

E

LOGÍSTICA
PROTOCOLO Nº: AIR

E PARANÁ EDIFICAÇÕES ENDEREÇO: RUA SANTA MÔNICA, 682 ORGÃO: FRG R8

BEE,E

AMP,

UNIDADE

DESAÚDE SANTATEREZINHA MUNICIPIO: FAZENDA RIO GRANDE TIPD DE OBRA/SERVIÇO: REFORMA - RECÃ
z > TABELAS DE REFERÊNCIA: SNAPI/PR [IANEIRO/1022) E PRED (MARÇO/2022] VERSÃO LO LEVANTAMENTO Nº: ARTN': PARANÁ:
SISPARANÁ onto: n/02n073 RESPONSÁVELTÉCNICO: SANDRO TEIXEIRA RIBEIRÔ RÊG. CREA: PR: 98.087/0 EDIFICAÇÕES;e MESMO DOEstaDO
ã A Toscicoda ”

UNIDADE

|

QUANT! Mão dE

|

custo
|

EIB vem

DC

eemaço DESCRIÇÃO DOSERVIÇO bevenoa, nave

|

MATERIAL osra

|

unitário

|

MATERIAL

|

MÃODEGSRA

|

CUSTOTOTAL

|

susTOrALEly dz 96995 |REATERRO MANUALAPILOADO COM SOQUETE. AF10/2017 M3 7,53 15.62] 3182 37,44 137,62 239,60] 357,222 (CARGA, MANOBRA E DESCARGA DE ENTULHO EM CAMINHÃO BASCULANTE 10 Mº- CARGA COMal3 423

|
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=
g E fes 6
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A - E
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5 EM HDF, ACABAMENTO EM LÂMINADO NATURAL PARA VERNIZ
:

a
|

2 [BATENTE / PORTAL/ADUELA/ MARCO EM MADEIRA MACICACOM REBAIXO, E = "3º

a 184 (CN, Les *14º CM, PARA PORTAS DE GIRO DE 260CM

A

120º CM X 210º CM. PÍNUS/| 16 10006

|

12662 [R$ 12862] R$ “Ins mel

ê [EUCALIPTO/ VIROLAOUEQUIVALENTE DA REGIAO (NÃO INCLUI AUZARES)

o 70247 FREGODE ACO POLIDO COM CABECA IS XISTIÕOI E qe100

|

2218 [88 JM BS ERES)

o IGUARNICAO / ALIZAR (VISTA USA EM MADEIRA MACICA, PARA PORTA , Em *1º CML

E 20017 |= *5* CM, CEDRINHO fANGELIM COMERCIAL/TAURI/CURUPIXA 4 PERGBA / M 10,2000 -as R$ 7579) R$ - R$, 7579

3 ICUMARU OU EQUIVALENTE DA REGIAO
É: Jos . . - 10000 A I/es =[RE TS

EB TZ FAREAMASSATRAÇO 114 (EM VOLUME DE OMENTO EAREIA MÉDIA ÚMIDA), :
6.

|

-géss1 DNNURLAR08/2019 M3 ooido

|

casos las aroins  1IO/AS 485

E E TRILHO PANTOGRAFICO CONCAVO;TIPO U, EMALUMINIO, COM DIMENSÕES DE : -

e tie APROX*35X 35? MM, PARA ROLDANA DE PÓRTAÉ CORRER | M 18000

|

1849

|

R$ .S325/ AS *pRS

O

sz -

jo. = A
- 1 Z - —

Ê : COMP 008] MOLA AEREA FECHA PORTA, PARA PORTAS CORA LARGURA ATÉ 95 CM UN 180,24 sr -

|

23241 :

E : x" . S 3

Ee FRIUDANTE DE CARPINTEIRO COMENCARGOS COMPLEMENTARES H Loo

|

2125 [R$ SE2|AS Jamnjns 2123

E 88262 CARPINTEIRO DE FORMAS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 2,0000 25,15 Rã 13,041 R$ 37,26

|

A$ 50,20

E - MOLA HIGRAULICAREREA, PARÁ PORTAS DE ATÉ 950 MM E PESO DE ATE 65 KG, COM -

E isso CORPO EM ALUMINIO E BRACO EM ACO, SEM BRACO DE PARADA UN 10006

|

16088 |R$ 16088] Rô RS 1606

E - TcomE

ana

[DISPOSTO DR, 4 POLOS,SENSIBILIDADE DE 30 MA,CORRENTEDE 63 A, .
- P 009 UN - ol. 215,44 24, 239,70.
E COMP 009 mrpc - FORNECIMENTOE INSTALAÇÃO . e a ss Ls oa = ms -

5º AUIADIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES , TJ 07500

|

2003 JRS. SODAS J003/R$ 1503] .

E ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 07500

|

ser [RS &00/ R$. 1426/05 — 1826]. A

pn

.

Ê a9457 DISPOSITIVO DR,à POLOS, SENSIBIUDADE DE 30 MA, CORRENTE DE 63 4, TIPO AC UN 10000

|

2054 [R$ 20541) R5 -Jrs cos f

ID - "o 1
: % - Ú . 1 “

B DISPOSITIVO DÊS CLASSE, 1 POLO, TENSAO MAXIMA DE 275V, corrente) qa : : ]
E UN 131, 9,43 )

E COMP OLO

|

AZIMADE *45* KA (TIPO AC] - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO No . Sa t 150,98
BI.

: .

E

|

82 - FAUMIIAR DE LETRISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES R 06000

|

2003 [AE AG/RE Sons 1202

B5i64 ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES E 060007 [2567 [R$ ADI RS JMRS 1541 :   
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Página5 de 43ZA GOVERNO DO ESTADO DO PARANÁ
YSECRETARIA DE ESTADO DEINFRAESTRUTURA E LOGÍSTICA PRópRO: curaritjsafas ;“PARANÁ EDIFICAÇÕES Mundro: Trocarsuiço: SEY

ARANA
GERÊNCIA DE CUSTOS E ORÇAMENTOS - eco EMPRESA;

RESP.YÉCNICO SANDRO TEIXEIRA RE PARANÁ
Escritas

"EDIFICAÇÕES

DPS CLASSE1, 1 POLO,TENSAOMAXIMADE 275 VCORRENTEMAIRA
DE “45” KA (NPO AC)

ET. b 013 [UNIDUT CÔNICO com BUCHA EARUELA3" =- FORNECIMENTO E e : j aBj: - COMPOIA INSTALAÇÃO ! un o 3860, 3a (FERA Lo
ST esa AUXILIAR DEELETRICISTACOM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1000 2003 |A$ 067] R$ 1,39) R$ 201
by 88264 ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H D.1000 25,67 [AS 067) R$ 1.90/'R$ 2,57
mn 39181 BUCHA EM ALUMÍNIO, COM ROSCA, DE 3º, PARA ELETRODUTO UN 2,0000 206 R$ 706] R$ “1 RS 7,06
É T “38215 .AARRUELA EM ALUMÍNIO, COM ROSCA, DE3º, PARA ELETRODUTO UN 1,0000 576 |B$ E] AS -[R$ 5,76
1 SsO ELETRODUTO,

EM

ACOGALVANI fe] Bi .
-

> 3642 iaPARA LETRODUTO, EM IZADO ELETROLÍTICO, DIAMETRO DE 80 UN 4:0000 2144 [ns al ps cas” 2ida ,
5 i RR 012 |PAPELEIRAPLASTICA TIPO DISPENSER PARA PAPEL HIGIÊNICO ROLAD. iai ; ST TT TT 7B : (OMopneciiçTO EINSTALAÇÃO. À NE - «DN ao 506 | 659 . Srs .
E|sa

H 0,5000 1981 JR$ 332) R$ 859) R$ 9,91
E 37400

ICO ROLÃO, UN 1,0000 a iR$ ari -Jhs Ra
. “Comp oia

|

CAIXASIFONADA PVC 150XISOXSOMNCOM GRELHA REDONDA BRANCA-. “| : DOT ua” ces T

b.
- po. pm ; a

E “ Oa oRNECIMENTO E INSTALAÇA um dos |. so

|

.sé66.PP BB267 ' - JENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 9,5000 24,79 R$ 304! R$ ,36

|

R$ 12,40
Bj CêaME ISERVENTE TOM ENCARGOS COMPLEMENTARES K D,5000 19,78 [R$ 326/R$ 6 RS ds).
E 22 [ADESIVO PLÁSTICO PARA PVC, FRASCO COM 2850" GR UN 0,0030 EE 0.22) R$ - [R$ 0,2211717 [CAIXA SIFONADA, PVC, 150X 159X 50 MM, COM GRELHA REDONDA,BRANCA UN 1,0000 44,15 R$ 24,15) R$ -IR$ 44,15- |compoza RALOSECO DE PVC 100X1GOMMSIMPLES - FORNECIMENTO EINSTALAÇÃO.. UN: “o 15,86 1219 | 2885 'E 88157 ENCANADOR OU BOMBEIRO HIORAULICO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 6200

|

2479 JAs EEEE 8,97
85316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 4000 1978 jAS  Z61/ R$ S30/ R$, 797

E
RALO SECO / RALO DE PASSAGEM EM PVC, QUADRADO, 100X 100X 53 MM, SAIDA 40

E

;
5 5102 MMA, COM GRELHA BRANCA UN 1,0000 10,82 (R$ 082) 5 E) A5 mp 015 | COBERTURACOM TELHA DEFIBROCIMENTOONDULADA, ESPESSURA 8 MM, | 7 ” = = 7 - 7
p. COMP OSS cioACESSÓRIOS, EXELÚINDO MADEIRAMENTO ma . ml ta | um isa | “- fama
E) ss iTELHADISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0.2600 2371

|

B$ 170! R$ 4,47] B$, 817 o S
5 B16 . SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES

H 0,2600 19,78 R$ 1,70! R$ 3,45| R$ 5,15. EB
Er PINGADEIRA PLASTICA PARA TELHA DEFIBROCIMENTO CANAUETE 49/MALHETÃ OU

G|
E 11091 ICANALETE DO/XALHETAO

UN 0,6667 13 as 087] R$ - 087 2p 4319 JAFASTADOR PARA TELHA DEFIGROCIMENTO CANALETE SO OU KALRETAO UN 0,2500 138, JR$. 055] 85 “[R$7 035 a

o
Sandro TeixeiraFei
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A

GOVERNO DO ESTADO DO PARANÁ

SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA E LOGÍSTICA

PARANÁ EDIFICAÇÕES

GERÊNCIADE CUSTOS E ORÇAMENTOS “GCO

IFIXADORDE ASA SIMPLES PARATELHA!DE EFIBROCIMENTO, TIPO CANALET; s00U

XALHETAO

RESP.TÉCNICOmoreiPARANÁ *

  

  

    
  

EDIFICAÇÕES

E RaeE

 (PARAFUSO ZINCADO5/16 * X 250 MM PARA FIXACÃODETELHA DE FIBROCIMENTO

CANALETE 49, INCLUI BUCHA NYLONS-i0
 *“:2,0900'
 CONJUNTO ARRUELAS DE VEDACAO5/16" PARA TELHA FIBROCIMENTO (UMA,

IARRUELA METALICA E UMA ARRUELA PNG CONICAS)
R$ ota

 

 

2 PAREDE, TIPO Ht WALL, com“CONTROLE REMOTO SEM FIO +

COMP 016 CONTROLE DE CAPACIDADE PROPORCIONAL LINEARTIPO INVERTER, Gás:

CONDICIONADOR DE AR TIRO Seu, EVAPORADOR MoveL o ABARENTE, DE

SISTEMA DE 

REFRIGERANTE ECOLÓGICO RALOA, CAPACIDADE NOMINALMÍNIMA DE
9:000 BTU/H, CICLOS DE REFRIGERAÇÃO E AQUECIMENTO: |

1.726,89”

 

 +

326,33 205322 | - .

 

agss1

FAR CONDICIONADOSPLIT ON/OFF, HIWALL (PAREDE), 9000 BTUS/H, CICLO .
QUENTE/FRIO, 60 HZ, CLASSIFICAÇAO ENERGETICA A - SELO PROCEL, GAS HFC,
CONTROLE S/ FIO

UN 1,0000 1.595,40 R$ 1.595,40 as R$ 1.595,40
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asg55
TUBO,PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM,INSTALADO EM DRENO DE AR-CONDICIONADO -
FORNECIMENTOE INSTALAÇÃO.AF12/2014.

abobo 13,75
Rs 2301 18,24
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ssgs6
HOELHO 90 GRAUS, PVC, SOLDÁVEL,DN 25MM,INSTALADO EM DRENO DEAR-

(CONDICIONADO- FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF. 12/2014
UN 1,0000 R$ 304 R$ 225

 
88243 AJUDANTEESPECIALIZADO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 8,0000 20,76 R$ 52,16 As 114,08
 

ELETROTÉCNICO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 8,0000 30,63 R$ R$ 291,76
 

88266

 

ar

 

JeCONDICIONADOR DÊ ARTiPOeum, EVAPORADOR MODELO"APARENTE, DE

PAREDE, TIPO HUWALL,COM CONTROLE REMOTO SEM FIO -SISTEMA DE

coMPoiz CONTROLEDe CAPACIDADE PROPORCIONAL UINEARTIPO INVERTER,GÁS

REFRIGERANTE|ECOLÓGICO,RAIA;CAPACIDADE NOMINAL MÍNIMA DE

12.000 BTU/H, actos DE REFRIGERAÇÃO|E AQUECIMENTO ro

UN LSSLOZ

sa29

“Io 326,33

 

“29555

(AR CONDICIONADOSPLIT ON/OFE, HI-WALL (PAREDE), 12000 BTUS/H,CICLO

JQUENTE/FRIO, 60 Hz, CLASSIFICAÇAO ENERGETICA À - SELO PROCEL, GAS HFG,

CONTROLE S/ FIO

UN 2,0000 1.929,58 R$ 1.829,59 As

  TU
SS
JS
PU
S

UM
Ep
ep
ie
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is
s
S
P
p
U

pr

Eos   TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM, INSTALADOEM DRENO DE AR-CONDICIONADO -

FORNECIMENTOE INSTALAÇÃO.AF,12/2014"   “:3,0000  13,75  23,01 R$ 18,24    
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EDIFICAÇÕES

 

EE RELDECOMP:  

    
 

  
 

pa
[me da Ca: Ega k nn

ÚOELHO 90 GRAUS,PVC, SOLDÁVEL,DN2SMM, INSTALADO EM DRENODEAREICONDICIONADO- FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF12/2018 , :BH , [AJUDANTE ESPECIALIZADO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 80600

|

2075 [HS SERES MatoBR265 ELETROTÉCNICO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES. H 8,0000 30,63 R$ 53,28: R$ 191,75-. [CONDICIONADORDEAR FiFO SPLIT, EVAPORADOR MODELO)APARENTE; DÊ -* PAREDE, TIPO HI WALL, CÓMCONTROLEREMOTO SEM-FID : SISTEMADÉ- oNTROLE DECAPACIDADE 'ROPORCIONAL LINEARTPOINVERTER/GÁS | qne , “+ REFRIGERANTE,EcotÓGICO Rá10A, CAPACIDADE NOMINAL MÍNIMA, DE ”0 - . «. [18.000 BTU/H,CICLOS DÉ REFRIGERAÇÃO E AquedmENTO À à
AR CONDICIONADOSPLIT ON/OFF, HI-WAIL (PAREDE), TEoCO BTUs, Cao — e :
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39548 QUENTE/FRIO, 60 HZ, CLÁSSIFICACAO ENERGETICA A - SELO PROCEL, GAS Hrc, UN L000

|

271383

|

R$ 271383] R$ -| R$ 271383CONTROLES/ FIO
jTUBO, PVE,SOLDÁVEL, DN 25MM, INSTALADO EM DRENO DE AR-CONDICIONADO =Ssess . FORNECIMENTO EINSTALAÇÃO-AF12/2014 M 3,0000 ts JRS  zao0njns aazajns atasRRTE metem 'HOELHO 90GRAUS, PVC, SOLDÁVEI, DN 25MM,INSTALADO EM DRENO DE AR: ,Bsss6 CONDICIONADO-FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.AF12/2014 UN 10900 dO [BS aomjns  225/ns sz“B5243 AJUDANTE ESPECIALIZADO COMENCARGOS COMPLEMENTARES - H 80000 20,78 R$ 52,16! R$ 114,08) R$' 166,24

“88266 “ELETROTÉCNICO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 8,9000 3063 [R$ S228/R$ IMG) AS 24504cc. , . , [CONDICIONADOR DEAR TIPÔ SPLIT, EVAPORADOR MODELO APARENTE, DE fo , a . a .- “4 : “o :|PAREDE;TIPOHi WALL, COM'CONTROLE REMOTO SEM FIO --SISTEMADE "- Dodo es Pelo É o º” o COMP 019 CONTROLE DE CAPACIDADEPROPORCIONAL LINEAR TIPO INVERTER, GÁS UN hr 392012 ||, 326,33 8.026,95. |"*

|

REFRIGERANTE ECOLÓGICO4 CAPACIDADE NOMINAL MÍNIMADE... Cosas e» “o ts

 

 RA00 BTU/H,CICLOSDEREFRi RAÇÃO EAQUECIMENTO De “a Mo
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AR CONDICIONADO SPLIT ON/OFF, HEWALL (PAREDE), 24000 BTUS/H, CICLO o 1 E .dossa QUENTE/FRIO, 60 HZ, CLASSÍFICACAO ENERGETICA À - SELO PROCEL, GAS HFC, UN 1000

|

asse [AS 358863, AS -)R$ 2.588,63. CONTROLE s/Fio
TJ ÍTUBO, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM4, INSTALADO EM DRENODEAR-CONDIGONADO-89865 FORNECIMENTOEINSTALAÇÃO. AF.12/2014 M 3,900 tis [R$  2orjas ezmjns amasJOEIHOO GRAUS, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM, INSTALADO EM DRENG DEAR:E na CONDICIONADO - FORNECIMENTOE INSTALAÇÃO. AF. 12/2014 UN (50 [BS BMI/RS  2asjns szE -[rEssT AJUDANTE ESPECIAUZADO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H doa [R$ NELAS MaMo/AS IE68266 : ELETROVÉCNICO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 80000 [3083 [R$] 5525] R$ IMGÍAS] 24504 

Sandro Teixeir Ribeiro
AN!

.

Engenhar ID    



s
d
!

“J
PT

PI
RG

CE
SA

TI
LO

ST
OZ

ZA
PO

PE
IO

JP
AG

A
:0
5]
p9
>
0
U1
OD

oq
ua
un
zo
qu
ep
jj
en
go
mj
ds
/s
qr
no
br
dr
oj
os
03
0:
da
"m
m

 

g
u
g
r
e
o

11
00

0
-
Z
U
Z
"
E
P
9
'
L
T
0/

09
03

01
d
O
P
o
p
u
a
s
u

  

SesRo

 é

 

enpe

hs
ARANA.
PRO(ePE

  

  

GOVERNO DO ESTADO DO PARANÁ

SECRETARIA DE ESTADO DEINFRALSTRUTURÃ E LOGÍSTICA
PARANÁ EDIFICAÇÕES.

;GERÊNCIADECUSTOSEORÇAMENTOS-Geo
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DATA: 13/04/23]

asa.mtos SANDRO FEXEIRA«PARANÁ

 

EDIFICAÇÕES

   

  

 

 

 

     

 

 

 

 

  

 

 

 

 

FORNECIMENTO EINSTALAÇÃO:AF'12/2015-

[Ss .

E a BRE-COMISOLAMENTOTÉRMICO E ACESSÓRIOS, “ua : E sc

E : E ido DIÂMETROS:1/4º E 3/6" - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. M Í 5716 28 Es z e

fã TUBO EM COBRE FLEXÍVEL, DN 1/4º, COM ISOLAMENTO,INSTALADO EM RAMAL DE = . - z

G sis3i ALIMENTAÇÃODEARCONDICIONADO COM CONDENSADORACENTRAL: M 0,7065' mes [R$ 2teifs  aaia$ Jg
Bl: FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO, AF.12/2015. . « e a. . e a

SI. : TUBO EM COBRE FLEXÍVEL, DN3/8,COM ISOLAMENTO, iSTAiOS EMRAMALDE a rs o .

js 7832: a É ALIMENTAÇÃODÊAR CONDICIONADO COMCONDENSADORACENTRAL M arodo.: dão (BS a870/ R$ IM as aa “

a. . FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AE 12/2015 “ .

ua PTS = ITUBULAÇÃODE-COBRE COM ISOLAMENTOTÉRMICO E ACESSÓRIOS; ” DT er68 “289 7058 Ra

Hg Í “IDIÂMETROS 1/4º E 1/2º -FORNECIMENTOÉINSTALAÇÃO ni are 8 ao MB doca ct red,

E , TUBO EM COBRE FLEXÍVEL, DN 1/4", COM ISOLAMENTO,INSTATADO EM RAMAL DE - -

5 sy331 ALIMENTAÇÃO DE AR CONDICIONADO COM CONDENSADORA CENTRAL M 0,7000 31,96 [AS 2106]R$ asjas 2237

E. e FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF12/2015 . =” ,

o TUBO EM COBRE FLEXÍVEL, DN 1/2", COM ISOLAMENTO, INSTALADO EM RAMALDE To . . .

o ALIMENTAÇÃO DEAR CONDICIONADO COMCONDENSADORA!CENTRAL í M 0,7000. eso [RS 4683; B$ 1a As  as21

o FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF.12/2015' . º í

o 5 [TUBULAÇÃO DECOBRECOM ISOLAMENTOTÉRMICO. EACESSÓRIO PA|SS ha

DIÂMETROS' 14º E 5/8": FORNECIMENTOÉ INSTALAÇÃO. . Ea ri

BR TUBO EM COBRE FLEXÍVEL, DN1/4", COM ISOLAMENTO,INSTALADO EM RAMALDE . , .

E ALIMENTAÇÃO DE AR CONDICIONADO COM CONDENSADORA CENTRAL M 0,7000 3196 |R$  2106| R$ t3ijAs 22

E FORNECIMENTOE INSTALAÇÃO.AF.12/2015. . -

5. , - TUBO EM COBRE FLEXÍVEL, ON5/8,COM ISOLAMENTO, TASTALADO EM RAMALDE .

Ê s7334 IAUMENTAÇÃO DE ARCONDICIONADO COM CONDENSADORA CENTRAL M 0,2000" esto |HS  n2r) R$ 1,87) R$ '

 

 

 

  

 
AJUDANTE DECARPINTEIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES : 223 R$

  
181
 

 

 

 

  
 

     E H 0460) R$

E llsmo PEDREIRO CORA ENCARGOS COMPLEMENTARES" H ZA IRS  Oi3!R$)| 088

fo] B836 | ; SERVENTECOM ENCARGOS COMPLEMENTARES - H dora [RS OM RS 0,60

E E Pa CARPINTEIRO GE FORMAS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES, Ho 0845 [R$ 04 HS Tião

E Tue TÁBUA NAOAPARELHADA “2,5 X 39º CM, EM MACARANDUBA,ANGELIM OU sá :

Ê siso. EQUIVALENTE DA RÉGIÃO - BRUTA M s60 |RS AO RS Ê

5069 « PREGO DEACO POLIDO COMI CABECA 17 X 27(21/2X 17). - RE 2042[69 020; R$ - 
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GOVERNO DO ESTADO DO PARANÁ
SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA E LOGÍSTICA

PARANAEDIFICAÇÕES
GERÊNCIA DE CUSTOS E ORÇAMENTOS « GcO
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DATA: 11/09/23 AR '

RESP.TÉCUICO SANDRO TEIXEIRA“PARANÁ
' “EDIBICAÇÕES
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[PLVENARIAEMTUOLOCERAMICO FURADO10X20X20C, 272VEZ
IDO EM ARGAMASSA TRA E (cimi
 

  

   

 

     

 

  

  
 

      PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA áGO L AF:08/2019    

3
oe.
o 10%)/DOBRA /COLOCACAO,=
ho5 Ê
Ty

|

88316 n LE
W

|

ag ARMADOR COM ENCARGOS COMPIEMENTARES.É Z — : ços COMPLEM
o 337 - ,
rd a minado DA ER RO RD, a 1 sá N ante E, ,

E
Bl a COMP 025 [CONCRETO ECR=2onaPA,VIRADO EMBETONEIRA: SEM LANCAMENTO

: anERESa PBETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL400 L, CAPACIDADE DE MISTURA 310, MOTORA
=a 33232. GASOLINA POTÊNCIA S,5 CV;SEM CARREGADOR - MATERIAIS NA OPERAÇÃO. H 1,8336 9,18 R$ 16,83: R$ -;R$ 18,83

a. . AF02/2016
or .|»

|

88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES - . 3;2378 19,78 'B$ 21213 .B$ 42,93: R$ 64,04 ”
o a OPERADORDE BETONEIRA ESTACHONÁRIA/NISTURADOR COM ENCARGOS

“o

|

Sm ICOMPLÉMENTARES . les

|

805 [BS 1025/R$  esmjns asaE AREIA MEDIA - POSTOJAZIDA/FORNECEDOR fRETIRADO NAJAZIDA, SEM aaa : - ns “e *

ê aro TRANSPORTE) o
M3 0,8904 78,75 R$ sua As ";H$ 68,34o 1379 “(CIMENTO PORTLAND COMPOSTO CP 1:32
KG 320,0000" 9,60 B$ 19200) AS -“iA$ 192,00s 4 PEDRA BRITADAN. 1 (9,5 à 19 MM) POSTO PEDREIRA/FORNECEDOR, SEM FRETE mis osiso sas [R$ agi as -jR$ 4527 .Ê - À

.
g ,
e
E

aÉ
5B
IDgEE
Gê
E  MA a ai

a
Ê 8 gISERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,8000 Iors [RS  s22Lh$ Josias 1588) .. BI &| PEDREIRO COM ENCARGOSCOMPLEMENTARES H 02000:

)

2541 R$ E31 RS 1502/8$

|

20,33 a o: BLOCO CERAMICO /TDOLOVAZADO PARA ALVENARIA DEVEDAÇÃO, 8 FUROS NA j : , O
i2n MHORBONTAL DE9X19% 19 CMÍLXAX C) UN 24,0000 O73 |R$ 1896) R$ -JhS 18% NJ aasARGAMASSA TRAÇO 1:2:8 [EMVOLUMEDE CIMENTO, CAL E AREIA MÉDIA ÚMIDA]87292 PARA EMBOÇO/MASSA UNICA/ASSENTAMENTO DE ALVENARIA DE VEDAÇÃO, m3 do" “00,56

|

R$ 373) AS 268) R$ 441        
ndro Teixeira!

sa Engenheiro Ci
CREAPR - 98



Página 10de 43

 

D
-
c
h
T
'
E
v
9
'
L
T
oj
os
cj
ou
d
o
r
o
p
u
a
s
u

5

   

  

   

  

GOVERNO DO ESTADO Da, PARANÁ,

   

   

 

 

(EDIFICAÇÕES . 

  
- SintapIaserp!
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 É ERVENTECOM ENCARGOS:COMPLEMENTARES

 

 

 

    
  

e PEDREIRO. com ENCARGOS COMPLEMENTARES. “os NR
  

HORZÔNTAL:DE9X15XiCM L

 

 

  
  

 

[ARGAMASSATRAÇO 1:2:8 (EMVOLUMEDE CIMENTO,|CALEAREIAMÉDIA ÚMIDA):
PARÁ EMBÓÇCO/MASSA ÚNICA/ASSENTAMENTO DEALVENARIA DE:Viação,
PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA400 L.AF -08/2015
   

 

  
SERVENTE COM ENCARGOSCOMPLEMENTARES”

 

 

 

PEDREIRO COMENCARGOSCOMPLEMENTARES: -

  

 ARGAMASSATRAÇO 1:3 (EMVOLUME DECIMENTO EAREIASTÚNDARR
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SERVENTECOM ENCARGOS COMPLEMENTARES:
  uv D

t PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES -      
 

ARGAMASSATRAÇO 1:3 (EMVOLUMEDECIMENTO EAREA MÉDIA,ÚMDA PARA   

 

 
IconTRAPISO;PREPAROMECÂNICOCom BETONEIRA, 600 L. AF,U8/2015

  
 

  

 

 

   

'ENCANADOR OU BOMBEIROHIDRÁUU!
 

 
AUXILIAR DE ENCANADOROU: BOMBEIROHIDRÁULICO COM ENCARGOS  

 

M ENCARGOSCOMPLEMENTARES

COMPLEMENTARES:

  
 JADESIVO PLASTICO PARA RAFRASCO com “Er GR
  
 

“ÍTUBO PVC, SOLDAVEL, DN 60./MM, AGUA FRIA (NER-5648) - '

  

 
SOLUCÃO PREPARADORA/ LIMPADORA PARA PVC,FRASCO COM 1000 CM3:
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SI
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E
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a!TUBO PVCSOLDAVELAGUA FRIA DN:75MM, INCLUSIVECONEXOES

 

ê FORNECIMENTO EINSTÁLACAO: *  

 

  

 

     ; ENCANADOR OUBOMBEIRO,HIDRÁULICO TOMENGANOCONPEMENTARES]             
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GOVERNO DO ESTADO DO PARANÁ
LRSECRETARIA DE ESTADO DEINFRAESTRUTURA E LOGÍSTICA remo: DATA: 31/04/23 a

A
PARANÁEDIFICAÇÕES Mevinéirag: TIPOOBRA/SERVIÇO:PARANÁ GERÊNCIA DECUSTOS E ORÇAMENTOS- GcO tupicsa: ResptécsanoroTineraa:PAIRA![Dafracota

 

      
COMPLEMENTARES
[SOLUÇÃO PREPARADORA / LIMPADORA PARA PVC, FRASCO COM 1000 CM”
ADESIVO PLASTICO PARA PVC, FRASCO COM *850" GR UN
TUBO PVC, SOLDAVEL, DN 75 MM,AGUA FRIA (NBR-5648)

O CIMENTADO TRAÇO 1
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88309 > TARES
88316 a o. SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES

1527 CONCRETO USINADO BOMBEAVEL, CLASSE DE RESISTENCIA C25, COM BRITA 0 E 1,
SLUMP = 100 +/: 20 MM,INCLUI SERVICO DE BOMBEAMENTO(NBR 8953)

3873 HUNTA PLASTICA DE. DILATAÇÃOPARAPISOS, COR CINZA, 27X 3 MM (ALTURAX. ESPESSURA)

10000

|

2541 GAS IGRÍAS Za15000. [T16%8 [R$ oJB/ R$ os R$” do
0,1600 36200

|

R$ 3620/ n$ -“[n$ 38,20

 
   
 

5327 . -
41967. CERA LIQUIDA INCOLOR MULTIPISO:

E |MPEZAFINALDA BRA O.
SERVENTE COM ENCARGOSCOMPLEMENTARES
ÁCIDO CLORIDRICO / ACIDMURIÁFICO, DILUICAO 168A 135 PARA USOET3 LIMPEZA à o
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. . . composa SANITARIO COM VASO E CHUVEIRO PARA PESSOAL DE OBRA, COLETIVO DE2),

 

 
 
 
 
 

               
 

ANITA MV À.PARA PES BRA, € Vo! po fosforo a | his ana “SINAPI73GS2
« dedo - JMODULOS,INCLUSIVE INSTALAÇAO EAPARELHOS, REAPROVEITADO 2 vEzes| UN [+ eo

|

PBR

|

1Ei663. | assa |gi .BEL, , -  ACARPINTEIRO DE FORMAS COMENCARGOS COMPLEMENTARES H 350000" |” 35155 22050) RE GSSoS[ HS BEpas TO
agia ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 2000

|

2567 [R$ IGHS aLSaias 6498
83367 : S ENCANADOROU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS COMPLENIENTANES H 100000

|
|

2479

|

R$” 60,20; R$ 18720) R$ 247,90 75
B5316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 475000

|

79,78

|

R$ 30970/A$ GSI AS 45055 7%FERROLHO COM FECHO /TRÍNCO REDONDO, EM ACO GALVANIZADO INCADO, DE
Da3119 SOBREPOR, COM COMPRIMENTO DE 2" E ESPESSURA MINIMA DA CHAPA DE 0,90 UN 2,0000 2,38 R$ 4,76] A$ -“1R$ 4,76 a

MM, PARA PORTAS E JANELAS

S
13134

D,5000 R$ ci R$ -1R$ .
12530 . 0.5000 ABS = As =[AS =

betondfo Teixeira RibeSa Engenheifo cut
. cREABR-S 8:  
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GOVERNO DOESTADO DO PARANÁ

SECRETARIA DE ESTADO DEINFRAESTRUTURA ELOGÍSTICA

PARANÁ EDIFICAÇÕES

GERENCIA DE CUSTOS E ORÇAMENTOS -GO

  

DATA: 11/09/23

TIPO ORRAJSERVIÇO: -

 

RESP.TÊCIRCO SANDROTEIXEIRA Rb:PAR
EDIFICAÇÕES
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E
És Ls a Ea

2 ASSENTO CONVENCIONAL

- BACIA SANITARIA (VASO) CONVENCIONAL, DE LOUCA BRANCA, SIFAO APARENTE, ,

g SAIDA VERTICAL (SEM ASSENTO) UN iooo

|

2265 |RS 2985) R$ -(RS 22285

g (CAIXA DE DESCARGA DEPLASTICO EXTERNA,DE *9º L, PUXADOR FIO DE NYLON, NÃO : E
a .
3 foso INCLUSO CANO, BOLSA, ENGATE UR M0000

|

4480 |H$ 4490] R$ jo ss

õ 12296" SOQUETE DE PORCELANA BASE E27, FIXO DE TETO, PARA LAMPADAS UN 2,0000 428 R$ 428: R$ -|R$ 428

te 6ião BOLSA DE LIGAÇÃO EM PVC FLEXIVELPARAVASO SANITARIO 1.1/2.º (40 MM) UN 1,8000 as [R$ 3911 R$ -jrs 391

a "11680 BRACO QU HASTE COM CANOFLA PLASTICA, 1/2 *; PARA CHUVEIRO SIMPLES UN "10000:

|

J442 [R$  t4A2) R$ =iRg 1442

E To 5

> aa714 CAIXASIFONADA, PVC; 250X'*185* X 75 MM, COM GRELHA QUADRADA,BRANCA UN 1,6000 ss0s |R$ 5609] R$ -|R$ 560

a ,
B “ag1 [PONTALETE *7,5X 7,5º CM EMPINUS, MISTA OU EQUIVALENTEDA REGIAO - BRUTA M 36,7500- 555 |R$ 20395) R$ -ÍR$ 20496,

af INTERRUPTORSIMPLES 1DA,250V, CONJUNTO MONTADO PARASOSREPOR 4º X 2º ” Rs .
2 | 12128 CAIXA É MODULO) . UN 1.0000 1263 |R$ 1263; R$ -1R5. 1283

Bi. 3543 HOELHO PVC, ROSCAVEL, 50 GRAUS, 1/27, PARA AGUAFRIA PREDIAL UN “2,0000. ESG 655; R$ =, R$ 6581

e 5075 PREGO DE ACO POLIDO COM CABECA 18 X 30 (2. 3/4 X 10) KG, 1730500.) 2004 [AS et2l as -1R$T em

a ” 19856 TUBO PVC, ROSCAVEL, 1/2", AGUA FRIA PREDIAL" M “4,5000 9,52 R$ s284, R$ -1R$ 4284

o ” T [5836 TUBO PVC SERIE NORMAL; DN 100 MM, PARA ESGOTO. PREDIAL (NER 5688) M 5000 i865 R$ 2798] R$ [R$ 2788]

2] 1956 CURVA PVC CURTA90 GRAUS;100 MAM, PARA ESGOTO PREDIAL UN 1,0000. 2507. [RS 2807) R$ R$ 2807 .

3 020 REGISTRO GAVETA BRUTO EM LATAO FORJADO,BITOLA 1/2.” (REF 1509) UN "1,5000 50,27 IRS 454 R$ [RE AM

8 5837 TUBO PVC SERIE NORMAL, DN 75 MM, PARA ESGOTO PREDIAL(NBR 5688) M 1,5000. 1653 |R$  2480f R$ T= [R$ 2480

E (DOBRADICA EM ACO/FERRO,3º K 21/72", E= 1,9 A 2 MM, SEM ANEL, CROMADO OU o de!

[8 20 IZINCADO, TAMPA BOLA, COM PARAFUSOS: un $.0000 100 [R$ ara) R$ RS atao

B s6349 SIFAO PLASTICO TIPO COPO PARA PIA OU LAVATORIO, 1X 11/2* UN 2,0000 7440 JA$ 5760] R$ -JR$ 56

ê TEL, ENGATE/RABICHO FLEXÍVEL PLÁSTICO (PVC OU AB5) BRANCO 1/2." X 30 CM UN 1,9000 383. |R3- aos as -1R$ EE

Ss. 23255 9,2500 R$ 1 RS Ri: -

E 798 (BUCHA DE REDUCAO PVC ROSCAVEL 3/4º X 1/2" . UN "L,5000 144 R$ 215) R$ --R$ 2,16

E.
o 7194 TELHA DE FIBROCIMENTO ONDULADA E = 6 MM, DE 2,44 X 1,10 M (SEM AMIANTO) mê 6,2500- 2926

|

R$ 17663] A$ “hs 176,63

a
o PARAFUSOZINCADO ROSCASOBERBA, CABECA SEXTAVADA, 5/16“ X 110 MM, PARA
5 4299 FIXAÇÃODETELHA EM MADEIRA. UN 12,0000 108 [es 1295] BS AS 1296

PARAFUSO NIQUELÁDO 3 1/2” COM ACABAMENTO CROMADO PARA FIXAR PECA :
vo.

0000 6, -

IS ash SANITARIA, INCLUI PORCA CEGA, ÁRRUELA E SUCHA DE NYLON TAMANHO S:8 UN z tao |RS  s696) AS BS ses     
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SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA E LOGÍSTICA Phdrma: DATA: 21/04/23PARANÁ EDIFICAÇÕES Mumcino; TPO CarajstRviÇO: .
ARANÁ GERÊNCIA DE CUSTOS E ORÇAMENTOS - GO Burmisa: resp.ttcuco sanpro remeiraPARANÁ
BROSO .

EDIFICAÇÕES7 E AB : ISA Sta da OS CORA a
”

D LS8 (GLOBO ESFERICO DE VIDRO USO TAMANHO MEDIO UN 10W0:

|

1053 [R$ 1059] AS -[A$ 1059
Ê DUCHA

7

CHUVEIRO PLASTICO SIMPLES, 5 *, BRANCO; PARAACOFLAR EM BASTE J/E5 7508 a º ” UN | 1,0000 1002 |AS 002; Rs -[RS 10,02
R AGUA FRIA
F 21127 FITA ISOLANTE ADESIVA ANTICHAMA, USOATE 750V, EM ROLO DE 19 MMXS M UN 0,3200 5,63 , [4

5
.

Billdl. á3 CORDÃO DE COBRE, FLEXÍVEL TORGIDO, CLASSE SOU SSOLARENC20; 7p liss2 '2 CONDUTORES DE 2,5 MMÊ M 80000 sa RSpr 119 'ADESIVO PLASTICO PARA PVC, BISNAGA COM 75 GR UN. +. 02500 8,54 R$
E = ["* “anã,| PARRAÇÃOPARA DEPOSITOEMTABUASDE MADEIRA; COBERTURAEM o 1 ” T+ :
- Lol COMP 0Ís [FIBROCIMENTO 4 MM, INCLUSO PISO ARGAMASSATRAÇOLS (CIMENTO E

|

- ips. : | - EiMAPIZAZIOA
b a Te nem Fte a 8 TREMISSATRAÇO 1:6 [CIMENI ”

|. IANEIRO 2014Eles T- (CARPINTEIRO DE FORMAS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H [6000

|

2515E

[
|

88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H Boa

|

18,76E [Tas3os PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 800

|

-2ay
FECHADURA DE SOBREPORTIPO CAIXAO, EM FERRO COMACABAMENTO RESINADO,b. . tas “SEM MACANETA, SEM CILINDRO, INCEUINDOCHAVE TIPO SIMPLES . UN emoo

|

1924 R$E TABUANÃOAPARELHADA *2,5 X30º CM, EMMACARANDUBA, ANGEUMOUL 6189 “SEQUIVALENTE DA REGIAD- BRUTA . M 8.00co o 36,09 as
E DOBRADICA EMACO/FERRO, 3º 421/27 Es 1,74 1,8 MMSEMANEL CHOMADÕOU : T ;E 2a IZINCADO,TAMPA BÔLA, COM PARAFUSOS UN D,2300 6% [R$ 208] R$ -jRS

O

208
g SOL PREGO DEACOPOLIDO COM CABECA18X I7 IE 12 X10) XS O5%o

|

Jojo |R5 585 FE [65 985
p 2403 PECA DE MADEIRA DE LEI NATIVA/REGIONAL 1X 5 CM NAO APARELHADA M 50000

|

129 [R$ 645 R$ =[AS

|

As| PECA DE MADEIRA ROLICA, SEMTRATAMENTO tEUCALIPTO OU REGIONAL
.p 2728 EQUIVALENTE) D='8A 12 CM, P/ ESCORAMENTOS, H<3 M M $'5000 Ho JAS 1436, Rs CJRS

O

aspAREIA GROSSA = POSTO JAZIDA/FORNECEDOR [RETIRADO NAJAZIDASEME 387 TRANSPORTES
Ma do | 775 |Rs 1,56] R$ -las 1,56= 1379 CIMENTO PORTLAND COMPOSTO CP 132 ” KG - 3,5200 0,60 R$ Dri RS =IR$ 27 q E

b

o . =. .
-

- a
o Ei

E nas TELHA DE FIBROCIMENTOONDULADA E =4 MN, DE 2,88 X 0,50M (SEMAMIANTO) Ma * 22800 1816 las oo! Ag “lis 2288 e ça e

É

;
ã a!

Mi ESCAVACAO MANUAL DE VALA EM MATERIALDE IA CATEGORIAATE15
EG S/

E

|

COMPOSS EXCLUINDO ESGOTAMENTO/ESCORAMENTO MB domo

|

S405 |Rs  qeajRS  amjas 57 A E «£
5 jp

036

ESCAVACAO MANUAL DE VALA EM MATERIALDE JA CATEGORIA ATELSM | - 7 : pr SINAPI75965/10 an
E. : COMP0fe yciVINDO ESGOTAMENTO:/ ESCORAMENTO no : MB Sião | 6365 | 0495 | OO a
EEE — JSERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 48000

|

o75 [R$ 31Z0/FE ESSAS Ms

ori ibeiro
Sandro Teixeira Ribeir

Engenheiro Civil“ CREAPR - 98087   
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TE GOVERNO DO. ESTADO DO PARANÁ RA

SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURAE LOGÍSTICA Data; 12/04/23 “SAY

PARANÁEDIFICAÇÕES NIPO OESASSERVIÇO: -

ARANÁ GERÊNCIA DÉ CUSTOS E DAÇAMENTOS - GCO assortonca sanororenas:PARANÁ
FrRao eoESTagRdo

 EDIRCAÇÕES

E: E Fa + AR tIARS, PO Teo, 4 À 3

Eai
a!
D | ” . : o -

3 o +. |BARRACAO DE OBRA PARA ALOJAMENTOESCRITORIO, PISO EM PINHO34, .

el. «| COMP037/PAREDES EM COMPENSADOOMI, COBERTURA EM TELHÃ ANHANTO 76MM,| MZ . 201,80 dza,69 apisu

s É - : . INCLUSO INSTALACOES ELETRICAS EESQUADRIAS |, .. ) o L o. - NEIRO

9] 88251 AUNIIAR DE SERRALHOROCOMENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0700 20,90 (RS DAS RS 100/BS 146

3] 8sz61 , (CARPINTEIRO DE ESQUADRIA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H "62400" 2212 [R$  a134/ R$ S090/R$ 140,25

=] 88264 ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,3000 25,67 Jas 200 R$: E70) R$ 710

in 88315 SERRALHEIRO COM ENCARGOSCOMPLEMENTARES H 0,0700. 2520 [r$ 049;.R$ 3,30 85 76.

assis GERVENTE COM ENCARGOSCOMPLEMENTARES. H 7,0300, 19,78 |B$ 250! R$  Daa2/ R$ 139,06:
Ea ” - 1

ps 7194 TELHA DE FIBROCIMENTO ONOULADAE = 6 MM, DE 2,44 X 1,10 M (SEM AMIANTO) mz 0,1430 2826. |A$ 404) R$ -[R$ 404
s
E 21056 PARAFUSO ROSCA SOBERBA ZINCADO CABECA CHATA FENDASIMPLES 3,8 X 30 MM UN 1,2800 vos [ns aos! as “las oo

a 13298 T” ÍGLOBO ESFERICO DEVIDROUSOTAMANHO MEDIO UN * 0,046F. 1053 (R$ 0,39) R$, =[ R$ d.49

» . TC IEHAPA/PAINEL DE MADEIRACOMPENSADA PLASTIFICADA (MADEIRITE . .

& ias FPLASTIFICADO) PARA FORMA DE CONCRETO, DE 2200 x 1100 MM, E = 10 MM Ma Osso 4521 |R$ 1745) R$ [R$ t7As

Ê à1iz7 FITA ISOLANTE ADESIVA ANTICHAMA, USO ATE750, EM ROLO DE19 MM XSM UN 0,9240 563 [HS aus; R$ -JR$ os
a . - .

a CORDÃODE COBRE, FLÉNNVEL, TORGDO; CLASSEz GUS ISOLACÃOEM PVE/O, 300 V; a carr ; :
e
S. iii 2 CONDUTORES DE 2,5 MM2 M Aso as id 284) R$ R$ os

3 FECHADURA DE SOBREPÕATIPO CAIXÃO, EM FERROCOM ACABAMENTO RESINADO, c ,

El. 1a67 SEM MACANETA, SEMCILINDRO;INCLUINDO CHAVETIPO SIMPLES UM 00058. 1924 [RS Oa1| R$ dd
S 10567 TABUA 2,5 X 23º CM EM PINUS, MISTA OU EQUIVALENTE CA REGIAO - BRUTA. M = 0:2500 62r 1R$ ASTÍ LAS. -LAS ur.

PD ES IND REVERSI ç -ê 11443 DOBRADICA FERRO POLIDO OUGAIN3 X 3º E=2MM PINO SOLTOOU VELSEM x D,0348. 02 [ns om] R$ TAS agi

5 - 2370 IDISUNTORTIPO NEMA, MONOPOLAR 10 ATE 304, TENSAO MAXIMA DE 240V UN. 47 0,0057 1280 | R$ 005/ R$. -LR$ 0,08

x 10490 VIDRO USO INCOLOR 2À 3 MM -SEM COLOCACAO MZ 0,0230 dérso [R$ 283; R$ -iBs 253

E 5075 PREGO DE ACO POLIDO COM CABECA 18X 30 (2 3/4 X 10] KG 0,1000 20,04 JAS 200) R$ RES 2,00

5 , o PORTA DE MADEIRA, FOLHA MEDIA (NBR 15930) DE 800 X 2100 MM, DE35 MM A 40 . , ,

e 10555. MM DE ESPESSURA, NUCLEO SEMI-SOUDO(SARRAFEADO), CAPA LISA EM HDF, UN 0,0115 19440 R$. ae as -1n$ 224

2 : ACABAMENTO EM PRIMER PARA PINTURA
o T 50887 PORTA CADEADO EM ACO GALVANIZADO; COMPRIMENTO DE 3 1/2º UN 1..:.0,0058 603 [R$ 003) R$. -[AS. 003

[3 aidO pioe10A, 250V, CONJUNTO MONTADO PARA SOBREPOR 4º X 2º (CAIXA + UN - 0067 mm les ami as «as ou
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Página 15 de 43vd SOVERNO DO ESTADO DO PARANÁ
“A.5

SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA E LOGÍSTICA rrórmo:
DATA! 11/04/23A PARANÁ EDIFICAÇÕES Munocino: mocinapsemaço: CE.Ep

GERÊNCIA DE CUSTOS E ORÇAMENTOS - GCO EMPRESA: ses.récuco sanproreneeima ntPARANÁ,
-

EDIFICAÇ
O,

PaFADORSA
Ea [7Ep die ao POCOS qi PS ON - manh

O

EEbp 1607 CONJUNTO ARRUELAS DE VEDACAO5/16º PARATELHAFIBROCIMENTO (UMAE 1 AARRUELA METALICA E UMA ARRUELA PVC- CONICAS)IE INTERRUPTORSIMPLES 104, 250V, CONJUNTO MONTADO PARASOBREPOR 4º K2º5 12128 . [CAIXA + MODULO) º
. UM 90115 12,63 R$ 915 R$ -“I R$ 0,153 4545 VIGA *7,5 X 15 CMEM PINUS, MISTA OU EQUIVALENTE DA REGIAO - BRUTA M 0,7000 1465 [RS 10,25] E$ -THS 1028.po s491 PONTALETE *2,5X 7,5º CAS EM FINUS, MISTA OU EQUIVALENTE DA REGIAO - BRUTA M O.s000 555 |R$ 500; R$ -|R$ 500

E .
: 10552 CANTONEIRA/ACOABAS IGUAIS (QUALQUER BITOLA)E = 178% KE 0305 802 [R$ 210; 65 -JRS 2
Er 12296 SOQUETE DE PORCELANA BASE €27, FIXO DE TETO, PARA LAMPADAS UN “D,0461 425 [R$ 020 R$ -[85

7

0%CADEADO SIMPLES, CORPO EM LATÃO MACICO, COM LARGURA DE 35 MME ALTURA .E soBs ” [DEAPROX30 MM, HASTE CEMENTADA(NAOLONGA), EM ACO TEMPERADO COM UN Rs one)H DIÂMETRO DE APROX6,0 MM; INCLUINDO 2 CHAVES.
;

E= PINHO DE TERCEIRA 1º X 2º E 1º X 9” Va Re 7585
Er lcomposs LANCAMENTO/APLICAÇAO MANUAL DE CONCRETO EM ESTRUTURAS M3 AS ConfPP [COMP 040. CONCRETO FCX=1SMPA, PREPARO COM BETONEIRA, SEM LANCAMENTO M3

R$ Er ”
PR z T - =] = T =
p|. nm COMP,038 [PINHO DETERCEIRA 1º X 12" EIXO". DS, .M2 735po ) - 10567 TABUA *2,5 X 23º CM EMPINUS, MISTA OU EQUIVALENTE DA REGIAO BRUTA M

R$ 14,26 -
E, essa TABUA NAOAPARELHADA "2,5 X 35º CM, EM MACARANDUBA,ANGELIM OU

ps o3 EQUIVALENTE DA REGIAO - BRUTA.
s cosE ERRLANCAMENTO/APLICACAO MANUAL DE CONCRETO EMESTRUTURAS M3 Ee coroa |andD º E B] R

DE

IM O C/Mi R ELETRICO 2HP MONOFASICO
t

E 4 aaa ERSAO C/ MOTO! ETRICO " MONOFASICI QUALQUER DIAM C/ H o: . 111 R$ aaa) as «Ins 033
|R| sai SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,8000] 19,78 [AS IOGARS Ha2lne Ses

K B3309 PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES
H 0,5000 2541 ' R$ a98; R$ 11,26 . R$ 15,24 - AÉ o | |comPosojcoNcario rck-iSMPA, PREPAROCOM BETÓNEIRA; SEM LANCAMENTO ma [oo fi Da - 7955 |" airog (SINA aaNE FAR &

t TELS )

10532 ponta DE 320A 600 LITROS COM CARREGADORE MOTORELETRICO TRIFASICO H oz1ão os ns gra ps clas om | jet E
E

BE ISERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 6.0000, 19,78 [R$ ooialhs zosejRE na V5| * o
; BP. CIMENTO PORTLAND COMPOSTO CPJE32

KG 293,0000 0,60 R$ 175,80; R$ -“|A$ 175,80 — AZ) eng PEDRA BRITADA N. 2 (19A 38 MM) POSTO PEDREIRA/FORNECEDOR/SEM FRETÉ Ma cero

|

sasá |rs asi Rs -|R$ ais

roni bet.
sandro Teixeira Riba Engenhéiro Cit

CREAPR «98087
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PARANÁ EDIFICAÇÕES
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Ex E y e À Meo pe tem apo Udit jà

É
ER am PEDRA ERITADA N.1 (9,5 a 15 MIM) POSTO PEDREIRA/FORNECEDOR, SEM FRETE M3 ooo.

|

ses las ma) as -|ns 122

E AREIA GROSSASPOSTO IAHDAJFORNECEDOR (RETIRADO NAJAZIDA,SEM i
E |, 367 TRANSPORTE 3 096

|

zras [ns tos] PS -jas tos .

3 eomeagliocacao CONVENCIONAL DEOBRÁ,ATRAVÉSDE GnsARITODETÁSUAS! mi Us T co s

ps . + COMP OO IconRIDAS PONTALETADAS,COM REAPROVERTAMENTO DE Í VEZES: — | . . . o “NOVEMBRO 2018:

[88262 CARPINTEIRO DE FORMAS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 2515 [05 GEARS  185/R$  2sf

88316: “ISERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 19,75 JAS 06/85  13[R$ 188

vá 337 . , R$ -i R$ NES +

E
:

E 291 PONTALETE *7,5X 7.5* CM EM PINUS, MISTA CU EQUIVALENTE DA REGIAO - BRUTA M ss R$ 057) R$ -|ns qm

E S06L PREGO DE ACO POLIDO COM CABECA 15X 27 (21/2X 10] jo [RS 0%) R$ [ES oa

E 10567. TÁBUA º25 X 73º CM EM PINUS,MISTA OU EQUIVALENTEDA REGIAOBRUTA 627. , Es 08

q TT RS [ivo «ES ÍSARIETA EMCONCRETO, PREPARO MANUAL,COM SEIXO ROLADO,. - 1” as | -SINAPITADI/I

E comp oéê ESPESSURACM, LARGURA:=40CM. Sa a “Sto £ SB?| sannrOaDIA

q PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES” O6600

|

254 [RS G3iRS  I259)R$ 167

E ISERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 2580"

|

10,70 JRS 6/14, R$  1655/R$ 2460 E
B :
E pu perFOADO PARA APLICACAO EM CONCRETO (POSTO PEDREIRA/FORNECEDOR, aa ado

|

ireoa [As 230] R$ cas ão

5 TAS CIMENTO PORTLAND COMPOSTO CPIFSZ Ke 112000

|

05 [AS am RE “TRE 62

AREIA GROSSA - POSTOIAZIDA/FORNECEDOR [RETIRADO NAJAZIDA, SEM :
B 3, FranspoRTE) M3 domo

|

mas [ns aj nt as 31

a Cd cama voLuniE=1 a . 705,16. 95,94” . so110 +

5 . (AUXILIAR DE ENCANADOROU BOMBEIRO. FIDRÁÚUICO TOM ENCARGOS an?

E H 3 18: R 2 3978 A
E ÁCOMPLEMENTARÉS : 0000 a a R$ sro

a ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H so00

|

2470 [85 EZRA SGIo/AS

|

ta?

5 TIBES TERIA D'AGUA FIBRA DE VIDRO PARA 1500 UTROS,COMTAMPA UN 1,000

|

66874 [R$ 669,74] R$ -[R$ E68,76

E y , COMP 94 [CAIXA VOLUME = 3:000UTROS ' un 1.250,32 95,94 1.346,26

ET o AURA DE ENCANADOROU BOMBEIRO TGARULCO COM ENCARGOS : 1933 121 Rs aszal pá :
É

|

cats ORILERENTARES, 3,0000 é as 21

|

R$ aj RÉ 519

28261 TENCANADOR GU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 30000

|

2470 [AS JE21/ R$ S616/HS 74,37

Sandro Teixeira Ribs
Engenheiro Civil

CREAPR - 98087
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€ 4 y

É [52 GOVERNO DO ESTADO DO PARANA
xa5 SECRETARIA DEESTADO DE INFRAESTRUTURA E LOGÍSTICA raóemio: Bara: 13/04/23 4Ê

PARANÁEDIFICAÇÕES Município: POGERyStRIIÇO: RadPp ARANA GERÊNCIA DE CUSTOS E ORÇAMENTOS - GCO Empresas tese.ttonca saxogo rencua niPARANAEfimonoraso
EDIFICAÇÕESEl

EO DI ENTE MULTAS AR a

E
[5 : : Eã SBÇ49873 CAIXA D'AGUA POLIETILENO ATOXICO 3000 LITROS , UN 20000

|

121380

|

ng 1213901 pg -iR$ 1.219,90E ne COMP645 |PUXADOR HORIZONTALEM INOX - PADRÃO PRE -, o UN ao,06 asa1 285,27"
a - É - .. rIS 88239 IAJUDANTE DE CARPINTEIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES t H 2,0000 R$ 1304! R$ 29,921 R$ 3246
RJ 88262 ICARPINTEIRO DE FORMAS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES

H 3,0000 A$ 1956; R$ 5589) A$ 75,45
S == [PUXADOR TUBULAR RETO DÚPLO, EM ALUMINIOCROMADO, COMPRIMENTO DE . -A Seis [APROX 400 NIM E DIAMETRODE25 MM (1º) UN H9000 R$ eras) as iiE E po 5, co one

|

CUMEEIRAUNIVERSAL PARATEHADE FIBROCIMENTO ONDULADA ” = | E s—— RN IT, —Bjs : COMP DAS ESPESSURA& MM, INCLUSOSUNTAS DE VEDAÇÃO E ACESSORIOS DE “..) m | . : 5; 368 | cl co.Plls O “JEIXACAO . . + a to, voo ER oo
Ema — TTELHADISTA COM ENCARGOSCOMPLEMENTARES H 91200

|

2377 [R$  OZ/R$ Z0R 2ENNESTO ISERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 01200

|

1976 [R$  ore[R$  K5[A$5 2%E - [CONJUNTO ARRÚELAS DE VEDAÇÃO5/16” PARA TELHA FIEROCIMENTO [UMA- 1607 'ARRUELA METALICA E UMA ARRUELA PVC - CONICAS) a 42800 020 [R$ 086) R$ -|R$ 1,86FR PARAFUSOZINCADO ROSCA SOBERBA, CABECA. SEXTAVADA, 5/16 " X.250 MM, PARA
oE 4302 . JFIXACAO DE TELHA EM MADEIRA UN 42800 aos [R$ 138; As [RS 1398)E 6092 JUNTA PLASTICA DE VEDAÇÃO - BIENAGA 2506 | Ke 0820 [6642 [R$ SAÍ RE [E 58E : = ag CUMEEIRA NORMALP/TELHA FIBROCIMENTO UN “| c05400

|

3779 JR$ 3552 R5 [AS 5552E é compgaz ESTRUTURAEM ALUMINIO ANODIZADO,PARAACODERTURA DEMARQUISE mz o) sea 5076 "| 215,07 VotaE [28 . [AJUDANTE ESPECIAUZADO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 31700

|

278 ÍES ISA ZMÍAs MaÉ| .ses16 . SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES Tu 20000

"|

15,70 "R$  Y30A[R$ 2652] R$ 3556jo 583 ALUMINIO ANODIZADO
KG 3,0000 46,73 Rs 140,19! R$ -1R$ 140,19a COMP 048 [PERFILPA-42EMALUMINIO EXTRUDADO E: M : : 80,82 - 36 | 8447 A PMEa

[D «
. . . . - pé o Es E

E [ES jTELRADISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES A O100

|

25,71 jR$  OJ/RE 20/B5 25 z z
E

|

88316 To, ISERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES: H 0,1200 19,75 ÍA 0,78 R$ SST AS 237 TELS 2
E : MERCOI PERFIL PA-42 EMALUNÍNIO EXTRUDADO M 1,0050 7856 [R$ 7856] HE [AS 856 , EPE” &ip , E “ÍBUCHADE NYLON, DIAMETRO DO FURO 8 MM, COMPRIMENTO 40 HM, COM : mf - : ê él so 8;
q asso PARAFUSO DE ROSCA SÓBEREA,CABECA CHATA, FENDA SIMPLES,48X 50MM UN 10000 do [R$ oro; Rs | om sp “£
E

o

-

E COMP.049 PINTURA DEFAIXAS DE ESTACIONAMENTO; SIMBÓLO PNE* - M2 Es 9,86 16,77 No aom
p

a , . -| esa10 PINTOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 03500

|

2547 [R$ amino Gajas aa/“88516 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES , H 02500

"|

Toro Jh$ 1833) ans 4ss

Sandro Teixeira Ri
Da Engenheiro “Civil

. CREAPR -   



 

a
o
B
s
i
d
'
o
j
o
3
0
3
0
a
d
a
*
m
m
a
m
/
f
i
s
d
a
g
t

 

*E
P9
'L
T
0/
92
03
01
d
0e

Op
ua
su

  

 

 

    

    

    
   

 

  

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

 

 

 

 

 
 

 
 

 

 

  
           
 

  

mw

Página 18 de43

EB GOVERNO DO ESTÁDO DO PARANÁ SE

ze SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTÂUTURAE LOGÍSTICA padeso: DATA 11/04/23 eus

ZE PARANÁ EDIFICAÇÕES Munitro;, mronniasennço: a

Epjs ' a!
5 EPARANÁ GERÊNCIADE CUSTOSE ORÇAMENTOS - GCO EMPRESA: RESP, técuito sanciotereiPARANA:

o ipofamaca cao
y
y

ae

2
Eh [TINTA ACRILICA PREMIUM PARA PISO
SÊ T >, IPISO PODOTÂTIL COLORIDO,ALERTA OU DIRECIONAL, DE ALTA RESISTÊNCIA;

3 . COMP DSO |40X4CXICM,REJUNTEE/ AREIA, ASSENT, SOBRE CAMADADE ÍOCM;DE- SO º

:EB t = JAREIA-FORNEC-EASSENT. o CE é : - a E

a o Bg309 PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,2100 25,41 R$ 1,39) R$ 2

an] s6 ISERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES. H 7 0,0850, 1278 JAS 055 R$ 1413

et 7 , AREIA MEDIA - POSTO JAZIDA/FORNECEDOR(RETIRADO NAJAZIDA, SEM Ep - ,
gb 370 TRANSPORTE) M3 0,0041 tos |R$ 032) A5

8 p asas: CIMENTO PORTLAND COMPOSTO CP 1-32 KG 0,0331 0,60

|

R$ 0,02] E$ =

F a MERCOZ 'PLACA PISO PODOTÁTIL COLORIDO, ALERTA OU DIRECIONAL, ALTA RESISTÊNCIA, UN 1.0000 11,36 R$ 11,36) às .

SE : [40X40X3CM
-Ê 4 o a . aj: o Po La - . = . > .

5 E. 1. “a. |COMPOSI|PISOGRANILITE, ESF=ISMM, CONF.PRÓJSTO. 7 E 7644 68,96. a

SE 234 AGREGADO DEALTARESISTENCIA P/PISO INOUSTRIAL KG 30,0900 049 1B$ 1470: R$ -

EE 1380 CIMENTO BRANCO KG 15,0000. 189 [R$ 2220! R$ =

E NTA PLÁSTICA DE DILATAÇÃO PARA PISOS, COREIN. MM (ALTURA X e - ,

E om EUn um [am jm mm
A

Sb lega MARMORISTA/GRANITEIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES” H 25000 2756 (R$

|

1220] R$ 4244

2 É

|

ane SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES , Hi 2,0000 tato (hs 1204! R$

|

2652

“E 10764 IMAQUINAELETRICA P/ POLIMENTO DEPISO a 1,000 ass IRS 4291 R$ =

*B - - = .- - - E T
=

E 4 =" COMP052

|

JANELAALUMINIO DE CORRER/GUILHOTINA, CONF. PROJETO : M2 836,23 56,08 92,31 .

B [88309 “ IPEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES ú 05000

|

254 [R$  a32/R$  oao/RS 1271

LO

PU

EN.

Pp) sãas : SERRALHEIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES . H 11009. 1. 2527 (R$ TAS  2049)AS 2179 Pe +

B

|

8516 - 4SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,8000 19,78 [R$ SRS 100) R5 4589 FÃS 4

5

|

gaz AJUDANTE DE PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES - H 1,1000 1,81 (RS

|

T30/R$  1449/RS 21,78 alo >

s ARGAMASSATRAÇO 14 (EM VOLUMEDE CIMENTOE AREIA MÉDIA ÚMIDA), e j q o

b

|

essi PREPARO MANUAL AF,08/2019 vs 0,0100 “8505 |R$ 376) R$ 1,10) R$ 4,88 a É

“ MERCO3 JANELA ALUMINIO DE CORRER/GUILHOTINA, CONF. PROJETO M2 2,0000 B0933

1

R$ 80933] R$ -IR$ 20933 Ng &

Po == IPEITORIL GRANITO CINZA ANDORINHA 2CM, L515CM, ASSENT. ARGAMASSA | . - : AUX 0763JANEIRÔN]

b : E Ptetids dE ' oi À - s0,84 s,63 65, º : »

B COMP053| yisTA - FORNEC. E APiIC. o Mo. 16 nd 2014 ES

H AREIA MEDIA- POSTOJAZIDA/FORNECEDOR(RETIRADO NA JAZIDA, SEM “| f U
; ! : A 5 0 -

E 370 TRANSPORTE) Ma DOS | 7875 (R$ 5

|

R$ R$ 0,35

L. TI06 (CAL HIDRATADA CHI PARAARGAMASSAS X5 1 06800

|

06 R$ 041! R$ -JAS at

, Sandió Teixeira Ribeiro

Engenheiro Civil

CREA PR - 98087   
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Página 19 deas

GOVERNO DO ESTADO DO PARANÁ
SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA E LOGÍSTICA Prómma; DATA:14/04/23PARANÁ EDIFICAÇÕES Munnciro; TIPO OBRA/snmiÇO: .“GERÊNCIA DE CUSTOSE ORÇAMENTOS - GÇO Buprisas raso. rtceca sanororemea 1:PARANÁ.

EDIFICAÇÕE
- A

2
R$ R$E PISO EM GRANITO,POUDO,TIPOANDORINHA/QUARTE/ CASTELO/CORUMBA GUES “084% : OUTROS EQUIVALENTES DA REGIAO, FORMATO MENOR OU IGUALA3025 CM2, Es mz oisco-

|

20433 [R$ asi as “ins as
IS |. : *2º CM

º ÇSS

|

88509 PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 8000 2541 1BS

O

sóiRs I5OZ/RS 2033
o m

|

88315 SERRALHEIRO COMENCARGOS COMPLEMENTARES
H 0,0330 25,27 ? R$Eli. : DO jeOmposajtaminaDEAcRiLICO PARAJANELHAGUILNÓTINA É PÓRTAGUICHE MZ o ds,

| o . , É ao to. Eai o = -
E " -

g *

|

88325 VIDRACEIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES:
H -1,5000 25,60se T Mercos LAMINA DE ACRILICO PARAJANELHA GUILHOTINA E PORTA GUIGHE MZ 10000

|

10245E , “/PORTAO COM PERFIL QUADRADO EM ALUMINIO ANODIZADO ETA. O | co RR
E,

ja , “| COMP 055 ARTÍSTICA RETANGULAR GALVANIZADA, MALHA SXioCM;COMPINTURA . | ma” | , : -BBl ” A | EETROSTÂNICA NACOR BRÁNCACONF. PROJETO E Eà o 88309. : PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES
H 0,5000 25,41 R$

Eles SERRALHEIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 13000.

|

2527 [R$ 230/R$ 2049/R$

|

2779
Sis] esse , , SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES R 0,8000 19,70 [RS S2z/ R$ J061/R$ 1583
2 O| 88242 o AJUDANTE DE PEDREIRO COMENCARGOS. COMPLEMENTARES

H - L,1000 19,81 R$ 730;.A$ 14,49; R$ 21,79
np ARGAMASSA TRAÇO 1:4 [EMVOLUME DE CIMENTO E AREIA MÉBIA UMIDAL. E To :
ass | . PREPARO MANUAL AF.G8/2019 M3 d0100

|

«sos IRS are, HS  adolRs agobr T PORTÃOCOM PERFILQUADRADO EM ALUMÍNIOANODIZADO E TEIA ARTÍSTICA r :IS MERCOS RETANGULAR GALVANIZADA,MALHA SX20CM, COM PINTURA ELETROSTATICA NA Ma 1,0000 923,23 [R$ aaa! n$ «R$ «2,23
e COR BRANCA

,

CONF.PROJETO.
'PORTADE ABRIR EM ALUMINIO ANODIZADO, CHAPA LISA, COM PINTURA” | T : - = - “ease To a =

n - . ns e eiÊ mi CS > = a * .. . º ” “ E ”

Bl: OMO rROSTÁTICACOR BRANCA; CONF PROJETO. a mol docs) 1 Sã08 PM| CO À
5

|

88305 , PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES . H 8,5009 2541 [R$ 332 As  9a9/R$ 12H [=
E

|

ssais SERRALHEIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES Hj 11000 2527 |R$ Tao/R$  2049[R$  21,70l E.
O

|

88316 SERVENTE COM ENCARGOS. COMPLEMENTARES.
H 2. D,2000 9,78 R$ 622: A$ 19,61) R$ 15,83 al 4

5 [Es AJUDANTE DE PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES HT T 1Ã006 18,81 |R$ T30/B$ 1409] R$] 2479 E
; ARGAMASSA TRAÇO 1:4 (EM VOLUME DE CIMENTOEAREIA MÉDIA ÚMIDA], :

byB ese PREPARO MANUALAF08/2019
Ma 0,100 a8s9s

|

R$ 376; R$ 1,10) R$ 4,85IS
PORTA DE ABRIR EM ALUMINIOANODIZADO, CHAPA USA, COM PINTURAER MERCOS ELETROSTATICA COR BRANCÀ, CONF PROJETO M2 loo0o

|

76835 [R$ Toas| R$ R$ 76895
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SECRETARIA DEESTADO DEINFRAESTRUTURAE LOGÍSTICA
PARANÁEDIFICAÇÕES

GERÊNCIADECUSTOSE ORÇAMENTOS - GCO

    

  
ÍCONSUNTO DEALUMINIO,ANODIZADO,COM PINTURA ELETROSTATICANA.

COR BRANCA, coM VIDRO!tataJOMM E PELÍCULA REFLEXIVA, CONF.
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  2/16, COM 1 ESTRISQE LISÓLADOR    
 

   

aa

e o Jos TjpRosgTO. = : ro Fela

a PEDREIRO COM ENCARGOSCOMPLEMENTARES” : o "asas IRS 332 AS * agjns 4271

3 [SERRALHEIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES Do - 2527 IRS 790/A$. -Z0M9]R$2179]. 4
O
PM ISERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES + 19,79 R$ "5221. R$: 10,61; R$ 15,89

ln - AJUDANTE DE PEDREIROCOM ENCARGOS COMPLEMENTARES . 1981 [R$ JZ30[AS 1449] R$. 248]. >

2x ARGAMASSATRAÇO1:4 [EM VOLUMEDECIMENTO E AREIA MEDIAUNIDA . : “a

|

me:
ju ' esos |R$ areias  tinjas 485
au PREPARO MANUALAF 08/2019 : n :

Sir Ti CONJUNTO DE ALUMINIOANODIZADO COM PINTURA ELETROSTATICA NA COR' * q o . " A

õ : o 7 7” .
SE MERCOZ BRANCA, CONF. PROJETO. . . LTS [R$ TONTG) R$ BS TITO
E 5 MERCOS [VIDRO LAMINADO 10MM. 47,02 |R$ "a73a2] R$ [R$atas? .

Bia MERCOS

|

|. [PELÍCULA REFLEXIVA, CONF: PROSETO BS Conoj Bs -JAs. 9!
st -
Rijo: [CONJUNTODEALUMINIOANO! IZADO COM PINTURACLEIROSTATICA NA - 1. to -

sf í º 108723| 5608
mim

a Tv Lol

[=
Sis [Sessdo PEDREIRO COM ENCARGOSCOMPLEMENTARES : ; 332) R$. 939) R$. Zi. ;

& ja [88315 ; SERRALHEIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES cuca a AD AS 2049/85 2] cce

& Joc] cEsas - ISERVENTECOM ENCARGOS COMPLEMENTARES . To 52 R$ JOBILAS 1553 :

EM RES , AJUDANTEDE PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES DT730[ R$  1443/R$. 21,29 E)

AS , [ARGAMASSATRAÇO1:4 (EMVOLUME DE CIMENTO E AREIA MEDIA ÚMIDA), ' - , : |

e a PREPARO MANUAL,AF 08/201 SM6| RS MOjRS 486] ,
S: [CONJUNTO DEALUMÍNIO ANODIZADO COM PINTURA ELETROSTATICA NA'COR: ; : " ”

D BRANCA, COMVIDÁ LÂMINADO DUPLO SMM

E

PELÍCULA REFLEXIVA,TÍPO | 06033 |.R$: 106033) R$ é,

2] A ISTRUTURAL GLAZING,CONF: PROJETO: : an

5 E [indo no FPADRAO DE ENTRADATRIFÁSICO200AAÉREO,7CONFORME ESPECIFICAÇÕES, . Cardo Ad: aa
E Comp 059 - 1112242: 750,44
E. =". LISTADE MATERIAL EPROIETO— - so -º

E

|

Ba2a1.: AJUDANTE DE OPERAÇÃO EM GERALCOM ENCARGOS COMPLEMENTARES 2,00

|

R$ 10624) R$ 229,16

B.| eszr , ' MONTADOR(TUBO AÇO/EQUIPAMENTOS)COM ENCARGOS COMPLEMENTARES zm |AS SAS] R$ 17382
(D.

a

|

ess2 |O ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 25,67. 7 Sae

/

AS | 15208

Ea x ELETROTÉCNICO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES, - 50,69: [AS 2664/ R$. 958

A FARMACAGVERTICALCOM HASTE E CONTRA-PÍNO, EX CHAPADE ACO GALVANIZADO ão [né 1869] R$ .   
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-
É

SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA ELOGÍSTICA Paóruo:
CATA: 11/04/23PARANÁ EDIFICAÇÕES MUNHINO: NPO OBRAjSERVIÇO:RANA GERÊNCIA DE CUSTOS E ORÇAMENTOS - GCO Derirsa: Rese.1tcoco samono remema ssPARANAOETIA :

EDIFICAÇÕES .ES NASA Ta LE NES ORG E EE :

5 39179 BUCHA EM ALUMINIO,COM ROSCA, DE 2º, PARÁ ELETRODUTO UN 6000

|

465 JR$ 2796] R$ -[RS 2795o E [BUCHA EM ALUMÍNIO; COM ROSCA, DE 3%, PARA ELETRODUTO UN 1,0000 706 [BS 7Oi RS [AS 7083 39213 - IARRUELA EMALUMINIO, COM ROSCA, DE 2", PARA ELETRODUTO UN 6,0000 223 R$ 13,387 R$ -/R$ “Ta38
S 739215 —JARRUELA EMALUMÍNIO, COM ROSCA, DE 3º PARA EIETRODUTO FI TTUN 10000] 576 R$ 576) E$ EES IDOBRADICA EM ACO/FERRO,3º X 2 1/2% Es 1,24/1,8 MM, SEM ANEL CROMADO OU

=
8 A“o 2033 ZINCADO; TAMPACHATA, COM PARAFUSOS UN MOO

|

450 [R$ aj ns T|BE meo .Em [CURVA 90 GRAUS, PARA ELETRODUTO, EMACO GRIVANHADO ELETROUFICA, :à : 2631 IAMETRO DESD MIM [2] UN 2c000

|

3409 |R$ 3%09| R$ “Ins 2409> - TEURVA 90 GRAUS, PARA ELETRODUTO, EM AÇO GALVANIZADO ELETAQUNICO;E 2620  IAMETRO DESO MM EE) un 10000

|

33 [R$ 133) As -Jns mam]5= .E [CAIXA METALICA P/ MEDICAO TRIFÁSICA CHAPA 18 P/ USO INTERNOC/ PORTA E OK& 15542 [DE MUFLA, COR CINZA, SEM TRANSFORMADOR PADRAOCELPE, MODELOD um 1000

|

10570 |R$ 10570) R$ “|R$  toszo
à ! OR PAD
2 E (CABO DE COBRE NU SOMMRNEODURO 260000

|

D640 [RS TIZÕO) R$ =[ES 1452500 :a CABO DE COBRE, FLEXÍVEL, CLASSE 4 OU 5, ISOIATÃO EM PVCJA, ANTICHAMA WET;g E (COBERTURA PVC-STI, ANTICHAMA BWF-8, 1 CONDUTOR, 0,6/1KV, SECAO NOMINAL

|

mM -so0000

|

0693 [R$ 695440] R$ -| ns. 695440!é os MM : .
8 3876 + CURVA 90 GRAUS, LONGA, DE PVC RIGIDO ROSCAVEL, DE 2º, PARA ELETRODUTO UN. 4009

|

1407 |p3 5526 As -|ns 62Sl. e R o8 To 187 (CURVA 90 GRAUS, LONGA, DE PVC RIGIDO ROSCAVEL, DE 3”, PARA ELETRODUTO UN 10000:

|

5596 [R$ 3596] R$ -jrs ass
8 * 1879 CURVA 90 GRAUS, LONGA, DE PVC RIGIDO ROSCAVEL, DE 3/4", PARA ELETRODUTO UN 1,2000 as R$ a1sj p$ -“1R$ 418.

E Ê SU . . . . ' nsWA MERCIA (CAIA DE CONCRETO JOxSORIDEM UN 10000 [3842 [53 Sa] Bá =[8S TERA- FOMPOSO ICADXA DE PASSAGEM 40X40X50 FUNDO BRITA COMTAMPA UN: 1,0060 225,52 R$ 128,73] R$ 99,79

|

R$ 22652 |
É fraisopo : ” , , ILODOO As [hs -iRs

O

—Elo 2656 ELETRODUTODE PYCRIGIDOROSCAVELDESSSEM LUVA M 5,000

|

420 [R$ 7054] R$ -JR$ ua;E aê ELETRODUTO DE PVCRIGIDO ROSCAVEL DE 2ºSEM LUVA M 120000

|

229

|

AS] 21568 Rs =[R$ 2888] *
o

78 FLETRODUTO RÍGIDO ROSCÁVEL, PVC, DN 25 MM (3/4, PARA CIRCUITOSTERMINAIS, .2 INSTALADO EM PAREDE - FORNECIMENTO

É

INSTALAÇÃO. AF.12/2015 M 2000

|

140 [R$ 2555/R3 1650/RS 4203Ê | mem - meme noi mo mmafanana um comem rmDre
& HASTE DE ATERRAMENTO 576 PARA SFDA FORNECIMENTO ETNSTA8 a DAS ARAMENTO 5/8 PARAS TECIMENTO INSTALAÇÃO. UN 3000

|

127 [AS 2030)ns zas|R$ 2osg    Sandro TeixeiraRest,
gagonharo Cri
CREÁPR- sensu 
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s5 GOVERNO DO ESTADO DO PARANÁ E

5 à SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA E LOGÍSTICA rrórmio: DATA; 1/04/23 cado

z 8 PARANÁ EDIFICAÇÕES manodrso: nro asRaysEmAÇo: me.

E RANÁ GERENCIA DE CUSTOS EORÇAMENTOS -GCO menssa: asso:réceco sexprorenanPARANÁ
E

|

al resnaciaTo . « EDIFICAÇÕES
Elgin .

s log ; A RSS PLC T E

8
3

j
55
8
aJã . PARAFUSO M15 EM ACO GALVANIZADO, COMPRIMENTO = 200 MM, DIAMETRO = 16 .

Sie! a VIM, ROSCA MÁQUINA, CABECA QUADRADA"
UN 10000 84 R$. Big) A$ -|r$ 814

oTs 5043. APOSTE DE CONCRETO CIRCULAR, 300KG, H.=7M DEACORDO COM NBRB451 " UM -1,0000 58015 R$ .58035! R$ > R$ 580,35 -

o [Er
a ;

sis TERMINALA COMPRESSÃO EM COBRE ESTANHADO PARA CABO 50 MM2, 1 FURO E 1 = , -

&Is 1578 COMPRESSÃO,PARA PARAFUSODE FIXACAO MB. UN 2/0000 ama (R$ S76, R$ RS 96]
ER (ca sETS e
E 256 guivcio TIPO MUNCK CAP

*

T.º MONTADO EM CAMINHÃO CARROCERIA, OU Há 20005 -

|

a220 JR$. T9760] As “Tas 28700

Ss” Foo COMP.060| CAIXA DE PASSAGEM 40X40X50 FUNDO BRITÁ COM TAMPA “of uA- . Po. 126,73 98,79 22652 -

|

SINAPISaAO
S|> dE - : 1 é - : o ! JANEIRO 2014: *

EE | sa309 PEDREIROCOM ENCARGOS COMPLEMENTARES CAM 2,200 2501 (RS 1607/R$% asa2|ns 61,49
5
jo

|

smis ” “ISERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 4,1000, tora [R$ 2673/ AS  S437]AS 81,10

Na : ,Be apió PEDRA BRITADAN.3 (38A S0 MM) POSTO PEDREIRA/FORNECEDOR, SEM FRETE m3 0,9060 sis las oa R$ -ins 03
MN

.

Sa o : ” , ne

q a - 4718 PEDRA BRITADA N.2 (19 A 38 MM) POSTO PEDREIRA/FORNECEDOR,SEM FRETE. Ma 0,0058 sã4,44 R$ 082; R$ =| R$ 0,32

ES 33 T E 0,5800. R$ = R$ -[nê -

s E 1106 CALHIDRATADA CH-I PARA ARGAMASSAS KG 5,7800 0,60 R$ a4Ti R$ -| R$ 47

vs -Lê 370 FAREIA MEDIA

-

POSTOJAZIDA/FORNECEDOR (RETIRADO NAJAZIDA, SEM va a,0700 zers |ns ami As clas sa

Es. . : TRANSPORTE)
ais AREIA GROSSA”: POSTOJAZIDA/FORNECEDOR(RETIRADO NA JAZIDA, SEM ,
= Ê DA/EO ETIR .

E 387 TRANSPORTES 3 ooo | rms |R$ 039] BS Bs 03

3 1379 CIMENTO PORTLAND COMPOSTO CP Il-32 KG Ti J8ÃI0o 060 [R$

|

fe; As "Ins 98

e 7 ICHAPA/PAINELDE MADEIRA COMPENSADA RESINADA [MADEIRITE RESINADO ROSA) - ” - PMA
E - ” o e À “DosD0 as, - F

a 1558 'PARA FORMA DE CONCRETO; DE 2200 x 1100 MM, E = 17. MM MZ 9,08 so |R$ 367; R$ as 387 des A,

É 7258" TUOLO CERAMICO MACICO COMUM $5 X 10X 20% CM[LXAXC). — UN | 89,0000 053 R$ 60,52; R$ -“in$ 60,52 Eu +

|. q = rico

5a

[PAINEL DEDISTRIBUIÇÃO COMPLETO QDG, creBARRAMENTOPARA 2004: “| a = a mançE| Za 1” [8
|. os leomPosi! UN, » * Vagas 668,93"

|

asi358c|'. “É

3 o > OM od [FABRICAR CONFORME DIAGRAMA UNIFILAR- Dn é E r 8 Eu 5

| ss254 . ELETRICISTACOM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 160000

|

2567 [RS 106S6|R$ SDMI6)AS 410,72 TE

6[sas , PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES. H 4,0000 2547 [R$  2650/R$. T500)R$ 101,6] VP

S 88316 ” ” . SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 4,0000 19,78 R$ 26,08! R$ 53,04) R$ T812 “

5

|.

88207 z AUXILIAR DEELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES > H 150000

|

20,03. [.H$ 10655) AS  21392/:R$ 320,98.

a : ARGAMASSATRAÇO 1:3 (EMVOLUME DE CIMENTO É AREIA MEDIAÚMIDA), . ,
o 4 - - 0,2000 sat, Rº 85, 73) 'R 1

É Gas PREPARO MANUAL AF,08/2019 Ms. x o | ASI ns Mm|RS 10828

Sandro Teixeira Ri
Engenheiro Civi

CREAPR - S808Z i

Ê    
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QUADRODE DISTRIBUICAO COM

“o Sa
  (EESC

BARRAMENTO TRIFASICO, DE
DEACO GALVANIZADO, PARA 30 DISIUNTORES DIN, 225 A
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PARANÁ EDIFICAÇÕES heuracirio: TIPO OBRASERVIÇO: 4ARANÁ GERÊNCIADE CUSTOS E ORÇAMENTOS - GCO EMPRESA: mesevtcnco sanproTemerniPARANÁ.é PVENÇO CR ESTADO

 EDIFICAÇÕES |
E A E   

 
 
 

    

aa SSRAEe

=
Ee)

 

 

88264

  

“ |iuMiNARIA PARA LÂMPADA FIUORESCENTETÚBUÍAR T5,2X28W/127V DESOBREPOR €U EM.CHAPADEAÇO TRATADA E PINTADA, PAINEL.

 

   

PUREZA 89,85%,SOQUETE TIPO PUSHIN 5DE ENGATE RÁPIDO,ROTOR,
[DESEGURANÇA EMPOLICARBONATO E CONTATOS EM BRONZE.

(INTRAL); COM LÂMPADA PHILIPS 4000K E REATOR MARCA INTRAL;

 

LHANTE DEALTARERSTÂNCIAALTA cf

FOSFOROSO,E DIFUSOR TRANSPARENTE DE POLIESTIRENO; REF, os-s7+ .|

 

   
 

ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES
25,67
 
88247 AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES

20,03
BS 2824

 

P
S
P

S
P
E
P
I
P
H
U
S
N
E
V
G
E
E
T
E
Z
U
C
I
S
U
I
Y
u
a

MERC 12
JmPO PUSH-ING-5 DE ENGATE RÁPIDO, ROTORDESEGURANÇA EM

LUMINÁRIA PARA LAMPADA FLUGRESCENTE TUBULAR TS, 2X28W/127V DESOBREPOR COM CORPO EM CHAPA DE AÇO TRATADAE PINTADA, PAINEL EM CHAPADE AÇO PERFURADA, TRATADAE PINTADA REFLETOR FACETADO EM ALUMÍNIOANODIZADO BRILHANTE DE ALTA REFLETÂNCIA E ALTA PUREZA 59,85%, SOQUETE

POLICARBONATO E CONTATOS EM BRONZE FOSFOROSO,E DIFUSORTRANSPARENTE
DE POLIESTIRENO,REF-05 - 572 CENTRAL), com LÂMPADA PHILIPS 4000K E REATOR
MARCA INTRAL.

UN ZODOO n$ 231,79

R$ 22,04

as 21 :  
 

comp 063

=: [FRANSLUCIDONACOR BRANCAREF.PE200/ACR IMEGALIGHT),

LUMÍNARIA FLUORESCENTE COMPACTA DÊEMBUTIR, PARAZXFC 18/26W[OU FC ELETRÔNICA23W E CHAPA DE AÇO TRATADA:E PINTADA, Com
REFLEVOR EMALUMÍNIO ANODIZADO ALTO BRILHO, DIFUSDREM ACRÍLICO

 

   

 

E
OT
P
e
p
e

IS
S
S
P
P

CJ
US
TI
To
)

; ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES
28,67 ES Ta e

e
u
s

.

D
e

  

[T
US

SI
IP

U:

AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES
20,03 R$ 138

 

  MERCI3  LUMÍNARIA FLUORESCENTE COMPACTA DE EMBUTIR, PARA 2X FC 18/26WOU FCELETRÔNICA 23W E CHAPA DEAÇO TRATADAE PINTADA, COM REFLETOR EM
ALUMÍNIOANODIZADOALTOBRILHO, DIFUSOR EM ACRÍLICO TRANSLUCIDO NACÔR BRANCA REF.PE 200/ACR (MEGALIGHT).   116,03 R$ 116,03  R$ 11603     
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z GOVERNO DOESTADODO PARANÁ .. ' -

s SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA E LÓGÍSTICA prórIO: DArAs t4/0023 Es

ê PARANÁEDIFICAÇÕES miuda: nro oraspicuiço =

E BRARANÁ GERÊNCIA DE CUSTOS E ORÇAMENTOS - GCO ciarsesa RESP,TÉCNEO SANDROTEDEIRARU:PARANA
E E EDIFICAÇÕES
8 A RS

8

ã
» j5
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o : ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES

E - a ' “IRUPORTE ISOLADORSIMPLES DIAMETRO NOMINAL 5/16",COM ROSCA SOBERBAE
ê 3396 “uma

E 10956 BASE PARA MASTRODE PARATÁNOSDIAMETRONÓMINALZ!
Is 7

-

“15.
“Bi «= [PRESILHADE LATÃO PARACABO DE COBRE35/50MMZTJRÚRO:GSMM (REF.|. *

o 102

|

TEL:74Á) PÁRIA FIXAÇÃOEMALVENARIAOU C/FURO pita tREr. metas) |O

pl [PARA FIXAÇÃO Cf PARAFUSO E BUCHA S6. : -

do. AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES , T TZ

Br ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,20007

|

726,67 R$ 5 2

e PRENSA CABO DE CONEXAO GT-P22F/CASO COBRE OU SIMILAR 7 UN. 1,0000 6,74 a:| R$ era. ao

8 Ot Tome 104 PRESSURIZADORAUTOMATICOCOM PRESSOSTATO.PARAREDE DE. un o : o a T

  

JrónNEiRAs --RPA8 com POTENCIAO;S HP
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GOVERNO DO ESTADO DO PARANÁ
SECRETARIA DE ESTADO DEINFRAESTRUTURA E LOGÍSTICA

PARANÁ EDIFICAÇÕES

GERÊNCIA DE CUSTOS E ORÇAMENTOS - GCO

AUNILIAR DEEENCANADOR OU BOMBEIRODR ÁUUCO COM ENCARGOS

     

  

  

 

     

  
DATAS 11/04/23

TPOOBRA/SERVIÇO: RÃ

RES. TÉCNICO sanororenaPARANÁ
EDIFICAÇÕES

Ea Ee /   
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B |es248E COMPLEMENTARES
E

|

887 [ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO TOM ENCARGOS COMPLEMENTARES. H 10000 2479 R$ GOT R$ R$ 2a.B' MERC32 PRESSURIZADORRP18 POTENCIA 0,5HP - - UN 1,0000 215793

|

R$ 3151433 R$ R$ 3.157,93B comp 104frFREIO D'ÁGUA MARCA3PTECHNIK ME UN a" “Tr iza 164,50 MenÉ - ” iAUMIIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIROHIDRÁULICO COM ENCARGOS ns e T 1|»

|

ss COMPLEMENTARES. H todo

|

1933 jR$ emas R$ 1933E 68267 ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H TODO 2879 [R$ Goi Rs RS 247,q MERCSS FREIO IPAGUA MARCA 3PTECHNH UN 1,000

|

12038 (R$ 32028] R$ R$ 120,38:Bl comp 105 CONJUNTOFLUTUANTE DE SUCÇÃO 1º 3P-TECHNIK nas un. | : “ d.ses30 | cars de aogas |...
E nr

1 Dra ÃO Do 1.E [AUXIUAR DE ENCANADOR OU BOMBEIROHIDRÁULICO COM ENCARGOSE

|

sezs COMPLEMENTARES N 1953 |R$ Gojas as26/R$ 19,333 83267 ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 24,79 R$ 807! R$ 18,722) R$ 21,79E MERCSE CONJUNTO FLUTUANTE DE SUCÇÃO 1º ap TECHNIK . UN 352,6 (BS 35216; R$ -|n5 as216].E , COMP.106 |SIPÃO LADRÃO MARTA 3ºfECHNIK | Co eo UN' o | xao] ass sa;OB. LsE - 'AUXILIAR DE ENCANADOR DU BOMBEIRO HIDRÁULICO COMENCARGOS COLE

|

az COMPLEMENTARES
n ssa [R$ GO RS 1926/A5 1933BI E ENCANADOR OU BOMBEIRO RIDRÁUÍICO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H daro |R$ GOB Jar|ns 2479-MERC3S SIFÃO LADRÃO MARCA 3PTECHNIK UN, 2,0000 25906

|

R$ 259,96) R$ -JR$ 259,95É] . . COMP167 |FiiTROVOLUMÉTRICO VEL MARÇÃ 36 TECHiNIK Lo, “: f. 152836

|

3198 | 2560

|

+”p [AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS E o ,
E 88248 COMPLEMENTARES

H 1,0000 18,33 R$ 6,07: R$ 13,26) R$ 18,33| 28267 ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁVEICO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 1,0000 24,79 R$ 607; R$ tarz| R$ 2578p MERÇ 36 iniTRO NOLUMÉTRICO NFL MARCA apTECHNIX UN 0000 1.516,22

|

R$ 1.51622/ AS -| R$ 1.516,225 Cena SISTEMA.AUTOMÁTICO DE REALIMENTAÇÃO gaja Marca apTECHNIK o as do : : . ,; - P
b COMP AOS suteNDO: BÓIA AUTOMÁTICA DE NÍVEL E VÁLVULA SOLENÓIDE: un: , 82d Fase 46415 o rd MEs
E

/ - &E] AAUXILAR DE ENCANADOAOUBOMBEIRO HIDRAULICO COM ENCARGOS
2) |nl=—

É

|

dexa COMPLEMENTARES 1000.

|

1933 [R$ sorjhs 1326)R$ 19,33 Else sB8267 ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES “10000 2470 [AS  GONRS  JEI2ÍAS 247 ENBiss mu
B º o

;
Za

Sandro Teixeira Ribel 67 EE
Engenheiro Civô Sl ls E

CREAPR- 98087 e E
z

»
3
3
0
1
0



.quLg086 - dd VEdO
oonauuobua

foda esaxta), OIPUES

 

f
 

     
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

    

  
  
         

 

 

 

  

 

 
 

 

 

 

EEE BEL Boo 1H SENVINSWITANDS SODUVONA INOO 31NIAUaS T STEBS

POE OBIINVT , o. , , 0VIV010D3 - .
N . a: . . . d . e 4

cl TELES ISUNIS Be'sa soe . . NN

|

cinavinaNHo!-varros váuos vpsxse oonntak ovarotmnaa vovia| EPE NO] - o q

a )
. OVIVIGIOO q

g | eres su fuso sós

|

iso No 3 OLN3WD3NHOS -VONOA VOUÔS NDEXSE OONNDy OVINÔIALINIAI VMA EF aWOD] d

E , : DYIVOOTOS) NE
q va. !

4 srs su jasz mss

|

tosoo dn 3 OLNIWDINHOS - VANQA VALOR INISXSE OONHDY OvDVIIHLINIO! VIVIA). ETEaNÇD |

9'0LT me . [UR r Vo Tr pente Ovivermonis ao svomajzrramoo g

Iv Ms 1545 EI TIL OONIVIIW OUISTDR AGO VOLSVIS VINSISIA vHDNO OZET q

15

—

SH|= 029 O00EO Na : TDT) VN 05 XINVA ST IA SOTODNS VÔSOU VORA VIH). ” BMLE d

ora su |9ce 62 00050 H SIUVINTINTIAIAOO SOONVINI INDO DINNYUCIH OUIIEINOA NOHOCYNVONS! istes

|

d

a , : SIMVINTANTIANDS| q

| te su je9o tro donso H SOBHVINI OO OONNYUAIH QUISSÍVOS NOHOdVNVNS 30 HyTILXAV ve a

. E =ea 8

. sauzr |. 661 agr |. can | su CR = VaRaBISIivEDNO| LIT AÃIOO) . E

It SH|- Su |MOIoL SH] 107%

|

GOT Na * Gunoaaaai. ESSA a

tras su l- SH IrbZé su! egos OTTO Nn ND DE X 4 2/TXONI TaAiXSTA OHIAVS / 3IVONI EB9TI. 7

EMA SB jeLBl sm is0'9 su EL%T 0000'T. H SABVENTINTISINOO SODUYDNI INOD ODNNYECIH OUIBRINDE NO HOGVNVONR). tores |O

: sã : : - SIUVININNANOS , E
“SL ; K . o q

eósL  SUjSPEL suja 68; CGL

|

00007 H SODUVONI WOD DONNVUAIN ONEAINÕE OHOGUrivVaNd JO suiny ses |

Eá'gos «sete | sgozê- Cd nn os Cade + OUnOCaRaBJoTT dlãOo Í 2.

| ess  sy|- eso  S| oi 0070 Na TDXIIA DEXV BE 3 50104 INVDSOU VAZAVII . « BVIE q

. : : a OYSVAVISNIS OLNINDINHOA * SVNUALXASVIMY VUVI OVINA

deu Su su jose 4) 060 | 00007 nn WOD QUIBLSIH OLNIANYNGIY WOD “VTAINN Vivsdo/€ VOVINORO ViSIaNHOI! BESMN a

To fulovz” gu jeve 89

|

sit dooba H SINVINSIAIIAÃOS SOSUNONÍÍNOS OSNNYUAIH CHIaSINOE NO UOOVNVINT isees |)

É ; ; ; "SINVINTANANOS) pa

el su|DES du ievo SH) GU6h

|

0000 SOONVONÍ INDO ODÍNyNGih OuISaNOS NO HOUVNVONI 3a avIIXAM ses

|

O

E't9 era mo no | “ OiitiSaN QINSNVNOIDY WO ViIaNHOL|60T diHOD| . o á

x SGONTOSVANATVA 3 TIAJNSO VOLVINOLNV VIÇO o
eo'oz: su |- D000' . 8 :

id su t Nn :DONILNDO NINHIAL dE VINVIAL =7/E (5 OYSVINIIAS 30 OOLYINOLNVVINALSIS EUA E

a TREE ARE SR DO
» p É

Hg

A 5 !
PRE Ea

a : * o

saQôrDiida . . . EEE

VNVEVoncivs oxhogr-esma mis 059 -sOINSKiVÍNO3 SOS 30VONIUID VNVHY

x soisAnsasu sinspranias sagivatias ynvuva

AS7 E] tonuua WDUIS]D07 2 VENINALSIYEIN] 3G OGVISS 30 VINVIISOSS

quer YNVUva OQ OQVIS3 0] ONUIADO LAS  
Eb pre eúlça  ns

er
id
o
a
o
pr
ot
oc
ol
o
1
7
,
6
4
3
.
2
0
2
-
0

po
r:
C
o
m
a
!

vt
tp
s:
//
ww
w
e
p
r
o
t
o
c
o
l
o
,

  

 

p
r
.
g
o
v
.
b
r
/
s
p
i
w
e
b
/
v
a
l
i
d
a
r
D
o
c
u
m
e
n
t
o
c
o
m

o
có
di
go
:
b
6
b
d
f
o
f
a
d
0
4
b
2
2
0
2
f
0
7
1
1
b
8
9
a
S
a
f
4
d
f
.



av
oP
es
os
Pa
ga

“
J
P
T
V
I
S
G
e
G
S
A
T
I
L
O
!
T
O
T
Z
!

+s
EE&
E
g
E>
3qe>Sa
e
e
Tv
=
a
o
<
>
=W
e
E
o
E<
»
2»»
uy.
g82
3h»
35>3
o8
3
o
ao
aa
õ

 

Página33 de 43
 

5
I
r
g
i
e
o

:J
0d

|
-
Z
o
T
'
E
P
9
'
L
T
o
j
o
2
0
3
0
J
d
o
e
o
p
H
o
s
u

 

  

 

   

 

  
 

  

  

      

  

 

   

 

 

 

 

 

 

 

 

   

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
               

 

 

egunaso GOVERNO DO ESTADO DO PARANÁ .do
gBi

SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA E LOGÍSTICA pmópmio: “DATA: 11/04/23 Lo
PARANÁEDIFICAÇÕES MuNncÍrios nro osRaysEmço: GA.

RANÁ GERENCIADE-CUSTOS E ORÇAMENTOS - GCO “RMPRESA: RÉSP,TÉQNICO SANDRO TEIXEIRAmPARA
EDIFICAÇÕES

REA
o: Eae a:r

5 10851" PLACA DEACRILICO TRANSPARENTE ADESIVADA PARA SINALIZACAQDEPORTAS; un
Is BORDA POLIDA, DE-*25 X 8º, E = 6 MM (NAO INCLU] ACESSORIOS PARA FIXACAO)
ES Temo e T - - = = - —
Bo vo comp34 BxpuRcoEmnox = te . nes UN Vs - s|Í-40i1,00 31,98 104298 |.: .
ps AUXILIAR DEENCANADOROU BOMBEIRO HIDRAUNCO Com ENCARGOS ni - -o 88248 COMPLEMENTARES o é 1,0000 19,33 R$ 607; R$ 13,26) R$ 18,33

pr 88267 . JENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 1,0000 2ATS R$ 607: R$ 1872| R$ 2479).P MERCAO, EXPURGO EM INOX - UN 1,0000 Sisas R$ Sus! R$ -JAs so886
E ' COMP115 [BARRA APOIÔ PARADEFICIENTE EMAÇO EMAÇO INOX. - E M : í 279,44 10,56 |""29000 |. ts
E (AUXILIARDE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRAÚLICO COM ENCARGOS . ; EÉ ses COMPLEMENTARES 0,3200 19233 [R$ 200/85  asejns 638
p| 88267 T z ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÂUIICO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES: “1 03200 RS GAS|AS Bs
o. APOIO EM ACO INOX POLIDO, COMPRIMEI SU CM, DI RiÉ 36206 pnocm RETA, POLIDO, NO, CM, DIAMETRO UN zum Rs -las . 27544
br 7 1. TIE A . ” . Ta 7 Te x T “fz TT Tt. T ,Ê PAC comp16 AEM INOX. ê ) Mo , À 1602 * 11860: : .
E] 8816 ISERVENTECOM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 6,5000 isro |n5  azoins  em|ns 08. É

Bs309 - - PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES. H 0,5000 2541 R$ 332) R$ 9,39) R$ 12,71
+ BANCADA/TAMPO AÇO INOX (AIS] 304), LARGURA 60 CM, COM RODABANCA (NAO ., 11687 INCLUI PES DEAPOIO) M 2,0000 .164,20 R$ 1.164,20] R$ -[R$ 1.164,20

: BANCADAEM INOX COM 1 CUBA (C/VÁLVULA EsTÃOEEM METAL - To - —
“ - — (CMPAS caomados) - M - : for .| S604 708,06

(AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICOCOM ENCARGOS ,É| emas COMPLEMENTARES H 1,0000 tos [RS GO|R$ 126/R5 1923 a

& 88267 ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,9000 2479 |R$  GOT|R$  1872/R$ 2479 Ls3] Bal PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 2,0000 2841 [RS tazons 354] R$ som qd (88316 , [SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES a 2,0000 dos JRS 1204/R3 2652/AS 39,55 5
a 6150 . ISIFAO EM METALCROMADO PARA PIA AMERICANA, 1.1/2X 2” UN 0,5000 * Aas,74 R$ 223,37! R$ -1R$ 223,37 El.ã 6157 [VALVUTA EM METALCROMADO PARA PIA AMERICANA 3.1/2X 1/2” UN | 05000 1953 [R$ sas/ R$ - [R$ 8997 ABIq” : BANCADA/BANCA/PIA DE ACO INOXIDÁVEL (AÍSI 430) COM 1 CUBA CENTRAL, COM :q À IST :Jzas VALVULA, ESCORREDOR DUPLO, DE “0,55 X 1,80º M UN 05600 51825 |H$ 29022] R$ As 2022

ca nira RIDERO
Sandro teixeiraRi

esoEngete aard  
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GOVERNO DO ESTADO DO PARANÁ

SECRETÁRIA DE ESTADO DEINFRAESTRUTURA E LOGÍSTICA:

PARANÁ EDIFICAÇÕES

«GERÊNCIADECUSTÁSE ORÇAMENTOS -GC

 

 

 

PATA: 11/04/23

TIPO OBRA/SERVIÇO:

RESP.TÉCNICO SANDRO TEIXEIRARE

 

   

 

    
   

A.

PARANA
EDIFICAÇÕES:

 

 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

 

 
 

 

  

 

 

 

 

 

                

1
E '

à ig a ea o irei
58 Ê : coin 118 BANCADAEM INOXCOM 2 CUBAS (C/VÁLVULA E SIFÃO EM METAL 312,03 860,46

5 1a

o 5

|

soo4a- AUXILIAR DEENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS s
2.8 Bazea; COMPLEMENTARES SE H 1,5600 1022 |n$  enias toe) AS 2800

& lo] 88267 Ê ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 25000 2470

|

R$ QMiAS  Co0/As 3719

eu 88308 PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES.
H 2,0000. 25,41 R$ 13,28; R$ 37,54] R$ 50,82

x ko 83316+ SERVENTECOM ENCARGOS COMPLEMENTARES
H 2,0000 19,78 R$ 13,04] R$ 25,52; R$ 39,58

EFLO 6150 TSIFAO EM METAL CROMADO PARA PIA AMERICANA, 1.1/2X 2º UN 0,7300 d674 [R$ aasizl As. TTeRs (22542

S fel 8157 IVALVULA EM METALCROMADO PARA PIA AMERICANA 3.1/2 X 1.1/2 * UN 0:7300 11993 [ns  Síss) R$ -JRS  Br55

» BANCADA/BANCA/PIA DE ACO INOXIDAVEL (AIS! 30) COM 1 CUBA CENTRAL, COM se

o PB
DE ACO INOXIDAY ! 430) COM

1

CU
29 -

8 a 1749 IVALVULA, ESCORREDOR DUPLO, DE *0,55 X 2,80º M UN o s1825 Rs 0,22 R$ RS

BE . COMP 119 |ESCOVÓDRONO EM INOX COM1CUBA (C/VALVULA E SIFÃO METÁLICOS) UN. lo 893,05 9604. | 989,09

9 Rr = 2 = Ê
a º T

mr

sê AUXILIAR DE ENCANADOROU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS -
”

SÊ a - COMPLEMENTARES H 4,6000 19,23

|

R$ Bari as. 1320)R$ 1933] .

E B.| 88267: SENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H a,0000 2479 R$ 607] R$ 1872) R$ 28,191.

& 5] essos PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 2,0000. 2541 |R$ 1320] R$  ar5|n$ 5062

2 Del. 88316 : SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 20560 jato [RS 1309 AS

|

 2552/R$ 3256):

Eb 6150 GIFAO EM METAL CROMADO PARA PIA AMERICANA; 1.1/2X 2” UN 10000.

|

44874

|

RS 24674] R$ IRS 467

ab 6157 VALVULA EM METAL CROMADO PARA PIA AMERICANA 3,1/2 X 1.1/2.7 UN 1,0000 11903

|

A$ 19,93) AS = [R$ 15,98

“6 BANCADA/BANCAJPIA DE ACO INOXIDAVEL [AISI 430) COM 1 CUBA CENTRAL, COM
E ar - 55 5 y 92 [RH 2

£ tras VALVULA, ESCORRÉDOR DÚPLO, DE*0.55 X 380º M UN desse sa |R$ 26h82, Ré S 2678

pe : 7”. [SUMIDOURO EMALVENARIA DE TUOLO CERAMICOMACICO DIAMETRO - , RR - , Ê EINÁPITAB

COMP 120/1,20M E ALTURA5,00M, COM:TAMPA EM CONCRETO ARMADO DIAMETRO UN “ , 1.266,41 609,99 í bd

D o Bom ? URIA dd fada quo “a a a ” [o JANEIROZOMS

E à |,40M-E ESPESSURA 10CM Ea . To Te z dio no | PM 7

2 rs BETONEIRACAPACIDADE NOMINAL400 1, CAPACIDADE DE MISTURA 310 L, MOTOR A o” ; ; 7
'ACIDA ' Ê LH 9,95 409 | . 4 : B

E

|

comesos GASOLINA POTÊNCIAS,5 HP, SEM CARREGADOR h 9.1200 ad t09

|

R$ Rs ass E

88309. PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 98200.

|

2541 |R$  6526/ R$. I84A9|R$ 249,75 15

g8245 ARMADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,7500 2527 (R$  ASSIRS  1397]RS 1895 VIE

88313 POCEIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 16,569 19,46 [R$  S246[R$ 23031/A$ 32277 X

88316: SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES R 13,6670 jaja JA$  SAMinS 162/F5, 2703

& 370 AREIA MEDIA - POSTOJAZIDA/FORNECEDOR(RETIRADO NAJAZIDA, SEM M3 0,2050 7675 A$ 1szal ns “r$ 1573

: 'TRANSPORTE)
. =

33 JATO CA-50, 8,0 MM,VERGALHAO “o 107760

[

1039 jH$ 111,96; R$ [R$ 195
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Sua GOVERNO DO ESTADO DO PARANÁ
E SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA E LOGÍSTICA prórmo: DATA: 23/04/23 eyM PARANA EDIFICAÇÕES Mutocisho; TPOO3RASERVIÇO:
5 .

? . aSHARANÁ GERÊNCIA DE CUSTOS E ORÇAMENTOS - co mares: nesp.rtcaca saxoro vemxeria a;PAIRA AE ofrorsEstaco :
EDIFICAÇ7 E

RESa
q X Ny ES)M são

Ê ans PEDRA BRITADAN. 2.(19A 38 MM) PÓSTO PEDREIRA/FORNECEDOR, SEM FRETE

B ama PEDRA BRITADA N, À (9,5 a 19 MM) POSTO PEDREIRA/FORNECEDOR,SEM FÁETE Ma saisb.
p 1106 CAL HIDRATADA CH-It PARAARGAMASSAS

KG 0,60p 337 j
q 1379 CIMENTO PORTLAND COMPOSTO CP 11-37 KG 0,60po 7258 TUQLO CERAMICO MACICO COMUM *5 X 10X 20º CMILXAXO UN 0,65L . *" “FOSSA SEPTICA EM ALVENARIA DE TUOLO CERAMICO MACIÇODIMENSOES 5- :: “|éoiap-s2i EXTERNAS 1,90X1,10X1,40M;:1:800 TROS; REVESTIDAINTERNAMENTE « UN; - No SnÁPIaroA, 1 [25 |COMBARRA LISA, CO TAMPA EM CONCRETO ARMADO comESPESSURA. aos . - RE em  dnvéiro 2034!als r 1 cm,

Ê , at - oq 33 ACO CA-SO, 8,0 MM,E] XE 1039 [R$ JZ7261) R$ -1R$ 27567pio , [CONCRETO FCK=1SMPA, VIRADO EM BETONEIRA, SEM LANCAMENTO, COM - : SE

É

| omaz IMPERMEABILIZANTE
M3 a5726 [R$ 14261/RS. zoz|ps sraq FORMA PARA ESTRUTURAS DE CONCRETO(PILAR, VIGA E TAJE)EM CHAPA DEA comp ua e MADEIRA COMPENSADA PLÁSTIFICADA, DE i:10X 2.20; ESPESSURA = 12 MM, 05 M2 2.4200 5287 as 87,39 40,55] R$ 12795lo UTILIZAÇÕES. (FABRICACAO, MONTAGEM E DESMONTAGEM - EXCLUS :gr oa CORTE, DOBRAGEM, MONTAGEM E COLOCAÇÃO DE FERRAGEM NA FORMA, AÇO CA»&

|

Compaza: SO, EM BARRA REDONDA COM DIÂMETRO DE BA 125MM Ma “aq 72131

84026
=

.FT. . “Ttomp 22 CONCRETO FCK=15MPA; VIRADO EM BETONEIRA?SEM LANCAMENTO,COM ma : > SINAPI73983/1g TA O IMPERMEABILIZANTE "os torno ál a JÂNEIRO 2014q « BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL.40011, CAPACIDADE DE MSTURASIO 4 NGTOR A&

|

compoos GASOLINA POTÊNCIA S,S HP; SEM CARRÉGADOR H . ses

|

R$ES MES 'SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES , 76,0000, tar |FS £q AREIA GROSSA « POSTOJAZIDA/FORNECEDOR(RETIRADONAJADDASEM -Z 367 TRANSPORTE)
M3 0,9126 tir rs 2) a, : ; $i] &

ã at PEDRA BRITADAN. 2 (9,5 a 19 MM) POSTO PEDREIRA/FORNECEDOR: SEM FRETE E) :0,2090 ses IRS Tiga) A$ [R$ ia 3 rs
a

:= no
= o,

ans PEDRA BRITADA N.2 (19:A 38 MM) POSTO PEDREIRA/FORNECEDOR, SEM FRETE Mm3 0,5270 5444 |R$ 3412! R$. [RS 343 » | º

Temeira RiDENO
S ndro oitoGU
no

CREAPR- gggariD 

    
  

     

       

    
  



 

“ o GOVERNODO, ESTADO DO PARANA:
SECRETÁRIADÊ ESTADODEINFRAESTRUTURA!E LOGÍSTICA-

so A PARANAEDIFICAÇÕES

GERÊNCIA DECUSTOSE ORÇAMENTOS “GCO

9B
0-

Z0
7'

EY
9'

LT
OJ
oD
0I
0U
d
oe

op
ua

su

    RESP,TÉCNICO.oiaPARA
EDIPICAÇÕES

DECOMPOSIÇÃO1DESERVIÇOS €COMPLEMENTARES a

PE

" JADITIVO IMPERMEABILIZANTE DEPEGA NORMALPARAARGAMASSAS ECONCRETOS
[SEM ARMACAO; UQUIDO É ISENTODECLORETOS *
(CIMENTO PORTLANDCOMBBSTOGP JFS?! 
 

:o
bI
po
3.
,9

Ul
o>

oq
ua
wn
do
çu
ep
ij
ea
/g
om
jd
s/
ag
tn
o6
!d
"o
jo
30
3o
ud
a"
mm
mj
fi
sd
ia
t

 
IAJUDANTE DE CARPINTEIRO com ENCARGOS COMPLEMENTARES

CARPINTEIRO DE FORMAS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES

otratere:275X75ºCMEM PINUS,|MISTA!QUEQUIVALENTE. DAREGIAO:"BRUTA

PECA DE MADERANANVAREGIONALZS 10EM (1X4%) NAO.APARELHADA
. MSARRAFO PAFORMA) : -
PREGO DEACO POLIDOCOMEAGECA17 N2L(EXIIT TE

“IDESMOLDANTE PROTETOR PARA.FORMAS DE MADEIRA; DE BASEOLEOSA
EMULSIONADAEMÁGUA
ICHAPA/PAINEL DEMADEIRA COMPENSADAPLASTIFICADA (MADEIRITE

 |PLÁSTIFICADO) PARAFORMA DECONCRETO; DE 2200x1100 MMA; E = 42 MM
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PARANÁEDIFICAÇÕES

GERÊNCIADE CUSTOSE DRÇAMENTOS- GÊO

 

DATA: 11/04/23 É

TIPO CURA/SERVIÇO: Ea
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esa, rtênco sanoaorentPARANA
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This as N x

= ENGENHEIROCIVIL DEOBRA PLENO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H. R$

[E [Tese ENCANADORQU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H Têaro IRS 4855; R$ 14976] R$

GS

|

Bes16 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES "AH too (R$ .5216;H5 10609/R$ 158241,

3 r MERCSO BOMBA DEVÁCUO ODONTOLÓGICA UN 352162

|

R$ 352162! R$ -JA$ à521,62:

WE E COMP 132] CENTRALPARA AR COMPRIMIDOCONFORME MEMORIAL . UN diszo32

|

184365

|

46.363,97 |:

E ENGENHEIROCIVIL DE OBRA PLENO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H q247 [R$ 23101 R$ 1.363,95] R$ 1.387,05

pr ENCANADOROU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 25,000 ZárTo [AS  9105/ R$ 28080) R$  a7185

aa . SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES” H 15,0000 19,78 [R$ 9780) R$  19890]R$ 208,70

E MERCS1 CENTRAL PARA AR COMPRIMIDO CONFORME MEMORIAL UN 10000

|

4430837

|

R$ 43.308,37! R$ -

|

R$ 24.308,37

5 : . - e
4 2 “ o

E |O + (FORMA PARA ESTRUTURAS DECONCRETO[PILAR, VIGAE LAJE) EM CHÁPA , a 2 e . “mg a

EB coMP.i32 S. M2 . 40,71 24,80 65,51, JANEIRO 2016

Ê. . ozimLizAcOES. traBRICAÇÃO, MONTAGEM EDESMONTAGEM) - ee . E

bp. CARPINTEIRO DE FORMAS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES: H -1,1100 2545

|]

BS TAÍ AS  2068/AS 27192

E AJUDANTE DE CARPINTEIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,2800 2123 1R$ EEE 412] R$ 5,95

A E
“o A .

B “4491 PONTALETE7,5 X 7,5º CM EM PINUS, MISTA OU EQUIVALENTE DA REGIÃO- BRUTA M 1,4900 555

|

R$ 827] R$ «185 82?

E E - o :

'PECA DE MADEIRANATIVA/REGIONAL2,5 X 10CM [1X4") NAO APARELHADA San ,
, 78 - - !

B 4506 SARRAFO PÍFORMA) M 0;7800 238.

|

R$ 184] R$ As 1,84

E 5068 PREGO DE ACO POLIDO COM CABECA 17X 21 (2X 11) KG 0,2800 20,04 |R$ 561 R$ -[B$ 5,61

” IDESMOLDANTE PROTETOR PARA FORMAS DE MADEIRA, DE BASE OLEOSA os .

2692 EMULSIONADA EM AGUA t o Ss2 id ds id As dios

R . 1357
0,2495 R$ > R$ TAS =

5 - TÁBUA NÃOAPARELHADA “2,5 X 30” CM, EM MACARANDUBA, ANGELIM OU sá 09 , . E

E Gisa EQUIVALENTE DA REGIAO - BRUTA. M so 38 AS tSm0j RS PS 158

A] ” . a 2a ar e :

pv “ o “IDIVISORIA EM GRANITO CINTA, ESP=2CM, POLIDO DUAS FACES, INCLUSIVE + 4 a . o

o o Ms É MZ 369,02 122,65 491,67

B . comp 383 ASSENTAMENTO, CONSIDERANDO 5% DE PERDAS PARAO GRANTTO na Ea 16

| 88316 ERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 2,2000 19,78

|

R$ 14,34) AS  2037)R$  a351

E

|

.Ba27a MARMORISTA/GRANITEIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H. 4,4000 2186 [R$ 2922) R$  S337/R$ 122,59:

B : + 1380 CIMENTO BRANCO" k6 0,7000 1,88 [RS 132i n$ -LAS 1,32

Sandro Teixeira Ribóiro
Engenheiro Cr  
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SOVERNO DO ESTADO DO PARANA
=SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA E LOGÍSTICA rrôpuo: Data: 11/04/23 aPARANÁ EDIFICAÇÕES . tacino: TIPO OBRA/SERVIÇO:ARANÁ “GERÊNCIADE CUSTOS E ORÇAMENTOSGcó mms nuso.stonco savomorectaPARANÁasus

us

:
EDIFICAÇÕESEl

;E

PEe| ESs PISO EMGRANITO,POUDO, TIPO ANDORINHA/ QUARTZ/ CASTELO/CORUMBA OUjê 1084; (OUTROS EQUIVALENTES DAREGIAO; FORMATO MENOROUIGUALA 3025 CM2, Es M2 11000

|

29433 a23,76
IS + -s e2* cm
3 ARGAMASSATRAÇO 1:4 [EM VOLUME DECIMENTO E AREIA MÉDIA ÚMIDA),o
o PREPARO MANUALÀ” 08/2019 MB 840010 “85,05 .m . ' DARE INDUSTRIAL ALTA RESISTENCIAauradog cc , “SINAPIaB0a/aEn =. - 20 - - ABRIÉ 201325 E AGREGADO ALTA RESISTENCIA P/ PRO INDUSTNAL CORCINZA 0,59] Ely + AREIA GROSSA - POSTO JAZIDA/FORNECEDOR [RETIRADO NA JAZIDA, SEM . . .
E - 367 TRANSPORTE) MB. | 0008 ts [R$ om) Rs -[R$ |BI PES] CIMENTO PORTIAND COMPOSTOCP 32 T kg, 4,3020 06 [R$ 258) R$ -[R$E

|

25305 PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 795000 2581 JR$” aalRs

—

sao/RsEfe SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES - H 0,6000 1976 [R$

—

a91Tns

|

Z956[R$) 1187 .Pp Va j a Ta Ea a “oong | SINAPIZ3OSA/A
Bo COMP 135 |PINTURA LATEX ACRILICA, TRES DEMAOS a, Medo : md | 1465 | 226 | oa5

|.

810, FINTOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H “0,000 2647 |R$ 312) Bs Za47R$5 1059E B3316 'SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES
H 0,3000 19:78 [3 1,86: R$ 3,98) R$ S,99)"E 7356 TINTA LATEX ACRIUCA PREMIUM, COR BRANCO FOSTO L 0,2400 Za [By 595/ R$ -[AS 526E] 3767 LIXA EM FOLHA PARA PAREDE CU MADEIRA, NUMERO 120, COR VERMELHA UN 0,2500 1,49. R$ 037! R$ -|B$ “37E | = ap 1se

|

REVESTIMENTO EERÂMICO FIXADO ARGAMASSA COLANTE, REIUNTAMENTO Po. - , T. DICA fo”
a “. 136

egos “fr -
Pla COMP eo rsrs mz [ooo 5103" 1". 9,80 | 6053, |.pn B3316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES . H :0,2400 19,78 A$ 158) R$ 318/ R$ 48|| 88256 IAZULENSTA OU LADRILHISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,3600 2532 |R$ 2adlns ER[RS

O

6E REVESTIMENTO EM CERAMIÇA ESMALTADAEXTRA, PEI MAIDR OU IGUAL, : : .s 10515 FORMATO MAIORA 2025 CM2 . MZ Jeso

|

sas (R$ a0os Pe "(PS 4083 PetE iai ARGANASSA TOLANTE ACPARA CERAMICAS — KS 45000 065 [R$ 255 R$ “IRS zsl. 4 6)— 37229 REJUNTE EPÓXI, QUALQUERCOR , T RG * 00400 e038 JjRS 32; R$ -

1

B$ 3,22 2 p ç
: Do (RR . 7 - ” o >

P . COMP 137 CORTINA PARALEO - a MZ +) : - 127776: 215,98 143,74 I 33 aP

|

BB AJUDANTE DE PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES - H 0,5000 19,91 JA$ 332! R$ 6,59] R$ 8,91 y 5! * sy
"| Bê309 PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,5000 2547 [H$ 332/AS

|

Gao/ R$ q271 s s*MERCSZ CORTINA FARA LEITO MZ i000

|

12,12 [R$ tia) R$ [R$ Taiz aan
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gandio Teixeira Rib   



 

“
W
L
V
I
S
G
L
E
S
A
T
I
L
O
J
T
O
T
T
A
P
O
P
E
J
O
J
P
A
D
A

a
q
u
e
s
J
o
d
0
i
t
o
z
'
E
P
D
'
L
T
o
j
0
2
0
3
0
1
d
o
e
O
p
u
a
s
u

  

  

  

   

   

   

 

  

   

 

 

:
0
B
|
p
9
>
0
W
o
o
q
u
a
u
n
a
o
q
u
e
p
j
e
s
/
q
o
m
i
d
s
/
1
q
'
a
o
b
r
u
d
'
o
j
o
D
o
g
o
a
d
a
r
m
m
m
j
j
i
s
d
y
t

  

 

  

 

 

 

 

 

 

  

 
 

 

 

 

 

 

   

 
 

 

 

 
   
 

 

 

     

              
    

Página 40 de 43"
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no a
A -

SECRETARIA DE ESTÁDO DE INÉRAESTRUTURA

E

LOGÍSTICA rháraios Deita: 21/09/28 a .

“PARANÁ EDIFICAÇÕES
PoabraServiÇOs

GERENCIADE CUSTOS E ORÇAMENTOS- Gco' pêssvécucê ccscsinnaPARANÁ -
. . EDIFICAÇÕES

SEUS;EAEERoE

3
5
Ea

S at a

2 ms

9 PEDREIRO COM.ENCARGOS,COMPLEMENTARES.
R$ 11,26)-R$ 15,24

S SERVENTE COM ENCARGOSCOMPLEMENTARES
R$  TS6!R$.  tt8ri lo -

poa a ARGAMASSATRAÇO 1:2:8 (EM VOLUME DE CIMENTO,CAL

E

AREIAMEGAUNIÕAS . ” = :

tu

|

87292 PARA EMBOÇO/MASSA ÚNICA/ASSENTAMENTO DE ALVENARIA DE VEDAÇÃO, M3 q,0200 556 (RS 670] R$ 123, R$ ao

o ' PREPAROMECÂNICOCOM BETONEIRA400LAR,03/2019 ” : -

sal caxa DE CAPTAÇÃO COMGRELHADEFERRO(80Xdoem GUAS prUIAIS| UN, T] o - ceifa) 2276 | tas Es

B [comp 141 ESTAVAÇÃO MANUAL EM SOLO-PROF. ATÉ LSOM. 3 0,2450. 09,56 JBS SI9ÍRS E50/F5

|

98

E AAST ET
es —s

a 'CONTRAPISO, RODE CONCRETO NACESTRUTU! LUESSCM, PREPARO | a nas q a cê

E: jcome.142 COMBETONEIRA Ma 0,1600, am [R$ 251! n$ 37

|

Rs [E

o ii , - = 0,8800 ES CI RE -[R$ a T

o.

|

“6171
0,4484 * R$ ti R$ -1B$ =.

E rrmapião EMBOCO PAULISTA (MASSA UNICA) FRACO 1ºE& (CIMENTO, CAL E AREIA MEDIA), ” , l :

[é comp 158 ESPESSURA 2/0CM;PREPARO MANUALDA ARGAMASSA. Me osso | asiz [R$ Sao R$ 109) BS, 2248

E
aa

z

E (GRELHA FOFO P/ CANALETA 15 X250% 1000MM P/ GARAGEM E ESTACIONAMENTO. UN 0:2500 ns 3625 :

2
— T — = ”

E CAIXA DEÉCAPTAÇÃO&com:-GRELHA! FERRO(60x sOJCM=«AGUASPiuviÃis UM - TA, r A

E |compast ESCAVACÃO MANUALEM SOLOFROEATELSOM: M3 0,860: 3956 R$ 63

la , ICONTRARISO/LASTRO DECONCRETO NÃD-ESTRUTURAL,ExSCM, PREPARO. . - . 5

jo COMBA? , ICOMBETONEIRA, MZ G2600 | o |. R

E | 72131 TT EE “8000 - R$

E |, 6i7E,
“22500 * R$

p EMBOCO PAULISTA (MASSA UNICATRACO 1:28 TÓIMENTO, CALE AREIA MEDIA), pus ' , :

a
| compass a ESPESSURA 2,0CM, PREPARO MANUAL DAARGAMASSA ma Jasdo 2 [RS  2Mi2jns  2AsjRs SOS),

b 21049 JSRELHAFOFO P/ CANALETA 15 X 250 X1000 PsGARAGEM E ESTACIONAMENTO UN q,2500 1500

|

B$ 3825] R$ -[R$ 3625 4

- - >

pp: : *
Doo» ão “ iaged “aro "| 'SINAPE FOBIA] 4%

Elã is . Oba Ao asse | 3956 | nemodma! |D

| sez16 , ERVENTE COMEREROS55 COMPLEMENTARES =” HA. 20000 19,78 RS 2oS2ins 3956 f Eam E

eiro”
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COM ENCARGOS COMPLEMENTARES
COM ENCARGOS COMPLEMENTARES
NAO ESTRUTURAL; CONSUMO

LANCAMENTO -

  

  

  
PREPARO COM BETONEIRA,

  
    

   

CAPACIDADENOMINAL 460 L,CAPACIDADE A 3101, MOTOR.
POTÊNCIA HP, SEM CARREGADOR.

COM ENCARGOS COMPLEMENTARES
MEDIA - POSTO JAZIDA/FORNECEDOR(RETIRADO NA ANDA, SEM

 

    

   

 

   

PORTLAND COMPOSTO CP ||-32]
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  PAULISTA(MASSA -TRACO 1:2:8 (OIMENTO, CAL E AREIA MEDIA),Comp 138
PREPARO MANUALDAARGAMASSA  

  

 

VAÇAOMANUALEMA ATE M

DECONCRETO NAO-ESTRUTURAI, E=5CM, PREPARO
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3 É [eng GOVERNO DO ESTADO DO PARANÁ
Ep : , )

EB ES SECRETARIADE ESTADO DE INFRAESTRUTURAE LOGÍSTICA indi: mara: 13/0423

gs o . PARANÁ EDIFICAÇÕES. teunicioaos POORRAfSERVIÇO:

5B
,

2 Ena GERÊNCIA DE CUSTOS E ORÇAMENTOS - GCO esupápcas peér.TÉGuco SANDRÓ TEpeEIRAfzPARANÃ
E EE ARANÁ . ? * EDIFICAÇÕES|
» boi
y

&
5 ER
82 E
“5 “TELA DE NYLON TIPO MOSQUITEIROcomMOLDURA EMALUMINIO
or 4

5b tos |ANODIZADO NATURAL . Mz , ORSE E970

5E TORESNS | CANTONEIRA ALUMÍNIO ANODIZADO NATURAL, 1º X 1/8" -VARA, TOMEM M 2,0000 TE ÍR$ 3069

ae 88261 ” CARPINTEIRO DE ESQUADRIA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES. H 0,8000". 22 R$ 522

& Bj ss SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES, H 0600.

|

1870 [R$ BZ

ow "o iTELA FACHADEIRA EM POUETILENO, ROLO DE 3X 100M (LX €), COR BRANCA, SEM e é

zu 7170 LOGOMARCA - PARA PROTECAÓ DE OBRAS. Ma d40500 as (ns 268

Sfplo . [CONCRETAGEM DE SAPATAS, FCK 25 MPA;, COM USO DE BOMBA 4 e SINAPI 96558
ap 2» . pad), a - m3 vs 4,60 . «SINAP! 96558.

Spl e COMP  ANÇAMENTO, ADENSAMENTO EACABAMENTO... z . fed MARÇO 2019

»Eb CONCRETO USINADO BOMBEAVEL, CLASSE DERESISTENCIA C25, COM BRITA OE 1, - ” -

SE 1527 ISLUMP= 100:4/- 20 MM, INCLUI SERVICO DE BOMBEAMENTO(NER 8953) id 11500

|

36200

|

R$ 41620) R$ -[R$  at6,30

B Er. 88309 PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,4930 2541 R$ a27: R$ 0,25

|

R$ 12,52

8 E 5316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES, H TO7800, 1976 [AS  A4B2iAs gai[Fs 1463 :

sal z VIBRADORDEIMERSÃO, DIÂMETRO DE PONTEIRA45MM, MOTORELÉTRICO

EE Sosas AÁTRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV - CHP DIURNO.AF.06/2015 sue eia

|

1 [R$ 045! R$ [BS 058)

ob VIBRADOR DE IMERSÃO, DIÂMETRO DE PONTEIRA 45MM, MOTORELÉTRICO : >

gp| ss iTRIFÁSICO POTÊNCIA DE2 CV = CHI DIURNO,AF, 06/2015 em g/2260 dt [BS 006) R$ E Ei

E: - “cone zas |TUSO PVE SOLDAVEL AGUA FRIA DN 20MM, INCLUSIVECONEXÕES - + a e | | SINAPITS030/8
s as ,

.

BEL COMP| oRNECIMENTO E INSTALACAO E M . AO5S | MAS 24,74 JANEIRO 2014

R jp 88257 ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,3500 24,79 R$ 2,121 R$ 6,55) R$ 8,57

5 a AUXILIAR DE ENCANADOR 'OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS .

+

|

Sem COMPLEMENTARES N a a a

É 8867 ÍTUBO PVC, SOLDAVEL, DN 20 MM, AGUAFRIA(NGR-5655) M 6000 EM EI SEO

RA . 20083 SOLUCAO PREPARADORA / UMPADORA PARA PVC, FRASCO COM 1000 cm3 UN — 0,0003 840 R$ 9,031 R$ -|R$ 0,93

E 12 ADESIVO PLASTICO PARA PVC. FRASCO COM *B$0º GR UN 00005 | vadz JjR$ ao] R$ [85

—

6 A

S e a nao 4

ão

TUBO PVC SOLDAVELAGUAFRIA DN 25MM, INCLUSIVE CONEXOES- * É . : “Io Susa SINAPIDae
E : a . 1

ELO. COMP ÃS| onNECIMENTOE INSTALACAO M - Pes. Allo as JÂNEIRO20Ã4..

ir

|

E8267 ENCANADOR OU EOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H TÁVOO Za79 IRS 2A3/0$  TAS|ES 992 LÊ
E :
E AUXIUAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 3

ia à - ” 0,8000 9,

ssa, [COMPLEMENTARES H 9 tas |RE 2ABJRS  SSOJRS 78 | É

Pla ' 9868 TUBO PVC, SOLDAVEL, DN 25 MM, AGUA FRIA (NER-5618) N M 1,000 500 05 800;R$ =|R8.7 809 To

5 20083] [SOLUÇÃO PREPARADORA/ UMPADORA PARA PVC, FRASCO COM 1000CM3 . UN 000057

|

8403 (R$ 0,03) R$ SUAS Tê TNT

: 2 ADESIVOPLASTICO PARA PVC, FRASCO COM 2850" GR ” UN 0,0008 Tait [R$ 0,06! R$ “TRE 06 "

roiveira Riber
sandro Teixeira Ri  
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SECRETARIA DE ESTADO DEINFRAESTRUTURA E LOGÍSTICA própio: Dara: 11/04/23 d“PARANÁ EDIFICAÇÕES aumcinas DO OBâajseliviço:. GERÊNCIA DE CUSTOS E ORÇAMENTOSGcO “ermesa: resp.rtonco savono remeiraPARANA
EDIFICAÇÕESã MEIOS SEU

j
4

x
4

q

BJ 2 FORNECIMENTO EINSTALACAO.
«4 8Fl eme ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES E ES MEy AURIUAR DE ENCANADOR OUBOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS -x

|

des (COMPLEMENTARES : Sos [BS 2rjns  ssr|n$ BmE TE ADESIVO PLASTICO PARA PYC, FRASCO COM PESOT GA Tair [B5] Obg AS -[R8 08q 5859 TUBO PVC, SOLDAVEL, DN 32 MM, AGUA FRIA (NGR-5618] 1123 [R$ 1685] A$ -IAS 1685x 30083 SOLUCAOPREPARADORA 7 UMPADORA PARA PVE FRASCO CORA 1000 CMS 6%03

|

R$ 00] As -lhs ToniE = tomp 152 [TUBO PUC SOLDAVEL AGUA FRIADN40MM, INCLUSIVE CONEKOES — - = | as 1 O A “ SINAPI75030/3:-
flo OO oRNECIMENTO EINSTALÁCAO  - “ Me DE. | 335%.. | = JANEIRO2024
fimo ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁDUCO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES” H 5000

|

2879 [RS Sons Saiasari (AUXILIAR DE ENCANADOROU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS T -d

|

ses COMPLEMENTARES H 6

|

1953 [RS Sojns essasã 122 * fADESIVO PLASTICO PARA PVC, FRASCO COM *850" GR UN 0,0012 TAS? BS D09; A$ -1R$ ”
g 20085 SOLUCÃO PREPARADORA/ LMPADORA PARA PVE. FRASCO COMIDGCNS UN 00005”

|

6403 [R$ 0,04] R$ [R$ Tã 5874 TUBO PVC, SOLDAVEL DN 40 MM, AGUAFRIA INBR-5648] M 15000 |"7834

|

R$ 2451 R$ -[RS aaa- 7 ap js2 |FUBO PVC SOLDAVEL AGUAFRIA DN SOMM, INCLUSIVE CONEKGES= = “es O] sao | raso] SINACER
U “4

J +

dl O oRnEcIiENTOEINSTALHEAO + st sa,e8 O. | 52874

|

Csmiemoaors
Tiso EENCANADOROU BOMBEIRO HIDRÁULICO CONTENCARGOS COMPLEMENTARES oso0o

|

257 JFS N/A  Jã87cas 'AUXILIAR DE ENCANADOROU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS .
o

FE) | COMPLEMENTARES eso

|

1923

|

R$ Tos|RS 11,6020083 SOLUCAD PREPARADORA/ LIMPADORA PARA PVC, FRASCO COM 1000 CM3 UN 0,0007 84,03 R$ -=|R$ 0,05
9875 TUBO PVC, SOLDAVEL, DN SOMA, PARA AGUA FRIA (NBR:=-5638) M 1,4000 ta72 R$ 28,21; R$ =|R$ 26,21

y 122 ADESIVO PLASTICO PARAPVE, FRASCO COM “850: GR UN 00077

|

7417 [R$ G13/ R$ -lAs oaº
5êê
?2
8

Sandfo-Teixeir
Engenl. CREAPR-  



 

     

  

   

  
 

"PÁGINA: 1 DE 2

CURVA ABC DE SERVIÇOS

SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURAE LOGÍSTICA: PAQTOCOLO Nº: .

PARANÁ EDIFICAÇÕES ENDEREÇO: RUA SANTA MÔNICA, 482 ORGÃO: ERG >

REF. E AMP.tIN. DE SAÚDE S; TEREZINHA MUNICIPIO: FAZENDARIO GRANDE TIPO DE CBRA/SERVIÇO: REFORMA: : ro -

TÁBEIAS DE REFERÊNCIA: SIKAPI/PR [MARÇÕ/2019) E PREO [NAIO/2015] VERSÃO 1.0 LEVANTAMENTONº: . o ARTNS: PARANÁ

DATA: 11/03/2083 RESPÚNSAVELTÉCNICO: SANDROTEDEIRASEIRO REG.CREA: PR$SE.087/D
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EDIFICAÇÕES) -

 MURO/MURETA EM TUoLO CERAMICOFURADOO IDQURDCA, 1 VEZ, ASSENTADO EM

 

COMP004 JARGAMASSATRACO 1:2:8 (CIMENTO,CAL £ AREIA), JUNTAS 12MM,INCLUSO FUNDAÇÃO E M2 424,94 130,82 55.590,65) 5559085] S25611%)  325611% A

. ESTRUTURA
07, [FABRICAÇÃO E INSTALAÇÃODETESOURA INTEIRA EM AÇO, VÃO DE 9 M,PARATELHA
5264 |ONDULADA DE FIBRÓCIMENTO, METÁLICA, PLÁSTICA OU TERMOACÚSTICA,INCLUSO UN 20,09 2.357,82 2357820] 7916885] 198105%)  489716% &

ICÂMENTO. AF, 42/2015
 

92581 |TRAMA DEAÇO COMPOSTA PORTERÇAS PARATELHADOSDEATÉ2 ÁGUAS PARATELHA Mz 257,16 7638 20:405,68] 59.574,53] 11,9522%| 58,3239%) B

ESTRUTURAL DE FIBROCIMENTO,INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL. AF. 07/2019
[EMBOCO PAUUSTA (MASSA UNICA)TRACO 1:2:8 (CIMENTO,CAL € ÁREIA MEDIA), ESPESSURA
|2:0CM, PREPARO MANUAL DA ARGAMASSA
[TELHAMENTO COM TELHA ONDULADADE FIBROQMENTOE= 6 MM, COM RECOBRIMENTO :

94207 [LATERALDE 1/4 DE ONDA PARATELHADO COM INCLINAÇÃO MAIOR QUE 10º, COMATÉ 2 M2 267,16 46,15] 12.329,43] 128.827,85] 722174] 742870%| É

ÁGUAS, INCLUSO IÇAMENTO.AF 07/2019 -

PEÇARETANGULAR PRE-MOLDADA, VOLUME DECONCRETO ACIMA DE100 UTROS,TAXA DE

 

COMP 138 Ma 424,94 35,42 14.923,89 134.499,42 874 67,0652%| 8
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JAÇO APROXIMADADE20KG/M2. AF. 01/2018 Ms 5.86 taias Baa02] 15520087]  4B62IA]

—

7A2AGI% 8.

PORTAO COM PERFILQUADRADO EM ALUMINIO ANODIZADO ETELA ARTISTICA RETANGULAR" ” ' o

COMP 055 |GALVANIZADA;MALHASXI0CM, COM PINTURA ELETROSTATICANA COR BRANCA, CON. | MZ 13.50 sog21 Gsm) 1213371] 40028%)  g32521% c
PROJETO

. ”

55505 [TEXTURAACAÍCA, APLICAÇÃO MANUALEM PAREDE, UMADEMÃO:AF 09/2015 Mi aaa Ta TESE] 14740257] SUBA] Sossaa T
ESTACA ESCAVADA MECANICAMENTE, SEM FLUIDO ESTABILIZANTE, COM 25CM DE. DIÂMETRO,'

CONCRETO LANÇADO MANUALMENTE (EXCLUSIVE MOBILIZAÇÃO E DESMOBILIZAÇÃO). M 63.00 7a,64 A639/32] 15204229] 27174%]  89,0558% c
AF01/2020 .

º .

q DEMOLIÇÃO DE PILARES E VIGAS EM CONCRETO ARMADO, DE FORMA MANUAL, SEM
z 1 AREAPROVEITAMENTO,A 12/2017 ma 537 557.84 355573] 15559802] 208274] ap1385% c

[CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIA (COM PRESENÇA DE VÃOS] E ESTRUTURAS DE CONCRETO e
B7S00

|

EFACHADA, COM ROLO PARATEXTURAACRÍLICA. ARGAMASSATRAÇO 1:4É EMULSÃO Ma maássa aca dessa] 15901 SA) BONI]  SENSOM] 6, no

|POLIMÉRICA. (ADESIVO)COM PREPARO EM BETONEIRA400L AF 06/2018 '
EA

[CALHA EM CHAPA DE AÇO GALVANIZADO NÚMERO 24, DESENVOLVIMENTO DE 33 CHA,INCLUSO e
! d 7

94227 TRANSPORTE VERTICAL ÁF 07/2019 M 2890 75,44] 2.180,22] 161.211,76, 1,2770%| 94,8267%) a c 5

RUFO EM CHAPA DE AÇO GALVANIZADO NUMERO24, CORTE DE 25 CM,INCLUSOTRANSPORTE - E 5
E M 3280 sa23 294602] s6atS778] tiSs8%]  955665% c es

DEMOLIÇÃODEALVENARIA DE BLOCO FURADO, DEFORMA MANUAL, SEM ns 7487 5168 Lema] v6agosa]  ogoa

—

aosatam

 

REAPROVEITAMENTO. AF 12/2017
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re PLACA DE OBRA EM CHAPA DE ACO GALVANIZADO M2 450 354,10 1.593,45] 166.398,62] 0,9333%; 7,A648% |

eita joeito.
|

Sandro etaRi |
eeoagaTO .

Carimbb eaaa Carimbo e Assinatura  Resporj bável Técnico Responsável pela Verificação  
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PÁGINA: 2 DE2E
CURVAABC DE SERVIÇOS

a
Ss SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA E LOGÍSTICA PROTOÉGLO Nº: AO.Es PARANÁ EDIFICAÇÕES ENDEREÇO: RUA SANTA MÔNICA, 482 QRGÃO: FRG WAY
so REF, E AMP. UNL DE SAÚDE S:TEREZINHA MUNICIPIO: FAZENDA RIO GRANDE TIPO DE OBRA/SERVIÇO: REFORMA E
SARAA TABELAS DE REFERÊNCIA: SINAPI/PR IMARÇO/2019) E PRED [MAIO/2015] VERSÃO 1.0 LEVANTAMENTO Nº:,

ART NS, P o À A
DATA: 17/04/2023

RESPONSÁVEL TÉCNICO: SANDRO FEÍXEIRA RIBEIRO = PRE 9S.087, ; ARANA
EckmiocoHuse

REG. CREA: PR:

98.

087/0 “EDIFICAÇÕESSrs
= T NE -& E
E 5EE

ê AnoBê E
145038] 16784900) De495%] osga143%| cE .23

3º ESCAVAÇÃO MANUAL DEVALA COM PROFUNDIDADE MENOROU IGUAL

A

1.30M.AF 02/2021

|

MB 10,61 78,24 829,85) 168.57085] 04861%]  se,8004%| €CR: CUMEEIRA UNIVERSAL PARATELHA DE FIBROCIMENTO ONDULADA ESPESSURA 8 MV, INCLUSOes JUNTAS DE VEDACAO E ACESSORIOS DEFIXACAO M 12,65 50,22 761,78] 169.440,63] 0,4462%]  99,2456% cdE LOCACAO CONVENCIONAL DE OBRA, ATRAVÉS DE GABARITO DETABUAS CORRIDASSt PONTALETADAS, COM REAPROVEITAMENTO DE 3 VEZES. M2 75,00 sos 65225] NOSsoB)  D2samm)  sastisu cS us DEMOLIÇÃO DE ALVENARIA DE BLOCOFURADO, DE FORMA MANUALSERA : - -S | |NESEASE|reaprovETAMENTO. AF 12/2017 M3 BAD 52,69 43420) 17052700] o25s3%)  a9,/058%| cp > 96995 |REATERRO MANUALAPILOADO COM SOQUETE.AF 10/2017 ua 2.53 Ta) 357.22] 170.568,30]  D2092%]

|

999750%|od CARGA, MANOBRA E DESCARGA DE ENTULHO EM CAMINHÃOBASCULANTE 10 MP CARGA COMSE 100982 JESCAVADEIRA HIDRÁULICA (CAÇAMBA DE 0,80 M! / 117 HP) E DESCARGA LIVRE (UNIDADE: M3).

|

3 636 870 4254] 17072694] 00250%| 100,0000%| tcne Ar, 07/2020
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Casimboje Assinatura
Carimbo e Assinatura

Carimbo e AssinaturaResponsfvel Técnico.
Responsável pela Verificação
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SECRETARIA DE ESTADODEINFRAESTRUTURA E LOGÍSTICA
'PARANÁ EDIFICAÇÕES.

DIRETORIADE PLANEJAMENTOEPROJETOS.
GERÊNCIA DE CUSTOS E ORÇAMENTOS

 

GoveRsg5ESTADO PRÓPRIO: REF. E AMP. UNIDADE DE SAÚDE SANTATEREZINHA
o PRAZO DE OBRA: 180  DIASCORRIDOS 1 aê

COMPÓSIÇÃO DEBDI PARA EDIFICAÇÕES vigencia:ontanois dife”

 

CUSTO:TOTAL'DO. H & EMEmsete aandeAR 170. 04

PARCELASDO BDI (%)

DISCRIMINAÇÃO VALOR (R$)

|

TAXA(%)

|

OBSERVAÇÃO Verad Toa Méd Eq

OK . 4,00%,

. 0

EEE: R$61 70728.] 1,00% OK 197%. 1

DESPESAS = 76923] 1 [A 1

LUCROBRUTO R$rmIZ6AD 06] 7, | OK
PEIN 12.671,04] ESG Std

841 0
62 !
83

 

CONTRIB.PREV, SOBRE REC. BRUTA- CPRB . Em D,00%

TOTAL DO BDI 7 Parâmistresdo Acórdão 2.622/2013-- Plenório

P . DE VENDA ] 5 crrRB 20, 12%,

CPRB 20, 12%,

 

Equação Acordão TCU 2.622/2013- Plenário

Onde:

AG: taxa de administração central;

S:tesa de seguros;

G:táde garantias;

Retaxa de riscos;

DF: taxade despesas financeiras;
L:-tâxa da lucro/remunéração;
|: texa deincidência de impostos (eis, COFINS, 188; CPRB),

  
 

 

 

“Responsávelétnico

Carimbo e Assinatura

 
 



 

Anotação de Responsabilidade Técnica - ART
Lei nº 6,496, de 7 de dezembro de 1977 CREA-PR ART de Ob erviç à

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná      
  

m  
     — 1Responsável Técnico .-
TESSANDRO TEIXEIRA RIBEIRO .
FesnaturaTítulo profissional:

RNP; 4706447;ENGENHEIRO ClviL

Carteira: PR-98087/D
 2. Dadosdo Contrato

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDARIO GRANDE-PR CNPJ: 95.422,986/0001-02RJACARANDA 300 - PREFEITURA MUNICIPAL DA FAZENDA RIO GRANDE, 300
NACOES - FAZENDARIO GRANDEIPR83823-901
Contrato: 11 Celebrado em: 25/04/2023

Tipo de contratante: Pessoa Jurídica (Direito Público) brasileira

 

 p— 3. Dados da Obra/Serviço

R SANTA MONICA, 486
SANTA TEREZINHA- FAZENDA RIO GRANDE/PR 83829-227

       

Data de Início: 25/04/2023 Previsão de término: 01/08/2023 Coordenadas Geográficas: -25,663142 x -49,327358Finalidade: Escolar

Proprietário: PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE-PR CNPJ: 95.422,986/0001-|— 4, Atividade Técnica
,Elaboração

Quantidade Unidade[Projeto] de instalação do sistema do esgoto sanitário
92,56 M2 ,(Projeto] de sistemas de drenagem para obrascivis galeria
92,56 M2[Projeto] de instalaçõeselótricas em baixa tensão para fins comerciais
92,56 M2[Projeto] de sistema de água potável
92,56 M2[Projeto] de estrutura de concreto armado
92,56 M2[Projeto] da instalaçõestelefônicas intornas
92,56 M2[Projeto] de reforma deedificação de alvenaria

374,36 M2[Projeto, Projeto arquitetônico] de eoificação de alvenaria
92,56 M2[Elaboração de orçamento] de edificação

374,36 M2Após a conclusão dasatividades técnicas o profissional deverá procedera baixa desta ART
 —— 5. Observações

U.B.S, SANTA TEREZINHA - PROJETO DE AMPLIAÇÃO Á:92,56nt, ÁREA À SER REFORMADA281,80m?, TOTAL DE ÁREA 374,36n7
= 6. Declarações

 

Acessibilidades Dectara a aplicabilidade das regras de acessibilidade previstas nas normastécnicas da ABNT, nalegislação específica e no Decreto nº 5.296, de 2 de dezembro de2004,àsatividadesprofissionais acimarelacionadas.

 
7. Assinaturas

8. Informações

= A ART é válida somente quando quitada, conformeinformações no
Documento assinado eletronicamente por SANDRO TEIXEIRA RIBEIRO,registro rodapé deste formulário ouconferência nosite www.erea-prorg.br.Crea-PR PR-98087/D,na área restrita do profissional com uso de logine senha, *A autenticidade deste documento pode ser verificada no site- na data 25/04/2023 e hora 14h47. Www.crea-pr.org,br ou www.confea.org,br

- À guardadavia assinada da ART será deresponsabilidade do profisslonal
e do contratante com o objetivo de documentar o vínculo contratual.

 

Acessonosso site www.crea-pr.org.br

Central de atendimento: 0800 041 0067
CREA-PR

Conselho Angiona! de Poganhário —
A A sronamia de Parana,

  

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDARIO GRANDE-PR- CNPJ: 95.422.986/0001-02  
Valor da ART: R$ 96,62 Registrada em ; 03/05/2023 Valor Pago: R$ 96,62 Nosso número: 2410101720232127690

 
A autenticidade desta ART podeserverificada em https://servicos.crea-pr.org.br/publico/art

Impresso em: 03/05/2023 14:11:06
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ERANAGOVERHO DO titaDO
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MLINICÍPIO: FAZENDARIO GRANDE
EMPRESA: PREFEITURA MUNICIPAL DE-FAZENTA RIQ GRANDE- PR

 

 

 

“Assinatura

|
TERMO DE RESPONSABILIDADE

.—s

O profissional signatário deste, abaixo identificado, se responsabiliza pelo
atendimento integral. do contido nas Resoluções Conjuntas SEIL/PRED, que
determinam os procedimentos para elaboração e apresentação de
orçamentos/projetos, bem como pelo correto uso dos modelos e tabelas
SEIL/PRED vigentes, O objeto deste Termo refere-se à correspondente ART
abaixo

ART/RRT nº:

“CREA;PR; 98.087/0

 

TERMODE LIBERAÇÃO DOSDIREITOS AUTORAIS

O profissional signatário deste, abaixo ldentificado, concede 3 SEIL/PRED a
liberação dos direitos. dutorais relativos às composições dê Serviços por, ele| “elaboradas correspondenite a ART/RRT abaixo

ART/RRT nº:

CREA: PR: 98.087/D   
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1. CONVENÇÕES PRELIMINARES ?

.
Assinatura

o projeto prevê a reforma da Unidade de Saúde Santa Terezinha contendo:

“muro e cobertura. Serviços necessários, que contemplarão a Unidade de Saúde

“Santa Terezinha, situado na Avenida Santa Mônica, 486 — Santa Terezinha, essa

construção terá estrutura em ALVENARIA CONVENCIONAL e deverá ser

executado dentro das normas de construção e obedecendo aos desenhos e

detalhes dos projetos: arquitetônico, fundação e estrutural, fornecidos pela PMFRG,

e a executora deverá apresentar as devidas responsabilidade do projeto e

execução comum a todos os serviços descrito neste memorial bem como seguindo

as presentes especificações, as quais complementam os detalhes de desenho do

projeto.

Também se observa que:

Os serviços não aprovados, ou que se apresentarem defeituosos em sua

execução, serão demolidos e reconstruídos por conta exclusivos do Construtor.

Os materiais que não satisfizerem às especificações, ou forem julgados

inadequados, serão removidos do canteiro de serviço dentro de quarenta e oito

horas a contar da determinação do Engenheiro Fiscal.

Empreiteiro, ao apresentar o preço para esta construção, esclarecerá que:

a) está ciente de que as recomendações constantes das presentes

especificações prevalecem sobre os desenhos decorrentes de alterações

introduzidas, que prevalecem sobre os itens constantes em planilha quantitativa.

b) não teve dúvidas na interpretação dos detalhes construtivos.

2, INSTALAÇÃO DA OBRA

Ficarão a cargo exclusivo da Firma Empreiteira todas as providências e

despesas correspondentes às instalações provisórias da Obra, compreendendo o

aparelhamento, maquinário e ferramentas necessárias à execução dos serviços

contratados, bem como: andaimes, tapumes, cercas, instalações provisórias de

sanitários, eletricidade, água, etc.

O Empreiteiro deverá instalar em local visível a placa da obra, de acordo com

3/17

 

nserido ao protocolo 17,643.202-D por: Camila Kolosovski em: 04/05/2023 13:55, A autenticidade deste documento pode ser validada no endereço:

vtps:/fwww.eprotocolo,pr.gov.br/splwebjvalldarDocumento com o código: desceb66b63088bd55614a683feoldbt,
 



REFORMA DO MURO E COBERTURA DA UNIDADE DE SANTA TEREZINHA — MAIO/2023

 

as exigências da PMFRG.

Não será fornecida pelo Município a energia elétrica e água.

3. LIMPEZA DO TERRENO   O Empreiteiro procederá à limpeza do terreno destinado à construção,
removendo qualquer detrito nele existente. Outrossim, providenciará a retirada
periódica do entulho que se acumular no recinto dos trabalhos, durante o
andamento da obra.

4. MOVIMENTO DE TERRA

Será feito o movimento de terra necessário para se obter um perfil de
superfície adequado à execução da obra, conformeprojeto específico dos módulos
e da implantação que permitirá fácil escoamento das águas superficiais. O aterro
que sefizer necessário deverá ser executado em camadas de, no máximo, 20 em
dealtura, molhadase fortemente compactadas.

5. LOCAÇÃO DA OBRA

Feita a limpeza do terreno, será procedida pela construtora à locação da obra,
que deverá obedecer rigorosamente às indicações do projeto específico dos
módulos e da implantação. A Firma será responsável por qualquer erro de
alinhamento e/ou nivelamento.

6. FUNDAÇÕES

A fundação da edificação será executada no sistema fundação rasa
denominada radier. Nos locais indicados em planta houver a existência de estaca
escavada, terão diâmetro de projeto, executadas em concreto armado e com
profundidade descrita em projeto estrutural e relatório de sondagem, A Fundação
das demais edificações no sistema broca escavada.

4417
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7. EXECUÇÃO DE CONCRETO ARMADO

A execução da estrutura deverá atender ao disposto nas Normas Brasilei

em vigor, especialmente a NBR 6118.

7.14. DOSAGEM DE CONCRETO

7.1.) O concreto deverá ser dosado racionalmente, de modo a assegurar,

apósa cura,a resistência mínima com Fck de 25MPa, levando-se em consideração

a normabrasileira NBR 6118.

7.1.b) A resistência padrão deverá ser a de ruptura dos corpos de provas de

concreto simples aos 28 dias de idade, executados e ensaiados de acordo com os

métodos da norma brasileira NBR 5739, em número nuncainferior a dois corpos de

prova para cada 30m? de concreto lançado, ou sempre que houver alterações nos

materiais ou no traço. O cimento deverá ser sempre indicado em peso, não se

permitindo seu emprego em fração de saco.

7.1.0) As caixas de medição dos agregados deverão ser marcadas

distintamente para os agregados miúdos e graúdos. O fator água-cimento deverá

serrigorosamente observado com a correção da umidade do agregado.

7.2, AMASSAMENTO DO CONCRETO

a) O amassamento será mecanizado e contínuo, durando o tempo necessário

- para homogeneizar a mistura de todos os elementos, inclusive eventuais aditivos.

b) Lançamento do concreto:

b.1. O lançamento do concreto deverá obedecer sempre ao plano de

concretagem.

b.2. O concreto deverá ser lançado logo após o fim do amassamento. Entre

este e o início do lançamento será tolerado intervalo máximo de 30 minutos.

b.3. O adensamento deverá ser efetuado durante e imediatamente após o

lançamento do concreto, por vibrador adequado.

b.4. O adensamento deverá ser feito cuidadosamente para que o concreto

517
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envolva completamente as armaduras e atinja todos os pontos das formas.
b.5. Deverão ser tomadas precauções para que não se alterem as posiçõés

das armaduras durante os serviços de concretagem, nem se formem vazios.
c) Juntas de concretagem:

AssinaturaQuando o lançamento de concreto for interrompido e, assim, formar-se uma
junta de concretagem, devem ser tomadas as precauções necessárias para
garantir, ao reiniciar-se o lançamento, a suficiente ligação do concreto já
endurecido com o novotrecho.

d) Cura:

d.1. Durante o prazo mínimo de sete dias, deverão as superfícies expostas
ser conservadas permanentemente úmidas.

d.2. No caso de calor excessivo ou chuvas intensas, as mesmas superfícies
deverão ser convenientemente protegidas com a simples utilização da sacaria
existente, ou outro processo adequado.

e) Formas:

Na execução das formas deverão ser observados:

e.1. a reproduçãofiel dos desenhos;

e.2. a adoção de contra-flecha, quando necessária;
e.3. o nivelamento das lajes e dasvigas;

e.4. o contraventamento de painéis que possam se deslocar quando do
lançamento do concreto;

| e.5. os furos para passagem das tubulações;

e.6. a vedação das formas:
o

e.7. a limpeza das formas.

À execução das formas e do escoramento deverãoserfeitas de modo a haver
facilidade de retirada dos seus diversos elementos. Antes do lançamento do
concreto, as formas deverão ser molhadas até a saturação.

OBSERVAÇÕES;

l. - Não deverá ocorrer desforma do concreto antes dos seguintes prazos
mínimos: 4 (quatro) dias para as faces laterais, 14 (quatorze) dias para as faces
inferiores, deixando-se pontaletes bem apoiados sobre cunhas e convenientemente
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espaçados; 21 (vinte e um) dias para as faces inferiores sem pontaletes.

     
  

NDA RIO &

«Al, - Nenhum conjunto de elementos estruturais poderá ser concretado sem AMTA
o
m=

à FaroE

Assihatura

primordial e minuciosa verificação, por parte do Construtor e da Fiscalização, da
  

perfeita disposição, dimensões e escoramento das formas e armaduras

correspondentes, bem como a verificação da correta colocação de tubulações

elétricas, hidro-sanitárias e outras que devam ficar embutidas na massa de

concreto.

Hll - Depois de prontas, as superfícies de concreto aparente serão limpas com

palha de aço e em seguida acabadas de acordo com as especificações constantes

| do projeto arquitetônico.

f) Armadura

f.1) Na execução das armaduras deverão ser observados:

I-o dobramento das barras, de acordo com os desenhos;

|l- o número de barrase respectivas bitolas definidas em projeto;

Ill- a posição e espaçamento corretos das barras;

IV- utilização de espaçadores para garantir o recobrimento mínimo exigido no

projeto estrutural.

8. CONCRETO SIMPLES

A camada impermeabilizante de concreto simples deverá ser executada

depois de estar o terreno perfeitamente apiloado e nivelado, colocadas as

tubulações enterradas e executado o sistema de drenagem (quando houver).

O traço mínimo a ser empregado será o de 1:3:6, de cimento, areia e brita nº

1, em partes iguais, contendo hidrófugo na proporção adequada. Esta camadaterá

a espessura de 6,00 centímetros.

9. IMPERMEABILIZAÇÕES

Impermeabilização com manta asfáltica. Proteção mecânica com argamassa

traço 1:3 (cimento

e

areia) espessura 3 cm

Será feita a impermeabilização de todas as faces das vigas de baldrame com
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duas demãosdetinta betuminosa,

10. ESTRUTURA

 

O desenvolvimento do projeto estrutural baseia-se no projeto arquitetônico.
A construção possui um pavimento e sua estrutura constitui-se por pilares e

vigas em concreto moldadoin loco.

Conforme NBR 6118/2003 a estrutura será executada em concreto armado
com resistência: fck=25 MPa, aço CA-50 e CA-60, fôrmas apropriadas de tábua
comum.

Vigas cintas, (Fck 25 MPa): conforme projeto estrutural, utilizar fôrma comum
| com gravatas obedecendo a um espaçamento máximo de 40 cm, com seção

transversal com armação conforme detalhamento longitudinal no projeto estrutural,
obedecendo ao cobrimento da armadura de 3,0 cm.

Vigas de respaldo, (Fck 25 MPa): conforme projeto estrutural, utilizar fôrma
comum com gravatas obedecendo a um espaçamento máximo de 40 cm, com
seção transversal com armação conforme detalhamento longitudinal no projeto
estrutural, obedecendo ao cobrimento da armadura de 3,0 cm.

Pilares (Fck 25MPa): armados conforme projeto estrutural e obedecendo ao
cobrimento da armadura de 3,0cm.

A qualidade dos materiais como concreto, aço e madeira deverá ser
inspecionada e acompanhada no seu preparo para uso na obra, por profissional
legalmente habilitado junto ao conselho,e tido demonstrado competência técnica. 1

O concreto deverá ser preparado no próprio canteiro com uso de betoneira,
obedecendo à homogeneização da mistura de todos os componentes necessários
(brita, areia, cimento e água), e tendo um tempo mínimo de amassamento,
conforme NB-1.

Após a concretagem, enquanto não atingir o endurecimento satisfatório do
concreto, este deverá ser protegido contra agentes prejudiciais como mudança de
temperatura, chuva forte, agentes químicos, bem como choques e vibrações. A

| proteção contra secagem prematura deverá ser exigida pelo menos durante os sete
| primeiros dias, após o lançamento do concreto, com umedecimento constante da
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superfície.

As fôrmas e escoramentos deverão ser executados de forma as

dimensões das peças da estrutura projetada. Estas serão construídas, obedecendo

a Norma NB-11, referente ao tema. Antes da concretagem, as fôrmas devem ser

molhadas para evitar a retirada de água da mistura de concreto.

A retirada das fôrmas e escoramentos só poderá ser feita quando o concreto

estiver suficientemente endurecido para resistir às ações de cargas estabelecidas

em projeto. Caso não tenha sido utilizado aditivo acelerador de pega ou cimento de

alta resistência inicial, a retirada das fôrmas e escoramentos não deverá dar-se

antes dos seguintes prazos: 03 dias para faces laterais, 14 dias para face inferior,

deixando pontaletes devidamente encunhados e contraventados e 21 dias para

face interior sem pontaletes.

Deverá ser feito o controle de resistência do concreto através de retirada de

corpos de prova (mínimo 02 por betonada), no momento do preparo do concreto,

conforme determina Norma da ABNT.

As dimensões, seção transversal e armação devem ser seguidas conforme

projeto estrutural.

Deve-se obedecer as normas NBR 6122, NBR 6118 e demais especificações.

11. MURO

11.1. VEDAÇÃO EM ALVENARIA

As paredes serão executadas com tijolos 08 furos, de 1/2 vez formando fiadas

perfeitamente niveladas, amarradas, com junta de 12 mm, assente com argamassa

mista no traço 1:2:8, rebocados doislados.

Os tijolos utilizados deverão ser inspecionados pelo profissional responsável,

devendo apresentar resistência adequada,arestas vivas, igualdade de dimensões,

cor homogênea sem manchas,e não deverá absorver água em excesso.
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12.1. ARGAMASSA

 

Os revestimentos de argamassa deverão apresentar-se perfeitamente
desempenados, aprumados, alinhados e nivelados. As superfícies deverão ser
limpas e abundantemente molhadas, antes do início do revestimento. O
revestimento de argamassa será constituído de, no mínimo, duas camadas
superpostas contínuas e uniformes. O emboço aplicado sobre a superfície a
revestir, previamente chapiscada e o reboco sobre o emboço.

a. Chapisco

Toda a superfície a ser revestida deverá ser molhada previamente ao
chapisco da mesma. Este deverá ser executado com argamassa de cimento e
areia, traço 1:3.

Í
b. Emboço

O emboço deverá ser iniciado após a completa pega do chapisco, depois de
embutidas todas as tubulações. Deverá o emboço ser fortemente comprimido e a
superfície a revestir deverá ser áspera para facilitar a sua aderência, sendo
utilizada régua metálica para um melhor acabamento. A espessura máxima do
emboço deverá ser de 2,0cm. Para o emboço interno, usar-se-á argamassa mista,
traço 1:4 + 50Kg de cimento por mºpara o emboço externo, usar-se-á argamassa
mista, traço 1:4 + 100Kg de cimento por mê,

c. Reboco
7

O reboco (calfino) somente será iniciado após a completa pega do emboço,
cuja superfície deverá ser limpa e molhada suficientemente. O reboco será
regularizado à régua e desempenadeira. Deverá apresentar aspecto uniforme com
paramento perfeitamente plano, não sendo tolerada qualquer ondulação ou
desigualdade de alinhamento de superfície. O reboco das paredes será de
argamassa de cal hidratada, traço 1:1,5, ou aplicação de calfino e o acabamento
alisado a feltro, com espessura máxima de 5mm.

d. Requadros

Os requadros deverão ser executados obedecendo prumos e esquadros, sem
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salientar emendas:

 

13. COBERTURA

Estrutura em madeira para cobertura em telha tipo metálica, com inclinação de

10%, conforme indicado no projeto arquitetônico.

14. SERRALHERIA

14.1. Todos os trabalhos de serralheria serão executados em estrita

observância das especificações e detalhes de projeto, bem como os previstos

neste memorial, utilizando-se material de boa qualidade e sem defeitos ou falhas.

14.2. Nos projetos serão previstos e detalhados todos os trabalhos de

serralheria, com indicação dos perfis compatíveis com as dimensões dos vãos e

com a função da esquadria, para obtenção da adequadarigidez do conjunto.

14.3. A fixação dos caixilhos de ferro será executada pela utilização de grapas

de ferro em forma de cauda de andorinha, que serão chumbadas na alvenaria com

argamassa de cimento e areia 1:3; a distância entre as grapas não deve exceder

80 om em cada lado da esquadria. No caso das esquadrias serem fixadas em

concreto deverá ser usado parafuso de latão fixado em bucha de poliéster,

instalados do lado interno da abertura.

14.4. Todas as rebarbas e saliências de solda deverão ser eliminadas por

esmerilhamento, tomando-se o devido cuidado para evitar o enfraquecimento da

solda.

44.5. Os trabalhos de serralheria serão fornecidos à obra com aplicação

prévia de pintura de fundo antiferruginosa.

14.6. Os furos de rebites ou parafusos deverão ser escariados e as

emendas deverão apresentar perfeito ajustamento, semíolgas, rebarbas ou

desníveis.

14.7. Todas as ferragens deverão ter acabamento cromado.

14.8. Todos os encaixes e rebaixamentos para instalação das ferragens

(dobradiças, fechaduras, etc.) terão o formato destas, não sendo permitidas folgas
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REFORMA DO MURO E COBERTURA DA UNIDADE DE SANTA TEREZINHA — MAIO/2023     que tornem necessárias emendas ou outros artifícios.

   e)
“14.9, Nas peças de serralheria de grandes dimensões e expostas ao te Bo,NO

O —Fopan”

a14.10. Todas as peças desmontáveis, de ferro, deverão ser fixadas col

deverão ser previstas juntas de dilatação de espessura adequada.

parafusos de latão amarelo, quando destinadas à pintura, e de latão cromado,
quando destinadas à fixação de peças com este acabamento.

15.FERRAGENS

Todas as ferragens serão de fabricação nacional, inteiramente novas, em
perfeitas condições de funcionamento e de primeira qualidade. A Instalação das
ferragens será procedido com particular esmero.

'
Os rebaixos ou encaixes para fechaduras de embutir, dobradiças, chapas,

testas, etc., terão a forma das ferragens, não sendo toleradas folgas que exijam
emendas, taliscas de madeira, etc. Para o assentamento serão empregados
parafusos de qualidade, acabamento e dimensões correspondentes aos das peças
quefixarem.

A localização das peças das ferragens nas esquadrias será medida com
precisão, de modo a serem evitadas discrepâncias de posição ou diferença de
níveis perceptíveis à vista.

Nas portas duplas deverão ser instalados dois ferrolhos, um superior e outro
inferior em uma das folhas da porta.

16. PINTURA

Para a verificação dos tons, o empreiteiro deverá preparar todas as amostras
necessárias no local escolhido pela fiscalização.

As pinturas serão iniciadas depois de autorizadas pela Fiscalização, com
cuidado e perfeição, oferecendo acabamento impecável.

Todas as superfícies a pintar deverão ser cuidadosamente limpas e
preparadaspara o tipo de pintura a que se destinem.

Para os diversos tipos de pintura serão empregadas tintas já preparadas, e
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receberão no mínimo duas demãosdetinta indicada. Assinatura

Deverão ser obedecidas rigorosamente as instruções do fabricante pãl

| conseguir a tonalidade desejada. Cada fase parcial de execução dos serviços de

pintura deverá ficar totalmente concluída e aceita pela Fiscalização, para ser

“iniciada a subsequente.

Nas paredes externas deverão ser aplicadas texturas acrílicas e ou pintura

conforme projeto em 2 demãos.

17.LIMPEZA GERAL

Aobra será mantida permanentemente limpa.

Os serviços de limpeza geral deverão satisfazer no que se estabelece nas

especificações abaixo:

Será removido entulho existente, sendo cuidadosamente limpos e varridos

todos os locais da obra.

Todas as alvenarias, pavimentações, revestimentos, azulejos, aparelhos

sanitários, etc. serão limpos abundantemente e cuidadosamente lavados de modo

a não serem danificadas outras partes da obra, por esses serviços de limpeza.

Deverá haver cuidado em remover-se quaisquer detritos ou salpicos de

argamassa endurecida das superfícies, sobretudo sobre azulejos,pisos e pinturas.

Todas as manchase salpicos de tinta deverão ser perfeitamente removidos,

ressaltando-se azulejos, vidros e ferragens.

A edificação deverá ser entregue completamente limpa. Os vidros, aparelhos

sanitários, pisos, serão lavados, devendo qualquer vestígio de tinta ou argamassa

desaparecer. As superfícies deverão estar completamente limpas e isentas de

manchas e riscos decorrentes da utilização de produtos químicos e materiais

abrasivos, sob pena de serem substituídos.

Quanto aos metais, ralós, torneiras, maçanetas, espelhos,etc., deverá ficar

perfeitamente polido, sem arranhões ou falhas.

Os tapumes, barracão de obra (alojamento provisório), formas das estruturas,

deverão ser desmontados e se fizerem parte do pagamento contido na planilha

orçamentária, sim, deverão ficar no local da obra devidamente estocado e a
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disposição,do Município.

    
18.VERIFICAÇÃO GERAL

“Essnatura
Será procedida minuciosa verificação, por parte da fiscalização da

obediência e perfeita execução dos detalhes arquitetônicos.
Deverão ser verificadas e testadas, por parte da fiscalização, as condições

de funcionamento e segurança de todas asinstalações hidro-sanitárias, drenagem,
equipamentos diversos, ferragens, etc. bem como do atendimento integral das
especificações existentes no projeto arquitetônico.

Deverá ser apresentado relatório, durante a verificação final, salientando
todos os problemas e/ou defeitos executivos, para que o construtor efetue os Vs
devidosreparos até a data marcada para o recebimento da obra.

A data de recebimento da obra será marcada durante a verificaçãofinal.

19. RECEBIMENTO DA OBRA

O recebimento da obra se dará quando o construtor atender todas as
exigências de projeto, memorial descritivo, especificações e recomendações da
fiscalização. Ter concluído todos os serviços, inclusive os solicitados na verificação
final.

O recebimento da obra não exime a Contratada das garantias asseguradas
ao Contratante pelo código civil. A data para garantia da obra iniciará com a data da
assinatura do Termo de Recebimento.

20.DECLARAÇÕESFINAIS

A obra obedecerá à boa técnica, atendendo às recomendações da ABNT,
normas internacionais se houverpertinência e das Concessionárias locais.

A obra deverá atender aos requisitos da NBR 9.050, que se refere às

condições de acessibilidade.

A CONTRATADA responsabiliza-se pela execução e ônus financeiro de
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DA Rio
S

mesmo que não constem noprojeto, memorial e orçamento. Assinatura

| eventuais serviços extras, indispensáveis à perfeita habitabilidade da

Í Estará disponibilizada em canteiro a seguinte documentação: todos os

- projetos (inclusive complementares), orçamento, cronograma, memorial, diário de

obra e alvará de construção.

Toda a documentação necessária para a averbação da edificação, perante o

cartório de registro de imóvel, será de responsabilidade da empresa contratada

inclusive o registro de averbação da obra executada, implicando diretamente na

mediçãofinal comum acordo, não podendo ser aceito a conclusão da mesma nem

tão pouco edificar-se, sem as devidasliberações legais do município.

Em função da diversidade de marcas existentes no mercado, eventuais

substituições serão possíveis, desde que apresentadas com antecedência à

fiscalização, devendo os produtos apresentar desempenho técnico equivalente

àqueles anteriormente especificados, mediante comprovação através de ensaios

desenvolvidos pelos fabricantes, de acordo com as Normas Brasileiras e com

certificado do PBQP-H OU PSQ quandofor o caso.

Fornecer, na entrega da obra, todos os projetos atualizados (“as built”)

com todas asalterações porventura efetuadas durante a execução da obra.

21.ANEXO

Este Anexo contempla e complementa o memorial descritivo com as

especificações necessárias para a perfeita execução do projeto. As especificações

são:
1 — Emulsão asfáltica para baldrames

Produtos Marcas

Isol Otto Baumgart :
Igol Sika

Viakot Viapol

Ou outro material cujas características e especificações atendam tais requisitos

2 — Peças de madeira aparente com aplicação de verniz marítimo fosco

MARCAS
Coral
Sayerlack
Suvinil
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Ou outro material cujas características e especificações atendam tais requisitos
  

    

3 — Tratamento cupinicida e funginicida para peças de madeira
>

 

Produtos Marcas 5Jimo Cupim Jimo EcaPenetrol Otto Baumgart Assfio/Pentox Pentox
Ou outro material cujas características e especificações atendam tais requisitos.

4- Pintura em muro

4.a) para paredes externas: aplicação de textura acrílica, uso externo, semi-brilhona cor a ser definida pelo município- referência Suvinil

MARCAS
Coral
Renner
Suvinil

Ou outro material cujas características e especificações atendam tais requisitos

22.MÃO DE OBRA E EQUIPAMENTO

Para a observação das referidas quantidades de equipamento mínimo, e a
mão de obra para a construção, e observando as características de efeitos
construtivos artesanais referentes a essa obra, assim, a quantidade de
equipamento é subjetivo, mas os serviços descriminados no orçamento que se
refere ao uso propriamente dito desses equipamentos como terraplanagem (uma
escavadeira, uma moto niveladora e um caminhão) e serviços de escavação das
estacas, próprios e característicos do serviço contratado, mesmo assim o município
não se opõe na questão da quantidade máxima. Para os demais serviços
contratados e pertinentes a construção, a inobservância da utilidade de
equipamento, não compromete a qualidade da obra, e muito menos prejudica
tempo de execução.

Para o desenvolvimento do sistema de alvenaria, os equipamentos são
característico para a montagem, como um guindaste, andaime sanfonado e
ferramentas manuais próprias.

Atendendo a complexidade e característica da construção, a técnica
empregada para realizar a construção são comuns, e observamos a utilizada na
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nossa região. Contudo o cronograma onde demonstra o tempo de execução    “obra, juntamente com as etapas na ordem exequível, refere-se à disposição

empresa contratada, para isso a empresa fica responsabilizada a cumprir os prazo

” de execução com qualidade de serviço, e essas devidas informações são contidas

nos autos do processo licitatório, assim a empresa tende a disponibilizar a

quantidade mínima de mão de obra factível para a construção.

 

SANDROTEIXEIRA RIBEIRO
ENG.CIVIL CREA-PR 98.087/D
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MEMORIAL SIMPLIFICADO DE PREVENÇÃO A INCÊNDIO E A DESASTRE

 

 

CORPO DE BOMBEIROS
MEMORIALSIMPLIFICADO DE PREVENÇÃOA INCÊNDIOS E A DESASTRES

 

 

POLICIA MILITAR DO ESTADO DO PARANA
maçãs

NA

Folha1/2
 À. IDENTIFICAÇÃO DA EDIFICAÇÃO E/OU AREA DE RISCO
 Logradouro público: Unidade Básica de Saúde Santa Terezinha
 Bairro: Santa Terezinha Município: Fazenda Rio Grando UF: PR
 
Proprietário/responsável pelo uso: Prefeitura Municipal de FazendaRib Granda
 
CNPJ/CPF: 95.422,956/0001-02 Fone:(41) 3627-8500
 
Responsáveltécnico: Adelson Luiz Klem
 

 

   
 

 

Nº do Registro: Fone: (41) 3608-7638Áreas (m?) Existente: 287,94 m? A construir: - Total: 287,94 mê287,94 mi

Altura (m) - [Nº de pay,- [| Ocupação do subsolo:-Uso,divisão e descrição: Unidade Básica de Saúde Santa Terezinha Risco: Leve1
Carga deincêndio: 300 MJim?

 
 2. ELEMENTOS ESTRUTURAIS
 Estrutura Portante: x concreto LI aço J madeira .! outros:
 Estrutura de sustentação da cobertura: «| concreto aço x madeira 1 outros:
 3. MEDIDAS DE SEGURANÇA CONTRA INCENDIO
 Item Observações
 Controle de materiais de acabamento
 

Saldas de emergência

 Iluminação de emergência

 Sinalização de emergência

 Extintores

 Brigada de incêndio 25% do quadro de funcionário
 

 4. RISCOS ESPECIFICOS
 Item Quantitativo
 Armazenamento delíquidos

inflamáveis/combustiveis

 Gásliquefeito de Petróleo 2-P13
 Armazenamento de produtos perigosos
 Fogos deartifício

 Vaso de sob pressão (caldeira)

 

 5. DIMENSIONAMENTO DE POPULAÇÃO E SAIDAS DE EMERGÊNCIA
 tom

Quantitativo
 Tipos de escada Não possui
    População

42 pessoas
 Demonstrativo de calculo (se necessário)

Responsáveltécnico ' Proprietário ou Responsávelpelo uso 
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6 AVALIAÇÃO DA CLASSIFICAÇÃO DA EDIFICAÇÃO
Declaro que a presente edificação se enquadra nos parâmetros da tabela 5 do CSCIP e que atende as seguintes

especificações:
Possuir áreatotal construída menor 1,500m? pararisco leve e menor que 1000 m? para risco moderado ou elevado;

Possulraltura iguai ouinferior a 9,0m quando derisco leve;
Possuiraltura igual ou inferior a 6,0m quando derisco moderado a elevado;
Nãopossuir subsolo com ocupação diferente de estacionamento;

pustt Não comercializar ou armazenar volume superior a 250L (duzentos e cinquenta litros) de Ilquido inflamável ou

mbustível;
Não armazenar volumesuperior a 190kg (cento e noventa quilogramas) do GLP.n

g
p
e
o
s
s

7. AVALIAÇÃO DASSAIDAS DE EMERGENCIA

Declaro que as saídas de emergências se encontram de acordo o constante na NPT 011. Saídas de emergência.

8. AVALIAÇÃO DOS EXTINTORES DE INCENDIO

Declaro que os extintores de incêndio foram Instalados na edificação de acordo com a NPT 021. Sistema de proteção por

extintores de Incêndio encontra-se com prazo de validade e inspeção em dia.

 

Agente extintor Quantitativo | capacidade extintora
 

Carga D'água
 

Carga de espuma mecânica
 

Carga de Dióxido de Carbono (C02) 1

|

Gás Carbônico - COZ
 

Carga de pó BC
 

Carga de pó ABC 4

|

2-A-20-B-C
  Outros (especificar)
 

9. AVALIAÇÃO DA SINALIZAÇÃO DE EMERGENCIA

Declaro quea sinalização de emergênciafoi instalada na edificação de acordo com NPT020 — sinalização de emergência

 

 

 

 

Tipo de sinalização! Código da Placa Quantitativo

liuminação de emergência 8 unidades

Placas de orientação e salvamento 8 unidades

Placa de saída 2 unidade
 

 

10. AVALIAÇÃO DO CONTROLE DE MATERIAL DE ACABAMENTO(se houver)

Declaro que os materiais de acabamento e revestimentoutilizados atendem ao disposto na NPT 010 — Controls de

material de acabamento e revestimento
 

 

 

  Finalidade do material Classe dos materiais empregados

Piso Granilite e concreto

Paredee divisória -

Teto e forro Forro PVC
 

 
41, AVALIAÇÃO DAILUMINAÇÃO DE EMERGENCIA

Declaro quea iluminação de emergência foi instalada na edificação de acordo com NPT 18 = iluminação de emergência

42. AVALIAÇÃO DO GLP (se houver)
Declaro que na central GLP atende ao dispositivo NPT 28 — Manipulação, armazenamento, comercialização e utilização e

gásliquefeito de petróleo (GPL), não havendo botijões de GLP nointerior da edificação

13. DECLARAÇÕES GENERICAS
Declaro estar ciente de que o corpo de bombeiros pode, a qualquer tempo, verificar as informações e declarações

prestadas,inclusive por metodefiscalizações e de solicitação de documentos.

O registro de informaçõesinvertidas pode acarretar ao usuário O crime do falsidade ideológica, especificado no artigo 299

do código penal, com previsão de pena de um a dois anos de reclusão e multa, sem prejuízo das providências

administrativas e cíveis cabíveis.

W——————————— ——————————
Responsável técnico Proprietário ou Responsável pelo uso

Folha2/2
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Pavimentaçãoe alteração de grade
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Remoção de obstáculo ou demolição
  3.4

|

Retirada de pairiéis de anúncios
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 3.5 [Remoção de eventuais ccupantes
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Engenheiro Civil
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aco FAZENDARIO GRANDE PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE
SECRETARIA MUNICIPAL DE - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDESAÚDE

DECLARAÇÃO DE DESIGNAÇÃO DE TÉCNICO RESPONSÁVEL PARAEXERCER A FISCALIZAÇÃO E ACOMPANHAMENTO NO SGPO

Declaramos para os devidos fins legais que o profissional Sr. Sandro Teixeira Ribeiro,

CPF n.º 921.551.709-04, CREA/PR n.º 98087/D encontra-se designado para acompanhar e

fiscalizar a execução das obras deste convênio bem como representar o tomador no )
acompanhamento do Sistema SGPO da Paraná Edificações.

Fazenda Rio Grande,15 de março de 2023.

 

Marco Antonio Marcondes Silva
Prefeito de Fazenda Rio Grande

Rua: Francisco Claudino dos Santos, nº 430 - Telefone: +55 (41) 3608-7450
Pioneiros - CEP 83,833-056 - Fazenda Rio Grande- Paraná

E-mail: saudofazendaçdamail. com

 
Assinatura Qualificada Externa realizada por: Marco Antonio Marcondes Silva em 15/03/2023 13:48.Inserido ao protocolo 17.643,20" -
24/05/2023 13:55, Documentoasslhado nos termos do Art, 38 do Decreto Estadual nº 7304/2021, A autenticidade deste à-
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Documento: 28-DeclaracaoSGPO,pdt.

Assinatura QualificadaExterna realizada por: Marco Antonlo Marcondes Silva em 15/03/2023 13:48.

Inserido ao protocolo'17.643.202-0 por: Camila Kolosovskl em: 04/05/2023 13:55.

Documento assinado nos termos do Art. 38 do Decreto Estadual nº 7304/2021.

A autenticidade deste documento pode ser validada no endereço:

https://wwweprotocolo.pr.gov.br/spiweb/validarDocumento com O código:

db3alcf34d0df0d522847dldb5587acd.   
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PARANÁ
SOVERNO DO ESTADO

FAZENDA RIO GRANDE
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE FAZENDA RIO GRAND

 

Protocolo: 17.643.202-0

Encaminha-se Ofício no 102/2021 com pedido de recursosAssunto: do Paraná Mais Cidades, para o Município de Fazenda RioGrande,
Interessado: Prefeitura Municipal de Fazenda Rio Grande
Data: 04/05/2023 13:55

DESPACHO

Em anexo documentos técnicos para prosseguimento do feito. r
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“amita Kolosovskl em: 04/05/2023 13:55, Documento assinado nos termos do Art. 38 do Decreto Estadual nº 7304/2021. A autenticidade deste documento pode ser
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Documento: DESPACHO..6.pdf.

Assinatura Avançada realizada por: Camila Kolosovskl (XXX.026.649-XX) em 04/05/2023 13:56 Local: SMS/FAZENDARIOGRANDE.

Inserido ao protocolo 17.643.202-0 por: Camila Kolosovskl em: 04/05/2023 13:55.

O

Documento assinado nos termos do Art. 38 do Decreto Estadual nº 7304/2021.  
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4 ESTUDO DE VIABILIDADE,re
ria — Edificações

63

2

|

Folha de Identificação da obra
783

|

Folha resumopara fechamento de orçamento
794

|

Folha resumo
805

|

Planilha orçamentária
81

6

|

Cronograma Físico-Financeiro
837?

|
|

Composições complementares (quando houver)
848

|

Cotações / Propostas de serviços terceirizados (quando houver) n/a9 |Planilha orçamentária organizada — Curva ABC de serviços e de insumos 127 !10

|

Composição do BDI
129

11 [ART/RRT (quitada) de orçamento
13012

|

Memória de cálculo
falta

13

|

Relatório fotográfico
131

14

|

Projetos / Croquis
139

15

|

Termo de responsabilidade(correto uso dos modelos e da tabela SEIL/PRED) 140
16

|

Declaração deliberação do direito autoral
140no 7 ET FT UA ET “PROJETOS ” : T — T E o

17

|

Memorial Descritivo completo juntamente com orçamento quantitativo 14118 Projeto AprovadonaVigilância Sanitária de acordo com a Resolução da Diretoria Co- fatlegiada (RDC) n.º 050/02
alia

19

|

Projeto Aprovado no Corpo de Bombeiros
158

20

|

Projeto Arquitetônico
139nu Projetos Complementares (estrutural, hidráulico, elétrico, gases, ar-condicionado, falta Vspânico, etc.)

22 |ART ou RRT (quitada) - Projetos básicos e complementares 130
23 Projeto de Radioproteção (caso exista, deverá serfeito por físico responsável e apro- niavado pelo órgão competente)

Ce CO EC DEMAIS DÓCUMENTOS COMPLEMENTARES E
24

|

Relatório Fotográfico dos locais a serem reformados / ampliado 131
25

|

Check List do Terreno (somente para ampliações) 160
56 Arquivos digitais dos projetos (formato .dwg), orçamento(formato .x!s) e cotações falta

(formato pdf e/ou .jpg), fotos (formato pg)
Cópia do CREA ou CAU com CPF do Engenheiro ou Arquiteto designado como res- 16127

|

ponsável pelo acompanhamento e fiscalização da obra para inclusão no sistema
SGPO da Paraná Edificações
Declaração do Engenheiro ou Arquiteto designado comoresponsável para o acom- 162

28 panhamentoe fiscalização das obrasjunto ao Sistema SGPO da Paraná Edificações 
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Todososprojetos e documentos deverão estar devidamente assinadose carimbados. Os

identificação pessoal do orçamentista responsável (nome por extenso).e a identificação profissional (Profissão

CREA/CAU), xA

O Departamento Técnico do-Gestor Municipal deverá apresentar junto a Regional de Saúde toda a docume tação| AR

necessária, identificando cada item conforme “CHECK LIST — DOCUMENTAÇÃOTÉCNICA DE ENGENHARIA [had

que a não apresentação implicará na impossibilidade de análise.

carimbos devem conter a
68  

 

 —afsinatura
 

  
E

DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA
Para compor a documentação referente o pedido de adesão ao Programa de Qualificação da Atenção

Primária em Saúde, a Secretaria de Estado da Saúde - SESA em parceria com a Paraná Edificações - PRED

(responsável pelo apoio técnico e constatação da obra ou serviço de engenharia de edificações) estabelece a

documentação técnica necessária a ser apresentado para comporo processo de aprovação.

O Departamento Técnico do Gestor Municipal deverá apresentar junto a Regional de Saúde toda a

documentação necessária, identificando. cada. item conforme o presente Anexo III - “CHECK LIST —

DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA DE ENGENHARIA”, sendo que a não apresentação completa implicará na

impossibilidade de análise.

ESTUDOS PRELIMINARES

O Gestor Municipal do recurso deverá apresentaro estudo deviabilidade, contendo asindicações dos

estudos técnicos preliminares, que assegurem a viabilidade técnica e econômica e, quando necessário, o

adequado tratamento do impacto ambiental do empreendimento (art. 6º, inciso IX da Lei Federal no 8.666, de

21 de junho de 1993). O Estudo de Viabilidade deverá atender o contido no CADERNO 01 - ESTUDO DE

VIABILIDADE), referente à Contratação de Obras e Serviços de Engenharia — Edificações item 1.3 — Elaborar o

Estudo de Viabilidade Técnica;

O Estudo de Viabilidade é aquele que permite análises e avaliações do ponto devista técnico, legal e

econômico e que promovea seleção e recomendação de alternativas para a concepção dos projetos, permite

também,verificar se o programa, terreno,legislação, custos e investimentos são executáveis e compatíveis com

os objetivos do órgão. É necessário nesse momento realizar uma estimativa de custos, o impacto ambiental do

empreendimento,a relação custo-benefício, o prazo para a elaboração dos projetos:e para a execução da obra,

a origem dos recursos para realizá-los, a verificação quanto às previsões daslegislações orçamentárias.

PLANILHAS ORÇAMENTÁRIAS a

Para a elaboração de orçamentos e aditivos de serviços de edificações o gestor municipal deverá

atender o contido na Instrução Normativa nº 001, de 04 de julho de 2013. O objetivo é estabelecer a

uniformização na elaboração de orçamentos e aditivos contratuais. O orçamento estimativo deverá ser

elaboradoporprofissional habilitado e será parte integrante do projeto, no caso de obras novas, e levantamentos

no caso dereparos, melhorias e ampliações.

Deverão compor do orçamento estimativo completo os seguintes documentos:

1 folha de fechamento;

folha resumo (quando necessário);

planilha orçamentária;

cronogramafísico-financeiro;

composições complementares (quando houver);

cotações / Propostas de serviçosterceirizados (quando houver);

planilha orçamentária organizada — Curva ABC deserviços e de insumos;

composição do BDI;

ART/RRT (quitada);

memória de cálculo;

relatório fotográfico;

v
o
n

w
a
m

p
a
t
o

»
o

 

I Disponível no endereço eletrônico: http:/hwwwparanaedificacoes,pr.gov.br/modules/conteudo/conteudo,php?conteudo=5

2 Disponível no endereço eletrônico: http:/fowrwparancedificacoes.prgov.br/arquivos/File/Resolucoes/InstrucaoNormativaPRED0012013,pdf
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22 projetos / Croquis;
13: termode responsabilidade(correto uso dos modelos e da tabela PRED);
14 declaração deliberação do direito autoral.

Obs.: Todós os documentos deverão estar devidamente carimbados e assinados,se for do“ assinatura deverá ser digital.    
PROJETOS APROVADOS

O Gestor Municipal deverá providenciar a aprovação dos projetos:

VIGILÂNCIA SANITÁRIA
O projeto deverá atender o contido na Resolução da SESA n.º 0389/2006?, que dispõe sobre anecessidade de atualizar e organizar o processo de análise e aprovação de projetos de construções, ampliaçõese reformasde EstabelecimentosAssistenciais de Saúde e deInteresse da Saúde,e estar devidamente aprovado.

CORPO DE BOMBEIROS

O projeto deverá atender o contido na Lei nº 19,449, de 05 deabril de 2018, que regula o exercício dopoder de polícia administrativa pelo Corpo de Bombeiros Militar e institui normas gerais para a execução demedidas de prevenção e combatea incêndio e a desastres, conforme especifica, e estar devidamente aprovado,

RELAÇÃO DE PROJETOS A SEREM APRESENTADOS
t memorial Descritivo completo compatível com orçamento quantitativo e projetos;2 projeto aprovado naVigilância Sanitária de acordo com a Resolução da Diretoria Colegiada (RDC) n.º050/02 e suasalterações, ou outra Resolução quevier a substitui-la;
3 projeto aprovado no Corpo de Bombeiros (Apresentar Parecer Técnico expedido pelo Corpo de Bombeiroscom a exigência ou a dispensa do PSCiPe a apresentação do Projeto Aprovado ou Memorial Simplificadocom ART/RRT, em conformidade com o Parecer Técnico expedido pelo Corpo de Bombeiros);projeto Arquitetônico:

projetos Complementares (estrutural, hidráulico, elétrico, gases, ar-condicionado,pânico, etc.);ART ou RRT (quitada) - Projetos básicos e complementares;
projeto de Radioproteção (caso exista, deverá ser feito porfísico responsável e aprovado pelo órgãocompetente);

8 mapa e/ou croquidelocalização - com coordenadas Geográficas (GPS).

“
s
u
a

DEMAIS DOCUMENTOS COMPLEMENTARES
1 relatório Fotográfico doslocais a serem ampliados;
2 check List do Terreno (somente para ampliações), Anexo II;
3 arquivos digitais dos projetos (formato .dwg), orçamento (formato «XIs) e cotações (formato pdf e/ouJpg),fotos (formato .jpg);
a cópia do CREA ou CAU com CPF do Engenheiro ou Arquiteto designado como responsável peloacompanhamento

e

fiscalização da obra para inclusão no sistema SGPO da Paraná Edificações;
s declaração do Engenheiro ou Arquiteto designado como responsável para o acompanhamento efiscalização das obras junto ao Sistema SGPO daParaná Edificações;
6 todos os projetos e documentos deverão estar devidamente assinados e carimbados. Os carimbos

devem contera identificação pessoal do orçamentista responsável (nome por extenso) e a identificação
profissional (Profissão e nº CREA/CAU).

7 certidão atualizada do registro imobiliário, comprovandoa propriedade do imóvel em queserá realizada
a obra ou serviço de engenharia. Quando se tratar de Ampliação caso o Município não tenha a
propriedade do terreno registrado em cartório, deverá ser apresentada a Declaração de Situação do
Terreno, com

o

registro do imóvel Anexo|.

 

3 Disponível no endereço eletrônico: http://www.saude.pr.gov.br/arquivos/File/Legislacao/estudualresolucao/06RSESAO389.pdf
+ Disponível no-endereço eletrônico: htips:/Awyww legislacao.prgor.br/legislacao/listarAtosAno,do?
action=exibir&codAto=1 95736&tindice=8&totalRegistros=400&anoSpan=20 | 9&anoSelecionado=201 8&mesSelecionado=0&isPaginado=true
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declaraçãode que disponibiliza de uma área livre e desimpedida para a construção e/ou ampliaçã

Unidade;

a. informações sobre o manuseio e destinação dos resíduos sólidos, sobre os sistentãs d

. : fornecimento de águae tratamento de esgoto, sobrea Instalação de energia elétrica e ló bica) Folha

aprovação dos projetos na Prefeitura;

dispensa ou a autorização do IAP;

comprovação da existência de rubrica orçamentária no orçamento do Município para a execução da

obra;

fundo Municipal de Saúde e Conselho Municipal de Saúde instituído e em funcionamento;

ata de aprovação da obra pelo Conselho Municipal de Saúde;

plano Municipal de Saúdevigente e aprovado pelo Conselho Municipal de Saúde;

declaração se comprometendo a utilizar o projeto de identificação visual do Estado do Paraná —

disponível no site da SESA;

ficha completa de identificação do estabelecimento extraído do CNES — Cadastro Nacional de

Estabelecimentos de Saúde quandofor ampliação de UBS;

cópias legíveis do RG e CPF do Secretário Municipal de Saúde;

comprovação pelo representante legal de que dispõe de recursos próprios para complementar a

execução da obra, quando o valor repassado nãofor suficiente; |

comprometer-se a:

adotar medidas para a melhoria do acesso da população as Unidades de Saúde da Família UBS,

mantendo equipese as condições de ambiência para a realização das ações;

manter atualizado o cadastro das famílias e dos indivíduos no Sistema de Informação estabelecido pelo

Ministério da Saúde;

manter atualizado o Cadastro das Unidades de Saúde da Família — UBS e dosprofissionais de saúde no

Sistemade Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde — SCNES;

investigar todos os óbitos maternose infantis no âmbito do seu Município;

aplicar o projeto de identificação visual, conforme estabelecido pela Secretaria de Estado da Saúde;

incluir as Cláusulas antifraude e anticorrupção, conforme Anexo VI desta Resolução e/ou Resolução SESA

nº 207/16, ou ato que a venha substituir, em todos os processos administrativos para a contratação e

execução da obra,

Assinatura
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Documento assinado nos termosdo Art. 38 do Decreto Estadual nº 7304/2021.

A autenticidade deste documento pode ser validada no endereço:
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GOVERNO DO ESTÁDO

2.REGIONAL DE SAÚDE METROPOLITANA

CONVENIO

 

 

Protocolo:  17.643.202-0

Encaminha-se Ofício no 102/2021 com pedido de recursos

Assunto: do Paraná Mais Cidades, para o Município de Fazenda Rio

Grande.

Interessado: Prefeitura Municipal de Fazenda Rio Grande

Data: 16/05/2023 14:20

DESPACHO

1, Ciente;
2, Trata-se de Protocolo no 17.643.202-0, solicitação de Recursos para

Ampliação de UBS pela Resolução 932/2021, em favor da SMS de Fazenda Rio

Grande;
3. Considerando o CHECK LIST da fl 164; SMS ciente que não anexo itens:

18, 21 e 26 uma vez quejá solicitado a mesma e não fez a inserção dessa

documentação;
4. Encaminhamos ao OBRAS/SESApara ciência e devidas providencias; 
Curitiba, 16 de MAIO de 2023.

Valcimar Lima
Scraca 2a RSM,
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Documento: DESPACHOB.pdf.

Assinatura Simples realizada por: Valcimar Aparecido de Lima (XXX.550,059-XX) em 16/05/2023 14:22 Local: SESA/02RS/SCRACA/CONV.

Inserido ao protocolo 17.643.202-0 por: Valcimar Aparecido de Lima em: 16/05/2023 14:20.

Documento assinado nos termos do Art. 38 do Decreto Estadual nº 7304/2021.

A autenticidade deste documento pode ser validada no endereço:
https:/Avwweprotocolo.pr.gov.br/splweb/validarDocumento com o código:
65e0f03ea3ffac4ffibe5028cb85db9o. 
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Protocolo: 17.643.202-0

Encaminha-se Ofício no 102/2021 com pedido de recursos

 

Assunto: do Paraná Mais Cidades, para o Município de Fazenda Rio

Grande.

Interessado: Prefeitura Municipal de Fazenda Rio Grande

Data: 17/05/2023 09:27

DESPACHO

À
Coordenação de Engenharia

Encaminhamos o protocolo à Coordenação de Engenharia para fins de

análise, sob o ponto de vista técnico de Engenharia, dos documentos enviados

pelo Município, às fls, 62/168.

Após providências retorne-se a SESA/OBRAS para os demais

encaminhamentos.

Atenciosamente,

Diretoria de Obras para Saúde

 

nserido ao protocolo 17.643,202-0 por: Aline Goncalves Borges em: 17/05/2023 09:27. A autenticidade deste documento pode ser validada no endereço:

tps://www.eprotocolo,pr.gov.brisplweb/validarDaecumento com o código: ea403cd901301920f9066c0d2960123e.
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FOLHA DE DESPACHONº 278 / 2023   Curitiba, 17 de maio de 2023

SID: 17.643.202-0

DA: COORDENAÇÃO DE ENGENHARIA

PARA: DIRETORIA DE OBRAS

ASSUNTO: Análise do documentação

MUNICÍPIO: FAZENDA RIO GRANDE

Assinatura  

1 OBJETO

Trata-se o presente desolicitação de parceria entre a Secretaria de Estado da Saldo e a Prefeitura Municipal de Fazenda RioGrande, cujo objato é a reforma 6 ampliação da UBS Santa Terezinha.

2 DAS EXIGÊNCIAS

2.1 ORÇAMENTÁRIAS

INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 001 DE 04 DE JULHO DE 2013
éProcedimentos para elaboração de orçamentos e aditivos de serviços de edificações.

O objetivo é estabelecer a uniformização na elaboração de orçamentos e aditivos contratuais. O orçamento estimativo deveráser elaborado por profissional habilitado o será parteintegrante do projeto, no caso de obras novas, e levantamentos no casode reparos, melhorias o ampliações.

Compõsm o orçamento estimativo completo os seguintes documentos:
1) Folha de Identificação da obra;

2) Folha do fáchamento;

3) Folha resumo (quando necessário);

4) Planilha orçamentária;

5) Cronograma fisico-financeiro;

6) Composições complementares (quando houver);

7) Cotações/Propostãs do serviços terceirizados (quando houver);
8) Planilha orçamentária organizada — Curva ABCde serviços e de insumos;
9) Composição do BDI;

10) ART/RRT (quitada);

11) Memória de cálculo;

12) Relatório fotográfico;

13) Projetos / Croquis;

14) Termo de responsabilidade (correto uso dos modelos e da tabela SEILIPRED);
18) Declaração de Iiberação do direito autoral.

16) Arquivos digitais dos projetos (formato .dwg), orçamento (formato .x/s) e cotações (formato pdf efou jpg), fotos
(formato jog);

17) Todos os projetos é documentos deverão estar devidamente assinados & carimbados. Os carimbos devem conter a
identificação pessoa! do orçamentista responsável (nome por extenso) 9 a identificação profissional (Profissão e nº
CREACAU).

18) Relatório Fotográfico dos locais a serem reformados /. ampliados;

19) Check List do Terreno (somente pera ampliações);

Disponível no site wyw.paranaedificações,

pr.
gov.br

22 ESTUDO DE VIABILIDADE

, CONSIDERAÇÕES SOBRE O ESTUDO DEVIABILIDADE
Conformo CADERNO 01 - ESTUDO DE VIABILIDADE, referente à Contratação de Obras 6 Serviços de Engenharia —
Edificações

Hem 1.3 Elabora o Estudo de Viabilidade Técnica

Coordenação de Engenharia
Rua: Piquiri, 170-Curitiba Paraná CEP 80230-140

Fone/Fax (041) 3330-4373 email: engenhariasesa(Dgmail.com

 Assinatura Avançada realizada por: Rodrigo Augusto Galllazzt (XXX.608.839-XX) em 17/05/2023 11:32 Local: SESA/DAD/COEN,Inserido ao protocolo 17,643.202-0 por:-arlos Alexandre Vielra em: 17/05/2023 11:31. Documento assinado nos termos do Art, 38 do Decreto Estadual nº 7304/2021, A autenticidade deste documento podeMada dlnmnmna nttmas shamanmmuntnania ma mass etnmiualhaialmatiamianda ana A nádimm TNATLEACatsEnEAQaALEMDOCA AL UIDEA  



 

 

SR ESTADO DO PARANÁ
Secretaria de Estado da Saúde — SESA

PARANÁ 1) Diretoria de Obras para Saúde
GOVERNO.DOESTADO Coordenação de Engenharia - COEN

 

O Tribuna! de Contas do Estado do Paraná, em sua Resolução nº 04/2006, artigo 5º, |, estabelece que:

Art. 5º Todas as obras de Engenharia em regime do execução indireta deverão: possuir os seguintes documentos gerais de

controle:

' 1- refarente aos estudos preliminares:

- a) estudo de viabilidade, contendo as indiceções dos estudos fécnicos preliminares, que assegurem a viabilidade

- técnica e econômica e, quando necessário, o adequado tratamento do Impacto ambiental do empreendimento (art.

| 6º, inciso IX da Lei Federal no 8.666, de 21 dojunho do 1993).

| O Estudo de Viabilidade 6 aquele quefará análises e avaliações do ponto de vista técnico, legal e econômico e que promovea

seleção 6 recomendação de alternativas para a concepção dos projetos. Permite verificar se o programe,terreno, legislação,

custos 9 investimentos são executáveis e compatíveis com os objetivos do órgão. É necessário nosso momento realizar uma

estimativa de custos, o Impacto ambiental do empreendimento, a relação custo benefício, o prezo para a elaboração dos

projetos e para a execução da obra, a origem dos recursos pera realizá-los, a verificação quanto à previsão legislações

orçamentárias.

Disponível no site www.paranaedificacoes.pr.gov.br

- 3 CADERNO DE ORIENTAÇÕES PARA FORMALIZAÇÃO DE CONVÊNIOS

o A Secretaria de Estado de Infraestrutura e Logistica - SEIL e a Procuradoria Geral do Estado do Paraná apresentem o

CADERNO DE ORIENTAÇÕES PARA FORMALIZAÇÃO DE CONVÊNIOS, ACORDOS, AJUSTES E OUTROS

INSTRUMENTOS CONGÊNERES - MUNICÍPIOS, incrementando com mais um volume a *Coletânea de Cademos

Orientadores",

Esta obra infenciona orientar didaticamente, com foco na prática, os gestores públicos municipais que têm a responsabilidade

de celebrar convênios, acordos, ajustes 9 outros instrumentos congêneres com os órgãos da Administração Direta e Indireta do

Estado do Paraná, bem como administrar Os recursos deles provenientes, além dos próprios servidores públicos estaduais

responsáveis por taís instrumentos no âmbito das Secretarias de Estado e de suas vinculadas.

Através da padronização dos procedimentos, procura-se prevenir possíveis equívocos que possam ser cometidos no curso do

processo, desde o recebimento da demanda dos municípios pele Secretaria de Estado correspondente às finalidades a que se

destinam as verbas pretendidas, até a prestação de contas junto ao Tribuna! de Contas do Estado do Paraná, na busca

constante de agilizar as rotinase otimizar o uso do dinheiro público.

Ao realizar convênios, acordos, ajustes e outros instrumentos congêneres com os municípios, os órgãos da Administração

Pública Estadual, almejam somar esforços em ações de interesse recíproco do Estado do Paraná e dos municipios

convenentes, na intenção permanente de promover o desenvolvimento de todas as regiões do Estado, contribuindo para a

melhoria da qualidade de vida da população paranaense.

Disponível no site www.paranaedificacoes.pr.gov.br

' 4 PROJETOS APROVADOS

4.1 VIGILANCIA SANITÁRIA

Conforme RESOLUÇÃO n.º 0389/2006 (Publicada no DOE — 7248, de 16/06/2006 páginas 43, 44 e 45)

Considerando e necessidade de atualizar e organizar o processo de análise e aprovação de projetos de construções,

ampliações e reformas de Estabelecimentos Assistenciais de Saúde o de Interesse da Saúde.

RESOLVE:

Artigo 1º, - Aprovar a Norma Operacional para Aprovação de Projetos Arquitetônicos de Estabelecimentos Assistenciais de

Saúde 6 ds Interesse da Saúde, Projetos de Proteção Radiológica de Unidades de Radiodiagnóstico Médico e Odontológico,

Projetos do Sistemas de Tratamento do Água para Diálise e Projetos de Sistemas Individuais de Tratamento de Esgoto para

estabelecimentos públicos ou privados,

Artigo 2º, - A execução da presente norma será de competência do SUS-PRatravés de seus órgãos estaduais e municipais de

vigilância sanitária.

Artigo 3º, - Para a execução de qualquer obra nova,de reforma ou de ampliação de estabelecimento assistencial de saúde ou

de interesso da saúdo deve ser apresentado, pelo representante legal do mesmo, o projeto arquitetônico para a avaliação da

Vigilância Sanitária estadual ou municipal, quelicenclará a sua execução, conformea Lel Estadual 13331 de 23/11/2001 6 Lei

Federal 8080/90.

Coorienação de Engenharia
Rua: Piquiri, 170 Curitiba Paraná CEP 80230-140

Fone/Fax (041) 3330-4373 email: engenhariasesaQOgmail.com
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Artigo 4º, — Todosos projetos arquitetônicos de estabelecimontos assistenciais de saúde e de inferesse da saúde públicos ou
privados, devem ser avaliados 6 aprovados pelas vigilâncias sanitárias municipais ou estadual previamente ao Início das obyá
de construção, ampliação, adequaçãoe reforma pretendidas pelos estabelecimentos.

   

  
  

 

Parágrato Único - A equipo de avaliação de projetos das vigilâncias senitárias estadual ou municipais deve p|
necessariamente um profissional de nivel superior com habilitação pelo sistema CONFEA/CREA, devidamente capacitada
a função

  Assinatura

4.2 CORPO DE BOMBEIROS

LEINº 19449 - 05 DEABRIL DE 2018

Regula o exercício do poderde polícia administrativa pelo Corpo de Bombeiros Militar e institui normas gerais para a execução
de medidas de prevenção e combate a Incêndio e a desastres, conforme especifica.
Publicado no Diário Oficlal nº 10164 de 6 de Abril de 2018
A Assembleia Legislativa do Estado do Paraná decretou e eu sanciono a seguinte tel:
CAPÍTULO |

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

!- Do Objeto e do Âmbito de Aplicação
«An, 1º Esta Lei regula o exercício do poder de polícia administrativa pelo Corpo de Bombeiros Militar no âmbito do Estado do

Paraná o institui as normas gerais para a fiscalização e a execução das medidas de prevenção e combate a incêndio e a
desastres nas edificações, estabelecimentos, áreas de risco e eventos temporários, com objetivo de proteger a vida das
pessoase reduzir danos ao melo ambiente e ao patrimônio em caso de sinistros,
CAPÍTULO 1 - DA PREVENÇÃO E COMBATEA INCÊNDIO EA DESASTRES
Seção ! - Das Medidas de Prevenção e Combate a Incêndio e a Desastros
Art. 6ºAs medidas de prevenção e combate a incêndio 6 à desastres são dimensionadas conforme normatização do Corpo de
Bombeiros Militar, levando-se em conta:

!- ocupação;

tt - altura;

tl - capacidade do público;

IV-área;

V-carga do incêndio; o

Vi- riscos especiais.

Parágrafo único. Alterações nas caracteristicas da edificação, estabelecimento, área de risco ou evento temporário qua
envolvam um dos incisos deste artigo ensejam na necessidado de redimensionamento das medidas de prevenção e combate a
Incêndio e a desastres, conforma a normatização do Corpo de Bombeiros Militar,
Art. 7º As edificações 6 áreas de risco existentos que não estejam de acordo com as medidas de prevenção e combate a -
Incôndio e a desastres vigentes têm tratamento diferenciado nos termos da normatização expedida pelo Corpo de Bombeiros
Militar,

Parágrafo único. Considera-se existente a edificação que comprovadamente tenha sido construida anteriormente à vigência
desta Lei, desds que mantidas as áreas o ocupações constantes do respectivo alvará.
Art. 8º São obrigações do proprietário e do responsável pelo uso a implementação e a manutenção das condições necessárias
&o licenciamento da edificação, estabelecimento, área derisco ou evento temporário.
Seçãoil - Dos Projetos Técnicos de Prevençãoa incêndios e a Desastres

Art. 9º O Corpo de Bombeiros Militar normatizará as condições de exigibilidade, modalidades é apresentação do Projeto
Técnico de Prevençãoa incêndio e a Desastre na forma dosarts. 5º e 6º desta Lei.
$ 1º Os Projetos Técnicos de Prevenção a Incêndios e a Desastres devem ser elaborados por profissionais registrados e
habilitados para tal fim no respectivo conselho profissional.

$ 2º Os profissionais a que se refere o & 1º deste artigo respondem nas esferas penal6 cível pelos Projetos Técnicos de
Prevenção a incêndios e a Desastras de sua autoria.

$ 3º O Corpo de Bombeiros Militar fará a conferência dos documentos que compõem os Projetos Técnicos de Prevenção a
incêndios e a Desastres, nos termosda normatização a que se refere o caput deste artigo.

Coordenação de Engenharia

Rua: Piguiri, 170 Curitiba Paraná CEP 80230-140
Fone/Fax (041) 3330-4373 email: engenhariasesaDgmail.com
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54, RELATIVOAO ESTUDO DE VIABILIDADE  
* e Mév/33- Estúlo'de Viablidado

'd Mov. 85-- Check Liside Terreno

6.2: RELATIVO AOORÇAMENTO

Rsponsável Téanico Engenheiro Civil Sandro Teixeira Ribelro CREA-PR 88.057/0

«L 'Mov, 34 —Ideniificação da Obra — R$206.031,76

&. Moy. 35 — Folhã rêsumo para fechamento — R$ 206.031,76 — BDI 20,68%

db Mov.38 = Folhaestimo

A Moviar = Planilh

"E Moy/38—Crondgrama Fistco-Financeiro— 180 diás— última parceta de 12,50%

“& Mov, 39 - Tabola Analítica do Composição do Serviços

"É Mov. 40Curva ABC.

“. May. 41 - BDl'edificações— 20,68%

*b Mov;42- ART 1720232427690-orçámento é-prójeto

+ Mov.43450: Relatório Fotográfico

HÊ Moji =Teímo dá tesponsabilidadoo Nbéração dos direitos autorais.

HE Mov:53— Meihóriãl Descriivô

   
ética dosonerada

 

 

 

 

6.3: RELATIVO A PROJETOS

Responsável Técnico Engefiheiro Civil Sandro Teixeira Ribelro CREA:PR98:087/D'

“EMow;51 — Planta'Muro Telhado 01/01

*b Múv.64 - MEMORIAL SIMPLIFICADO DE PREVENÇÃO A INCÊNDIOS EADESASTRES

vo! 6 CONCLUSÃO:

Nãorestâm peridênciás.dã ordem técnica,

Atenciosamente

 

CARLOS ALEXANDRE-VIEIRA
ENGENHEIRO CIVIL

“COENIDADISESA

“RODRIGOAUGUSTO GALEIAZZI:
ENGENHEIRO.CIVIL

COORDENADOR
COENIDADISESA

 

Caorderiação de Enggenhária
Rua: Piquiri,170 Curitiba Paraná CER 80230-140

“FonelFax (041) 3330-4373 email:enigonhariasesaQBgrnáil.côm

 

Assinatura Avançada realizada por: Rodrigo Augusto Galllazzl (XXX.608.839-XX) em 17/05/2023 11:32 Local: SESA/DAD/COEN.Inserido ao protocolo 17.643,202-0 por:

“arlos Alexandre Vielra em: 17/05/2023 11:31. Documento assinado nos termos do Art, 38 do Decreto Estadual nº 7304/2021, A autenticidade deste documento pode



 

PROTOCOLO
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senatura

Processo XXXXXXX +ce

1. Em virtude da conclusão da verificação dos documentos técnicos da obra, sob os aspectos

de engenharia quanto a custos e ao objeto, comunicamos a autorização de início do

processo licitatório da obra definida no Termo de Adesão xxxx/2019 - Município de

XXKXXXKXXXX

t
o . Inicialmente importa salientar que os recursos financeiros disponibilizados a este

Município devem obedecer ao regramento da Resolução SESA xxx/20xx.

3. Esclarecemos que a responsabilidade pertinente aos processos licitatórios cabe

exclusivamente aos Municípios, quando deve ser atendido os dispositivos da Lei

8.666/93.

4. Para todos os níveis, não é permitida a alteração dos elementos técnicos e suas

características definidas em memorial descritivo e projetos complementares, bem como a

alteração de itens e/ou respectivas quantidades definidos, sem prévia e expressa

autorização da SESA.

a . O Município deve providenciar e instalar a placa de identificação da obra no prazo deaté

15 dias apóso resultado da Licitação no Município.

6. Após a finalização do processo licitatório o Município deve enviar à SESA o formulário

de obras (SGPO)preenchido e a devida documentação conforme previsto no formulário e

Termo de Adesão.

Curitiba, xx de xxxxxxxx 20xx.

Atenciosamente

nome
Diretor xx Regional de Saúde

 

GABINETE DO SECRETÁRIO
RuaPiquiri, nº 170 — Rebouças — CEP; 80.230-140 — Curitiba — Paraná — Brasil — Fone;(41) 3330-4400

wirysandeprgovbr— gabineteisesa,prgovbr  nserido ao protocolo 17.643,202-0 por; Aline Goncalves Borges em: 18/05/2023 14:47. A autenticidade deste documento podeser validada no endereço:

ttps://wwweprotocolo.pr.gov.br/splweb/validarDocumento com o código: be02acdbfe52c829090468falce71071.
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Protocolos: 17,643.202-0
Assunto: Reforma de UBS- Município de Fazenda Rio. Grande
Data: 18/05/2023

Vigência Convênio/FAF: 10/03/2026

DESPACHO

À oz Regional de Saúde

1. Trata o presente protocolo de incentivo financeiro. para Reforma de UBS no Município deFazenda Rio Grande.
:

2: Considerando Despacho da Coordenação.de Engenharia da SESA,às fls. 170/173;

3. Segue,àsfls. n.º 174, Modelo de Autorização para Licitar;

4. O Madelo de Autorização deve ser preenchidopela Regional de Saúde e enviado aoMunicípio com a devida autorização do respectivo Diretor da RS;

5. Retornar ao SESA/OBRAS o Formulário dos dados da obra e documentos complementares,bem como os documentos da Licitação (edital epublicação, ata de resultado do processolicitatório, homologação e publicação) juntados no campo “anexos” do e-protocolo;

Observação: 0 Fiscal do Termo de Convênio/Adesão na Regional de Saúde e do Municipio
deverãose atentar ao Prazo de Vigência.

Atenciosamente,

Adilson José Silva Lirio
Diretor

Diretoria de Obras para Saúde

Secretaria de Estado da Saúde do Paraná
Diretoria de Obras para Saúde

RuaPiquiri, 170 — Curitiba-Paraná | CEP: 80230-140
Fone (41) 3330-4400,| crmail: sesa.obras(Ogmail.com   
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Autorização para Licitação
Processo nº 17.643.202-0

1. Em virtude da conclusão da verificação dos documentos técnicos da obra, sob osaspectos de engenharia quanto a custos e ao objeto, comunicamos a autorização de iníciodos serviços da obra objeto do Termo de Adesão 17.643.202-0/2021 - Município deFazenda Rio Grande/PR - Reforma e Ampliação da Unidade Básica de Saúde SANTATEREZINHA.

2. Inicialmente importa salientar que os recursos financeiros disponibilizados a este
Município devem obedecer ao regramento da Resolução SESA 765/2019.

3. Esclarecemos que a responsabilidade pertinente aos processos licitatórios cabeexclusivamente aos Municípios, quando eles devem atendera Lei 8.666/93.

4, Para todos os níveis, não é permitida a alteração dos elementos técnicos e suascaracterísticas definidas em memorial descritivo é Projetos complementares, bem como a
alteração de itens e/ou respectivas quantidades definidos, sem prévia e expressaautorização da SESA,

5. O Município deve providenciare instalar a placa deidentificação da obra no prazo de até
15 dias após o recebimento deste Comunicado.

6. Apósa finalização do processolicitatório o Município deve enviar à SESA o formulário de
obras (SGPO) preenchido e a devida documentação conforme previsto no formulário e
Termo de Adesão.

Curitiba, 26 de Maio de 2023.

ASSINADO DIGITALMENTE

IRANI APARECIDA DOS SANTOS
Diretora da 2º Regional de Saúde do Paraná

Av, Marechal Floriano Peixoto nº 250. Complexo Paulo Almeida | Centro | Curitiba - PR CEP 80010-130

*ssinatura Qualificada realizada por: Irani Aparecida dos Santos em 30/05/2023 09:00,Inserido ao protocolo 17.643,202-0 por; Leticia Joslane da Silva Braga em: 29/05/2023
-5:50. Documento assinado nos termosdo Art. 38 do Decreto Estadual nº 7304/2021.A autenticidade deste documento pode servalidada no endereço:
ittps:ffwww.eprotocolo,prgov.brispiwabfvalidarDocumento com o código: fb0918061677a202f4b48933hb74b5dfc,

 



 

ePROTOCOLO

Documento: 17.643.2020AUTORIZACAOPARALICITACAOFAZ.RIOGRANDEREF.EAMP.UBSSANTATEREZINHA.pdf.

Assinatura Qualificada realizada por: Iranl Aparecidados Santos em 30/05/2023 09:00.

Inserido ao protocolo 17.643.202-0 por: Leticia Joslane da Silva Braga em: 29/05/2023 15:50.

Documento assinado nos termos do Art. 38 do Decreto Estadual nº 7304/2021,

A autenticidade deste documento podeser validada no endereço:

https://www.eprotocolo.pr.gov.br/spiweb/vallidarDocumento com o código:

fb0e18061677a202f4b48933b74b5dfc, 
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ESTADO DO PARANÁ 07/08/2023

PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE

[FCPR] - Comprovante de Parecer   
Dados Processo:

 

Número do Processo: 000018773/2023

 

+" Número Único: ZTFQND.RRDAWes Ra Porã or E Sao

Requerente: Gestão Estratégica - SMSFRG Procedência: Interna

Assunto: Memorando Situação: Em análise

Data Abertura: 27/03/2023 4:48 PM   
Dados Parecer:

| “iganograma: Engenharia Saúde Encerrou Processo? Não

Descrição Parecer: Data Parecer: 07/06/2023 5:16 PM
Segue a documentação solicitada.

 

 

  

4WD ,

Sandro Teixeira
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ENGENHEIRO CIVIL

Anotação de Responsabllidade Técnica - ART ART de Obra ou Serviço |Lei nº 6.496, de 7 de dezembro de 1977 CREA-PR 172023212 6

Conselho Reglonal de Engenharia e Agronamia do Paraná o SO

x LA

Ms— 1.R nsável Técnico
tm Folan

SANDROTEIXEIRA RIBEIRO

aturaTítulo profissional:
RNP: 1706 0a

Carteira: PR-S8057/D
 

 
p—— 2. Dados do Contrato

NACOES- FAZENDA RIO GRANDE/PR 83823-901

Contrato: 11 Celebrado em: 25/04/2023

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE-PR
RJACARANDA300 - PREFEITURA MUNICIPAL DA FAZENDA RIO GRANDE, 300

Tipo de contratante; Pessoa Jurídica (Direito Público) brasileira

CNPJ: 95,422.986/0001-02.

 — 3. Dadosda Obra/Serviço
 

R SANTA MONICA,486
SANTA TEREZINHA- FAZENDARIO GRANDE/PR83829-227
Data de Iníclo: 25/04/2023 Previsão de término: 01/08/2023

Finalidade: Escolar 

Acessibilidade: Declara a aplicabilidade das regras d
2004,àsatividadesprofissionais acima relacionadas.

Proprietário: PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE-PR

Coordenadas Geográficas: -25,663142 x -49,327358

CNPJ: 95,422,986/0001-02   7 4.Atividade Técnica
Elaboração

[Projeto] de instalação de sistema de esgoto sanitário
[Projeto] de sistemas de drenagem para obrascivis galeria
[Projeto] de instalações elétricas em baixa tensão para fins comerciais
[Projeto] de sistema de água potável
[Projeto] do estrutura de concreto armado
[Projeto] de instalaçõestelefônicas internas
[Projeto] de reforma de edificação de alvenaria
[Projeto, Projeto arquitetônico] de edificação de alvenaria
[Elaboração de orçamento] ds edificação

Quantidade Unidade

92,56 M2

92,56 M2
92,56 - M2

92,56 M2
92,56 M2

92,56 M2
374,36 M2

92,56 M2

374,36 M2
Apósa conclusão dasatividades técnicas o profissional deverá procedera baixa desta ART

 

—— 5. Observações
U.B.S. SANTA TEREZINHA - PROJETO DE AMPLIAÇÃO Á:92,56nf, ÁREA À SER REFORMADA 281,80n%, TOTAL DE ÁREA 374,36m?
—— 6. Declarações

—

—

7. Assinaturas
 

Documento assinado eletronicamente por SANDRO TEIXEIRA RIBEIRO,registro
Crea-PR PR-98087/D,na árearestrita do profissional com uso delogin e senha,| na data 25/04/2023 e hora 14h47.

8 Informações

———

0000.

000

Acesso nossosite wWwyw.crea-prorg.br
 

Valor da ART: R$ 96,62

PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE-PR- CNPI; 95.422,986/0001-02

Registrada em : 03/05/2023

Central deatendimento: 0800 041 0067 
Valor PagosR$ 96,62

le acessibilidade previstas nas normastécnicas da ABNT, nalegislação específica e no Decreto nº 5,296,de 2 de dezembro de

- À ART é válida somente quando quitada, conforme Informações no
rodapé deste formulário ou conferência nosite wwwcrea-pr.orgbr,
-A autenticidade deste documento pode ser verificada no site
Www.crea-pr.org.br ou www.confea.org.br

- À guarda da via assinada da ARTserá de responsabilidade do profisstonal
e do contratante com o objetivo de documentar o vínculo contratual.

CREA-PR
Coraeiha Regional do Engenharia

a Agronocnia do Paraná  

 

Nosso número: 2410101720232127690

 
A autenticidade desta ART podeser verificada em https://servicos.crea-pr.org.br/publico/art [aj

wwwcrea-prosg.br

 

Impresso em: 07/06/2023 14:17:17

FE CREA-PR
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REFORMA DO MURO E COBERTURA DA UNIDADEDE SANTA TEREZINHA — MAIO/2023

  1. CONVENÇÕES PRELIMINARES

O projeto prevê a reforma da Unidade de Saúde Santa Terezinha contendo:

muro e cobertura. Serviços necessários, que contemplarão a Unidade de Saúde

Santa Terezinha, situado na Avenida Santa Mônica, 486 — Santa Terezinha, essa

construção terá estrutura em ALVENARIA CONVENCIONAL e deverá ser

executado dentro das normas de construção e obedecendo aos desenhos e

detalhes dos projetos: arquitetônico, fundação e estrutural, fornecidos pela PMFRG,

e a executora deverá apresentar as devidas responsabilidade do projeto e

execução comum a todos os serviços descrito neste memorial bem como seguindo

as presentes especificações, as quais complementam os detalhes de desenho do

projeto.

Também se observa que:

Os serviços não aprovados, ou que se apresentarem defeituosos em sua

execução, serão demolidos e reconstruídos por conta exclusivos do Construtor.

Os materiais que não satisfizerem às especificações, ou forem julgados

inadequados, serão removidos do canteiro de serviço dentro de quarenta e oito

horas a contar da determinação do Engenheiro Fiscal.

Empreiteiro, ao apresentar o preço para esta construção, esclarecerá que:

a) está ciente de que as recomendações constantes das presentes

especificações prevalecem sobre os desenhos decorrentes de alterações

introduzidas, que prevalecem sobre os itens constantes em planilha quantitativa.

b) nãoteve dúvidasnainterpretação dos detalhes construtivos.

2. INSTALAÇÃO DA OBRA

Ficarão a cargo exclusivo da Firma Empreiteira todas as providências e

despesas correspondentes às instalações provisórias da Obra, compreendendo o

aparelhamento, maquinário e ferramentas necessárias à execução dos serviços

contratados, bem como: andaimes, tapumes, cercas, instalações provisórias de

sanitários, eletricidade, água,etc.

O Empreiteiro deverá instalar em localvisível a placa da obra, de acordo com
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REFORMA DO MURO E COBERTURA DA UNIDADE DE SANTA TEREZINHA — MAIO/2023

as exigências da PMFRG.

r Não será fornecida pelo Município a energia elétrica e água.

3. LIMPEZA DO TERRENO

 

O Empreiteiro procederá à limpeza do terreno destinado à construção,
removendo qualquer detrito nele existente. Outrossim, providenciará a retirada
periódica do entulho que se acumular no recinio dos trabalhos, durante o
andamento da obra.

4. MOVIMENTO DE TERRA

Será feito o movimento de terra necessário para se obter um perfil de
superfície adequado à execução da obra, conforme projeto específico dos módulos
e da implantação que permitirá fácil escoamento das águas superficiais. O aterro
que se fizer necessário deverá ser executado em camadas de, no máximo, 20 cm
de altura, molhadase fortemente compactadas.

5. LOCAÇÃO DA OBRA

Feita a limpeza do terreno, será procedida pela construtora à locação da obra,
que deverá obedecer rigorosamente às indicações do projeto específico dos
módulos e da implantação. A Firma será responsável por qualquer erro de
alinhamento e/ou nivelamento.

6. FUNDAÇÕES

A fundação da edificação será executada no sistema fundação rasa

denominada radier. Nos locais indicados em planta houver a existência de estaca

escavada, terão diâmetro de projeto, executadas em concreto armado e com

profundidade descrita em projeto estrutural e relatório de sondagem. A Fundação

das demais edificações no sistema broca escavada.

4/17
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“7, EXECUÇÃO DE CONCRETO ARMADO à

Nati
A execução da estrutura deverá atender ao disposto nas Normas Brasileiras -

em vigor, especialmente a NBR 6118,

7.1. DOSAGEM DE CONCRETO

7.1.3) O concreto deverá ser dosado racionalmente, de modo a assegurar,

após a cura,a resistência mínima com Fck de 25MPa,levando-se em consideração

a normabrasileira NBR 6118.

7.1.b) A resistência padrão deverá ser a de ruptura dos corpos de provas de

concreto simples aos 28 dias de idade, executados e ensaiados de acordo com os

métodos da normabrasileira NBR 5739, em número nuncainferior a dois corpos de

prova para cada 30mº de concreto lançado, ou sempre que houver alterações nos

materiais ou no traço. O cimento deverá ser sempre indicado em peso, não se

permitindo seu emprego em fração de saco.

7.1.0) As caixas de medição dos agregados deverão ser marcadas

distintamente para os agregados miúdos e graúdos. O fator água-cimento deverá

ser rigorosamente observado com a correção da umidade do agregado,

7.2. AMASSAMENTO DO CONCRETO

a) O amassamento será mecanizado e contínuo, durando o tempo necessário

para homogeneizar a mistura de todos os elementos,inclusive eventuais aditivos.

b) Lançamento do concreto:

b.1. O lançamento do concreto deverá obedecer sempre ao plano de

concretagem.
|

b.2. O concreto deverá ser lançado logo após o fim do amassamento. Entre

este e o início do lançamento será tolerado intervalo máximo de 30 minutos.

b.3, O adensamento deverá ser efetuado durante e imediatamente após o

lançamento do concreto, por vibrador adequado.

b.4. O adensamento deverá ser feito cuidadosamente para que o concreto

5/17
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gor Rio SB

E

envolva completamente as armaduras e atinja todos os pontos dasfor: DON
b.5. Deverão ser tomadas precauções para que não se alterem cs

das armaduras durante os serviços de concretagem, nem se formem vazios;

 

c) Juntas de concretagem:

Quando o lançamento de concreto for interrompido e, assim, formar-se uma
junta de concretagem, devem ser tomadas as precauções necessárias para
garantir, ao reiniciar-se o lançamento, a suficiente ligação do concreto já
endurecido com o novotrecho.

d) Cura:

d.1. Durante o prazo mínimo de sete dias, deverão as superfícies expostas
ser conservadas permanentemente úmidas.

d.2. No caso de calor excessivo ou chuvas intensas, as mesmas superfícies
deverão ser convenientemente protegidas com a simples utilização da sacaria
existente, ou outro processo adequado,

e) Formas:

Na execução dasformas deverão ser observados:

e.1. a reproduçãofiel dos desenhos;

e.2. a adoção de contra-flecha, quando necessária;

e.3. o nivelamento das lajes e das vigas;

e.4, o contraventamento de painéis que possam se deslocar quando do
lançamento do concreto;

e.5. os furos para passagem das tubulações;

e.6. a vedação das formas;

e.7. a limpeza das formas.

À execução das formas e do escoramento deverão ser feitas de modo a haver
facilidade de retirada dos seus diversos elementos. Antes do lançamento do
concreto, as formas deverão ser molhadasaté a saturação.

OBSERVAÇÕES:

|. - Não deverá ocorrer desforma do concreto antes dos seguintes prazos
mínimos: 4 (quatro) dias para as faces laterais: 14 (quatorze) dias para as faces
inferiores, deixando-se pontaletes bem apoiados sobre cunhase convenientemente
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espaçados; 21 (vinte e um) dias para as faces inferiores sem pontaletes.

 

Me -Nenhum conjunto de elementos estruturais poderá ser concretado sem

primordial e minuciosa verificação, por parte do Construtor e da Fiscalização, da

perfeita disposição, dimensões e escoramento das formas e armaduras

correspondentes, bem como a verificação da correta colocação de tubulações

elétricas, hidro-sanitárias e outras que devam ficar embutidas na massa de

concreto,

IN - Depois de prontas, as superfícies de concreto aparente serão limpas com

palha de aço e em seguida acabadas de acordo com as especificações constantes

do projeto arquitetônico.

f) Armadura

f.1) Na execução das armaduras deverão ser observados:

I-o dobramento das barras, de acordo com os desenhos;

II- o número de barras e respectivas bitolas definidas em projeto;

Hll- a posição e espaçamento corretos das barras;

IV- utilização de espaçadores para garantir o recobrimento mínimo exigido no

projeto estrutural.

8. CONCRETO SIMPLES

A camada impermeabilizante de concreto simples deverá ser executada

depois de estar o terreno perfeitamente apiloado e nivelado, colocadas as

tubulações enterradas e executado o sistema de drenagem (quando houver).

O traço mínimo a ser empregado será o de 1:3:6, de cimento, areia e brita nº

1, em partes iguais, contendo hidrófugo na proporção adeguada. Esta camada terá

a espessura de 6,00 centímetros.

9. IMPERMEABILIZAÇÕES

Impermeabilização com manta asfáltica. Proteção mecânica com argamassa

traço 1:3 (cimento e areia) espessura 3 cm

Será feita a impermeabilização de todas as faces das vigas de baldrame com

717
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10. ESTRUTURA A ala
a

“mes

O desenvolvimento do projeto estrutural baseia-se no projeto arquitetônico.
A construção possui um pavimento e sua estrutura constitui-se por pilares e

vigas em concreto moldado in loco.

Conforme NBR 6118/2003 a estrutura será executada em concreto armado
com resistência: fck=25 MPa, ago CA-50 e CA-60, fôrmas apropriadas de tábua
comum,

Vigas cintas, (Fck 25 MPa): conforme projeto estrutural, utilizar fôrma comum
com gravatas obedecendo a um espaçamento máximo de 40 em, com seção
transversal com armação conforme detalhamento longitudinal no projeto estrutural,
obedecendo ao cobrimento da armadura de 3,0 em.

Vigas de respaldo, (Fck 25 MPa): conforme projeto estrutural, utilizar fôrma
comum com gravatas obedecendo a um espaçamento máximo de 40 em, com
seção transversal com armação conforme detalhamento longitudinal no projeto
estrutural, obedecendo ao cobrimento da armadura de 3,0 em.

Pilares (Fck 25MPa): armados conforme projeto estrutural e obedecendo ao
cobrimento da armadura de 3,0cm.

A qualidade dos materiais como concreto, aço e madeira deverá ser
inspecionada e acompanhada no seu preparo para uso na obra, por profissional
legalmente habilitado junto ao conselho,e tido demonstrado competência técnica.

O concreto deverá ser preparado no próprio canteiro com uso de betoneira,
obedecendo à homogeneização da mistura de todos os componentes necessários
(brita, areia, cimento e água), e tendo um tempo mínimo de amassamento,
conforme NB-1,

Após a concretagem, enquanto não atingir o endurecimento satisfatório do
concreto, este deverá ser protegido contra agentes prejudiciais como mudança de

temperatura, chuva forte, agentes químicos, bem como choques e vibrações. A
proteção contra secagem prematura deverá ser exigida pelo menos durante os sete
primeiros dias, após o lançamento do concreto, com umedecimento constante da
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superfície. E Fong

“As fôrmas e escoramentos deverão ser executados de forma a atende ascstas

dimensões das peças da estrutura projetada. Estas serão construídas, obedecendo 2

a Norma NB-11, referente ao tema. Antes da concretagem, as fôrmas devem ser

molhadas para evitar a retirada de água da mistura de concreto.

A retirada das fôrmas e escoramentos só poderá serfeita quando o concreto

estiver suficientemente endurecido para resistir às ações de cargas estabelecidas

em projeto. Caso não tenha sido utilizado aditivo acelerador de pega ou cimento de

alta resistência inicial, a retirada das fôrmas e escoramentos não deverá dar-se

antes dos seguintes prazos: 03 dias para faces laterais, 14 dias para face inferior,

deixando pontaletes devidamente encunhados e contraventados e 21 dias para

face interior sem pontaletes.

Deverá ser feito o controle de resistência do concreto através de retirada de

corpos de prova (mínimo 02 por betonada), no momento do preparo do concreto,

conforme determina Norma da ABNT.

As dimensões, seção transversal e armação devem ser seguidas conforme

projeto estrutural.

Deve-se obedecer as normas NBR 6122, NBR 6118 e demais especificações.

11.MURO

11.1. VEDAÇÃO EM ALVENARIA

As paredes serão executadas com tijolos 08 furos, de 1/2 vez formando fiadas

perfeitamente niveladas, amarradas, com junta de 12 mm, assente com argamassa

mista no traço 1:2:8, rebocados dois lados.

Ostijolos utilizados deverão ser inspecionados pelo profissional responsável,

devendo apresentarresistência adequada, arestasvivas, igualdade de dimensões,

cor homogênea sem manchas, e não deverá absorver água em excesso.
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12.REVESTIMENTO DOS MUROS DE BLOCOS CERÂMICOS

12.1. ARGAMASSA

 

Os revestimentos de argamassa deverão apresentar-se perfeitamente
desempenados, aprumados, alinhados e nivelados. As superfícies deverão ser
limpas e abundantemente molhadas, antes do início do revestimento. O
revestimento de argamassa será constituído de, no mínimo, duas camadas
superpostas contínuas e uniformes. O emboço aplicado sobre a superfície a
revestir, previamente chapiscada e o reboco sobre q emboço.

a. Chapisco

Toda a superfície a ser revestida deverá ser molhada previamente ao
chapisco da mesma, Este deverá ser executado com argamassa de cimento e
areia, traço 1:3.

b. Emboço

O emboço deverá seriniciado após a completa pega do chapisco, depois de
embutidas todas as tubulações. Deverá o emboço ser fortemente comprimido e a
superfície a revestir deverá ser áspera para facilitar a sua aderência, sendo
utilizada régua metálica para um melhor acabamento. A espessura máxima do
emboço deverá ser de 2,0cm. Para o emboçointerno, usar-se-á argamassa mista,
traço 1:4 + 50Kg de cimento por mê,para o emboço externo, usar-se-á argamassa
mista, traço 1:4 + 100Kg de cimento por m.

c. Reboco

O reboco (calfino) somente será iniciado após a completa pega do emboço,
cuja superfície deverá ser limpa e molhada suficientemente. O reboco será
regularizado à régua e desempenadeira. Deverá apresentar aspecto uniforme com
paramento perfeitamente plano, não sendo tolerada qualquer ondulação ou
desigualdade de alinhamento de superfície. O reboco das paredes será de

argamassa de cal hidratada, trago 1:1,5, ou aplicação de calfino e o acabamento
alisado a feltro, com espessura máxima de 5mm.

d. Requadros

Os requadros deverão ser executados obedecendo prumos e esquadros, sem
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13. COBERTURA

Estrutura em madeira para cobertura em telha tipo metálica, com inclinação de

10%, conformeindicado no projeto arquitetônico.

14.SERRALHERIA

44.1. Todos os trabalhos de serralheria serão executados em estrita

observância das especificações e detalhes de projeto, bem como os previstos

neste memorial, utilizando-se material de boa qualidade e sem defeitos ou falhas.

14.2. Nos projetos serão previstos e detalhados todos os trabalhos de

serralheria, com indicação dos perfis compatíveis com as dimensões dos vãos e

com a função da esquadria, para obtenção da adequadarigidez do conjunto.

14.3. Afixação dos caixilhos de ferro será executada pela utilização de grapas

de ferro em forma de cauda de andorinha, que serão chumbadas na alvenaria com

argamassa de cimento e areia 1:3; a distância entre as grapas não deve exceder

80 cm em cada lado da esquadria. No caso das esquadrias serem fixadas em

concreto deverá ser usado parafuso de latão fixado em bucha de poliéster,

instalados do lado interno da abertura,

44.4. Todas as rebarbas e saliências de solda deverão ser eliminadas por

esmerilhamento, tomando-se o devido cuidado para evitar o enfraquecimento da

solda.

14.5. Os trabalhos de serralheria serão fornecidos à obra com aplicação

prévia depintura de fundo antiferruginosa.

14.6. Os furos de rebites ou parafusos deverão ser escariados e as

emendas deverão apresentar perfeito ajustamento, semfolgas, rebarbas ou

desníveis,

14.7. Todas asferragens deverão ter acabamento cromado.

44.8. Todos os encaixes e rebaixamentos para instalação das ferragens

(dobradiças, fechaduras, etc.) terão o formato destas, não sendo permitidas folgas
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14.9. Nas peças de serralheria de grandes dimensõeseexpostas ao tempo,
deverão serprevistas juntas de dilatação de espessura adequada,

14.10. Todas as peças desmontáveis, de ferro, deverão ser fixadas com
parafusos de latão amarelo, quando destinadas à pintura, e de latão cromado,
quandodestinadas à fixação de peças com este acabamento.

15.FERRAGENS

Todas as ferragens serão de fabricação nacional, inteiramente novas, em
perfeitas condições de funcionamento e de primeira qualidade. A Instalação das
ferragens será procedido com particular esmero.

Os rebaixos ou encaixes para fechaduras de embutir, dobradiças, chapas,
testas, etc., terão a forma das ferragens, não sendo toleradas folgas que exijam
emendas, taliscas de madeira, etc. Para o assentamento serão empregados
parafusos de qualidade, acabamento e dimensões correspondentes aos das peças
quefixarem.

A localização das peças das ferragens nas esquadrias será medida com
precisão, de modo a serem evitadas discrepâncias de posição ou diferença de
níveis perceptíveis à vista.

Nas portas duplas deverão ser instalados dois ferrolhos, um superior e outro
inferior em uma dasfolhas da porta.

16.PINTURA

Para a verificação dos tons, o empreiteiro deverá preparar todas as amostras
necessárias no local escolhido pela fiscalização.

Às pinturas serão iniciadas depois de autorizadas pela Fiscalização, com
cuidado e perfeição, oferecendo acabamento impecável.

Todas as superfícies a pintar deverão ser cuidadosamente limpas e
preparadas parao tipo depintura a que se destinem.

Para os diversos tipos de pintura serão empregadas tintas já preparadas, e
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receberão no mínimo duas demãosde tinta indicada.

Deverão -ser obedecidas rigorosamente as instruções do fabricante para se

conseguir a tonalidade desejada. Cada fase parcial de execução dos serviços de

pintura deverá ficar totalmente concluída e aceita pela Fiscalização, para ser

iniciada a subsequente.

    

 

Nas paredes externas deverão ser aplicadas texturasacrílicas e ou
. OA RIO
S

nonVol

Assiatura

      

 

conforme projeto em 2 demãos.

P
M
A
,

17.LIMPEZA GERAL

A obra será mantida permanentementelimpa.

Os serviços de limpeza geral deverão satisfazer no que se estabelece nas

especificações abaixo:

Será removido entulho existente, sendo cuidadosamente limpos e varridos

todos os locais da obra.

Todas as alvenarias, pavimentações, revestimentos, azulejos, aparelhos

sanitários, etc. serão limpos abundantemente e cuidadosamente lavados de modo

a não serem danificadas outras partes da obra, por esses serviços delimpeza.

Deverá haver cuidado em remover-se quaisquer detritos ou salpicos de

argamassa endurecida das superfícies, sobretudo sobre azulejos,pisos e pinturas.

Todas as manchas e salpicos de tinta deverão ser perfeitamente removidos,

ressaltando-se azulejos,vidros e ferragens.

A edificação deverá ser entregue completamente limpa. Osvidros, aparelhos

sanitários, pisos, serão lavados, devendo qualquer vestígio de tinta ou argamassa

desaparecer. As superfícies deverão estar completamente limpas e isentas de

manchas e riscos decorrentes da utilização de produtos químicos e materiais

abrasivos, sob pena de serem substituídos.

Quanto aos metais, ralos, torneiras, maçanetas, espelhos, etc., deverá ficar

perfeitamente polido, sem arranhões oufalhas.

Os tapumes, barracão de obra (alojamento provisório), formas das estruturas,

deverão ser desmontados e se fizerem parte do pagamento contido na planilha

orçamentária, sim, deverão ficar no local da obra devidamente estocado e a

13/17

 



 

 

REFORMA DO MURO E COBERTURA DA UNIDADE DE SANTA TEREZINHA — MAIO/2023

disposição do Município.

18. VERIFICAÇÃO GERAL

 

Será procedida minuciosa verificação, por parte da fiscalização da
obediência e perfeita execução dos detalhes arquitetônicos.

Deverão ser verificadas e testadas, por parte da fiscalização, as condições
de funcionamento e segurança de todas as instalações hidro-sanitárias, drenagem,
equipamentos diversos, ferragens, etc., bem como do atendimento integral das
especificações existentes no projeto arquitetônico.

Deverá ser apresentado relatório, durante a verificação final, salientando
todos os problemas e/ou defeitos executivos, para que o construtor efetue os
devidos reparos até a data marcada para o recebimento da obra.

A data de recebimento da obra será marcada durante a verificação final.

19.RECEBIMENTO DA OBRA

O recebimento da obra se dará quando o construtor atender todas as
exigências de projeto, memorial descritivo, especificações e recomendações da
fiscalização. Ter coneluído todos os serviços, inclusive os solicitados na verificação
final.

O recebimento da obra não exime a Contratada das garantias asseguradas
ao Contratante pelo código civil. A data para garantia da obra iniciará com a data da
assinatura do Termo de Recebimento,

20. DECLARAÇÕESFINAIS

A obra obedecerá à boa técnica, atendendo às recomendações da ABNT,
normasinternacionais se houverpertinência e das Concessionárias locais.

A obra deverá atender aos requisitos da NBR 9.050, que se refere às

condições de acessibilidade.

A CONTRATADA responsabiliza-se pela execução e ônus financeiro de
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É

eventuais serviços extras, indispensáveis à perfeita habitabilidade da con ft*

mesmo que não constem no projeto, memorial e orçamento. os

Estará, disponibilizada em canteiro a seguinte documentação: todos os

projetos (inclusive complementares), orçamento, cronograma, memorial, diário de

obra e alvará de construção.

Toda a documentação necessária para a averbação da edificação, perante o

cartório de registro de imóvel, será de responsabilidade da empresa contratada

inclusive o registro de averbação da obra executada, implicando diretamente na

medição final comum acordo, não podendo ser aceito a conclusão da mesma nem

tão pouco edificar-se, sem as devidas liberaçõeslegais do município.

Em função da diversidade de marcas existentes no mercado, eventuais

substituições serão possíveis, desde que apresentadas com antecedência à

fiscalização, devendo os produtos apresentar desempenho técnico equivalente

àqueles anteriormente especificados, mediante comprovação através de ensaios

desenvolvidos pelos fabricantes, de acordo com as Normas Brasileiras e com

certificado do PBQP-H OU PSQ quandofor o caso.

Fornecer, na entrega da obra, todos os projetos atualizados (“as built”

com todas as alterações porventura efetuadas durante a execução da obra.

21.ANEXO

Este Anexo contempla e complementa o memorial descritivo com as

especificações necessárias para a perfeita execução do projeto. As especificações

são:
1 — Emulsão asfáltica para baldrames

Produtos Marcas
Isol Otto Baumgart
Igol Sika

Viakot Viapol

Ou outro material cujas características e especificações atendam tais requisitos

2 — Peças demadeira aparente com aplicação de verniz marítimo fosco

MARCAS
Coral
Sayerlack
Suvinil
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Ou outro material cujas características e especificações atendam tais re
3 — Tratamento cupinicida e funginicida para peças de madeira   Produtos Marcas AssiniuraJimo Cupim Jimo

Penetrol Otto Baumgart
Pentox Pentox

Ou outro material cujas características e especificações atendam tais requisitos.

4- Pintura em muro

4.a) para paredes externas: aplicação de textura acrílica, uso externo, semi-brilhona cor a ser definida pelo município- referência Suvinil

MARCAS
Coral
Renner
Suvinil

Ou outro material cujas características e especificações atendam tais requisitos

22.MÃO DE OBRA E EQUIPAMENTO

Para a observação das referidas quantidades de equipamento mínimo, e a
mão de obra para a construção, e observando as características de efeitos
construtivos artesanais referentes a essa obra, assim, a quantidade de
equipamento é subjetivo, mas os serviços descriminados no orçamento que se
refere ao uso propriamente dito desses equipamentos como terraplanagem (uma
escavadeira, uma moto niveladora e um caminhão) e serviços de escavação das
estacas, próprios e característicos do serviço contratado, mesmo assim o município
não se opõe na questão da quantidade máxima. Para os demais serviços
contratados e pertinentes a construção, a inobservância da utilidade de
equipamento, não compromete a qualidade da obra, e muito menos prejudica
tempo de execução.

Para o desenvolvimento do sistema de alvenaria, os equipamentos são
característico para a montagem, como um guindaste, andaime sanfonado e

ferramentas manuais próprias.

Atendendo a complexidade e característica da construção, a técnica

empregada para realizar a construção são comuns, e observamosa utilizada na
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nossa:região. Contudo o cronograma onde demonstra o tempo de execução da

obra, juntamente com as etapas na ordem exequível, refere-se à disposição da

empresa contratada, para isso a empresa fica responsabilizada a cumprir os prazos
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PLANILHA DE SERVIÇOSSINTÉTICA DESONERADA
SECRETARIA DE ESTADO DEINFRAESTRUTURA E LOGÍSTICA PROTOCOLONº:

PARANÁ EDIFICAÇÕES ENDEREÇO: RUA SANTA MÔNICA, 482 ORGÃO: FRG c

REF, E AMP, UNIDADE DE SAÚDE SANTA TEREZINHA MUNICIPIO: FAZENDA RIO GRANDE TIPO DE OBRA/SERVIÇO: REFORMA : o

TABELAS DE REFERÊNCIA: SINAPI/PR (JANEIRO/2022) E PRED (MARÇO/2022) VERSÃO 1.0 LEVANTAMENTO Nº: ARTN': PARANA.

DATA: 11/04/2023 RESPONSÁVEL TÉCNICO:SANDRO TEIXEIRA RIBEIRO REG. CREA: PR: 98.087/D - EDIFICAÇÕES,

GOVERNO DO ESTADO

CóDiGo DO a UNIDADE QUANT! MÃODE CustO a
TEM semnço DESCRIÇÃO DO SERVIÇO bemeDial Dave MATERIAL coma unrrário MATERIAL MÃO DE OBRA CUSTO TOTAL SUBTOTAL

1. Ju. + MOBILIZAÇÃO- CANTEIRO DE OBRAS E a DOR St NE EE e Arade RS 162906 [R$ - 416,64] | R$:  2045,76

11 74209/1 |PLACA DE OBRA EM CHAPA DE ACO GALVANIZADO MZ 4,50 314,68] 39,42] 354,10 1.416,06 177,38) 1.593,45 -

LOCACAO CONVENCIONAL DE OBRA, ATRAVÉS DE GABARITO DE TABUAS CORRIDAS
12 comp ota PONTALETADAS, COM REAPROVEITAMENTODE3 VEZES. MZ 75,00 284 319 608 213,00 239,25 45228

2a = [COBERTURA -. o o Po - , CO O - : o — “|R$ - 56.382,56 R$ 4.819,77 um R$: 61.201,33

61 92614 |FABRICAÇÃOE INSTALAÇÃO DE TESOURA INTEIRA EM AÇO, VÃO DE 9 M, PARA TELHA UN 10,00 2.162,24] 195,58] 2.357,82 21.622,40 1.955,80) 23.578,20)

TRAMA DE AÇO COMPOSTA POR TERÇAS PARA TELHADOS DE ATÉ 2 ÁGUAS PARATELHA

62 281 hesTRUTURALDE FIBROCIMENTO,INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL. AF.07/2019 M2 267,16 nas 4,95 76,38 19.083,24 1.322,44 20,405,68

TELHAMENTO COM TELHA ONDULADA DEFIBROCIMENTOE = 6 MM, COM RECOBRIMENTO
63 94207 I|LATERAL DE 1/4 DE ONDA PARA TELHADO COM INCLINAÇÃO MAIOR QUE10º, COM ATÉ 2 M2 267,16 42,00 4,15 46,15 11.220,72] 1.108,71 12.329,43

ÁGUAS,INCLUSO IÇAMENTO. AF.07/2019
6.4 COMP 046 |CUMEEIRA UNIVERSAL PARA TELHA DE FIBROCIMENTO ONDULADA ESPESSURA 8 MM, INCLUSO M 12,65 56,57 3,65) 60,22] 715,61] 46,17 761,78]

[CALHA EM CHAPA DE AÇO GALVANIZADO NÚMERO 24, DESENVOLVIMENTO DE 33 CM, INCLUSO
. 4 > e .963, A .180,65 4227 |rANSEORTE VERTICAL AF07/2019 M 28,90 67,94 7,50 75,44 1.963,47] 216,75 2.180,22

RUFO EM CHAPA DE AÇO GALVANIZADO NÚMERO 24, CORTE DE 25 CM, INCLUSO TRANSPORTE
Z - às , «776, 69, A6.6 21 heRTICAL AF07/2019 M 32,80 54,15 5,18 59,33 1.776,12 169,90 1.946,02

2. - +. c |MUROS/FECHOS: Suit sf el ERESRENA ed No TU |RS 63.365,77 |R$.. sata] R$ .107.479/89'

MURO/MURETA EM TUOLO CERAMICO FURADO 10X20X20CM, 1/2 VEZ, ASSENTADO EM ,

121 COMP 004 [ARGAMASSA TRACO 1:2:8 (CIMENTO,CALE AREIA), JUNTAS 12MM, INCLUSO FUNDAÇÃO E M2 424,94 78,39 5243] 130,82 33.311,05 22.279,60 55.590,65

ESTRUTURA
EMBOCO PAULISTA (MASSA UNICA) TRACO 1:2:8 (CIMENTO,CAL E AREIA MEDIA), ESPESSURA 6.233, .690, 4.923,122. |COMPISS eOREPARO MANUAL DA ARGAMASSA M2 424,94 14,67] 20,45 35,12 233,87] 8.690,02 14.923,89

123 95305 [TEXTURA ACRÍLICA, APLICAÇÃO MANUALEM PAREDE, UMA DEMÃO.AF.09/2016 M2 424,94 |. 7,97] 4,483 12,40 3.386,77 1.882,48 5.269,26

ICHAPISCO APLICADO EM ALVENARIA (COM PRESENÇA DEVÃOS)E ESTRUTURAS DE CONCRETO

a EO Ing FACHADA, COM ROLO PARA TEXTURA ACRÍLICA. ARGAMASSA TRAÇO 1:4 E EMULSÃO — mz 424,94 28 285 8.08 222,44 121108 3483,52

POUMÉRICA (ADÊS!VO) COM PREPARO EM BETONEIRA 400L. AF.06/2014

425 g7736  |PEÇA RETANGULAR PRÉ-MOLDADA, VOLUME DE CONCRETO ACIMADE 100 LITROS, TAXA DE vs 5.56 so7,29] 42419) 1.421,48 5.943,85 2.528,17 8.472,02]

AÇO APROXIMADADE 30KG/NP. AF.01/2018
ESTACA ESCAVADA MECANICAMENTE, SEM FLUIDO ESTABILIZANTE, COM 25CM DE DIÂMETRO,

3.11 | 100899 |CONCRETO LANÇADO MANUALMENTE (EXCLUSIVE MOBILIZAÇÃO E DESMOBILIZAÇÃO). M 63,00 52,88 20,76) 73,64 3.331,44 1.307,88 4.639,32

JAF.01/2020 :

DEMOLIÇÃO DE ALVENARIA DE BLOCO FURADO, DE FORMA MANUAL, SEM
.152 622 APROVEITAMENTO. AF.12/2017 M3 8,40 16,61 35,08 51,69) 139,52 18820

.
>

21 9 : y 448 » R
2 3558 ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALA COM PROFUNDIDADE MENOR OU IGUALA 1,30 M. AF02/2021 Ma 10,61 25.76 sz 7824 2822 ' <2o, 85

€—
À z
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PLANILHA DE SERVIÇOS SINTÉTICA DESONERADA
SECRETARIA DE ESTADODEINFRAESTRUTURA É LOGÍSTICA PROTOCOLO Nº; A. PARANÁ EDIFICAÇÕES ENDEREÇO: RUA SANTA MÔNICA, 482 ORGÃO: FRG qREF, E AMP, UNIDADE DE SAÚDE SANTA TEREZINHA MUNICIPIO: FAZENDA RIO GRANDE TIPO DE OBRA/SERVIÇO: REFORMA UI .TABELAS DE REFERÊNCIA: SINAPI/PR [JANEIRO/2022) E PRED (MARÇO/2022) VERSÃO 1.0 LEVANTAMENTO Nº: ARTNº: PARANPNPARANÁ DATA; 11/04/2022 RESPONSÁVEL TÉCNICO:SANDRO TEIXEIRA RIBEIRO REG. CREA:PR: 98.087/D EDIFICAÇÕES;GovERNO DO ESTADO

o
cóDiGo DO a UNIDADE

|

QUANT MÃODE

|

custoDi O DO SERVIÇO ÃITEM SERVIÇO ESCRIÇÃO ERVIÇ DemeniDa| Dave MATERIAL coma lyNITÁRIO MATERIAL MÃO DE OBRA CUSTO TOTAL SUBTOTAL
222 96995 |REATERRO MANUALAPILDADO COM SOQUETE, AF10/2017 M3 7.53 15,62| 31,82 47,44 117,62] 239,60 357,22CARGA, MANOBRA E DESCARGA DE ENTULHO EM CAMINHÃO BASCULANTE 10 Mº- CARGA COM
22.3 100982 JESCAVADEIRA HIDRÁULICA (CAÇAMBADE0,80 Mº/ 111 HP) E DESCARGALIVRE(UNIDADE: M3 6,36 5,84 0,86 6,70) 37,17 5,47] 42,64M3). AF07/2020

DEMOLIÇÃO DEPILARESE VIGAS EM CONCRETO ARMADO, DE FORMA MANUAL, SEM22,4 97626 |APROVEITAMENTO. AF12/2017 M3 2,60 196,42] 36142] 557,84 510,69) 939,69 450,38)

PORTAO COM PERFIL QUADRADO EM ALUMINIO ANODIZADOE TELA ARTISTICA RETANGULAR
12.6

|

COMPOSS IGaLVANIZADA, MALHA 5X10CM, COM PINTURA ELETROSTATICA NA COR BRANCA , CONF. M2 13,50 450,13) 5608] 506,21 8.076,76 757,08 6.833,84PROJETO
DEMOLIÇÃODEPILARESE VIGAS EM CONCRETO ARMADO,DE FORMA MANUAL, SEM12.7 97626 |EAPROVEITAMENTO, AF12/2017 M3 637 196,42) 361,42] 557,84 1.252,00 2.303,73 3.555,73
DEMOLIÇÃO DE ALVENARIA DE BLOCO FURADO,DE FORMA MANUAL, SEM12.8 622

|

EAPROVEITAMENTO. AF12/2017 m3 31,87 16,61, 35,08 51,69 529,37 1.118,02 1.647,39
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PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE
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Dados Processo: “o

| Númerodo Processo: 000018773/2023:. - o.
. Número Único: “ETEQND.RRDAWW, EM “a Cão po EaE Co

Requerente: Gestão Estratégica - SMSFRG Procedência: interna

Assunto: Memorando Situação: Em análise

Data Abertura: 27/03/2023 4:48 PM

DadosParecer:

| Nrganograma: Compras Saúde Encerrou Processo? Não

Descrição Parecer: Data Parecer: 13/07/2023 11:43 AM
Segue memorando. Memorial descritivo e documentos encontram-se no pareceranterior, do Engenheiro.

| 439-Abertura de licitação Refoririá da UBS Santa Terêzinha (MURO-e COBERTURA)
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ESA, RIO GRANDE: PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE
SECRETARIAMUNICIPAL DE

Memorando nº 248/FMS/2023

 

De: Fundo Municipal de Saúde
Para: Secretaria Municipal de Administração

Assunto: Abertura de Licitação para Reforma da Unidade De Saúde Santa Terezinha
 

Fazenda Rio Grande, 10 de Julho 2023

Prezado (a) Senhor(a),

ASecretaria Municipal de Saúde, vem através deste solicitar abertura de

Licitação para Contratação de empresa para realização de obras de REFORMA DA

UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE SANTA TEREZINHA, conforme Resolução Estadual nº

932/2021.

JUSTIFICATIVA

Justificamos a obra devido a recursos recebidos da Secretaria do Estado de

Saúde-SESA-PR,através de resolução 932/2021.

O projeto prevê a reforma da Unidade de Saúde Santa Terezinha contendo: muro

e cobertura. Serviços necessários, que contemplarão a Unidade de Saúde Santa

Terezinha, situado na Avenida Santa Mônica, 486 — Santa Terezinha.

O objetivo final é melhorar a estrutura do local para dar ãos usuários do Sistema

Único de Saúde — SUS um atendimento de qualidade em todos os aspectos. Com esta

ampliação será ofertado mais. conforto e celeridade aos atendimentos, bem como

reestruturar o layout interno da UBS com novasdisposições de salas com isso haverá

umasignificativa melhoria nofluxo da unidade.

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FISCALIZAÇÃO

Para execução da despesa serão utilizados a dotação orgãmentária de código

reduzido 264 — Fontê 1381. é senecessário Contrapartida Municipal DO 264 - fonte

1381-e Do 239 - fonte 1303.

 

Rua: Francisco Claudino dos Santos,nº, 430. » Telefone: +55 (41) 3608-7450

Pioneiros - CEP 83.833-056 - Fazenda Rio Grande - Paraná

E-mail: saudefazendaQQgmail.com Ar,
Assinado cla (orma digital
por Fi ROSERTO
Exsoenoasfoarioes
Ondos 2023.09.13 1848520
as0r 17     
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Para fiscal gestor do contrato indica o servidor Francisco Expedito Damas Soares
Júnior, Coordenador-Geral de Saúde matricula nº 349.123, conforme portaria nº
004/2023-SMSfiscal de execução conforme documento anexo.

FORMA E PRAZO DE PAGAMENTO:

O pagamento será efetuado, através de depósito bancário, em até 30 dias
contados da apresentação da nota fiscal/fatura, no protocolo financeiro da Prefeitura,
desde que devidamente atestada pelo Secretário Municipal de Saúde e anexadoàs
provas de regularidade com a Previdência Social — INSS e Fundo de Garantia do Tempo
de Serviço — FGTS e Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas.

Condições de execução e especificações estão descritas no memorial descritivo
e termode referência anexo a este memorando.

Sem mais para o momento.

Assinado de forma digital por
FRANCISCO ROBERTO

BARBOSA:94632413968
Dados: 2023,07.13 10:46:01 -03'00'
Francisco Roberto Barbosa

Secretário Municipal de Saúde
Decreto nº. 6813/2023

  

  
Sandro 4a Ribeiro Francisco Expedlito Damas Soares Júnior
Eng. Civil Crea-Pr 98.087/D Matrícula 3
Fiscal de Obra Fiscal Ge:

 

Rua: Francisco.Claudino dos Santos,nº. 430 - Telefone: +55 (41) 3608-7450
Ploneiros - CEP 83,833-056 - Fazenda Rio Grande - Paraná

E-mail: saudefazenda(gmali.com
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ANEXO

Item Descrição -

|

UnMedida

1 Obra deReforma da Unidade deSaúde Santa Terezinha sv

 
contendo: muro:e cobertura, situado na Avenida Santa

Mônica, 486 — Santa Terezinha.   
 

Assinado de fonha digital por
FRANCISCO ROBERTO

BARBOSA:94632413968,
Dados: 2023.07.13 10:46:14 -03'00'

Fráncisto Roberto Barbosa

Secretário Municipal de Saúde
Decreto nº. 6813/2023

 Rua: Francisco Claudinodos Santos, nº, 430 - Telefone:+55(41) 3608-7450
Plonetros - CEP 83.833-056 - Fazenda Rio Grande- Paraná

E-mail: saudefazendaQQgmail.com
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TERMO DE REFERENCIA COMPLEMENTAR
Memorando 248/2023

1. OBJETO x

1.1. Contratação de empresa para reforma da Unidade de Saúde Santa
Terezinha, de acordo com o disposto no memorial descritivo e seus anexos.

2. JUSTIFICATIVA 14 di uq el Se,

2.1. Justificamosa obra devido a recursos recebidos da Secretaria do Estado
de Saúde - SESA-PR, através de resolução 932/2021,

2.2. O objetivo é melhorar a estrutura do local para dar aos usuários do
Sistema Único de Saúde - SUS um atendimento de qualidade em todos os
aspectos.

3.DO CONTRATOE DA REALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS

3.1. O contrato tera vigência estabelecida em 12 (doze) meses a contar de
sua publicação. E prazo de execução de 180 (cento e oitenta) dias conforme
cronograma.

3.2. Fica estabelecido o prazo de até 7 (sete) dias úteis, a contar da
emissão/assinatura da ordem de serviço para início dã obra.

3.3. Para execução da despesa serão utilizados recursos oriundos da
Resolução da SESA DO 264 — Fonte 1381. E recurso próprio do Município para
contrapartida DO 264 — fontes 1381 Do 239 — fonte 1303.

4. LOCAL DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

4.1. Os serviços serão executados. na Unidade de Saúde Santa Terezinha,

situado na Avenida Santa Mônica, 486 — Santa Terezinha., na cidade de Fazenda

Rio Grande no estado do Paraná.

 Rua: Francisco-Claudino dos Santos,nº, 430 - Telefone: +55(41) 3608-7450 ,
Pioneiros - CEP 83.833-056 - Fazenda Rio Grande- Paraná Assinado déformaig

E-mail: saudefazendaBgmail.com DARDOSA94632413368

Dados: 2023.07.13;
10:4903 =03'00"
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5. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

5.1. Para a comprovação da qualificação técnica da CONTRATADA serão

exigidos:

a) Certificadode Registro da empresajunto ao Conselho Regional de Arquitetura e

Urbanismo — CAU ou ainda do Conselho Regional de Engenharia e Agronômiia —

CREA,dentro de seu prazo de validade. As empresas que forem sediadas em outra

jurisdição e, consequentemente,inscritas na unidade federativa de origem, deverão

apresentar, obrigatoriamente, visto junto ao respectivo conselho do Estado do

Paraná, em conformidade com o que dispõe a Lei 5.194/66, em consonância com a

Resoluçãonº. 413, de 27/06/97 do CONFEA

e

Lei nº 12.378, de 31 de Dezembró de

2010;

b) Comprovação da qualificação técnica da Empresa, mediante apresentação de

atesto ou certidão de acervo técnico expedido pelo CAU ou pelo CREA,

comprovando ter executado diretamente, serviços de engenharia compatíveis

elou semelhantes ao objeto da presente licitação. No caso de atestado ou

certidão fornecido por pessoa de direito privado à mesmo deverá estar devidamente

registrado junto ao conselho competente,

c) Comprovação da qualificação técnica do Profissional indicado como técnico

habilitado, mediante apresentação de atesto ou certidão de acervotécnica expedida

pelo CAU. ou pelo CREA, comprovando ter executado diretamente, serviços de

engenharia compatíveis. e/ou semelhantes. em características ao objeto da

presente licitação, No caso de atestado ou certidão fornecido por pessoa de direito

privado o inesmo deverá estar devidamente registrado junto aô CAU 6u CREA.Tal

comprovação deverá ser individual do profissional,

d) Atestado: de visita técnica conforme modelo disponibilizado pelo edital desta

licitação;

e) Declaração de responsabilidade técnica indicando o responsável técnico pela

execução da obra conforme modelo disponibilizado pelo edital desta licitação;

 

ê Ria: Francisco Claudino dos Santos, nº. 430 - Telefone: +55 (41) 3608-7450

Pioneiros - CEP 83.833-056 - Fazenda RioGrande - Paraná Assinado déforma digtal

E-mall: saudefazendatigmail.com pos FRANCISCO ROBERTOBARBOSAPIO32413968
Dados:202307.03;7=
1049340300

fa
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f) Comprovação de vínculo por meio de registro de carteira e ficha de registro ou
contrato de prestação de serviço entre o responsável técnico pela execução da obra
e a proponente;

9) Declaração da LICITANTE de que apresentará, no ato da assinatura do
Contrato, os documentos que indiquem as instalações, o aparelhamento e o
pessoaltécnico, adequados, suficientes e disponíveis para a realização do objeto do
Contrato, bem como disponibilizará a qualificação de cada um dos membros da
equipe técnica que se responsabilizará pelos trabalhos, conforme previsto no art.
30, !I, da Lei nº, 8.066/93;

h) Declaração da LICITANTE de que, caso seja declarada vencedora da Licitação,
manterá, em Fazenda Rio Grande - PR, sede,filial ou representação dotada de
infraestrutura técnica adequada, com recursos humanos qualificados, necessários e
suficientes para a prestação dos serviços contratados.

6. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

6.1. A CONTRATADAatendera ao MEMORIAL DESCRITIVO parte integrante deste.
6.2. Fica sob a tesponsabilidade da contrata a emissão de Notas Fiscais dentro do
prazo de vigência contratual.

7. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

7.1. A CONTRATANTEobriga-se a:

à) Disponibilizar o local e os meios para a execução dos serviços;

b) Efetuar os pagamentos nas condições,prazos e preços pactuados;

c) Acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato por' meio de

representantes especialmente designado pelo Diretor de Gestão Interna, nos

termos do art. 67 da Lei n.º 8.666/1993;

d) Notificar, por escrito, à CONTRATADA, a ocorrência de eventuais

imperfeições no curso da execuçãodos serviçosfixando prazo da correção;

e) Proporcionar todas as facilidades para que a CONTRATADA possa

 Rua: Francisco Claudino dos Santos, nº. 430 - Telefone: +55 (41) 3608-7450
Pioneiros - CEP 83.833-056 - Fazenda Rio Grande - Paraná ,

E-mail: saudefazendaQ)grmail.com ecoTOS
BARBOSA:9483741)96A
Dados29230713.
Noagas-os0o *o
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desempenhar seus seíviços dentro das normas estabelecidas;

f) Não permitir execução de tarefas em desacordo com as normas

preestabelecidas.

8. FISCALIZAÇÃO

8.1. Para exercer a função de FISCALIZAÇÃO GESTOR,segue o servidor indicado

pela portaria 04/2023-SMS, Francisco ExpeditoDamas Soares Juniór.

8.2. A responsabilidade pela FISCALIZAÇÃO DE OBRA, dos referidos serviços

ficará a cargo do servidor Engº Civil Sandro Teixeira Ribeiro, CREA-= PR 98.087/D,

matricula 350.888, ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da

prestação dos. serviços, detudo dando ciência à CONTRATADA, como também

sustar, recusar, mândar fazét ou desfazer quaisquer serviços, com ou sem o

fornecimento de materiais ou peças, que não estejam de acordo com as normas,

especificaçõese técnicas usuais,

8.3. A fiscalização de quetrata este item não exclui nem reduza responsabilidade

da CONTRATADA,inclusive perante terceiros, porqualquerirregularidade resultante

de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, emprego de material inadequado ou de

qualidade inferior. A ocorrência de fatos dessa espécie não implicará -em

corresponsabilidade da CONTRATANTE ou de seus agentes e prepostos.

9. VISITA TÉCNICA

9.1. As empresas interessadas poderão realizar vistoria noslocais e instalações do

forriecimento e da prestação dos serviços, deformaà obterem pleno conhecimento

das condições e eventuais dificuldades paraa sua execução, bem como de todas

as informações necessárias à formulação da sua proposta de preços. A vistoria será

agendada por meio do telefone (41) 3608-7651, no setor de Coordenação Geral ou

Engenharia da Secretaria de Saúde, em datas & horários definidos por está, durante

períodoestabelecido no edital,

9.2. A empresa que realizar a vistoria deverá apresentar Declaração, conforme

 

Rua: Francisco Claudino dos Santos, nº: 430 - Telefone: +55 (41) 3608-7450

Pioneiros - GEP 83.833-056 - Fazenda RioGrande- Paraná Assinado dê forma

E-mail; saudefazendaQDgmail.com aoponto
BARBOSAG4632413968
Dados: 202307.13'*E
1049.56 0300"  
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modelo disponível no ANEXO — MODELO DE DECLARAÇÃO DE VISTORIA a ser
fórnecido pela Comissão Permanente de Licitação, de que vistoriou, por intermédio
de seu Representante, os locais e instalações da prestação dos serviços, tendo
então pleno conhecimento das condições e eventuais dificuldades para a execução
dos mesmos, bem comode todas as informações necessárias à formulação da sua
proposta de preços, devendotal vistoria ser realizada até 03 (três) dias úteis antes
da data fixada para a sessão pública, não sendo admitidas, em hipótese alguma,
alegações posteriores de desconhecimento dos serviços ede dificuldades técnicas
nãoprevistas.

9.3. Mesmo ciente da importância da realização de visita técnica ao local dé
execução dos serviços, as empresas participantes do certame licitatório poderão
declinar do ato, contudo devendo apresentar declaração de dispensa de visita
técnica em modelo a ser fomecido no edital da licitação.

Fazenda Rio Grande, 13 de Julho de 2028,

4

ing Dias Francisco Expedito Zamas Soares JuniórMat.351.322' Mat. 349123.

Assinado de forma digital por
FRANCISCO ROBERTO

BARBOSA:94632413968
Dados:2023,07.13 10:50:09 -03'00'
Francisco Roberto Barbosa
Secretário Municipal de Saúde
Decreto nº. 6541/2022

 º Rua:Francisco Claudino dós Santos,nº, 430 - Telefone: +55 (41) 3608-7450
Pioneiros - CEP 83,833-056 - Fazenda Rio Grande - Paraná

E-mail: saudefazendaQgmail.com



 

Prefeitura Municipal de Fazeiidá-Rio Grandé
Secretaria Municipal-de Planejámeiito Urbano

Rua Ten, Sandro Luiz Kampa, 182 «Iguaçu
CEP 83.833-090.

Fone:(41) 3608- 7199

 

Assunto: Fiscalização de Obra

 

Informação Técnica

Eu, servidor Sandro Teixeira Ribeiro, Engenheiro Civil CREA-PR 98.087/D,
Mat: 350.888, fico a disposição para fiscalizar a construção, ampliação e
reforma das seguintes Unidades de Saúde desté Município:

* Ampliação da Unidade básica de Saúde Gralha Azul;

* Ampliação da Unidade básica de Saúde Santa Maria;
* Ampliação da Unidade básica de Saúde Santa Terezinha;
* Reforma da Unidade básica de Saúde Hortência;
* Reforma da Unidade básica de Saúde Santa Terezinha;
* Construção da Unidade Básica de Saúde Jardim Brasil;
e Construção da Unidade Básica de Saúde Nitta.

Fazenda Rio Grande, 07 de junho de 2023,

N

Atenciosamente,

 

Sandro Teixeira Ribeiro
Eng: Civil Crea-PR 98.087/D
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MÃO DE OBRAÉEQUIPAMENTO

Considerando a subjetividade da quantidade de mão de obra, estima-se que um

responsável técnico, um mestre de obras, dois oficiais é quatro. sérventes, sejam adequados
para a construção desta edificação, garantindo o cumprimento do cronograma

e

aqualidade da
obra, A técnica utilizada é comum e alinhada às práticas da região. O cronograma, que define
O tempo de execução e as etapas sequenciais, é estabelecido pela empresa contratada, que é
responsável por cumprir os prazos com qualidade de serviço. Essas informações estão
registradas nos autos do processo licitatório, e a empresa deve disponibilizar a quantidade
mínima de mão de obra necessária pará à construção,

Ao analisar as quantidades mínimas de equipamentos, é importante observar as
características dos efeitos construtivos artesanais específicos dessa obra. À quantidade de
equipamentos é subjetiva, porém, os serviçoslistados no orçamento, como terraplanâgem, que
envolvem o vsó desses equipamrieiitos (retroescavadeira e caminhão) e à escavação das
estacas, são: essenciais para o trabalho contratado e podem ser terceirizado. O município não
apresenta objeção quanto à quantidades de equipamento. Para os demais serviços contratados
e relacionados à construção,a falta de equipamentos específicos não compromete a qualidade
da obra nem afeta o prazo de execução.

FazendaRioGrande,07 dejunho de 2023.

 

Eng Civil Sandrá Teixeira Ribeiro
Crea 98.087/D — Fiscal'de Obra Mat. nº 350.888

 
Secretaria Municipal de Planejámento Urbano ,R, Ten. Sandro Luiz Kampa, 182 — Centro — Fazenda Rio Giande, PR — CEP 83.633-090
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o - RR Wa: Número do Processo! 000018773/2023 . -. a . ; ee
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Requerente: Gestão Estratégica - SMSFRG Procedência: Interna

Assunto: Memorando Situação: Em análise

Data Abertura: 27/03/2023 4:48 PM

DadosParecer:

| Organograma: Abertura Licitação
Encerrou Processo? Não

Descrição Parecer: Data Parecer: 14/07/2023 4:37 PM
Para o devido.andammento do processose faz necessário atender o Decreto Municipal nº 4628/2017 no art. 2º-A quanto ao9 bloqueio das dotações orçamentárias para a'execução no exercício financeiro vigente.
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josé daniel fabrício
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DadosProcesso:
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Requerente: Gestão Estratégica - SMSFRG Procedência: Interna

Assunto: Memorando Situação: Em análise

Data Abertura: 27/03/2023 4:48 PM

  
 

Dados Parecer:

rganograma: Financeiro Saúde Encerrou Processo? Não

a

Descrição Parecer: Data Parecer: 19/07/2023 2:55 PM
Bloqueio efetuado
DESP. 239
Manutenção das Atividades- Bloco de Gestão ADM
19/07/2023
R$ 64.781,76
Bloqueado
4.4.90.51 - OBRASE INSTALAÇÕES

 

 

DESP. 264
Manutenção das Atividades- Bloco de Gestão Básica
19/07/2023
R$ 141.250,00
Bloqueado
4.4.90,51 - OBRASE INSTALAÇÕES   
 

—LD]

Alexandra
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PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE Data: 18/07/2028
Usuário: alexandra.lima

 

 

NOTA DE BLOQUEIO

CN.P.J.: 95.422.986/0001-02 Nº do Bloqueio: 416137/2023

Município: FAZENDA RIO GRANDE Data do Bloqueio: 19/07/2023

Órgão: 15.000 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE me

Unidade: 15.002 Bloco da AtençãoBásica GOR RIO G
Funcional: 10.301.0041 Atenção Básica Pay A

Projeto/Atividade: 2.054 Manutenção das Atividades - Bloco de Gestão Básica E q:

Elemento: 4,4.90.51.00.00.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES > “E

Código reduzido: 264 eai,

 

Informamos que o saldo da dotação encontra-se suflclente

e já foi bloqueado, conforme descrito abaixo

 

 

Histórico Data Bloqueio Processo administrativo Saldo da Dotação Valor Bloqueado Saldo Atual

00381.01005.03,02.01.01.1 19/07/2023 141.250,00 80.000,00 0,00

00381.01005.03.02.01.01.2 19/07/2023 141.250,00 61.250,00 0,00

Protocolo 18773/2023 - obra santa terezinha

 

FoliarRecursos: Descrição: Valor:

00381.01005.03.02.01.01.1 Programa Estadual Qualificação da Atenção Primária - 80.000,00

00381.01005.03.02.01,01.2 Programa Estadual Qualificação da Atenção Primária - 61.250,00
 

 o = mms 2 ec eyes Mantena POAINDAT ansA JAPeRA-bABAADAASDAS
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“> PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE Data: 19/07/2023

 

no
Usuário: alexandra.lima» NOTA-DE BLOQUEIO

É CNPJ: 95.422.986/0001-02
Nº do Bloqueio: 416138/2023Município: FAZENDA RIO GRANDE Data do Bloqueio: 19/07/2023

Órgão: 15.000 e FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Unidade: 15.001 Bloco da Gestão Administrativa
Funcional: 10,301.0041 Atenção Básica
Projeto/Atividade: 2,051 Manutenção das Atividades - Bloco de Gestão ADM
Elemento: 4.4.90.51.00.00.00,00 OBRASE INSTALAÇÕES
Código reduzido: 239

  Informamos que o saldo da dotação encontra-se s
e já foi bloqueado, conforme descrito abaixo

 

 

 

Histórico Data Bloqueio Processo administrativo Saldo da Dotação Valor Bloqueado Saldo Atual
00303.00303,01.02.00.00.1 19/07/2023 84.945,30 64.781,76 20,163,54

Protocolo 18773/2023 - obra santa terezinha

SS
. 4

Fonte de Recursos:

Número; Descrição:
Valor;

00303,00303.01.02.00.00.1 Saúde - Receitas Vinculadas (EC 29/00 - 15%) 64.781,76
 

 
 Sislema Contábil » Betha Sistemas. Usuário:alexandra ki Tr e as E

OSistamaContábil.BethaSistemas.Usuário:

aloxandra

imaEmiscio:1007/2023ASIGARESDa
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Anotação de Responsabilidade Técnica - ART ART de Obra ou Serviço
Lei nº 6.496, de 7 de dezembro de 1977 CREA-PR 172023 769)

DSO

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná as O

É E “ Z
= q
E m

Entra O
TO. 1. Responsável Técnico

SANDRO TEIXEIRA RIBEIRO Nat

Título profissional: RNP: 1706417047,

ENGENHEIRO CIVIL Carteira: PR-98087/D
 

 —— 2. Dados do Contrato

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE-PR CNPJ: 95.422.986/0001-02

R JACARANDA300 - PREFEITURA MUNICIPAL DA FAZENDA RIO GRANDE, 300

NACOES - FAZENDA RIO GRANDE/PR83823-901

Contrato: 11 Celebrado em: 25/04/2023

Tipo de contratante: Pessoa Jurídica (Direito Público) brasileira
 

3. Dados da Obra/Serviço

R SANTA MONICA, 486

SANTA TEREZINHA - FAZENDA RIO GRANDE/PR 83829-227

 

  
 

Data de Iníclo: 25/04/2023 Previsão de término: 01/08/2023 Coordenadas Geográficas: -25,663142 x 49,327358

Finalidade: Escolar

“roprletário: PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE-PR CNPJ: 95.422,.986/0001-02

h4. Atividade Técnica
tlaporação Quantidade Unidade

[Projeto] de instalação de sistema de esgoto sanitário 92,56 M2

[Projeto] de sistemas de drenagem para obrascivis galeria 92,56 M2

[Projeto] da instalaçõesefétricas em baixa tensão para fins comerciais 92,56 M2

[Projeto] de sistema de água potável 92,56 M2

[Projeto] de estrutura de concreto armado 92,56 M2

[Projeto] de instalações telefônicas internas 92,56 M2

[Projeto] de reforma de edificação de alvenaria 374,36 M2

[Projeto, Projeto arquitetônico] de edificação de alvenaria 92,56 M2

[Elaboração de orçamento] de edificação 374,36 M2

Apósa conclusão das atividadestécnicas o profissional deverá proceder a baixa desta ART

— 5. Observações ——————————
U.B.S. SANTA TEREZINHA - PROJETO DE AMPLIAÇÃO Á:92,56nt, ÁREA À SER REFORMADA 281,80m?, TOTAL DE ÁREA 374,36m?

— 6, Declarações

Acessibilidade; Declara a aplicabilidade das regras de acessibilidade previstas nas normastécnicas da ABNT,na legislação especifica e no Decreto nº 5.296, de 2 de dezembro de

2004,às atividadesprofissionais acima relacionadas.

 7. Assinaturas 8. Informações

= A ART é válida somente quando quitada, conforme Informações no
Documentoassinado eletronicamente por SANDRO TEIXEIRA RIBEIRO,registro rodapé deste formulário ou conferência nasite wwnw.crea-pe.org.br.

“2-PR PR-98087/0,na área restrita do profissional com uso delogin e senha, «A autenticidade deste documento pode ser verificada no site

- lata 25/04/2023 e hora 14h47, wuna.crea-pr.org.br ou www.confea.orgbr '

= À guarda davia assinada da ART será de responsabilidade do profissional

e do contratante com o objetivo de documentaro vínculo contratual.

CREA-PRAcesso nossosite www.crea-pr.org.br

  

 

  
 

Central de atendimento: 0800 041 0067 gre do ra
PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE-PR- CNPJ: 95.422.986/0001-02 . ae do Parana

Valor da ART: R$ 96,62 Registrada em : 03/05/2023 - Valor Pago: R$ 96,62 Nosso número: 2410101720232127690 ,

 

A autenticidade desta ART pedeserverificada em https://servicos.crea-pr.org.br/publico/art
Impresso em: 19/06/2023 10:11:23   
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DETALHES MURO DA FRENTE
UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE- FRG

085: Ospilaresterão as saliências pelo ladoInterno da
Unidades,e poalclonados a cada 2,50 metros entra eles.   

 

PALITO ho2,00m

 

 

 

 

    
7 MURO

//7) MURETAE PALITO

TABELA ESTATÍSTICA

COMPRIMENTO MUROTIPO 01
COMPRIMENTO MURO TIPO 02

Jus O Ainda ARO
ES SILVAos dspocm 

CONSTRUÇÃO DO MURO/TELHADO U,B. S. SANTA TEREZINHAENDEREÇO:

AV. SANTA MÔNICA, 486 - SANTA TEREZINHA

   

 PRANCHA:

PLANTA MURO/TELHADO
AUTOR DO PROJETO PROPOSTA APROVADA:

AR,
ESCALA » UNIDADE;

ENG. CIVIL SANDRO” EIXEIRA RIBEIRO
CREA.8$.087/D-PR

Indicada  
DATA:

ABRIL/2023

PRANCHA

01/01
  
 

 



 

ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE

Rua Jacarandá, 300 - Nações - Fazenda Rio Grande

CEP: 83823-901 CNPJ: 95.422.986/0001-02 Telefone: (41) 3627-8500

E-mail: fiscalfrgyQhotmail.com Site: http:/Avww.fazendariogrande.pr.gov.br

 

Solicitação de Compra Nº 439/2023

Página:1 11

 

 
 

         
 

Solicitante; Karine Souza Dias Data da Solicitação: 13/07/2023

Organograma: 0300100003 - SM DE SAUDE

Local de Entrega: Unidades Solicitantes

Objeto: Abertura de licitação - REFORMA DA UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE SANTA TEREZINHA-
Resolução Estadual nº 932/2021. .

Justificativa: Recurso recebido para atendimento conforme Resolução Estadual nº 932/2021, projeto prevê a
reforma da Unidade de Saúde Santa Terezinha contendo: muro e cobertura. Serviços
necessários,que contemplarão a Unidade de Saúde Santa Terezinha, situado na Avenida Santa
Mônica, 486 — Santa Terezinha.

Observações: Protoclo 18773/2023

Desdobramento: ,

“ndamento Legal:

Istificativa Valores:

Prazo Execução:

Modaiidade:

tens solicitados:

. . , Preço Unit. Preço TotalItem] Código Qtd. Unid. Especificação Estimado Estimado

1 29011016-1 1,00

DotaçõesUtilizadas:

Dotação
264 - 15.002.10.301.0041.2054.4,4.90,51.00

UN Obra de Reforma da Unidade de Saúde Santa Terezinha contendo: muro e
cobertura, situado na Avenida Santa Mônica, 486.— Santa Terezinha,

Descrição
Manutenção das Atividades- Bloco de Gestão Básica

264 - 15.002.10,301.0041.2054.4.4.90.51,00 Manutenção dasAtividades- Bloco de Gestão Básica

239 -
x

/

15.001.10.301.0041.2051.4.9.90.51.00 ManutençãodasAtividades- Bloco de Gestão ADM

Fazenda Rio Grande, 13 de Julho de 2023.

Preço Total:

Recurso

00381.01005.03.02.
01.01.2.632,0000

00303.00303.01.02.
00.00.1.500.1002

00303.00303,01.02.
00.00.1.500.1002

206.031,7600 208.031,76

206.031,76]

Valor Previsto:
0,00

0,00

0,00

 

Assinatura do Responsável

e  



ESTADO DO PARANÁ o o Página: 1/1
PREFEITURA MUNICIPAL. DE FAZENDA RIO GRANDE

Rua Jacarandá, 300 - Nações - Fazenda Rio Grande - PR

CEP. 83823-901 CNPJ: 95.422.986/0001-02 Telefone: (41) 3627-8500
E-mail: fiscalirgDhotmail.com Site: wawfazendariogrande.pr.gov.br

 

 
 
I Nº Coleta Data da Coleta Data da Validade tem Fornecedor Marca Quantidade Preço Unitário Preço Total Venceu |

Material: 99-01-1016-Obra de Reforma da Unidade de Saúde Santa Terezinha contendo: muro e cobertura, situado na Avenida

237/2023 19/07/2023 21/09/2023 1 MUNICIPIO DE FAZENDA RIO GRANDE 1,00 206.031,76 206.031,76 Sim **

Preço Médio —> 206.031,76 206.031,76

 

 
Preço Médio Total —> 206.031,76 206.031,76
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[FCPR] - Comprovante de Parecer 43
u
z 043.8
o

Dados Processo: : alias
- Ascmgatura

Número.do Processo; 000018773/2023 ,

Número Único::: ZTF.QND.RRDWW - - o y , :

Requerente: Gestão Estratégica - SMSFRG Procedência: Interna

Assunto: Memorando Situação: Em análise

Data Abertura: 27/03/2023 4:48 PM

DadosParecer:

I
: Organograma: AberturaLicitação Encerrou Processo? Não

Descrição Parecer: Data Parecer: 10/08/2023 9:36 AM

À Secretaria Municipal de Saúde,
+ 1 1 Gestor(a) de Contratos,
as Em razão da competência atribuída através do art, 2º, & 5, do Decreto municipal nº 4628/2017, a Divisão de Compras e

, Licitações se manifesta apresentando os seguintes apontaméntos para correção/esclarecimentos:
* Objetoe Justificativa apresentados no Termo de Referência divergem daqueles informados na solicitação de compras,
devendo serretificado o termo de referência;
. Dotações e fontes informadas no Termode Referência devem ser as mesmasque foram realizadas os bloqueios, no
caso de nãoutilização deve ser excluída do Termo de Referência.
* Na solicitação de compras manter somente a dotação e o valor efetivamente bloqueadoe indicado no Termo de
Referência,
* Nãofoi atestado pela Secretaria demandante acerca da observância a Instrução Normativa 001/2023 que dispõe sobre a
adoção decritérios para as licitações e contratações públicas sustentáveis no âmbito do Poder Executivo do Município de
Fazenda Rio Grande;
Feitas as adequações necessárias, retome para prosseguimento.

   

  
 

 

Gislaine Erardrt
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PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE 46 9

[FCPR] =Comprovante de Parecer = 5a é
Folha nº

      
      
   Assinatura

Dados Processo:
 

Número do Processo: 000018773/2023" Vcs, Ra RA

 

Número Único: :ZTFQNDIRRDIW oco ag tr
]

, a| Requerente: Gestão Estratégica - SMSFRG Procedência: Interna

| Assunto: Memorando Situação: Em análise

Data Abertura: 27/03/2023 4:48 PM   
Dados Parecer:

“Ygánograma: Gestor de Contratos - Saúde Encerrou Processo? Não

Descrição Parecer: Data Parecer: 14/08/2023 12:04 PM
Segue termode referência corrigido.
Quanto as dotações já estavam devidamente informadas masforam destacadas na correção do TR.
O processo atende a IN 001/2023,E as Isglslações vigentes.

 

 
  

a——eeee eee

Karine Souza Dias

  



 

 

      PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDARIO GRANDE Assinatura
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

SECRETARIA.MUNICIPAL DE

TERMO DE REFERENCIA COMPLEMENTAR

Memorando 248/2023

1. OBJETO

1.1. Contratação de empresa para reforma da Unidade de Saúde Santa Terezinha

(MURO e COBERTURA) de acordo com o disposto no memorial descritivo e seus

“anexos.

2. JUSTIFICATIVA

21. Justificamos a obra devido a recursos recebidos da Secretaria do Estado de

Saúde - SESA-PR,através de resolução 932/2021.

2.2.0 objetivo é melhorar a estrutura do local para dat aos usuários do Sistema

Único de Saúde — SUS um atendimento de qualidade em todos os aspectos.

3. DO CONTRATO E DA REALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS

3.1. O contrato tera vigência estabelecida em 12 (doze) meses a contar de sua

publicação. E prazo de execução de 180 (cento e oitenta) dias conforme cronograma.

3.2. Fica estabelecido o prazo de até 7 (sete) dias úteis, a contar da

emissão/assinatura da ordem de serviço para início da obra.

3.3. Para éxecução da despesa serãoutilizados recursos oriundos da Resolução

da SESA DO 264 —Fonte1381 e para contrapartida se necessário DO 239 Fonte 303.

4. LOCAL DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

4.1. Os serviços serão executados na Unidade de Saúde Santa Terezinha,

situado na Avenida Santa Mônica, 486 — Santa Terezinha., ha tidadé de Fazefida Rio

Grande no estado do Paraná.

 

Rua: Francisco Claudino dos Santos, nº..430 -Telefone: +55 (41) 3808-7450
Pioneiros - CEP 83.833-056 - Fazenda Rio Grande'- Paraná

E-mail: saudefazendaQBgmail.com

  



dO
Folha nº

 

Assinatura
   
d a, PARPEITUNA ORdemo EAZENDA

n |, RIO GRANDE PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE
ne SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
SECRETARIAMUNICIPAL DE . .

5. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

5.1. Pará a comprovação da qualificação técnica da CONTRATADA. serão

exigidos:

a) Certificado de Registro da empresa junto ao Conselho Regional de Arquitetura e

Urbanismo — GAU ou ainda do Conselho Regional de Engenharia e Agrônomia —

CREA,dentro de seuprazo de validade. As empresas que forem sediadasem:gutra,

jurisdição e, consequentemente,inscritas naunidade federativa de origem, deverão

apresentar, obrigatoriamente, visto junto ao. respectivo conselho .do: Estado do.

Paraná, em conformidade com o. que dispõe a Lei 5.194/66, em consonância com a

Resoluçãonº. 413, de 27/06/97 -do CÓNFEA e Lei nº 12.378, de 31 de Dezembro de

2010;

b) Comprovaçãoda: qualificação técnica da Empresa, mediante aprésentação de

atesto ou certidão de acervo técnico expedido pelo CAU ou pelo CREA,

comprovando ter executado diretamente, serviços de engenharia compatíveis

elou semelhânies ao objeto da presente licitação. No caso de atestado ou

certidão fornecido por pessoa de direito privado o mesmodeyerá estar devidamente

registrado junto ao conselho competente;

ce) Comprovação da qualificação técnica do Profissional indicado como técnico

habilitado, mediante apresentação de atesto ou certidão de acervo técnica expedida

pelo CAU ou pelo CREA, comprovando ter executado diretamente, serviços de

engenharia compatíveis e/ou semelhantes. em características ao objeto. da.

presente licitação. Nó caso de atestado ou certidãofornecido por pessoa de direito

privado o mesmodeverá estar devidamente registrado junto ão CAUou CREA. Tal

comprovação deverá ser individual do profissional;

d) Atestado de visita técnica conforme modelo disponibilizado pelo edital desta

licitação;

e) Declaração de responsabilidade técnica indicando o responsável técnico pela

execução da obra conforme modelo disponibilizado pelo edital desta licitação;

 

Rua: Francisco Claudino dos Santos,nº. 430 - Telefone: +55 (41) 3608-7450
Pioneiros - CEP 83.833-056 - Fazenda Rio Grande - Paraná Assinado déformadigtul

E-mail: saudefazendaQgmail.com Eanmosagassiansoas”
Dados;goêaora,
19Ag3siasvo
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eskistuna pa:

E FAZENDA
RIO GRANDE: PREFEITURA-MUNICIPAL DE-FAZENDA RIO GRANDE

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

 

AEBLRSS
“SECRETARIAMUNICIPALMUNICIPAL DE

SAÚDE

f) Comprovação: de vínculo por meio de registro de carteira 'e ficha 'deregistro ou

contrato de prestação de serviço entreo responsável técnico pela:execução da obra

e.aproponente;

à) Dêclatação da LICITANTE de que apresentará, no ato da, ássinatiira do

Contrato, os docurrientos: que indiquem as: instalações, o aparelhamento e o

pessoaltécnico, adequados, suficientes e disponíveis para-a realizaçãodo objeto do.

Contrato, bem como: disponibilizará a qualificação. de cada um dos membros da

equipetécnica que se responsabilizará pelos trabalhos, tonfoime previsto no árt.

30, ll, da Lei nº. 8.666/53;

h) Declaração da LICITANTE dg que, caso sejá declarada vencedora da Licitação,

manterá, em Fazenda Rio Grande — PR, sede, filial. ou representação dotada de

infraestrutura técnica adequada, com recursos humanos qualificados, necessários e

suficientes: para a prestaçãodosServiçós contratados.

6. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

6.1.A CONTRATADAaténdera ão MEMORIAL DESCRITIVO parte integrante deste:

6.2. Fica sob à responsabilidade da contrata a emissão. de' NotasFiscais dentro do

prazodevigência contratual.

7. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

7.14.A CONTRATANTEobriga-se aí

a) Disponibilizar o local e os meios para a éxecução dossérviços;

b) Efetuar os pagameiitos nás condições,prazos e preçospactuados;

c) Abommpanhar e fiscalizar a execução. do Contrato por' meio: de

representantes especialmente designado-pelo Diretor de Gestão Interna, nôs

termos do art. 67 daLei nº 8:666/1998;

d) Notificar, por escrito, à CONTRATADA, a ocorrênbia de eventuais.

imperfeições no urso dá êxecução dosserviçosfixando prazo da correção;

e) Propoicionar todas as facilidades para que a CONTRATADA possa

 

“Rua: Francisco Claudino dosSantos,nº. 430 - Telefone: 155 (41) 3608-7450

Pioneiros - CEP 83:833-056- Fazenda Rio Grande - Paraná asiadoe ta ja
Norma

E-mait saudefazenda(Bgmail:com parFRANCISCO ROBERTO
BARBOSA)11968
DadosJND7AI=

Ca toupasaroo  
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em SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE:
SECRETAPIUNICIPAL DE

desempenhar seus serviços dentro das normas estabelecidas;

f) Não permitir execução de tarefas em desacordo com as normas
preestabelecidas.

8. FISCALIZAÇÃO

8.1. Para exercer a função de FISCALIZAÇÃO GESTOR, segue o servidor indicado

pelá portaria 04/2023-SMS, FranciscoExpedito Damas Soares Junior,

8.2. A responsabilidade pela FISCALIZAÇÃO DEOBRA, dos referidos serviços

ficará a cargo do servidor Engº Civil Sandro Teixeira Ribeiro, CREA- PR. 98.087/D;

matrícula 350.888, ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso, da

prestação dos serviços, de tudo dando ciência à CONTRATADA, como também

sustar, récusai, mandar fazér ou desfazer quaisquer Serviços, com ou sém o

fornecimento de imateriais ou peças, que hão estejam de acordocom as normas,
especificações e-técnicasusuais.

8.3, Afiscalização de quetrata este item não exclui nem reduza responsabilidade

da CONTRATADA,inclusive perante terceiros, por qualquerirregularidade resultante

de imperfeições fécnicas,vícios redibitórios, êmprego de material inadequado ou de

qualidade inferior: A ocorrência de fatos dessa espécie não implicará em o

* corresponsabilidade-da CONTRATANTEoude seus agentes e prepostos.

9. VISITA TÉCNICA.

9.1. As empresasinteressadas poderão realizarvistoria nos locais e instalações do

fornecimento e da prestação dos serviços, de formáa obterem pleno conhecimento

das condições e eventuais dificuldades para a slia execução,bém como de fodas

as informações necessárias à formulação da sua proposta de preços. A vistoria será

agendada por meio do telefone (41). 3608-7651, no setor de Coordenação Geral ou

Engenharia da Secretaria de Saúde, em datas e horários definidos poresta, durante

período estabelecido no edital.

9:2: A empresa quetealizar à vistória deverá apresentar Declaração, conforme

 
Rua: Francisco Claudino dos Santos, nº. 430 - Telefone: +55 (41) 3608-7450"

Pioneiros - CEP 83,833-056 - Fazenda Rio Grande - Paranã “Asainado dá forma
E-mail: saudefazendagmall.com Rosendo:Vasco

BARDOSAdA32413968
Dados; 202307,13=5.
Noxg;5á-0300
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à, RIOGRANDE PREFEITURAMUNICIPAL DE FAZENDARIO GRANDE
Tem “SECRETARIAMUNICIPAL DE SAÚDE:
SECRETARIAVONMUNICIPAL DE

rodeiodisponível ho ANEXO — MODELODE DECLARAÇÃO DE VISTÓRIA àser

fornecido pela Comissão Permanente de Licitação, de que vistoriou, pôrinterrnédio

de seu Representante, os locais e instalações da prestação dos serviços, tendo

então pleno conhecimento das: condições e-eventuais dificuldades paraa execução

dôsmesinos, bem como: de: todasasformações necessárias àouaçãodedá sua.

da datafixada|para a sessãoo pública, 1não sendo admitidas,eem hipótese alguma,

alegações posteriores de desconhecimento dôs serviçose de dificuldades técnicas

não previstas.

9.3. Mesmociente da importância da: realização dé visita ténica. ao local de

execuçãodos serviçós, às. empresas participantesdó certame: licitatório poderão

declinar do ato, coritido devendo apresentar declaração: de. dispensa de visita

técnica,em modelo a ser forhecicdono edital da licitação.

FazendaRio Grande, 13:de Julho de2023.

    

  

Francisco ExpeditoZartasSoares Junior

Mat.351.322 Mat 349123

Assinado de fornia digital por
FRANCISCO ROBERTO

BARBOSA:94632413968

Dados: 2023,97.13 10:50:09 «03'00'
FranciscoRobertoBarbosa

Secretário Municipal de Saúde
Decréto:nº. 6541/2022

 

Rua: Francisco Claudino dos Santos, nº, 430 “Telefone: +55 (41)3608-7450

Pioneiros - CEP 83.833-056 - Fazenda RioGrande - Paraná
E-mail!-saudefazendaQgmail.com
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ESTADO DO PARANÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE

[FCPR] - Comprovante de Parecer   
Assinatura  

 

 

Dados Processo:

Número do Processo: 000018773/2023

Númiero Único: ZTF,QND.RRDWW tp

Requerente: Gestão Estratégica - SMSFRG Procedência: Interna

Assunto: Memorando Situação: Em análise

Data Abertura: 27/03/2023 4:48 PM

  
 Dados Parecer:

Encerrou Processo? Não| rganograma: Abertura Licitação

Data Parecer: 16/08/2023 11:26 AM

 

"| Descrição Parecer:
À contabilidade,

A]

Segue parecer.

 

 

 
 

eee

Gislaine Erardrt

ee] 



 

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

 

DIVISÃO SETORIAL DE COMPRASE LICITAÇÃO   
 

Fazenda Rio Grande, 16 de agosto de 2023 .

   À Divisão Contábil
Mauro Antônio Pedroso - CRC PR 044724/0-9

Referente: Processo nº 18773/2023

   Assinatura

Solicito informações se o objeto solicitado está de acordo com a ordem orçamentaria
- LOA e compatível com o PPA e LDO assim como acerca da ordem financeira, se há
previsão de recursos ORÇAMENTÁRIO e FINANCEIRO para realização do procedimento
licitatório e ainda, se há dotação federal dentre as indicadas abaixo.

Objeto: Contratação de empresa para reforma da Unidade de Saúde Santa Terezinha
(MURO e COBERTURA)de acordo com disposto no memorial descritivo e seus anexos, em
atendimento à solicitação da Secretaria Municipal de Saúde.

Valor: R$ 206.031,76 (duzentos e seis mil, trinta e um reais e setenta e seis centavos)
Forma de Pagamento: em até 30 (trinta) dias após a liquidação da nota fiscal e de

acordo com a disponibilidade financeira.

Dotações Orçamentárias:
 

 

 

   

Código Reduzido Funcional Fonte Bloqueio
264 15.002.10.301.0041.2054.4.4.90.51.00 381 61.250,00

00381.01005.03.02. 01.01.1.632.0000

239 15.001.10.301,0041.2051.4.4.90.51.00 303 64.781,76
00303.00303.01.02. 00.00.1.500.1002

15.002.10.301.0041.2054.4.4.90.51.00 80.000,00
264 00381.01005.03.02. 01.01.2.632.0000 381     
 

Declaramos que a análise da regularidade orçamentaria e legal é feita pelo órgão
solicitante, de acordo com as informações constantes no processo em epigrafe, em
conformidade com o que dispõe os Art. 16 e 17 da Lei Complementar nº 101/00 que
estabelece normas de finanças públicas voltadas para a responsabilidade na gestão fiscal.

Documento assinadodigitalmente

our SISLAINE ERARDT RODRIGUES DE OLIVEIR
a! Data: 16/08/2023 11:25:11-0300

Verifique em https:/fvalidar.itigoubr

Gislaine Erardt Rodrigues de Oliveira

Comprase Licitações

Matricula: 352916

RuaJacarandá, 300 Nações — Cep 83823-901 — telefone (41) 3627 8500
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ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE
Rua Jacarandá, 300 - Nações - Fazenda Rio Grande

CEP: 83823-901 CNPJ; 95.422.986/0001-02 Telefone: (41) 3627-8500
E-mail: fiscalfrgDhotmail.com Site: http:/Ayvww.fazendariogrande,pr.gov.br

 

Assinatura

 

 

Solicitação de Compra Nº 439/2023
 

Solicitante: Karine Souza Dias Data da Solicitação: 13/07/2023
Organograma: 0300100003 - SM DE SAÚDE

Local de Entrega: Unidades Solicitantes

Objeto: Contratação de empresa para reforma da Unidade de Saúde Santa Terezinha (MURO e
COBERTURA) de acordo com o disposto no memorial descritivo e seus anexos.

Justificativa: Justificamos a obra devido a Recurso recebido para atendimento conforme Resolução Estadual
nº 932/2021, projeto prevê a reforma da Unidade de Saúde Santa Terezinha contendo: muro e
cobertura, Serviços necessários, que contemplarão a Unidade de Saúde Santa Terezinha
situado na Avenida Santa Mônica, 486 — Santa Terezinha.
O objetivo é melhorar a estrutura do local para dar aos usuários do Sistema Único de Saúde —
SUS um atendimento de qualidade em todosos aspectos.

Observações: Protoclo 18773/2023

dobramento:

rundamento Legal:

Justificativa Valores:

Prazo Execução: 
 

 

        

   
 

 

Modalidade:

Itens solicitados:

item) Códioo at, Unid. . = Preço Unit.

|

Preço Total9 nid Especificação Estimado Estimado
1 99011016-1 1,00 UN Obra de Reforma da Unidade de Saúde Santa Terezinha contendo: muro € 206,031,7600 206.031,76

cobertura,situado na Avenida Santa Mônica, 486 -- Santa Terezinha.

L Preço Total: 208.031,76

Dotações Utilizadas:
[ Dotação | Descrição | Recurso [ Valor Previsto: ]284 - 15.002.10.301.0041.2054.4.9.9051,00 Manutenção das Atividades- Bloco de Gestão Básica 00381.01005.03.02. 61.250,00

01.01.1.632.0000289 - 15.001.10.301.0041.2051.4,4.90.51.00 Manutenção dasAtividades - Bloco de Gestão ADM 00303.00303.01.02. 64.781,76
00,00.1.500.100230...ocorcmes205s6400510 Manutenção das Atividades - Bloco de Gestão Básica 00381.01005.03.02. 80.000,00
01.01,2.632.0000

Fazenda Rio Grande, 13 de Julho de 2023.

 

Assinatura do Responsável   



 
 

ESTADO DO PARANÁ , E
PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDARIC ..!ANDE q
Rua Jacarandá, 300 - Nações - Fazenda Rio Grande - PR
CEP: 83823-901 CNPJ: 95.422.986/0001-02 Telefone: (41) 3527-8500
E-mail: fiscalfrgDhotmail.com Site: wwnw.fazendariogrande.pr.gov.br

 

L Nº Coleta Data da Coleta Datada Validade Item Fornecedor Marca Quantidade Preço Unitário

Material: 99-01-1016-Obra de Reforma da Unidade de Saúde Santa Terezinha contendo: muro e cobertura, situado na Avenida
237/2023 19/07/2023 21/09/2023 1 MUNICIPIO DE FAZENDARIO GRANDE 1,00 206.031,76

Preço Médio —> 206.031,76

Preço Médio Total -> 206.031,76

 

Página: 1/1

Preço Total Venceu |

206.031,76

206.031,76

 

206.031,76
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ESTADO DO PARANÁ Data: tejogizdas

PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE

[FCPR] « Comprovante de Parecer  
Dados Processo:    

 

 

Assinatura

|Número do Processo: 000018773/2023. “cito Ra
NúmeroÚnico: :“ZTF.QND.RRDANW ... . ; :

Requerente: Gestão Estratégica - SMSFRG Procedência: Interna

Assunto: Memorando Situação: Em análise

Data Abertura: 27/03/2023 4:48 PM   
Dados Parecer:
 

 

   
  

! rganograma: Contabilidade Compras Encerrou Processo? NãoLos

Descrição Parecer: Data Parecer: 16/08/2023 4:18 PM

14

2

—————e—eeeme

MAURO ANTONIO

A



 

ESTADO DO PARANÁ | Y Ss Página:1 4
MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE tu Data de emissão: 16/08/2023

ã Exercício de 2023
Relação de Despesas Despesa: BloqueadaENTIDADE(S): PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE   Bengo

 

    

 

 

 

 

ESPECIFICA ES
LO UEADA

Entidade: PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE
15.001 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE / BLOCO DA GESTÃO ADMINISTRATIVA 109.836,46| 2.051 - MANUTENÇÃODASATIVIDADES- BLOCO DE GESTÃO ADM 109.836,46]
239 - 4.4.90.51.00.00.00.00 - OBRASE INSTALAÇÕES 00303.00303.01.02.00.00.1.500.1002 - SAÚDE - RECEITAS VINCULADAS (EC 29/00 - 15%) 109.836,46

15.002 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE / BLOCO DA ATENÇÃO BÁSICA 731.446,05
[| 2.054 | MANUTENÇÃO DASATIVIDADES BLOCO DE GESTÃOBÁSICA

731.446,05]
284 - 4.4.90.51.00,00.00.00 - OBRASE INSTALAÇÕES 00303.00303.01.02.00.00.1.500.1002 - SAÚDE - RECEITAS VINCULADAS (EC 29/00 - 15%) 70.000,00264 - 4.4.90.51.00.00.00.00 - OBRAS E INSTALAÇÕES 00381.01005.03.02.01.01.1.632.0000 - PROGRAMA ESTADUAL QUALIFICAÇÃO DA ATENÇÃ 433.946,05
264 - 4.4.90.51.00.00,00.00 - OBRAS E INSTALAÇÕES 00381.01005.03.02.01.01.2.632.0000 - PROGRAMA ESTADUAL QUALIFICAÇÃO DA ATENÇÃ 227.500,00

Tota! Entidade: 841.282,51

Total Geral: 841.282,51

Fazenda Rio Grande, 16/08/2023

Em análise às dotações inclusas no processo de Abertura
de Licitação, informo que os elementos das despesas foram
considerados corretamente podendo dar andamento ao

certame. Para o contrato foi bloqueado o valor de R$
206.031,76. A Origem dos recursos provem de fontes
estaduais elivres.

Assinado de forma

  digital por
x MAURO ANTONIO
3 PEDROSO:428354
5 37991  

Dados: 2023.08.16

16:18:03 -03'00'

  Sistoma Contábll-. etha Sistemas. Usuário: Mauro,Pedroso. Emissão: 6/08/2023, às 16: 1:46. Protocolo: f c0213b-6430-4d0e-a! c40193414202
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ESTADO DO PARANÁ Data: 22/08/2023

PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE

[FCPR] - Comprovante de Parecer

 

Assinatura

 

 
Dados Pracesso:

aro 1Número-do Processo: ' 000018773/2023:

 

 
 
 

Número Único: ZTF:QND.RRD-WW

Requerente: Gestão Estratégica - SMSFRG Procedência: Interna

Assunto: Memorando Situação: Em análise

Data Abertura: 27/03/2023 4:48 PM

Dados Parecer:

genosrama: AberturaLicitação Encerrou Processo? Não

É Data Parecer: 22/08/2023 4:39 PMDescrição Parecer:

Ao Jurídico,

| Segue parecer.

  

 

 
 

Gislaine Erardrt

E] 



 

 

  PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE  

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO  
   DIVISÃO SETORIAL DE COMPRASE LICITAÇÃO
 

Protocolo nº; 18773/2023
Memorando nº: 30/2023 FMS
Requerente: Secretaria Municipal de Saúde

   Assinatura

Ao Jurídico

Considerando que não há Processo/Contrato/Ata de Registro de Preço vigente, tampouco outro |

processo licitatório em trâmite com objeto semelhante “Contratação de empresa para reforma da

Unidade de Saúde Santa Terezinha (MURO e COBERTURA)de acordo com disposto no memorial

descritivo e seus anexos, em atendimento à solicitação da Secretaria Municipal de Saúde”, remeto o

processo para análise e parecer a fim de verificar a possibilidade de atender o solicitado pela

Secretaria demandante.

Fazenda Rio Grande, 17 de agosto de 2023.

Documento assinado digitatmente

ouhy GISLAINE ERARDT RODRIGUES DE OLIVEIR
q Data: 17/08/2023 14:57:35-0300

Verifique em https:/fvalidar.itgov.br

Gislaine Erardt Rodrigues de Oliveira

Matricula 352916

Compras e Licitações

Rua Jacarandá, 300 — Nações — Fazenda Rio Grande/PR — CEP 83823-901.
Fone/Fax (41) 3527-8500
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ESTADO DO PARANÁ Data: 23/08/2023

PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE

[FCPR] - Comprovante de Parecer  
 

Dados Processo:

Número do Processo: - 000018773/2023

 
Número Único: :ZTFIQNDIRRDMW dr]

Requerente: Gestão Estratégica - SMSFRG Procedência: Interna

Assunto: Memorando Situação: Em análise

 Data Abertura: 27/03/2023 4:48 PM 
 Dados Parecer:

Encerrou Processo? Nãoorganograma: Abertura Licitação

Data Parecer: 22/08/2023 4:39 PMDescrição Parecer:

Ao Jurídico,

   
Segus parecer.

 

 

Gislaine Erardrt

 

 



 

4:

 

MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE
$ FAZENDA ESTADO DO PARANÁ
RIO GRANDE PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

PREFEITURA DE

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

PARECER Nº 530/2023

Processo nº 18773/2023

Interessado: Secretaria Municipal de Saúde

Objeto: Modalidade delicitação

 

Pretende o Município de Fazenda Rio Grande, consoante requerimento da

Secretaria Municipal de Saúde, abrir processolicitatório para a contratação de empresa para

reforma da Unidade de Saúde Santa Terezinha (muro e cobertura),

Da análise do processo administrativo, temos que o processo teve início com

as requisições da Secretaria. A Contabilidade informou acerca da disponibilidade de recursos

financeiros nas dotações orçamentárias. Consta nas pranchas assinatura do Prefeito

Municipal, e do Engenheiro responsável pelo desenvolvimento do projeto. Há, ainda,

autorização do Prefeito Municipal.

Constata-se pelas informações do processo que, em conformidade com a

legislação, a contratação de serviços da natureza do presente pode ser realizada por meio de

Tomada de Preços. Conforme o par. 2º, do art. 22 da Lei de Licitações (8.666/1993),

Tomada de Preços é a "modalidade de licitação entre interessados devidamente cadastrados

ou que atenderem a todas as condições exigidas para cadastramento até o terceiro dia

anterior à data do recebimento das propostas, observada a necessária qualificação”.

Mas ainda, observa-se que o valor máximo estimado para a contratação

encontra-se conforme o estabelecido no art. 23, inc, I, b, da Lei 8666/93, não superando o

valor de R$ 3.300.000,00 (três milhões e trezentos mil reais).

Isto posto, esta Procuradoria verifica que, nos termos legais, não há óbice

para que a licitação ocorra pela modalidade pretendida. Todavia, há que observar-se, quanto

à publicidade, o disposto no art. 21 da Lei 8.666/93, bem como o $ 5º doart. 23 da mesma

lei.

Rua Jacarandá, 300 — Nações — Cep 83,820-000 - Fazenda Rio Grande- Pr

DD  



 

 

MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE
FAZENDA ESTADO DO PARANÁ |
RIO GRANDE PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

PREFEITURA.DE

 

Ressalte-se que os critérios e a análise de mérito (oportunidade e

conveniência do pedido) constituem análise técnica da Secretaria solicitante, bem como,a

verificação das dotações orçamentárias e especificidade ou cumulação do objeto do

procedimento licitatório, pelo que, o presente opinativo cinge-se exclusivamente aos

contornosjurídicos formais do caso em comento.

É o parecer.

Fazenda Rio Grande/PR, 23 de agosto de 2023.

4)

 

f .
FÁBIO JULIOperigonodis
NOGARA/-smsan

€

Fábio Júlio Nogara
Procurador do Município

Matrícula 350.950
OAB/PR 41,224

Rua Jacarandá, 300 — Nações — Cep 83.820-000 - Fazenda Rio Grande - Pr

 



 

€
)

 

 

 Sw

   

   

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDARIO GRANDE

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

 DIVISÃO SETORIAL DE COMPRASE LICITAÇÃO
 

Protocolo nº 18773/2023

Requerente: Secretaria Municipal de Saúde

Memorando: 040/2023 SMS    Assinatura

 

À diretora de Comprase Licitação para análise, após encaminhar ao gabinete para autorização do
Sr. prefeito.
 

 

 

Documento assinadodigitalmente

GISLAINE ERARDT RODRIGUES DE OLIVEIRA
goubr Data: 23/08/2023 15:34:11-0300

Verifique em https:/jvalidartigov.br

Gislaine Erardt Rodrigues de Oliveira

Matricula 352916:

Divisão de Comprase Licitações

Adendo: Informo que no processo já consta a autorização do prefeito para que seja realizado pela lei 8666/1993 na página 16.

Segue agora para autorização do trâmite.



 

  
|Ho

tudo q
- PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDABsGRÂNDE   

  

 

Ao Gabinete do Prefeito: , |
Marco Antonio Marcondes Silva

Í ai

4 RepoSenhor Prefeito,

8 mi Er Pi
, Fazenda Rio Grarihe,al!de:ao

E

il
à
k

dl |
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO po

. a to do
DIVISÃO SETORIAL DE COMPRAS ELicriAção À | ]

Em atenção ao Protocolo nº 18773/2023 de zmsitora, ae agita

realização de “Contratação de empresa para reforma da Unidade,de Saúde Sanfa| os

Terezinha (MURO e COBERTURA) de acordo com disposto no memorial, descritivo! el:

seus anexos, em atendimento à solicitação da Secretaria Muniipal dé isaúde”[ei

considerando, que o mesmo tramitou pelos setores competentes emvistas) €

Decreto Municipal nº 4628/2017com a apresentação de: - dii |

1. memorandoinicial, termo dereferência, documentação e certidões;
“f

  

2. mapa comparativo de preços; i
, + Ê

3. indicação de recursos de Ordem Orçamentária e Financeira; Hi au

4, Parecer do procedimento licitatório, indicando a regularidade! modali

de licitação do certame;

dos regimes jurídicos de contratações públicas”, autorizado pêlo,but
+ ide

dh

Solicito autorização para realização do procedimento licitatório nos

constante na página 16 deste processo.

Federal nº 8.666/93 e suasalterações, conformesegue: . |
t

g
4

li

Modalidade: Tomada de Preços. $Pod
!

I

Valor Máximo: 206.031,76 (duzentos e seis inil, trinta: cimíreais aten

|
centavos). 1 ' doi :

1

' a

Atenciosamente. | ; H
Documento assinadodigitalmente | | ht

auhr GEOVANA MARIA CORDEIRO 1
g Data: 23/08/2023 16:06:58-0300 4

Verifique em https:/fvalidaritigovbr

Geovana Maria Cordeiro CeRo qu
Diretora de Compras e Licitação. ;
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  SA », ESTADO DO PARANÁ 1%

GABINETE DO PREFEITO E  
TERMO DE AUTORIZAÇÃODEPROCEDIMENTO LICITATÓRIO

Protocolo nº 18773/23 de 27/03/2023

Considerando o ofício inicial, termo de referência do processo e cotações,

informações da divisão de compras, parecer jurídico e informações de ordem orçamentárias

contidos no presente processo e autorização atendendo ao Decreto 6893/2023, que “dispõe

sobre o marco temporal de transição dos regimes jurídicos de contratações públicas”.

Conforme já autorizado na página 16.

AUTORIZO realização do procedimento licitatório nos termos da Lei Federal

nº 8.666/93 é suas alterações, para a realização da “Contratação de empresa para reforma

da Unidade de Saúde Santa Terezinha (MURO e COBERTURA) de acordo com

disposto no memorial descritivo e seus anexos, em atendimento à solicitação da

Secretaria Municipal de Saúde”.

Modalidade: Tomada de Preços.

Valor Máximo: R$ 206.031,76 (duzentose seis mil, trinta e um reais e setenta e

seis centavos).

A modalidade dalicitação adotada foi analisada pelo Departamento Jurídico com fiel

observância à legislação e formalidades pertinentes em vigor.

Encaminhe-se para as providências necessárias.

Atenciosamente. MARCO ANTONIO É Assinadodeoraitalpor|

MARCONDES SILVA:D43 18588917
- Dados: 2023.08.2416:37:48SILVA:04318688917 “q300

Marco Antonio Marcondes Silva
Prefeito Municipal

4 e PREFEITURAMUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDESRiô

Assinatura

Fazenda Rio Grande,23 de agosto 2023-—
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ESTADO DO PARANÁ Data: 25/08/2023

PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE

[FCPR] - Comprovante de Parecer

 

Dados Processo:

 

  
 

Númerodo Processo: 000018773/2023 a

Número Único: ZTF.OND.RRDAWW, : nos

Requerente: Gestão Estratégica - SMSFRG Procedência: Interna

Situação: Em análiseAssunto: Memorando

Data Abertura: 27/03/2023 4:48 PM   
 
Dados Parecer:

í
Encerrou Processo? Não«"ganograma: Abertura Licitação

Descrição Parecer: Data Parecer: 25/08/2023 9:50 AM

Ao Jurídico,

Encaminhopara análise e parecer acerca das minutas de edital e contrato.

 

 

| Após,retome,  

Gislaine Erardrt



 

 

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE

ESTADO DO PARANÁ

 

COMISSÃO PERMANENTEDELICITAÇÕES 

 

  
 

TOMADADE PREÇOSNº. XXX/2023

PROTOCOLO Nº. 18773/2023

PROCESSO ADMINISTRATIVOnº. 172/2023

PREÂMBULO

O MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE,portador de CNPJ Nº 95.422.986/0001-

02, por solicitação da Secretária Municipal de Saúde, através da Comissão Permanente de

Licitações, nomeadada pela Portaria nº. 110/2023 e de conformidads com a Lei nº 8.666 de

21 de junho de 1993, suasalterações e demais legistações aplicáveis, torna públicoa realização

delicitação, no dia XX de Setembro de 2023, às 9h30min,na Sala de Licitações da Prefeitura

Municipal de Fazenda Rio Grande, Rua Jacarandá, 300 — Bairro Nações, nas condições

enunciadas na modalidade TOMADA DE PREÇOSNº. XX/2023, objetivando a contratação

de empresa especializada para realizar reforma de muro e cobertura da Unidade de Saúde Santa

Terezinha, nas condições fixadas neste Edital, sendo o critério de julgamento: Menor Preço

Global;

1. OBJETO

1.1 O MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE torna público, a licitação para

“Contratação de empresa para reforma de muroe cobertura da Unidade de Saúde Santa

Terezinha, conforme resolução estadual nº 932/2021 e de acordo com disposto no

memorial descritivo e seus anexos, em atendimento à solicitação da Secretaria Municipal

de Saúde”.

2 INSTAURADOR, SUPORTE LEGAL, OBJETO e REGIME DE CONTRATAÇÃO

21 O MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE, portador do CNPJ nº

95.422.986/0001-02, sita a Rua Jacarandá, 300 — Bairro Nações, Município de Fazenda Rio

Grande, Paraná, ora denominado licitador, integrada por membros indicados pelo órgão

instauradorda licitação, através de documento hábil, receberá documentação e propostas para a
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contratação de empresa para reforma de muso e cobertura da Unidade de Saúde Santa

Terezinha, conforme resolução estadual nº 932/2021 e de acordo com disposto no memorial

descritivo e seus anexos, em atendimento à solicitação da Secretaria Municipal de Saúde. Esta

licitação, sob regime de empreitada global, critério de julgamento: global, a preços fixos c

sem reajuste, será regida pela Constituição do Estado do Paraná, Artigo 27, Inciso XXI, Lei

Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006; Lei nº. 8.666 e suas alterações posteriores,

pelas disposições deste Edital e pelo modelo de Contrato em anexo.

3. INFORMAÇÕES, ESCLARECIMENTOS E ALTERAÇÃO DO EDITAL

3.1 Informações e esclarecimentos relativos ao edital, seus modelos, adendos e anexos poderão

ser solicitados, por escrito, à Comissão de Licitação, até 05 (cinco) dias úteis antes da data

limite para o recebimento das propostas (envelopes nº1 e nº2), sendo que as respostas serão

enviadas por escrito a todas as proponentes, até 02 (dois) dias úteis antes do recebimento das

propostas, sem identificar a proponente que deu origem à consulta.

3.2A qualquer tempo, antes da data limite para o recebimento das propostas (envelopes nº.1

é nº.2), o licitador poderá, por sua própria iniciativa ou como consequência de algum

esclarecimento solicitado por uma possivel proponente, alterar os termos do Edital, com

anuência expressa da Prefeitura Municipal de Fazenda Rio Grande, mediante a emissão de um

adendo.

3.3 Nos casos em quea alteração do Edital importe em modificação das propostas, o licitador

prorrogará o prazo de entrega das mesmas.

4. OBJETO, REGIME DE EXECUÇÃO, TIPO, PRAZO DE EXECUÇÃO,

CAPACIDADE DE EXECUÇÃO
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4.1 A presente licitação tem porobjeto a execução, sob regimede empreitada por preço global,

critério de julgamento: menor preço global, a preços fixos e sem reajuste da(s) seguinte(s)

obra(s):

 

 

Objecto: Contratação de empresa para reforma de muro é cobertura da Unidade de Saúde Santa

Terezinha, conforme resolução estadual nº 932/2021 e de acordo com disposto no memorial

descritivo e seus anexos, em atendimento à solicitação da Secretaria Municipal de Saúde;

Preço Máximo Global: R$ 206.031,76 (duzentos seis mil, trinta e um reais e setenta e seis

centavos);

Prazo de execução: I80 (cento e oitenta dias) conforme cronograma, a contar da

emissão/assinatura da ordem de serviço para início da obra;

Prazode vigência contratual: 12 (doze) meses contar de sua publicação;   

 
4.2 Entende-se por obra semelhante a que apresenta complexidade tecnológica e operacional

equivalente ou superior em características ao objeto da presente licitação;

4.3 O valor do subtotal da planilha de serviços, de cada grande item, deverá respeitar o

percentual pré-estabelecido, admitindo uma margem de variação para mais em até 30%. O

valor que exceder esse percentual será pago junto com a última parcela do cronogramafisico-

financeiro.

4.4 Independentemente do valor apresentado pela proponente para cada item, o preço global da

proposta não poderá ultrapassar o Preço Máximo estabelecido no item 04.1, sob pena de

desclassificação.

4.5 O prazo dc execução da obra será de 180 (centoe oitenta) dias, iniciando o prazoa partir do

7º (sétimo) dia útil a contar da emissão/assinatura da ordem deserviço para início da obra.
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5. ÍNDICES FINANCEIROS

5.1 À proponente deverá comprovar, sua capacidade financeira mediante a apresentação dos

índices de liquidez geral (ILG),liquidez corrente (1LC) e índice de solvência geral (156), cujos

valores limites são os a seguir estabelecidos:

(ILG) (valor mínimo)

|

(ILC) (valor mínimo) (SG) (valor minimo)

1,00 1,00 1,00

 

 

     

6. RECURSOS FINANCEIROS.

6.1 As despesas com a execução do objeto serão financiadas com recursos oriundos da

Resolução da SESA e recurso próprio do Município para contrapartida.

6.1.1 Para suprir as despesas decorrentesdesta licitação:

 

 

 

      

Código Reduzido Funcional Fonte Bloqueio
264 15.002.10.301.0041.2054.4.4.90.51.00 381 61.250,00

00381.01005.03.02. 01.01.1.632.0000

239 15.001.10.301.0041.2051.4.4.90.51.00 303 64.781,76

00303.00303.01.02. 00.00.1.500.1002
264 15.002.10.301,0041.2054,4.4.90,51.00 38) 80.000,00

00381,01005.03,02. 01.01.2,632.0000
 

07. PASTA TÉCNICA e ELEMENTOSINSTRUTORES.

7.1 A Pasta Técnica com

o

inteiro teor do edital e seus respectivos modelos, adendos e anexos

estará disponível junto ao edital ou poderá ser examinada no endereço mencionado no item 02

em horário comercial (08h00 ás 11h30min — 13h30min ás 16h30min). O licitador não assume

responsabilidade com a proposta da proponente que não recebeu este edital, seus modelos e

anexos diretamente do licitador. Neste caso, não serão aceitos protestos ou reclamações de

empresas em relação a tais documentos,principalmente no que concerne ao item 3.2,

>»
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7.2 São parte integrante deste edital os seguintes elementos instrutores, bem como quaisquer

adendosposteriores emitidos de acordo com o item 3.2:

Anexo1 - declaração, sob penas da lei, que não mantém em seu quadro de pessoal menores de

18 (dezoito) anos em horário notumo de trabalho ou cm serviços perigosos ou insalubres, não

mantendoainda, em qualquer trabalho, menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de

aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos;

Anexo II - declaração de compromisso de utilização de produtos e subprodutos de madeira de

origem exótica ou de origem nativa de procedência legal;

Anexo III - declaração de sustentabilidade ambiental

Anexo IV - dectaração de recebimento de documentos;

Anexo V atestado de Visita;

Anexo VI - declaração de responsabilidade técnica;

Anexo VI! - relação de disponibilidade de veículos, máquinas e equipamentos;

Anexo VII - cronograma deutilização dc veículos, máquinas c cquipamentos;

Anexo TX — declaração vinculo servidor publico

Anexo X - capacidade financeira;

Anexo XI — declaração de sujeição ao edital e inexistência de fato ou fatos supervenientes

impeditivos da habilitação;

Anexo XII - modelo de termo de renúncia

Anexo XIII- carta-proposta de preços;

Anexo XIV— memorial descritivo;

Anexo XV - planilha de orçamento;

Anexo XVI - cronogramafisico-financeiro;

Anexo XVII - Projetos

Anexo XVII - carta credencial

Anexo XIX — declaração de pleno conhecimento

Anexo XX— modelo de contrato de empreitada

Anexo XXI - declaração proponente vencedora - Cnae
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Anexo XXII - relação de documentos para Cadastro

8. CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO

8.1 Poderão participar da presente licitação as empresas interessadas regularmente

estabelecidas no país e que satisfaça, integralmente as condições deste Edital e seus Anexos,

nos temosdo art. 22, $ 2º da Lei nº 8.666/93.

8.1.1 O cadastro deverá ser realizado junto ao Departamento de Licitações, da Prefeitura

Municipal de Fazenda Rio Grande, com o envio da documentação preferencialmente, com

antecedência mínima até ás 15:00 horas do dia anterior a data da abertura da licitação,

executando-se sábados, domingos e feriados, informações somente por e-mail —

licitacoesfazendariogrande(mhotmail.com (ANEXO XXII - Relação de documentos para a

realização do Cadastro Municipal).

8.2 Estão impedidos(a) de participar dalicitação:

8.2.1 o autor do projeto básico ou executivo da obra;

8.2.2 empresa ou consórcio de empresas responsável pela elaboração do projeto básico ou

executivo da obra ou da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, acionista ou detentor de

mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, controlador, responsável técnico ou

subcontratado;

8.2.3 empresa expressamente declarada inidônea por qualquer órgão da administração direta ou

indireta federal, estadual ou municipal, ou que tenha suspensoseu direito delicitar ou impedida

de contratar com licitador.

8.2.4 servidor ou dirigente vinculado aolicitador;

8.2.5 consórcio de empresas.

8.2.6 Empresa que faz parte de um mesmo grupo econômico ou financeiro pode apresentar

somente uma única proposta, sob pena derejeição de todas.

z
B
3
BE
3 

 



 

 

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE

ESTADO DO PARANÁ

 

COMISSÃO PERMANENTE DELICITAÇÕES   
9 APRESENTAÇÃOE ENTREGADAS PROPOSTAS

9.1 A proponente arcará com todos os custos relativos à elaboração e submissão de sua

proposta. O licitador não será responsável direta ou indiretamente por nenhum desses custos,

independentemente do desenvolvimento do processo licitatório.

9.2 A proponente deverá entregar à Comissão de Licitação no local, data e hora fixados neste

edital, os envelopes:

a) ENVELOPE Nº.1 - HABILITAÇÃO PRELIMINAR;

b) ENVELOPE Nº. 2 - PROPOSTA DE PREÇOS.

Osenvelopes deverão ser entregues fechados e inviolados, contendo em sua parte extema e

frontal os dizeres:
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PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE

TOMADA DE PREÇOSNº, xxx/2023

RAZÃOSOCIAL

ENVELOPE Nº. | - HABILITAÇÃO PRELIMINAR
DATA:4 2023
OBJETO:contratação de empresa especializada para realizar reforma de muro e cobertura)

da Unidade Básica de Saúde Santa Terezinha.
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE

TOMADADEPREÇOS Nº. XXX/2023

RAZÃO SOCIAL

ENVELOPE Nº. 2 -- PROPOSTA DE PREÇOS

DATA: fo 12023

OBJETO:contratação de empresa especializada para realizar reforma de muro e cobertura,

da Saúde Santa Terezinha.   

9.3 A proposta (envelopes nº01 e nº02) poderá ser entregue diretamente pela proponente à

Comissão de Licitação ou enviada pelo correio ou outro serviço de entrega. Entretanto, a

Comissão de Licitação não será responsável por qualquer perda de proposta (envelopes nº0] e

nº02) enviada pelo correio ou outroserviço de entrega, ou pclo atraso na entrega da mesma.

94 A proposta, os demais documentos, bem como toda a correspondência trocada entre a

proponente o licitador deverãoser escritos em língua portuguesa. Documentos de apoio como

ilustrações, catálogos, folhetos e outros similares, podem ser versados em outro idioma desde

que acompanhadosde tradução (portradutorjuramentado) para o idioma português.

9.5 No horário estabelecido neste edital e aberto o primeiro envelope, nenhuma outra(s)

proposta(s) (envelopes nº 01 e nº 02) será(ão) recebida(s)

10. HABILITAÇÃO PRELIMINAR- ENVELOPE Nº1

10.1 Os documentos necessários à habilitação poderão ser apresentados em original, cópia

autenticada (em tabelião de notas ou pelo Presidente da Comissão Permanente de Licitações em

confronto com o original), ou publicação em órgão de imprensa é deverão estar com prazo de

validade em vigor. Quando o prazo de validade não estiver expresso no documento, o

mesmo será aceito desde que a data de emissão não seja anterior a 60 (sessenta) dias da

data limite para o recebimento das propostas. As folhas deverão, preferencialmente,estar

numeradas em ordem crescente e rubricadas pela proponente.

10.2 Deverão estar inseridos no ENVELOPEnº,01:

1) Quanto à HABILITAÇÃO JURÍDICA:

a) 1 - ato constitutivo,estatuto ou contrato social em vigor com alterações ou consolidado,

devidamente registrado em se tratando de sociedades comerciais, e acompanhado, no caso de

sociedades por ações, dos documentos de eleição de seus administradores, sendo que, a

- 8  
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atividade da empresa deverá ser conexa com o objeto licitado; ou 2 - inscrição do ato

constitutivo, no caso de sociedade civil, acompanhada de prova da diretoria em exercício; eu 3

- decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em

funcionamento nopaís;

a)l. Registro Comercial, no caso de Empresa Individual;

b) declaração,sob penas da let, que não mantém em seu quadro de pessoal menores de 18

(dezoito) anos em horário notumo de trabalho ou em serviços perigosos ou insalubres, não

mantendo ainda, em qualquertrabalho, menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de

aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos (Lei 10.097/00). (ANEXO JD)

e) declaração de compromisso de utilização de produtos e subprodutos de madeira de

origem exótica, ou de origem nativa de procedência legal. (ANEXO 11).

d) declaração desustentabilidade ambiental. (ANEXOTIN.

e) Declaração de que a proponente se enquadra como microempresa, empresa de pequeno

porte ou equiparadas, para fins de aplicação da Lei Complementar Federal n. º 123/2006,

quandofor 0 caso.

2) Quanto à REGULARIDADEFISCALETRABALHISTA:

a) prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda —

CNPJ;

b) prova de regularidade conjunta, relativa a Tributos Federais, Divida Ativa da União,

e Prova de regularidade relativa à Seguridade Social - INSS, expedida pelo Ministério da

Fazenda, Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional e Secretaria da Receita Federal, do

domicílio ou sede do proponente, ou outra equivalente, na forma da Lei.
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c) prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, mediante apresentação de

Certidão de Tributos Estaduais, expedida pela Secretaria de Estado da Fazenda, do domicílio

ou sede do proponente, ou outra equivalente, na forma da Lci.

d) prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, mediante apresentação de

Certidão Negativa de Débitos Municipais, do domicílio ou sede do proponente, na forma da

Lei. Finalidade: Licitação

e Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS,

demonstrandosituação regular no cumprimento dos encargossociais instituídos por Lei.

OBS: No caso da proponente pretender executar o contrato através de filial, deverão ser

apresentados todos os documentos acima tanto da matriz quanto da filial.

£) Prova de Inexistência de Débitos Trabalhistas, através da apresentação da Certidão

Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT, conforme prevê a Lei Federal nº. 12.440, de

07/07/2011.

3) Quanto à QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:

a) Certificado de Registro de Regularidade da empresa junto ao Conselho Regional de

Engenharia e Agronomia — CREA e/ou Conselho de Arquitetura e Urbanismo - CAU,dentro de

seu prazo devalidade.

a! Na certidão da empresa deve constar como responsável técnico no mínimo 1 (um)

engenheiro civil ou arquiteto.
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a.2) Empresas que forem sediadas em outra jurisdição e, consequentemente, inscritas no CREA

de origem, se vencedor, deverão apresentar, obrigatoriamente, visto junto ao CREA/PR, em

conformidade com o que dispõe a Lei 5.194/66, em consonância com a Resolução nº. 413, de

27/06/97 do CONFEA c Lei nº 12.378, de 31 de Dezembro de 2010, somente quando da

assinatura do Contrato.

b) Comprovação da qualificação técnica da empresa, mediante apresentação de atesto ou

certidão de acervo técnica expedida pelo CAU ou pelo CREA, comprovando ter executado

diretamente, serviços de engenharia compatíveis e/ou semelhantes em características ao

objeto da presentelicitação. No caso de atestado ou certidão fornecido por pessoa de direito

privado o mesmo deverá estar devidamente registradojunto ao conselho competente,

e) Declaração formal,assinada pelo representante legal da empresa, indicando um profissional

habilitado, para responder tecnicamente pclos serviços previstos no Edital, (indicar o nome e

número de inscrição junto ao CREA efou CAU), cujo nome virá a constar da Anotação de

Responsabilidade Técnica — ARTrelativo à obra em questão (ANEXOVI).

c.1) A comprovação de vínculo do profissional que atuará como Responsável Técnico se dará

quando da assinatura do contrato, por meio idôneo (cópia da carteira de trabalho, Ficha de

Registro de Empregado da Empresa, contrato de prestação de serviços ce caso o(s)

profissionalfis) seja(m) proprietário(s) da empresa, deveri(ão) fazer prova mediante

apresentação deatos constitutivos — estatuto, contrato social ou documento equivalente).

d) Certificado de Registro de Regularidade do Responsável técnico junto ao Conselho Regional

de Engenharia e Agronomia — CREA e/ou Conselho de Arquitetura e Urbanismo - CAU, dentro

de seu prazo de validade.

e) Comprovação da qualificação técnica do Profissional indicado como técnico habilitado,

q 

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE .

ESTADO DO PARANÁ

COMISSÃO PERMANENTEDELICITAÇÕES    
mediante apresentação de atesto ou certidão de acervo técnica expedida pelo CAU ou pelo

CREA, comprovando ter executado diretamente, serviços de engenharia compatíveis e/ou

semelhantes em características ao objeto da presente licitação. No caso de atestado ou

certidão fornecido por pessoa de direito privado o mesmo deverá estar devidamente registrado

junto ao CAU ou CREA.Tal comprovação deverá ser individual do profissional.

e.1) Consideram-se serviços de engenharia a execução de, no mínimo, uma obra de

semelhante complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior à solicitada no

item 1.1.

e.1,1) Considera-se para comprovação ds aptidão para desempenho de atividade pertinente e

compatível em caracteristicas, quantidades, prazos com o objeto da licitação, indicação das

instalações, do aparelhamento, do pessoal técnico adequado e disponíveis para realização do

objeto dalicitação, bem como da qualificação de cada um dos membros da equipe técnica que

se responsabilizará pelos trabalhadores;

£) Declaração de recebimento de documentos (ANEXO IV);

£) Atestado de Visita Técnica (ANEXO V), expedido pelo licitador comprovando que a

proponente efetuou vistoria no local onde será executada a obra e de que tem pleno

conhecimento do estado deste.

8.1) A proponente, através de equipe técnica devidamente habilitada junto ao CREA, quando

da visita ao local da obra, deve obter, por sua exclusiva responsabilidade, toda a informação

necessária para o preparo de sua proposta.
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sessão, sendo que tal comprovação se dará através de atestado (Anexo V) emitido pela

Secretaria Municipal de Saúde e deverá ser assinado pelo Servidor Municipal responsável por

acompanhar a visita e pelo responsável técnico da licitante ou representante legal ou pessoa

com procuração (devendo cópia desta scrjuntada no envelope de Habilitação).

£.3) A declaração de Visita Técnica será emitida conforme modelo constante no Anexo V.

£-4) No caso de não comparecimento na Visita Técnica, o interessado deverá apresentar a

Declaração de Pleno Conhecimento, conforme modelo do Anexo XIX doedital.

h) Relação de disponibilidade de veículos, máquinas e equipamentos a serem

disponibilizados para a execução da obra, a proponente deverá apresentar sua relação de

veículos, máquinas, equipamentos e ferramentas básicas e conforme análise do projeto,

constando o nome, número do RG,assinatura do responsável legal c nome, número do registro

no CREA/CAUe assinatura do responsável técnico indicado, com declaração expressa de sua

disponibilidade durante a execução (ANEXO VII);

h.1) Relação mínima de equipamento:

* Uma escavadeira;

e Uma moto niveladora;

e  Umcaminhão;

e Umguindaste;

e Andaimesanfonado;

* Ferramentas manuais próprias;

h.2) A quantidade necessária de cada equipamento para a perfeita execução de serviço será de

responsabilidade da empresa construtora, de maneira que a mesma atenda o cronograma

previsto para a obra,
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D Cronograma de utilização de velculos, máquinas c equipamentos (ANEXO VD,

devidamente preenchido, com base na relação de disponibilidade do item anterior, constando

nome, nº. RG e assinatura do responsável legal pela empresa e nome, número do registro no

CREA/CAU assinatura do responsável técnico indicado;

à) Modelo de declaração de não vínculo com servidor público - (ANEXO1X)

4) Quanto à QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA-FINANCEIRA;

a) Certidão Negativa de recuperação Judicial, falência ou Concordata, expedida pelo

distribuidor da sede da pessoa jurídica, em vigor, com data de emissão não superior a 90

(noventa) dias antes da abertura do certame;

b) prova de capacidade financeira, (ANEXO X), apresentando as demonstrações contábeis do

último exercício social. Deverão scr apresentados os índices de:

- Liquidez Geral (LG): (AC + RLP) / (PC + ELP) =>.1,00

- Liquidez Corrente (LC): (AC / PC) > 1,00

- Índice de Solvência (1SG): (AT /PC + ELP) > 1,00

Onde: LG = Liquidez Geral; AC = Ativo Circulante; RLP = Realizável a Longo Prazo; PC =

Passivo Circulante; ELP = Exigível a Longo Prazo; LC = Liquidez Corrente; ISG = Índice

Solvência Geral; AT= Ativo Total; ELP = Exigível a Longo Prazo;

Os índices deverão ser apresentados com 2 (duas) casas decimais, desprezando-se as

demais, obedecendo-se oslimites previstos no item 05;

c) demonstrações financeiras do último exercício social (balanço patrimonial anual com

demonstrações contábeis de resultados). O balanço patrimonial anual com as demonstrações

contábeis devidamente assinado por contabilista registrado no Conselho Regional
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Contabilidade e o representante ilegal da empresa, deverá vir acompanhado dos termos de

abertura e de encerramento do Livro Diário, devidamente registrados e assinados. O balanço

das sociedades anônimas ou por ações deverá ser apresentado em publicação em diário de

grande circulação. Comprovado documentalmente a não cxistência do fechamento das

demonstrações financeiras do último exercício, será aceito, somente para este caso, o do

exercício anterior.

d) Declaração de que concorda com todas as condições estabelecidas no presente edital e

documentos pertinentes, bem como, de inexistência de fatos supervenientes impeditivos da

habilitação (ANEXO XT).

e) Termo de Renúncia da fase habilitatória (ANEXO XII), referente aos documentos

preliminares, renunciando, assim, expressamente, ao direito de recurso e ao prazo respectivo, e

concordando, em consequência, com o curso do procedimento licitatório, passando-se à

abertura dos envelopes propostas dos proponentes habilitados. (NÃO É OBRIGATÓRIA A

APRESENTAÇÃO ANTECIPADA).

103 É vedada, sob pena de inabilitação, a indicação de um mesmo responsável técnico ou

utilização de seu acervo técnico por mais de umaproponente.

11. PROPOSTA DE PREÇOS - ENVELOPE Nº 2

11.1 Deverá ser apresentado um envelopenº. 2, devidamente fechadoe inviolado, contendo os

documentos abaixo relacionados, em umavia original. As folhas deverãoser, preferivelmente,

numeradas em ordem crescente e rubricadas por elemento credenciado da proponente.

1) Proposta de Preços (ANEXO XIII), datilografada ou impressa sem rasura e entrelinhas.

Cada proponente deverá apresentar somente uma única proposta de preços que deverá conter:

a) razãosocial, CPNJ, endereço, telefone, “fac-simile”, e-mail, etc; b) data; c) preço global do

15

 

objcto, em moeda brasileira corrente, grafado em algarismos e por extenso; d) prazo de

execução do objeto em dias; e) prazo de validade da proposta (minimo de 60 dias), contados a

partir da data limite estabelecida para o recebimento das propostas (envelopes nº! e nº2) pela

Comissão de Licitação c f) nome dotitular ou do representante legalmente constituído com

respectiva assinatura;

OBS: Em casos excepcionais, previamente à expiração do prazo original de validade da

proposta, 0 licitador poderá solicitar às proponentes uma prorrogação específica no prazo de

validade. A solicitação e as respostas deverão ser formuladas por escrito. No caso da

proponente recusar-se a estender o prazo de validade da proposta, sua proposta será rejeitada.

Casoa proponente concorde com a dilação do prazo solicitado, não será permitido modificar a

respectiva proposta, nem ser motivo para arglir futuramente qualqueralteração de preços.

2) Planilha de Orçamento, datilografada ou impressa sem rasura e entrelinhas, c deverá ser

preenchida conforme ANEXO XV;

3) Cronograma Físico-Financeiro (ANEXO XVT) devidamente preenchido, com o respectivo

equilíbrio fisico-financeiro constando o nome, número do registro no CREA e assinatura do

responsável técnico indicado e o nome, número do RG e assinatura do responsável legal pela

empresa.

12. DISPOSIÇÕES REFERENTES À PROPOSTA DE PREÇOS

12.1 A apresentação da proposta de preçosnalicitação será considerada como evidência de que

a proponente examinou completamente os projetos, as especificações e demais documentos,

que os comparou entre si, que obteve as informações necessárias sobre qualquer ponto

duvidoso e que os documentos da licitação lhe permitiram preparar uma proposta de preços

completa e satisfatória.
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12.2 Osserviços deverão ser relacionados na planilha de Serviços,na coluna “DESCRIÇÃO”.

12.3 As quantidades deverão ser relacionadas na Planilha de Serviços, na coluna

“QUANTIDADES”.

12.4 Ospreçosunitários propostos deverão ser relacionadosna Planilha de Serviços, na coluna

“PREÇO UNITÁRIO”,e deverão ser apresentados para cada serviço, de conformidade com o

projeto, as especificações e as demais peças fornecidas pelo licitador.

12.5 Deverão estar incluídos nos preços unitários: materiais, equipamentos, aparelhos,

ferramentas, instrumentos, materiais de consumo, mão-de-obra, dissídios coletivos, seguros em

geral, encargos de legislação social, trabalhista, previdenciária, infortúnio do trabalho,

hospedagem, locomoções, tributos, administração, lucro e quaisquer outras despesas

necessárias não especificadas neste Edital, masjulgadas essenciais à exccução da obra.

12.6 Ospreçosparciais deverão serrelacionados na Planilha de Serviços, na coluna “VALOR”

e será obtido pela multiplicação da quantidade pelo preço unitário.

12.7 Os preços subtotais deverão ser relacionados na Planilha de Serviços, na coluna

“VALOR”e serão a soma dospreços parciais de cada grandeItem da planilha de serviços,

12.8 O preço total deverá ser relacionado na Planilha de Serviços, na coluna “VALOR”e será a

somadospreços subtotais de cada grande item da planilha de serviços.

12.9 Fica entendido que os projetos, as peças gráficas, as especificações técnicas, memoriais e

todos os documentos são complementares entre si, de modo que qualquer detalhe, que se

mencione emum e se omita em outro será considerado especificado e válido.
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13. RECEPÇÃO E ABERTURA DAS PROPOSTAS

13.1 Nolocal, dia e hora fixados neste edital, a Comissão de Licitação receberá os envelopes nº

fl enº 2, fechados e inviolados, de cada proponente. Rubricará, juntamente com os

representantes que assim o descjarcm, os envelopes nº 2 que contém us propostas de preços €

procederá à abertura dos envelopes nº ! que contém a documentação de habilitação que será

submetida ao exame da Comissão de Licitação e das proponentes interessadas.

13.2 Juntamente com o recebimento dos envelopes nº, 1 e nº. 2 o representante da proponente,

se não for membro integrante da diretoria e querendo participar ativamente (com poderes legais

para representar a proponente) da sessão, deverá apresentar à Comissão de Licitação a

CREDENCIAL - ANEXO XVIII com firma reconhecida, ou através de procuração passada

em cartório. A credencial é documento avulso e não deve estar inserida em nenhum dos

envelopes.

13.3 Uma mesma pessoanão poderá representar mais de uma proponente em um mesmolote.

13.4 Em nenhuma hipótese será concedido prazo para apresentação ou substituição de

documentos exigidose não inseridos nos envelopesnº 1 e nº2, ressalvadososerrose omissões

sanáveis. No entanto, é facultado à Comissão de Licitação realizar diligências destinadas a

esclarecer a instrução do processo licitatório em qualquer fase da licitação, solicitar

informações ou esclarecimentos complementares que julgar necessários, bem como,solicitar o

original de documento da proponente, devendo a mesma apresentá-lo num prazo máximo de 48

(guarenta e oito) horas,a partir do recebimento da solicitação.

13.5 Apósa rubrica dos documentos, a Comissão de Licitação oportunizará aos representantes

presentes a possibilidade de analisar a documentação de habilitação dos demais proponentes,
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informando que o resultado do julgamento da habilitação será encaminhadoaos interessados

pelos meios usuais de comunicação (edital, “fac-símile”, publicação na imprensa oficial).

13.6 Scrá lavradaata circunstanciada da reunião, que registrará as impugnações, observações e

demais ocorrências, e será assinada pela Comissão de Licitação e pelas proponentes presentes

queassim o desejarem.

13.7 Será inabilitada a proponente que deixar de apresentar qualquer documento exigido,

exceto o do item 13.2, desde que a informação que nele deveria estar contida, certificada ou

atestada não puder ser suprida por outro documento apresentado ou estar disponível em site

oficial. Não serão aceitos protocolos em substituição a documentos.

13.8 A ausência de assinatura em documento emitido pela proponente poderá ser suprida se o

representante estiver presente na sessão c possuir poderes para ratificar o ato, devendo tal fato

ser registrado em ata.

13.9 Serão aceitas as certidões em original, cópia autenticada ou obtidas pela Internet, dentro

do prazo de validade, sujeitando-as às verificações, caso necessário. No caso de divergência

entre os dados constantes da certidão apresentada e os dados constantes da verificação,

prevalecerá esta.

13.10 Se todas as proponentes forem inabilitadas a Comissão de Licitação poderá fixar o

prazo de8 (oito) dias úteis para apresentação de nova documentação.

13.11 A partir da divulgação do resultado do Julgamento as proponentes terão o prazo de

05 (cinco) dias úteis para interposição de recurso, se assim o desejarem, observando-se o

disposto no Artigo nº 109 da Lei Federal nº 8.666/93 c suas alterações. Não havendo recursos,

ou definitivamente julgados, a Comissão comunicará às proponentes a data da sessão de
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abertura dos envelopes nº 2, através dos meios usuais de comunicação (edital, “Jac-simile”,

publicação na imprensa oficial).

13.12 Caso a Comissão de Licitação conclua o exame dos documentos de habilitação na

própria sessão, anunciará o respectivo resultado. Se todas as participantes renunciarem ao prazo

para interposição de recurso, quanto à fase de habilitação preliminar, mediante manifestação

expressa a constar na respectiva ata que deverá ser assinada por todas as proponentes, a

Comissão de Licitação devolverá, mediante recibo ou protocolo, às proponentes inabilitadas os

respectivos envelopes nº 2 e procederá à abertura dos envelopes nº 2 das proponentes

habilitadas.

14. ABERTURA DO ENVELOPE Nº, 2- PROPOSTA DE PREÇOS

14.1 Na data fixada para a reunião de abertura dos envelopes nº 2, a Comissão de Licitação

devolverá à proponente não habilitada o respectivo envelope nº 2, fechado c inviolado. Caso a

proponente não habilitada não sefizer representar neste ato o envelope nº. 2 será devolvido,

através dos meios convencionais, após a homologaçãodalicitação.

14.2 A Comissão de Licitação procederá à abertura dos envelopes nº. 2 das proponentes

habilitadas, examinará a documentação apresentada, lendo em vozalta o nome da proponente,

o objeto, o preço global porlote, o prazo de execução e o prazo de validade de cada proposta

que serão rubricadas pelo Comissão dc Licitação e pelos representantes das proponentes

presentes que assim o desejarem.

14.3 Da reunião de abertura dos envelopes nº 2 será lavrada ata circunstanciada que será

assinada pela Comissão de Licitação € representantes das empresas proponentespresentes.

14.4 O critério a ser utilizado no julgamento das propostas será o menorpre  
que cumprido o exigido no edital. A Comissão de Licitação poderá releva
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qualquer informalidade, não harmonização ou irregularidade de natureza secundária, formal

que não constitua um desvio significativo, desde que não prejudique ou afete a classificação

relativa de qualquer outra proponente.

14.5 A ausência de assinatura na proposta, planilha ou cronograma fisico-financeiro poderá ser

suprida se o representante estiver presente na sessão e possuir poderes para ratificar o ato,

devendo tal fato ser registrado em ata.

14.6 A Comissão de Licitação fará a conferência da proposta de preços, planilha de serviços e

cronograma fisico-financeiro. Constatado erro aritmético ou de anotação no preenchimento

serão efetuadas as devidas correções.

14.7 No caso de haver divergência entre o preço grafado em algarismos e o grafado por

extenso, prevalcecrá o último a menos que, na opinião da Comissão de Licitação, exista um

erro grosseiro e óbvio, ou ainda, na omissão de um desses valores (algarismo ou extenso) a

proposta será válida desde quenão haja dúvidas sobre o preço apresentado.

14.9 Se existir diferença entre a quantidade propostaa exigida no edital, prevalecerá esta.

14.10 Se existir erro aritmético na multiplicação da quantidade pelo preço unitário, o preço

unitário prevalecerá a menos que, na opinião da Comissão de Licitação, exista um erro

grosseiro e óbvio no preço unitário. Neste caso, o preço parcial cotado prevalecerá e o preço

unitário será corrigido.

14.11 Noscasos em que houverdiferença entre o preço global indicado na planilha de serviços

eopreço global analisado, prevalecerá este.
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14.12 Se o valor de um grande item (item 04.3) ultrapassar o percentual máximo admissivel

estabelecido, a diferença entre o valor proposto pela proponente e o máximo admissível será

remanejado para a última parcela do cronogramafísico-financeiro.

14.13 A Comissão de Licitação fará a conferência do cronogramafisico-financeiro e procederá

a correção se constatado erro, desequilíbrio físico-financeiro c/ou a necessidade de ajuste face o

contido no item 04.3, A simples correção de erro, desequilíbrio fisico-financeiro e/ou de ajuste

não acarretará a desclassificação da mesma.

14.14 O cronograma fisico-financeiro corrigido deverá ser aceito expressamente pela

proponente. Caso a proponenterejeite a correção,a sua proposta será desclassificada.

14.15 Será desclassificada a proposta:

a) elaborada em desacordo com o presente edital;

b) cujo valor global for superior ao estabelecido noitem 04.1;

c) que proponha qualqueroferta de vantagens não previstas no edital;

d) queapresentar preços ou vantagens baseadas nas ofertas das demais proponentes;

e) queapresente preços unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero;

f) que não aceite correção do cronogramafisico-financeiro;

£) que venha a ser considerada inexegúível pela Comissão de Licitação, após

procedimento para apurar a viabilidade técnica e econômica do preço global proposto, quando

for razoável concluir que a proponente não é capaz de executar o Contrato ao preço de sua

oferta.

14.16 Consideram-se inexegiíveis as propostas cujos preços globais analisados sejam

inferiores a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores:
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a) média aritmética dos preços globais analisados, das propostas superiores a 50%

(cingienta por cento) do preço orçadopelo licitador, ou

b) preço global orçado pelo licitador.

14.17 A proponente deverá estar apta, quando solicitada pela Comissão de Licitação, a

apresentar uma detalhada composição de preços unitários que demonstrem a viabilidade técnica

e econômica do preço global proposto para a obra. A composição de preço deverá ser entregue

por escrito à presidente da Comissão de Licitação, no prazo ser fixado pela mesma, após o

recebimento da solicitação. A não apresentação da composição detalhada dos preços unitários

será considerada como prova da inexequibilidade da proposta de preço.

14.18 Da proponente vencedora, cujo preço global analisado for inferior a 80% (pitenta por

cento) do menorpreço a quese referem as alíncas “a” e “b” do item 14.16, scrá exigida, para

assinatura do contrato, prestação de garantia adicional igual à diferença entre o valor resultante

do item 14.16 e o preço global analisado.

14.19 Se todas as propostas de preços forem desclassificadas, a Comissão de Licitação

poderá fixar o prazo de8 (oito) dias úteis para apresentação de nova proposta de preços.

14.20 Ocorrendo empate no preço global analisado entre duas ou mais propostas de preços, a

Comissão de Licitação procederá ao sorteio em sessão pública, para se conhecer a ordem de

classificação, desde que não ocorra o disposto no item 15.

14.21 A classificação das propostas será comunicada às proponentes através dos meios usuais

de comunicação (edital, "fac-simile" e publicação na imprensa oficial). A partir da divulgação

do resultado do julgamento as proponentes terão o prazo de 05 (cinco) dias úteis para

interposição de recurso, se assim o desejarem, observando-se o disposto no Artigo nº 109 da

Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações.
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14.22 Não havendorecursos, ou definitivamente julgados, será declarado o vencedor.

15. DA COMPROVAÇÃO DA REGULARIDADE FISCAL E DO DIREITO DE

PREFERÊNCIA DAS MICROEMPRESASE EMPRESAS DE PEQUENO PORTE (LC

nº. 123)

15.1 Aplica-se neste edital a Lei Complementar nº. 147 de 07 de agosto de 2014, quecriou a

prioridade para benefícios as ME's ou EPP's em âmbito local e regional, até o limite de 10%

(dez por cento) do melhorpreço valido.

15.1.1 Com o intuito de promover o desenvolvimento econômico e social no âmbito do

MUNICÍPIO DE FAZENDARIO GRANDE,as microempresas e empresas de pequeno porte

sediadas no Município terão prioridade dc contratação,até o limite de 10% (dez por cento) do

melhorpreço valido.

15.22 As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a

documentação exigida para efeito de comprovação de sua regularidade fiscal mesmo que

apresente alguma restrição, neste caso sendo habilitadas sob condição.

15.3 Será assegurado, como critério de desempate, a preferência de contratação para as

microempresas e empresas de pequeno porte.

15.4 Considerar-se-á empate quando as propostas apresentadas por microempresas e empresas

de pequeno porte sejam iguais ou até 10% superiores à proposta de menor preço classificada,

desde que esta não tenha sido apresentada por outra microempresa ou emppe   
porte.
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15.5 Ocorrendo o empate acima descrito, a microempresa ou empresa de pequeno porte melhor

classificada poderá apresentar nova proposta de preço inferior à menor proposta classificada, na

própria sessão se presente o representante com poderpara ofertar nova proposta ou no prazo de

24 horas sc não estiver prescntc. Uma vez apresentada nova proposta em valor inferior scrá

considerada vencedora do certame e adjudicado o objeto em seu favor.

15.6 No caso de microempresa ou empresa de pequeno porte ser declarada vencedora do

certame e havendo alguma restrição na comprovação de sua regularidade fiscal, ser-lhe-á

concedido prazo em conformidade com o art. 43, 8 1º da Lei 123/2006 para a regularização da

restrição e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeitos de negativa.

15.7 As certidões deverão ser entregues à comissão de licitação dentro do prazo acima, para

efeito de posterior assinatura de contrato, sob pena de decair o direito à contratação da

proponcnte c aplicação das sanções previstas noart. 81 c/c 87 da Leinº.8.666/93.

15.8 Após a entrega das certidões e análise quanto à regularidade fiscal da proponente a

Comissão de Licitação decidirá quanto à habilitação final da mesma, que será comunicada às

proponentes através dos meios usuais de comunicação (edital, "fac-simile” e publicação na

imprensa oficial). A partir da divulgação do resultado do julgamento as proponentes terão o

prazo de 05 (cinco) dias úteis para interposição de recurso,se assim o desejarem, observando-

se o disposto no Artigo nº. 109 da Lei Federal nº. 8.666/93 e suas alterações.

15.9 Caso a proponente vencedora não apresente os documentos exigidos ou não ocorrendo a

contratação ou a apresentação de nova proposta de preços pela microempresa ou empresa de

pequeno porte melhorclassificada, serão convocadas as microempresas e empresas de pequeno

porte remanescentes que se enquadrem na hipótese do item 15.3, segundo a ordem de

classificação.
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15.10 Na hipótese de não contratação de microempresa ou empresa de pequeno porte, nos

termos dos itens anteriores, o objeto será adjudicado em favor da proposta de menor preço

originalmente vencedora do certame.

15.11 A falsidade de declaração prestada (Declaração de enquadramento de microempresa,

Empresa de Pequeno Porte ou Equiparadas) objetivando os benefícios instituídos pela Lei

123/2006, suas alterações e demais legislações aplicáveis caracteriza o crime de que trata o

artigo 299 do Código Penal, sem prejuízo de enquadramento em outras figuras penais.

16 ADJUDICAÇÃO E CONTRATAÇÃO

16.1 A execução da obra dar-se-á mediante termo de Contrato,a ser firmado entre o licitador e

a proponente vencedora dalicitação, após análise desta licitação.

16.2 A proponente vencedora será convocada para assinar o termo de Contrato de Empreitada

(ANEXO XX), dentro do prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, sob pena de decair do direito

de contratação e sujeitando-se às penalidades previstas em lei.

16.3 A proponente vencedora deverá apresentar para celebração do contrato:

a) a comprovação de vínculo, do profissional que atuará como Responsável Técnico,

através de registro em carteira e ficha de registro ou contrato de prestação de serviços,

entre o responsável técnico pela execução da obra e a proponente. Para dirigente ou sócio de

empresa, tal comprovação poderá ser feita através da cópia da ata da assembleia de sua

investidura no cargo ou contrato social.

b) Arquiteto e/ou Engenheiro Civil: responsável técnico o qual recolherá ART/RRT de

execução e responderá tecnicamente pela obra assim como o único com atribuições para

discussões e esclarecimento de medições efetuadas;
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€) Arquiteto e/ou Engenheiro Civil Preposto: responsável técnico o qual recolherá ART/RRT

Vinculada de execução e responderá tecnicamente pela obra quando da ausência do responsável

técnico principal, podendo scr dispensada a existência do preposto, quando csta atividade for

desempenhada pelo responsável técnico principal;

d) Mestre de Obras: gerenciamento sobre os encarregados e interlocutor com o

arquiteto/engenheiro da contratada, assim também com o responsáveltécnicoda fiscalização;

e) Ajudantes/serventes: Fundação, Forma, Armação, concretagem, Pedreiro, Acabamento,

Elétrica, Soldador/montador;

£) o(s) atestado(s) e/ou declaração(ões), acima exigido, deverá(ao) ser comprovado(s) através

de “Certificado de Acervo Técnico Profissional — CAT” do responsável(cis) técnico(s)

indicado, emitido(s) pelo “Conselho Regional de Engenharia e Arquitetura — CREA ou

Certidão do Conselho de Arquitetura e Urbanismo (CAU)”;

16.4 É facultado ao licitador, quando a convocada não assinar o termo de Contrato, convocar as

proponentes remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas

mesmas condições propostas pelo primeiro classificado, ou solicitar a revogação da presente

licitação independentemente da cominação prevista no Ar. 81 da Lei nº. 8.666/93.

16.5 A proponente vencedora deverá apresentarjunto com assinatura do Contrato declaração

referente atividade CNAE da Empresa conforme Anexo XXJ1 (Fazer em papeltimbrado);

17 GARANTIA DE MANUTENÇÃO DA PROPOSTA, GARANTIA DE EXECUÇÃO E

ADICIONAL
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17.1 A proponente vencedora, deverá apresentar na assinatura do Contrato de

Empreitada, a formalização da garantia de execução e da garantia adicional, se houver,

queservirá de garantiaà fiel observância das obrigações contratuais.

17.2 O valor da garantia de exccução será obtido pela aplicação de 5% (cinco por cento)

sobre o valor contratual, acrescido da garantia adicional se houver (subitem 14.18).

17.3 O recolhimento da garantia de execução e da garantia adicional, se houver, deverá ser

efetuada nostermosdo Art. 56, 8 1º, I, Ile II da Lei nº. 8.666/93.

17.4 Qualquer majoração do vator contratual obrigará a contratada a depositar, nas mesmas

modalidades do item anterior, valor correspondente a 5% (cinco por cento) do valor da

alteração. No caso de redução do valor contratual, poderá a contratada ajustar o valor da

garantia de execução, sc assim o descjar.

17.5 A proponente perderá a garantia de manutenção da proposta quando:

a) retirar os envelopes nº. 1 — habilitação preliminar e/ou nº. 2 — proposta de preços

duranteas fases do certamelicitatório, sem justificativa aceita pela comissão delicitação;

b) no caso de ser-lhe adjudicado o objeto licitado e não proceda, dentro do prazo

estipulado, à assinatura do Contrato de Empreitada ou ao recolhimento da garantia de

execução.

17.6 A contratada perderá a garantia de execuçãoe a garantia adicional, se houver, quando:

a) da inadimplência das obrigações e/ou rescisão unilateral do termo de

Empreitada;
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b) quando do não recebimento provisório e definitivo e/ou não aceitação pelo licitador da

obra.

17.7 A devolução da garantia de execução ou o valorque dela restar, dar-sc-á por requerimento

mediante a apresentação de:

a) termode recebimento definitivo;

b) certidão negativa de débitos expedida pelo INSS, referente ao objeto contratado

concluído;

c) comprovantes, nos casos previstos, de ligações definitivas de água e/ou energia

elétrica. As despesas referentes ao consumo de água e energia, durante a execução do objeto,

são deinteira responsabilidade da contratada.

18 PRAZOS .

18.1 Na contagem dos prazos, previstos neste edital, excluirseá o dia da

publicação/notificação/convocação e incluir-se-á o dia do vencimento. Só se iniciam ou

vencem osprazos referidosneste edital em dia de expediente nolicitador.

182 O prazo máximo para o início dos serviços é de até 07 (sete) dias a contar da

emissão/assinatura da ordem deserviço para início da obra.

18.3 O prazo de execução da obra será de 180 (cento e oitenta) dias conforme cronograma, a

contar da emissão/assinatura da ordem deserviço para início da obra.

184 O prazo de execução da obra poderá ser alterado nos casos especificados na Cláusula

Quarta da minuta do Contrato de Empreitada.
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19 DA FISCALIZAÇÃO, TESTES, REUNIÕES DE GERENCIAMENTO,

COMUNICAÇÃO

19.1 A fiscalização, testes, reuniões de gerenciamento, comunicação está disciplinada na

Cláusula Nona da minuta do Contrato dc Empreitada.

20 SEGURANÇAE MEDICINA DO TRABALHO

20.1 A segurança e medicina do trabalho está disciplinada na Cláusula Décima Terceira da

minuta do Contrato de Empreitada,

21 PLACAS DE OBRA

21.1 O fomecimento e instalação das placas de obra está disciplinada na Cláusula Quinta da

minuta do Contrato de Empreitada,

22 PAGAMENTO-

22.1 O pagamento será efetuadoatravés de medições mensais, via depósito bancário, em até 30

dias contados da liquidação da nota fiscal/fatura, no protocolo financeiro da Prefeitura, desde

que devidamente atestado pelo Secretário Municipal de Obras Públicas, pelo engenheiro

responsável pela fiscalização do contrato e anexado as provas de regularidade com a

Previdência Social — INSS e Fundo de Garantia do Tempo de Serviço — FGTS, bem como toda

documentação exigida no termode referência.

22.2 O faturamento deverá ser protocolado, em 02 (duas) vias, na sede dolicitador e deverá ser

apresentado, conformesegue, de modo a padronizar condições e forma de apresentação:

a) nota fiscal/fatura, com discriminação resumida dos serviços executados, número da licitação,

número do contrato, discriminação dos impostos e encargos que serão retidos pelo município e

incidentes sobre o objeto contratado, e outros dados que julgar convenientes, não apresentar

rasura e/ou entrelinhas e ser certificada pelo Responsável Técnico;

b) cópia da guia de recolhimento da Previdência Social — GPS do(s) mês(s) de execução por

obra(s), devidamente quitada(s), de conformidade com o relatório do o Racom as
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folhas detalhadas e resumidas da obra contratada, bem como comprovante(s) de transmissão

do(s) arquivo(s) para a Caixa Econômica Federal, e cópia(s) da(s) guia(s) de recolhimento do

Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS do(s) último(s) recolhimento(s) devido(s),

devidamente quitada(s), de conformidade com o demonstrativo dc dados referentes ao

FGTS/INSS,exclusivo da obra contratada;

OBS: Deverão ser apresentados os comprovantes de recolhimento de INSS e FGTS da

obra contratada, devidos em todos os meses, contados entre a data de assinatura do

contrato e o primeiro pagamento e entre um pagamento e outro, e não apenas o

comprovante do último recolhimento realizado.

c) prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho — Certidão

Negativa de Débitos Trabalhistas — CNDT;

d) cópia da folha de pagamento dos empregados da obra contratada;

e) a liberação da primeira parcela fica condicionada à apresentação:

e.1) da ART pela CONTRATADA;

e.2) comprovação de abertura da matrícula CEI/CNO junto à Receita Federal, com os dados

conforme contrato;

e.3) da quitação junto ao FGTS/CEF, por meio do CRS.

f) a liberação da última parcela fica condicionada à apresentação:

Fl) da certidão negativa de débitos, expedida pela Receita Federal, referente ao objeto

contratado concluído (em caso de obra civil a CND deverá conter a metragem da obra

confonneprojeto/área de reforma/área de acréscimo/área nova);

£.2) do Termo de RecebimentoProvisório;

€.3) de comprovante, nos casos previstos, de ligações definitivas de água e energia elétrica. As

despesas referentes ao consumo de água e energia, durante a execução do objeto, são deinteira

responsabilidade da CONTRATADA.

8) declaração de realização de ensaios — firmada pelo CONTRATANTEe pelo responsável da

CONTRATADA,quando houver noperiodo de medição;
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à) laudos devidamente assinados pelo profissional responsável, conforme ART específica e

quitada, quando o faturamento ocorrer apósa realização de ensaio, conforme relação constante

naplanilha orçamentária

5) Fotos de cada medição da obra.

22.1.2 Nenhum pagamento será efetuado sem apresentação dos documentos a que alude o item

anterior, bem como enquanto estiver pendente deliquidação qualquer obrigaçãofinanceira que

for imposta à adjudicatária, em virtude de penalidade ou inadimplemento das obrigações

assumidas pela adjudicatária ou decorrente do Contrato sem queisso gere direito a acréscimos

de qualquer natureza.

22.1.3 O pagamento somente efetuar-se-á mediante a tempestividade das certidões

anteriormente mencionadas.

22.14 A liberação da primeira parcela fica condicionada ao fornecimento,pela contratada da

matrícula da obra junto à seguridade social e da ART (Anotação de Responsabilidade Técnica)

de execução dos mesmos e da última parcela fica condicionada, à emissão do Termo de

Recebimento Provisório da Obra, emitido pela Secretaria Municipal de Educação e ao

fornecimento por parte da contratada da CND (Certidão Negativa de Débito) da obra.

22.1.5 O CONTRATANTE fará as retenções de acordo com

a

lepislação vigente e/ou exigirá a

comprovação dos recolhimentos exigidos em lei,

22.1.6 Os pagamentos serão efetuados mediante medição dos serviços é instalação dos

equipamentos e os serviços individualizados somente serão medidos após a sua completa

execução e verificação de seu pleno funcionamento. Onde as medições ocorrerão a cada 30

(trinta) dias do início da execução do objeto contratual é compreenderá o:
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efetivamente aplicados, com a formalização de boletim de medição elaborado com base na

planilha orçamentária de serviços, pela Fiscalização da Obra.

22.1.7 O Município rescrva-sc o dircito dc efetuar pagamentos parciais no caso de pendências

de serviços ou mal funcionamento do mobiliário e dos equipamentos. O valor integral só será

recebido com a integral realização dos serviços sem pendências e a completa operacionalização

do mobiliário e dos equipamentos.

23 DO RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS

23.1 O recebimento provisório e definitivo da obra está disciplinado na Cláusula Décima

Quinta da minuta do Contrato de Empreitada.

24 PENALIDADES

24.1 As penalidados a sercm aplicadas por descumprimento contratual estão disciplinadas na

Cláusula Décima Sétima da minuta do Contrato de Empreitada.

25 RESCISÃO

25.1 O licitador se reserva o direito de rescindir o contrato, independentemente de interpelação

judicial, noscasos definidos na Cláusula Décima-Nona da minuta de Contrato de Empreitada.

26 DISPOSIÇÕES GERAIS

26.1 O licitador se reserva o direito de revogar ou anular esta licitação, parcial ou totalmente,

sem quecaiba à proponente o direito de qualquer reclamação ou indenização.

26.2 O licitador poderá declarar a licitação deserta ou fracassada, quando não acorrerem

proponentes à licitação ou nenhuma das propostas de preços satisfizer o objeto, ou anular

quandoficarevidenciado que tenha havidofalta de competição e/ou conluio.
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26.3 A participação nesta licitação implica a aceitação integral e irretratável dos termos do

edital.

26.4 A Comissão de Licitação, a seu exclusivo critério, poderá cfctuarvistorias nas instalações

das proponentes durante a faselicitatória,

26.5 Fica estabelecido que toda e qualquer informação, esctarecimento ou dado fomecidos

verbalmente por servidores/empregados do licitador não serão considerados como argumento

para impugnações, reclamações,reivindicações porparte das proponentes.

26.6 As marcas comerciais dos materiais constantes nos projetos, nas especificações técnicas,

nos memoriais e nos orçamentos, quando citadas, são protótipos comerciais que servem,

exclusivamente, para indicar o tipo de material a empregar. Portanto, serão aceitos materiais

com qualidade,caracteristica c tipo cquivalentes ou similares.

26.7 Quando qualquer objeto de valor histórico ou valorsignificativo venha a ser descoberto,

em qualquer parte do canteiro de obras e/ou local em que está sendo executado o objeto do

presente edital, a Contratada deverá notificar à fiscalização e aguardar instruções sobre os

procedimentos a serem seguidos.

26.8 Caso as datas previstas para a realização de eventos na presentelicitação sejam declarados

feriado ou ponto facultativo, esse eventos serãorealizados no primeiro dia útil subsequente.

26.9 Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão de Licitação à luz da legislação, da

jurisprudência e da doutrina aplicáveis à espécie.

Fazenda Rio Grande,25 de Agosto de 2023.

Gislaine Erardt Rodrigues de Oliveira
Compras e Licitações
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TOMADADE PREÇOSNº. XXX/2023

PROTOCOLONº. 18773/2023

PROCESSO ADMINISTRATIVOrº. 172/2023

ANEXO 1

DECLARAÇÃO DO QUADRODE PESSOAL

 

Objeto: “ Contratação de empresa para reforma de muro c cobertura da Unidade de

Saúde Santa Terezinha, conforme resolução estadual nº 932/2021 e de acordo com

disposto no memorial descritivo e seus anexos, em atendimento à solicitação da Secretaria

Municipal de Saúde”.

O signatário da presente, o senhor finserir o nome completo), representante legalmente

constituído da proponente (inserir o nome da proponente) declara,sob as penas da Lei, que

não mantém em seu quadro de pessoal menores de 18 (dezoito) anos em horário notumo de

trabalho ou em serviços perigosos ou insalubres, não mantendo ainda, em qualquertrabalho,

menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos.

Local,dede 2023.

(carimbo, nome, RG nº e assinatura do responsávellegal)

Observação: Ao redigir a presente Declaração, o Proponente deverá utilizar formulário
com timbre da empresa ou com carimbo do Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas -
CNPJ.
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TOMADADE PREÇOS Nº. XXX/2023

PROTOCOLO Nº. 18773/2023

PROCESSO ADMINISTRATIVOnº. 172/2023

ANEXO II

DECLARAÇÃO DE COMPROMISSO DE UTILIZAÇÃO DE PRODUTOS E
SUBPRODUTOS DE MADEIRA DE ORIGEM EXÓTICA OU DE ORIGEM NATIVA
DE PROCEDÊNCIA LEGAL

À Comissão de Licitação

Eu, finserir o nome), RG (inserir o número do R6), legalmente nomeado representante

da proponente finserir o nome da proponente), CNPJ (inserir o número), para o fim de

qualificação técnica no procedimento licitatório, na modalidade de Tomada de Preços nº.

finserir o número), declaro, sob as penas da lei, que para a execução do objeto da referida

licitação somente serão utilizados produtos c subprodutos de madeira de origem exótica ou de

origem nativa de procedência legal, decorrentes de desmatamento autorizado ou de manejo

florestal aprovados por órgão ambiental competente integrante do Sistema Nacional do Meio

Ambiente (SISNAMA), com autorização de transporte concedida pelo Instituto Brasileiro do

Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis — IBAMA, tendo ciência que o não

atendimento da presente exigência na fase de execução do contrato poderá acarretar as sanções

administrativas previstas nos artigos 86 a 88 da Lei Federal 8.666/93, e no artigo 72, 8 8º,

inciso V da Lei Federal 9.605/98, sem prejuízo das implicações de ordem criminal

contempladas na referida lei.

Local,de de2023.

(carimbo, nome, RG nºe assinatura do responsávellegal)

Observação: Ao redigir a presente Declaração, o Proponente deverá utilizar formulário
com timbre da empresa ou com carimbo do Cadastro Nacional de Pessoas
CNPJ.
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TOMADADE PREÇOSNº. XXX/2023

PROTOCOLONº. 18773/2023

PROCESSO ADMINISTRATIVO nº. 172/2023

ANEXO HI
DECLARAÇÃO SUSTENTABILIDADE AMBIENTAL

Eu, (inserir o nome), RG finserir o número do RG), legalmente nomeadorepresentante da

proponente (inserir o nome da propomente), CNPJ (inserir o número do CNPJ da

proponente), A empresa com sede na cidade de , Rua nº » Bairro

com CNPJ sob n.º neste ato representada por seu sócio gerente o

 

sr. , brasileiro, casado, portador da cédula de identidade RG nº., inscrito no

CPF sobo nº.  , declaro, sob penas da Lei nº 6.938/1981, na qualidade de proponete do

procedimentolicitatório, que atendemosaoscritérios de qualidade ambiental e sustentabilidade

sicioambiental, respeitando as normas de proteção do meio ambiente. Estamos ciente da

obrigatoriedade da apresentação das declarações e certidões pertinentes dos órgãos competentes

quando solicitados como requisito para habilitação e da obrigatoriedade do cumprimento

integral ao que estabelece a Instrução Normativa nº 001/2023 De 1º de junho de 2023,

atendenço ao Guia Nacional de Contratações Sustentáveis” editado pela Consultoria Geral da

União — CGU-AGU, disponível em

https:/fvrwrw.pov.br'agu/ptbricomposicao/cgu/egu/guias/pnes 082022.pdf, que estabelece

critérios, praticas e diretrizes para a promoção do desenvolvimento nacional sustentável.

Estamoscientes da obrigatoriedade da apresentação do registro no Cadastro Técnico Federal de

Atividades Potencialmente Poluidoras ou Utilizadoras de Recursos Ambientais caso minha

empresa exerça uma das atividades constantes no AnexoIL da Instrução Normativa nº31, de 03

de dezembro de 2009, do IBAMA.

Local,dede 2023,

(carimbo, nome, RG nºe assinatura do responsável legal)

Observação: Ao redigir a presente Declaração, o Proponente deverá utilizar formulário

com timbre da empresa ou com carimbo do Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas -

CNPJ.
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TOMADADE PREÇOS Nº. XXX/2023

PROTOCOLONº. 18773/2023

PROCESSO ADMINISTRATIVO nº. 172/2023

ANEXO IV

DECLARAÇÃO DE RECEBIMENTO DE DOCUMENTOS

O signatário da presente, o senhorfinserir o nome completo), representante legalmente

constituído da proponente (inserir o nome da proponente), declara que a mesmarecebeu toda a

documentação e tomou conhecimento de todas as informações e condições necessárias à

execução do objeto.da Tomadade Preços, supramencionada.

Local,do de2023

(carimbo, nome, RG nºe assinatura do responsável legal)

>a
2.
35
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Observação: Ao redigir a presente Declaração, o Proponente deverá utilizar formulário

com timbre da empresa ou com carimbo do Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas -

CNPJ.
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE

ESTADO DO PARANÁ

 

COMISSÃO PERMANENTEDE LICITAÇÕES 

 

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE .

ESTADO DO PARANÁ

 

COMISSÃO PERMANENTEDELICITAÇÕES  

 

TOMADADE PREÇOS Nº. XXX/2023

PROTOCOLO Nº. 18773/2023

PROCESSO ADMINISTRATIVOnº. 172/2023

ANEXO V

ATESTADODE VISITA

Objeto: “Contratação de empresa para reforma de muro e cobertura da Unidade de

Saúde Santa Terezinha, conforme resolução estadual nº 932/2021 e de acordo com

disposto no memorial descritivo e seus anexos, em atendimentoà solicitação da Secretaria

Municipal de Saúde”.

Declaramos que o Responsável Técnico (inserir o nome completo), CREA/CAU nº

inserir o número) da proponente (inserir o nome da proponente), devidamente

credenciado, visitou os locais da execução das obra, objeto da licitação em epígrafe,tendo o

mesmo declarado nesta oportunidade, ter tido plena consciência das condições do local a serem

executados osserviços.

Local,de de2023.

(carimbo, nome, RG nº e assinatura do responsável legal daproponente)

(carimbo, nome, RG nº Crea/CAUnº e assinatura do engenheiro habilitado)

Observação: Aoredigir a presente Declaração, o Proponente deverá utilizar formulário
com timbre da empresa ou com carimbo do Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas -
CNPJ.
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TOMADADE PREÇOSNº. XXX/2023

PROTOCOLO Nº. 18773/2023

PROCESSO ADMINISTRATIVOnº, 172/2023

ANEXO VI

DECLARAÇÃODE RESPONSABILIDADE TÉCNICA

Objeto: “Contratação de empresa para reforma de muro e cobertura da Unidade de

Saúde Santa Terezinha, conforme resolução estadual nº 932/2021 e de acordo com

disposto no memorialdescritivo e seus anexos, em atendimento à solicitação da Secretaria

Municipal de Saúde”.

Conforme o disposto no Edital em epigrafe e de acordo com a Resolução nº, 218 de

29/06/73 e nº 317, de 31/10/86, do CONFEA - Conselho Federal de Engenharia, Arquitetura, e

Agronomia, declaramos que o responsável técnico pela obra, caso venhamosa vencer a referida

licitação,é:

 

nº| Nome Especialidade |CREA/CAU Nº] Data do registro

|

Ass. do Respon.

Técnico
 

        
Declaramos, outrossim, que o(s) profissional(ais) acima relacionado(s) pertence(m) ao

nosso quadro técnico de profissionais.

   Local,de de2023.

  e
i
m
e
u
i
s
s
y

(carimbo, nome, RG nºe assinatura do responsávellegá

Obscrvação: Ao redigir a presente Declaração, o Proponente deverá utilizar foBfilto
com timbre da empresa ou com carimbo do Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas -
CNPJ.
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE

ESTADO DO PARANÁ

 

COMISSÃO PERMANENTEDELICITAÇÕES 

 

  
 

TOMADADE PREÇOSNº. XXX/2023

PROTOCOLO Nº. 18773/2023

PROCESSO ADMINISTRATIVO nº. 172/2023

ANEXO VII
RELAÇÃO MÍNIMA DE VEÍCULOS, MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS QUE

DEVERÃOSERDISPONIBILIZADOS NA OBRA

Objeto: “Contratação de empresa para reforma de muro e cobertura da Unidade de

Saúde Santa Terezinha, conforme resolução estadual nº 932/2021 e de acordo com

disposto no memorial descritivo e seus anexos, em atendimento à solicitação da Secretaria

Municipal de Saúde”.

Quantidade Especificação

 

(carimbo, nome, RG nº e assinatura do responsável legal)

Local,de de2023.

Observação: Ao redigir o presente Documento, o Proponente deverá utilizar formulário

com timbre da empresa ou com carimbo do Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas -

CNPJ.
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE

ESTADO DO PARANÁ

 

COMISSÃO PERMANENTEDELICITAÇÕES  
TOMADADE PREÇOS Nº. XXX/2023

PROTOCOLO Nº. 18773/2023

PROCESSO ADMINISTRATIVOnº. 172/2023

ANEXO VII

CRONOGRAMA DE UTILIZAÇÃO DE VEÍCULOS, MÁQUINAS E

EQUIPAMENTOS

Objeto: “Contratação de empresa para reforma de muro e cobertura da Unidade de

Saúde Santa Terezinha, conforme resolução estadual nº 932/2021 e de acordo com

disposto no memorial descritivo e seus anexos, em atendimento à solicitação da Secretaria

Municipal de Saúde”.

 

 

 

 

 

 

 

         
 

te Discriminação/Utilização/Quantitativo Dias
m

Veiculos/Máquinas/Equipamentos 30 60 90 ea

Utilização
of

Quantidade

Utilização
oz o

Quantidade

Utilização
03 E

Quantidade

Modelo

Local,de de2023.

(carimbo, nome, RG nºe assinatura do responsável legal)

(carimbo, nome, RG nº Crea nºe assinatura do engenheiro habilitado)

CNPJ.
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE

ESTADO DO PARANÁ

 

COMISSÃO PERMANENTEDE LICITAÇÕES 

 

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE

ESTADO DO PARANÁ

 

COMISSÃO PERMANENTEDE LICITAÇÕES  

TOMADADE PREÇOSNº, XXX/2023

PROTOCOLO Nº. 18773/2023

PROCESSO ADMINISTRATIVOnº. 172/2023

ANEXO IX

MODELODE DECLARAÇÃODE NÃO VÍNCULO COM SERVIDOR PÚBLICO

Objeto: “Contratação de empresa para reforma de muro e cobertura da Unidade de

Saúde Santa Terezinha, conforme resolução estadual nº 932/2021 e de acordo com

disposto no memorial descritivo e seus anexos, em atendimento à solicitação da Secretaria

 

Municipal de Saúde”.

DECLARAÇÃO

A empresa » com sede sob

CNPInº -, neste ato representada por » declara para os

devidos efeitos e sob penas da lei, que não possuí em seu quadrosocietário servidor público da

ativa, ou empregado de empresa pública ou de sociedade de economia mista.

Por ser a expressão da verdade, firmo a presente declaração, por cujo teor assumo inteira

responsabilidade.

Local e data

 

(carimbo, nome, CPF/RGnº e assinatura do responsávellegal)

Observação: Ao redigir o presente Documento, o Proponente deverá utilizar formulário
com timbre da empresa ou com carimbo do Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas -
CNPJ.
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TOMADA DE PREÇOSNº. XXX/2023

PROTOCOLO Nº, 18773/2023

PROCESSO ADMINISTRATIVO rp”. 172/2023

ANEXO X
CAPACIDADE FINANCEIRA

Declaramos que as demonstrações abaixo correspondem à real situação da proponente.

Esses índices foram obtidos no balanço do último exercício social, Declaramos, ainda, que a

qualquer tempo, desde quesolicitado pelo licitador, nos comprometemos a apresentar todos.os

documentos ou informações que comprovarão as demonstrações.

de Índice Valor em real Índice
Geral (LG): (AC + RLP)/(PC + ELP)= > 1,00

Corrente (LC): (AC! = > 1,00
ce de Solvência (ISG): (AT /PC + ELP)= > 1,00

Onde: LG = Liquidez Geral; AC = Ativo Circulante; REP = Realizável a Longo Prazo; PC =
Passivo Circulante; ELP = Exigível a Longo Prazo; LC = Liquidez Corrente; ISG = Índice
Solvência Geral; AT= Ativo Total; ELP = Exigível a Longo Prazo;

   
OBS: Osindices deverão ser apresentados com 2 (duas) casas decimais, desprezando-se as

demais.

Local,de|de2023.

Representante legal Contador

(nome, RG nºe assinatura) (rome, nº CRC e assinatura,)

Observação: Ao redigir o presente Documento, o Proponente deverá utilizar formulário
com timbre da empresa ou com carimbo do Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas -
CNPJ.
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ESTADO DO PARANÁ
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TOMADADE PREÇOS Nº, XXX/2023

PROTOCOLO Nº. 18773/2023

PROCESSO ADMINISTRATIVOnº. 172/2023

= ANEXOXI
DECLARAÇÃO DE SUJEIÇÃO AO EDITAL E INEXISTÊNCIA DE FATOS
SUPERVENIENTESIMPEDITIVOS DA HABILITAÇÃO

O signatário da presente, em nome da proponente (inserir o nome da proponente),

declara expressamente, que se sujeita às condições estabelecidas no edital de Concorrência

Pública e respectivos modelos, adendos, anexos e documentos e que acatará integralmente

qualquer decisão que venhaa ser tomadapelo licitador.

Declara, ainda, para todos os fins de direito, a inexistência de fatos supervenientes

impeditivos da qualificação ou que comprometam a idoncidade da proponcnte nos termos do

Artigo 32, parágrafo 2º, e Artigo 97 da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993,e suas alterações, e

queestá ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.

Local, de|de2023

(nome, RG nºe assinatura do responsável legal)

Observação: Ao redigir a presente Declaração, o Proponente deverá utilizar formulário
com timbre da empresa ou com carimbo do Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas -
CNPJ.
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE

ESTADO DO PARANÁ

 

COMISSÃO PERMANENTEDE LICITAÇÕES  
 

TOMADADE PREÇOSNº. XXX/2023

PROTOCOLONº. 18773/2023

PROCESSO ADMINISTRATIVOnº. 172/2023

ANEXO XII - MODELO
TERMO DE RENÚNCIA

(NÃO É OBRIGATÓRIA A APRESENTAÇÃO ANTECIPADA)

O proponente abaixo assinado, participante da licitação sob a modalidade TOMADA DE

PREÇOS Nº. XX/2023, instaurada pela Prefeitura Municipal de FAZENDA RIO GRANDE,

declara, na forma e sob as penas impostas pela Lei nº. 8.666, de 21 de junho de 1993, que não

pretende recorrer da decisão da Comissão de Licitação, que julgou os documentos de

habilitação, renunciando, assim, expressamente, ao direito de recurso da fase habilitatória e ao

prazo respectivo, e concordando, em consequência, com o curso do procedimento

licitatório, passando-se a abertura dos envelopes de proposta de preços dos proponentes

habilitados.

durma de ..... de 2023.  

(Nomee assinatura do representante legal ou procurador da proponente)

Observação: Ao redigir o presente Termo de Renúncia, o Proponente deverá utilizar
formulário com timbre da empresa ou com carimbo do Cadastro Nacional de Pessoas

Jurídicas - CNPJ.
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE
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TOMADADE PREÇOS Nº. XXX/2023

PROTOCOLO Nº. 18773/2023

PROCESSO ADMINISTRATIVOnº. 172/2023

ANEXO XHI
PROPOSTA DE PREÇOS

A empresa, estabelecida à nº, Cidade|, Estado|, CNPJ/MF sob

nº JEnº|. Apresentamos e submetemosà apreciação de V. S'* nossa proposta de

preços, a preçosfixos e sem reajuste, relativa à “Contratação de empresa para reforma de

” muro e cobertura da Unidade de Saúde Santa Terezinha, conformeresolução estadual nº

932/2021 e de acordo com disposto no memorial descritivo e seus anexos, em atendimento

à solicitação da Secretaria Municipal de Saúde”,dalicitação em epígrafe.

O preço global proposto para execução dosserviços, é de R$ (inserir o valor da proposta)

finserir o valor por extenso).

O prazo de execução dos serviços é de (inserir o prazo de execução) finserir o prazo de

execução por extenso) dias contados a partir do 10º (décimo) dia da data de assinatura do

Contrato de Empreitada

O prazo de validade da proposta de preços é de (inserir o prazo de validade) ((inserir o

prazo de validade porextenso) dias a partir da data limite estabelecida para o recebimento

daspropostas (envelopes nº 1 enº 2) pela Comissão de Licitação

Local,do de2023.

(carimbo, nome, RG nºe assinatura do responsável legal)

Observação: Ao redigir a presente Proposta, o Proponente deverá utilizar formulário com
timbre da empresa ou com carimbo do Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ.
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE

ESTADO DO PARANÁ

 

COMISSÃO PERMANENTEDELICITAÇÕES 
 

TOMADADE PREÇOSNº. XXX/2023

PROTOCOLO Nº. 18773/2023

PROCESSO ADMINISTRATIVOnº. 172/2023

Objeto: “Contratação de empresa para reforma de muro e cobertura da Unidade de

Saúde Santa Terezinha, conforme resolução estadual nº 932/2021 e de acordo com

disposto no memorial descritivo e seus anexos, em atendimento à solicitação da Secretaria

Municipal de Saúde”.

ANEXO XIV - MEMORIAL DESCRITIVO

ANEXO XV - PLANILHAS ORÇAMENTÁRIAS

ANEXO XVI - CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO

ANEXO XVII - PROJETOS

Disponível para “download” no Portal da Transparência junto aoedital.
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE

ESTADO DO PARANÁ

 

COMISSÃO PERMANENTEDELICITAÇÕES 

 

 

TOMADADE PREÇOSNº. XXX/2023

PROTOCOLO Nº. 18791/2023

PROCESSO ADMINISTRATIVO nº. XX/2023

ANEXO XVIII

CARTA-CREDENCIAL

Local,de|de2023

O abaixo assinado, (inserir o nome completo) , carteira de identidade (inserir o

número e órgão emissor) , na qualidade de responsável legal pela proponente (inserir nome

da proponente), vem, pcla presente, informar a V. S” que o senhor (inserir o nome completo)

carteira de identidade finserir o número e órgão emissor) , é a pessoa designada por nós para

acompanhara sessão de abertura e recebimento da documentação de habilitação e propostas de

preços, para assinar as atas e demais documentos, com poderes pararatificar documentos e

renunciar prazos recursais (opcional) a quese referir a licitação em epigrafe.

Atenciosamente,

(nome,RG nº e assinatura do responsávellegal)

Obs.:firma reconhecida do responsável legal

Observação: Ao redigir o presente Credenciamento, o Proponente deverá utilizar
formulário com timbre da empresa ou com carimbo do Cadastro Nacional de Pessoas
Jurídicas - CNPJ.
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE

ESTADO DO PARANÁ

 

COMISSÃO PERMANENTEDELICITAÇÕES  
TOMADADE PREÇOSNº. XXX/2023

PROTOCOLONº. 18773/2023

PROCESSO ADMINISTRATIVO nº. 172/2023

ANEXO XIX-DECLARAÇÃO DE PLENO CONHECIMENTO

À Comissão Permanente de Licitações da Prefeitura do Município de Fazenda Rio Grande.

Declaramos para os devidosfins e direito e sob as penasda lei, na qualidade de proponente do

procedimento de licitação, sob a modalidade TOMADA DE PREÇOS Nº. XXX/2023

instaurado pela Prefeitura do /Município de Fazenda Rio Grande, que:

Possuímos Pleno Conhecimento do Edital e seus Anexose todas as informações, das condições

locais e dificuldades para o cumprimento das obrigações objeto desta licitação, e ainda, que

aceitamos como válida a situação em que sc encontra assumindototal responsabilidade por esse

fato e informando que não o utilizará para quaisquer questionamentos futuros que ensejem

avenças técnicas ou financeiras com a contratante, para reforma de muro e cobertura da

Unidade de Saúde Santa Terezinha, conforme Planilha de Serviços e Memorial

Descritivo.

 

remo de 2023.

(Nomee assinatura do representante legal ou procurador da proponente)

Observação: Ao redigir a presente Declaração de Pleno Conhecimento, o Proponente
deverá utilizar formulário com timbre da empresa ou com carimbo do Cadastro Nacional
de Pessoas Jurídicas - CNPJ.
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TOMADADE PREÇOSNº. XXX/2023

PROTOCOLONº. 18773/2023

PROCESSO ADMINISTRATIVOnº. 172/2023

ANEXO XX

Minuta do CONTRATO Nº...../2023

Contrato de empreitada de obra por preço global, a

preçosfixos e sem reajuste que entre si celebram O

MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE e a

» na forma abaixo:

O MUNICÍPIO DE FAZENDARIO GRANDE,portador de CNP) Nº 95.422.986/0001-02, por

solicitação da Secretária Municipal dc Plancjamcnto, situado no Município de Fazenda Rio

Grande neste ato representada porseu Prefeito Municipal, Sr. Marco Antonio Marcondes Silva,

portador da Carteira de Identidade RG nº. 9.298.397-8 SESP/PRe inscrito no CPF/MF sob o

nº. 043.186.889-17, neste ato assistido pela Procuradora Geral do Município, Sra. Débora

Lemos, OAB nº 42.955, em conjunto com o Secretário Municipal de

a seguir denominada CONTRATANTE,e a empresa

-, pessoa jurídica de direito privado, sita na Rua » cidade de

Estado do inscrita no CNPJ/MF neste ato representado por seu

Portador da Cédula de Identidade Civil R.G. nº

» à seguir denominada CONTRATADA,acordam é

ajustam firmar o presente Contrato, nos termos da Lei nº. 8.666, de 21 de junho de 1993 e

legislação pertinente, assim como pelas condições do PROTOCOLO Nº. 18773/2023 -

TOMADA DE PREÇOS Nº. XXX/2023, pelos termos da proposta da Contratada datada de

meladoE pelas cláusulas a seguir expressas, definidoras dos" direitos, obrigações e

 

inscrito no CPF nº.  

   

  

  

responsabilidades daspartes.
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE

ESTADO DO PARANÁ

 

COMISSÃO PERMANENTEDELICITAÇÕES 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

Contratação de empresa para reforma de muroe cobertura da Unidade de Saúde Santa

Terezinha, conforme resolução estadnal nº 932/202] e de acordo com disposto no

memorial descritivo e seus anexos, em atendimento à solicitação da Secretaria Municipal

de Saúde.

Parágrafo Primeiro: A proponente vencedora deverá apresentar para celebração do

contrato:

a) a comprovação de vínculo, do profissional que atuará como Responsável Técnico,

através de registro em carteira e ficha de registro ou contrato de prestação de serviços,

entre o responsável técnico pela execução da obra e a proponente. Para dirigente ou sócio de

empresa, tal comprovação poderá ser feita através da cópia da ata da assembleia de sua

investidura no cargo ou contrato social.

b) Arquiteto e/ou Engenheiro Civil: responsável técnico o qual recolherá ART/RRT de

execução e responderá tecnicamente pela obra assim como o único com atribuições para

discussõese esclarecimento de medições efetuadas;

c) Arquiteto e/ou Engenheiro Civil Preposto: responsável técnico o qual recolherá ART/RRT

Vinculada de execução é responderá tecnicamente pela obra quando da ausência do responsável

técnico principal, podendo ser dispensado a existência do preposto, quando esta atividade for

desempenhada pelo responsável técnico principal;

d) Mestre de Obras: gerenciamento sobre os encarregados e interlocutor com o

arquiteto/engenheiro da contratada, assim também com o responsável técnico dafiscaliza
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ESTADO DO PARANÁ

 

COMISSÃO PERMANENTEDELICITAÇÕES  
 

e) Ajudantes/serventes: Fundação, Forma, Armação, concretagem, Pedreiro, Acabamento,

Elétrica, Soldador/montador;

f) o(s) atestado(s) c/ou declaração(ões), acima exigido, deverá(ao) ser comprovado(s) através

de “Certificado de Acervo Técnico Profissional — CAT” do responsável(eis) técnico(s)

indicado, emitido(s) pelo “Conselho Regional de Engenharia e Arquitetura — CREA ou

Certidão do Conselho de Arquitetura e Urbanismo (CAU)”;

Parágrafo Segundo: É facultado ao licitador, quando a convocada não assinar o termo de

Contrato, convocar as proponentes remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em

igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo primeiro classificado, ou solicitar a

revogação da presentelicitação independentemente da cominação prevista no Art. 81 da Lei nº.

8666/93.

Paragrafo Terceiro: A proponente vencedora deverá apresentar junto com a assinatura do

Contrato declaração referente atividade CNAE da Empresa conforme Anexo XXI (Fazer

em papel timbrado);

CLÁUSULA SEGUNDA- DO VALOR

O valor global para a execução do objeto deste Contrato, a preço fixo e sem direito a

reajuste dos preços unitários, é de R$ (inserir valor) (inserir valor por extenso), daqui por

diante denominado “VALOR CONTRATUAL”.

CLÁUSULA TERCEIRA - DOS RECURSOS

As despesas com a execução do objeto serão financiadas com recursos oriundos da

Resolução da SESA e recurso próprio do Município para contrapartida.

Parágrafo único: Para suprir as despesas decorrentes desta licitação:
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Código Reduzido Funcional Fonte Bloqueio

264 15.002.10.301.0041.2054.4.4.90.51.00 381 61.250,00

00381.01005.03.02. 01.01.1.632.0000

239 15.001.10.301.0041.2051.4,4,90.51.00 303 64.781,76

00303.00303.01.02. 00.00.1.500.1002

264 15.002.10.301.0041.2054.4.4.90.51.00 381 80.000,00

00381,01005.03.02. 01.01.2.632.0000    
 

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO DE EXECUÇÃO,DO INÍCIO DOS SERVIÇOS E

PRORROGAÇÃO

A CONTRATADAobriga-se a entregar ao CONTRATANTEo objeto deste Contrato

inteiramente concluído, em condições dc aceitação e de utilização, conforme prazo do

cronograma físico € financeiro,até 180 (cento e oitenta) dias a contar da emissão/assinatura da

ordem deserviço para início da obra, podendoser prorrogado conforme prevê a Lei 8.666/93.

Parágrafo Primeiro - Os serviços deverão ser iniciados no máximo até 07 (sete) dias úteis

contados a partir da emissão/assinatura da ordem deserviço para inicio da obra.

Parágrafo Segundo - Somente será admitida alteração do prazo quando: a) houver alteração

do projeto e/ou de especificações técnicas pelo CONTRATANTE; b) houver alteração de

quantidades, obedecidos os limites fixados neste Contrato, por atos do CONTRATANTE; c)

houver atraso no fomecimento de dados informativos, materiais e qualquer subsídio

concemente so objeto contratado, que estejam sob responsabilidade expressa do

CONTRATANTE;d) por atos do CONTRATANTEque interfiram no prazo de execução; e)

atos de terceiros que interfiram no prazo de execução ou outros devidamente justificados e

aceitos pelo CONTRATANTE; f) por motivos de força maior ou caso fortuito, entre outros,

desde que tenham influência direta sobre o fornecimento do objeto contratado e £) outros casos

previsto em lei.
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Parágrafo Terceiro - Enquanto perdurarem os motivos de força maior ou suspensão do

Contrato cessam os deveres e responsabilidades de ambas as partes em relação ao Contrato. Os

atrasos provenientes de greves ocorridas na CONTRATADA ouatrasos por parte de suas

eventuais subcontratadas não poderão sor alegados como decorrentes de força maior.

Parágrafo Quarto - Ficando a CONTRATADA temporariamente impossibilitada, total ou

parcialmente, de cumprir seus deveres e responsabilidadesrelativos à execução da obra, deverá

comunicar e justificar o fato por escrito para que o CONTRATANTE tomeas providências

cabíveis.

Parágrafo Quinto - O CONTRATANTE sereserva o direito de contratar a execução da obra

com outra empresa, desde que rescindido o presente contrato e respeitadas as condições da

licitação, não cabendo direito à CONTRATADAde formular qualquerreivindicação,pleito ou

reclamação.

CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

A CONTRATADA se obriga a: a) confecção e colocação de placas de obra, b)

assegurar a execução do objeto deste Contrato, a proteção e a conservação dos serviços

executados bem como,na forma da Lei, respeitar rigorosamente as recomendações da ABNT;

c) notificar a fiscalização, no mínimo, com 48 (quarenta e oito) horas de antecedência, da

concretagem dos elementos armados da estrutura, da remoção de qualquer forma de concreto e

do início dos testes de operação das instalações elétricas e hidráulicas, quando for o caso; d)

manter, em todos os locais de serviços, um seguro sistema de sinalização e segurança,

principalmente em vias públicas, de acordo com as normas de segurança do trabalho; e) dar

ciência à fiscalização da ocorrência de qualquerfato ou condição que possa atrasar ou impedir

a conclusão do objeto deste Contrato em partes ou no todo; f) manter no local do objeto deste

Contrato, devidamente atualizado, Livro Diário de Ocorrência; g) providenciar a matrícula do

objeto deste Contrato no INSS; h) não manter em seu quadro de pessoal menores de 18
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(dezoito) anos em horário noturno de trabalho cu em serviços perigosos ou insalubres, não

manter ainda, em qualquer trabalho, menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de

aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos; i) manter durante toda a execução do contrato, em

compatibilidade com as obrigações assumidas,todas as condições de habilitação c qualificação

exigidas na licitação e j) fornecer em tempo hábil os materiais, veículos, máquinas e

equipamentos.

Parágrafo Primeiro - Correrão à conta da CONTRATADAtodas as despesas c encargos de

natureza trabalhista, previdenciária, social ou tributária de sua responsabilidade incidentes

sobre os serviços objeto deste Contrato.

Parágrafo Segundo - As despesas referentes ao consumo de água e energia, durante a

execução do objeto, são de inteira responsabilidade da contratada.

Parágrafo Terceiro - A empresa contratada deverá executar a construção de acordo com o

projeto empregando todos os materiais constantes no memorial descritivo, assumindo todas as

responsabilidades decorrentes.

Parágrafo Quarto - A Contratada é responsável em executar todosos serviços dentro do prazo

previsto no instrumento contratual.

Parágrafo Quinto - Fica sob a responsabilidade da contratada a solicitação de prorrogação de

prazo de execução e vigência, desde que devidamente justificada, com no mínimo 60 (sessenta)

dias de antecedência do encerramento de prazo do instrumento contratual.

Parágrafo Sexto - Fica sob a responsabilidade da contratada a emissão de todas as Notas

Fiscais dentro do prazo de vigência do instrumento contratual
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CLÁUSULA SEXTA- DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

O CONTRATANTE se obriga a: a) fomecer todos os documentos e informações

necessárias para a total e completa execução do objeto do presente Contrato; b) efetuar os

pagamentos devidos à CONTRATADA, na forma cstabelccida neste Contrato; c) garantir à

CONTRATADA acesso à documentação técnica necessária para a execução do objeto do

presente Contrato e d) garantir à CONTRATADAacesso às suas instalações.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA FORMA DE PAGAMENTO

O pagamento será efetuado através de medições mensais, via depósito bancário, em

até 30 dias contados da liquidação da nota fiscal/fatura, no protocolo financeiro da Prefeitura,

desde que devidamente atestado pelo Secretário Municipal de Obras Públicas, pelo engenheiro

responsável pela fiscalização do contrato e anexado as provas de regularidade com a

Previdência Social — INSS e Fundo de Garantia do Tempode Serviço — FGTS.

Parágrafo Primeiro: O faturamento deverá ser protocolado, em 02 (duas) vias, na sede do

licitador e deverá ser apresentado, conforme segue, de modo a padronizar condições e forma de

apresentação:

a) nota fiscal/fatura, com discriminação resumida dosserviços executados, número da licitação,

número do contrato, discriminação dos impostos e encargosqueserão retidos pelo município e

incidentes sobre o objeto contratado, e outros dados que julgar convenientes, não apresentar

rasura e/ou entrelinhas e ser certificada pelo Responsável Técnico;

b) cópia da guia de recolhimento da Previdência Social — GPS do(s) mês(s) de execução por

obra(s), devidamente quitada(s), de conformidade com o relatório do SEFIP/GFIP com as

folhas detalhadas e resumidas da ebra contratada, bem como comprovantes) de transmissão

do(s) arquivo(s) para a Caixa Econômica Federal, e cópia(s) da(s) guia(s) de recolhimento do

Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS do(s) último(s) recolhimento(s) devido(s),

devidamente quitada(s), de conformidade com o demonstrativo de dados referentes ao

FGTS/INSS,exclusivo da obra contratada;
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OBS: Deverão ser apresentados cs comprovantes de recolhimento de INSS e FGTS da

obra contratada, devidos em todos os meses, contados entre a data de assinatura do

contrato e o primeiro pagamento e entre um pagamento e oufro, e não apenas 0

comprovante do último recolhimento realizado.

e) prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho — Certidão

Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;

d) cópia da folha de pagamento dos empregados da obra contratada;

e) a liberação da primeira parcela fica condicionada à apresentação:

e.1) da ART pela CONTRATADA;

e.2) comprovação de abertura da matrícula CEI/CNO junto à Receita Federal, com os dados

conforme contrato;

€.3) da quitação junto ao FGTS/CEF,por meio do CRS.

f)a liberação da última parcela fica condicionada à apresentação:

1.1) da certidão negativa de débitos, expedida pela Reccita Federal, referente ao objeto

contratado concluído (em caso de obra civil a CND deverá conter a metragem da obra

conformeprojeto/área de reforma/área de acréscimo/área nova);

1.2) do Termode Recebimento Provisório; :

1.3) de comprovante, nos casos previstos, de ligações definitivas de água e energia elétrica. As

despesas referentes ao consumo de águae energia, durante a execução do objeto,são deinteira

responsabilidade da CONTRATADA.

£) declaração de realização de ensaios — firmada pelo CONTRATANTE e pelo responsável da

CONTRATADA, quando houverno período de medição;

i) laudos devidamente assinados pelo profissional responsável, conforme ART específica e

quitada, quando o faturamento ocorrer após a realização de ensaio, conforme relação constante

na planilha orçamentária

À) Fotos de cada medição da obra.
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Parágrafo segundo - Nenhum pagamento será efetuado sem apresentação dos

documentos a que alude o item anterior, bem como enquanto estiver pendente de liquidação

qualquer obrigação financeira que for imposta à adjudicatária, em virtude de penalidade ou

inadimplemento das obrigações assumidas pcla adjudicatária ou decorrente do Contrato sem

que isso gere direito a acréscimosde qualquernatureza.

Parágrafo Terceiro - O pagamento somente efetuar-se-á mediante a tempestividade

das certidões anteriormente mencionadas.

Parágrafo Quarto - A liberação da primeira parcela fica condicionada ao

fornecimento, pela contratada da matrícula da obra junto à seguridade social € da ART

(Anotação de Responsabilidade Técnica) de execução dos mesmos e da última parcela fica

condicionada, à emissão do Termo de Recebimento Provisório da Obra, emitido pelo Tribunal

de Contas do Paraná c ao fornecimento porparto da contratada da CND (Certidão Negativa de

Débito) da obra.

Parágrafo Quinto - O CONTRATANTE fará as retenções de acordo com

a

legislação

vigente e/ou exigirá a comprovação dos recolhimentosexigidos em lei.

Parágrafo Sexto - Os pagamentos serão efetuados mediante medição dos serviços e

instalação dos equipamentos e osserviços individualizados somente serão medidos após a sua

completa execução e verificação de seu pleno funcionamento. Onde as medições ocorrerão a

cada 30 (trinta) dias do início da execução do objeto contratual e compreenderá os serviços e

materiais efetivamente aplicados, com a formalização de boletim de medição elaborado com

basena planilha orçamentária de serviços, pela Fiscalização da Obra.

Parágrafo Sétimo - A prefeitura Municipal reserva-se o direito de efetuar

pagamentos parciais no caso de pendências de serviços ou mal funcionamento do mobiliário e
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dos equipamentos. O valor integral só será recebido com

a

integral realização dos serviços sem

pendências e a completa operacionalização do mobiliário e dos equipamentos.

CLÁUSULA OITAVA - DA GARANTIA DE EXECUÇÃO E GARANTIA ADICIONAL

O valor da garantia de execução será obtido pela aplicação de 5% (cinco por cento)

sobre o valor contratual acrescido da garantia adicional, se houver.

Parágrafo Primeiro - A proponente vencedora deverá, quando da assinatura do termo de

contrato de empreitada sob pena de decair o direito de contratação, apresentar comprovação

da formalização da garantia de execução e da garantia adicional, se houver.

Parágrafo Segundo- Se ocorrer majoração do valor contratualo valor da garantia de execução

será acrescido pela aplicação de 5% (cinco por cento) sobre o valor contratual majorado. No

caso de redução do valor contratual, podcrá a contratada ajustar o valor da garantia de

execução, se assim o desejar.

Parágrafo Terceiro - A devolução da garantia de execução e da garantia adicional, quando for

9 caso, ou o valor que dela restar, dar-se-á mediante a apresentação de: a) aceitação pelo

CONTRATANTE do objeto contratual e o termo de recebimento definitivo; b) certidão

negativa de débitos, expedida pelo INSS, referente ao objeto contratado concluído; c)

comprovantes, noscasos previstos, de ligações definitivas de água e/ou energia elétrica.

Parágrafo Quarto - Noscasos previstos na Cláusula Décima Nona - Rescisão do Contrato, a

garantia de execução e a garantia adicional, se houver, não serão devolvidas, sendo, então,

apropriadas pelo CONTRATANTE
atítulo de indenização/multa.

CLÁUSULA NONA - DA FISCALIZAÇÃO, TESTES, REUN
GERENCIAMENTO E COMUNICAÇÃO
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A fiscalização da execução do objeto deste Contrato será realizada pelo

CONTRATANTEatravés do Responsável Técnico Sandro Teixeira Ribeiro, Engenheiro

Civil — CREA/CAU nº 98.087/D e Fiscal Administrativo, Francisco Expedito Damas,

Matricula nº 349123. A fiscalização procederá mensalmente, a contar da formalização deste

Contrato, à medição baseada nos serviços executados, elaborará o boletim de medição,

verificará o andamento fisico dos serviços e comparará com o estabelecido no cronograma

fisico-financeiro, para que se permita a elaboração do processo de faturamento. Caso os

serviços executados não correspondam ao estabelecido no cronograma fisico-financeiro, será

registrada situação inclusive para fins de aplicação das penalidades previstas, se for o caso.

Parágrafo Primeiro - A contratada deverá permitir e colaborar para que funcionários,

engenheiros, especialistas e demais peritos enviados pelo CONTRATANTE:inspecionem a

qualquer tempo a execução do objeto do presente Contrato; examincm os registros e

documentos que considerarem necessários conferir;

Parágrafo Segundo - A contratada deverá manter no local da obra um preposto aceito pelo

CONTRATANTE para representá-la na execução do contrato.

Parágrafo Terceiro - A CONTRATADA deve manter no canteiro de obra um projeto

completo e cópia das especificações técnicas, memoriais, cronograma fisico-financeiro,

planilha de serviços, Boletim Diário de Ocorrências — BDO, o qual, diariamente, deverá ser

preenchido e rubricado pelo encarregado da CONTRATADAe pela fiscalização, e deverão

ficar reservados para ó manuseio da fiscalização.

Parágrafo Quarto: A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a

responsabilidade da CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade

resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, emprego de material inadequado ou de
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qualidade inferior. A ocorrência de fatos dessa espécie não implicará em corresponsabilidade

da CONTRATANTE ou deseus agentes e prepostos.

Parágrafo Quinto - A exccução de serviços aos domingos c feriados somente scrá permitida

com autorizaçãoprévia dafiscalização.

Parágrafo Sexto - Qualquer serviço, material e/ou componente ou parte do mesmo, que

apresente defeitos, vícios ou incorreções não revelados até o Recebimento Definitivo, deverá

ser prontamente refeito, corrigido, removido, reconstruído efou substituído pela

CONTRATADA, livre de quaisquer ânus financeiro para o CONTRATANTE.

Parágrafo Sétimo- Entende-se por defeito, vício ou incorreção oculta aquele resultante da má

execução ou má qualidade de materiais empregados e/ou da aplicação de material em

desacordo com as normas c/ou prescrições da ABNT, especificações e/ou memoriais, não se

referindo aos defeitos devidos ao desgaste normal. de uso. Correrão por conta da

CONTRATADA as despesas relacionadas com a correção, remoção e/ou substituição do

material rejeitado.

Parágrafo Oitavo - A CONTRATADA é obrigada a efetuar e entregar no prazo o resultado

dos testes solicitados pelo CONTRATANTE. As despesas com a execução dos testes são de

inteira responsabilidade da CONTRATADA.

Parágrafo Nono - A fiscalização e a CONTRATADA podem solicitar reuniões de

gerenciamento um ao outro. A finalidade é revisar o cronograma dosserviços remanescentes e

discutir os problemas potenciais.

Parágrafo Décimo - Toda a comunicação entre as partes deverá ser feita por

notificação tomar-se-á efetiva, após o seu recebimento.
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CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRAS PROVISÓRIAS

A CONTRATADA deve submeterà fiscalização os desenhos, especificações técnicas e

memoriais propostos para as obras provisórias que sc façam necessárias, que deverão aprová-

loscaso estejam adequadosao objeto deste Contrato.

Parágrafo Primeiro - A CONTRATADAé responsável pelo projeto das obras provisórias.

Parágrafo Segundo - A aprovação pela fiscalização não altera as responsabilidades da

CONTRATADApelo projeto de obras provisórias.

Parágrafo Terceiro - A CONTRATADAdeve obter a aprovação dos órgãos competentes para

o seu projeto de obras provisórias, onde requeridas.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DOS SERVIÇOS NÃO PREVISTOS

Por determinação do CONTRATANTE a CONTRATADAfica obrigada a aceitar, nas

mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões quantitativas que se fizer(em) na

obra, em até 50 % (cinquenta por cento) do preço inicial atualizado do Contrato.

Parágrafo Primeiro - A supressão deserviços resultantes de acordo celebrado expressamente

entre o CONTRATANTE e a CONTRATADA poderão ultrapassar o limite estabelecido no

parágrafo anterior.

Parágrafo Segundo - Sc no Contrato não houver sido contemplados preços unitários para à

obra, esses serão fixados mediante acordo entre as partes, respeitados os limites estabelecidos

no caput desta Cláusula.

63

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE

ESTADO DO PARANÁ

 

COMISSÃO PERMANENTE DELICITAÇÕES 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DOS MATERIAIS, VEÍCULOS, MÁQUINASE
EQUIPAMENTOS

Os materiais, veículos, máquinas e equipamentos a serem empregados nos serviços

decorrentes deste Contrato serão fornecidos pcla CONTRATADA c serão de primeira

qualidade, cabendo ao CONTRATANTE, por intermédio da fiscalização, impedir o emprego

daqueles que julgar impróprios.

Parágrafo Primeiro - Sempre que dos documentos de licitação não constarem caracteristicas

determinadas em referência à mão-de-obra, materiais, artigos e equipamentos, entender-se-á

que os mesmosdevem ser novos, da melhor qualidade em suas respectivas espécies, de acordo

com a finalidade a que se destinam. No caso em que materiais, artigos e equipamentos são

mencionados nas especificações técnicas e/ou memoriais como “similar” a qualquer padrão

especial, o CONTRATANTEdecidirá sobre a questão da similaridade.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA SEGURANÇA E MEDICINA DO

TRABALHO

A CONTRATADAnão será eximida de qualquer responsabilidade quanto à segurança

individual e coletiva de seus trabalhadores, deverá fomecer a todos os trabalhadores o tipo

adequado de equipamento de proteção individual — EPI, deverá treinar e tornar obrigatório o

uso dos EPP's.

Parágrafo Primeiro - O equipamento de proteção individual fomecido ao empregado deverá,

obrigatoriamente, conter a identificação da CONTRATADA.

Parágrafo Segundo - A CONTRATADA,em qualquer hipótese, não se eximirá da total

responsabilidade quanto à negligência ou descumprimento da Lei Federal nº. 6,514 de

22/12/77, Portaria nº. 3.214, de 08/06/78, Normas Regulamentares - NRs 01 a 28 € 6 7

as NRs 04, 05, 06 e 18.
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Parágrafo Terceiro - Deverão ser observadas pela contratada todas as condições de higiene é

segurança necessárias à preservação da integridade fisica de seus empregados e aos materiais

envolvidos na obra, de acordo com as Normas Regulamentadoras - NRs aprovadas pela

Portaria nº, 3.214, de 08/06/78, Lei Federal nº, 6,514, de 22/12/77.

Parágrafo Quarto - O CONTRATANTE atuará objetivando o total cumprimento das normas

de segurança, estando autorizada a interditar serviços ou parte destes em caso do não-

cumprimento das exigências delei. Se houverparalisações,estas não serão caracterizadas como

justificativa por atraso na execução da obra.

Parágrafo Quinto - Cabe à CONTRATADA solicitar ao CONTRATANTE a presença

imediata do responsável pela fiscalização em caso de acidente(s) na obra, nosserviços e/ou nos

bens de terceiros, para queseja providenciada a necessária perícia.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA RESPONSABILIDADE CIVIL DA

CONTRATADA

A CONTRATADA assumirá integral responsabilidade por danos causados ao

CONTRATANTE ou a terceiros decorrentes da execução dos serviços ora contratados,

inclusive acidentes, mortes, perdas ou destruições parciais ou totais, isentando o

CONTRATANTE de todas as reclamações que possam surgir com relação ao presente

Contrato.

Parágrafo Único - A CONTRATADA responderá pela solidez do objeto deste Contrato, nos

termos do art. 618 do Código Civil Brasileiro, bem como pelo bom andamento dos serviços

podendo o CONTRATANTE, por intermédio da fiscalização, impugná-los quando

contrariarem a boa técnica ou desobedecerem aos projetos, especificações técnicas e/ou

memoriais,

65

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE

ESTADO DO PARANÁ

 

COMISSÃO PERMANENTEDE LICITAÇÕES 
 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO RECEBIMENTODOSSERVIÇOS

O objeto deste Contrato será recebido provisoriamente, em no máximo até 15 (quinze)

dias após a comunicação da conclusão do objecto deste Contrato pela CONTRATADA ao

CONTRATANTE, ficando a CONTRATADA responsável pelo bom funcionamento dos

serviços executados até o seu recebimento definitivo, exceto por danos que sejam de

responsabilidade do CONTRATANTE. A aceitação da obra pelo CONTRATANTE se dará

quando não houverqualquer pendência por parte da CONTRATADA.

Parágrafo Primeiro - O recebimento definitivo do objeto deste Contrato deverá estar

formalizado até 60 (sessenta) dias do recebimento provisório, mediante comissão

especificamente designada pelo CONTRATANTE.

Parágrafo Segundo - O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade

civil pela qualidade da obra, nem a ético-profissional pela perfeita execução do Contrato.

Parágrafo Terceiro - O recebimento e a aceitação dos serviços objeto do presente Termo de

Referência serão efetivados pelos responsáveis pelo acompanhamento e fiscalização do

contrato e fiscalização da obra, mediante Termo Circunstanciado, assinado pelas partes, e dar-

se-á da seguinte forma:

a) Osserviços objeto deste Termo de Referência serão garantidos pelo prazo previsto na forma

da Lei, contadosa partir da data da emissão do Termo de Recebimento Definitivo. Para tanto, a

CONTRATADAemitirá o respectivo Termo de Garantia;

b) Durante o prazo de garantia, a CONTRATADA fica obrigada a reparar qualquer defeito

relacionado à má execução dosserviços objeto deste Termo de Referência, sempre que houver

solicitação, e sem ônus para a CONTRATANTE.
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CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA CESSÃO DO CONTRATO E

SUBCONTRATAÇÃO

A CONTRATADA não poderá ceder o presente Contrato, no todo ou em parte, a

nenhumapessoafísica oujurídica, sem autorização prévia, porescrito, do CONTRATANTE.

Parágrafo Primeiro - Sea CONTRATADAceder o presente Contrato, no todo ou em parte, a

uma ou mais pessoas físicas ou jurídicas sem autorização prévia, por escrito do

CONTRATANTE,deverá obrigatoriamente reassumir a execução da obra no prazo máximo de

15 (quinze) dias, da data da notificação ou aplicação da multa, sem prejuízo de outras sanções

contratuais,

Parágrafo Segundo - Se eventualmente for concedida a subcontratação no todo ou em parte

pelo CONTRATANTE, não reduz nem elimina as responsabilidades e obrigações da

CONTRATADA em decorrência deste Contrato, nem importará em estabelecer qualquer

vínculo entre o CONTRATANTEe o subcontratado.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DAS PENALIDADES

À CONTRATADA serão aplicadas penalidades pelo CONTRATANTE a serem

apuradas na forma a saber: a) multa de 0,1% (um décimo por cento) do valor contratual por dia

consecutivo que exceder à data prevista para conclusão da obra; b) multa de 0,1% (um décimo

por cento) do valor contratual por dia de atraso na colocação de placas, conforme modelos

fornecidos pelo CONTRATANTE, contado a partir do 10º dia da data da assinatura do

contrato; c) multa de 1% (um por cento) do valor contratual quando, por ação, omissão ou

negligência, a CONTRATADAinfringir qualquer das demais obrigações contratuais; d) multa

de 10% (dez por cento) do valor contratual quando a CONTRATADA ceder o Contrato,

no todo ou em parte, a pessoa fisica ou jurídica, sem autorização do CONTRATANTE,

devendo reassumir a execução da obra no prazo máximo de 15 (quinze) dias, da data da

aplicação da multa, sem prejuízo de outras sanções contratuais; e) multa de 20% (vinte por
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cento) do valor contratual quando ocorrer rescisão do Contrato conforme o estabelecido na

. Clóusula Décima Nona, Parágrafo Primeiro; f) suspensão do direito de participar em

licitações/contratos advindos de recursos do CONTRATANTE, ou de qualquer órgão da

administração direta ou indireta, pclo prazo de até 2 (dois) anos quando, por culpa da

CONTRATADA,ocorrer a rescisão contratual ou declaração de inidoneidade, por prazo a ser

estabelecido pelo CONTRATANTE em conformidade com a gravidade da infração cometida

pela CONTRATADA;

Parágrafo Primeiro - A multa será cobrada pelo CONTRATANTE de acordo com o

estabelecido pela legislação pertinente, Caso a CONTRATADArão venha a recolher a multa

devida dentro do prazo determinado, a mesma será descontada do valor das parcelas de

pagamento vincendas ou será descontada do valor da garantia de execução e adicional se

houver.

Parágrafo Segundo - Aspenalidadesprevistas no caput, poderão cumular-se e o montante das

multas não poderá exceder a 30% (trinta por cento) do valor contratuale, também,não excluem

a possibilidade de rescisão administrativa do Contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA APLICAÇÃO DAS PENALIDADES
Quando forem verificadassituações, que ensejarem a aplicação das penalidades/multas,

previstas na cláusula anterior, o CONTRATANTE dará início ao procedimento administrativo

cabível, para apuração dos fatos e respectivas sanções se necessárias, mediante prévia

notificação ao contratado dosatos a serem realizados.

Parágrafo Primeiro - Compete ao Gestor do Contrato, quando for o caso, a aplicação ou a

 

dispensa de penalidades/multas.
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Parágrafo Segundo - É facultado à CONTRATADA recorrer, conforme estabelece à

legislação vigente, quando não concordar com as penalidades aplicadas.

CLÁUSULA DECIMA NONA — DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO

Oslicitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus

fomecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante

todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. Para os

propósitos desta cláusula,

Parágrafo Primeiro - Definem-se as seguintespráticas:

a) “Prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente,

qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no

processo delicitação ou na execução de contrato;

b) “Prática frandulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de

influenciar o processo delicitação ou de execução de contrato;

e) Prática calusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou maislicitantes,

com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgãolicitador, visando

estabelecer preços em níveisartificiais e não-competitivos;

d) “Prática cocreitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às

pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo

licitatório ou afetar a execução do contrato;

e) “Prática obstrutiva”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou

fazer dectarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o

s9
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objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista, deste

Edital; (ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o

organismo financeiro multilateral promover inspeção.

Parágrafo Segundo - Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo

financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção

sobre uma empresa ou pessoa fisica, inclusivc declarando-a inelegível, indefinidamente ou por

prazo determinado, para a outorga de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer

momento, constatar o envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de um agente, em

práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar dalicitação

ou da execução um contrato financiado pelo organismo.

Parágrafo Terceiro - Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor,

como condição para a contratação, deverá concordar c autorizar que, na hipótese de o contrato

vir a ser financiado, em parte ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante

adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele

formalmente indicadas possam inspecionar o local de execução do contrato e todos os

documentos, contas e registros relacionadosà licitação e à execução do contrato.

CLÁUSULA VIGESSIMA - DA RESCISÃO

O CONTRATANTEsereserva o direito de rescindir o Contrato independentemente de

interpelação judicial, sem que à CONTRATADAcaiba o direito de indenização de qualquer

espécie, nos seguintes casos: a) quando a CONTRATADA falir, for dissolvida ou por

superveniente incapacidade técnica; b) quando a CONTRATADA transferir, no todo ou em

parte. o Contrato a quaisquer empresas ou consórcios de empresas sem a prévia e expressa

anuência do CONTRATANTE; c) quando houveratraso dos serviços pelo prazo de 30 (trinta)

dias por parte da CONTRATADAsemjustificativa aceito pelo CONTRATANTE; d) quando

houver inadimplência de Cláusulas ou condições contratuais por parte da CONTRATADA

7%
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desobediência da determinação da fiscalização, e e) demnis hipóteses mencionadas no Art. 78

da Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores.

Parágrafo Primeiro - Decorrido atraso na execução do objeto, porperíodo igual ou superior a

1/3 (um terço) do prazo de execução sem manifestação da CONTRATADA, estará

caracterizada a inadimplência da mesma ficando assegurado ao CONTRATANTEtomar as

medidas cabiveis para a Rescisão Contratual e a aplicação da multa em conformidade com o

estabelecido.

Parágrafo Segundo - A rescisão do Contrato, quando motivada por qualquer dositens acima

relacionados, implicará a apuração de perdas e danos, a perda da garantia de execução sem

embargos da aplicação das demais penalidadeslegais cabíveis.

Parágrafo Terceiro - Declarada a rescisão do Contrato, a CONTRATADA sc obriga a

entregar o objeto deste Contrato inteiramente desembaraçado, não criando dificuldades de

qualquer natureza.

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DA DOCUMENTAÇÃO CONTRATUAL

Integram e completam o presente Contrato para todosos fins de direito, obrigando as

partes em todos os seus termos, os seguintes documentos cujos teores são de conhecimento da

CONTRATADA: o instrumento convocatório, projetos, especificações técnicas, memoriais,

bem como a proposta, planilha de serviços, cronograma fisico-financeiro, anexos e pareceres

que formam o processo.

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - DOS CASOS OMISSOS

Os casos omissos serão dirimidos de comum acordo entre as partes, com base na

legislação em vigor e aplicáveis a espécie,

a

 
 

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA - DAS ALTERAÇÕES

Serão incorporados a este Contrato, mediante TERMOS ADITIVOS, quaisquer

alterações nos projetos, nas especificações técnicas, nos memoriais, nas quantidades, nos

prazos ou nos valores, decorrentes das obrigações assumidas pela CONTRATADA.

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA - DA VIGÊNCIA

O prazo de vigência do presente Contrato é de 12 (doze) meses contados de sua

publicação.

Parágrafo Único - O Prazo para Execução e de 180 (cento e oitenta) confarme cronograma, à

contar da emissão/assinatura da ordem de serviço para início da obra.

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUINTA - DO CONHECIMENTO DAS PARTES
Ao firmar este instrumento, declara a CONTRATADA ter plena ciência de scu

conteúdo, bem como dos demais documentosvinculados ao presente Contrato.

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEXTA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
Havendo discrepância entre os valores indicados numericamente e por extenso, fica

desde já acordado entre as partes contratantes que, sempre prevalecerão àqueles mencionados

por extenso.

Parágrafo Único - Qualquer objeto de valor histórico, valor significativo que venhaa ser

descoberto, em qualquer parte do canteiro de obras e/ou local em que está sendo executado o

objeto do presente edital, deverá a Contratada notificar à fiscalização e aguardar instruções

sobre os procedimentos a serem seguidos.

CLÁUSULA VIGÉSIMA SETIMA - DO FORO
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 Aspartes elegem o foro da Comarca de Fazenda Rio Grande, Estado do Paraná, para

dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente Contrato, renunciando a qualquer outro, por

maisprivilegiado que seja.

E assim, porestarem justos e contratados assinam o presente em duas vias de igual teor

e forma, na presença das testemunhas abaixo.

 

 

 

 

 

 

     
 

 

    
 

FAZENDARIO GRANDE,XXde... de 2023.

Prefeito Municipal  ccramemencemmeemercerenesseonsesmasa CONTRATADA

CONTRATANTE

Órgão Gestor do Contrato CPF Assinatura

Sec Munde Saúde

Orgão Fiscal do Contrato CPF Assinatura

Sec Mun de Saúde

Órgão Engenheiro CREA/CAU Assinatura

Sec Munde Saúde

(Empresa vencedora)

Testemunha CPF Assinatura
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 TOMADADE PREÇOSNº. XXX/2023

PROTOCOLO Nº.18773/2023

PROCESSO ADMINISTRATIVO nº, 172/2023

ANEXO XXI

DECLARAÇÃO ATIVIDADE CNAE DA EMPRESA

A empresa » com sede » Sob

CNPJ nº fÉ ss neste ato representada por

» decfara para os devidos efeitos e sob penas da lei que

sua atividade econômica, CNAE, com a maior receita é a de nº

nome daatividade
 

Por ser a expressão da verdade, firmo a presente declaração, por cujo teor assumo inteira

tesponsabilidade.

 

Local data

 

z
8

8
EE
B(Nome/Função na empresa)

(RG/CPF)

 

Observação: Ao redigir o presente Credenciamento, o Proponente deverá utilizar

formulário com timbre da empresa ou com carimbo do Cadastro Nacional de Pessoas

Jurídicas - CNPJ.
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TOMADADE PREÇOSNº. XXX/2023

PROTOCOLO Nº, 18773/2023

PROCESSO ADMINISTRATIVOnº. 172/2023

ANEXO XXII

DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA O CADASTRAMENTO DE

FORNECEDORES:

a) Cópia autenticada em cartório do Contrato Social (ou documento equivalente) e suas

alterações. Caso o contrato social seja consolidado, apresentar apenas a consolidação do

mesmo, desde que o documento apresente objeto social (informando todas as atividades),

quadro societário e endereço atualizados;

b) Cópia autenticada em cartório da Cédula de Identidade e CPF do sócio que assina pela

empresa / de procurador devidamente habilitado;

c) Cópia autenticada da Procuração do(s) representante(s) legal(is) da empresa;

d) Alvará de funcionamento atualizado;

f) Licença sanitária vigente — somente para empresas localizadas em FAZENDA RIO

GRANDE;

£) Certidão SIMPLIFICADA expedida pela junta comercia! — atualizada (validade até 60 após

a data de expedição);

h) CNPJ — Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica atualizado, ou seja, o ramo de atividades

deverá ser o mesmo constante no contrato social;

i) CND — Certidão Negativa de Débito para com a Fazenda Nacional, abrangendo as

contribuições sociais (INSS);

5) CND Certidão Negativa de Débito para com a Fazenda Estadual:

k) CND — Certidão Negativa de Débito para com a Fazenda Municipal;

1) CND FGTS — Certidão Negativa de Regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de

Serviço;

7

 
 

 

m) CNDT TRABALHISTA— Certidão Negativa Trabalhista;

n) CND de Falência e Concordata;

o) Número da inscrição municipal e número da inscrição estadual;

P) Numero de conta corrente c agência bancária da empresa;

q) Nº Telefone é endereço eletrônico (e-mail).

INFORMAÇÕES IMPORTANTES:

1 Objetivo do Cadastro: para participar daslicitações, faz-se necessário que os dados das

Empresas constem no banco de dados, através do sistema Licitações e Contratos, o

cadastro prévio agiliza o credenciamento das empresas no momento do certamelicitatório

e mantém as informações de contato para futuras consultas e contratações;

2. - Os documentos poderão ser enviados através do e-mail:

licitacoesfazendariogrande(Bhotmail.com ou via correio no endereço; Rua Jacarandá, nº 300,

Nações — FAZENDA RIO GRANDE-PR;

3 - Efetuar o cadastro (preferencialmente) com 3 (três) dias de antecedência à licitação

pretendida, pois caso falte algum documento, haverá tempo hábil para que a Empresa

providencie;

4 — Após a realização do Cadastro, a Comissão de Cadastramento informará a Empresa

via e-mail que o mesmojá está disponível para retirada no Departamento de Compras;

5 - O Certificado de Registro Cadastral deverá ser retirado no DEPARTAMENTO DE

COMPRASna sede da Prefeitura Municipal, mediante a apresentação do documento

ORIGINAL do Contrato Social ou equivalente. O documento poderá serretirado no dia

dalicitação pretendida, com antecedência mínima de 30 minutos.

6 — Receberão o Certificado de Registro Cadastral, somente as Empresas que se

cadastrarem no Departamento de Compras.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE
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[FCPR] - Comprovante de Parecer
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Data: 25/08/2023

   Assinatura

 

Requerente:

Assunto:

 

Número do Processo:

- Número Único

Memorando

Data Abertura: 27/03/2023 4:48 PM

“006018773/2023

E ZTRONDRROMM Lic ra,4

Gestão Estratégica - SMSFRG Procedência: Interna

Situação: Em análise

 
 

Dados Parecer:

“rganograma:

To

 

 

Jurídico Compras

Descrição Parecer:

Encerrou Processo? Não

Data Parecer: 25/08/2023 10:43 AM

 
 

————

Fábio Júlio Nogara



 

 

To, onereivusa ne MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO
* FAZENDA GRANDE
RIO GRANDE ESTADO DO PARANÁ

 

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

PARECER Nº 541/2023

  Processo nº 18773/2023

Interessado: Secretaria Municipal de Saúde   Assinatura

Objeto: minuta do edital e contrato

Requer a Comissão de Licitação a análise da minuta do edital de licitação |

modalidade Tomada de Preços e respectiva Minuta de Contrato, cujo objeto é a

contratação de empresa para reforma de muro e cobertura da Unidade de Saúde Santa

Terezinha, conforme resolução estadual nº 932/2021.

Da análise da minuta do edital e respectivo Contrato de Prestação de

Serviços apresentados, conclui-se que foi observada a legislação pertinente, artigo 40 da

Lei nº 8.666/93, razão pela qual esta Procuradoria, analisando os aspectos estritamente

jurídicos, sem apreciação do mérito administrativo, não opõe qualquer óbice ao

prosseguimento do certame,

Saliente-se, contudo, que oscritérios e a análise de mérito (oportunidade e

conveniência do pedido) constituem análise técnica dá Secretaria solicitante, bem como, a

verificação das dotações orçamentárias e especificidade ou cumulação do objeto do

procedimento licitatório, pelo que, o presente opinativo cinge-se exclusivamente aos

contornosjurídicos formais do caso em comento.

É o parecer,

Fazenda Rio Grande/PR, 25 de agosto de 2023.

K

FABIO JULIOauiriammc
Dados: 2023.08.25NOGARA/iios

Fábio Júlio Nogara
Procurador do Município

Matrícula 350.950
OAB/PR 41,224
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

DIVISÃO SETORIAL DE COMPRASE LICITAÇÃO   
 

TOMADA DE PREÇOSNº. 007/2023

PROTOCOLO Nº.18773/2023

PROCESSO ADMINISTRATIVOnº. 172/2023

PREÂMBULO

O MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE, portador de CNPJ Nº 95.422.986/0001-

02, por solicitação da Secretária Municipal de Saúde, através da Comissão Permanente de

Licitações, nomeada da pela Portaria nº. 110/2023 e de conformidade com a Lei nº 8.666 de

21 de junho de 1993, suas alterações e demais legislações aplicáveis, torna público a realização

delicitação, no dia 14 de Setembro de 2023, às 9h30min, na Sala de Licitações da Prefeitura

Municipal de Fazenda Rio Grande, Rua Jacarandá, 300 — Bairro Nações, nas condições

enunciadas na modalidade TOMADA DE PREÇOSNº. 007/2023, objetivando a contratação

de empresa especializada para realizar reforma de muro e cobertura da Unidade de Saúde Santa

Terezinha, nas condições fixadas neste Edital, sendo o critério de julgamento: Menor Preço

Global;

1. OBJETO

1.1 O MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE torna público, a licitação para

“Contratação de empresa para reforma de muro e cobertura da Unidade de Saúde Santa

Terezinha, conforme resolução estadual nº 932/2021 e de acordo com disposto no

memorial descritivo e seus anexos, em atendimento à solicitação da Secretaria Municipal

de Saúde”.

2. INSTAURADOR,SUPORTE LEGAL, OBJETO e REGIME DE CONTRATAÇÃO

21 O MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE, portador do CNPJ nº

95,422.986/0001-02, sita a Rua Jacarandá, 300 — Bairro Nações, Município de Fazenda Rio

Grande, Paraná, ora denominado licitador, integrada por membros indicados pelo órgão

instaurador dalicitação, através de documento hábil, receberá documentação e propostas para à
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 DIVISÃO SETORIAL DE COMPRASE LICITAÇÃO
 

contratação de empresa para reforma de muro e cobertura da Unidade de Saúde Santa
Terezinha, conforme resolução estadual nº 932/2021 e de acordo com disposto no memorial
descritivo e seus anexos, em atendimento à solicitação da Secretaria Municipal de Saúde, Esta
licitação, sob regime de empreitada global, critério de julgamento: global, a preços fixos e
sem reajuste, será regida pela Constituição do Estado do Paraná, Artigo 27, Inciso XXI, Lei
Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006; Lei nº. 8.666 e suas alterações posteriores,
pelas disposições deste Edital e pelo modelo de Contrato em anexo.

3. INFORMAÇÕES, ESCLARECIMENTOSE ALTERAÇÃO DO EDITAL
3.1 Informaçõese esclarecimentos relativos ao edital, seus modelos, adendos e anexos poderão

ser solicitados, por escrito, à Comissão de Licitação, até 05 (cinco) dias úteis antes da data

limite para o recebimento das propostas (envelopes nº1 e nº2), sendo que as respostas serão
enviadas por escrito a todas as proponentes, até 02 (dois) dias úteis antes do recebimento das
propostas, sem identificar a proponente que deu origem à consulta,

3.2 A qualquer tempo, antes da data limite para o recebimento das propostas (envelopes nº.1

e nº.2), o licitador poderá, por sua própria iniciativa ou como consequência de algum

esclarecimento solicitado por uma possível proponente, alterar os termos do Edital, com

anuência expressa da Prefeitura Municipal de Fazenda Rio Grande, mediante a emissão de um

adendo.

3.3 Noscasos em quea alteração do Edital importe em modificação das propostas, o licitador

prorrogará o prazo de entrega das mesmas.

4. OBJETO, REGIME DE EXECUÇÃO, TIPO, PRAZO DE EXECUÇÃO,

CAPACIDADE DE EXECUÇÃO



 

 

 

 

  
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

 

 DIVISÃO SETORIAL DE COMPRASE LICITAÇÃO
 

4.1 A presentelicitação tem por objeto a execução, sob regime de empreitada por preço global,

critério de julgamento: menor preço global, a preços fixos e sem reajuste da(s) seguinte(s)

obra(s):

 

 

Objeto: Contratação de empresa para reforma de muro é cobertura da Unidade de Saúde Santa

Terezinha, conforme resolução estadual nº 932/2021 e de acordo com disposto no memorial

descritivo € seus anexos, em atendimento à solicitação da Secretaria Municipal de Saúde;

Preço Máximo Global: R$ 206.031,76 (duzentos e seis mil, trinta e um reais e setenta e seis

centavos);

Prazo de execução: 180 (cento e oitenta dias) conforme cronograma, a contar da

emissão/assinatura da ordem deserviço para início da obra;

Prazo de vigência contratual: 12 (doze) meses contar de sua publicação;
 

4.2 Entende-se por obra semelhante a que apresenta complexidade tecnológica e operacional

equivalente ou superior em características ao objeto da presente licitação;

43 O valor do subtotal da planilha de serviços, de cada grande item, deverá respeitar o

percentual pré-estabelecido, admitindo uma margem de variação para mais em até 30%. O

valor que exceder esse percentual será pago junto com a última parcela do cronogramafísico-

financeiro.

4.4 Independentemente do valor apresentado pela proponente para cada item, o preço global da

proposta não poderá ultrapassar o Preço Máximo estabelecido no item 04,1, sob pena de

desclassificação.

4.5 O prazo de execução da obra será de 180 (cento e oitenta) dias, iniciando o prazo a partir do

7º (sétimo) dia útil a contar da emissão/assinatura da ordem de serviço para início da obra.
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5. ÍNDICES FINANCEIROS
5.1 A proponente deverá comprovar, sua capacidade financeira mediante à apresentação dos
índices de liquidez geral (ILG), liquidez corrente (ILC) e índice de solvência geral (1SG), cujos
valores limites são os a seguir estabelecidos:

(TLG)(valor mínimo)

|

(ILC) (valor minimo) (SG) (valor mínimo)

1,00 1,00 1,00

 

 

     
6. RECURSOS FINANCEIROS.

6.1 As despesas com a execução do objeto serão financiadas com recursos oriundos da

Resolução da SESA

e

recurso próprio do Município para contrapartida.

6.1.1 Para suprir as despesas decorrentes desta licitação:

 

 

 

      

Código Reduzido Funcional Fonte Bloqueio
264 15.002.10.301.0041.2054.4,.4,90.51.00 381 61.250,00

00381.01005.03.02. 01.01.1.632.0000
239 15.001.10.301.0041.2051.4.4,90.51.00 303 64.781,76

00303.00303.01.02. 00.00.1.500.1002
264 15.002.10.301.0041.2054.4.4,90.51.00 381 80.000,00

00381.01005.03.02. 01.01.2.632.0000
 

07. PASTA TÉCNICA e ELEMENTOS INSTRUTORES.

7.1 A Pasta Técnica com

o

inteiro teor do edital e seus respectivos modelos, adendos e anexos

estará disponível junto ao edital ou poderá ser examinada no endereço mencionado no item 02

em horário comercial (08h00 às 11h30min — 13h30min ás 16h30min). O licitador não assume

responsabilidade com a proposta da proponente que não recebeu este edital, seus modelos é

anexos diretamente do licitador. Neste caso, não serão aceitos protestos ou reclamações de

empresas em relação a tais documentos, principalmente no que concerne ao item 3.2.
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7.2 São parte integrante deste edital os seguintes elementos instrutores, bem como quaisquer

adendos posteriores emitidos de acordo com o item 3.2:

Anexo I - declaração, sob penas dalei, que não mantém em seu quadro de pessoal menores de

18 (dezoito) anos em horário noturno de trabalho ou em serviços perigosos ou insalubres, não

mantendoaínda, em qualquer trabalho, menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de

aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos;

Anexo JI - declaração de compromisso de utilização de produtos e subprodutos de madeira de

origem exótica ou de origem nativa de procedência legal;

Anexo III - declaração de sustentabilidade ambiental

Anexo IV - declaração de recebimento de documentos;

Anexo V - atestado de Visita;

Anexo VI - declaração de responsabilidade técnica;

Anexo VII - relação de disponibilidade de veículos, máquinas e equipamentos;

Anexo VIII - cronograma de utilização de veículos, máquinas e equipamentos;

Anexo IX — declaração vinculo servidor publico

Anexo X - capacidade financeira;

Anexo XI — declaração de sujeição ao edital e inexistência de fato ou fatos supervenientes

impeditivos da habilitação;

Anexo XII - modelo de termo de renúncia

Anexo XIII- carta-proposta de preços;

Anexo XIV — memorial descritivo;

Anexo XV planilha de orçamento;

Anexo XVI - cronograma físico-financeiro;

Anexo XVII - Projetos

Anexo XVIII - carta credencial

Anexo XIX — declaração de pleno conhecimento

Anexo XX — modelo de contrato de empreitada

Anexo XXI - declaração proponente vencedora - Cnae
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Anexo XXTI - relação de documentos para Cadastro

8. CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO
8.1 Poderão participar da presente licitação as empresas interessadas regularmente
estabelecidas no país e que satisfaça, integralmente as condições deste Edital e seus Anexos,
nos termos do art. 22, 8 2º da Lei nº 8.666/93.

8.1.1 O cadastro deverá ser realizado junto ao Departamento de Licitações, da Prefeitura
Municipal de Fazenda Rio Grande, com o envio da documentação preferencialmente, com
antecedência mínima até ás 15:00 horas do dia anterior a data da abertura da licitação,
executando-se sábados, domingos e feriados, informações somente por e-mail —
licitacoesfazendariogrande(Dhotmail.com (ANEXO XXII - Relação de documentos para a
realização do Cadastro Municipal).

8.2 Estão impedidos(a) de participarda licitação:

8.2.1 o autor do projeto básico ou executivo da obra;

8.2.2 empresa ou consórcio de empresas responsável pela elaboração do projeto básico ou

executivo da obra ou da qualo autor do projeto seja dirigente, gerente, acionista ou detentor de

mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, controlador, responsável técnico ou

subcontratado;

8.2.3 empresa expressamente declarada inidônea por qualquer órgão da administração direta ou

indireta federal, estadual ou municipal, ou que tenha suspenso seu direito delicitar ou impedida

de contratar com o licitador.

8.2.4 servidor ou dirigente vinculado aolicitador;

8.2.5 consórcio de empresas.

8.2.6 Empresa que faz parte de um mesmo grupo econômico ou financeiro pode apresentar

somente uma única proposta, sob pena de rejeição de todas.
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9 APRESENTAÇÃOE ENTREGA DAS PROPOSTAS

9.1 A proponentearcará com todos os custos relativos à elaboração e submissão de sua

proposta. O licitador não será responsável direta ou indiretamente por nenhum desses custos,"

independentemente do desenvolvimento do processo licitatório.

9.2 A proponente deverá entregar à Comissão de Licitação no local, data e hora fixados neste

edital, os envelopes:

a) ENVELOPE Nº. 1 - HABILITAÇÃO PRELIMINAR;

b) ENVELOPE Nº. 2 - PROPOSTA DE PREÇOS.

Os envelopes deverão ser entregues fechados e inviolados, contendo em sua parte externa e

frontal os dizeres:
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE

TOMADA DE PREÇOSNº. 007/2023

RAZÃO SOCIAL

ENVELOPENº. 1 - HABILITAÇÃO PRELIMINAR

DATA: |! 2023

OBJETO:contratação de empresa especializada para realizar reforma de muro e cobertura)

da Unidade Básica de Saúde Santa Terezinha.
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE

TOMADA DE PREÇOSNº. 007/2023

RAZÃO SOCIAL

ENVELOPE Nº. 2 - PROPOSTA DE PREÇOS

DATA:1/23

OBJETO: contratação de empresa especializada para realizar reforma de muro é cobertura

da Saúde Santa Terezinha.  
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9.3 A proposta (envelopes nº01 e nº02) poderá ser entregue diretamente pela proponente à
Comissão de Licitação ou enviada pelo correio ou outro serviço de entrega. Entretanto, a
Comissão de Licitação não será responsável por qualquer perda de proposta (envelopes nº01 e
nº02) enviada pelo correio ou outro serviço de entrega, ou pelo atraso na entrega da mesma.

9.4 A proposta, os demais documentos, bem como toda a correspondência trocada entre a
proponente e o licitador deverão ser escritos em língua portuguesa. Documentos de apoio como
ilustrações, catálogos, folhetos e outros similares, podem ser versados em outro idioma desde
que acompanhadosde tradução (por tradutor juramentado) para o idioma português.

9.5 No horário estabelecido neste edital e aberto o primeiro envelope, nenhuma outra(s)
proposta(s) (envelopes nº 01 e nº 02) será(ão) recebida(s)

10, HABILITAÇÃO PRELIMINAR- ENVELOPE Nº1

10.1 Os documentos necessários à habilitação poderão ser apresentados em original, cópia

autenticada (em tabelião de notas ou pelo Presidente da Comissão Permanente de Licitações em

confronto com o original), ou publicação em órgão de imprensa e deverão estar com prazo de

validade em vigor. Quando o prazo de validade não estiver expresso no documento, o

mesmo será aceito desde que a data de emissão não seja anterior a 60 (sessenta) dias da

data limite para o recebimento das propostas. As folhas deverão, preferencialmente, estar

numeradas em ordem crescente e rubricadas pela proponente.

10.2 Deverão estar inseridos no ENVELOPE nº. 01:

1) Quanto à HABILITAÇÃO JURÍDICA:

a) 1 - ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor com alterações ou consolidado,

devidamente registrado em se tratando de sociedades comerciais, e acompanhado, no caso de

sociedades por ações, dos documentos de eleição de seus administradores, sendo que, a
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atividade da empresa deverá ser conexa com o objeto licitado; ou 2 - inscrição do ato

constitutivo, no caso de sociedade civil, acompanhadade prova dadiretoria em exercício; ou 3

- decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em

funcionamento no país;

a)1. Registro Comercial, no caso de Empresa Individual,

b) declaração, sob penas da lei, que não mantém em seu quadro de pessoal menores de 18

(dezoito) anos em horário noturno de trabalho ou em serviços perigosos ou insalubres, não

mantendo ainda, em qualquer trabalho, menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de

aprendiz,a partir de 14 (quatorze) anos (Lei 10.097/00). (ANEXO 1)

e) declaração de compromisso de utilização de produtos e subprodutos de madeira de

origem exótica, ou de origem nativa de procedência legal. (ANEXO ID).

d) declaração de sustentabilidade ambiental, (ANEXOIII). 
e) Declaração de que a proponente se enquadra como microempresa, empresa de pequeno

t porte ou equiparadas, para fins de aplicação da Lei Complementar Federal n. º 123/2006,

quando for o caso.

2) Quanto à REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA;

a) prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda —

CNPJ;

b) prova de regularidade conjunta, relativa a Tributos Federais, Dívida Ativa da União,

e Prova de regularidade relativa à Seguridade Social - INSS, expedida pelo Ministério da

Fazenda, Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional e Secretaria da Receita Federal, do

domicílio ou sede do proponente, ou outra equivalente, na forma da Lei.



 

  
 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

  DIVISÃO SETORIAL DE COMPRASE LICITAÇÃO
 

c) prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, mediante apresentação de
Certidão de Tributos Estaduais, expedida pela Secretaria de Estado da Fazenda, do domicílio
ou sede do proponente, ou outra equivalente, na formada Lei.

d) prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, mediante apresentação de
Certidão Negativa de Débitos Municipais, do domicílio ou sede do proponente, na forma da
Lei. Finalidade: Licitação

e) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS,

demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por Lei.

OBS: No caso da proponente pretender executar o contrato através de filial, deverão ser
apresentados todos os documentos acima tanto da matriz quanto dafilial.

g) Prova de Inexistência de Débitos Trabalhistas, através da apresentação da Certidão

Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT, conforme prevê a Lei Federal nº. 12.440, de

07/07/2011.

3) Quanto à QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:

a) Certificado de Registro de Regularidade da empresa junto ao Conselho Regional de

Engenharia e Agronomia — CREA e/ou Conselho de Arquitetura e Urbanismo - CAU, dentro de

seu prazo de validade.

a.l Na certidão da empresa deve constar como responsável técnico no mínimo 1 (um)

engenheiro civil ou arquiteto.

1I0
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a.2) Empresas que forem sediadas em outra jurisdição e, consequentemente,inscritas no CREA

de origem, se vencedor, deverão apresentar, obrigatoriamente, visto junto ao CREA/PR, em

conformidade com o que dispõe a Lei 5.194/66, em consonância com a Resolução nº. 413, de

2706/97 do CONFEA e Lei nº 12.378, de 31 de Dezembro de 2010, somente quando da

assinatura do Contrato.

b) Comprovação da qualificação técnica da empresa, mediante apresentação de atesto ou

certidão de acervo técnica expedida pelo CAU ou pelo CREA, comprovando ter executado

diretamente, serviços de engenharia compatíveis e/ou semelhantes em características ao

objeto da presente licitação. No caso de atestado ou certidão fornecido por pessoa de direito

privado o mesmo deverá estar devidamente registrado junto ao conselho competente.

c) Declaração formal, assinada pelo representante legal da empresa, indicando um profissional

habilitado, para responder tecnicamente pelos serviços previstos no Edital, (indicar o nome e

número de inscrição junto ao CREA e/ou CAU), cujo nome virá a constar da Anotação de

Responsabilidade Técnica — ARTrelativo à obra em questão (ANEXO VD).

e.1) A comprovação de vínculo do profissional que atuará como Responsável Técnico se dará

quando da assinatura do contrato, por meio idôneo. (cópia da carteira de trabalho, Ficha de

Registro de Empregado da Emptesa, contrato de prestação de serviços e caso o(s)

profissional(is) seja(m) proprietário(s) da empresa, deverá(ão) fazer prova mediante

apresentação de atos constitutivos — estatuto, contrato social ou documento equivalente).

d) Certificado de Registro de Regularidade do Responsável técnico junto ao Conselho Regional

de Engenharia e Agronomia — CREA e/ou Conselho de Arquitetura e Urbanismo - CAU, dentro

de seu prazo de validade,

e) Comprovação da qualificação técnica do Profissional indicado como técnico habilitado,

1
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mediante apresentação de atesto ou certidão de acervo técnica expedida pelo CAU ou pelo
CREA, comprovando ter executado diretamente, serviços de engenharia compatíveis e/ou
semelhantes em características ao objeto da presente licitação. No caso de atestado ou
certidão fornecido por pessoa de direito privado o mesmo deverá estar devidamente registrado
junto ao CAU ou CREA.Tal comprovação deverá ser individual do profissional.

8.1) Consideram-se serviços de engenharia a execução de, no mínimo, uma obra de
semelhante complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior à solicitada no
item 1.1.

e.1.1) Considera-se para comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e
compatível em características, quantidades, prazos com o objeto da licitação, indicação das
instalações, do aparelhamento, do pessoal técnico adequado e disponíveis para a realização do
objeto dalicitação, bem como da qualificação de cada um dos membrosda equipe técnica que
se responsabilizará pelos trabalhadores;

f) Declaração de recebimento de documentos (ANEXO IV);

8) Atestado de Visita Técnica (ANEXO V), expedido pelo licitador comprovando que a
proponente efetuou vistoria no local onde será executada a obra e de que tem pleno

conhecimento do estado deste.

g.1) A proponente, através de equipe técnica devidamente habilitada junto ao CREA,quando

da visita ao local da obra, deve obter, por sua exclusiva responsabilidade, toda a informação

necessária para o preparo de sua proposta.

g.2) A Visita Técnica ao local deverá ser agendadapelo telefone: (41) 3608-7651, entre às 08h

e l2he às 13h 17h, e ocorrerá até 03 (três) dias úteis anteriores a data fixada para abertura da

12
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sessão, sendo que tal comprovação se dará através de atestado (Anexo V) emitido pela

Secretaria Municipal de Saúde e deverá ser assinado pelo Servidor Municipal responsável por

acompanhar a visita e pelo responsável técnico da licitante ou representante legal ou pessoa

com procuração (devendo cópia desta ser juntada no envelope de Habilitação).

g.3) A declaração de Visita Técnica será emitida conforme modelo constante no Anexo V.

8.4) No caso de não comparecimento na Visita Técnica, o interessado deverá apresentar a

Declaração de Pleno Conhecimento, conforme modelo do Anexo XIX do edital,

h) Relação de disponibilidade de veículos, máquinas e equipamentos a serem

disponibilizados para a execução da obra, a proponente deverá apresentar sua relação de

veículos, máquinas, equipamentos e ferramentas básicas e conforme análise do projeto,

constando o nome, número do RG, assinatura do responsável legal e nome, número do registro

no CREA/CAUe assinatura do responsável técnico indicado, com declaração expressa de sua

disponibilidade durante a execução (ANEXO VID;

h.1) Relação mínima de equipamento:

e Umaescavadeira;

e Uma moto niveladora;

e Um caminhão;

e Um guindaste;

e Andaime sanfonado;

e Ferramentas manuais próprias;

h.2) A quantidade necessária de cada equipamento para a perfeita execução de serviço será de

responsabilidade da empresa construtora, de maneira que a mesma atenda o cronograma

previsto para a obra.

13
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i) Cronograma de utilização de veículos, máquinas e equipamentos (ANEXO VOD,
devidamente preenchido, com base na relação de disponibilidade do item anterior, constando
nome, nº. RG e assinatura do responsável legal pela empresa e nome, número do registro no
CREA/CAUe assinatura do responsável técnico indicado;

À) Modelo de declaração de não vínculo com servidor público - (ANEXO IX)

4) Quanto à QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA-FINANCEIRA:
a) Certidão Negativa de recuperação Judicial, falência ou Concordata, expedida pelo
distribuidor da sede da pessoa jurídica, em vigor, com data de emissão não superior a 90
(noventa) dias antes da abertura do certame;

b) prova de capacidade financeira, (ANEXO X, apresentando as demonstrações contábeis do
último exercício social. Deverão ser apresentados os índicesde:

- Liquidez Geral (LG): (AC + RLP) /(PC + ELP)=> 1,00

- Liquidez Corrente (LC): (AC / PC) > 1,00

- Índice de Solvência (SG): (AT /PC + ELP) > 1,00

Onde: LG = Liquidez Geral; AC = Ativo Circulante; RLP = Realizável a Longo Prazo; PC =

Passivo Circulante; ELP = Exigível a Longo Prazo; LC = Liquidez Corrente; ISG = Índice

Solvência Geral; AT = Ativo Total; ELP = Exigível a Longo Prazo;

Os índices deverão ser apresentados com 2 (duas) casas decimais, desprezando-se as

demais, obedecendo-se oslimites previstos no item 05;

c) demonstrações financeiras do último exercício social (balanço patrimonial anual com

demonstrações contábeis de resultados). O balanço patrimonial anual com as demonstrações

contábeis devidamente assinado por contabilista registrado no Conselho Regional de
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Contabilidade e o representante legal da empresa, deverá vir acompanhado dos termos de

abertura e de encerramento do Livro Diário, devidamente registrados e assinados. O balanço

das sociedades anônimas ou por ações deverá ser apresentado em publicação em diário de

grande circulação. Comprovado documentalmente a não existência do fechamento das

demonstrações financeiras do último exercício, será aceito, somente para este caso, O do

exercício anterior.

d) Declaração de que concorda com todas as condições estabelecidas no presente edital e

documentos pertinentes, bem como, de inexistência de fatos supervenientes impeditivos da

habilitação (ANEXO XD.

e) Termo de Renúncia da fase habilitatória (ANEXO XIN), referente aos documentos

preliminares, renunciando, assim, expressamente, ao direito de recurso e ao prazo respectivo, e

concordando, em consequência, com o curso do procedimento licitatório, passando-se à

abertura dos envelopes propostas dos proponentes habilitados. (NÃO É OBRIGATÓRIA A

APRESENTAÇÃO ANTECIPADA).

10.3 É vedada, sob pena de inabilitação, a indicação de um mesmo responsável técnico ou

utilização de seu acervo técnico por mais de uma proponente.

11. PROPOSTA DE PREÇOS - ENVELOPE Nº 2

11.1 Deverá ser apresentado um envelopenº. 2, devidamente fechado e inviolado, contendo os

documentos abaixo relacionados, em uma via original, As folhas deverão ser, preferivelmente,

numeradas em ordem crescente e rubricadas por elemento credenciado da proponente.

1) Proposta de Preços (ANEXO XIII), datilografada ou impressa sem rasura € entrelinhas.

Cada proponente deverá apresentar somente uma única proposta de preços que deverá conter:

a) razão social, CPNJ, endereço,telefone, “fac-simile”, e-mail, eto; b) data; c) preço global do
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objeto, em moeda brasileira corrente, grafado em algarismos e por extenso; d) prazo de
execução do objeto em dias; e) prazo de validade da proposta (mínimo de 60 dias), contados a
partir da data limite estabelecida para o recebimento das propostas (envelopes nº1 e nº2) pela
Comissão de Licitação e f) nome do titular ou do representante legalmente constituído com
respectiva assinatura;

OBS: Em casos excepcionais, previamente à expiração do prazo original de validade da
proposta, o licitador poderá solicitar às proponentes uma prorrogação específica no prazo de
validade, A solicitação e as respostas deverão ser formuladas por escrito. No caso da
proponente recusar-se a estender o prazo de validade da proposta, sua proposta será rejeitada.

Caso a proponente concorde com

a

dilação do prazo solicitado, não será permitido modificar a
respectiva proposta, nem ser motivo para argitir futuramente qualqueralteração de preços.

2) Planilha de Orçamento, datilografada ou impressa sem rasura é entrelinhas, e deverá ser

preenchida conforme ANEXO XV;

3) Cronograma Fisico-Financeiro (ANEXO XVI) devidamente preenchido, com o respectivo

equilíbrio físico-financeiro constando o nome, número do registro no CREA

e

assinatura do

responsável técnico indicado e o nome, número do RG e assinatura do responsável legal pela

empresa.

12. DISPOSIÇÕES REFERENTESÀ PROPOSTA DE PREÇOS

12.1 A apresentação da proposta de preçosnalicitação será considerada como evidência de que

a proponente examinou completamente os projetos, as especificações e demais documentos,

que os comparou entre si, que obteve as informações necessárias sobre qualquer ponto

duvidoso e que os documentos da licitação lhe permitiram preparar uma proposta de preços

completa e satisfatória.
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12.2 Os serviços deverão ser relacionados naplanilha de Serviços, na coluna “DESCRIÇÃO”.

12.3 As quantidades deverão ser relacionadas na Planilha de Serviços, na coluna

“QUANTIDADES”.

12.4 Ospreços unitários propostos deverão ser relacionados na Planilha de Serviços, na coluna

“PREÇO UNITÁRIO”, e deverão ser apresentados para cada serviço, de conformidade com o

projeto, as especificações e as demais peças fornecidas pelo licitador.

12.5 Deverão estar incluídos nos preços unitários: materiais, equipamentos, aparelhos,

ferramentas, instrumentos, materiais de consumo, mão-de-obra, dissídios coletivos, seguros em

geral, encargos de legislação social, trabalhista, previdenciária, infortúnio do trabalho,

hospedagem, locomoções, tributos, administração, lucro e quaisquer outras despesas

necessárias não especificadas neste Edital, mas julgadas essenciais à execução da obra.

12.6 Ospreços parciais deverão ser relacionados na Planilha de Serviços, na coluna “VALOR?

e será obtido pela multiplicação da quantidade pelo preço unitário.

12.7 Os preços subtotais deverão ser relacionados na Planilha de Serviços, na coluna

“VALOR”e serão a soma dos preçosparciais de cada grande Item da planilha de serviços.

12.8 O preçototal deverá ser relacionado na Planilha de Serviços, na coluna “VALOR”e será a

somados preços subtotais de cada grande item da planilha de serviços.

12.9 Fica entendido queos projetos, as peças gráficas, as especificações técnicas, memoriais e

todos os documentos são complementares entre si, de modo que qualquer detalhe, que se

mencione em um € se omita em outro será considerado especificado e válido.
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13. RECEPÇÃO E ABERTURA DAS PROPOSTAS

13.1 No local, dia e hora fixados neste edital, a Comissão de Licitação receberá os envelopes nº
le nº 2, fechados e inviolados, de cada proponente. Rubricará, juntamente com os
representantes que assim o desejarem, os envelopes nº 2 que contém as propostas de preços e
procederá à abertura dos envelopes nº 1 que contém a documentação de habilitação que será
submetida ao exame da Comissão de Licitação e das proponentes interessadas.

13.2 Juntamente com o recebimento dos envelopes nº. 1 e nº. 2 o representante da proponente,
se não for membro integrante dadiretoria e querendo participar ativamente (com poderes legais
para representar a proponente) da sessão, deverá apresentar à Comissão de Licitação a
CREDENCIAL - ANEXO XVIII com firma reconhecida, ou através de procuração passada
em cartório. A credencial é documento avulso e não deve estar inserida em nenhum dos
envelopes.

13.3 Uma mesma pessoa não poderá representar mais de uma proponente em um mesmolote.

13.4 Em nenhuma hipótese será concedido prazo para apresentação ou substituição de
documentos exigidose não inseridos nos envelopes nº 1 e nº 2, ressalvadosos erros e omissões

sanáveis. No entanto, é facultado à Comissão de Licitação realizar diligências destinadas a

esclarecer a instrução do processo licitatório em qualquer fase da licitação, solicitar

informações ou esclarecimentos complementares que julgar necessários, bem como,solicitar o

original de documento da proponente, devendo a mesma apresentá-lo num prazo máximo de 48

(quarenta e oito) horas,a partir do recebimento dasolicitação.

13.5 Após a rubrica dos documentos, a Comissão de Licitação oportunizará aos representantes

presentes a possibilidade de analisar a documentação de habilitação dos demais proponentes,

que poderão impugnar, por escrito, algum documento apresentado em desacordo com

o

edital.

Não havendo manifestação por parte dos proponentes a Comissão encerrará a sessão

18



 

  

 

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

 

DIVISÃO SETORIAL DE COMPRASE LICITAÇÃO 

  

 

“Absinatura

 
 

 

informando que o resultado do julgamento da habilitação será encaminhado aos interessados

pelos meios usuais de comunicação (edital, “fac-simile”, publicação na imprensa oficial).

13.6 Será lavrada ata circunstanciada da reunião, que registrará as impugnações, observações e

demais ocorrências, e será assinada pela Comissão de Licitação e pelas proponentes presentes

que assim o desejarem.

13.7 Será inabilitada a proponente que deixar de apresentar qualquer documento exigido,

exceto o do item 13.2, desde que a informação que nele deveria estar contida, certificada ou

atestada não puder ser suprida por outro documento apresentado ou estar disponível em site

oficial. Não serão aceitos protocolos em substituição a documentos.

13.8 A ausência de assinatura em documento emitido pela proponente poderá ser suprida se o

representante estiver presente na sessão e possuir poderes pararatificar o ato, devendo tal fato

ser registrado em ata.

13.9 Serão aceitas as certidões em original, cópia autenticada ou obtidas pela Internet, dentro

do prazo de validade, sujeitando-as às verificações, caso necessário. No caso de divergência

entre os dados constantes da certidão apresentada e os dados constantes da verificação,

prevalecerá esta.

13.10 Se todas as proponentes forem inabilitadas a Comissão de Licitação poderá fixar o

prazo de 8 (oito) dias úteis para apresentação de nova documentação.

13.11 A partir da divulgação do resultado do julgamento as proponentes terão o prazo de

05 (cinco) dias úteis para interposição de recurso, se assim o desejarem, observando-se o

disposto no Artigo nº 109 da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações. Não havendo recursos,

ou definitivamente julgados, a Comissão comunicará às proponentes a data da sessão de

19

  



 

 

 

    

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

 

 DIVISÃO SETORIAL DE COMPRASE LICITAÇÃO
 

abertura dos envelopes nº 2, através dos meios usuais de comunicação (edital, “fac-simile”,
publicação na imprensa oficial).

13.12 Caso a Comissão de Licitação conclua o exame dos documentos de habilitação na
própria sessão, anunciará o respectivo resultado. Se todas as participantes renunciarem ao prazo
para interposição de recurso, quanto à fase de habilitação preliminar, mediante manifestação
expressa a constar na respectiva ata que deverá ser assinada por todas as proponentes, a
Comissão de Licitação devolverá, mediante recibo ou protocolo, às proponentes inabilitadas os
respectivos envelopes nº 2 e procederá à abertura dos envelopes nº 2 das proponentes
habilitadas.

14. ABERTURA DO ENVELOPENº. 2 - PROPOSTA DE PREÇOS

14.1 Na data fixada para a reunião de abertura dos envelopes nº 2, a Comissão de Licitação
devolverá à proponente não habilitada o respectivo envelope nº 2, fechadoe inviolado. Caso a

proponente não habilitada não se fizer representar neste ato o envelope nº. 2 será devolvido,
através dos meios convencionais, após a homologação da licitação.

14.2 A Comissão de Licitação procederá à abertura dos envelopes nº. 2 das proponentes

habilitadas, examinará a documentação apresentada, lendo em voz alta o nome da proponente,

o objeto, o preço global por lote, o prazo de execução e o prazo de validade de cada proposta

que serão rubricadas pela Comissão de Licitação e pelos representantes das proponentes

presentes que assim o desejarem.

14.3 Da reunião de abertura dos envelopes nº 2 será lavrada ata circunstanciada que será

assinada pela Comissão de Licitação e representantes das empresas proponentes presentes.

14.4 O critério a ser utilizado no julgamento das propostas será o menor preço global, desde

que cumprido o exigido no edital. A Comissão de Licitação poderá relevar, numa proposta,
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qualquer informalidade, não harmonização ou irregularidade de natureza secundária, formal

que não constitua um desvio significativo, desde que não prejudique ou afete a classificação

relativa de qualquer outra proponente.

14.5 A ausência de assinatura na proposta, planilha ou cronograma físico-financeiro poderá ser

suprida se o representante estiver presente na sessão e possuir poderes para ratificar o ato,

devendo tal fato ser registrado em ata.

14.6 A Comissão de Licitação fará a conferência da proposta de preços,planilha de serviçose

cronograma físico-financeiro. Constatado erro aritmético ou de anotação no preenchimento

serão efetuadas as devidas correções.

14.7 No caso de haver divergência entre o preço grafado em algarismos e o grafado por

extenso, prevalecerá o último a menos que, na opinião da Comissão de Licitação, exista um

erro grosseiro e óbvio, ou ainda, na omissão de um desses valores (algarismo ou extenso) a

proposta será válida desde que não haja dúvidas sobre o preço apresentado.

14.9 Seexistir diferença entre a quantidade proposta e a exigida no edital, prevalecerá esta.

14.10 Se existir erro aritmético na multiplicação da quantidade pelo preço unitário, o preço

unitário prevalecerá a menos que, na opinião da Comissão de Licitação, exista um erro

grosseiro e óbvio no preço unitário. Neste caso, o preço parcial cotado prevalecerá e o preço

unitário será corrigido.

14.11 Nos casos em que houver diferença entre o preço global indicado na planilha de serviços

e o preço global analisado, prevalecerá este.
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14.12 Se o valor de um grande item (item 04.3) ultrapassar o percentual máximo admissível
estabelecido, a diferença entre o valor proposto pela proponente e o máximo admissível será
remanejado para a última parcela do cronogramafisico-financeiro.

14.13 A Comissão de Licitação fará a conferência do cronogramafísico-financeiro e procederá
a correção se constatado erro, desequilíbrio físico-financeiro e/ou a necessidade de ajuste face o
contido no item 04.3. A simples correção deerro, desequilíbrio fisico-financeiro e/ou de ajuste
não acarretará a desclassificação da mesma.

14.14 O cronograma fisico-financeiro corrigido deverá ser aceito expressamente pela

proponente. Caso a proponente rejeite a correção, a sua proposta será desclassificada.

14.15 Será desclassificada a proposta:

a) elaborada em desacordo com o presente edital;

b) cujo valor global for superior ao estabelecido no item 04.1;

e) que proponha qualquer oferta de vantagens não previstas no edital;

d) que apresentar preços ou vantagens baseadas nas ofertas das demais proponentes;

e) que apresente preços unitários simbólicos, itrisórios ou de valor zero;

f) quenão aceite correção do cronograma físico-financeiro;

8) que venha a ser considerada inexegiúível pela Comissão de Licitação, após

procedimento para apurar a viabilidade técnica e econômica do preço global proposto, quando

for razoável concluir que a proponente não é capaz de executar o Contrato ao preço de sua

oferta.

14.16 Consideram-se inexegiíveis as propostas cujos preços globais analisados sejam

inferiores a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores:
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a) média aritmética dos preços globais analisados, das propostas superiores a 50%

(cingiienta por cento) do preço orçado pelo licitador, ou

b) preço global orçado pelo licitador.

14.17 A proponente deverá estar apta, quando solicitada pela Comissão de Licitação, a

apresentar uma detalhada composição de preços unitários que demonstrem a viabilidade técnica

e econômica do preço global proposto para a obra, A composição de preço deverá ser entregue

por escrito à presidente da Comissão de Licitação, no prazo a ser fixado pela mesma, após o

recebimento da solicitação. A não apresentação da composição detalhada dos preços unitários

será considerada como prova da inexequibilidade da proposta de preço.

14.18 Da proponente vencedora, cujo preço global analisado for inferior a 80% (oitenta por

cento) do menor preço a que se referem asalíneas “a” e “b” do item 14.16, será exigida, para

assinatura do contrato, prestação de garantia adicional igual à diferença entre o valor resultante

do item 14.16 e o preço global analisado.

14.19 Se todas as propostas de preços forem desclassificadas, a Comissão de Licitação

poderá fixar o prazo de8 (oito) dias úteis para apresentação de nova proposta de preços.

14.20 Ocorrendo empate no preço global analisado entre duas ou mais propostas de preços, a

Comissão de Licitação procederá ao sorteio em sessão pública, para se conhecer a ordem de

classificação, desde que não ocorra o disposto no item 15.

14.21 A classificação das propostas será comunicada às proponentes através dos meios usuais

de comunicação (edital, "fac-simile" e publicação na imprensa oficial). A partir da divulgação

do resultado do julgamento as proponentes terão o prazo de 05 (cinco) dias úteis para

interposição de recurso, se assim o desejarem, observando-se o disposto no Artigo nº 109 da

Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações.
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14.22 Não havendo recursos, ou definitivamente Julgados, será declarado o vencedor.

15. DA COMPROVAÇÃO DA REGULARIDADE FISCAL E DO DIREITO DE
PREFERÊNCIA DAS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE (LC
nº. 123)

15.1 Aplica-se neste edital a Lei Complementar nº. 147 de 07 de agosto de 2014, que criou a
prioridade para benefícios as ME's ou EPP's em âmbito local e regional, até o limite de 10%
(dez por cento) do melhorpreço valido.

15.1.1 Com o intuito de promover o desenvolvimento econômico e social no âmbito do
MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE,as microempresas e empresas de pequeno porte

sediadas no Município terão prioridade de contratação, até o limite de 10% (dez porcento) do

melhor preço valido.

15.2 As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a

documentação exigida para efeito de comprovação de sua regularidade fiscal mesmo que

apresente algumarestrição, neste caso sendo habilitadas sob condição.

15.3 Será assegurado, como critério de desempate, a preferência de contratação para as

microempresas e empresas de pequeno porte.

15.4 Considerar-se-á empate quando as propostas apresentadas por microempresas e empresas

de pequeno porte sejam iguais ou até 10% superiores à proposta de menor preço classificada,

desde que esta não tenha sido apresentada por outra microempresa ou empresa de pequeno

porte.
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15.5 Ocorrendo o empate acima descrito, a microempresa ou empresa de pequeno porte melhor

classificada poderá apresentar nova proposta de preço inferior à menor proposta classificada, na

própria sessão se presente o representante com poder para ofertar nova proposta ou no prazo de

24 horas se não estiver presente. Uma vez apresentada nova proposta em valor inferior será

considerada vencedora do certame e adjudicado o objeto em seu favor.

15.6 No caso de microempresa ou empresa de pequeno porte ser declarada vencedora do

certame e havendo alguma restrição na comprovação de sua regularidade fiscal, ser-lhe-á

concedido prazo em conformidade com

o

art. 43, 8 1º da Lei 123/2006 para a regularização da

restrição e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeitos de negativa.

15.7 As certidões deverão ser entregues à comissão de licitação dentro do prazo acima, para

efeito de posterior assinatura de contrato, sob pena de decair o direito à contratação da

proponente e aplicação das sanções previstas no art. 81 c/c 87 da Lei nº. 8.666/93.

15.8 Após a entrega das certidões e análise quanto à regularidade fiscal da proponente a

Comissão de Licitação decidirá quanto à habilitação final da mesma, que será comunicada às

proponentes através dos meios usuais de comunicação (edital, "fac-simile" e publicação na

imprensa oficial). A partir da divulgação do resultado do julgamento as proponentes terão o

prazo de 05 (cinco) dias úteis para interposição de recurso, se assim o desejarem, observando-

se o disposto no Artigo nº. 109 da Lei Federal nº. 8.666/93 e suas alterações.

15.9 Caso a proponente vencedora não apresente os documentos exigidos ou não ocorrendo a

contratação ou a apresentação de nova proposta de preços pela microempresa ou empresa de

pequeno porte melhorclassificada, serão convocadas as microempresas e empresas de pequeno

porte remanescentes que se enquadrem na hipótese do item 15.3, segundo a ordem de

classificação.
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15.10 Na hipótese de não contratação de microempresa ou empresa de pequeno porte, nos
termos dos itens anteriores, o objeto será adjudicado em favor da proposta de menor preço
originalmente vencedora do certame.

15.11 A falsidade de declaração prestada (Declaração de enquadramento de microempresa,
Empresa de Pequeno Porte ou Equiparadas) objetivando os benefícios instituídos pela Lei
123/2006, suas alterações e demais legislações aplicáveis caracteriza o crime de que trata o
artigo 299 do Código Penal, sem prejuízo de enquadramento em outras figuras penais.

16 ADJUDICAÇÃO E CONTRATAÇÃO

16.1 A execução da obra dar-se-á mediante termo de Contrato, a ser firmadoentre o licitador e
a proponente vencedora dalicitação, após análise desta licitação.

16.2 A proponente vencedora será convocada para assinar o termo de Contrato de Empreitada

(ANEXO XX), dentro do prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, sob pena de decair do direito

de contratação e sujeitando-se às penalidades previstas em lei,

16.3 A proponente vencedora deverá apresentar para celebração do contrato:

a) a comprovação de vínculo, do profissional que atuará como Responsável Técnico,

através de registro em carteira e ficha de registro ou contrato de prestação de serviços,

entre o responsável técnico pela execução da obra e a proponente. Para dirigente ou sócio de

empresa, tal comprovação poderá ser feita através da cópia da ata da assembleia de sua

investidura no cargo ou contrato social.

b) Arquiteto e/ou Engenheiro Civil: responsável técnico o qual recolherá ART/RRT de

execução e responderá tecnicamente pela obra assim como o único com atribuições para

discussões e esclarecimento de medições efetuadas;
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c) Arquiteto e/ou Engenheiro Civil Preposto: responsável técnico o qual recolherá ART/RRT

Vinculada de execução e responderá tecnicamente pela obra quando da ausência do responsável

técnico principal, podendo ser dispensada a existência do preposto, quando esta atividade for

desempenhada pelo responsáveltécnico principal;

d) Mestre de Obras: gerenciamento sobre os encarregados e interlocutor com o

arquiteto/engenheiro da contratada, assim também com o responsáveltécnico da fiscalização;

e) Ajudantes/serventes: Fundação, Forma, Armação, concretagem, Pedreiro, Acabamento,

Elétrica, Soldador/montador;

£) o(s) atestado(s) e/ou declaração(ões), acima exigido, deverá(ao) ser comprovado(s) através

de “Certificado de Acervo Técnico Profissional - CAT” do responsável(eis) técnico(s)

indicado, emitido(s) pelo “Conselho Regional de Engenharia e Arquitetura — CREA ou

Certidão do Conselho de Arquitetura e Urbanismo (CAU)”;

16.4 É facultado ao licitador, quando a convocada não assinar o termo de Contrato, convocar as

proponentes remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas

mesmas condições propostas pelo primeiro classificado, ou solicitar a revogação da presente

licitação independentemente da cominação prevista no Art. 81 da Lei nº. 8.666/93.

16.5 A proponente vencedora deverá apresentar junto com assinatura do Contrato declaração

referente atividade CNAE da Empresa conforme Anexo XXI (Fazer em papel timbrado);

17 GARANTIA DE MANUTENÇÃO DA PROPOSTA, GARANTIA DE EXECUÇÃO E

ADICIONAL
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17.1 A proponente vencedora, deverá apresentar na assinatura do Contrato de
Empreitada, a formalização da garantia de execução e da garantia adicional, se houver,
que servirá de garantia à fiel observância das obrigações contratuais.

17.2 O valor da garantia de execução será obtido pela aplicação de 5% (cinco por cento)
sobre o valor contratual, acrescido da garantia adicional se houver (subitem 14.18).

17.3 O recolhimento da garantia de execução e da garantia adicional, se houver, deverá ser
efetuada nos termosdo Art. 56, $ 1º, LIL

e

III da Lei nº. 8.666/93.

17.4 Qualquer majoração do valor contratual obrigará a contratada a depositar, nas mesmas
modalidades do item anterior, valor correspondente a 5% (cinco por cento) do valor da
alteração. No caso de redução do valor contratual, poderá a contratada ajustar o valor da
garantia de execução, se assim o desejar.

17.5 A proponente perderá a garantia de manutenção da proposta quando:

a) retirar os envelopes nº. 1 — habilitação preliminar e/ou nº. 2 — proposta de preços
durante as fases do certamelicitatório, sem justificativa aceita pela comissão delicitação;

b) no caso de ser-lhe adjudicado o objeto licitado e não proceda, dentro do prazo

estipulado, à assinatura do Contrato de Empreitada ou ao recolhimento da garantia de

execução.

17.6 A contratada perderá a garantia de execução e a garantia adicional, se houver, quando:

a) da inadimplência das obrigações e/ou rescisão unilateral do termo de Contrato de

Empreitada;
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b) quando donão recebimento provisório e definitivo e/ou não aceitação pelo licitador da

obra.

17.7 A devolução da garantia de execução ou o valor que dela restar, dar-se-á por requerimento

mediante a apresentação de:

a) termo de recebimento definitivo;

b) certidão negativa de débitos expedida pelo INSS, referente ao objeto contratado

concluído;

c) comprovantes, nos casos previstos, de ligações definitivas de água e/ou energia

elétrica. As despesas referentes ao consumo de água e energia, durante a execução do objeto,

são de inteira responsabilidade da contratada.

18 PRAZOS

18.1 Na contagem dos prazos, previstos neste edital, excluir-se-á O dia da

publicação/notificação/convocação e incluir-seá o dia do vencimento. Só se iniciam ou

vencem os prazosreferidos neste edital em dia de expediente nolicitador.

18.2 O prazo máximo para o início dos serviços é de até 07 (sete) dias a contar da

emissão/assinatura da ordem deserviço para início da obra.

18.3 O prazo de execução da obra será de 180 (cento e oitenta) dias conforme cronograma, a

contar da emissão/assinatura da ordem de serviço para início da obra.

18.4 O prazo de execução da obra poderá ser alterado nos casos especificados na Cláusula

Quarta da minuta do Contrato de Empreitada.
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19 DA FISCALIZAÇÃO, TESTES, REUNIÕES DE GERENCIAMENTO,
COMUNICAÇÃO

19.1 A fiscalização, testes, reuniões de gerenciamento, comunicação está disciplinada na
Cláusula Nona da minuta do Contrato de Empreitada.

20 SEGURANÇA E MEDICINA DO TRABALHO

20.1 A segurança e medicina do trabalho está disciplinada na Cláusula Décima Terceira da
minuta do Contrato de Empreitada.

21 PLACAS DE OBRA

21,1 O fornecimento e instalação das placas de obra está disciplinada na Cláusula Quinta da
minuta do Contrato de Empreitada.

22 PAGAMENTO-

22.1 O pagamento será efetuado através de medições mensais, via depósito bancário, em até 30

dias contados da liquidação da nota fiscal/fatura, no protocolo financeiro da Prefeitura, desde

que devidamente atestado pelo Secretário Municipal de Obras Públicas, pelo engenheiro

responsável pela fiscalização do contrato e anexado as provas de regularidade com a

Previdência Social — INSS e Fundo de Garantia do Tempo de Serviço — FGTS, bem como toda

documentação exigida no termo de referência.

22.2 O faturamento deverá ser protocolado, em 02 (duas) vias, na sede dolicitador e deverá ser

apresentado, conforme segue, de modoa padronizar condições e formade apresentação:

a) nota fiscal/fatura, com discriminação resumida dos serviços executados, número da licitação,

número do contrato, discriminação dos impostos e encargos que serão retidos pelo município e

incidentes sobre o objeto contratado, e outros dados que julgar convenientes, não apresentar

rasura e/ou entrelinhas e ser certificada pelo Responsável Técnico;

b) cópia da guia de recolhimento da Previdência Social — GPS do(s) mês(s) de execução por

obra(s), devidamente quitada(s), de conformidade com o relatório do SEFIP/GFIP com as
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folhas detalhadas e resumidas da obra contratada, bem como comprovante(s) de transmissão

do(s) arquivo(s) para a Caixa Econômica Federal, e cópia(s) da(s) guia(s) de recolhimento do

Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS do(s) último(s) recolhimento(s) devido(s),

devidamente quitada(s), de conformidade com o demonstrativo de dados referentes ao

FGTS/INSS,exclusivo da obra contratada;

OBS: Deverão ser apresentados os comprovantes de recolhimento de INSS e FGTS da

obra contratada, devidos em todos os meses, contados entre a data de assinatura do

contrato e o primeiro pagamento e entre um pagamento e outro, é não apenas o

comprovante do último recolhimento realizado.

c) prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho — Certidão

Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;

d) cópia da folha de pagamento dos empregados da obra contratada;

e) a liberação da primeira parcela fica condicionada à apresentação:

e.1) da ART pela CONTRATADA;

e.2) comprovação de abertura da matrícula CEI/CNO junto à Receita Federal, com os dados

conforme contrato;

e.3) da quitação junto ao FGTS/CEF, por meio do CRS.

f) a liberação da última parcela fica condicionada à apresentação:

1.1) da certidão negativa de débitos, expedida pela Receita Federal, referente ao objeto

contratado concluído (em caso de obra civil a CND deverá conter a metragem da obra

conforme projeto/área de reforma/área de acréscimo/área nova);

f.2) do Termo de Recebimento Provisório;

f.3) de comprovante, nos casos previstos, de ligações definitivas de água e energia elétrica. As

despesas referentes ao consumo de água e energia, durante a execução do objeto, são de inteira

responsabilidade da CONTRATADA.

g) declaração de realização de ensaios — firmada pelo CONTRATANTEe pelo responsável da

CONTRATADA, quando houver no período de medição;
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   laudos devidamente assinados pelo profissional responsável, conforme ART específica e
quitada, quando o faturamento ocorrer após a realização de ensaio, conformerelação constante
na planilha orçamentária

)) Fotos de cada medição da obra.

22.1.2 Nenhum pagamento será efetuado sem apresentação dos documentos a que alude o item
anterior, bem como enquanto estiver pendente de liquidação qualquer obrigação financeira que
for imposta à adjudicatária, em virtude de penalidade ou inadimplemento das obrigações
assumidas pela adjudicatária ou decorrente do Contrato sem que isso gere direito a acréscimos
de qualquer natureza,

22.1.3 O pagamento somente efetuar-se-á mediante a tempestividade das certidões

anteriormente mencionadas.

22.1.4 A liberação da primeira parcela fica condicionada ao fornecimento, pela contratada da

matrícula da obra junto à seguridade social e da ART (Anotação de Responsabilidade Técnica)

de execução dos mesmos e da última parcela fica condicionada, à emissão do Termo de

Recebimento Provisório da Obra, emitido pela Secretaria Municipal de Educação e ao

fornecimento por parte da contratada da CND (Certidão Negativa de Débito) da obra.

22.1.5 O CONTRATANTEfará as retenções de acordo com a legislação vigente e/ou exigirá a

comprovação dos recolhimentos exigidos em lei.

22.1.6 Os pagamentos serão efetuados mediante medição dos serviços e instalação dos

equipamentos e os serviços individualizados somente serão medidos após a sua completa

execução e verificação de seu pleno funcionamento. Onde as medições ocorrerão a cada 30

(trinta) dias do início da execução do objeto contratual e compreenderá os serviços e materiais
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o

efetivamente aplicados, com a formalização de boletim de medição elaborado com base na

planilha orçamentária de serviços, pela Fiscalização da Obra.

22.1.7 O Município reserva-se o direito de efetuar pagamentos parciais no caso de pendências

de serviços ou mal funcionamento do mobiliário e dos equipamentos. O valor integral só será

recebido com

a

integralrealização dos serviços sem pendências e a completa operacionalização

do mobiliário e dos equipamentos.

23 DO RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS

23.1 O recebimento provisório e definitivo da obra está disciplinado na Cláusula Décima

Quinta da minuta do Contrato de Empreitada.

24 PENALIDADES

24,1 As penalidades a serem aplicadas por descumprimento contratual estão disciplinadas na

Cláusula Décima Sétima da minuta do Contrato de Empreitada.

25 RESCISÃO

25,1 O licitadorse reserva o direito de rescindir o contrato, independentemente de interpelação

judicial, nos casos definidos na Cláusula Décima-Nona da minuta de Contrato de Empreitada.

26 DISPOSIÇÕES GERAIS

26.1 O licitador se reserva o direito de revogar ou anular esta licitação, parcial ou totalmente,

sem que caiba à proponente o direito de qualquer reclamação ou indenização.

26.2 O licitador poderá declarar a licitação deserta ou fracassada, quando não acorrerem

proponentes à licitação ou nenhuma das propostas de preços satisfizer o objeto, ou anular

quandoficar evidenciado que tenha havido falta de competição e/ou conluio.
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6.3 A participação nesta licitação implica a aceitação integral e irretratável dos termos do

edital.

26.4 A Comissão de Licitação, a seu exclusivo critério, poderá efetuar vistorias nas instalações
das proponentes durante a fase licitatória.

26.5 Fica estabelecido que toda e qualquer informação, esclarecimento ou dado fornecidos o
verbalmente por servidores/empregados do licitador não serão considerados como argumento
para impugnações, reclamações,reivindicações por parte das proponentes.

26.6 As marcas comerciais dos materiais constantes nos projetos, nas especificações técnicas,
nos memoriais e nos orçamentos, quando citadas, são protótipos comerciais que servem,
exclusivamente, para indicar o tipo de material a empregar. Portanto, serão aceitos materiais
com qualidade, característica e tipo equivalentes ou similares.

26.7 Quando qualquer objeto de valor histórico ou valor significativo venha a ser descoberto,
em qualquer parte do canteiro de obras e/ou local em que está sendo executado o objeto do
presente edital, a Contratada deverá notificar à fiscalização e aguardar instruções sobre os

procedimentos a serem seguidos.

26.8 Casoas datas previstas para a realização de eventos na presente licitação sejam declarados

feriado ou ponto facultativo, esse eventos serão realizados no primeiro dia útil subsegiiente.

26.9 Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão de Licitação à luz da legislação, da

jurisprudência e da doutrina aplicáveis à espécie.

Fazenda Rio Grande,25 de Agosto de 2023.

Gislaine Erardt Rodrigues de Oliveira

Comprase Licitações
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TOMADA DE PREÇOSNº:007/2023

PROTOCOLO Nº. 18773/2023

PROCESSO ADMINISTRATIVOnº. 172/2023

ANEXO I

DECLARAÇÃO DO QUADRODE PESSOAL

Objeto: “ Contratação de empresa para reforma de muro e cobertura da Unidade de

Saúde Santa Terezinha, conforme resolução estadual nº 932/2021 e de acordo com

disposto no memorial descritivo e seus anexos, em atendimento à solicitação da Secretaria

Municipal de Saúde”.

O signatário da presente, o senhor (inserir o nome completo), representante legalmente

constituído da proponente (inserir o nome da proponente) declara, sob as penas da Lei, que

não mantém em seu quadro de pessoal menores de 18 (dezoito) anos em horário notumo de

trabalho ou em serviços perigosos ou insalubres, não mantendo ainda, em qualquer trabalho,

menoresde 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos.

Local, dede 2023.

(carimbo, nome, RG nºe assinatura do responsável legal)

Observação: Ao redigir a presente Declaração, o Proponente deverá utilizar formulário

com timbre da empresa ou com carimbo do Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas -

CNPJ.
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TOMADA DE PREÇOSNº, 007/2023

PROTOCOLO Nº. 18773/2023

PROCESSO ADMINISTRATIVOnº. 172/2023

 

ANEXO II

DECLARAÇÃO DE COMPROMISSO DE UTILIZAÇÃO DE PRODUTOS ESUBPRODUTOS DE MADEIRA DE ORIGEM EXÓTICA OU DE ORIGEM NATIVADE PROCEDÊNCIA LEGAL

À Comissão de Licitação

Eu, (inserir o nome), RG (inserir o número do RG), legalmente nomeado representante
da proponente finserir o nome da proponente), CNPJ (inserir o número), para o fim de
qualificação técnica no procedimento licitatório, na modalidade de Tomada de Preços nº.
(inserir o número), declaro, sob as penas da lei, que para a execução do objeto da referida
licitação somente serão utilizados produtos e subprodutos de madeira de origem exótica ou de
origem nativa de procedência legal, decorrentes de desmatamento autorizado ou de manejo
florestal aprovados por órgão ambiental competente integrante do Sistema Nacional do Meio
Ambiente (SISNAMA), com autorização de transporte concedida pelo Instituto Brasileiro do

Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis — IBAMA, tendo ciência que o não
atendimento da presente exigência na fase de execução do contrato poderá acarretar as sanções

administrativas previstas nos artigos 86 a 88 da Lei Federal 8.666/93, e no artigo 72, 8 8º,

inciso V da Lei Federal 9.605/98, sem prejuízo das implicações de ordem criminal

contempladas nareferida lei,

Local, de de2023.

(carimbo, nome, RG nº e assinatura do responsável legal)

Observação: Ao redigir a presente Declaração,o Proponente deverá utilizar formulário
com timbre da empresa ou com carimbo do Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas -
CNPJ.
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TOMADA DE PREÇOSNº. 007/2023

PROTOCOLO Nº.18773/2023

PROCESSO ADMINISTRATIVO nº. 172/2023

. ANEXO HI

DECLARAÇÃO SUSTENTABILIDADE AMBIENTAL

Eu, (inserir o nome), RG (inserir o número do RG), legalmente nomeado representante da

proponente (inserir o nome da proponente), CNPJ (inserir o número do CNPJ da

proponente), A empresa com sede na cidade de, Rua .., n.º , Bairro

, com CNPJsob n.º , neste ato representada por seu sócio gerente o

Sr. brasileiro, casado, portador da cédula de identidade RG nº. |, inscrito no
——s

CPF sobonº. , declaro, sob penas da Lei nº 6938/1981, na qualidade de proponete do

procedimento licitatório, que atendemosaos critérios dequalidade ambiental e sustentabilidade

sicioambiental, respeitando as normas de proteção do meio ambiente. Estamos ciente da

obrigatoriedade da apresentação das declarações e certidões pertinentes dos órgãos competentes

quando solicitados como requisito para habilitação e da obrigatoriedade do cumprimento

integral ao que estabelece a Instrução Normativa nº 001/2023 De 1º de junho de 2023,

atendenco ao Guia Nacional de Contratações Sustentáveis” editado pela Consultoria Geral da

União — CGU-AGU, disponível em

httos://wrww.gov.br/agu/ptbr/composicao/cgu/cgu/guias/gnes 082022.pdf, que

-

estabelece

critérios, praticas e diretrizes para a promoção do desenvolvimento nacional sustentável.

Estamoscientes da obrigatoriedade da apresentação do registro no Cadastro Técnico Federal de

Atividades Potencialmente Poluidoras ou Utilizadoras de Recursos Ambientais caso minha

empresa exerça umadasatividades constantes no AnexoTI da Instrução Normativa nº31, de 03

de dezembro de 2009, do IBAMA.

Local, de|de2023.

(carimbo, nome, RG nº e assinatura do responsável legal)

Observação: Ao redigir a presente Declaração, o Proponente deverá utilizar formulário

com timbre da empresa ou com carimbo do Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas -

CNPJ.
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ANEXO IV

DECLARAÇÃO DE RECEBIMENTO DE DOCUMENTOS

O signatário da presente, o senhor (inserir o nome completo), representante legalmente
constituído da proponente (inserir o nome da proponente), declara que a mesmarecebeu toda a
documentação e tomou conhecimento de todas as informações e condições necessárias à
execução do objeto da Tomada de Preços, supramencionada.

Local, de  de2023

(carimbo, nome, RG nºe assinatura do responsável legal)

Observação: Ao redigir a presente Declaração, o Proponente deverá utilizar formulário
com timbre da empresa ou com carimbo do Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas -
CNPJ.
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TOMADA DE PREÇOSNº. 007/2023

PROTOCOLO Nº. 18773/2023

PROCESSO ADMINISTRATIVOnº. 172/2023

ANEXO V

ATESTADO DE VISITA

Objeto: “Contratação de empresa para reforma de muro e cobertura da Unidade de

Saúde Santa Terezinha, conforme resolução estadual nº 932/2021 e de acordo com

disposto no memorial descritivo e seus anexos, em atendimento à solicitação da Secretaria

Municipal de Saúde”.

Declaramos que o Responsável Técnico (inserir o nome completo), CREA/CAU nº

(inserir o número) da proponente (inserir o nome da proponente), devidamente

credenciado, visitou os locais da execução das obra, objeto da licitação em epígrafe, tendo o

mesmodeclarado nesta oportunidade, ter tido plena consciência das condições do local a serem

executados os serviços.

Local, de|de2023.

carimbo, nome, RG nº e assinatura do responsável legal da proponenteSp

(carimbo, nome, RG nº Crea/CAU nº e assinatura do engenheiro habilitado)

Observação: Ao redigir a presente Declaração, o Proponente deverá utilizar formulário

com timbre da empresa ou com carimbo do Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas -

CNPJ.
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE  
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

 DIVISÃO SETORIAL DE COMPRASE LICITAÇÃO
  

TOMADADE PREÇOSNº. 007/2023

PROTOCOLO Nº. 18773/2023

PROCESSO ADMINISTRATIVOnº. 172/2023

 

ANEXO VI

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA

Objeto: “Contratação de empresa para reforma de muro e cobertura da Unidade de
Saúde Santa Terezinha, conforme resolução estadual nº 932/2021 e de acordo com
disposto no memorial descritivo e seus anexos, em atendimento à solicitação da Secretaria
Municipal de Saúde”.

Conforme o disposto no Edital em epígrafe e de acordo com a Resolução nº. 218 de
29/06/73 e nº 317, de 31/10/86, do CONFEA- Conselho Federal de Engenharia, Arquitetura, e
Agronomia, declaramosque o responsável técnico pela obra, caso venhamos a vencera referida
licitação, é:

 nº| Nome Especialidade |CREA/CAU Nº| Data do registro

|

Ass. do Respon.

Técnico
        

Declaramos, outrossim, que o(s) profissional(ais) acima relacionado(s) pertence(m) ao
nosso quadro técnico de profissionais.

Local, de de2023.

(carimbo, nome, RG nº e assinatura do responsável legal)

Observação: Ao redigir a presente Declaração, o Proponente deverá utilizar formulário
com timbre da empresa ou com carimbo do Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas -
CNPJ.
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Esinatura

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE
 
  

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

 

  
DIVISÃO SETORIAL DE COMPRASE LICITAÇÃO    

TOMADA DE PREÇOSNº. 007/2023

PROTOCOLONº. 18773/2023

PROCESSO ADMINISTRATIVOnº. 172/2023

ANEXO VII

RELAÇÃO MÍNIMA DE VEÍCULOS, MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS QUE

DEVERÃOSER DISPONIBILIZADOS NA OBRA

Objeto: “Contratação de empresa para reforma de muro e cobertura da Unidade de

Saúde Santa Terezinha, conforme resolução estadual nº 932/2021 e de acordo com

disposto no memorial descritivo e seus anexos, em atendimento à solicitação da Secretaria

Municipal de Saúde”.

 

Item Quantidade Especificação
 

 

     
 

(carimbo, nome, RG nºe assinatura do responsável legal)

Local, de|de2023.

Observação: Ao redigir o presente Documento, o Proponente deverá utilizar formulário

com timbre da empresa ou com carimbo do Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas -

CNPJ.
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDARIO GRANDE

 

   
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

  DIVISÃO SETORIAL DE COMPRASE LICITAÇÃO   
TOMADADE PREÇOSNº. 007/2023

PROTOCOLO Nº. 18773/2023

PROCESSO ADMINISTRATIVOnº. 172/2023

  Assinatura

ANEXO VII

CRONOGRAMA DE UTILIZAÇÃO DE VEÍCULOS, MÁQUINAS E
EQUIPAMENTOS

Objeto: “Contratação de empresa para reforma de muro e cobertura da Unidade de
Saúde Santa Terezinha, conforme resolução estadual nº 932/2021 e de acordo com
disposto no memorial descritivo e seus anexos, em atendimento à solicitação da Secretaria

Municipal de Saúde”.

 

 

 

 

 

 

 

   

f Discriminação/Utilização/Quantitativo Diastem

Veiículos/Máquinas/Equipamentos 30 60 90

Utilização
01

Quantidade

Utilização
02

Quantidade

Utilização
03

Quantidade

Modelo
      
 

Local, de de2023.

(carimbo, nome, RG nºe assinatura do responsável legal)

(carimbo, nome, RG nº Crea nº e assinatura do engenheiro habilitado)

Observação: Ao redigir o presente Documento, o Proponente deverá utilizar formulário
com timbre da empresa ou com carimbo do Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas -
CNPJ,
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRAND

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

   DIVISÃO SETORIAL DE COMPRASE LICITAÇÃO
 

TOMADADE PREÇOSNº. 007/2023
PROTOCOLONº. 18773/2023

PROCESSO ADMINISTRATIVO nº. 172/2023

ANEXO IX

MODELO DE DECLARAÇÃO DE NÃO VÍNCULO COM SERVIDOR PÚBLICO

Objeto: “Contratação de empresa para reforma de muro e cobertura da Unidade de

Saúde Santa Terezinha, conforme resolução estadual nº 932/2021 e de acordo com

disposto no memorial descritivo e seus anexos, em atendimento à solicitação da Secretaria

 

Municipal de Saúde”.

DECLARAÇÃO

A empresa , com sede sob

CNPJnº.4 -, neste ato representada por , declara para os

devidos efeitos e sob penas dalei, que não possui em seu quadro societário servidor público da

ativa, ou empregado de empresa pública ou de sociedade de economia mista,

Por ser a expressão da verdade, firmo a presente declaração, por cujo teor assumo inteira

responsabilidade.

Local e data

 

(carimbo, nome, CPF/RG nºe assinatura do responsávellegal)

Observação: Ao redigir o presente Documento, o Proponente deverá utilizar formulário

com timbre da empresa ou com carimbo do Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas -

CNPJ.
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDARIO GRANDE

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

DIVISÃO SETORIAL DE COMPRASE LICITAÇÃO
  

 

TOMADADE PREÇOSNº, 007/2023

PROTOCOLO Nº. 18773/2023

PROCESSO ADMINISTRATIVO nº, 172/2023

ANEXO X
CAPACIDADE FINANCEIRA

Declaramos que as demonstrações abaixo correspondem à real situação da proponente.
Esses índices foram obtidos no balanço do último exercício social. Declaramos, ainda, que a
qualquer tempo, desde que solicitado pelo licitador, nos comprometemos a apresentar todos os

documentos ou informações que comprovarão as demonstrações.

 

   

 

 

   
 
    

Tipo de Índice Valor em real Índice
Liquidez Geral (LG): (AC + RLP) /(PC+ ELP)= > 1,00
Liquidez Corrente (LC): (AC / PC) = > 1,00

Índice de Solvência (ISG): (AT /PC + ELP) = > 1,00
       

Onde: LG = Liquidez Geral; AC = Ativo Circulante; RLP = Realizável a Longo Prazo; PC =
Passivo Circulante; ELP = Exigível a Longo Prazo; LC = Liquidez Corrente; ISG = Índice
Solvência Geral; AT = Ativo Total; ELP = Exigível a Longo Prazo;

OBS: Osíndices deverão ser apresentados com 2 (duas) casas decimais, desprezando-se as

demais.

Local, dede 2023.

Representante legal

(nome, RG nºe assinatura)

Contador

(nome, nº CRC e assinatura,)

Observação: Ao redigir o presente Documento, o Proponente deverá utilizar formulário
com timbre da empresa ou com carimbo do Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas -
CNPJ.
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIOera

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

 

DIVISÃO SETORIAL DE COMPRASE LICITAÇÃO    

 

TOMADADE PREÇOS Nº. 007/2023

PROTOCOLO Nº. 18773/2023

PROCESSO ADMINISTRATIVO nº. 172/2023

ANEXO XI
DECLARAÇÃO DE SUJEIÇÃO AO EDITAL E INEXISTÊNCIA DE FATOS

SUPERVENIENTES IMPEDITIVOS DA HABILITAÇÃO ,

O signatário da presente, em nome da proponente (inserir o nome da proponente),

declara expressamente, que se sujeita às condições estabelecidas no edital de Concorrência

Pública e respectivos modelos, adendos, anexos e documentos e que acatará integralmente

qualquer decisão que venhaa ser tomadapelo licitador.

Declara, ainda, para todos os fins de direito, a inexistência de fatos supervenientes

impeditivos da qualificação ou que comprometam a idoneidade da proponente nos termos do

Artigo 32, parágrafo 2º, e Artigo 97 da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993,e suas alterações, e

queestá ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.

Local, de  de2023

(nome, RG nºe assinatura do responsável legal)

Observação: Ao redigir a presente Declaração, o Proponente deverá utilizar formulário

com timbre da empresa ou com carimbo do Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas -

CNPJ.
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDARIO GRANDE

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

 

  DIVISÃO SETORIAL DE COMPRASE LICITAÇÃO   
TOMADADE PREÇOSNº. 007/2023

PROTOCOLO Nº. 18773/2023

PROCESSO ADMINISTRATIVOnº. 172/2023
Assinatura

 

ANEXO XII - MODELO
TERMO DE RENÚNCIA

(NÃO É OBRIGATÓRIA A APRESENTAÇÃO ANTECIPADA)

O proponente abaixo assinado, participante da licitação sob a modalidade TOMADA DE
PREÇOS Nº, 007/2023, instaurada pela Prefeitura Municipal de FAZENDA RIO GRANDE,
declara, na forma e sob as penas impostas pela Lei nº, 8.666, de 21 de junho de 1993, que não

pretende recorrer da decisão da Comissão de Licitação, que julgou os documentos de

habilitação, renunciando, assim, expressamente, ao direito de recurso da fase habilitatória e ao

prazo respectivo, e concordando, em consequência, com o curso do procedimento

licitatório, passando-se a abertura dos envelopes de proposta de preços dos proponentes

habilitados.

ceemronenaateraseracereersereraeçespernaDO iris. de 2023.

(Nomee assinatura do representante legal ou procurador da proponente)

Observação: Ao redigir o presente Termo de Renúncia, o Proponente deverá utilizar
formulário com timbre da empresa ou com carimbo do Cadastro Nacional de Pessoas
Jurídicas « CNPJ.

 



  

 

  

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE|

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

DIVISÃO SETORIAL DE COMPRASE LICITAÇÃO 

  

—Lo
sinatura  

 
 

TOMADADE PREÇOSNº. 007/2023

PROTOCOLONº:18773/2023

PROCESSO ADMINISTRATIVOnº. 172/2023

 

ANEXO XIII
PROPOSTA DE PREÇOS

A empresa, estabelecida à nº + Cidade , Estado, CNPJ/MF sob

nº JEnº . Apresentamos e submetemos à apreciação de V. S** nossa proposta de

preços, a preços fixos e sem reajuste, relativa à “Contratação de empresa para reforma de

muro e cobertura da Unidade de Saúde Santa Terezinha, conformeresolução estadual nº

932/2021 e de acordo com disposto no memorial descritivo e seus anexos, em atendimento

à solicitação da Secretaria Municipal de Saúde”, dalicitação em epígrafe.

O preço global proposto para execução dos serviços, é de R$ (inserir o valor da proposta)

(inserir o valor por extenso).

O prazo de execução dos serviços é de (inserir o prazo de execução) (inserir o prazo de

execução por extenso) dias contados a partir do 10º (décimo) dia da data de assinatura do

Contrato de Empreitada

O prazo de validade da proposta de preços é de (inserir o prazo de validade) ((inserir o

prazo de validade por extenso)dias a partir da data limite estabelecida para o recebimento

daspropostas (envelopes nº 1 enº 2) pela Comissão de Licitação

Local, dede 2023.

(carimbo, nome, RG nº e assinatura do responsávellegal)

Observação: Ao redigir a presente Proposta, o Proponente deverá utilizar formulário com

timbre da empresa ou com carimbo do Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ.
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

 

DIVISÃO SETORIAL DE COMPRASE LICITAÇÃO 
 

 

TOMADADE PREÇOSNº. 007/2023

PROTOCOLONº. 18773/2023

PROCESSO ADMINISTRATIVOnº. 172/2023

Objeto: “Contratação de empresa para reforma de muro e cobertura da Unidade de
Saúde Santa Terezinha, conforme resolução estadual nº 932/2021 e de acordo com
disposto no memorial descritivo e seus anexos, em atendimento à solicitação da Secretaria
Municipal de Saúde”.

ANEXO XIV - MEMORIAL DESCRITIVO

ANEXO XV - PLANILHAS ORÇAMENTÁRIAS

ANEXO XVI - CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO

ANEXO XVII - PROJETOS

Disponível para “download” no Portal da Transparência junto ao edital.
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

 

DIVISÃO SETORIAL DE COMPRASE LICITAÇÃO    
TOMADADE PREÇOS Nº. 007/2023

PROTOCOLONº. 18791/2023

PROCESSO ADMINISTRATIVOnº. XX/2023

ANEXO XVIII

CARTA-CREDENCIAL

   Assinatura

Local, de|de2023

O abaixo assinado, (inserir o nome completo) |, carteira de identidade (inserir o

número e órgão emissor) , na qualidade de responsável legal pela proponente (inserir nome

da proponente), vem, pela presente, informar a V. SS que o senhor (inserir o nome completo),

carteira de identidade (inserir o número e órgão emissor), é à pessoa designada por nós para

acompanhar a sessão de abertura e recebimento da documentação de habilitação e propostas de

preços, para assinar as atas e demais documentos, com poderes para ratificar documentos e

renunciar prazos recursais (opcional) a quese referir a licitação em epigrafe.

Atenciosamente,

(nomeRG nºe assinatura do responsável legal)

Obs.:firma reconhecida do responsável legal

Observação: Ao redigir o presente Credenciamento, o Proponente deverá utilizar

formulário com timbre da empresa ou com carimbo do Cadastro Nacional de Pessoas

Jurídicas - CNPJ.
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE   
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

DIVISÃO SETORIAL DE COMPRASE LICITAÇÃO    
TOMADA DE PREÇOSNº. 007/2023

PROTOCOLONº. 18773/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVOnº. 172/2023

 

ANEXO XIX —- DECLARAÇÃO DE PLENO CONHECIMENTO

À Comissão Permanente de Licitações da Prefeitura do Município de Fazenda Rio Grande.

Declaramos para os devidosfins e direito e sob as penas dalei, na qualidade de proponente do
procedimento de licitação, sob a modalidade TOMADA DE PREÇOS Nº. 007/2023
instaurado pela Prefeitura do /Município de Fazenda Rio Grande, que:
Possuímos Pleno Conhecimento do Edital e seus Anexose todas as informações, das condições
locais e dificuldades para o cumprimento das obrigações objeto desta licitação, e ainda, que
aceitamos como válida a situação em que se encontra assumindo total responsabilidade por esse
fato e informando que não o utilizará para quaisquer questionamentos futuros que ensejem
avenças técnicas ou financeiras com a contratante, para reforma de muro e cobertura da
Unidade de Saúde Santa Terezinha, conforme Planilha de Serviços e Memorial

Descritivo.

(Nomee assinatura do representante legal ou procurador da proponente)

Observação: Ao redigir a presente Declaração de Pleno Conhecimento, o Proponente
deverá utilizar formulário com timbre da empresa ou com carimbo do Cadastro Nacional
de Pessoas Jurídicas - CNPJ.

 



 

 

 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

 

DIVISÃO SETORIAL DE COMPRASE LICITAÇÃO,    
TOMADADE PREÇOSNº. 007/2023

PROTOCOLO Nº. 18773/2023

PROCESSO ADMINISTRATIVOnº. 172/2023

ANEXO XX

Minuta do CONTRATO Nº....../2023

Contrato de empreitada de obra por preço global, a

preços fixos e sem reajuste que entre si celebram O

MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE e a

, na forma abaixo:

O MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE,portador de CNPJ Nº 95.422.986/0001-02, por

solicitação da Secretária Municipal de Planejamento, situado no Município de Fazenda Rio

Grandeneste ato representada por seu Prefeito Municipal, Sr. Marco Antonio Marcondes Silva,

portador da Carteira de Identidade RG nº. 9.298.397-8 SESP/PRe inscrito no CPF/MF sob o

  

 

ssinatura

nº. 043,186.889-17, neste ato assistido pela Procuradora Geral do Município, Sra. Débora

Lemos, OAB nº 42.955, em conjunto com o Secretário Municipal de...» SI

cerrereenerenacnes , inscrito no CPF nº................. a seguir denominada CONTRATANTE,e a empresa

cemreeeneecantos , pessoa jurídica de direito privado, sita na Rua... cidade de ...........,

Estado do ..s, inscrita no CNPJ/MF ................ , neste ato representado por seu

Diretor / Gerente, Senhor ...i......cciss, Portador da Cédula de Identidade Civil R.G. nº

cerereamarrenerecananta , € CPF/MF... À Seguir denominada CONTRATADA,acordam e

ajustam firmar o presente Contrato, nos termos da Lei nº, 8.666, de 21 de junho de 1993 e

legislação pertinente, assim como pelas condições do PROTOCOLO Nº. 18773/2023 -

TOMADA DE PREÇOS Nº, 007/2023, pelos termos da proposta da Contratada datada de

comicsrose e pelas cláusulas a seguir expressas, definidoras dos direitos, obrigações e

responsabilidades das partes.
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

DIVISÃO SETORIAL DE COMPRAS E LICITAÇÃO   

 

Contratação de empresa para reforma de muro e cobertura da Unidade de Saúde Santa
Terezinha, conforme resolução estadual nº 932/2021 e de acordo com disposto no
memorial descritivo e seus anexos, em atendimento à solicitação da Secretaria Municipal
de Saúde.

Parágrafo Primeiro: A proponente vencedora deverá apresentar para celebração do
contrato:

a) a comprovação de vínculo, do profissional que atuará como Responsável Técnico,
através de registro em carteira e ficha de registro ou contrato de prestação de serviços,
entre o responsável técnico pela execução da obra e a proponente. Para dirigente ou sócio de
empresa, tal comprovação poderá ser feita através da cópia da ata da assembleia de sua
investidura no cargo ou contrato social.

b) Arquiteto e/ou Engenheiro Civil: responsável técnico o qual recolherá ART/RRT de
execução e responderá tecnicamente pela obra assim como o único com atribuições para
discussões e esclarecimento de medições efetuadas;

e) Arquiteto e/ou Engenheiro Civil Preposto: responsável técnico o qual recolherá ART/RRT
Vinculada de execução e responderá tecnicamente pela obra quando da ausência do responsável

técnico principal, podendo ser dispensado a existência do preposto, quando esta atividade for

desempenhada pelo responsável técnico principal;

d) Mestre de Obras: gerenciamento sobre os encarregados e interlocutor com o

arquiteto/engenheiro da contratada, assim também com o responsável técnico dafiscalização;
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDES

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

 

DIVISÃO SETORIAL DE COMPRASE LICITAÇÃO    
e) Ajudantes/serventes: Fundação, Forma, Armação, concretagem, Pedreiro, Acabamento, ”

Elétrica, Soldador/montador;

f) o(s) atestado(s) e/ou declaração(ões), acima exigido, deverá(ao) ser comprovado(s) através

de “Certificado de Acervo Técnico Profissional - CAT” do responsável(eis) técnico(s)

indicado, emitido(s) pelo “Conselho Regional de Engenharia e Arquitetura — CREA ou

Certidão do Conselho de Arquitetura e Urbanismo (CAU)”;

Parágrafo Segundo: É facultado ao licitador, quando a convocada não assinar o termo de

Contrato, convocar as proponentes remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em

igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo primeiro classificado, ou solicitar a

revogação da presente licitação independentemente da cominação prevista no Art. 81 da Lei nº.

8.666/93.

Paragrafo Terceiro: A proponente vencedora deverá apresentar junto com a assinatura do

Contrato declaração referente atividade CNAE da Empresa conforme Anexo XXI (Fazer

em papel timbrado);

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR

O valor global para a execução do objeto deste Contrato, a preço fixo e sem direito a

reajuste dos preços unitários, é de R$ (inserir valor) (inserir valor por extenso), daqui por

diante denominado “VALOR CONTRATUAL”.

CLÁUSULA TERCEIRA - DOS RECURSOS

As despesas com a execução do objeto serão financiadas com recursos oriundos da

Resolução da SESAe recurso próprio do Município para contrapartida.

Parágrafo único: Para suprir as despesas decorrentes destalicitação:
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

DIVISÃO SETORIAL DE COMPRAS E LICITAÇÃO   

 

 

 

 

   

Código Reduzido Funcional Fonte Bloqueio
264 15.002.10.301.0041.2054.4.4.90.51.00 381 61.250,00

00381.01005.03.02. 01.01.1.632.0000
239 15.001.10.301,0041.2051,4.4.90.51.00 303 64.781,76

00303.00303.01.02. 00.00.1.500.1002
264 15.002.10.301.0041.2054,4.4.90,51,00 381 80.000,00

00381.01005.03.02. 01.01.2.632.0000   
CLÁUSULA QUARTA- DO PRAZO DE EXECUÇÃO,DOINÍCIO DOS SERVIÇOSE
PRORROGAÇÃO

A CONTRATADAobriga-se a entregar aa CONTRATANTEo objeto deste Contrato
inteiramente concluído, em condições de aceitação e de utilização, conforme prazo do
cronogramafísico e financeiro, até 180 (cento e oitenta) dias a contar da emissão/assinatura da
ordem de serviço parainício da obra, podendo ser prorrogado conforme prevê a Lei 8.666/93.

Parágrafo Primeiro - Os serviços deverão ser iniciados no máximo até 07 (sete) dias úteis
contados a partir da emissão/assinatura da ordem de serviço para início da obra.

Parágrafo Segundo - Somente será admitida alteração do prazo quando: a) houveralteração
do projeto e/ou de especificações técnicas pelo CONTRATANTE; b) houver alteração de
quantidades, obedecidos os limites fixados neste Contrato, por atos do CONTRATANTE;c)

houver afraso no fornecimento de dados informativos, materiais e qualquer subsídio
concemente ao objeto contratado, que estejam sob responsabilidade expressa do

CONTRATANTE, d) por atos do CONTRATANTE que interfiram no prazo de execução; e)

atos de terceiros que interfiram no prazo de execução ou outros devidamente Justificados e

aceitos pelo CONTRATANTE;f) por motivos de força maior ou caso fortuito, entre outros,

desde que tenham influência direta sobre o fornecimento do objeto contratadoe E) outros casos

previsto em lei.
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Parágrafo Terceiro - Enquanto perdurarem os motivos de força maior ou suspensão do

Contrato cessam os deveres e responsabilidades de ambasas partes em relação ao Contrato. Os

atrasos provenientes de greves ocorridas na CONTRATADA ou atrasos por parte de suas

eventuais subcontratadas não poderão ser alegados como decorrentes de força maior.

Parágrafo Quarto - Ficando a CONTRATADA temporariamente impossibilitada, total ou

parcialmente, de cumprir seus deveres e responsabilidadesrelativos à execução da obra, deverá

comunicar e justificar o fato por escrito para que o CONTRATANTE tome as providências

cabíveis.

Parágrafo Quinto - O CONTRATANTE sereserva 0 direito de contratar a execução da obra

com outra empresa, desde que rescindido o presente contrato é respeitadas as condições da

licitação, não cabendo direito à CONTRATADAde formular qualquer reivindicação, pleito ou

reclamação.

CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

A CONTRATADA se obriga a: a) confecção e colocação de placas de obra, b)

assegurar a execução do objeto deste Contrato, a proteção e a conservação dos serviços

executados bem como, na forma da Lei, respeitar rigorosamente as recomendações da ABNT;

c) notificar a fiscalização, no mínimo, com 48 (quarenta e oito) horas de antecedência, da

concretagem dos elementos armados da estrutura, da remoção de qualquer forma de concreto e

do início dos testes de operação das instalações elétricas e hidráulicas, quando for o caso; d)

manter, em todos os locais de serviços, um seguro sistema de sinalização e segurança,

principalmente em vias públicas, de acordo com as normas de segurança do trabalho; e) dar

ciência à fiscalização da ocorrência de qualquer fato ou condição que possaatrasar ou impedir

a conclusão do objeto deste Contrato em partes ou no todo; f) manter no local do objeto deste

Contrato, devidamente atualizado, Livro Diário de Ocorrência; g) providenciar a matrícula do

objeto deste Contrato no INSS; h) não manter em seu quadro de pessoal menores de 18
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Assinstur(dezoito) anos em horário noturno de trabalho ou em serviços perigosos ou insalubres, não
manter ainda, em qualquer trabalho, menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de
aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos; i) manter durante toda a execução do contrato, em
compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação
exigidas na licitação e j) fornecer em tempo hábil os materiais, veículos, máquinas e
equipamentos.

Parágrafo Primeiro - Correrão à conta da CONTRATADAtodas as despesas e encargos de
natureza trabalhista, previdenciária, social ou tributária de sua responsabilidade incidentes
sobre osserviços objeto deste Contrato.

Parágrafo Segundo - As despesas referentes ao consumo de água e energia, durante a
execução do objeto,são de inteira responsabilidade da contratada,

Parágrafo Terceiro - A empresa contratada deverá executar a construção de acordo com o
projeto empregando todos os materiais constantes no memorial descritivo, assumindo todas as
responsabilidades decorrentes.

Parágrafo Quarto - A Contratada é responsável em executar todos os serviços dentro do prazo
previsto no instrumento contratual.

Parágrafo Quinto - Fica sob a responsabilidade da contratada a solicitação de prorrogação de

prazo de execuçãoe vigência, desde que devidamente justificada, com no mínimo 60 (sessenta)
dias de antecedência do encerramento de prazo do instrumento contratual.

Parágrafo Sexto - Fica sob a responsabilidade da contratada a emissão de todas as Notas

Fiscais dentro do prazo de vigência do instrumento contratual
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CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

O CONTRATANTE se obriga a: a) fornecer todos os documentos e informações

necessárias para a total e completa execução do objeto do presente Contrato; b) efetuar os

pagamentos devidos à CONTRATADA,na forma estabelecida neste Contrato; c) garantir à

CONTRATADA acesso à documentação técnica necessária para a execução do objeto do

presente Contrato e d) garantir à CONTRATADA acesso às suas instalações.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA FORMA DE PAGAMENTO

O pagamento será efetuado através de medições mensais, via depósito bancário, em

até 30 dias contados da liquidação da nota fiscal/fatura, no protocolo financeiro da Prefeitura,

desde que devidamente atestado pelo Secretário Municipal de Obras Públicas, pelo engenheiro

responsável pela fiscalização do contrato e anexado as provas de regularidade com a

Previdência Social — INSS € Fundo de Garantia do Tempo de Serviço — FGTS.

Parágrafo Primeiro: O faturamento deverá ser protocolado, em 02 (duas) vias, na sede do

licitadore deverá ser apresentado, conforme segue, de modo a padronizar condições e forma de

apresentação:

a) nota fiscal/fatura, com discriminação resumida dosserviços executados, número da licitação,

número do contrato, discriminação dos impostos e encargos que serão retidos pelo município e

incidentes sobre o objeto contratado, e outros dados que julgar convenientes, não apresentar

rasura e/ou entrelinhase ser certificada pelo Responsável Técnico;

b) cópia da guia de recolhimento da Previdência Social — GPS do(s) mês(s) de execução por

obra(s), devidamente quitada(s), de conformidade com o relatório do SEFIP/GFIP com as

folhas detalhadas e resumidas da obra contratada, bem como comprovante(s) de transmissão

do(s) arquivo(s) para a Caixa Econômica Federal, e cópia(s) da(s) guia(s) de recolhimento do

Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS do(s) último(s) recolhimento(s) devido(s),

devidamente quitada(s), de conformidade com o demonstrativo de dados referentes ao

FGTS/INSS, exclusivo da obra contratada;
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OBS: Deverão ser apresentados os comprovantes de recolhimento de INSS e FGTS da
obra contratada, devidos em todos os meses, contados entre a data de assinatura do
contrato e o primeiro pagamento e entre um pagamento e outro, e não apenas o
comprovante do último recolhimento realizado.

c) prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho — Certidão
Negativa de Débitos Trabalhistas — CNDT,

d) cópia da folha de pagamento dos empregados da obra contratada;

e) a liberação da primeira parcela fica condicionadaà apresentação:

e.1) da ART pela CONTRATADA;

e.2) comprovação de abertura da matrícula CE/CNO junto à Receita Federal, com os dados
conforme contrato;

e.3) da quitação junto ao FGTS/CEF, por meio do CRS,

£) a liberação da última parcelafica condicionada à apresentação:

f.1) da certidão negativa de débitos, expedida pela Receita Federal, referente ao objeto
contratado concluído (em caso de obra civil a CND deverá conter a metragem da obra
conforme projeto/área de reforma/área de acréscimo/área nova);

f.2) do Termo de Recebimento Provisório;

£.3) de comprovante, nos casos previstos, de ligações definitivas de água e energia elétrica, As

despesas referentes ao consumo de água e energia, durante a execução do objeto, são de inteira

responsabilidade da CONTRATADA.

g) declaração de realização de ensaios — firmada pelo CONTRATANTEe pelo responsável da
CONTRATADA,quando houver no período de medição;

i) laudos devidamente assinados pelo profissional responsável, conforme ART específica e

quitada, quando o faturamento ocorrer apósa realização de ensaio, conforme relação constante
na planilha orçamentária

À) Fotos de cada medição da obra.
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Parágrafo segundo - Nenhum pagamento será efetuado sem apresentação dos

documentos a que alude 0 item anterior, bem como enquanto estiver pendente de liquidação

qualquer obrigação financeira que for imposta à adjudicatária, em virtude de penalidade ou

inadimplemento das obrigações assumidas pela adjudicatária ou decorrente do Contrato sem

que isso gere direito a acréscimos de qualquer natureza.

Parágrafo Terceiro - O pagamento somente efetuar-so-á mediante a tempestividade

das certidões anteriormente mencionadas.

Parágrafo Quarto - A liberação da primeira parcela fica condicionada ao

fornecimento, pela contratada da matrícula da obra junto à seguridade social e da ART

(Anotação de Responsabilidade Técnica) de execução dos mesmos e da última parcela fica

condicionada, à emissão do Termo de Recebimento Provisório da Obra, emitido pelo Tribunal

de Contas do Paraná e ao fornecimento por parte da contratada da CND (Certidão Negativa de

Débito) da obra.

Parágrafo Quinto - O CONTRATANTEfará as retenções de acordo com

a

legislação

vigente e/ou exigirá a comprovação dos recolhimentos exigidos em lei.

Parágrafo Sexto - Os pagamentos serão efetuados mediante medição dos serviços e

instalação dos equipamentos e os serviços individualizados somente serão medidos após a sua

completa execução e verificação de seu pleno funcionamento. Onde as medições ocorrerão a

cada 30 (trinta) dias do início da execução do objeto contratual e compreenderá os serviços e

materiais efetivamente aplicados, com a formalização de boletim de medição elaborado com

basenaplanilha orçamentária de serviços, pela Fiscalização da Obra.

Parágrafo Sétimo - A prefeitura Municipal reserva-se O direito de efetuar

pagamentos parciais no caso de pendências de serviços ou mal funcionamento do mobiliário e
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 DIVISÃO SETORIAL DE COMPRAS E LICITAÇÃO     dos equipamentos. O valor integral só será recebido com a integral realização dos serviços sem
pendências e a completa operacionalização do mobiliário e dos equipamentos.

CLÁUSULAOITAVA - DA GARANTIA DE EXECUÇÃO E GARANTIA ADICIONAL
O valor da garantia de execução será obtido pela aplicação de 5% (cinco por cento)

sobre o valor contratual acrescido da garantia adicional, se houver.

Parágrafo Primeiro - A proponente vencedora deverá, quando da assinatura do termo de
contrato de empreitada sob pena de decair o direito de contratação, apresentar comprovação
da formalização da garantia de execução e da garantia adicional, se houver.

Parágrafo Segundo - Se ocorrer majoração do valor contratual o valor da garantia de execução
será acrescido pela aplicação de 5% (cinco por cento) sobre o valor contratual majorado. No
caso de redução do valor contratual, poderá a contratada ajustar o valor da garantia de
execução, se assim o desejar.

Parágrafo Terceiro - A devolução da garantia de execução e da garantia adicional, quando for
O caso, ou o valor que dela restar, dar-se-á mediante » apresentação de: a) aceitação pelo
CONTRATANTE do objeto contratual e o termo de recebimento definitivo; b) certidão.
negativa de débitos, expedida pelo INSS, referente ao objeto contratado concluído; c)
comprovantes, nos casos previstos, de ligações definitivas de água e/ou energia elétrica.

Parágrafo Quarto - Nos casos previstos na Cláusula Décima Nona- Rescisão do Contrato, a
garantia de execução e a garantia adicional, se houver, não serão devolvidas, sendo, então,

apropriadas pelo CONTRATANTE

a

título de indenização/multa.

CLÁUSULA NONA - DA FISCALIZAÇÃO, TESTES, REUNIÕES DE

GERENCIAMENTO E COMUNICAÇÃO
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A fiscalização da execução do objeto deste Contrato será realizada pelo

CONTRATANTE através do Responsável Técnico Sandro Teixeira Ribeiro, Engenheiro

Civil - CREA/CAU nº 98.087/D e Fiscal Administrativo, Francisco Expedito Damas,

Matrícula nº 349123. A fiscalização procederá mensalmente, a contar da formalização deste

Contrato, à medição baseada nos serviços executados, elaborará o boletim de medição,

verificará o andamento físico dos serviços e comparará com o estabelecido no cronograma

físico-financeiro, para que se permita a elaboração do processo de faturamento. Caso os

serviços executados não correspondam ao estabelecido no cronograma físico-financeiro, será

registrada a situação inclusive para fins de aplicação das penalidades previstas, se for o caso.

Parágrafo Primeiro - A contratada deverá permitir e colaborar para que funcionários,

engenheiros, especialistas e demais peritos enviados pelo CONTRATANTE: inspecionem a

qualquer tempo a execução do objeto do presente Contrato; examinem os registros e

documentos que considerarem necessários conferir;

Parágrafo Segundo - A contratada deverá manter no local da obra um preposto aceito pelo

CONTRATANTEpara representá-la na execução do contrato.

Parágrafo Terceiro - A CONTRATADA deve manter no canteiro de obra um projeto

completo e cópia das especificações técnicas, memoriais, cronograma físico-financeiro,

planilha de serviços, Boletim Diário de Ocorrências — BDO, o qual, diariamente, deverá ser

preenchido e rubricado pelo encarregado da CONTRATADAe pela fiscalização, e deverão

ficar reservados para o manuseio da fiscalização.

Parágrafo Quarto: A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a

responsabilidade da CONTRATADA,inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade

resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, emprego de material inadequado ou de
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da CONTRATANTEou de seus agentes e prepostos.

Parágrafo Quinto - A execução de serviços aos domingos e feriados somente será permitida
com autorização prévia dafiscalização.

Parágrafo Sexto - Qualquer serviço, material e/ou componente ou parte do mesmo, que
apresente defeitos, vícios ou incorreções não revelados até o Recebimento Definitivo, deverá
ser prontamente refeito, corrigido, removido, reconstruído e/ou substituído pela
CONTRATADA,livre de quaisquer ônusfinanceiro parao CONTRATANTE.

Parágrafo Sétimo - Entende-se por defeito, vício ou incorreção oculta aquele resultante da má
execução ou má qualidade de materiais empregados e/ou da aplicação de material em
desacordo com as normas e/ou prescrições da ABNT, especificações e/ou memoriais, não se
referindo aos defeitos devidos ao desgaste normal de uso. Correrão por conta da
CONTRATADA as despesas relacionadas com a correção, remoção e/ou substituição do
material rejeitado.

Parágrafo Oitavo - A CONTRATADA é obrigada a efetuar e entregar no prazo o resultado
dos testes solicitados pelo CONTRATANTE. As despesas com a execução dos testes são de
inteira responsabilidade da CONTRATADA.

Parágrafo Nono - A fiscalização e a CONTRATADA podem solicitar reuniões de
gerenciamento um ao outro. A finalidade é revisar o cronograma dos serviços remanescentes e
discutir os problemas potenciais.

Parágrafo Décimo - Toda a comunicação entre as partes deverá ser feita por escrito. A

notificação tornar-se-á efetiva, após o seu recebimento.
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CLÁUSULA DÉCIMA-DAS OBRAS PROVISÓRIAS

A CONTRATADA deve submeter à fiscalização os desenhos, especificações técnicas e

memoriais propostos para as obras provisórias que se façam necessárias, que deverão aprová-

los caso estejam adequados ao objeto deste Contrato.

Parágrafo Primeiro - A CONTRATADAé responsável pelo projeto das obras provisórias.

Parágrafo Segundo - A aprovação pela fiscalização não altera as responsabilidades da

CONTRATADApelo projeto de obras provisórias.

Parágrafo Terceiro - A CONTRATADAdeve obter a aprovação dos órgãos competentes para

o seu projeto de obras provisórias, onde requeridas.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DOS SERVIÇOS NÃO PREVISTOS

Por determinação do CONTRATANTE a CONTRATADAfica obrigadaa aceitar, nas

mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões quantitativas que se fizer(em) na

obra, em até 50 % (cinquenta por cento) do preço inicial atualizado do Contrato.

Parágrafo Primeiro - A supressão de serviços resultantes de acordo celebrado expressamente

entre o CONTRATANTEe à CONTRATADA poderão ultrapassar o limite estabelecido no

parágrafo anterior.

Parágrafo Segundo - Se no Contrato não houver sido contemplados preços unitários para a

obra, esses serão fixados mediante acordo entre as partes, respeitados os limites estabelecidos

no caput desta Cláusula.
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DOS MATERIAIS, VEÍCULOS, MÁQUINAS E
EQUIPAMENTOS

Os materiais, veículos, máquinas e equipamentos a serem empregados nos serviços
decorrentes deste Contrato serão fomecidos pela CONTRATADA e serão de primeira
qualidade, cabendo ao CONTRATANTE,por intermédio da fiscalização, impedir o emprego
daqueles que julgar impróprios.

Parágrafo Primeiro - Sempre que dos documentos de licitação não constarem características
determinadas em referência à mão-de-obra, materiais, artigos e equipamentos, entender-se-á
que os mesmos devem ser novos, da melhor qualidade em suas respectivas espécies, de acordo
com a finalidade a que se destinam. No caso em que materiais, artigos e equipamentos são
mencionados nas especificações técnicas e/ou memoriais como “similar” à qualquer padrão
especial, o CONTRATANTEdecidirá sobre a questão da similaridade.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA SEGURANÇA E MEDICINA DO
TRABALHO

A CONTRATADAnão será eximida de qualquer responsabilidade quanto à segurança

individual e coletiva de seus trabalhadores, deverá fornecer a todos os trabalhadores o tipo
adequado de equipamento de proteção individual — EPI, deverá treinar e tomar obrigatório o
uso dos EPI's.

Parágrafo Primeiro - O equipamento de proteção individual fornecido ao empregado deverá,

obrigatoriamente, conter a identificação da CONTRATADA.

Parágrafo Segundo - A CONTRATADA, em qualquer hipótese, não se eximirá da total

responsabilidade quanto à negligência ou descumprimento da Lei Federal nº. 6.514 de

22/12/77, Portaria nº. 3.214, de 08/06/78, Normas Regulamentares - NRs 01 a 28 é em especial

as NRs04,05, 06 e 18.
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Parágrafo Terceiro - Deverão ser observadas pela contratada todas as condições de higiene

 

segurança necessárias à preservação da integridade física de seus empregados e aos materiais

envolvidos na obra, de acordo com as Normas Regulamentadoras - NRs aprovadas pela

Portaria nº, 3.214, de 08/06/78, Lei Federal nº, 6,514, de 22/12/77.

Parágrafo Quarto - O CONTRATANTEatuará objetivando o total cumprimento das normas

de segurança, estando autorizada a interditar serviços ou parte destes em caso do não-

cumprimento das exigências de lei. Se houver paralisações, estas não serão caracterizadas como

justificativa por atraso na execução da obra.

Parágrafo Quinto - Cabe à CONTRATADA solicitar ao CONTRATANTE a presença

imediata do responsável pela fiscalização em caso de acidente(s) na obra, nos serviços e/ou nos

bens deterceiros, para que seja providenciada a necessária perícia.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA RESPONSABILIDADE CIVIL DA

CONTRATADA

A CONTRATADA assumirá integral responsabilidade por danos causados ao

CONTRATANTE ou a terceiros decorrentes da execução dos serviços ora contratados,

inclusive acidentes, mortes, perdas ou destruições parciais ou totais, isentando o

CONTRATANTE de todas as reclamações que possam surgir com relação ao presente

Contrato.

Parágrafo Único - A CONTRATADAresponderá pela solidez do objeto deste Contrato, nos

termos do art. 618 do Código Civil Brasileiro, bem como pelo bom andamento dos serviços

podendo o CONTRATANTE, por intermédio da fiscalização, impugná-los quando

contrariarem a boa técnica ou desobedecerem aos projetos, especificações técnicas e/ou

memoriais.
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CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS

O objeto deste Contrato será recebido provisoriamente, em no máximo até 15 (quinze)
dias após a comunicação da conclusão do objeto deste Contrato pela CONTRATADA ao
CONTRATANTE, ficando a CONTRATADA responsável pelo bom funcionamento dos
serviços executados até o seu recebimento definitivo, exceto por danos que sejam de
responsabilidade do CONTRATANTE. A aceitação da obra pelo CONTRATANTE se dará
quando não houver qualquer pendência por parte da CONTRATADA.

Parágrafo Primeiro - O recebimento definitivo do objeto deste Contrato deverá estar
formalizado até 60 (sessenta) dias do recebimento provisório, mediante comissão
especificamente designada pelo CONTRATANTE.

Parágrafo Segundo - O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade
civil pela qualidade da obra, nem a ético-profissional pela perfeita execução do Contrato.

Parágrafo Terceiro - O recebimentoe a aceitação dos serviços objeto do presente Termo de
Referência serão efetivados pelos responsáveis pelo acompanhamento e fiscalização do
contrato e fiscalização da obra, mediante Termo Circunstanciado, assinado pelas partes, e dar-
se-á da seguinte forma:

a) Os serviços objeto deste Termo de Referência serão garantidos pelo prazo previsto na forma
da Lei, contadosa partir da data da emissão do Termo de Recebimento Definitivo. Para tanto, a
CONTRATADAemitirá o respectivo Termode Garantia;

b) Durante o prazo de garantia, a CONTRATADAfica obrigada a reparar qualquer defeito

relacionado à má execução dos serviços objeto deste Termo de Referência, sempre que houver

solicitação, e sem ônus para a CONTRATANTE.
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CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA CESSÃO DO CONTRATO E

SUBCONTRATAÇÃO

A CONTRATADA não poderá ceder o presente Contrato, no todo ou em parte, a

nenhuma pessoafísica ou jurídica, sem autorização prévia, por escrito, do CONTRATANTE.

Parágrafo Primeiro - Se a CONTRATADAcedero presente Contrato, no todo ou em parte, a

uma ou mais. pessoas físicas ou jurídicas sem autorização prévia, por escrito do

CONTRATANTE,deverá obrigatoriamente reassumir a execução da obra no prazo máximo de

15 (quinze) dias, da data da notificação ou aplicação da multa, sem prejuízo de outras sanções

contratuais;

Parágrafo Segundo - Se eventualmente for concedida a subcontratação no todo ou em parte

pelo CONTRATANTE, não reduz nem elimina as responsabilidades e obrigações da

CONTRATADA em decorrência deste Contrato, nem importará em estabelecer qualquer

vínculo entre o CONTRATANTEe o subcontratado.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DAS PENALIDADES

À CONTRATADA serão aplicadas penalidades pelo CONTRATANTE a serem

apuradas na formaa saber: a) multa de 0,1% (um décimo por cento) do valor contratual por dia

consecutivo que exceder à data prevista para conclusão da obra; b) multa de 0,1% (um décimo

por cento) do valor contratual por dia de atraso na colocação de placas, conforme modelos

fornecidos pelo CONTRATANTE, contado a partir do 10º dia da data da assinatura do

contrato; c) multa de 1% (um por cento) do valor contratual quando, por ação, omissão ou

negligência, a CONTRATADAinfringir qualquer das demais obrigações contratuais; d) multa

de 10% (dez por cento) do valor contratual quando a CONTRATADAceder o Contrato,

no todo ou em parte, a pessoa física ou jurídica, sem autorização do CONTRATANTE,

devendo reassumir a execução da obra no prazo máximo de 15 (quinze) dias, da data da

aplicação da multa, sem prejuízo de outras sanções contratuais; e) multa de 20% (vinte por
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DIVISÃO SETORIAL DE COMPRASE LICITAÇÃO     cento) do valor contratual quando ocorrer rescisão do Contrato conforme o estabelecido na
Cláusula Décima Nona, Parágrafo Primeiro; f) suspensão do direito de participar em
licitações/contratos advindos de recursos do CONTRATANTE, ou de qualquer órgão da
administração direta ou indireta, pelo prazo de até 2 (dois) anos quando, por culpa da
CONTRATADA,ocorrer a rescisão contratual ou declaração de inidoneidade, por prazo a ser
estabelecido pelo CONTRATANTEem conformidade com a gravidade da infração cometida
pela CONTRATADA;

Parágrafo Primeiro - A multa será cobrada pelo CONTRATANTE de acordo com o
estabelecido pela legislação pertinente. Caso a CONTRATADA não venha a recolher a multa
devida dentro do prazo determinado, a mesma será descontada do valor das parcelas de
pagamento vincendas ou será descontada do valor da garantia de execução e adicional se
houver.

Parágrafo Segundo - As penalidades previstas no caput, poderão cumular-se e o montante das
multas não poderá exceder a 30% (trinta por cento) do valor contratual e, também, não excluem
a possibilidade de rescisão administrativa do Contrato.

CLÁUSULA DÉCIMAOITAVA - DA APLICAÇÃO DAS PENALIDADES
Quando forem verificadas situações, que ensejarem a aplicação das penalidades/multas,

previstas na cláusula anterior, o CONTRATANTEdará início ao procedimento administrativo
cabível, para apuração dos fatos e respectivas sanções se necessárias, mediante prévia

notificação ao contratado dosatos a serem realizados.

Parágrafo Primeiro - Compete ao Gestor do Contrato, quando for o caso, a aplicação ou a

 

dispensa de penalidades/multas.
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Parágrafo Segundo - É facultado à CONTRATADA recorrer, conforme estabelece a

legislação vigente, quando não concordar com as penalidades aplicadas.

CLÁUSULA DECIMA NONA - DA FRAUDEE DA CORRUPÇÃO

Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus

fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão deética durante

todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. Para os

propósitos desta cláusula,

Parágrafo Primeiro - Definem-se as seguintes práticas:

a) “Prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente,

qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no
,!

processo delicitação ou na execução de contrato;

b) “Prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de

influenciar o processo delicitação ou de execução de contrato;

c) Prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes,

com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando

estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos; 
d) “Prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às

pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo

licitatório ou afetar a execução do contrato;

e) “Prática obstrutiva”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou

fazer declaraçõesfalsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o
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objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista, deste
Edital; (ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o
organismo financeiro multilateral promover inspeção,

 

Parágrafo Segundo - Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo
financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção
sobre uma empresa ou pessoa fisica, inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por
prazo determinado, para a outorga de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer
momento, constatar o envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de um agente, em
práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação
ou da execução um contrato financiado pelo organismo.

Parágrafo Terceiro - Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor,
como condição para a contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato
vir a ser financiado, em parte ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante
adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele
formalmente indicadas possam inspecionar o local de execução do contrato e todos os
documentos, contas e registros relacionados à licitação e à execução do contrato.

CLÁUSULA VIGESSIMA - DA RESCISÃO

O CONTRATANTE sereserva o direito de rescindir o Contrato independentemente de
interpelação judicial, sem que à CONTRATADA caibao direito de indenização de qualquer
espécie, nos seguintes casos: a) quando a CONTRATADA falir, for dissolvida ou por

superveniente incapacidade técnica; b) quando a CONTRATADA transferir, no todo ou em
parte, o Contrato a quaisquer empresas ou consórcios de empresas sem a prévia e expressa

anuência do CONTRATANTE; c) quando houver atraso dos serviços pelo prazo de 30 (trinta)

dias por parte da CONTRATADA sem justificativa aceito pelo CONTRATANTE; d) quando

houver inadimplência de Cláusulas ou condições contratuais por parte da CONTRATADA e
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desobediência da determinação da fiscalização, e e) demais hipóteses mencionadas no A

da Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores.
“Fobano”

Z nt . = . , . Assinatura

Parágrafo Primeiro - Decorrido atraso na execução do objeto, por período igual ou superidra

1/3 (um terço) do prazo de execução sem manifestação da CONTRATADA, estará

caracterizada a inadimplência da mesma ficando assegurado ao CONTRATANTE tomar as

medidas cabíveis para a Rescisão Contratual e a aplicação da multa em conformidade com o

estabelecido.

Parágrafo Segundo - A rescisão do Contrato, quando motivada por qualquer dos itens acima

relacionados, implicará a apuração de perdas e danos, a perda da garantia de execução sem

embargos daaplicação das demais penalidadeslegais cabíveis.

Parágrafo Terceiro - Declarada a rescisão do Contrato, a CONTRATADA se obriga a

entregar o objeto deste Contrato inteiramente desembaraçado, não criando dificuldades de

qualquer natureza.

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DA DOCUMENTAÇÃO CONTRATUAL

Integram e completam o presente Contrato para todos os fins de direito, obrigando as

partes em todos os seus termos, os seguintes documentos cujos teores são de conhecimento da

CONTRATADA: o instrumento convocatório, projetos, especificações técnicas, memoriais,

bem como a proposta, planilha de serviços, cronograma físico-financeiro, anexos e pareceres

que formam o processo.

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - DOS CASOS OMISSOS

Os casos omissos serão dirimidos de comum acordo entre as partes, com base na

legislação em vigore aplicáveis a espécie.
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LÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA - DAS ALTERAÇÕES

Serão incorporados a este Contrato, mediante TERMOS ADITIVOS, quaisquer

 

alterações nos projetos, nas especificações técnicas, nos memoriais, nas quantidades, nos
prazos ou nos valores, decorrentes das obrigações assumidas pela CONTRATADA.

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA - DA VIGÊNCIA
O prazo de vigência do presente Contrato é de 12 (doze) meses contados de sua

publicação.

Parágrafo Único - O Prazo para Execução e de 180 (cento e oitenta) conforme cronograma, a
contar da emissão/assinatura da ordem de serviço para início da obra.

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUINTA - DO CONHECIMENTO DAS PARTES
Ao firmar este instrumento, declara a CONTRATADA ter plena ciência de seu

conteúdo, bem como dos demais documentos vinculados ao presente Contrato.

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEXTA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
Havendo discrepância entre os valores indicados numericamente 6 por extenso, fica

desde já acordado entre as partes contratantes que, sempre prevalecerão âqueles mencionados
por extenso.

Parágrafo Único - Qualquer objeto de valor histórico, valor significativo que venha a ser
descoberto, em qualquer parte do canteiro de obras e/ou local em que está sendo executado o
objeto do presente edital, deverá a Contratada notificar à fiscalização e aguardar instruções

sobre os procedimentos a serem seguidos.

CLÁUSULA VIGÉSIMA SETIMA- DO FORO
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Aspartes elegem o foro da Comarca de Fazenda Rio Grande, Estado do Paraná, para

dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente Contrato, renunciando a qualquer outro, por

mais privilegiado que seja,

E assim, por estarem justos e contratados assinam o presente em duas vias de igual teor

e forma, na presença das testemunhasabaixo.

 

 

 

 

 

 

     
 

FAZENDA RIO GRANDE,XX de ................ de 2023.

Prefeito Municipal corcesernssesserareseservos essasenneosese» CONTRATADA

CONTRATANTE

Órgão Gestor do Contrato CPF Assinatura

Sec Mun de Saúde

Orgão Fiscal do Contrato CPF Assinatura

Sec Mun de Saúde

Orgão Engenheiro CREA/CAU Assinatura

Sec Mun de Saúde

(Empresa vencedora)

Testemunha CPF Assinatura
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TOMADA DE PREÇOSNº. 007/2023

PROTOCOLONº, 18773/2023

PROCESSO ADMINISTRATIVOnº. 172/2023

ANEXO XXI

DECLARAÇÃO ATIVIDADE CNAE DA EMPRESA

 

 

A empresa » com sede » Sob
CNPJ nº uu.ff ss neste ato representada por

» declara para os devidosefeitos e sob penas dalei que
sua atividade econômica, CNAE, com a maior receita é a de nº -

nome da atividade .

——home
da

atividade

Por ser a expressão da verdade, firmo a presente declaração, por cujo teor assumo inteira
responsabilidade.

 

Local e data

 

(Nome/Função na empresa)

(RG/CPF)

Observação: Ao redigir o presente Credenciamento, o Proponente deverá utilizar
formulário com timbre da empresa ou com carimbo do Cadastro Nacional de Pessoas
Jurídicas - CNPJ.
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TOMADA DE PREÇOSNº. 007/2023

PROTOCOLO Nº. 18773/2023

PROCESSO ADMINISTRATIVO nº. 172/2023

ANEXO XXII

DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA O CADASTRAMENTO DE

FORNECEDORES:

a) Cópia autenticada em cartório do Contrato Social (ou documento equivalente) e suas

alterações. Caso o contrato social seja consolidado, apresentar apenas a consolidação do

mesmo, desde que 0 documento apresente objeto social (informando todas as atividades),

quadro societário e endereço atualizados;

b) Cópia autenticada em cartório da Cédula de Identidade e CPF do sócio que assina pela

empresa / de procurador devidamente habilitado;

c) Cópia autenticada da Procuração do(s) representante(s) legal(is) da empresa;

d) Alvará de funcionamento atualizado;

f) Licença sanitária vigente — somente para empresas localizadas em FAZENDA RIO

GRANDE;

g) Certidão SIMPLIFICADA expedida pela junta comercial — atualizada (validade até 60 após

a data de expedição);

h) CNPJ — Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica atualizado, ou seja, o ramo de atividades

deverá ser o mesmo constante no contrato social;

i) CND — Certidão Negativa de Débito para com a Fazenda Nacional, abrangendo as

contribuições sociais (INSS);

j) CND - Certidão Negativa de Débito para com a Fazenda Estadual,

k) CND — Certidão Negativa de Débito para com a Fazenda Municipal;

1) CND FGTS - Certidão Negativa de Regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de

Serviço;
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m) CNDT TRABALHISTA- Certidão Negativa Trabalhista;

n) CND deFalência e Concordata;

0) Número da inscrição municipal e número da inscrição estadual;   Pp) Numero de conta corrente e agência bancária da empresa;
Assinatura  q) Nº Telefone e endereço eletrônico (e-mail).

INFORMAÇÕES IMPORTANTES:
1 — Objetivo do Cadastro: para participar das licitações, faz-se necessário que os dados das
Empresas constem no banco de dados, através do sistema Licitações e Contratos, o
cadastro prévio agiliza o credenciamento das empresas no momento do certamelicitatório
e mantém as informações de contato para futuras consultas e contratações;

2 - Os documentos poderão ser

|

enviados através do e-mail:
licitacoesfazendariogrande(Dhotmail.com ou via correio no endereço: Rua Jacarandá, nº 300,

Nações — FAZENDA RIO GRANDE -— PR;

3 - Efetuar o cadastro (preferencialmente) com 3 (três) dias de antecedência à licitação
pretendida, pois caso falte algum documento, haverá tempo hábil para que a Empresa

providencie;

4 — Após a realização do Cadastro, a Comissão de Cadastramento informará a Empresa
via e-mail que o mesmojá está disponível para retirada no Departamento de Compras;

5 - O Certificado de Registro Cadastral deverá ser retirado no DEPARTAMENTO DE

COMPRASna sede da Prefeitura Municipal, mediante a apresentação do documento

ORIGINAL do Contrato Social ou equivalente. O documento poderá ser retirado no dia

da licitação pretendida, com antecedência mínima de 30 minutos.

6 — Receberão o Certificado de Registro Cadastral, somente as Empresas que se

cadastrarem no Departamento de Compras.
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TOMADA DE PREÇOSNº. 007/2023
Processo Administrativo nº, 172/2023 Protocolo nº 18773/2023

Tipo: Menor Preço Global

OBJETO: Contratação de empresa para reforma de muro e cobertura da Unidade de
Saúde Santa Terezinha, conforme resolução estadual nº 932/2021 e de acordo com
disposto no memorial descritivo e seus anexos, em atendimento à solicitação da
Secretaria Municipal de Saúde. LEGISLAÇÃO:Leinº. 8.666, de 21 de junho de 1.993,
com as alterações introduzidas pela Lei nº. 8.883, de 08 de junho de 1.994, Lei Complementar
nº123, de 14 de dezembro de 2006 e pela Lei nº. 9.648, de 28 de abril de 1.998. Horário/Data
da Abertura: às 09h30min do dia 14 de setembro de 2023. Local: Prefeitura Municipal de
Fazenda Rio Grande, Rua Jacarandá, 300 - Nações - Sala de Licitações - Térreo. O edital
completo estará à disposição dos interessados a partir da data desta publicação, no endereço
eletrônico http:/Avwwfazendariograndeprgovbr/ e na Secretaria Municipal de
Administração — Setor de Licitações.

Fazenda Rio Grande/PR,25 de Agosto de 2023.
Documento assinadodigitalmente

ms ROZANAAPARECIDA DA SILVA
gouhr Data: 25/08/2023 14:24:22-0300

Verifique em htrps:/fvalidar.iti.govbr

Rozana Aparecida da Silva
Presidente da CPL

Portaria nº 110/2023
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:MEMOLOGAÇÃO SE UCTAÇÃO
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fazenda to Granda/PR, Tê da aponta da 2003,

Marco Amtenia Marcondes sia
Brefeho Municipe

PREFEITURADO MUNICÍPIO DE FAZENDARIOGRANDE.
ESTABO DO PARANÁ

 

PREGIO ELETRÔNICO Nº, 7072023.
PROTOCOLO 2843772073 - Processo Admtalsreatiro 0º. ISOMD2)

Tipos Menor Preço Global

CRIETO: Concecho Oaurrma de Dia d
aprasimadameste 9.380 (2º (are pai] Eoxtros quedindor) parsdextelação de Pegue de Dener, durante

a

reelização da FESTA DO PARANÁr EDIÇÃO 2º EXPOPAZENDA, programada para es dias 1Q a 24 de eettenbro de2823 vo Cesiro Maltirvrotsa Fazendo Rlo Grande, Edital o Entrega das proponcasdispualveis 6parirde 28022023 às 08:00h no nie hop
Aberta das 11892029 do 1400 Choririo de Scuítis) 0o sis

  

 

Fazenda [oGrande!FR, 28 da agonto de 3021,

gaia
Lain Guilherzas Sodrigues

Pregoeiro Muivipal

  

Diário Oficial Eletrônico
Prefeitura Municipal de Fazenda Rio Grande

º 1.218/2018 - Edição nº 163/2023 de 25 de avosto de 2023
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TOMADA DE PREÇOS Nº, boGmnta
Asmita a, 171/2023 Protocoloa 1579112029

Tipe: Muse Preça Ghohal

DIJETO: Cootrasação de eenpresa para restização de abras de ampliação da
Uoidade Déskca dr Saúde Ssnta Tereiinba, conforme resstação estadual nº
TEVIBTA q dgacordo cu
atendimento À voticitação di

AB, de 08so, abeações as pela e
Lei Complementar c?123, do Mde dereubo do 26 pela Liar.

PES, do 28 ria'Data da Abertáras às CffJ0mia do dia 13 da
seteerbro do 2023, Local: Prfeltsra Municipal de Fazenda Rão Cirunde, Ru Jucscundá,
300 - Nações Sala de
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THPFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDARIO GRANDE.

RECRETARIA MUNICIPAL, DE ADMINISTRAÇÃO

DIVISÃO SETORIAL DE COMPRAS E LICITAÇÃO.

 

 
 

RuaJacarandá, 300 - Nações, Fazenda Rio Grande.- PR - Fone/Fax: (41)3627.8500 - Responsável: Robinson Fig

TOMADADE PREÇOS A. Denyznns
Admintrativo x”, 172/2023 Protocol” 18773202)

Tier Menor Preço (Cabal

OBJETO! Contratação de empresa para reforma de muro « cobertura da Unidade de
Safde Benta Terezinha. conforme reseinção eutedoal a? 9927
Siposto o memorio! dexcritisa e sem aurcos pm atendineni licitação daSerrrtaria Nonielpul de Saúdr, LEGISLAÇÃO: Lei nº. 1646, de 21 de junho de 1.993,
com às aherações introduzidas pela Lein*. 539,da08 dejunho do 1.994, Lei Cuneplementar
EE123,de 14 de dezembra de 2006 e pela Lei ef, 9.543, do 28deevil da 1.998, IorárioData
da Absrtara; às O9hSkria do dia 14 de actembro de 2023. Local: Prefeinoa Muicipal dePazcnês Bio Grento, Bug Jacuraralá, 309 - Nações « Galo de Lichações « Térreo. O edilSomplrts esti 6 disposição io intcrexsadus a perir do data desta publicação, no cadereçoierênico Ag me ema Secretaria Municipal daAsimdnisração « Betor da Licitações,

 

 

Fazendo Rio GranakerPR, 25 de Aposta do 2003,

gadyEs
Rovana Aparscida da Sia

Presidense da CPL.
Perrin cê H1GM3
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| 30 | 2º feira | 28/hg0/2023 - Edição nº 11482

E Fazenda Rio Grand;

   

 

   

     

  

TOMADA DE PREÇOS1
|

Processo Administrativo nº, 171/2023

|

-Í Diário Oficial.Com.. Ind;-e Serviços
É NS41482] 28/08/2023]. PÁG.30;

Para verificar e autenticidadedesta página, basta inUnidade Básica de Saúde Santa Terezinha, Do nina Cód q, Localizador po
765/2022 e de acordo como disposto no memof

ici

CEO:Wyvemprensa el

Tipo: Menor Preço Global o
OBJETO: Contratação de empresa para realij”

 

 atendimentoà solicitação da Secretaria Municipalde Saúde. LEGISLAÇÃO:
Li nº. 8.666, de 21 de junho de 1.993, com as alterações introduzidas pela Lei nº,
8.883, de 08 dejunho de 1,994, Lei Complementar nº123, de 14 de dezembro de
2006e pela Leinº. 9.648,de 28 deabril de 1.998. Horário/Data da Abertura:às
09h30min dodia 13 de setembro de 2023, Local: Prefeitura Municipal de Fazenda
Rio Grande, Rua Jacarandá, 300 - Nações - Sala de Licitações - Térreo. O edital
completo estará à disposição dos interessados a partir da data desta publicação,
no endereço eletrônico https, i e na Secretaria
Municipal de Administração — Setor de Licitações. .

Fazenda Rio Grande/PR,25 de agosto de 2023.
Gislaine Erardt Rodrigues de Oliveira

Presidente da CPL

PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 70/2023
PROTOCOLO50356/2023 - Processo Administrativo nº, 173/2023

Tipo: Menor Preço Global
OBJETO: Concessão Onerosa de uso de espaço públco de umaárea destina:
de aproximadamente 9,500 mi (nove mil e quinhentos metros quadrados)
paraInstalação de Parque de Diversões durante à realização da FESTA DO
PARANÁ EDIÇÃO 2º EXPOFAZENDA,programada para os dias 20 a 24
desetembro de 2023 no Centro Multieventos Fazenda Rio Grande. Edital e
Entrega das propostas disponíveis a partir de 28/08/2023 às 08:00h nosite httos:/f

Mbr/compras/pt-br. Abertura das Propostas 11/09/2023 às 14:00h (horáriode Brasilia) no site: x s/pt-br.
Fazenda Rio Grande/PR, 25 de agosto de 2023.
Evelyn Cristina dos S, Abreu Nunes Pereira

Pregoeira Municipat

 

9204312023

HOMOLOGAÇÃODE LICITAÇÃO
OPREFEITO DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE,Estado do Paraná,no uso de suas atribuições legais, HOMOLOGA o Pregão Eletrôniconº 47/2023,9 qual tem como objeto a “Contratação de empresa especializada na prestaçãodeserviços de publicação diária de avisos de licitações, extratos de contratos, edemais atos da administração emjornal de grande circulaçãoregional, para atenderas necessidades da Prefeitura Municipal de Fazenda Rio Grande”, e ADJUDICAo objeto em favor da empresa INCO - EDITORA DIARIO INDÚSTRIA ECOMERCIO LIDA,pessoajurídicainscrita no CNPJ sob o nº 09.570,162/0001-30,vencedora do item 01 com valortotal de R$ 81.895,00 (oitenta cum mile oitocentose noventa e cinco reais). O processo atendeu a legislação pertinente em toda suatramitação,conforme Parecer nº 527/2023 da Procuradoria Geral do Município.

Fazenda Rio Grande/PR,22 de agosto de 2023,
Marco Antouio Marcondes Silva

Prefeito Municipal

92083/2023

HOMOLOGAÇÃO DE LICITAÇÃO
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE,Estado do Paraná,nouso de suas atribuições legais, HOMOLOGA o Pregão Eletrônico nº 57/2023,9 qual tem como objeto a “Contratação de empresa para prestação de serviçosde Limpeza de Fossa, Galerias Pluviais e Hidrojateamento, em atendimento àsnecessidades das secretarias municipais”, c ADJUDICA o objeto cm favor daseguinte empresa: REIS MULTISERVICOS LTDA,pessoa jurídica inscrita noCNPJ sobonº 11.262.666/0001-34, vencedora do grupo 01 com valor total de R$936.546,47 (novecentos e trinta e seis mil o quinhentos c quarenta o seis reais cquarenta e sete centavos). O processo atendeu a legislação pertinente em toda suatramitação, conforme Parecernº 526/2023 da Procuradoria Geral do Municipio.

Fazenda Rio Grande/PR,22 de agosto de 2023.
Marco Antonlo Marcondes Silva

Prefeito Municipal

92085/2023

TOMADADE PREÇOS Nº. 007/2023
Processo Administrativo nº, 172/2023 Protocolo nº 18773/2023

Tipo: Menor Preço Global
OBJETO: Contratação de empresa para reforma de muro e cobertura daUnidadede Saúde Santa Terezinha, conformeresolução estadual nº 932/2021 €de acordo com disposto no memorial descritivo e seus anexos, em atendimentoà solicitação da Secretaria Municipal de Saúde, LEGISLAÇÃO:Lein*, 8.666,de21 dejunho de 1.993,com as alterações introduzidas pela Leinº. 8.883,de 08 dejunho de1.994, Lei Complementar nº123,do14 de dezembro de 2006 c pela Leinº.9.648, de 28 de abril de 1.998, Horário/Data da Abertura: às 09h30min do dia14 desetembro de 2023, Local:Prefeitura Municipal de Fazenda Rio Grande,Rua Jacarandá, 300 - Noções = Sala de Liciltações - Térrco, O cdital completoestará à disposição dosinteressados a partir da data desta publicação, no endereçoeletrônico http:/ endaria; e na Secretaria Municipal deAdministração — Setorde Licitações,

Fazenda Rio Grande/PR, 25 de agosto de 2023.
Rozana Aparecida da Silva

Presidente da CPL

92096/2023
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CHAMADAPUBLICA
LINISTRATIVO Nº, 049/2023

;04/2023 - CHAMAMENTO PUBLICO
-. Í “Pigueira, através da Comissão Permanente de

site do DIOE.- mi [nº 058/2023, com a devida autorização expedida
aLpEgovi E. «+-Jucação, vêm realizar Chamada Publica para

aquisição de gênerosalimentícios daAgricultura Familiar e do Empreendedor
Familiar Rural, destinado no atendimento do Programa Nacional de
Alimentação Escolar/Pnae]. Os interessados (Grupos Formais, informais ou
fornecedores individuais) deverãoapresentar a documentação para babilitação
€ Projeto de Venda no período de 28/08/2023 a 28/09/2023, torna público a
realizaçãode licitação na modalidade de Inexigibilidade para Chamamento Público
dotipo média de preços em sua sede, na sala delicitações de Prefeitura Municipal,
sito a Rua Dr, Zoilo Meira Simões,410, centro nas condições fixadas neste Edital
e seus Anexos, Os Gruposindividuais, formaise ou informais deverão apresentar a
documentação para habilitaçãoeProjeto de Venda, a qual deverá ser protocoladoaté
aggasda dia 28/09/2023 no setor deprotocolo da Prefeitura,situado a Rua
j oifSMeiraSimões, 410 centro. A abertura dos envelopes 01 e 02, ocorrerá

Ly 05% às 10:00 horas, Objeto: Chomada publica para aquisição de
emídios da agricultura familiar e do empreendedorfamiliar rural,

limento ao Programa Nacional de Alimentação Escolar — PNAE,
g especificações do gêncros allmentícios Figucira, 25/08/2023 Joares
s de ProênçaPresidente da Comissão Permanente de Licitação

91815/2023

or

 

   

 

  

 

  | “Guaratuba. ! PO na no

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARATUBA
AVISO DE LICITAÇÃO

EDITAL DE CONCORRÊNCIA Nº 01/2023
O Município de Guaratuba toma público que fará realizar, às 10:00 horas do
dia 04 de outubro do ano de 2023, na Av, Dr. Joio Cândido nº 380 em
Guaratuba , Paraná, Brasil, CONCORRÊNCIA,sob regime de empreitada
por preço global, tipo menor preço, 2 preços fixos c sem reajuste, da(s)
seguinte(s) obra(s):

 

 

 

Quantidade e Prazo de
unidade de medida] execução

Bairro Costeira

|

Pavimentação em CBUQ 2.615,47 m? 300 dias
A Pasta Técnica com o inteiro teor do Edital c seus respectivos modclos,
adendos e anexos, poderá ser examinada no endereço acima índicado, no
horário comercial, ou solicituda através do e-mail
licitacaofguararuba.pr.gov.br ou através do Portal da transparência no link:
httpsi//guaratuba.oxy.elotech.com.briportaltransparencia/l/licitacoes,
Informações adicionais, dúvidas e pedidos do esclarecimonto deverão ser
encaminhados à Comissão de Licitação no endereço ou e-mail acima
mencionados — Telefone (41) 3472-8576 / 8787.
Guaratuba, 25 de agosto de 2023,
Patrícia 1. Custódio Rocha da Silva
Presidente da Comissão Permanente de Licitação Pública

Local do objeto Objeto
       

 
  

91856/2023

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 44/2023
TIPO: MENOR PREÇO/GLOBAL

Objeto: Contratação de empresaespecializada na confecção de bandeiras efâmulos
personalizadas para atender as demandas detoda. aAdministração Pública Municipal,
O recebimento dos propostas, documentos, abertura e disputa de preços,
será exclusivamente por meto eletrônico, no Portal de Compras do Governo
Federal — nt ovbr/ s/pt-]
Término do Prazo para Envio da Proposta e Documentos de Habilitação: 14
de setembro de 2023 ás 09 horas,
Data da sessão: 14 de setembro de 2023 ás 09 horas.
O Edital, seus anexos e possíveis alterações estão disponíveis nosite oficial do
Município de Guaratuba, na página

wwwportal

guaratubaprgovbr.
Formalização de Consultas: E-mail: licitacaofdguarambapreov.br, telefone:
(41) 3472-8576 WhatsApp/ 3472-8787.
Para todas as referências de temposerá observado o horário de Brasilia (DB.

Guaratuba,25 de agosto de 2023.
João Manoel Nogueira de Souza

Pregoeiro

91862/2023

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº45/2023
TIPO; MENOR PREÇO/PORITEM

Objeto: Aquisição de roçadeiras c sopradores para a municipalidade,
O recebimento das Propostas, documentos, abertura e disputa de preços,
será exclusivamente por meio eletrônico, no Portal de Compras do Governo
Federal — ' as/pt=!
Términodo Prazo para Envio da Próposta e Documentos de Habilitação: 15
desetembro de 2023 ás 09 horas.
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PUBLICIDADE LEGAL
Segunda-feira, 28 de agosto de 2023 [15
 é PREFEITURA MUNICIPAL
& DE FAZENDA RIO GRANDE

TOMADA DE PREÇOS Nº. 007/2023
Processo Administrativo rê. 472/2023
Protocolo nº 18773/2029

Tipo: Menor Praço Global
OBJETO: Contratação ds mpresa pra reforma da muro e cober-
tura da Unidade de Saúde Santa Terezinha, conforms resolução
astadual nº 932/2021 e de acordo com disposto no memorial des-
erltivo q seus anexé m atendimento à solicitação da Secrutaria
Municipal de Saúde, LEGISLAÇÃO:Lei nº 8,666, de 21 de jonho de
1,003, om as eterações introduzidas peia Lei nº 8.883, de Sep
nno de 1.903, Lei Complemeniar 1123,do Má de dezembro de 2006 e

ja Lei nº 8.648, de 28de abril de 1.508 Horário/Data da Abertura.
09h30min co dia 14 de setambro de 2023. Local: Prefeitura

Municipal de Fazenda Rio Grande, Rua Jacarandá, 306 - fiações -
Licitações - Térreo. O edital completo estará à gisposição dos

  

  
  

Saia de
interessados a partir da data desta publicação, no endereço eletróni.
co hitai e ha Secretaria Aluncipal dg
Adrministração — Setor. ações

Fazenda Rio GranioiPR, 28 da agosto de 2029.
Rozana Aparecida da Silva

Presidente da CPL

 

PREFEITURA MUNICIPAL
DE FAZENDARIO GRANDE

PROTOCOLO 6038812023
Processo Administrativo nº. 473/2023

Tipo: Menor Preço Gichal
OBJETO: Concessão Oneross de uso ds espaço público de
Uma área destinada de apreximagamonte Bv m trave mile
ulnhentos metros quadrados) para instalação de Parque

Bivoreões duranio aTealização daFESTA DOPARANÁE
2º EXPOFAZENDA, setêm-

 

  
=B. CASTRO (canas de

«SR leões Oa
iS Con

;

E AUTOS: denso, BRUNO VALLANReferente Edital da Lesso,
— STOP ESTALIPAS, onde costa 3830.0388 correto é 360.038.

BARBOSARL Curtíta, 25 de AGOSTOds2023.

 

DA, programada para os dias 20 9 24
eo da 2038no Corto Nultiavantos Fazenda hlo Grande. Eóraio 

 

Entregadas propostas disponlveis a partir de 28/08/2023 às08.
nO site osipi-br. Aberlura das Propostas
oticanadam asilia) no site: htos:/awa
Petcormprasjatte

'azênda Rio GrandeiPR, 25 de agosto de 2023.
Evelyn Cristina dos 5, Abreu Nunes Pereira

Pregoeira Municipat
 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL
DE FAZENDA RIO GRANDE

TOMADA DE PREÇOS Nº. 00672323
Processo Adrarassratvo nê 17UZ EProsa? terStagês

x Bang Preço Global
a alia da UnidadeORETO; de empripa lização de obras de  “aiy” PREFEITURA MUNICIPALfimo DE QUATRO BARRASBARRAS CaminopelnpeNão

Cortro - 83420-000: Ear |

 

vISO PELIÇÃO,
PREGÃO ELETRÔNICO Nº101/2023TIPO:Menos presa por tem . .A Prefestura Menucipai de Quero Barras toma púbéco para conhecimen.to dos inleressados que fará reaizar Lickação, sob a modaidade supra,

comas uínies ceracterishcas:
OBJETO:Dentratação de ermpresa para serviços de coleta e trnsportade resíduos domiciliares até a unidade de Iranstordo, conforme especiegases contidas no Termo de Referências(Anexo 01) do referido EdilRECEBIMENTO DAS PROPOSTAS:das 17h00 dó dia 26/0812023 às60 do dia 13/09/2023.dehsg
GUCIO DA SESSÃODE DISaPREÇOS EOdoda VARE da
REFERÊNCIA DE TEMPO:Horário anão Brasita.LOCAL: Pora! Compras BR - rAcgaso Idem.ficado”
O edital completo pogerá ser examinado e adquindo pelo sde wauuque-
trobarras.prgou br, menu " '5* ou solicitada via email ixitacaoquatrobarras. pr gov. br. informações poderãa ser obtidaspela ste, em2d ou telefone (044) 3871-8500, dasUENÇO 43 12h00 e das

o
Bvica de Saida Santa Terazlaha, conforma resolução estadual nº TES2OR? e da
acorio com o disposta no mumerh) descriávo pias agexos, em ria

e

à solicitação da Secrecaris Municipal da Sxdde. LEGISLAL

PREFEITURA MUNICIPAL
A DE FAZENDA RIO GRANDE

HOMOLOGAÇÃODELICITAÇÃO
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE,

Extado do Paraná, no uso de suas ainbuições tegais, HOMOLOGA à
dregão Eletrico nº SHOES, o qual tem corno obfeioa Cortatação
de empresa pera prest serviços deLimpeza de Fossa, Ga!

dsemE O em fa do pego 6cretarias municipais”, e O obyeto em favor da seguma er.
LFISERVICOS LTDA, Pisca jurídica inscrita no CNPJ

sob q nº 14.262.686:0001-34, vencedora do gripo 01 com valor total de
R$ 836.648,47 (novecentos & trinta e seis mil a quinhentose quarenta
é sais reais e quarenta e sete centavos) O processo atendeu a legista.
FERpertnerte emtoga eua tamação, conforme Pareces nê 26/2023 da

uradpcia Geral do Municipio

 

 

 

 

Mriigal SA dei hate, Fazenda Rio GrandePR, 22 de agosto de 2023.de kn

De

1943,cum as Eteraçães esroduzdes Ler Pê BA 5 E azenda Rio Gran: agEE LeCompensa, TSC erD aSe BA Marco AntonioMarcondes Sivade aie 1256 HorárioData da Abertura: 6sConti do da 13de sacmbro doby2

do

Q] SOPA, refeito paifogira Aa do Fani Ro Guto Ra coro Si Ruçõeso

|

FSSe Uctações Térea Ocata completo età deposião dosirtueesnaosa
E na 2 eetênco brpiemelare 6
Secretaria Municipal

deAdr o. Setor de Letações, PREFEITURA MUNICIPAL
Fazanda fio GrandePR, 28 Ca agosto de * DE FAZENDA RIO GRANDERezana Aparecida dadiva HOMOLOGAÇÃO DE LICITAÇÃOPresidonto da CPI. O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE FAZENDARIO GRANDE,= E jo Parená, no usa de suas atnbuições legais, HOMOLOGAA têubrical ErenioElenânico.saár, a qual tem como objeto acontam ão de5 S ; os o publi aêSÚMULA DE REQUERIMENTO DA RENOVAÇÃODA aviondeiehaçõesext osdocabras,cobaia

a

asi deLICENÇA DE OPERAÇÃO o de grande circulação regional, para atender as necessidadesda
COMERCIAL DE ALIMENTOS ZONTA LTDA com CNPJ
75.163.816/0001-35, toma público queirá solicitar a Renovação
do Licença do Operação junto & SMA, para a atividado de
Comérciovarejista de mercadorias em geral, com predominância
de produtos alimentícios - hipermercados, siluada na Rua Nicola
Pellanda, 1346, Pinheirmho, Curitiba - PR.
 

em
Preleibra Municipal de Fazenda Rio Grande”, GA DIUDITA o ole
Ega a empresa ÍNCO - EDITORADXARIO INDUSTRIA E colECIO

€oitocentos e noventa e cinzo rea) O processo atendeu 3 legisiação
Ementa emloda sua tramitação, conforme Parecer nº 527/2023 dauradora Geral do ldumicipuo.

Pazenda Rlo Grande/PR, 22 de agosto de 2023.
Marco Antonio Marsondes Silva

 

 

SÚMULA DE CONCESSÃO DE LICENÇA PRÉVIAContemix Comércio de Rações 6 Transportes Ltda toma pú-
bico que recebeu do instituto Água é Terra, a Licença Próvia- LP, com validada de 25/08/2025,para fabncação de rações

das o de elimentos preparados para animais a ser im- 

i MUNICIPIO DEA Secretaria dadui PIRAQUARA| diniitcação
e AVISO DE RESULTADO DE CREDENCIALENTO

E ão BUTPEALRde 103Em Curprmerto aq nm ) > de aEnio Espe

de

si

e

nonb221dAo

do

16
Sutado do credenciamento em je, No éo rã:de pessoas fisicas para + goaaa edsdiagsMniipar, conforme ea . quridades, veres, confições E exiçénges

esa Séntdo 8 comesti NO presarge instrumento anexos, Nessa
HABILITAR FEM 2 - Prestação da ços Gerais ie a Limpe) RoRe Disria En TEREZINHA

D
E

FATTAA, IETO, NOEM NaTALY DE GRTTC )16. Preçoda Serras, de Auxião em Egutação Soeial - Regime: DariaBh: RENEE

DE

ÓLIVEIRA BASTOS, ITEM Prestação de Serviços GS faiapasaoiaprPsoVITOR OST EIN gUsatscumprrem

dos

0requta es DO

Eca)

posarsunGencemeno inAPRORADAS,

A

soçÃo pacasPRdonadsda e a no EU: CLEDNICE EsGOVEIRALINA, VALERIADA BIVAZAEIÃO Os mistadosln para defa)

  

13h30 às Y7h3O,
Quatro Barras, 25 de Et do 2023,

APARECIDA ALVES DE PAULA SERISSIA
Pregosira Municipal

tai
no é plantada na rua Sebastião Nepomuceno Pinto, nº 380 no muni-

Cípio de Contanda-PR.
 

 

SÚMULA DE REQUERIMENTO DE LICENÇA DE OPERAÇÃO
Contemix Comércio da Rações e Transportes Ltda, Cnpj
34.284 829/0001-13 torna pública queirá requerer ao IAT, a lh
cença do Operaçãopara fabricação de raçõos balanceadas 8 do
alimentos proparedos para enimais instalada na rua Sebastião
Nepomuceno Pinto, nº 360 no municípia de Contenda-PR.

 

Praísito Municipal

ES PARTICIPAÇÕESLIDA.
CRBABALARA)NIEcemATADE REENÃO DE SÓCIOS FARAREDUÇÃO DE CAPITALSOCTAL

rea apta do 283, ia LEGO Dora EaAecio Sata do Setanhoo º  cs Lito&Rick—Tora Chats, Bacro Reboaças, CEP 80 250915
Disgezsad a paticação da adro de eoastcação na fa do

sirem Lofosesvias prgeçts, excl.
derremeo. À. Presenças Vaciscado o quiri da 16%,

s$cips 4 pocficenros a rates (a) FERSANDO DE CODOYSELARRA,
5 Coereal Extsfo ca Paran expresario,perto da [lecudade Cord sP 634051-1SPTR.

eme

emOIT6159] serto138 E SI STS ITAS renbeca a 4xa Poti DeaRoca gt 43] cad SeraQua ágio » CER 0548-060, g5 São Pauls - So: () FRANCO DE CODOY SCIARRA.brio,act, asda em 23101915. tal da Encavah Edo o Pares,expestrio.peador da Cóia de Ilemôndo Cro! 6543955.6 SSP-PR, aopdida em 0503-3005 esoSo BISA154,uia a deslindoo RaaCjad, 12) Bo(o Pcs+ CEP OS 085.69),e Elo Pasto = EP: (0) EDIARDO FRANCISCO SCIARRA, ieeiira

 

 

 

SÚMULA DE CONCESSÃO DA LICENÇA DE OPERAÇÃO
Sim Estearina Ind. e Com.Ltda. CNPJ: (4.042.328/0003-88,tos-
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28/08/2023,08:50 Mural de Licitações Municipais

TCEPR
TRSUNALOSCEARASOO ESTADOFEPARANA

Voltar

Detalhes processo licitatório
Informações Geral:

 

 

Entidade Executora | MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE

NO licitação/dispensa/inexigibilidade*

Modalidade* (Tomada de Preços

Número edital/processo* 172/2023

Rocursos provantentes da organismos Internacionais, multilaterais de crédit:
Instituição Financeira

Contrato de Empréstimo | |

 

 

  Descrição Resumida do Objeto*

|

Contratação de empresa para reforma de muro e cobertura da Unidade de Saúde
Santa Terezinha, conforme resolução estadual nº 932/2021 e de acordo com
disposto no memorial descritivo e seus anexos, em atendimenta à solicitação da
Secretaria Municipal de Saúde      Formade Avalição Menór:Preço

 

Dotação Orçamentária*

|

1500210301004120544490510000

Preço máximo/Referência de preço -

|

206.031,76

|

» 4 %

Data de Lançamento do Edital 28/08/2023

Data da Abertura das Propostas 14/09/2023 Data Registro 28/08/2023

NOVA Data da Abertura das Propostas Data Registro []

Data de Lançamento do Edita!

Data da Abertura das Propostas o
n

Háitens exclusivos para EPP/ME? IN

Há-cata departicipação para EPP/ME?

 

Percentual de participação:

  
Trata-se de obra com exigência de subcontratação de EPP/ME? Não

Há prioridade para aquisições de microempresasregionais ou locais?.|   Data Cancelamento |

 

CPF: 7102973942 (Logout)

 https:f/servicos.tce.prgov.br/TCEPR/Municipalfami/DetalhesProcessoCompra.aspx 1/1
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objeto, em moeda brasileira corrente, grafado em algarismos e por extenso; d) prazo de

execução do objeto em dias; e) prazo de validade da proposta (mínimo de 60 dias), contados a

partir da data limite estabelecida para o recebimento das propostas (envelopes nº1 e nº2) pela

Comissão de Licitação e f) nome do titular ou do representante legalmente constituído com

respectiva assinatura;

OBS: Em casos excepcionais, previamente à expiração do prazo original de validade da

proposta, o licitador poderá solicitar às proponentes uma prorrogação específica no prazo de

validade. A solicitação e as respostas deverão ser formuladas por escrito. No caso da

proponente recusar-se a estender o prazo de validade da proposta, sua proposta será rejeitada.

Caso a proponente concorde com a dilação do prazo solicitado, não será permitido modificar a

Tespectiva proposta, nem ser motivo para arguir futuramente qualquer alteração de preços.

2) Planilha de Orçamento, datilografada ou impressa sem rasura e entrelinhas, e deverá ser

preenchida conforme ANEXO XV;

3) CronogramaFisico-Financeiro (ANEXO XVI) devidamente preenchido, com o respectivo

equilíbrio físico-financeiro constando o nome, número do registro no CREAe assinatura do

responsável técnico indicado e o nome, número do RG e assinatura do responsável legal pela

empresa.

12. DISPOSIÇÕES REFERENTES À PROPOSTA DE PREÇOS

12.1 A apresentação da proposta de preçosna licitação será considerada como evidência de que

a proponente examinou completamente os projetos, as especificações e demais documentos,

que os comparou entre si, que obteve as informações necessárias sobre qualquer ponto

duvidoso e que os documentos da licitação lhe permitiram preparar uma proposta de preços

completa e satisfatória.
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Esinatura

 
 

 

12.2 Osserviços deverão ser relacionadosnaplanilha de Serviços, na coluna “DESCRIÇÃO”.

12.3 As quantidades deverão ser relacionadas na Planilha de Serviços, na coluna

“QUANTIDADES”.

12.4 Os preços unitários propostos deverão ser relacionados na Planilha de Serviços, na coluna

“PREÇO UNITÁRIO”, e deverão ser apresentados para cada serviço, de conformidade com o

projeto, as especificações e as demais peças fornecidas pelo licitador.

12.5 Deverão estar incluídos nos preços unitários: materiais, equipamentos, aparelhos,

ferramentas, instrumentos, materiais de consumo, mão-de-obra, dissídios coletivos, seguros em

geral, encargos de legislação social, trabalhista, previdenciária, infortúnio do trabalho,

hospedagem, locomoções, tributos, administração, lucro e quaisquer outras despesas

necessárias não especificadas neste Edital, mas julgadas essenciais à execução da obra.

12.6 Os preçosparciais deverão ser relacionados na Planilha de Serviços, na coluna “VALOR”

e será obtido pela multiplicação da quantidade pelo preço unitário.

12.7 Os preços subtotais deverão ser relacionados na Planilha de Serviços, na coluna

“VALOR”e serão a soma dos preços parciais de cada grande Item da planilha de serviços.

12.8 O preço total deverá ser relacionado na Planilha de Serviços, na coluna “VALOR?e será a

soma dos preços subtotais de cada grande item da planilha de serviços.

12.9 Fica entendido que os projetos, as peças gráficas, as especificações técnicas, memoriais e

todos os documentos são complementares entre si, de modo que qualquer detalhe, que se

mencione em um € se omita em outro será considerado especificado e válido.
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13, RECEPÇÃO E ABERTURA DAS PROPOSTAS

13.1 No local, dia e hora fixados neste edital, a Comissão de Licitação receberá os envelopes nº

le nº 2, fechados e inviolados, de cada proponente. Rubricará, juntamente com os

representantes que assim o desejarem, os envelopes nº 2 que contém as propostas de preços e

procederá à abertura dos envelopes nº 1 que contém a documentação de habilitação que será

submetida ao exame da Comissão de Licitação e das proponentes interessadas.

13.2 Juntamente com o recebimento dos envelopes nº. 1 e nº. 2 o representante da proponente,

se não for membrointegrante da diretoria e querendo participar ativamente (com podereslegais

para representar a proponente) da sessão, deverá apresentar à Comissão de Licitação a

CREDENCIAL - ANEXO XVIII com firma reconhecida, ou através de procuração passada

em cartório. A credencial é documento avulso e não deve estar inserida em nenhum dos

envelopes.

13.3 Uma mesma pessoa não poderá representar mais de uma proponente em um mesma

licitação.

13.4 Em nenhuma hipótese será concedido prazo para apresentação ou substituição de

documentos exigidos e não inseridos nos envelopesnº 1 e nº 2, ressalvadososerros e omissões

sanáveis. No entanto, é facultado à Comissão de Licitação realizar diligências destinadas a

esclarecer a instrução do processo licitatório em qualquer fase da licitação, solicitar

informações ou esclarecimentos complementares que julgar necessários, bem como, solicitar o

original de documento da proponente, devendo a mesma apresentá-lo num prazo máximo de 48

(quarenta e oito) horas, a partir do recebimento dasolicitação.

13.5 Após a rubrica dos documentos, a Comissão de Licitação oportunizará aos representantes

presentes a possibilidade de analisar a documentação de habilitação dos demais proponentes,

que poderão impugnar, por escrito, algum documento apresentado em desacordo com o edital.
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Não havendo manifestação por parte dos proponentes a Comissão encerrará a sessão

informando que o resultado do julgamento da habilitação será encaminhado aos interessados

pelos meios usuais de comunicação(edital, “fac-simile”, publicação na imprensa oficial).

13.6 Será lavrada ata circunstanciada da reunião, que registrará as impugnações, observações e

demais ocorrências, e será assinada pela Comissão de Licitação e pelas proponentes presentes

que assim o desejarem.

13.7 Será inabilitada a proponente que deixar de apresentar qualquer documento exigido,

exceto o do item 13.2, desde que a informação que nele deveria estar contida, certificada ou

atestada não puder ser suprida por outro documento apresentado ou estar disponível em site

oficial. Não serão aceitos protocolos em substituição a documentos.

13,8 A ausência de assinatura em documento emitido pela proponente poderá ser suprida se o

representante estiver presente na sessão e possuir poderes pararatificar o ato, devendotal fato

ser registrado em ata.

13.9 Serão aceitas as certidões em original, cópia autenticada ou obtidas pela Internet, dentro

do prazo de validade, sujeitando-as às verificações, caso necessário. No caso de divergência

entre os dados constantes da certidão apresentada e os dados constantes da verificação,

prevalecerá esta.

13.10 Se todas as proponentes forem inabilitadas a Comissão de Licitação poderá fixar o

prazo de 8 (oito) dias úteis para apresentação de nova documentação.

13.11 A partir da divulgação do resultado do julgamento as proponentes terão o prazo de

05 (cinco) dias úteis para interposição de recurso, se assim o desejarem, observando-se o

disposto no Artigo nº 109 da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações. Não havendo recursos,
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ou definitivamente julgados, a Comissão comunicará às proponentes a data da sessão de

abertura dos envelopes nº 2, através dos meios usuais de comunicação (edital, “fac-simile”,

publicação na imprensa oficial).

13.12 Caso a Comissão de Licitação conclua o exame dos documentos de habilitação na

própria sessão, anunciará o respectivo resultado. Se todasas participantes renunciarem ao prazo

para interposição de recurso, quanto à fase de habilitação preliminar, mediante manifestação

expressa a constar na respectiva ata que deverá ser assinada por todas as proponentes, a

Comissão de Licitação devolverá, mediante recibo ou protocolo, às proponentes inabilitadas os

respectivos envelopes nº 2 e procederá à abertura dos envelopes nº 2 das proponentes

habilitadas.

14. ABERTURA DO ENVELOPE Nº. 2 - PROPOSTA DE PREÇOS

14.1 Nadata fixada para a reunião de abertura dos envelopes nº 2, a Comissão de Licitação

devolverá à proponente não habilitada o respectivo envelope nº 2, fechado e inviolado. Caso a

proponente não habilitada não se fizer representar neste ato o envelope nº. 2 será devolvido,

através dos meios convencionais, após a homologaçãodalicitação.

14.2 A Comissão de Licitação procederá à abertura dos envelopes nº. 2 das proponentes

habilitadas, examinará a documentação apresentada, lendo em voz alta o nome da proponente,

o objeto, o preço global por lote, o prazo de execução e o prazo de validade de cada proposta

que serão rubricadas pela Comissão de Licitação e pelos representantes das proponentes

presentes que assim o desejarem.

14.3 Da reunião de abertura dos envelopes nº 2 será lavrada ata circunstanciada que será

assinada pela Comissão de Licitação e representantes das empresas proponentes presentes.
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14.4 O critério a ser utilizado no julgamento das propostas será o menor preço global, desde

que cumprido o exigido no edital. A Comissão de Licitação poderá relevar, numa proposta,

qualquer informalidade, não harmonização ou irregularidade de natureza secundária, formal

que não constitua um desvio significativo, desde que não prejudique ou afete a classificação

relativa de qualquer outra proponente.

14.5 A ausência de assinatura na proposta, planilha ou cronograma físico-financeiro poderá ser

suprida se o representante estiver presente na sessão e possuir poderes para ratificar o ato,

devendo tal fato ser registrado em ata.

14.6 A Comissão de Licitação fará a conferência da proposta de preços, planilha de serviços e

cronograma físico-financeiro. Constatado erro aritmético ou de anotação no preenchimento

serão efetuadas as devidas correções.

14.7 No caso de haver divergência entre o preço grafado em algarismos e o grafado por

extenso, prevalecerá o último a menos que, na opinião da Comissão de Licitação, exista um

erro grosseiro e óbvio, ou ainda, na omissão de um desses valores (algarismo ou extenso) a

proposta será válida desde que não haja dúvidas sobre o preço apresentado.

14.9 Se existir diferença entre a quantidade proposta e a exigida no edital, prevalecerá esta.

14,10 Se existir erro aritmético na multiplicação da quantidade pelo preço unitário, o preço

unitário prevalecerá a menos que, na opinião da Comissão de Licitação, exista um erro

grosseiro e óbvio no preço unitário. Neste caso, o preço parcial cotado prevalecerá e o preço

unitário será corrigido.

14.11 Nos casos em que houverdiferença entre o preço global indicado na planilha de serviços

e o preço global analisado, prevalecerá este.
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14.12 Se o valor de um grande item (item 04.3) ultrapassar o percentual máximo admissível

estabelecido, a diferença entre o valor proposto pela proponente e o máximo admissível será

remanejado para a última parcela do cronogramafisico-financeiro.

14.13 A Comissão de Licitação fará a conferência do cronograma físico-financeiro e procederá

a correção se constatado erro, desequilíbrio físico-financeiro e/ou a necessidade de ajuste face o

contido no item 04.3. A simples correção deerro, desequilíbrio físico-financeiro e/ou de ajuste

não acarretará a desclassificação da mesma.

14.14 O cronograma fisico-financeiro corrigido deverá ser aceito expressamente pela

proponente. Caso a proponente rejeite a correção, a sua proposta será desclassificada.

14,15 Será desclassificada a proposta:

a) elaborada em desacordo com o presente edital;

b) cujo valor global for superior ao estabelecido no item 04,1;

c) que proponha qualquer oferta de vantagens não previstas no edital;

d) que apresentar preços ou vantagens baseadas nas ofertas das demais proponentes;

e) que apresente preços unitários simbólicos,irrisórios ou de valor zero;

£) que não aceite correção do cronogramafísico-financeiro;

g) que venha a ser considerada inexegiível pela Comissão de Licitação, após

procedimento para apurar a viabilidade técnica e econômica do preço global proposto, quando

for razoável concluir que a proponente não é capaz de executar o Contrato ao preço de sua

oferta.

14.16 Consideram-se inexegiíveis as propostas cujos preços globais analisados sejam

inferiores a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores:
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a) média aritmética dos preços globais analisados, das propostas superiores a 50%

(cinquenta por cento) do preço orçado pelo licitador, ou

b) preço global orçado pelolicitador.

14,17 A proponente deverá estar apta, quando solicitada pela Comissão de Licitação, a

apresentar uma detalhada composição de preços unitários que demonstrem a viabilidade técnica

e econômica do preço global proposto para a obra. A composição de preço deverá ser entregue

por escrito ao presidente da Comissão de Licitação, no prazo a ser fixado por este, após O

recebimento da solicitação. A não apresentação da composição detalhada dos preços unitários

será considerada como provada inexequibilidade da proposta de preço.

14.18 Da proponente vencedora, cujo preço global analisado for inferior a 80% (oitenta por

cento) do menor preço a que se referem as alíneas “a” e “b” do item 14.16, será exigida, para

assinatura do contrato, prestação de garantia adicional igual à diferença entre o valor resultante

do item 14.16 e o preço global analisado.

14.19 Se todas as propostas de preços forem desclassificadas, a Comissão de Licitação

poderá fixar o prazo de8 (oito) dias úteis para apresentação de nova proposta de preços.

14.20 Ocorrendo empate no preço global analisado entre duas ou mais propostas de preços, a

Comissão de Licitação procederá ao sorteio em sessão pública, para se conhecer a ordem de

classificação, desde que não ocorra o disposto no item 15.

14,21 A classificação das propostas será comunicada às proponentes através dos meios usuais

de comunicação (edital, "fac-simile" e publicação na imprensa oficial). A partir da divulgação

do resultado do julgamento as proponentes terão o prazo de 05 (cinco) dias úteis para

interposição de recurso, se assim o desejarem, observando-se o disposto no Artigo nº 109 da

Lei Federal nº 8.666/93 e suasalterações.
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14.22 Não havendorecursos, ou definitivamente julgados, será declarado o vencedor.

15. DA COMPROVAÇÃO DA REGULARIDADE FISCAL E DO DIREITO DE
PREFERÊNCIA DAS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE (LC
nº. 123/2006)

15.1 Aplica-se neste edital a Lei Complementar nº. 147 de 07 de agosto de 2014, que criou à

prioridade para benefícios as ME's ou EPP's em âmbito local e regional, até o limite de 10%

(dez por cento) do melhor preço valido.

15.1,1 Com o intuito de promover o desenvolvimento econômico e social no âmbito do

MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE,as microempresas e empresas de pequeno porte

sediadas no Município terão prioridade de contratação, até o limite de 10% (dez por cento) do

melhor preço valido.

15.2 As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a documentação

exigida para efeito de comprovação de sua regularidade fiscal mesmo que apresente alguma

restrição, neste caso sendo habilitadas sob condição.

15.3 Será assegurado, como critério de desempate, a preferência de contratação para as

microempresas e empresas de pequeno porte.

15,4 Considerar-se-á empate quando as propostas apresentadas por microempresas e empresas

de pequeno porte sejam iguais ou até 10% superiores à proposta de menor preço classificada,

desde que esta não tenha sido apresentada por outra microempresa ou empresa de pequeno

porte.
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15.5 Ocorrendo o empate acima descrito, a microempresa ou empresa de pequeno porte melhor

classificada poderá apresentar nova proposta de preço inferior à menor proposta classificada, na

própria sessão se presente o representante com poderpara ofertar nova proposta ou no prazo de

24 horas se não estiver presente. Uma vez apresentada nova proposta em valor inferior será

considerada vencedora do certame e adjudicado o objeto em seu favor.

15.6 No caso de microempresa ou empresa de pequeno porte ser declarada vencedora do

certame e havendo alguma restrição na comprovação de sua regularidade fiscal, ser-lhe-á

concedido prazo em conformidade com art. 43, 8 1º da Lei 123/2006 para a regularização da

restrição e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeitos de negativa.

15.7 As certidões deverão ser entregues à comissão de licitação dentro do prazo acima, para

efeito de posterior assinatura de contrato, sob pena de decair o direito à contratação da

proponente e aplicação das sanções previstas no art. 81 c/c 87 da Lei nº. 8.666/93.

15.8 Após a entrega das certidões e análise quanto à regularidade fiscal da proponente a

Comissão de Licitação decidirá quanto à habilitação final da mesma, que será comunicada às

proponentes através dos meios usuais de comunicação (edital, "fac-simile" e publicação na

imprensa oficial). A partir da divulgação do resultado do julgamento as proponentes terão o

prazo de 05 (cinco) dias úteis para interposição de recurso, se assim o desejarem, observando-

se o disposto no Artigo nº. 109 da Lei Federal nº. 8.666/93 e suas alterações.

15.9 Caso a proponente vencedora não apresente os documentos exigidos ou não ocorrendo a

contratação ou a apresentação de nova proposta de preços pela microempresa ou empresa de

pequeno porte melhor classificada, serão convocadas as microempresas e empresas de pequeno

porte remanescentes que se enquadrem na hipótese do item 15.3, segundo a ordem de

classificação.
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15.10 Na hipótese de não contratação de microempresa ou empresa de pequeno porte, nos

termos dos itens anteriores, o objeto será adjudicado em favor da proposta de menor preço

originalmente vencedora do certame.

15.11 A falsidade de declaração prestada (Declaração de enquadramento de microempresa,

Empresa de Pequeno Porte ou Equiparadas) objetivando os benefícios instituídos pela Lei

123/2006, suas alterações e demais legislações aplicáveis caracteriza o crime de que trata o

artigo 299 do Código Penal, sem prejuízo de enquadramento em outrasfiguras penais.

16 ADJUDICAÇÃO E CONTRATAÇÃO

16.1 A execução da obra dar-se-á mediante termo de Contrato, a ser firmado entre o licitador e

a proponente vencedora da licitação, após análise desta licitação.

16.2 À proponente vencedora será convocada para assinar o termo de Contrato de Empreitada

(ANEXO XR), dentro do prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, sob pena de decair do direito

de contratação e sujeitando-se às penalidades previstas em lei.

16.3 A proponente vencedora deverá apresentar para celebração do contrato:

a) a comprovação de vínculo, do profissional que atuará como Responsável Técnico,

através de registro em carteira e ficha de registro ou contrato de prestação de serviços,

entre o responsável técnico pela execução da obra e a proponente. Para dirigente ou sócio de

empresa, tal comprovação poderá ser feita através da cópia da ata da assembleia de sua

investidura no cargo ou contrato social.

b) Arquiteto e/ou Engenheiro Civil: responsável técnico o qual recolherá ART/RRT de

execução e responderá tecnicamente pela obra assim como o único com atribuições para

discussões e esclarecimento de medições efetuadas;
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c) Arquiteto e/ou Engenheiro Civil Preposto: responsável técnico o qual recolherá ART/RRT

Vinculada de execução e responderá tecnicamente pela obra quando da ausência do responsável

técnico principal, podendo ser dispensada a existência do preposto, quando esta atividade for

desempenhada pelo responsáveltécnico principal;

d) Mestre de Obras: gerenciamento sobre os encarregados e interlocutor com o

arquiteto/engenheiro da contratada, assim também com o responsável técnico da fiscalização;

e) Ajudantes/serventes: Fundação, Forma, Armação, concretagem, Pedreiro, Acabamento,

Elétrica, Soldador/montador;

f) o(s) atestado(s) e/ou declaração(ões), acima exigido, deverá(ao) ser comprovado(s) através

de “Certificado de Acervo Técnico Profissional - CAT” do responsável(eis) técnico(s)

indicado, emitido(s) pelo “Conselho Regional de Engenharia e Arquitetura - CREA ou

Certidão do Conselho de Arquitetura e Urbanismo (CAU)”;

16.4 É facultado aolicitador, quando a convocadanão assinar o termo de Contrato, convocar as

proponentes remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas

mesmas condições propostas pelo primeiro classificado, ou solicitar a revogação da presente

licitação independentemente da cominação prevista no Art. 81 da Lei nº. 8.666/93.

16.5 A proponente vencedora deverá apresentar junto com a assinatura do Contrato declaração

referente atividade CNAE da Empresa conforme Anexo XXI (Fazer em papel timbrado);
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17 GARANTIA DE MANUTENÇÃO DA PROPOSTA, GARANTIA DE EXECUÇÃO E

ADICIONAL

17.1 A proponente vencedora, deverá apresentar na assinatura do Contrato de

Empreitada, a formalização da garantia de execução e da garantia adicional, se houver,

que servirá de garantia à fiel observância das obrigações contratuais.

17.2 O valor da garantia de execução será obtido pela aplicação de 5% (cinco por cento)

sobre o valor contratual, acrescido da garantia adicional se houver (subitem 14.18).

17.3 O recolhimento da garantia de execução e da garantia adicional, se houver, deverá ser

efetuada nos termos do Art. 56, 3 1º, I, Il e III da Lei nº. 8.666/93.

17.4 Qualquer majoração do valor contratual obrigará a contratada a depositar, nas mesmas

modalidades do item anterior, valor correspondente a 5% (cinco por cento) do valor da

alteração. No caso de redução do valor contratual, poderá a contratada ajustar o valor da

garantia de execução, se assim o desejar.

17.5 A proponente perderá a garantia de manutenção da proposta quando:

a) retirar os envelopes nº. 1 — habilitação preliminar e/ou nº. 2 — proposta de preços

durante as fases do certamelicitatório, sem justificativa aceita pela comissão delicitação;

b) no caso de ser-lhe adjudicado o objeto licitado e não proceda, dentro do prazo

estipulado, à assinatura do Contrato de Empreitada ou ao recolhimento da garantia de

execução.

17.6 A contratada perderá a garantia de execução e a garantia adicional, se houver, quando:

28

 

 

 



 

 

 

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE

ESTADO DO PARANÁ

 

COMISSÃO PERMANENTEDE LICITAÇÕES    

 

a) da inadimplência das obrigações e/ou rescisão unilateral do termo de Contrato de

Empreitada;

b) quando do não recebimento provisório e definitivo e/ou não aceitação pelo licitador da

obra.

17.7 A devolução da garantia de execução ou o valor que dela restar, dar-se-á por requerimento

mediante a apresentação de:

a) termo de recebimento definitivo;

b) certidão negativa de débitos expedida pelo INSS, referente ao objeto contratado

concluído;

c) comprovantes, nos casos previstos, de ligações definitivas de água e/ou energia

elétrica. As despesas referentes ao consumo de água é energia, durante a execução do objeto, |

são de inteira responsabilidade da contratada.

18 PRAZOS

18.1 Na contagem dos prazos, previstos neste edital, excluir-se-i o dia da

publicação/notificação/convocação e incluir-se-á o dia do vencimento. Só se iniciam ou

vencem os prazosreferidosneste edital em dia de expediente nolicitador.

18.2 O prazo máximo para o início dos serviços é de até 07 (sete) dias a contar da

emissão/assinatura da ordem de serviço para início da obra.

18.3 O prazo de execução da obra será de 180 (cento e oitenta) dias conforme cronograma, a

contar da emissão/assinatura da ordem de serviço para início da obra.

18.4 O prazo de execução da obra poderá ser alterado nos casos especificados na Cláusula

Quarta da minuta do Contrato de Empreitada.
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19 DA FISCALIZAÇÃO, TESTES, REUNIÕES DE GERENCIAMENTO,

COMUNICAÇÃO

19.1 A fiscalização, testes, reuniões de gerenciamento, comunicação está disciplinada na

Cláusula Nona da minuta do Contrato de Empreitada.

20 SEGURANÇA E MEDICINA DO TRABALHO

20.1 A segurança e medicina do trabalho está disciplinada na Cláusula Décima Terceira da

minuta do Contrato de Empreitada,

21 PLACAS DE OBRA

21.1 O fornecimento e instalação das placas de obra está disciplinada na Cláusula Quinta da

minuta do Contrato de Empreitada.

22 PAGAMENTO-

22.1 O pagamento será efetuado através de medições mensais, via depósito bancário, em até 30

dias contados da liquidação da nota fiscal/fatura, no protocolo financeiro da Prefeitura, desde

que devidamente atestado pelo Secretário Municipal de Obras Públicas, pelo engenheiro

responsável pela fiscalização do contrato e anexado as provas de regularidade com a

Previdência Social — INSS e Fundo de Garantia do Tempo de Serviço — FGTS, bem como toda

documentação exigida no termo de referência.

22.2 O faturamento deverá ser protocolado, em 02 (duas) vias, na sede do licitador e deverá ser

apresentado, conforme segue, de modo a padronizar condições e forma de apresentação:

a) nota fiscal/fatura, com discriminação resumida dos serviços executados, número dalicitação,

número do contrato, discriminação dos impostos e encargos que serão retidos pelo município e

incidentes sobre o objeto contratado, e outros dados que julgar convenientes, não apresentar

rasura e/ou entrelinhas e ser certificada pelo Responsável Técnico;
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b) cópia da guia de recolhimento da Previdência Social — GPS do(s) mês(s) de execução por

obra(s), devidamente quitada(s), de conformidade com o relatório do SEFIP/GFIP com as

folhas detalhadas e resumidas da obra contratada, bem como comprovante(s) de transmissão

do(s) arquivo(s) para a Caixa Econômica Federal, e cópia(s) da(s) guia(s) de recolhimento do ,

Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS do(s) último(s) recolhimento(s) devido(s),

devidamente quitada(s), de conformidade com o demonstrativo de dados referentes ao

FGTS/INSS,exclusivo da obra contratada;

OBS: Deverão ser apresentados os comprovantes de recolhimento de INSS e FGTS da

obra contratada, devidos em todos os meses, contados entre a data de assinatura do

contrato e o primeiro pagamento e entre um pagamento e outro, e não apenas o

comprovante do último recolhimento realizado.

c) prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho — Certidão

Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;

d) cópia da folha de pagamento dos empregados da obra contratada;

e) a liberação da primeira parcela fica condicionada à apresentação:

e.1) da ART pela CONTRATADA;

e.2) comprovação de abertura da matrícula CEI/CNO junto à Receita Federal, com os dados

conforme contrato;

e.3) da quitação junto ao FGTS/CEF, por meio do CRS.

f) a liberação da última parcela fica condicionada à apresentação:

f£.1) da certidão negativa de débitos, expedida pela Receita Federal, referente ao objeto

contratado concluído (em caso de obra civil a CND deverá conter a metragem da obra

conforme projeto/área de reforma/área de acréscimo/área nova);

f.2) do Termo de Recebimento Provisório;

£.3) de comprovante, nos casos previstos, de ligações definitivas de água e energia elétrica. As

despesas referentes ao consumode águae energia, durante a execução do objeto, são de inteira

responsabilidade da CONTRATADA.
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8) declaração de realização de ensaios — firmada pelo CONTRATANTEe pelo responsável da

CONTRATADA,quando houver no período de medição;

i) laudos devidamente assinados pelo profissional responsável, conforme ART específica e

quitada, quando o faturamento ocorrer após a realização de ensaio, conforme relação constante

na planilha orçamentária

j) Fotos de cada medição da obra.

22.1.2 Nenhum pagamento será efetuado sem apresentação dos documentos a que alude o item

anterior, bem como enquanto estiver pendente de liquidação qualquer obrigação financeira que

for imposta à adjudicatária, em virtude de penalidade ou inadimplemento das obrigações

assumidas pela adjudicatária ou decorrente do Contrato sem que isso gere direito a acréscimos

de qualquer natureza.

22.1.3 O pagamento somente efetuar-se-á mediante a tempestividade das certidões

anteriormente mencionadas.

22.1.4 A liberação da primeira parcela fica condicionada ao fornecimento, pela contratada da

matrícula da obra junto à seguridade social e da ART (Anotação de Responsabilidade Técnica)

de execução dos mesmos e da última parcela fica condicionada, à emissão do Termo de

Recebimento Provisório da Obra, emitido pela Secretaria Municipal de Educação e ao

fornecimento por parte da contratada da CND (Certidão Negativa de Débito) da obra.

22.1.5 O CONTRATANTEfará as retenções de acordo com legislação vigente e/ou exigirá a

comprovação dos recolhimentos exigidos em lei.

22.1.6 Os pagamentos serão efetuados mediante medição dos serviços e instalação dos

equipamentos e os serviços individualizados somente serão medidos após a sua completa

execução e verificação de seu pleno funcionamento. Onde as medições ocorrerão a cada 30
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(trinta) dias do início da execução do objeto contratual e compreenderá os serviços e materiais

efetivamente aplicados, com a formalização de boletim de medição elaborado com base na

planilha orçamentária de serviços, pela Fiscalização da Obra.

22.1,7 O Município reserva-se o direito de efetuar pagamentos parciais no caso de pendências

de serviços ou mal funcionamento do mobiliário e dos equipamentos. O valor integral só será

recebido com a integral realização dos serviços sem pendências e a completa operacionalização

do mobiliário e dos equipamentos.

23 DO RECEBIMENTO DOSSERVIÇOS

23.1 O recebimento provisório e definitivo da obra está disciplinado na Cláusula Décima

Quinta da minuta do Contrato de Empreitada.

24 PENALIDADES

24.1 As penalidades a serem aplicadas por descumprimento contratual estão disciplinadas na

Cláusula Décima Sétima da minuta do Contrato de Empreitada.

25 RESCISÃO

25.1 O licitador se reserva o direito de rescindir o contrato, independentemente de interpelação

judicial, nos casos definidos na Cláusula Décima-Nona da minuta de Contrato de Empreitada,

26 DISPOSIÇÕES GERAIS

26.1 O licitador se reserva o direito de revogar ou anular esta licitação, parcial ou totalmente,

sem quecaibaà proponente o direito de qualquer reclamação ou indenização.

26.2 O licitador poderá declarar a licitação deserta ou fracassada, quando não acorrerem

proponentes à licitação ou nenhuma das propostas de preços satisfizer o objeto, ou anular

quandoficar evidenciado que tenha havido falta de competição e/ou conluio.
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26.3 A participação nesta licitação implica a aceitação integral e irretratável dos termos do

edital.

26.4 A Comissão de Licitação, a seu exclusivo critério, poderá efetuar vistorias nas instalações

das proponentes durante a faselicitatória.

26.5 Fica estabelecido que toda e qualquer informação, esclarecimento ou dado fornecidos

verbalmente por servidores/empregados do licitador não serão considerados como argumento

para impugnações, reclamações, reivindicações por parte das proponentes.

26.6 As marcas comerciais dos materiais constantes nos projetos, nas especificações técnicas,

nos memoriais e nos orçamentos, quando citadas, são protótipos comerciais que servem,

exclusivamente, para indicar o tipo de material a empregar. Portanto, serão aceitos materiais

com qualidade, característica e tipo equivalentes ou similares.

26.7 Quando qualquer objeto de valor histórico ou valor significativo venha a ser descoberto,

em qualquer parte do canteiro de obras e/ou local em que está sendo executado o objeto do

presente edital, a Contratada deverá notificar à fiscalização e aguardar instruções sobre os

procedimentos a serem seguidos.

26.8 Casoas datas previstas para a realização de eventos na presente licitação sejam declarados

feriado ou ponto facultativo, esse eventos serão realizados no primeiro dia útil subsegiente.

26.9 Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão de Licitação à luz da legislação, da

Jurisprudência e da doutrina aplicáveis à espécie.
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Fazenda Rio Grande, 25 de Agosto de 2023.

Gislaine Erardt Rodrigues de Oliveira

Comprase Licitações    Assinatura
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TOMADADE PREÇOSNº, 006/2023

PROTOCOLO Nº. 18791/2023

PROCESSO ADMINISTRATIVO nº. 171/2023

—sdratura ANEXOI

DECLARAÇÃO DO QUADRO DE PESSOAL

Objeto: “ Contratação de empresa para realização de obras de ampliação da Unidade

Básica de Saúde Santa Terezinha, conforme resolução estadual nº 765/2022 e de acordo

com o disposto no memorial descritivo e seus anexos, em atendimento à solicitação da

Secretaria Municipal de Saúde”.

O signatário da presente, o senhor finserir o nome completo), representante legalmente

constituído da proponente (inserir o nome da proponente) declara, sob as penas da Lei, que

não mantém em seu quadro de pessoal menores de 18 (dezoito) anos em horário noturno de

trabalho ou em serviços perigosos ou insalubres, não mantendo ainda, em qualquer trabalho,

menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz,a partir de 14 (quatorze) anos.

Local, de|de2023.

(carimbo, nome, RG nº e assinatura do responsável legal)

Observação: Ao redigir a presente Declaração, o Proponente deverá utilizar formulário
com timbre da empresa ou com carimbo do Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas -
CNPJ.
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TOMADA DE PREÇOSNº. 006/2023

PROTOCOLO Nº. 18791/2023

PROCESSO ADMINISTRATIVOnº. 171/2023

ANEXO II

DECLARAÇÃO DE COMPROMISSO DE UTILIZAÇÃO DE PRODUTOS E
SUBPRODUTOS DE MADEIRA DE ORIGEM EXÓTICA OU DE ORIGEM NATIVA
DE PROCEDÊNCIA LEGAL

À Comissão de Licitação

Eu, (inserir o nome), RG (inserir o número do RG), legalmente nomeado representante

da proponente finserir o nome da proponente), CNPJ (inserir o número), para o fim de

qualificação técnica no procedimento licitatório, na modalidade de Tomada de Preços nº.

(inserir o número), declaro, sob as penas da lei, que para a execução do objeto da referida

licitação somente serão utilizados produtos e subprodutos de madeira de origem exótica ou de

origem nativa de procedência legal, decorrentes de desmatamento autorizado ou de manejo

florestal aprovados por órgão ambiental competente integrante do Sistema Nacional do Meio

Ambiente (SISNAMA), com autorização de transporte concedida pelo Instituto Brasileiro do

Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis — IBAMA, tendo ciência que o não

atendimento da presente exigência na fase de execução do contrato poderá acarretar as sanções

administrativas previstas nos artigos 86 a 88 da Lei Federal 8.666/93, e no artigo 72, $ 8º,

inciso V da Lei Federal 9.605/98, sem prejuízo das implicações de ordem criminal

contempladasna referida lei.

Local, dede 2023.

(carimbo, nome, RG nº e assinatura do responsável legal)

Observação: Ao redigir a presente Declaração, o Proponente deverá utilizar formulário
com timbre da empresa ou com carimbo do Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas -

CNPJ.
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE

ESTADO DO PARANÁ  
COMISSÃO PERMANENTEDE LICITAÇÕES
  
 

  

  

TOMADADE PREÇOSNº. 006/2023

PROTOCOLO Nº. 18791/2023

PROCESSO ADMINISTRATIVO nº. 171/2023

é ANEXO II
DECLARAÇÃO SUSTENTABILIDADE AMBIENTAL

Eu, (inserir o nome), RG (inserir o número do RG), legalmente nomeado representante da

proponente (inserir o nome da proponente), CNPJ (inserir o número do CNPJ da

proponente), A empresa com sede na cidade de |, Rua

   

Cs nº Bairro

+ com CNPJ sob n.º » neste ato representada por seu sócio gerente o

Sr. » brasileiro, casado, portador da cédula de identidade RG nº. |, inscrito no

CPF sobonº. |, declaro, sob penas da Lei nº 6.938/1981, na qualidade de proponete do

procedimento licitatório, que atendemos aos critérios de qualidade ambiental e sustentabilidade

sicioambiental, respeitando as normas de proteção do meio ambiente. Estamos ciente da

obrigatoriedade da apresentação das declarações e certidões pertinentes dos órgãos competentes

quando solicitados como requisito para habilitação e da obrigatoriedade do cumprimento

integral ao que estabelece a Instrução Normativa nº 001/2023 De 1º de junho de 2023,

atendenco ao Guia Nacional de Contratações Sustentáveis” editado pela Consultoria Geral da

União — CGU-AGU, disponível em

https://www.gov.br/agu/ptbr/composicao/cguw/'cgu/guias/gnes 082022.pdf, que estabelece

critérios, praticas e diretrizes para a promoção do desenvolvimento nacional sustentável.

Estamoscientes da obrigatoriedade da apresentação do registro no Cadastro Técnico Federal de

Atividades Potencialmente Poluidoras ou Utilizadoras de Recursos Ambientais caso minha

empresa exerça uma dasatividades constantes no Anexo II da Instrução Normativa nº31, de 03

de dezembro de 2009, do IBAMA,

Local, de  de2023.

(carimbo, nome, RG nº e assinatura do responsável legal)

Observação: Ao redigir a presente Declaração, o Proponente deverá utilizar formulário
com timbre da empresa ou com carimbo do Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas -
CNPJ.
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE

ESTADO DO PARANÁ

 

COMISSÃO PERMANENTE DELICITAÇÕES  
 

TOMADA DE PREÇOSNº.006/2023

PROTOCOLONº. 18791/2023

ANEXO IV

DECLARAÇÃO DE RECEBIMENTO DE DOCUMENTOS
   Assinatura

O signatário da presente, o senhor finserir o nome completo), representante legalmente

constituído da proponente inserir o nome da proponente), declara que a mesmarecebeu toda a

documentação e tomou conhecimento de todas as informações e condições necessárias à

execução do objeto da Tomada de Preços, supramencionada,

Local, de  de2023

(carimbo, nome, RG nº e assinatura do responsávellegal)

Observação: Ao redigir a presente Declaração, o Proponente deverá utilizar formulário
com timbre da empresa ou com carimbo do Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas -

CNPJ.
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   PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE  
   

 

ESTADO DO PARANÁ

     
   

   

 

   
  

     

 

   

 

   

   

  

COMISSÃO PERMANENTEDE LICITAÇÕES   
TOMADADE PREÇOSNº. 006/2023

PROTOCOLO Nº. 18791/2023

PROCESSO ADMINISTRATIVO nº. 171/2023

sinatura ANEXO V

ATESTADO DE VISITA

 

Objeto: “ Contratação de empresa para realização de obras de ampliação da Unidade

Básica de Saúde Santa Terezinha, conforme resolução estadual nº 765/2022 e de acordo

com o disposto no memorial descritivo e seus anexos, em atendimento à solicitação da

Secretaria Municipal de Saúde”.

Declaramos que o Responsável Técnico finserir o nome completo), CREA/CAU nº

finserir o número) da proponente (inserir o nome da proponente), devidamente

credenciado,visitou os locais da execução das obra, objeto da licitação em epígrafe, tendo o

mesmo declarado nesta oportunidade,ter tido plena consciência das condições do local a serem

executados os serviços.

Local, de|de2023.

(carimbo, nome, RG nº e assinatura do responsável legal da proponente)

(carimbo, nome, RG nº Crea/CAU nºe assinatura do engenheiro habilitado)

Observação: Ao redigir a presente Declaração, o Proponente deverá utilizar formulário
com timbre da empresa ou com carimbo do Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas -

CNPJ.
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE

ESTADO DO PARANÁ

 

COMISSÃO PERMANENTEDE LICITAÇÕES  
 

 

TOMADA DE PREÇOSNº. 006/2023

PROTOCOLO Nº. 18791/2023

PROCESSO ADMINISTRATIVO nº, 171/2023

ANEXO VI

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA

   Assinatura

Objeto: “ Contratação de empresa para realização de obras de ampliação da Unidade

Básica de Saúde Santa Terezinha, conforme resolução estadual nº 765/2022 e de acordo

com o disposto no memorial descritivo e seus anexos, em atendimento à solicitação da

Secretaria Municipal de Saúde”.

Conforme o disposto no Edital em epígrafe e de acordo com a Resolução nº. 218 de

29/06/73 e nº 317, de 31/10/86, do CONFEA- Conselho Federal de Engenharia, Arquitetura, e

Agronomia, declaramos que o responsável técnico pela obra, caso venhamosa vencera referida

licitação, é:

 

nº Nome Especialidade |CREA/CAU Nº| Data do registro Ass. do Respon.

Técnico
 

        
Declaramos, outrossim, que o(s) profissional(ais) acima relacionado(s) pertence(m) ao

nosso quadrotécnico de profissionais.

Local, de  de2023,

(carimbo, nome, RG nºe assinatura do responsávellegal)

- Observação: Ao redigir a presente Declaração, o Proponente deverá utilizar formulário

com timbre da empresa ou com carimbo do Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas -

CNPJ.
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE

ESTADO DO PARANÁ

  COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES   
TOMADADE PREÇOSNº. 006/2023

PROTOCOLO Nº.18791/2023

PROCESSO ADMINISTRATIVO nº. 171/2023

 

ANEXO VII

RELAÇÃO MÍNIMA DE VEÍCULOS, MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS QUE

DEVERÃO SER DISPONIBILIZADOS NA OBRA

Objeto: “ Contratação de empresa para realização de obras de ampliação da Unidade

Básica de Saúde Santa Terezinha, conforme resolução estadual nº 765/2022 e de acordo

com o disposto no memorial descritivo e seus anexos, em atendimento à solicitação da

Secretaria Municipal de Saúde”.

 

Item Quantidade Especificação
 

 

      
(carimbo, nome, RG nº e assinatura do responsável legal)

Local, de|de 2023.

Observação: Ao redigir o presente Documento, o Proponente deverá utilizar formulário
com timbre da empresa ou com carimbo do Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas -
CNPJ.  
 



 

ESTADO DO PARANÁ

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE o

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES

    

     CRONOGRAMA
EQUIPAMENTOS

 
TOMADA DE PREÇOSNº. 006/2023

PROTOCOLO Nº. 18791/2023

PROCESSO ADMINISTRATIVOnº. 171/2023

ANEXO VII

DE UTILIZAÇÃO DE VEÍCULOS,

Secretaria Municipal de Saúde”.

MÁQUINAS E

Objeto: “ Contratação de empresa para realização de obras de ampliação da Unidade

Básica de Saúde Santa Terezinha, conforme resolução estadual nº 765/2022 e de acordo

com o disposto no memorial descritivo e seus anexos, em atendimento à solicitação da

 

 

 

 

  
 

 

          
 

fe Discriminação/Utilização/Quantitativo Dias
em

Veículos/Máquinas/Equipamentos 30 60 90 .

Utilização
01

Quantidade

= Utilização
02

Quantidade

Utilização
03

Quantidade

Modelo

| Local, de|de2023.

(carimbo, nome, RG nº e assinatura do responsável legal)

(carimbo, nome, RG nº Crea nºe assinatura do engenheiro habilitado)

Observação: Ao redigir o presente Documento, o Proponente deverá utilizar formulário
com timbre da empresa ou com carimbo do Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas -

CNPJ.
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE

ESTADO DO PARANÁ

 

COMISSÃO PERMANENTEDELICITAÇÕES 
 

 

TOMADADE PREÇOSNº. 006/2023

PROTOCOLO Nº. 18791/2023

PROCESSO ADMINISTRATIVO nº. 171/2023

ANEXO IX

MODELO DE DECLARAÇÃO DE NÃO VÍNCULO COM SERVIDOR PÚBLICO

Objeto: “Contratação de empresa para realização de obras de ampliação da Unidade

Básica de Saúde Santa Terezinha, conforme resolução estadual nº 765/2022 e de acordo

com o disposto no memorial descritivo e seus anexos, em atendimento à solicitação da

Secretaria Municipal de Saúde”.

 

DECLARAÇÃO

A empresa , com sede sob

CNPJnº ..| -, neste ato representada por » declara para os

devidos efeitos e sob penas da lei, que não possui em seu quadro societário servidor público da

ativa, ou empregado de empresa pública ou de sociedade de economia mista.

Por ser a expressão da verdade, firmo a presente declaração, por cujo teor assumo inteira

responsabilidade.

Local e data

 

(carimbo, nome, CPF/RG nº e assinatura do responsável legal)

Observação: Ao redigir o presente Documento, o Proponente deverá utilizar formulário
com timbre da empresa ou com carimbo do Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas -
CNPJ.
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE

ESTADO DO PARANÁ

 

COMISSÃO PERMANENTEDE LICITAÇÕES 

   Eáaura

 
 

 

TOMADA DE PREÇOSNº.006/2023

PROTOCOLO Nº. 18791/2023

PROCESSO ADMINISTRATIVOnº. 171/2023:

ANEXO X
CAPACIDADE FINANCEIRA

Declaramos que as demonstrações abaixo correspondem à real situação da proponente.

Esses índices foram obtidos no balanço do último exercício social. Declaramos,ainda, que a

qualquer tempo, desde que solicitado pelo licitador, nos comprometemosa apresentar todos os

documentos ou informações que comprovarão as demonstrações.
  

 

 

 

 

Tipo de Índice Valor em real Índice

Liquidez Geral (LG): (AC + RLP) / (PC + ELP) = > 1,00

Liquidez Corrente (LC): (AC / PC) = > 1,00

Índice de Solvência (I8G): (AT /PC+ELP) = > 1,00      
 

Onde: LG = Liquidez Geral, AC = Ativo Circulante; RLP = Realizável a Longo Prazo; PC =
Passivo Circulante; ELP = Exigível a Longo Prazo; LC = Liquidez Corrente; ISG = Índice
Solvência Geral; AT = Ativo Total; ELP = Exigivel a Longo Prazo;

OBS: Os índices deverão ser apresentados com 2 (duas) casas decimais, desprezando-se as

demais.

Local, de| de2023.

Representante legal Contador

(nome, RG nº e assinatura) (nome, nº CRC e assinatura,)

Observação: Ao redigir o presente Documento, o Proponente deverá utilizar formulário
com timbre da empresa ou com carimbo do Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas -

CNPJ.
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE

ESTADO DO PARANÁ

 

  COMISSÃO PERMANENTEDE LICITAÇÕES
 

TOMADA DE PREÇOSNº. 006/2023

PROTOCOLONº. 18791/2023

PROCESSO ADMINISTRATIVO nº. 171/2023  é é ANEXO XI
DECLARAÇÃO DE SUJEIÇÃO AO EDITAL E INEXISTÊNCIA DE FATOS
SUPERVENIENTES IMPEDITIVOS DA HABILITAÇÃO

O signatário da presente, em nome da proponente (inserir o nome da proponente),

declara expressamente, que se sujeita às condições estabelecidas no edital de Concorrência

| Pública e respectivos modelos, adendos, anexos e documentos e que acatará integralmente

qualquer decisão que venha a ser tomada pelolicitador.

Declara, ainda, para todos os fins de direito, a inexistência de fatos supervenientes

impeditivos da qualificação ou que comprometam a idoneidade da proponente nos termos do

Artigo 32, parágrafo 2º, e Artigo 97 da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, e suas alterações, e

que está ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.

Local, de|de2023

(nome, RG nºe assinatura do responsável legal)

Observação: Ao redigir a presente Declaração, o Proponente deverá utilizar formulário
com timbre da empresa ou com carimbo do Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas -
CNPJ.

  

 



   Assinatura
 

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE

ESTADO DO PARANÁ

 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES    
TOMADA DE PREÇOSNº. 006/2023

PROTOCOLO Nº. 18791/2023

PROCESSO ADMINISTRATIVO nº. 171/2023

ANEXO XII - MODELO
TERMODE RENÚNCIA

(NÃO É OBRIGATÓRIA A APRESENTAÇÃO ANTECIPADA)

O proponente abaixo assinado, participante da licitação sob a modalidade TOMADA DE

PREÇOSNº. 006/2023, instaurada pela Prefeitura Municipal de FAZENDA RIO GRANDE,

declara, na formae sob as penas impostas pela Lei nº. 8.666, de 21 de junho de 1993, que não

pretende recorrer da decisão da Comissão de Licitação, que julgou os documentos de

habilitação, renunciando, assim, expressamente, ao direito de recurso da fase habilitatória e ao

prazo respectivo, e concordando, em consequência, com o curso do procedimento

licitatório, passando-se a abertura dos envelopes de proposta de preços dos proponentes

habilitados.

certereaeneeremeeneaserereeareseuto 3 eretas DO ceiade 2023,

(Nomee assinatura do representante legal ou procurador da proponente)

Observação: Ao redigir o presente Termo de Renúncia, o Proponente deverá utilizar

formulário com timbre da empresa ou com carimbo do Cadastro Nacional de Pessoas

Jurídicas - CNPJ.
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TOMADADE PREÇOSNº. 006/2023

PROTOCOLO Nº. 18791/2023

PROCESSO ADMINISTRATIVO nº. 171/2023

 

 

ANEXO XIII
PROPOSTA DE PREÇOS

A empresa, estabelecida à nº + Cidade » Estado » CNPJ/MF sob

nºTEnº + Apresentamos e submetemos à apreciação de V. S"*nossa proposta de

preços, a preços fixos e sem reajuste, relativa à “ Contratação de empresa para realização

de obras de ampliação da Unidade Básica de Saúde Santa Terezinha, conforme resolução

estadual nº 765/2022 e de acordo com o disposto no memorial descritivo e seus anexos, em

atendimento à solicitação da Secretaria Municipal de Saúde”, da licitação em epígrafe.

O preço global proposto para execução dos serviços, é de R$ (inserir o valor da proposta)

(inserir o valor por extenso),

O prazo de execução dos serviços é de (inserir o prazo de execução) (inserir o prazo de

execução por extenso) dias contados a partir do 10º (décimo) dia da data de assinatura do

Contrato de Empreitada

O prazo de validade da proposta de preços é de (inserir o prazo de validade) ((inserir o

prazo de validade por extenso) dias a partir da data limite estabelecida para o recebimento

das propostas (envelopes nº 1 enº 2) pela Comissão de Licitação

Local, de  de2023.

(carimbo, nome, RG nº e assinatura do responsávellegal)

Observação: Ao redigir a presente Proposta, o Proponente deverá utilizar formulário com
timbre da empresa ou com carimbo do Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ.
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TOMADADE PREÇOSNº. 006/2023

PROTOCOLO Nº. 18791/2023

PROCESSO ADMINISTRATIVOnº. 171/2023

Objeto: “ Contratação de empresa para realização de obras de ampliação da Unidade

Básica de Saúde Santa Terezinha, conforme resolução estadual nº 765/2022 e de acordo

com o disposto no memorial descritivo e seus anexos, em atendimento à solicitação da

Secretaria Municipal de Saúde”.

ANEXO XIV - MEMORIAL DESCRITIVO

ANEXO XV -PLANILHAS ORÇAMENTÁRIAS

ANEXO XVI - CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO

ANEXO XVII - PROJETOS

Disponível para “download” no Portal da Transparência junto ao edital.
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE

ESTADO DO PARANÁ

 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES    
TOMADA DE PREÇOSNº. 006/2023

PROTOCOLO Nº. 18791/2023

PROCESSO ADMINISTRATIVO nº. 171/2023

 

ANEXO XVI

CARTA-CREDENCIAL

Local, de|de2023

O abaixo assinado, (inserir o nome completo) |, carteira de identidade (inserir o

número e órgão emissor) , na qualidade de responsável legal pela proponente (inserir nome

da proponente), vem, pela presente, informar a V. Sº que o senhor (inserir o nome completo),

carteira de identidade (inserir o número e órgão emissor) , é a pessoa designada por nós para

acompanhar a sessão de abertura e recebimento da documentação de habilitação e propostas de

preços, para assinar as atas e demais documentos, com poderes para ratificar documentos e

renunciar prazos recursais (opcional) a quese referir a licitação em epígrafe.

Atenciosamente,

(nome,RG nº e assinatura do responsável legal)

Obs.:firma reconhecida do responsável legal

Observação: Ao redigir o presente Credenciamento, o Proponente deverá utilizar
formulário com timbre da empresa ou com carimbo do Cadastro Nacional de Pessoas
Jurídicas - CNPJ. .
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natura

 
 

 

TOMADA DE PREÇOS Nº. 006/2023

PROTOCOLO Nº. 18791/2023

PROCESSO ADMINISTRATIVO nº. 171/2023

ANEXO XIX - DECLARAÇÃODE PLENO CONHECIMENTO

À Comissão Permanente de Licitações da Prefeitura do Município de Fazenda Rio Grande.

Declaramos para os devidosfins e direito e sob as penas da lei, na qualidade de proponente do

procedimento de licitação, sob a modalidade TOMADA DE PREÇOS Nº. 006/2023

instaurado pela Prefeitura do /Município de Fazenda Rio Grande, que:

Possuímos Pleno Conhecimento do Edital e seus Anexos e todas as informações, das condições

locais e dificuldades para o cumprimento das obrigações objeto desta licitação, e ainda, que

aceitamos como válida a situação em que se encontra assumindo total responsabilidade por esse

fato e informando que não o utilizará para quaisquer questionamentos futuros que ensejem

avenças técnicas ou financeiras com a contratante, para ampliação na Unidade Básica de

Saúde Santa Terezinha, conforme Planilha de Serviços e Memorial Descritivo.

cremeeeronararieremeemremeerenmesenere à rrernao DO cicerode 2023.

(Nomee assinatura do representante legal ou procurador da proponente)

Observação: Ao redigir a presente Declaração de Pleno Conhecimento, o Proponente

deverá utilizar formulário com timbre da empresa ou com carimbo do Cadastro Nacional

de Pessoas Jurídicas - CNPJ.
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TOMADADE PREÇOSNº. 006/2023

PROTOCOLO Nº. 18791/2023

PROCESSO ADMINISTRATIVO nº. 171/2023

Assinatura

 

ANEXO XX

Minuta do CONTRATO Nº....../2023

Contrato de empreitada de obra por preço global, a

preços fixos e sem reajuste que entre si celebram O

MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDEe a

, na forma abaixo:

O MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE, portador de CNPJ Nº 95.422.986/0001-02, por

solicitação da Secretária Municipal de Planejamento, situado no Município de Fazenda Rio

Grande neste ato representada por seu Prefeito Municipal, Sr. Marco Antonio Marcondes Silva,

portador da Carteira de Identidade RG nº. 9.298.397-8 SESP/PRe inscrito no CPF/MF sob o

nº. 043.186.889-17, neste ato assistido pela Procuradora Geral do Município, Sra. Débora

Lemos, OAB nº 42.955, em conjunto com o Secretário Municipal de ....., Sr

cesemananereranaço » inscrito no CPF nº ................. à seguir denominada CONTRATANTE,e à empresa

cemaeeeasanõass » pessoa jurídica de direito privado, sita na Rua ...................., cidade de

Estado do ........... , inscrita no CNPJ/MF ............... , neste ato representado por seu

Diretor / Gerente, Senhor ..........esemeas» Portador da Cédula de Identidade Civil R.G. nº

cerremeererereeenanassa » e CPF/MF ....................., à Seguir denominada CONTRATADA,acordam e

ajustam firmar o presente Contrato, nos termos da Lei nº. 8.666, de 21 de junho de 1993 e

legislação pertinente, assim como pelas condições do PROTOCOLO Nº. 18791/2023 -

TOMADA DE PREÇOS Nº. 006/2023, pelos termos da proposta da Contratada datada de

ceia e pelas cláusulas a seguir expressas, definidoras dos direitos, obrigações e

responsabilidades das partes.
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CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

Contratação de empresa para realização de obras de ampliação da Unidade Básica de

Saúde Santa Terezinha, conforme resolução estadual nº 765/2022 e de acordo com o

disposto no memorial descritivo e seus anexos, em atendimento à solicitação da Secretaria

Municipal de Saúde.

Parágrafo Primeiro: A proponente vencedora deverá apresentar para celebração do

contrato:

a) a comprovação de vínculo, do profissional que atuará como Responsável Técnico,

através de registro em carteira e ficha de registro ou contrato de prestação de serviços,

entre o responsável técnico pela execução da obra e a proponente. Para dirigente ou sócio de

empresa, tal comprovação poderá ser feita através da cópia da ata da assembleia de sua

investidura no cargo ou contrato social.

b) Arquiteto e/ou Engenheiro Civil: responsável técnico o qual recolherá ART/RRT de

execução e responderá tecnicamente pela obra assim como o único com atribuições para

discussõese esclarecimento de medições efetuadas;

c) Arquiteto e/ou Engenheiro Civil Preposto: responsável técnico o qual recolherá ART/RRT

Vinculada de execução e responderá tecnicamente pela obra quando da ausência do responsável

técnico principal, podendo ser dispensado a existência do preposto, quando esta atividade for

desempenhadapelo responsável técnico principal;

d) Mestre de Obras: gerenciamento sobre os encarregados e interlocutor com o

arquiteto/engenheiro da contratada, assim também com o responsável técnico dafiscalização;
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e) Ajudantes/serventes: Fundação, Forma, Armação, concretagem, Pedreiro, Acabamento,

Elétrica, Soldador/montador;

f) o(s) atestado(s) e/ou declaração(ões), acima exigido, deverá(ao) ser comprovado(s) através

de “Certificado de Acervo Técnico Profissional - CAT” do responsável(eis) técnico(s)

indicado, emitido(s) pelo “Conselho Regional de Engenharia e Arquitetura — CREA ou

Certidão do Conselho de Arquitetura e Urbanismo (CAU)”;

Parágrafo Segundo: É facultado ao licitador, quando a convocada não assinar o termo de

Contrato, convocar as proponentes remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em

igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo primeiro classificado, ou solicitar a

revogação da presente licitação independentemente da cominação prevista no Art. 81 da Lei nº.

8.666/93.

Paragrafo Terceiro: A proponente vencedora deverá apresentar junto com a assinatura do

Contrato declaração referente atividade CNAE da Empresa conforme Anexo XXI (Fazer

em papeltimbrado);

CLÁUSULA SEGUNDA- DO VALOR

O valor global para a execução do objeto deste Contrato, a preço fixo e sem direito a

reajuste dos preços unitários, é de R$ (inserir valor) (inserir valor por extenso), daqui por

diante denominado “VALOR CONTRATUAL”.

CLÁUSULA TERCEIRA- DOS RECURSOS

As despesas com a execução do objeto serão financiadas com recursos oriundos da

Resolução da SESAe recurso próprio do Município para contrapartida,

Parágrafo único: Para suprir as despesas decorrentes desta licitação:
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CLÁUSULA QUARTA- DO PRAZO DE EXECUÇÃO,DO INÍCIO DOS SERVIÇOSE

PRORROGAÇÃO

A CONTRATADA obriga-se a entregar aa CONTRATANTE o objeto deste Contrato

inteiramente concluído, em condições de aceitação e de utilização, conforme prazo do

cronograma físico e financeiro, até 180 (cento e oitenta) dias a contar da emissão/assinatura da

ordem de serviço para início da obra, podendo ser prorrogado conformeprevê a Lei 8.666/93.

Parágrafo Primeiro - Os serviços deverão ser iniciados no máximo até 07 (sete) dias úteis

contados a partir da emissão/assinatura da ordem de serviço para início da obra.

Parágrafo Segundo - Somente será admitida alteração do prazo quando: a) houver alteração

do projeto e/ou de especificações técnicas pelo CONTRATANTE; b) houver alteração de

quantidades, obedecidos os limites fixados neste Contrato, por atos do CONTRATANTE; c)

houver atraso no fomecimento de dados informativos, materiais e qualquer subsídio

concemente ao objeto contratado, que estejam sob responsabilidade expressa do

CONTRATANTE:d) por atos do CONTRATANTE que inferfiram no prazo de execução; e)

atos de terceiros que interfiram no prazo de execução ou outros devidamente justificados e

aceitos pelo CONTRATANTE; f) por motivos de força maior ou caso fortuito, entre outros,

desde que tenham influência direta sobre o fornecimento do objeto contratado e g) outros casos

previsto em lei.

Parágrafo Terceiro - Enquanto perdurarem os motivos de força maior ou suspensão do

Contrato cessam os deveres e responsabilidades de ambas as partes em relação ao Contrato. Os

55

 

Assinatura

 

 

 



 

 

 

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE

ESTADO DO PARANÁ

 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 
 

atrasos provenientes de greves ocorridas na CONTRATADA ou atrasos por parte de suas

eventuais subcontratadas não poderão ser alegados como decorrentes de força maior.

Parágrafo Quarto - Ficando a CONTRATADA temporariamente impossibilitada, total ou

parcialmente, de cumprir seus deveres e responsabilidades relativos à execução da obra, deverá

comunicar e justificar o fato por escrito para que o CONTRATANTE tome as providências

cabíveis.

Parágrafo Quinto - O CONTRATANTEsereserva o direito de contratar a execução da obra

com outra empresa, desde que rescindido o presente contrato e respeitadas as condições da

licitação, não cabendo direito à CONTRATADAde formular qualquerreivindicação,pleito ou

reclamação.

CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

A CONTRATADA se obriga a: a) confecção e colocação de placas de obra, b)

assegurar a execução do objeto deste Contrato, a proteção e a conservação dos serviços

executados bem como, na forma da Lei, respeitar rigorosamente as recomendações da ABNT:

c) notificar a fiscalização, no mínimo, com 48 (guarenta e oito) horas de antecedência, da

concretagem dos elementos armados da estrutura, da remoção de qualquer forma de concreto e

do início dos testes de operação das instalações elétricas e hidráulicas, quando for o caso; d)

manter, em todos os locais de serviços, um seguro sistema de sinalização e segurança,

principalmente em vias públicas, de acordo com as normas de segurança do trabalho; e) dar

ciência à fiscalização da ocorrência de qualquer fato ou condição que possa atrasar ou impedir

a conclusão do objeto deste Contrato em partes ou no todo; f) manter no local do objeto deste

Contrato, devidamente atualizado, Livro Diário de Ocorrência; g) providenciar a matrícula do

objeto deste Contrato no INSS; h) não manter em seu quadro de pessoal menores de 18

(dezoito) anos em horário noturno de trabalho ou em serviços perigosos ou insalubres, não

manter ainda, em qualquer trabalho, menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de
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aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos; i) manter durante toda a execução do contrato, em

compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação

exigidas na licitação e j) fomecer em tempo hábil os materiais, veículos, máquinas e

equipamentos.

Parágrafo Primeiro - Correrão à conta da CONTRATADAtodas as despesas e encargos de

natureza trabalhista, previdenciária, social ou tributária de sua responsabilidade incidentes

sobreos serviços objeto deste Contrato.

Parágrafo Segundo - As despesas referentes ao consumo de água e energia, durante a

execução do objeto, são de inteira responsabilidade da contratada.

Parágrafo Terceiro - A empresa contratada deverá executar a construção de acordo com o

projeto empregando todos os materiais constantes no memorial descritivo, assumindo todas as

responsabilidades decorrentes.

Parágrafo Quarto - A Contratada é responsável em executar todos os serviços dentro do prazo

previsto no instrumento contratual.

Parágrafo Quinto - Fica sob a responsabilidade da contratada a solicitação de prorrogação de

prazo de execuçãoe vigência, desde que devidamente justificada, com no mínimo 60 (sessenta)

dias de antecedência do encerramento de prazo do instrumento contratual.

Parágrafo Sexto - Fica sob a responsabilidade da contratada a emissão de todas as Notas

Fiscais dentro do prazo de vigência do instrumento contratual
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CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

O CONTRATANTE se obriga a: a) fornecer todos os documentos é informações

necessárias para a total e completa execução do objeto do presente Contrato; b) efetuar os

pagamentos devidos à CONTRATADA,na forma estabelecida neste Contrato; c) garantir à

CONTRATADA acesso à documentação técnica necessária para a execução do objeto do

presente Contrato e d) garantir à CONTRATADAacessoàs suas instalações.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA FORMA DE PAGAMENTO

O pagamento será efetuado através de medições mensais, via depósito bancário, em

até 30 dias contados da liquidação da nota fiscal/fatura, no protocolo financeiro da Prefeitura,

desde que devidamente atestado pelo Secretário Municipal de Obras Públicas, pelo engenheiro

responsável pela fiscalização do contrato e anexado as provas de regularidade com a

Previdência Social — INSS e Fundo de Garantia do Tempo de Serviço — FGTS.

Parágrafo Primeiro: O faturamento deverá ser protocolado, em 02 (duas) vias, na sede do

licitador e deverá ser apresentado, conforme segue, de modo a padronizar condições e formade

apresentação:

a) nota fiscal/fatura, com discriminação resumida dos serviços executados, número dalicitação,

número do contrato, discriminação dos impostos e encargos que serão retidos pelo município e

incidentes sobre o objeto contratado, e outros dados que julgar convenientes, não apresentar

rasura e/ou entrelinhas e ser certificada pelo Responsável Técnico;

b) cópia da guia de recolhimento da Previdência Social — GPS do(s) mês(s) de execução por

obra(s), devidamente quitada(s), de conformidade com o relatório do SEFIP/GFIP com as

folhas detalhadas e resumidas da obra contratada, bem como comprovante(s) de transmissão

do(s) arquivo(s) para a Caixa Econômica Federal, e cópia(s) da(s) guia(s) de recolhimento do

Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS do(s) último(s) recolhimento(s) devido(s),

devidamente quitada(s), de conformidade com o demonstrativo de dados referentes ao

FGTS/INSS,exclusivo da obra contratada;
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   Esinatura

 
 

 

OBS: Deverão ser apresentados os comprovantes de recolhimento de INSS e FGTS da

obra contratada, devidos em todos os meses, contados entre a data de assinatura do

contrato e o primeiro pagamento e entre um pagamento e outro, e não apenas o

comprovante do último recolhimento realizado,

c) prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho — Certidão

Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;

d) cópia da folha de pagamento dos empregados da obra contratada;

e) a liberação da primeira parcela fica condicionada à apresentação:

e.1) da ART pela CONTRATADA;

e.2) comprovação de abertura da matrícula CEI/CNO junto à Receita Federal, com os dados

conforme contrato;

e.3) da quitação junto ao FGTS/CEF,por meio do CRS.

1) a liberação da última parcela fica condicionada à apresentação:

f.1) da certidão negativa de débitos, expedida pela Receita Federal, referente ao objeto

contratado concluído (em caso de obra civil a CND deverá conter a metragem da obra

conformeprojeto/área de reforma/área de acréscimo/área nova);

f.2) do Termo de Recebimento Provisório;

1.3) de comprovante, nos casos previstos, de ligações definitivas de água e energia elétrica. As

despesas referentes ao consumo de água e energia, durante a execução do objeto, são de inteira

responsabilidade da CONTRATADA.

g) declaração de realização de ensaios — firmada pelo CONTRATANTEe pelo responsável da

CONTRATADA,quando houver no período de medição;

i) laudos devidamente assinados pelo profissional responsável, conforme ART específica e

quitada, quando o faturamento ocorrer após a realização de ensaio, conforme relação constante

na planilha orçamentária

j) Fotos de cada medição da obra.
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Parágrafo segundo - Nenhum pagamento será efetuado sem apresentação dos

documentos a que alude o item anterior, bem como enquanto estiver pendente de liquidação

qualquer obrigação financeira que for imposta à adjudicatária, em virtude de penalidade ou

inadimplemento das obrigações assumidas pela adjudicatária ou decorrente do Contrato sem

que isso gere direito a acréscimos de qualquer natureza.

Parágrafo Terceiro - O pagamento somente efetuar-se-á mediante a tempestividade

das certidões anteriormente mencionadas.

Parágrafo Quarto - A liberação da primeira parcela fica condicionada ao

fornecimento, pela contratada da matrícula da obra junto à seguridade social e da ART

(Anotação de Responsabilidade Técnica) de execução dos mesmos e da última parcela fica

condicionada, à emissão do Termo de Recebimento Provisório da Obra, emitido pelo Tribunal

de Contas do Paraná e ao fornecimento por parte da contratada da CND (Certidão Negativa de

Débito) da obra.

Parágrafo Quinto - O CONTRATANTEfará as retenções de acordo com legislação

vigente e/ou exigirá a comprovação dos recolhimentos exigidos em lei.

Parágrafo Sexto - Os pagamentos serão efetuados mediante medição dos serviços e

instalação dos equipamentos e os serviços individualizados somente serão medidos após a sua

completa execução e verificação de seu pleno funcionamento. Onde as medições ocorrerão a

cada 30 (trinta) dias do início da execução do objeto contratual e compreenderá os serviços e

materiais efetivamente aplicados, com a formalização de boletim de medição elaborado com

base na planilha orçamentária de serviços, pela Fiscalização da Obra.

Parágrafo Sétimo - A prefeitura Municipal reserva-se o direito de efetuar

pagamentos parciais no caso de pendências de serviços ou mal funcionamento do mobiliário e
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dos equipamentos. O valor integral só será recebido com integral realização dosserviços sem

pendências e a completa operacionalização do mobiliário e dos equipamentos.

CLÁUSULA OITAVA - DA GARANTIA DE EXECUÇÃO E GARANTIA ADICIONAL

O valor da garantia de execução será obtido pela aplicação de 5% (cinco por cento)

sobre o valor contratual acrescido da garantia adicional, se houver.

Parágrafo Primeiro - A proponente vencedora deverá, quando da assinatura do termo de

contrato de empreitada sob pena de decair o direito de contratação, apresentar comprovação

da formalização da garantia de execução e da garantia adicional, se houver.

Parágrafo Segundo - Se ocorrer majoração do valor contratual o valor da garantia de execução

será acrescido pela aplicação de 5% (cinco por cento) sobre o valor contratual majorado. No

caso de redução do valor contratual, poderá a contratada ajustar o valor da garantia de

execução, se assim o desejar.

Parágrafo Terceiro - A devolução da garantia de execução e da garantia adicional, quando for

o caso, ou o valor que dela restar, dar-se-á mediante a apresentação de: a) aceitação pelo

CONTRATANTE do objeto contratual e o termo de recebimento definitivo; b) certidão

negativa de débitos, expedida pelo INSS, referente ao objeto contratado concluído; c)

comprovantes, nos casos previstos, de ligações definitivas de água e/ou energia elétrica.

Parágrafo Quarto - Noscasos previstos na Cláusula Décima Nona - Rescisão do Contrato, a

garantia de execução e a parantia adicional, se houver, não serão devolvidas, sendo, então,

apropriadas pelo CONTRATANTEa título de indenização/multa.

CLÁUSULA NONA - DA FISCALIZAÇÃO, TESTES, REUNIÕES DE

GERENCIAMENTO E COMUNICAÇÃO
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A fiscalização da execução do objeto deste Contrato será realizada pelo

CONTRATANTEatravés do Responsável Técnico Sandro Teixeira Ribeiro, Engenheiro

Civil - CREA/CAU nº 98.087/D e Fiscal Administrativo, Francisco Expedito Damas,

Matrícula nº 349123. A fiscalização procederá mensalmente, a contar da formalização deste

Contrato, à medição baseada nos serviços executados, elaborará o boletim de medição,

verificará o andamento físico dos serviços e comparará com o estabelecido no cronograma

físico-financeiro, para que se permita a elaboração do processo de faturamento. Caso os

serviços executados não correspondam ao estabelecido no cronograma físico-financeiro, será

registrada a situação inclusive parafins de aplicação das penalidades previstas, se for o caso.

Parágrafo Primeiro - A contratada deverá permitir e colaborar para que funcionários,

engenheiros, especialistas e demais peritos enviados pelo CONTRATANTE:inspecionem a

qualquer tempo a execução do objeto do presente Contrato; examinem os registros é

documentos que considerarem necessários conferir;

Parágrafo Segundo - A contratada deverá manter no local da obra um preposto aceito pelo

CONTRATANTE para representá-la na execução do contrato.

Parágrafo Terceiro - A CONTRATADA deve manter no canteiro de obra um projeto

completo e cópia das especificações técnicas, memoriais, cronograma físico-financeiro,

planilha de serviços, Boletim Diário de Ocorrências —- BDO, o qual, diariamente, deverá ser

preenchido e rubricado pelo encarregado da CONTRATADAe pela fiscalização, e deverão

ficar reservados para o manuseio da fiscalização.

Parágrafo Quarto: A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a

responsabilidade da CONTRATADA,inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade

resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, emprego de material inadequado ou de
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qualidade inferior. A ocorrência de fatos dessa espécie não implicará em corresponsabilidade

da CONTRATANTE oude seus agentes e prepostos.

Parágrafo Quinto - A execução de serviços aos domingos e feriados somente será permitida

com autorização prévia da fiscalização.

Parágrafo Sexto - Qualquer serviço, material e/ou componente ou parte do mesmo, que

apresente defeitos, vícios ou incorreções não revelados até o Recebimento Definitivo, deverá

ser prontamente refeito, corrigido, removido, reconstruído e/ou substituído pela

CONTRATADA,livre de quaisquer ônus financeiro para o CONTRATANTE.

Parágrafo Sétimo - Entende-se por defeito, vício ou incorreção oculta aquele resultante da má

execução ou má qualidade de materiais empregados e/ou da aplicação de material em

desacordo com as normas e/ou prescrições da ABNT, especificações e/ou memoriais, não se

referindo aos defeitos devidos ao desgaste normal de uso. Correrão por conta da

CONTRATADA as despesas relacionadas com a correção, remoção e/ou substituição do

material rejeitado.

Parágrafo Oitavo - A CONTRATADA é obrigada a efetuar e entregar no prazo o resultado

dos testes solicitados pelo CONTRATANTE. As despesas com a execução dos testes são de

inteira responsabilidade da CONTRATADA.

Parágrafo Nono - A fiscalização e a CONTRATADA podem solicitar reuniões de

gerenciamento um ao outro. A finalidade é revisar o cronograma dos serviços remanescentes €

discutir os problemas potenciais.

Parágrafo Décimo - Toda a comunicação entre as partes deverá ser feita por escrito. A

notificação tornar-se-á efetiva, após o seu recebimento.
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CLÁUSULA DÉCIMA- DAS OBRAS PROVISÓRIAS
A CONTRATADA deve submeter à fiscalização os desenhos, especificações técnicas e

memoriais propostos para as obras provisórias que se façam necessárias, que deverão aprová-

los caso estejam adequadosao objeto deste Contrato.

Parágrafo Primeiro - A CONTRATADAé responsável pelo projeto das obras provisórias.

Parágrafo Segundo - A aprovação pela fiscalização não altera as responsabilidades da

CONTRATADApelo projeto de obras provisórias.

Parágrafo Terceiro - A CONTRATADAdeve obter a aprovação dos órgãos competentes para

o seu projeto de obrasprovisórias, onde requeridas.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DOS SERVIÇOS NÃO PREVISTOS
Por determinação do CONTRATANTE a CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas

mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões quantitativas que se fizer(em) na

obra, em até 50 % (cinquenta por cento) do preço inicial atualizado do Contrato.

Parágrafo Primeiro - A supressão de serviços resultantes de acordo celebrado expressamente

entre o CONTRATANTE e a CONTRATADA poderão ultrapassar o limite estabelecido no

parágrafo anterior.

Parágrafo Segundo - Se no Contrato não houver sido contemplados preços unitários para a

obra, esses serão fixados mediante acordo entre as. partes, respeitados os limites estabelecidos

no caput desta Cláusula.
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DOS MATERIAIS, VEÍCULOS, MÁQUINAS E

EQUIPAMENTOS

Os materiais, veículos, máquinas e equipamentos a serem empregados nos serviços

decorrentes deste Contrato serão fornecidos pela CONTRATADA e serão de primeira

qualidade, cabendo ao CONTRATANTE,por intermédio da fiscalização, impedir o emprego

daqueles que julgar impróprios.

Parágrafo Primeiro - Sempre que dos documentos de licitação não constarem características

determinadas em referência à mão-de-obra, materiais, artigos e equipamentos, entender-se-á

que os mesmos devem ser novos, da melhor qualidade em suas respectivas espécies, de acordo

com a finalidade a que se destinam. No caso em que materiais, artigos e equipamentos são

mencionados nas especificações técnicas e/ou memoriais como “similar” a qualquer padrão

especial, o CONTRATANTEdecidirá sobre a questão da similaridade.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA SEGURANÇA E MEDICINA DO

TRABALHO

A CONTRATADAnãoserá eximida de qualquer responsabilidade quanto à segurança

individual e coletiva de seus trabalhadores, deverá fornecer a todos os trabalhadores o tipo

adequado de equipamento de proteção individual — EPI, deverá treinar e tornar obrigatório o

uso dos EPPs.

Parágrafo Primeiro - O equipamento de proteção individual fornecido ao empregado deverá,

obrigatoriamente, conter a identificação da CONTRATADA.

Parágrafo Segundo - A CONTRATADA, em qualquer hipótese, não se eximirá da total

responsabilidade quanto à negligência ou descumprimento da Lei Federal nº. 6.514 de

22/12/77, Portaria nº, 3.214, de 08/06/78, Normas Regulamentares - NRs 01 a 28 e em especial

as NRs 04, 05, 06 e 18.
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Parágrafo Terceiro - Deverão ser observadas pela contratada todas as condições de higiene e

segurança necessárias à preservação da integridade física de seus empregados e aos materiais

envolvidos na obra, de acordo com as Normas Regulamentadoras - NRs aprovadas pela

Portaria nº. 3.214, de 08/06/78, Lei Federal nº. 6.514, de 22/12/77.

Parágrafo Quarto - O CONTRATANTEatuará objetivando o total cumprimento das normas

de segurança, estando autorizada a interditar serviços ou parte destes em caso do não-

cumprimento das exigências de lei. Se houver paralisações, estas não serão caracterizadas como

Justificativa por atraso na execução da obra.

Parágrafo Quinto - Cabe à CONTRATADA solicitar ao CONTRATANTEa presença

imediata do responsável pela fiscalização em caso de acidente(s) na obra, nos serviços e/ou nos

bensde terceiros, para que seja providenciada a necessária perícia.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA RESPONSABILIDADE CIVIL DA
CONTRATADA

A CONTRATADA assumirá integral responsabilidade por danos causados ao

CONTRATANTE ou a terceiros decorrentes da execução dos serviços ora contratados,

inclusive acidentes, mortes, perdas ou destruições parciais ou totais, isentando o

CONTRATANTE de todas as reclamações que possam surgir com relação ao presente

Contrato.

Parágrafo Único - A CONTRATADAresponderá pela solidez do objeto deste Contrato, nos

termos do art. 618 do Código Civil Brasileiro, bem como pelo bom andamento dos serviços

podendo o CONTRATANTE, por intermédio da fiscalização, impugná-los quando

contrariarem a boa técnica ou desobedecerem aos projetos, especificações técnicas e/ou

memoriais.
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CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS

O objeto deste Contrato será recebido provisoriamente, em no máximo até 15 (quinze)

dias após a comunicação da conclusão do objeto deste Contrato pela CONTRATADA ao

CONTRATANTE, ficando a CONTRATADA responsável pelo bom funcionamento dos

serviços executados até o seu recebimento definitivo, exceto por danos que sejam de

responsabilidade do CONTRATANTE. A aceitação da obra pelo CONTRATANTEse dará

quando não houver qualquer pendência por parte da CONTRATADA.

Parágrafo Primeiro - O recebimento definitivo do objeto deste Contrato deverá estar

formalizado até 60 (sessenta) dias do recebimento provisório, mediante comissão

especificamente designada pelo CONTRATANTE.

Parágrafo Segundo - O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade

civil pela qualidade da obra, nem a ético-profissional pela perfeita execução do Contrato.

Parágrafo Terceiro - O recebimento e a aceitação dos serviços objeto do presente Termo de

Referência serão efetivados pelos responsáveis pelo acompanhamento e fiscalização do

contrato e fiscalização da obra, mediante Termo Circunstanciado,assinado pelas partes, e dar-

se-á da seguinte forma:

a) Os serviços objeto deste Termo de Referência serão garantidos pelo prazo previsto na forma

da Lei, contadosa partir da data da emissão do Termo de Recebimento Definitivo. Para tanto, a

CONTRATADAemitirá o respectivo Termo de Garantia;

b) Durante o prazo de garantia, a CONTRATADA fica obrigada a reparar qualquer defeito

relacionado à má execução dosserviços objeto deste Termo de Referência, sempre que houver

solicitação, e sem ônus para a CONTRATANTE.
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COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES   CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA CESSÃO DO CONTRATO E
SUBCONTRATAÇÃO

A CONTRATADA não poderá ceder o presente Contrato, no todo ou em parte, a

nenhumapessoafísica ou jurídica, sem autorização prévia, por escrito, do CONTRATANTE.

Parágrafo Primeiro - Sea CONTRATADAceder o presente Contrato, no todo ou em parte, a

uma ou mais pessoas físicas ou jurídicas sem autorização prévia, por escrito do

CONTRATANTE,deverá obrigatoriamente reassumir a execução da obra no prazo máximo de

15 (quinze) dias, da data da notificação ou aplicação da multa, sem prejuízo de outras sanções

contratuais;

Parágrafo Segundo - Se eventualmente for concedida a subcontratação no todo ou em parte

pelo CONTRATANTE, não reduz nem elimina as responsabilidades e obrigações da

CONTRATADA em decorrência deste Contrato, nem importará em estabelecer qualquer

vínculo entre o CONTRATANTE o subcontratado.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DAS PENALIDADES

À CONTRATADA serão aplicadas penalidades pelo CONTRATANTE a serem

apuradas na forma a saber: a) multa de 0,1% (um décimo por cento) do valor contratual por dia

consecutivo que exceder à data prevista para conclusão da obra; b) multa de 0,1% (um décimo

por cento) do valor contratual por dia de atraso na colocação de placas, conforme modelos

fornecidos pelo CONTRATANTE,contado a partir do 10º dia da data da assinatura do

contrato; c) multa de 1% (um por cento) do valor contratual quando, por ação, omissão ou

negligência, a CONTRATADAinfringir qualquer das demais obrigações contratuais; d) multa

de 10% (dez por cento) do valor contratual quando a CONTRATADAceder o Contrato,

no todo ou em parte, a pessoa física ou jurídica, sem autorização do CONTRATANTE,

devendo reassumir a execução da obra no prazo máximo de 15 (quinze) dias, da data da

aplicação da multa, sem prejuízo de outras sanções contratuais; e) multa de 20% (vinte por
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cento) do valor contratual quando ocorrer rescisão do Contrato conforme o estabelecido na

Cláusula Décima Nona, Parágrafo Primeiro; f) suspensão do direito de participar em

licitações/contratos advindos de recursos do CONTRATANTE, ou de qualquer órgão da

administração direta ou indireta, pelo prazo de até 2 (dois) anos quando, por culpa da

CONTRATADA,ocorrer a rescisão contratual ou declaração de inidoneidade, por prazo a ser

estabelecido pelo CONTRATANTE em conformidade com a gravidade da infração cometida

pela CONTRATADA;

Parágrafo Primeiro - A muita será cobrada pelo CONTRATANTE de acordo com o

estabelecido pela legislação pertinente. Caso à CONTRATADAnão venha a recolher a multa

devida dentro do prazo determinado, a mesma será descontada do valor das parcelas de

pagamento vincendas ou será descontada do valor da garantia de execução e adicional se

houver.

Parágrafo Segundo - As penalidades previstas no caput, poderão cumular-se e o montante das

multas não poderá exceder a 30% (trinta por cento) do valor contratual e, também, não excluem

a possibilidade de rescisão administrativa do Contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA APLICAÇÃO DAS PENALIDADES

Quando forem verificadas situações, que ensejarem a aplicação das penalidades/multas,

previstas na cláusula anterior, o CONTRATANTEdará início ao procedimento administrativo

cabível, para apuração dos fatos e respectivas sanções se necessárias, mediante prévia

notificação ao contratado dos atos a serem realizados.

Parágrafo Primeiro - Compete ao Gestor do Contrato, quando for o caso, a aplicação ou a

dispensa de penalidades/multas.
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Parágrafo Segundo - É facultado à CONTRATADA recorrer, conforme estabelece a

legislação vigente, quando não concordar com as penalidades aplicadas.

CLÁUSULA DECIMA NONA - DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO

Oslicitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus

fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante

todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. Para os

propósitos desta cláusula,

Parágrafo Primeiro - Definem-se as seguintes práticas:

a)

b)

d)

“Prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente,

ualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público noq Pp

processo delicitação ou na execução de contrato;

“Prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de

influenciar o processo delicitação ou de execução de contrato;

Prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou maislicitantes,

com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando

estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos;

“Prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano,direta ou indiretamente, às

pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo

licitatório ou afetar a execução do contrato;

“Prática obstrutiva”: (1) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou

fazer declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o
,
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objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista, deste

Edital; (ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o

organismo financeiro multilateral promover inspeção.

Parágrafo Segundo - Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo

financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção

sobre uma empresa ou pessoa física, inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por

prazo determinado, para a outorga de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer

momento, constatar o envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de um agente, em

práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar dalicitação

ou da execução um contrato financiado pelo organismo.

Parágrafo Terceiro - Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor,

como condição para a contratação, deverá concordare autorizar que, na hipótese de o contrato

vir a ser financiado, em parte ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante

adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele

formalmente indicadas possam inspecionar o local de execução do contrato e todos os

documentos, contas e registros relacionadosà licitação e à execução do contrato.

CLÁUSULA VIGESSIMA - DA RESCISÃO

O CONTRATANTE sereserva o direito de rescindir o Contrato independentemente de

interpelação judicial, sem que à CONTRATADAcaiba o direito de indenização de qualquer

espécie, nos seguintes casos: a) quando a CONTRATADA falir, for dissolvida ou por

superveniente incapacidade técnica; b) quando a CONTRATADAtransferir, no todo ou em

parte, o Contrato a quaisquer empresas ou consórcios de empresas sem a prévia e expressa

anuência do CONTRATANTE;c) quando houveratraso dos serviços pelo prazo de 30 (trinta)

dias por parte da CONTRATADA sem justificativa aceito pelo CONTRATANTE; d) quando

houver inadimplência de Cláusulas ou condições contratuais por parte da CONTRATADA e

a
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desobediência da determinação da fiscalização, e e) demais hipóteses mencionadas no Art. 78

da Lei 8.666/93 e suasalterações posteriores.

Parágrafo Primeiro - Decorrido atraso na execução do objeto, por período igual ou superior a

1/3 (um terço) do prazo de execução sem manifestação da CONTRATADA, estará

caracterizada a inadimplência da mesma ficando assegurado ao CONTRATANTE tomar as

medidas cabíveis para a Rescisão Contratual e a aplicação da multa em conformidade com o J

estabelecido.

Parágrafo Segundo - A rescisão do Contrato, quando motivada por qualquer dositens acima

relacionados, implicará a apuração de perdas e danos, a perda da garantia de execução sem |
embargos da aplicação das demais penalidadeslegais cabíveis.

Parágrafo Terceiro - Declarada a rescisão do Contrato, a CONTRATADA se obriga a

entregar o objeto deste Contrato inteiramente desembaraçado, não criando dificuldades de

qualquer natureza.

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DA DOCUMENTAÇÃO CONTRATUAL
Integram e completam o presente Contrato para todos os fins de direito, obrigando as

partes em todos os seus termos, os seguintes documentos cujos teores são de conhecimento da

CONTRATADA: o instrumento convocatório, projetos, especificações técnicas, memoriais,

bem comoa proposta, planilha de serviços, cronogramafísico-financeiro, anexos e pareceres

que formam o processo.

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA- DOS CASOS OMISSOS

Os casos omissos serão dirimidos de comum acordo entre as partes, com base na

legislação em vigor e aplicáveis a espécie.
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CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA - DAS ALTERAÇÕES

Serão incorporados a este Contrato, mediante TERMOS ADITIVOS, quaisquer

alterações nos projetos, nas especificações técnicas, nos memoriais, nas quantidades, nos

prazos ou nos valores, decorrentes das obrigações assumidas pela CONTRATADA.

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA - DA VIGÊNCIA

O prazo de vigência do presente Contrato é de 12 (doze) meses contados de sua

publicação.

Parágrafo Único - O Prazo para Execução e de 180 (cento e oitenta) conforme cronograma, a

contar da emissão/assinatura da ordem de serviço para início da obra.

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUINTA - DO CONHECIMENTO DAS PARTES

Ao firmar este instrumento, declara a CONTRATADA ter plena ciência de seu

conteúdo, bem como dos demais documentos vinculados ao presente Contrato.

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEXTA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Havendo discrepância entre os valores indicados numericamente e por extenso, fica

desde já acordado entre as partes contratantes que, sempre prevalecerão àqueles mencionados

por extenso.

Parágrafo Único - Qualquer objeto de valor histórico, valor significativo que venha a ser

descoberto, em qualquer parte do canteiro de obras e/ou local em que está sendo executado o

objeto do presente edital, deverá a Contratada notificar à fiscalização e aguardar instruções

sobre os procedimentos a serem seguidos.
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CLÁUSULA VIGÉSIMA SETIMA- DO FORO

Às partes elegem o foro da Comarca de Fazenda Rio Grande, Estado do Paraná, para

dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente Contrato, renunciando a qualquer outro, por

mais privilegiado que seja.

E assim, por estarem justos e contratados assinam o presente em duasvias de igual teor

e forma, na presença das testemunhasabaixo.

 

 

 

 

 

 

      

FAZENDARIO GRANDE,XXde... de 2023.

Prefeito Municipal iminente CONTRATADA

CONTRATANTE

Órgão Gestor do Contrato CPF Assinatura

Sec Mun de Saúde

Órgão Fiscal do Contrato CPF Assinatura

Sec Mun de Saúde

Órgão Engenheiro CREA/CAU Assinatura

Sec Mun de Saúde

(Empresa vencedora)

Testemunha CPF Assinatura
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TOMADA DE PREÇOSNº. 006/2023

PROTOCOLO Nº. 18791/2023

PROCESSO ADMINISTRATIVO nº. 171/2023

ANEXO XXI

DECLARAÇÃO ATIVIDADE CNAE DA EMPRESA

A empresa , com sede , sob

CNPJ nº a, - neste ato representada por
|D———>

, declara para os devidos efeitos e sob penasda lei que
 

sua atividade econômica, CNAE, com a maior receita é a de nº -

nome da atividade

Por ser a expressão da verdade, firmo a presente declaração, por cujo teor assumo inteira

responsabilidade.

 

Local e data

 

(Nome/Função na empresa)

(RG/CPF)

Observação: Ao redigir o presente Credenciamento, o Proponente deverá utilizar

formulário com timbre da empresa ou com carimbo do Cadastro Nacional de Pessoas

Jurídicas - CNPJ.
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TOMADADE PREÇOSNº. 006/2023

PROTOCOLONº. 18791/2023

PROCESSO ADMINISTRATIVO nº. 171/2023

ANEXO XXII

DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA O CADASTRAMENTO DE

FORNECEDORES:

 

a) Cópia autenticada em cartório do Contrato Social (ou documento equivalente) e suas

alterações. Caso o contrato social seja consolidado, apresentar apenas a consolidação do

mesmo, desde que o documento apresente objeto social (informando todas as atividades),

quadro societário e endereço atualizados;

b) Cópia autenticada em cartório da Cédula de Identidade e CPF do sócio que assina pela

empresa / de procurador devidamente habilitado;

c) Cópia autenticada da Procuração do(s) representante(s) legal(is) da empresa;

d) Alvará de funcionamento atualizado;

f) Licença sanitária vigente — somente para empresas localizadas em FAZENDA RIO

GRANDE;

g) Certidão SIMPLIFICADA expedida pela junta comercial — atualizada (validade até 60 após

a data de expedição);

h) CNPJ — Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica atualizado, ou seja, o ramo de atividades

deverá ser o mesmo constante no contrato social;

i) CND — Certidão Negativa de Débito para com a Fazenda Nacional, abrangendo as

contribuições sociais (INSS);

j) CND — Certidão Negativa de Débito para com a Fazenda Estadual;

k) CND — Certidão Negativa de Débito para com a Fazenda Municipal;

1 CND FGTS — Certidão Negativa de Regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de

Serviço;
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m) CNDT TRABALHISTA — Certidão Negativa Trabalhista;

n) CND de Falência e Concordata;

o) Número da inscrição municipal e número da inscrição estadual;

p) Numero de conta corrente e agência bancária da empresa;

9) Nº Telefone e endereço eletrônico (e-mail).

 

INFORMAÇÕESIMPORTANTES:

1 — Objetivo do Cadastro: para participar das licitações, faz-se necessário que os dados das

Empresas constem no banco de dados, através do sistema Licitações e Contratos, 0

cadastro prévio agiliza o credenciamento das empresas no momento do certamelicitatório

e mantém as informações de contato para futuras consultas e contratações;

2 - Os documentos poderão ser enviados através do e-mail:

licitacoesfazendariogrande(Qhotmail.com ou via correio no endereço: Rua Jacarandá, nº 300,

Nações — FAZENDA RIO GRANDE — PR;

3 - Efetuar o cadastro (preferencialmente) com 3 (três) dias de antecedência à licitação

pretendida, pois caso falte algum documento, haverá tempo hábil para que a Empresa

providencie;

4 — Após a realização do Cadastro, a Comissão de Cadastramento informará a Empresa

via e-mail que o mesmojá está disponível para retirada no Departamento de Compras;

5 - O Certificado de Registro Cadastral deverá ser retirado no DEPARTAMENTO DE

COMPRAS na sede da Prefeitura Municipal, mediante a apresentação do documento

ORIGINAL do Contrato Social ou equivalente, O documento poderá ser retirado no dia

da licitação pretendida, com antecedência mínima de 30 minutos.

6 — Receberão o Certificado de Registro Cadastral, somente as Empresas que se

cadastrarem no Departamento de Compras.
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DIVISÃO SETORIAL DE COMPRAS E LICITAÇÃO
 

TOMADA DE PREÇOSNº, 006/2023
Processo Administrativo nº. 171/2023 Protocolo nº 18791/2023

Tipo: Menor Preço Global

OBJETO: Contratação de empresa para realização de obras de ampliação da
Unidade Básica de Saúde Santa Terezinha, conforme resolução estadual nº
765/2022 e de acordo com o disposto no memorial descritivo e seus anexos, em
atendimento à solicitação da Secretaria Municipal de Saúde. LEGISLAÇÃO:Leinº,
8.666, de 21 de junho de 1,993, com as alterações introduzidas pela Lei nº. 8.883, de 08
de junho de 1.994, Lei Complementar nº123, de 14 de dezembro de 2006 e pela Lei nº.
9.648, de 28 de abril de 1.998. Horário/Data da Abertura: às 09h30min do dia 13 de
setembro de 2023. Local: Prefeitura Municipal de Fazenda Rio Grande, Rua Jacarandá,
300 - Nações - Sala de Licitações - Térreo. O edital completo estará à disposição dos
interessados a partir da data desta publicação, no endereço eletrônico
http:/Awwwfazendariogrande.pr.gov.br/ e na Secretaria Municipal de Administração —
Setor de Licitações.

Fazenda Rio Grande/PR,25 de Agosto de 2023.
Documento assinadodigitalmente

ovbr ROZANA APARECIDA DASILVA
g o: Data: 25/08/2023 14:22:08-0300

Verifique em https;jjvalidariti.gov.br

  

Rozana Aparecida da Silva
Presidente da CPL

Portaria nº 110/2023
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ESTADO DO PARANÁ-

 

MEMOIOGAÇÃO DEUOTAÇãO

S PREFEITO DO MUNICÍPIO DE FALEHDA HIO BRAKDE, Estado do Parei. novio do sura srbriçãs legi, HOMOLOGA o Prisão Eltrônico nt F7/262, à qualtem como objeto à Mentratação de empreza sra irestação dl serviços de Limperada Fossa; Galerias Provas

e

irarciatermento, em atendimento ds merisidades das
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Fraema Ra rare22 dêaodeaaa.
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mst= gdeESxveoniiaao perna
Barca Artaro Mateondos:

Preto Iqoidogt
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PREFEITURADO MUNICÍPIO DE FAZENDARIO GRANDE
ESTADO DO PARANÁ

 

FREGÃO ELETRÔNICO Nº, 7077023PROTOCOLO 244772013.- Processo Administrative nº ISGR0TITipo: Menor Preço Ghotal
ORTETO! Coareesdo Queries ge imo de copaço púbico ds nrna dres destinado deJerorimademente 9.550 ax! (gere ul e quiabentos aiciree quadrados) parsJestulação de Parque de Divertiee durante a realização da FESTA DO PARANÁEDIÇÃO 2º ESPOFAZENDA, prograrsada para és dias 20 » LÁ de setembro de, 2823 Ro Centro Muliiesrates Fezenda Rio Grande, Eta « Entrega des repostas

 

disponíveis
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parde 2508/2023 és 08:00h to wie ip:e Abertura di Peopeatoo 1H992MA às 140 (horário de Uresiia) Do atos” dupsfisomm

gor
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Fazenda Rio Grande/PR, 28 de aposto do QU2A,

gm,

Luis Guilherme

 

PASeCADteDboraPRLO NOR   

Diário Oficial Eletrônico
Prefeitura Municipal de Fazenda Rio Grande

 

PREFEITURA DOMUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE.

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

 

  DIVISÃOSETORIAL DE COMPRAS ELICITAÇÃO
 

TOMADA DE PREÇOS Nº. 067023
Procemo Adminirativoa171:2029 Prosocolo nº 187912023

Tipo: Sttuor Preço Ghodai
OBJETO: Contratação de empresa para resltação de ebras de ampliação daUnidade Bósica de Saúde Senta Tereilnhs, conforme revolução esdual nº
PESARI e do acerda cum

a
disponto ng memorial deneeitiv € pus aneros,ematendimento À soticicaçõo da Secretería Mantcipal de Saéde. LEGISLAÇÃO:Lose,2.666, de 31 dejenho de 1,999, comas. lstrocutigas pela Lei

nº,

&48), de 08de junho de 1.998, Lei Complementar Lº123, do 14 da dezeminro do 2006 « pela Lei cê,PAS, de 28 de abel de 1998. UsrárioiData do Aberiaras daOrden do dia 1) detenhode 2423. Local; Prefltoa Municipal de Exzenda Rio Gornde, Rox Jocarsodá,360 = Nações

-

Sala de Licitações Térico. O eitat completo ess À disponição dos
imemgados « pars ds da desia publicado, no endereço  cletónico

5 er é ua Sccrciaria Municipe] de AdministraçãoBete do Licitações.

 

 

Enzenda Rio Grande/PR. 28 de Agosto de 2023,

 

 

ICÍPIO DEFAZENDA RID GRANDE,

SECRETARIA MENICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

 

DIVISÃO SETORIAL DE COMPRAS E LICITAÇÃO

 

 
 

Fazenda Rio Grande - PR - Fone/Fax: (41)3627.8500 - Res

  
TOMADA DE PREÇOS Nº, om2021

Adndnisativo nº, 17292029 Protocolo rê IBTTM2AS
Tipos Menoe Preço Global

OBJETO; Contretação de empreta pura relorms de minro « csbxrtera Ga Unigede deSabe Busta Teretinha. tcaforme resulução estuda] aº 932/2021 e de acendo usSilpeito au memorial descritivo e aeus acesas, ca atendicirato à toleitação daSecertario Monieiça) és Safe. LEGISLAÇÃO: Eisat, R$66, de 21 de junho do 1.9,cos as alterações introduzidas pelo Lei nº, 1.889, doGtejunho de 1.994, Lei CommplesicntorUE23, le 4 do dexembeo de 2006. pela Lei. D.643,da 28 de abril

de

E99% IloráriatataSe Abertara; de Ohana do din Já do scresdro d 2023, Local Profa Municipal deFazenda Bio Grande, Rou Jacarandá, 300 » Nições « Sala de Licitações « Fêmea, O cdiempleoestaá à ispanição das inerssados a parir da dica desta poblicação a oderejoé y e ts Secrncia Municipal deAitmininração + Setorde Licitações,

 

Eizcada Rio Grande'PR, 28 do Agusta de 2023,

dr:picasa

Roraoa Aparecida da Silva
Presldento da CPL.

Portaria nº 102073

 

onsável: RobinsonFigueiredo Lima
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DIÁRIO INDÚSTRIASCOMÉRCIO —uwiisiaconauscom combr

 

PUBLICIDADE LEGAL
Seguncia-feira, 28 de aposto de 2023 [15
 

  

interessados a partir da data desta publicação, no endereço aletrôni.
co hitoi e na Secretatia Municipal deAdministração - Setor deLicitações

Pazenda Rio GrandeiPR, 26do agosto de 2023,
Rozana Aparacida da Sliva

Presidente ca CPL

       
  

  

 

     

  

 

  

Pregoalra Muntetpal

 

 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL
$ à DEFAZENDARIO GRANDE

í TOMADA DE PREÇOSNº, 008/2023.
si Processo Administrativo nº. 171/2023 Protor clan? 157912023

Tipo: Henor PreçoGlobal
 

PasPREFEITURA MUNICIPAL
| Hisrao 1 DE QUATRO BARRAS

RAS JEPARTAMENT AÇÕES E CONTRATOS
ARTEASSISemPoO

 

  
= 426000 Quatro Baras - PR

ISO DE LICITAÇÃO.
PREGÃO ELETRONICO 10srzoz3O

TIPO: Menos preço porfem
APreletira Munscigeidê Quatro Besras lorma Público para canhecimen-
to dos mieressados que fará resázar Ucitação,sob a modalidade supra,

OBJETO; Cs de empresa para realizaçãode obras de ampllação da Unidade
Básica de Saúca Santa Terutinha, conforme resolução estadual nº 765207

a

ga
táve em atendimento

  

a. pal deFazenda
decdpo O eletóncodes ênderes;

Sezretara Municipal de Actmangiação « Sesor de
Fazenda Rio GrandePR, 28de agosto de 2023.

Rozana Aparecida da Saba
Presidenta do CPL
 

€om as seguintes ceracteríshras:

Giescoa corres Sá spaspaseitasdeGaroneFesiduos domiciliares atéa de transbordo, ci
tações contidasno Termo de Referências(Anexo 01) do referiio EtitalRECEBIMENTO DAS PROPOSTAS:cas 17h00 do dia 26060025 às0850 do dia 142092028.

ERTURA. DASPROPOSTAS: das 08h51 às 05h50 do cha 14002023.INício DA SESSÃO BE BISMUTADE PREÇOS: OSADO dio dia f4xc/207a.REFERÊNCIA DE TEMPO: Horário Ofeiaf da Brasilia,LOCAL: Portal Compras ER-wymicomprasbreom.br “Acesso Iden-tificado”
2 edital completo poderá ger examinado é ndquinds pelo site juawiqua-robaras.prgobr, menu des" ou sobcitado vis email Icitaçao)tuatrobartas.psgoubr Informes: jerão ser obtidasVoe eaiou telefone (031) 3671.8600, das 08h00 às 12h00 e das130 às

Quatro Barras, 28de agosto do 2023.
APARECIDA ALVES DE PAULA SERIS SIA

Pregoeira Municipal 
 

SÚMULA DE REQUERIMENTO DA RENOVAÇÃO DA
LICENÇA DE OPERAÇÃO

COMERCIAL DE ALIMENTOS ZONTA LIDA com CNPJ
75.163.816/0001-35,torna público queirá solicitar & Renovação
da Liconça de Operação Junto à SMAA, para a atividado do

 

 

TURA MUNICIPAL PREFEITURA MUNICIPAL ECDEFAZENDA RIOGRANDE DE FAZENDA RIO GRANDE af SEEEACASTROTOMADA DE PREÇOSNº. 007/2023 PREGÃOELETRÔNICONº.70/2029 Entes &Processo Airaistratvo né. 1T2(PU23 PROTOCOLO8038612023 twProtocolo na 1877372023 Processo Administrativo nº. 474/2029 Pa
o emprisa pra reteima cd er

||

OBJETO: Concorsão! Ge aspaço públco de Fis
. : Gong ResSaradoOmanaeEssa Rena pararformademuroecobao.|

|

OBJETO: Concensão, 506no(ovo mi£o

||

RemoE Sib figuia Rat prumopatasestadual nº 932/2021 » de acordo com disposto no mernorial des. uinhentos metros q; árados) para Instalação da forque Ae BARBOSAX! Ss qnde O SD O one Acritiva é sous anoxos, em atendimento à solicitação da Sscrataria

||

Diversões durania a Feslização da FESTA DO PASANA E IÇÃO, a AGOSTO de 2023.Wunleipat de Sade, LEGISLAÇÃO: Lonº. 6.686, de 24 ds junho de

||

2º EXPOFAZENDA, programada pars os dias 20 5 24 de satema)

|——

AE1.893, com as alerações inrodindas peia Lei nº. 6.883, de

03

de wu.

||

bro de 2023 no Canto Mutisvenios Pasenda Rio Grando, Estero Pobres —ph de6 Le Compfamenhs reiza de Mddezembrode

2

Zo0de

||

Entrega dás propostas Cipavera opor de25/08/2025 às DELGOA É. 8 de 1.549. HorárioiData tura. no site q PnESmando! da 14ora bsCad Cienatada Abarura “oeraoNASPaqueraberra doa,popoalas CEENADICA
SaGUUciSçõesTtra va doca,SO Nes)

|

iutomorastar OGrandeiPR, 28 do agosto cs 2023, HOMOLOGAÇÃO DE LICITAÇÃOimeressados E esti

da

aa Potenão esoÉ Evelyn Cristina dos $. Abreu Nunes Pereira O PREFEITO DOMNOoGRANDE,
Estado do Paraná, no usa de suas atrisuições legais, HOMOLOGA 6
Fregão Elemônico ne STAZS, o cual tem fomeobfeio2 Cartiatação
ge empresa para presta; serviços do le Fossa, Galerias
Biuviis e Heroi entoemeen És nesesnades dos se-
cretarias municipais”, é ADJUDIÇA o objeto em favor da segunnte em.
presa" REIS MULTISERVICOS LIDA, pessoa jura isenta no CE
s99 0 nº 11.2626E6/0001-34, vencedora do grupo 01 com valor farai de
RS 836.548,47 (novecentos e trinta e seis ml e quinhentos e quarenta
e seis reais e quarenta e sete centavos). O processo atendeua Legisla-
Êopestmente Em foca sua tramitação, coniorme Parecer nº 2642023 da

-yradoria Geral do Município.
Fazenda Rio Grande/PR, 22 de agosto de 2023.

Marco Antonto MarcondesSilva

 

 

Prefeito Municipal

o PREFEITURA MUNICIPAL
a - DE FAZENDA RIO GRANDE.

e HOMOLOGAÇÃO DE LICITAÇÃO
55 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE,
tado do , O di sinduções 13, HOMOLOGA oEs: uso de suas

Pregão Elemónica àº 47/2023, o qual tem corno alyelo a 'Constação de
empresa especializada na prestação de Servos£e publicação china de
& jemaidegoes lação regra pára senderaanceraades daEmjomalde grana cl regar à
Prefeitura Mei de Fazenda.

  
   

 

MUNICIPIO DE Socretarta de
PIRAQUARA Administração
AVISO DE RESULTADO DE CREDENCIAMENTO

INEXIGIBILIDADEHº 12/2023 + PROCESSO: 33.081i2023.

E
m

cumpria ze pesto no 105, 8tº da Lei BéE3, de 21 de julho de 1993,aEspecial de Credenciamento. mesa de sua Presidente, forma púlico O teSultado do Credenciamento em epic ie 69OoÉocredede pessoas fisicas para prestação de Sena ficonforme au

 

es nOpretente irstraren:
HABILITAR. REM 2. Prestação de
fieisDiaETEREZAHADS FANIMANETO,

«Pro
Em; RENÉ DE OLIVEIRA Bash

  

serviços, não a

pela

comissão por

r

todososres gde, étul: CLEGNIÇSCNS RE

|

 

oa q inância

||

E otcentos e noventa e cinco 1e853). O processo atentieu a legislaçãoComércio varejista de mercadorias em geral, com predominância Perinanta Emtodsua, tramitação, conforme Parecer nº 527/2023 dade produtosalimentícios — hipermercados,situada na Rua Nicola ocuradoria Geral do Municipio.Parfandia, 1346, Pinheminho, Cuniba - PR. FendaRioOrandelPi,22deagostodo 2023.
Prefeito Municipal

SÚMULA DE CONCESSÃO DE LICENÇA PRÉVIA
Contemix Comércio de Rações e Transportes Ltda toma pã- CS PARTICIAÇÕESLIDA.bico que recebeu do Instituto Água 6 Terra, à Licença Prévia
= LP, com validade de 2508/2025,para fabncação de rações
batancoadas e de alimentos preparados para animais a ser im-
plantada na rua Sebastião Nepomuceno Pinto, nº 380 na muni-
clpio do Contenda-PR.
 

 

SÚMULA DE REQUERIMENTO DE LICENÇA DE OPERAÇÃOContemix Comércio de Rações e Transportes Ltda, Cnpj:
34.264 .82940001-13 tornapúblico que irá requerer aoIAT, à Li
cença de Opamçãopara fabricação do rações balancaadase de
alimentos preparados para enimais instalada na sua Sebastião
Nepomuceno Pinta,nº 360 no município de Contenda-PR.

  PIE nº 1340072000] .81 « NIRE aygcesaam
ATADEREENIA OS FARAREDUÇÃO DE CAPITAL SOCIALL DataboraJoca hos 17 do agenda da 2028, ds 1609 Bora, na Acgcida Sora do Srtemáro348ela BOS EA deco Liso de Se» Tera Cbeloea Bairro RaboçasCEP BO 230.10sfEtBSPR TIConvocação: Dipeadaa poicação de attde qetiçãoca fes doandolg Cn por cre tabs css pretos, conE assa 20 fica do petinirimecio HI, Presenças: Virócado 9 quêrma és LEO,mare ceiadssinusei ae() FERNANDO DE GODOY STIARRA,axláea, gobo patidoe 15031949. pamaal da Cacartl, Ercado do Pararispresdrospertadey da Cáfela de Táeatifada Crnfa?6.830 971. SSP-PR, expedidaem 0384 159], sertoDCEFESBILSENTA, cndacia q à Ra Pslis

Dolo

Ros, x? 433 casaBarfia Áegto - CER 0SC2-000, em Sis Pao - S9: 0) FRANCO DE GODON SCIARRA,e, chao, nascido ee 22:181988, nata da Canesral, Erado do Paraná,gadosdaCha do Ilponêada Cr?6440 54SPEAexpedieCROFA osASpsSa deamddecida xaRap aa. ADBio Via Poa« CEPGSCOSAIA, em São Prrio CISCO SCIARRA, besuírio,

 

  
 

  
 

 

SÚMULA DE CONCESSÃO DALICENÇA DE OPERAÇÃO
Sim Estearina Ind. e Com, Ltda. CNPJ: 04,942.328/0001-88,tor-
na público que recebeu da Secretaria Municipal do LisioAmbientede Curitiba - SMMA a Concessão da Licença de Operação,válidaet6 31/1072024 para a indústria QuímicaLO-21000372, siluada àRua Emilo Roman, 1900 CIC, Curitba'PR,CEP: 81460-020.

casado galo regia a cecmashão parcial da beca, vegacteio cri, pesado Éa CAREdalgSaioCola 1509356 PR, ientoco CREME 653º172013 26019 reto | desoladoPbredenaoSALDucaLeroGouiaPRCEPEFEMORQNTENE ERMARIEHUID) Conor5 ARHearpelo=

da

cocreÃo cer db, adiir FSP d dado LatoGraz L3ACSALS PR coca co CPR-MT 10h at BELASPÓTIIS, rioa decdada caFa eds Acórico da Oliver nt 185 = 19 1, Barco Moço Lego, Cotia = PR CEPÉCID.382 TR SegaPelarsarimidada des fã par prenda apevces Rendo >Se Peraada de Godoy $eizsa9. para smcuriáda o Se Fezoco de Godoy Sema Y. Ordem deDiasDebra Eta (1) proposta do sedação da crpeal cocil daSosa, 9 (3)estadoarostada acata, afoção des geocadacasmasCabiros o Ererspondss atração docecárato oil

 

 

E DERA UMA, VALÉRIA DA Si Os iézsessados fém0 prazo de

8

(085)áinites, Nerypara ide Vlogs.SeQue O processo se encontra: Fel paravestes € que Éca aberto o prazo de 05 (ornço)GOedePDNOOAqoEcoaeéa fansEPsrareres
EXTRATO DO TERMO DE RATIFICAÇÃO.

PROCESSO Nº 3105112023— INEXIGISAIDADE Nº (200023
AL PRACARA, Estado do Paraná, nosoda suas sas.

 

 

SÚMULA DE REQUERIMENTO DE LICENÇA PRÉVIA
A Inoveprint Rótulos e Etiquelas LTDA sob o CNPJ
32.163 270/0001-00 toma público que irá requerer à Secretaria
Municipal do Moto Amblento da Cuntba-SMMA,a Licença Próvia
para Fabriceção de produtos de papel, cartolina, papel cartão é
Papelão ondulado para uso comercial 6 escritório. exceto formu-lário continuo a ser implantada na Rua das Carmelitas,nº 1094,
Boqueirão, em Cuitiba - PR.
 

 

CONCURSO PÚBLICO Nº 01/2023 - Edital ds abertura nº 01/2022
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TOMADADE PREÇOSNº. 006/2023 AVISO DE CHAMADAPunica
Processo Administrativo nº. 171/2023-Protocolo nº 18791/2023 PROCESSO ADMINISTRATIVO Ne, 04912023

Tipo: Menor Preço Global INEXIGIBILIDDENº. 004/2023 - C) TOY BRAÇO
OBJETO:Contratação de empresa para realização de obras de ampliação da
Unidade Básica de Saúde Santa Terezinha, conforme resolução estadual nº
765/2022 e de acordo com o disposto no memorial descritivo e seus anexos,em
atendimento à solicitação da Secretaria Municipal de Saúde, LEGISLAÇÃO:
Lei nº. 8.666, de 21 de junho do 1.993, com as alterações introduzidas pola Lei nº.
8.883, de 08 de junho de 1,994, Lei Complementar nº123, de 14 de dezembro de
2006e pela Lei nº. 9.648, de 28 de abril de 1,998. Horário/Data da Abertura:às
09h30min do dia |3 de setembro de 2023. Local: Prefeitura Municipal de Fazenda
Rio Grande, Rua Jacarandá, 300 - Nações - Sala de Licitações « Térreo. O edital
completo estará à disposição dos interessados a partir da data desta publicação,
no endereço eletrônico http; e na Secretaria
Municipal de Administração — Setor de Licitações.

Fazenda Rio Grande/PR, 25 de agosto de 2023.
Gislalne Erardt Rodrigues de Oliveira

Presidente da CPL
91943/2023

PREGÃO ELETRÔNICONº, 70/2023
PROTOCOLO50356/2023 - Processo Administrativo nº. 173/2023

Tipo: Menor Preço Global
OBJETO: Concessão Onerosa deuso de espaço Púbico de umaárea destinada
de aproximadamente 9.500 m? (nove mile quinhentos metros quadrados)
parainstalação de Parque de Diversões durante a realização da FESTA DO
PARANÁ EDIÇÃO 2º EXPOFAZENDA, programada para os dias 20 8 24
desetembro de 2023 no Centro Multieventos Fazenda Rio Grande. Edital
Entrega das propostas disponíveis a partir de 28/08/2023 às 08:00h no eite https:4

www

gov.br/compras/pt-br. Abertura das Propostas 11/09/2023 às 14:00h (horário
de Brasilia) nosite: https; MY s/pt-br.

Fazenda Rio Grandc/PR, 25 de agosto de 2023.

Evelyn Cristina dos S, Abreu Nunes Pereira
Pregoeira Municipal

92043/2023

HOMOLOGAÇÃO DE LICITAÇÃO
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DEFAZENDA RIO GRANDE, Estadodo Paraná,
no uso de suas atribuições legais, HOMÓLOGAo Pregão Eletrônico nº 47/2023,
o qual .tem.como objeto a “Contratação de empresa especializada na prestação
de serviçosde publicação diária de avisosde licitações, extratos de contratos, e
demais atos da administração emjornal de grande. circulação regional,para atender
asnecossidades da Prefeitura Municipal de Fazenda Rio Grande”, e ADJUDICA
9 objeto em favor da empresa INCO » EDITORA DIARIO INDÚSTRIA E
COMERCIO LIDA, pessoajurídica inscrita no CNPJ sob onº 09,570.162/0001-30,
vencedora do itemOf com valortotal de R$ 81.895,00 (oitenta eum mil e oitocentos
e noventa

e

cinco reais). O processo atendeu a legislação pertinente em toda sua
tramitação,conforme Parecer nº 527/2023 da Procuradoria Geral do Município,

Fazenda Rio Grande/PR,22 de agosto de 2023,
Marco Antonio Marcondes Silva

Prefeito Municipal

92083/2023

HOMOLOGAÇÃO DE LICITAÇÃO
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE,Estado do Paraná,
no uso de suas atribuições legais, HOMOLOGA à Pregão Eletrônico nº 57/2023,
o qual tem comoobjeto a “Contratação de empresa para prestação de serviços
de Limpeza de Fossa, Galerias Pluviais e Hidrojateamento, em atendimento às
necessidades das secretarias municipais”, ce ADJUDICA o objeto cm favor da
seguinto empresa: REIS MULTISERVICOS LTDA, pessoa jurídica inscrita no
CNPJ sobo nº 11.262.666/0001-34, vencedora do grupo 01 com valor total de R$
936.546,47 (novecentos c trinta e sois mil c quinhentos c quarenta

c

seis reais-c
quarenta e sete centavos). O processoatendeua legislação pertinente em toda sua
tramitação, conforme Parecernº 526/2023 da Procuradoria Geral do Municipio.

Fazenda Rio Grande/PR,22 de agosto de 2023,

Marco Antonio Marcondes Sityn
Prefeito Municipal

: 92085/2023

TOMADADE PREÇOSNº, 007/2023
Processo Administrativo nº, 172/2023 Protocolo nº 1873/2023

Tipo: MenorPreço Global
OBJETO: Contratação de empresa para reforma de muro e cobertura da
Unidadede Saúde SantaTerezinha, conforme
de acordo com disposto no memorialdescritivi
à solicitação da Secretaria Municipal de Saúde
de 21 de junho de 1,993, com as alterações introd
junho de 1.994, Lci Complementar nº123, de14 d:
9.648, de 28 de abril de 1.998, Horário/Data dº
14 de setembro de 2023, Local; Prefeitura Mi
RuaJacarandá, 300 - Nações « Sala de Lici
estará à disposição dos interessadosa partir da di:
eletrônico http: endarjo; gov
Administração — SetordeLicitações, l

Fazenda Rio Grande/PR, 25 dc !

Rozana Aparecida di. Ra
Presidente da CPpsi ia
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a,E do.DIO)úgioa Localizador

Smvtmpronsao fearpo A,prensaçãt

A Prefeitura do Município de Figueira, através da Comissão Pesiminent de

Licitação, designada pela Portaria nº. 058/2023, com a devidaditorização expedida
pela Secretaria Municipal de Educação, vêm realizar Chamada Publica para
aquisição de gênerosalimentícios daAgricultura Familiar e do Empreendedor .
Familiar Rural, destinado no atendimento do Programa Nacional de
Alimentação Escolar/Puae]. Osinteressados (Grupos Formais, informais ou
fornecedoresindividuais) deverão apresentar a documentação para habilitação
e Projeto de Venda no período de 28/08/2023 a 28/09/2023, torna público a
realização de licitação na modalidadede Inexigibilidade pata Chamamento Público
dotipo média de preços em sua sede, na sala de licitaçõesda Prefeitura Municipal,
sito a Rua Dr, Zoilo Meira Simões, 410,centro nas condições fixadas neste Edital
e seus Anexos. Os Gruposindividuais, formais e on informais deverão apresentar a
documentação para habilitação e Projeto de Venda,a qualdeverá ser protocoladoaté
as 17:00 horas do dia 28/09/2023 no setordeprotocolo da Prefeitura, situado a Rua
Dr. Zoilo Meira Simões, 410 centro, A abertura dos envelopes01e 02, ocorrerá
no dia 29/09/2023 às 10:00 horas, Objeto: Chamada publica para aquisição de
Eênerosalimentícios da agricultura familiar e do empreendedorfamiliar rural,
para atendimento ao Programa Nacional de Alimentação Escolar - PNAE,
conforme especificações do gêncros alimentícios Figueira, 25/08/2023 Joares
Rodrigues de Proença Presidente da Comissão Permanente de Licitação

91815/2023

 

 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARATUBA
AVISO DELICITAÇÃO

EDITAL DE CONCORRÊNCIA Nº 01/2023
O Município de Guaratuba torna público que fará realizar, às 10:00 horas do
dia 04 de outubro do ano de 2023, na Av, Dr. João Cândido nº 380 em
Guaratuba , Paraná, Brasil, CONCORRÊNCIA,sob regime de empreitada
por preço global, tipo menor preço, a preços fixos e sem reajuste, da(s)
seguinte(s) obra(s):
 

 

     

. . Quantidade e Prazo deLocal do objeto Objeto unidade de medida] execução
Bairro Costeira.| Pavimentação em CBUQ 2.615,47 m? 300 dias.
 

A Pasta' Técnica com o inteiro tcor do Edital c seus respectivos modelos,
adendos e anexos, poderá ser examinada no endereço acima indicado, no
horário comercial, ou solicitada através do e-mail:
icitacao(Bguaratuba.pr.gov.br ou através do portal da transparência nolink:
https://guaratuba.oxy.elotech.com.br/portaltransparencia/l/licitacoes,
Informações adicionais, dúvidas c pedidos de esclarccimento deverão sor
encaminhados à Comissão de Licitação no endereço ou e-mail acima
mencionados — Telefone (41) 3472-8576 / 8787.
Guaratuba, 25 de agosto de 2023.
Patricia 1. Custódio Rocha da Silva
Presidente da Comissão Permanente de Licitação Pública   
 

91856/2023

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICONº44/2023
TIPO: MENOR PREÇO/GLOBAL,

Objeto: Contratação de empresa especializada no confecção de bandeiras e flâmulas
Personalizadas paraatenderas demandas de toda aAdministração Pública Municipal,
O recebimento das propostas, documentos, abertura e disputa de preços,
será exclusivamente por meio eletrônico, ho Portal de Compras do'Governo
Federal—https:/Awyrw.gov.br/compras/pt-br
Término do Praze para Envio da Proposta e Documentos de Habilitação: 14
de setembro de 2023 ás 09 horas.

Data da sessão; 14 de setembro de 2023 ás 09 horas,
O Edital, seus anexos e possíveis alterações estão disponíveis no site oficial do
Município de Guaratuba, na página

wwwportal

guaratuba

prgov.br.

Formalização de Consultas: E-mail: licitaçao(Dguaraybaprgov.br, telefone:
(41) 3472-8576 WhatsApp/ 3472-8787.
Para todas as referências de tempo scrá observado o horário de Brasília (DF.

reter a, 25 de agosto de 2023.

el Nogueira de Souza
Pregoeiro

  

91862/2023

O DE LICITAÇÃO
LETRÔNICO Nº45/2023
OR PREÇO/POR ITEM

Pc sopradores para a municipalidade.
documentos, abertura e disputa de preços,
etrônico, no Portal de Compras do Governo

tl
piedo Proposta e Documentos de Habilitação: 15

de setembro de 2023 às 09 horas.
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28/08/2023, 08:49 Mural de Licitações Municipals

TCEPR
TRIBUNALCONTASECIEITADO NORARANA

   
8 O Lias ci Voltar

S ! E$ ubt à
Detalhes processo licitatório
Informações Gearals

Entidade Executora | MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE

Ano*

Nºlicitação/dispensa/inexiglbildade*E

Modalidade* [eminceresos

1]

Número edital/processo*[nos

[Recursos provenientes da organismos Internacionals/multilaterals de crádito
Instituição Financeira [ |

Y

NS Rubrica /
—— a

 

 

 Contrato de Empréstimo |
|
 

 
 e Descrição Resumida do Objeto”

|

Contratação de empresa para realização de obras de ampliação da Unidade Básica
de Saúde Santa Terezinha, conforme resolução estadual nº 765/2022 e de acordo
com o disposto no memorial descritivo e seus anexos, em atendimento à
solicitação da Secretaria Municipal de Saúde   

Forma de Avalição 'Menor Preço” UCS
Dotação Orçamentária*

|

1500210301004120544490510000

Preço máximo/Referência. de preço - 353.946,05
R$*

Data de Lançamento do Edital 28/08/2023

Data da Abertura das Propostas

|

13/09/2023 Data Registro 28/08/2023

NOVA Data da Abertura das Propostas Data Registro [o]

Ê
|

i<

Data de Lançamento do Edital

Data da Abertura das Propostas i
n

   

 

Há itens exclusivas para EPP/ME? :

Há cota departicipação para EPP/ME? j Percentual de participação:x

Trata-se de obra com exigência de subcontratação de EPP/ME? iNão 
 

Hã prioridade para aquisições de microempresas regionais ou locais? Nãoo ,

Data Cancelamento[o]

|CPF: 7102973942 (Logout)

  
 

  
https:fservicos.tce.pr.gov.br/TiCEPR/Municipal/aml/DetalhesProcessoCompra.as| X


